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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.688 (1)
ORIGEM : 5688 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA (22356/RS)
A DV . ( A / S ) : JOSE ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL (3725/AM, 45240/DF)
A DV . ( A / S ) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que julgava parcialmente
procedente o pedido formulado na ação direta no tocante ao art. 3º da Lei 8.071/2006 do
Estado da Paraíba, e do voto do Ministro Dias Toffoli (Presidente), que julgava improcedente o
pedido, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Ausente, por motivo de licença médica,
o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.02.2020.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, que declarava a
inconstitucionalidade do art. 3º e apenas em parte, no que se refere ao art. 4º, para excluir
a alínea "t" da Tabela "B" do anexo, ambos da Lei 8.071/2006, e, por arrastamento, do art.
2º da mesma lei estadual, propondo a modulação dos efeitos do presente julgamento para
declarar a inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, mantendo a possibilidade dessa
declaração retroagir apenas para eventuais discussões judiciais em curso ajuizadas até a
presente data, o julgamento foi suspenso. Nesta assentada, o Ministro Edson Fachin
(Relator) reajustou seu voto para acolher o voto do Ministro Gilmar Mendes. Ausente,
justificadamente, o Ministro Nunes Marques. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário,
02.06.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.146 (2)
ORIGEM : ADI - 10201 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SÃO PAULO
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE ISSA KIMURA (123101/SP)

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava improcedente
o pedido formulado na ação direta de inconstitucionalidade, pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 2.4.2021 a 12.4.2021.

Decisão: O Tribunal, por maioria, declarou o prejuízo da ação, em face da perda
superveniente de seu objeto, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator
para o acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava improcedente o
pedido formulado. Plenário, Sessão Virtual de 30.4.2021 a 11.5.2021.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. DISPOSITIVOS DA LEI 10.340/1999 DO ESTADO DE SÃO
PAULO, REFERENTE A PROVIMENTO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. COEXISTÊNCIA DE
PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA NA CORTE ESTADUAL E NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INTEGRAL DA NORMA PELO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, POR VÍCIO DE INICIATIVA. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO NO JULGAMENTO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PREJUÍZO DA AÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.

1. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declarou a inconstitucionalidade
da Lei 10.340/1999 em sua integralidade, por vício de iniciativa, tendo este SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL mantido o respectivo acórdão no julgamento do Recurso Extraordinário
537.134 (Rel. Min. MARCO AURÉLIO, redator p/ acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES ,
Tribunal Pleno, DJe de 27/4/2021), do que decorre o prejuízo da ação, em face da perda
superveniente de seu objeto.

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.611 (3)
ORIGEM : 6611 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL - SINDEPO/DF
A DV . ( A / S ) : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO (13802/DF)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta, para declarar a inconstitucionalidade, nas vertentes formal e material, da Lei
837/1994 do Distrito Federal, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o
Ministro Edson Fachin. Impedido o Ministro Marco Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de
7.5.2021 a 14.5.2021.

Ementa: CONSTITUCIONAL. LEI DISTRITAL 837/1994, QUE PROMOVE A
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. COMPETÊNCIA
DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL (CF, ARTS. 21, XIV, E 24, § 1º). ATRIB U I Ç ÃO
DE AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. OFENSA À PREVISÃO CONSTITUCIONAL
DE SUBORDINAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL AO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDA D E
MATERIAL (CF, ART. 144, § 6º). PROCEDÊNCIA.

1. A Lei 837/1994 do Distrito Federal dispôs sobre a organização da estrutura
orgânica de sua própria Polícia Civil, com a instituição e extinção de cargos em comissão,
unidades internas, atribuições concernentes e diretrizes administrativas, financeiras e
funcionais, promovendo verdadeira estruturação do órgão policial. Com isso, invadiu a
esfera de competência da União, estabelecida pela Constituição Federal, para manter e
organizar a Polícia Civil do Distrito Federal, bem como para editar normas gerais sobre a
matéria (arts. 21, XIV, e 24, XVI, § 1º, da CF). Precedentes.

2. O art. 144, § 6º, da CF estabelece vínculo de subordinação entre os Governadores
de Estado ou do Distrito Federal e as respectivas Polícias Civis, em razão de que se mostra
inconstitucional a atribuição de autonomia administrativa e financeira aos respectivos órgãos
policiais, mesmo que materializadas em deliberações da Assembleia local.

3. Ação Direta julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços
Ambientais; e altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho
de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 6.015,
de 31 de dezembro de 1973, para adequá-las à nova
política.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.119,
de 13 de janeiro de 2021:

"Art. 17. Os valores recebidos a título de pagamento por serviços ambientais,
definido no inciso IV do caput do art. 2º desta Lei, não integram a base de cálculo do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos contratos
realizados pelo poder público ou, se firmados entre particulares, desde que registrados
no CNPSA, sujeitando-se o contribuinte às ações fiscalizatórias cabíveis."

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.120, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei
nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março de
2004, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº
13.203, de 8 de dezembro de 2015, e o Decreto-Lei
nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974; transfere para
a União as ações de titularidade da Comissão
Nacional de Energia Nuclear (CNEN) representativas
do capital social da Indústrias Nucleares do Brasil
S.A. (INB) e da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.
(Nuclep); e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.120, de 1º de março de 2021:

"Art. 4º ...................................................................................................................

'Art. 26. ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 12. O agente titular de outorga de autorização para geração de energia
elétrica com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina esteja em operação em 1º de
setembro de 2020 e que não tenha sido objeto de qualquer espécie de penalidade
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ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

SAVIO LUCIANO DE ANDRADE FILHO
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

pela Aneel quanto ao cumprimento do cronograma de sua implantação, terá seu
prazo de autorização contado a partir da declaração da operação comercial da
primeira unidade geradora, com ajuste, quando necessário, do respectivo termo de
outorga, após o reconhecimento pela Aneel do atendimento ao critério estabelecido
neste parágrafo.' (NR)"

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o
Governo Digital e para o aumento da eficiência
pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de
1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
(Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9
de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho
de 2017.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.129, de 29 de março de 2021:

"Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o
atendimento da solicitação de abertura."

"Art. 35. No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá o
interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado de
sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à
que exarou a decisão impugnada, que deverá manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias."

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.130, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Altera a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, para
instituir os Fundos de Investimento nas Cadeias
Produtivas Agroindustriais (Fiagro), e a Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.130, de 29 de março de 2021:

"Art. 3º ...................................................................................................................

'Art. 16-A. ...............................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 5º Não estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte prevista no
caput deste artigo as aplicações efetuadas pelos Fundos de Investimento nas Cadeias
Produtivas Agroindustriais (Fiagro), de que trata o art. 20-A desta Lei, nos ativos
relacionados nos incisos IV e V do caput do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004.' (NR)

'Art. 20-E. ...............................................................................................................

§ 1º O pagamento do imposto sobre a renda decorrente do ganho de capital
sobre as cotas integralizadas com imóvel rural por pessoa física ou jurídica poderá ser
diferido para a data definida para o momento da venda dessas cotas, ou por ocasião
do seu resgate, no caso de liquidação dos fundos.

§ 2º Na alienação ou no resgate das cotas referidas no § 1º deste artigo, o imposto
sobre a renda diferido será pago em proporção à quantidade de cotas vendidas.

.......................................................................................................................................'"

"Art. 4º O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 3º ...................................................................................................................
.........................................................................................................................................

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e pelos Fundos de Investimento
nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro) cujas cotas sejam admitidas à negociação
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado;

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.133, de 1º de abril de 2021:

"Art. 37 ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para
contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual previstos nas alíneas "a", "d" e "h" do inciso XVIII do caput do art. 6º
desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), o julgamento será por:

I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da
proposta técnica."

"Art. 54 ....................................................................................................................

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato
do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação.
........................................................................................................................................"

"Art. 115 ................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a
responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia
ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital.
........................................................................................................................................."

"Art. 175 .................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação
complementar de suas contratações mediante publicação de extrato de edital de
licitação em jornal diário de grande circulação local."

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.143, DE 21 DE ABRIL DE 2021

Altera a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020,
que "dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei Orçamentária de 2021".

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.143, de 21 de abril de 2021:

"Art. 1º ...................................................................................................................

'Art. 84. ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º A emissão de nota de empenho, a realização das transferências de recursos e a
assinatura dos instrumentos a que se refere o caput, bem como a doação de bens,
materiais e insumos, não dependerão da situação de adimplência do Município de até
50.000 (cinquenta mil) habitantes, identificada em cadastros ou sistemas de informações
financeiras, contábeis e fiscais.' (NR)"

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

..........................................................................................................................................

Parágrafo único.......................................................................................................

I - será concedido somente nos casos em que os Fundos de Investimento
Imobiliário ou os Fiagro possuam, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas;

II - não será concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que representem
10% (dez por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo de
Investimento Imobiliário ou pelos Fiagro, ou ainda cujas cotas lhe derem direito ao
recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo fundo.' (NR)"

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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LEI Nº 14.144, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2021.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.144, de

22 de abril de 2021:

"I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS E FUNÇÕES, exceto reposição (1): R$ 1,00

.

D I S C R I M I N AÇ ÃO C R I AÇ ÃO
P R OV I M E N T O

. QTDE D ES P ES A

. NO EXERCÍCIO (7) A N U A L I Z A DA

. PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L PRIMÁRIA FINANCEIRA T OT A L

.

............................. ........... ............................. ............................. ............................. ............................. ............................. .............................

. 5.4.1. Fixação de Efetivos - CBMDF - 378 8.737.218 8.737.218 38.050.625 38.050.625

. 5.4.2. Fixação de Efetivos - PMDF - 750 13.267.323 13.267.323 45.096.494 45.096.494

.

............................. ........... ............................. ............................. ............................. ............................. ............................. .............................

"
Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.146, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Isenta os consumidores dos Municípios do Estado do
Amapá abrangidos pelo estado de calamidade
pública do pagamento de fatura de energia elétrica,
nos termos em que especifica; altera a Lei nº 10.438,
de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, e a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro
de 2009; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.146, de 26 de abril de 2021:
"Art. 2º A Companhia de Eletricidade do Amapá (CEA) receberá da Conta de

Desenvolvimento Energético (CDE) o montante equivalente ao autorizado no § 1º-G
do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
..........................................................................................................................................

§ 2º Após a homologação prevista no § 1º deste artigo, o saldo remanescente
do valor aportado na CDE será utilizado pela CEA para a isenção do pagamento de
energia elétrica de 3 (três) faturas mensais de consumo, além das já isentadas, dos
consumidores enquadrados na subclasse residencial baixa renda, bem como dos
consumidores das classes residencial e rural com até 280 kWh (duzentos e oitenta
quilowatts-hora) de consumo médio mensal, dos Municípios do Estado do Amapá
abrangidos pelo estado de calamidade pública reconhecido pelas autoridades
competentes nos termos da lei."

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.150, DE 12 DE MAIO DE 2021

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei
Aldir Blanc), para estender a prorrogação do auxílio
emergencial a trabalhadores e trabalhadoras da
cultura e para prorrogar o prazo de utilização de
recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.150, de 12 de maio de 2021:

"Art. 1º ..................................................................................................................

'Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a
serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da
Covid-19.' (NR)

'Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º Ficam os Municípios autorizados à reabertura dos instrumentos relacionados
nos incisos II e III do caput deste artigo durante o período previsto no caput do art. 12
desta Lei. ' (NR)

'Art. 11 ..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput
deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas
mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),
a partir de 1º de julho de 2022.
.................................................................................................................................' (NR)

'Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 2 (dois) anos os prazos para
aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva
prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do
Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos termos:
.................................................................................................................................' (NR)

'Art. 14-A. Os Estados e o Distrito Federal estão autorizados a utilizar até 31 de
dezembro de 2021 o saldo remanescente das contas específicas que foram criadas
para receber as transferências da União e dos Municípios e gerir os recursos.

Parágrafo único. O saldo remanescente de que trata o caput deste artigo
deverá ser utilizado para executar ações emergenciais previstas nos incisos I e III do
caput do art. 2º desta Lei.'

'Art. 14-B. Os Municípios e o Distrito Federal estão autorizados a utilizar até 31
de dezembro de 2021 o saldo remanescente das contas específicas que foram criadas
para receber as transferências da União e gerir os recursos.

Parágrafo único. O saldo remanescente de que trata o caput deste artigo
deverá ser utilizado para executar ações emergenciais previstas nos incisos II e III do
caput do art. 2º desta Lei.'

'Art. 14-C. Os Estados estão autorizados a transferir aos respectivos Municípios os
recursos que receberam oriundos da reversão dos Municípios que não cumpriram o
disposto no § 2º do art. 3º desta Lei e dos Municípios que não realizaram os procedimentos
referentes à solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos pela União.

Parágrafo único. Os recursos transferidos pelos Estados nos termos do caput
deste artigo deverão ser utilizados pelos Municípios para executar ações emergenciais
previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei.'

'Art. 14-E. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei
deverão ser encerradas:

I - até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade exclusiva
de cada Estado ou Município ou do Distrito Federal;

II - até 31 de dezembro de 2022, para os deveres de Estados, de Municípios e
do Distrito Federal em relação à União.'"

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.164, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência
contra a mulher nos currículos da educação básica, e
institui a Semana Escolar de Combate à Violência
contra a Mulher.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as
formas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como
temas transversais, nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as
diretrizes da legislação correspondente e a produção e distribuição de material
didático adequado a cada nível de ensino.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Fica instituída a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher,
a ser realizada anualmente, no mês de março, em todas as instituições públicas e privadas de
ensino da educação básica, com os seguintes objetivos:

I - contribuir para o conhecimento das disposições da Lei nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

II - impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e
comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;

III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o
enfrentamento das diversas formas de violência, notadamente contra a mulher;

IV - abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência
doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias;

V - capacitar educadores e conscientizar a comunidade sobre violência nas
relações afetivas;

VI - promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e a
coibir a violência contra a mulher; e

VII - promover a produção e a distribuição de materiais educativos relativos ao
combate da violência contra a mulher nas instituições de ensino.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Milton Ribeiro
Damares Regina Alves

LEI Nº 14.165, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Define as diretrizes para a quitação e para a
renegociação das dívidas relativas às debêntures
emitidas por empresas e subscritas pelos fundos de
investimentos regionais e para o desinvestimento, a
liquidação e a extinção dos fundos.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de quitação e de renegociação das
dívidas em debêntures do Fundo de Investimentos da Amazônia (Finam) e do Fundo de
Investimentos do Nordeste (Finor), criados pelo Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro
de 1974, e de desinvestimento e posterior liquidação dessas dívidas.
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Parágrafo único. A quitação e a renegociação das dívidas de que trata esta Lei
deverão ser autorizadas pela instância de governança dos fundos de que trata o caput
deste artigo, na forma dos seus regimentos, e somente poderão ser assentidas caso:

I - exista vantagem econômica para o fundo;

II - permitam que os empréstimos realizados por meio dos referidos fundos
sejam recuperados administrativamente e de forma mais célere; e

III - tenham sido integralmente provisionadas há, pelo menos, 1 (um) ano ou
lançadas totalmente em prejuízo.

CAPÍTULO II
DA QUITAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES

Art. 2º Os fundos de que trata o art. 1º desta Lei poderão dar rebates para o
recebimento e a quitação em moeda corrente do saldo das dívidas relativas a quaisquer
debêntures, conversíveis ou não conversíveis em ações, vencidas ou vincendas, emitidas
em seu favor até a data de publicação desta Lei, inclusive as provenientes de dívidas
renegociadas, da seguinte forma:

I - rebate de 80% (oitenta por cento) para a quitação das dívidas relativas às
empresas que receberam o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI); ou

II - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a quitação das dívidas
relativas às empresas cujos projetos se encontrarem em implantação regular ou às
empresas cujos projetos tiverem seus incentivos financeiros cancelados por fatores
supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº
8.167, de 16 de janeiro de 1991.

§ 1º A apuração do saldo para quitação de que trata o caput deste artigo será
realizada a partir da soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo fundo,
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), excluídos
quaisquer bônus, multas, juros de mora e outros encargos por inadimplemento, admitida
a cobrança de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento) do valor original da
dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, mesmo que outros encargos
tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras
públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas.

§ 2º A quitação de que trata este artigo será realizada mediante pagamento à
vista e em dinheiro a crédito do fundo perante o respectivo banco operador e extinguirá
toda a dívida.

§ 3º A atualização prevista no § 1º deste artigo poderá ser feita por meio da
Taxa Referencial (TR), mediante solicitação do devedor.

§ 4º A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral
do débito, vedada a quitação parcial, para fins do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO III
DA RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS EM DEBÊNTURES

Art. 3º Os fundos de que trata o art. 1º desta Lei poderão dar rebates para a
renegociação do saldo das dívidas relativas a quaisquer debêntures, conversíveis ou não
conversíveis em ações, vencidas ou vincendas, inclusive as provenientes de dívidas
renegociadas, emitidas em seu favor até a data de publicação desta Lei, da seguinte forma:

I - rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para a renegociação das dívidas
relativas às empresas que receberam o CEI; ou

II - rebate de 70% (setenta por cento) para a renegociação das dívidas relativas
às empresas cujos projetos se encontrarem em implantação regular ou às empresas cujos
projetos tiverem seus incentivos financeiros cancelados por fatores supervenientes, na
forma do disposto nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de
janeiro de 1991.

§ 1º A renegociação de que trata este artigo poderá ser realizada perante o
respectivo banco operador, desde que autorizada pelo respectivo fundo e estará sujeita às
seguintes condições:

I - amortização prévia do saldo devedor das debêntures, após os rebates
estabelecidos nos incisos I e II do caput deste artigo, de 5% (cinco por cento) para as
empresas que receberam o CEI, para as empresas cujos projetos se encontrarem em
implantação regular e para as empresas cujos projetos tiverem seus incentivos financeiros
cancelados por fatores supervenientes, na forma do disposto nos incisos II, III ou IV do §
4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;

II - carência de 2 (dois) anos, contados da data de publicação desta Lei,
independentemente da data de formalização da renegociação;

III - amortização em parcelas semestrais, com vencimento da primeira parcela
6 (seis) meses após o encerramento da carência e da última parcela no prazo de até 5
(cinco) anos, contado do vencimento da primeira parcela; e

IV - encargos financeiros equivalentes à Taxa de Longo Prazo (TLP), com
aplicação do Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR).

§ 2º Para a garantia da renegociação de que trata este artigo, o respectivo
fundo não poderá exigir a constituição de garantia além daquela prevista no instrumento
original de escritura de emissão de debêntures.

§ 3º A renegociação somente será confirmada por ocasião do efetivo
pagamento da amortização prévia a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.

§ 4º A mora ou o inadimplemento, por parte do devedor, no pagamento de
quaisquer parcelas das dívidas em debêntures renegociadas ao amparo deste artigo
acarretará o impedimento para a contratação de novos financiamentos com instituições
financeiras federais, enquanto permanecer a situação de mora ou inadimplemento.

§ 5º A apuração do saldo devido para a renegociação de que trata o caput deste
artigo será realizada a partir da soma dos valores de emissão das debêntures ao respectivo
fundo, atualizados pelo IPCA, excluídos quaisquer percentuais de bônus, multas, juros de
mora e outros encargos por inadimplemento atualizados desde a data em que ocorreram,
admitida a cobrança de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento) do valor
original da dívida para operações que se encontrem em cobrança judicial, mesmo que outros
encargos tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou
escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas.

§ 6º A liquidação da dívida ocorrerá por ocasião do efetivo pagamento integral
do débito renegociado.

§ 7º A mora ou o inadimplemento de quaisquer parcelas pelo devedor
acarretará o vencimento antecipado de toda a dívida e possibilitará a execução integral do
débito pelo banco operador, e o rebate concedido por ocasião da renegociação,
proporcional ao saldo devedor, será excluído.

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, se o devedor não quitar a dívida
remanescente no prazo de 30 (trinta) dias, contado do vencimento antecipado, o saldo
devedor será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento), correção monetária
pelo IPCA e juros simples de 6% a.a. (seis por cento ao ano), computados dia a dia.

§ 9º A correção monetária prevista nos §§ 5º e 8º deste artigo poderá ser feita
utilizando-se a TR, mediante solicitação do devedor.

§ 10. Como parte da renegociação, o fundo credor poderá aceitar a substituição
das debêntures originais pela emissão de novas debêntures, não conversíveis em ações, se
essa medida se mostrar financeiramente vantajosa.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º O disposto nos arts. 2º e 3º desta Lei não se aplica às operações
contratadas por empresas que tiverem os incentivos financeiros cancelados por desvio de
recursos, por fraude, por ato de improbidade administrativa ou por conduta criminosa.

Art. 5º Os rebates nas operações de quitação e de renegociação de que tratam
esta Lei serão custeados pelos fundos de que trata o art. 1º desta Lei e somente serão
concedidos se vantajosos aos fundos credores e necessários à recuperação mais célere dos
referidos ativos.

§ 1º As operações de que trata esta Lei não abrangem créditos tributários ou
créditos de titularidade da União ou das suas autarquias e fundações.

§ 2º Não haverá aporte de recursos do Tesouro Nacional para o financiamento
das operações de que trata esta Lei, a qualquer título.

Art. 6º O requerimento para a realização das operações previstas nos arts. 2º
e 3º desta Lei deverá ser apresentado ao respectivo banco operador, no prazo de até 1
(um) ano, contado da data de publicação desta Lei.

Parágrafo único. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o
consentimento expresso do credor e do devedor, e fica exonerado o devedor primitivo,
considerando-se extintas, a partir da assunção da dívida, as garantias especiais originariamente
dadas ao credor.

Art. 7º Será concedida Autorização de Encerramento do Projeto (Adep) às
empresas devedoras que se encontram em fase de implantação regular e que venham a
realizar a quitação ou a firmar a renegociação da dívida na forma do disposto nesta Lei, e
restará tacitamente renunciado qualquer direito a eventual saldo de recursos a liberar.

Art. 8º As empresas devedoras que responderem a processo administrativo
apuratório poderão requerer a realização das operações previstas nos arts. 2º e 3º desta
Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da ciência do arquivamento do
processo ou do cancelamento do projeto por fatores supervenientes, na forma do disposto
nos incisos II, III ou IV do § 4º do art. 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991.

Art. 9º As empresas que requererem as operações de que tratam os arts. 2º e
3º desta Lei terão prazo de 1 (um) ano, contado da ciência da decisão favorável, para
realizar a quitação ou firmar a renegociação.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo, as empresas
deverão cumprir as obrigações originalmente assumidas nas respectivas escrituras de emissão
de debêntures.

Art. 10. A quitação e a renegociação de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei
poderão ser realizadas em relação a débito ajuizado, desde que haja renúncia do direito
objeto da ação correspondente ou transação homologada judicialmente, que abranja a
integralidade da lide.

Parágrafo único. As despesas com custas processuais são de responsabilidade
de cada parte, e a falta de seu pagamento não obsta a liquidação ou a repactuação da
dívida, conforme o caso.

Art. 11. Os títulos e os valores mobiliários subscritos pelos fundos poderão ser
comercializados pelos bancos operadores em mercado secundário, mediante instrumento
particular, respeitados os prazos e as prerrogativas estabelecidos em lei e o direito de
preferência à quitação e à renegociação de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei.

§ 1º Para fins de avaliação, os títulos integrantes da carteira dos fundos de
investimentos serão computados:

I - pela cotação média do último dia em que foram negociados, na hipótese de
ações cotadas em bolsa;

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa no último
exercício, na hipótese de ações não cotadas em bolsa; ou

III - pelo valor constante da escritura de emissão, corrigido na forma do § 1º do
art. 2º desta Lei, em moeda corrente, na hipótese de debêntures.

§ 2º Não havendo interesse em se beneficiar das prerrogativas constantes dos
arts. 2º e 3º desta Lei, as empresas titulares de projetos que tenham obtido o CEI e que
não tenham promovido a conversão em ações no prazo delimitado na Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, poderão efetivar a conversão em ações das
debêntures conversíveis, desde que respeitados os demais requisitos previstos na referida
Medida Provisória e o prazo limite de 1 (um) ano da publicação desta Lei para que ocorra
a conversão.

Art. 12. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional:

I - disciplinar o disposto nesta Lei;

II - dispor sobre as condições gerais de implementação das operações previstas nesta Lei;

III - estabelecer, em articulação com os bancos operadores, os procedimentos,
os prazos e as metas para desinvestimento, liquidação e extinção da carteira de títulos e
valores mobiliários dos fundos de investimentos regionais, observadas as normas
estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), no que couber;

IV - exercer outras atribuições necessárias à administração dos fundos na forma
prevista na legislação específica, como:

a) aprovar a aplicação dos recursos disponíveis;

b) autorizar a liberação de recursos pelos bancos operadores;

c) fiscalizar os projetos e acompanhar as carteiras de títulos; e

d) cancelar os contratos de aplicação de recursos; e

V - estabelecer os procedimentos para recompra de cotas com vistas à
liquidação dos fundos de que trata o art. 1º desta Lei, bem como para destinação dos
saldos resultantes, que deverão ser doados, de forma gratuita e desimpedida, ao Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).
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Art. 13. O Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre a instituição,
a composição e o funcionamento de instância colegiada de governança para os fundos de
que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá e acompanhará o
cronograma com os termos finais para a recuperação do capital devido, o desinvestimento e
a liquidação dos instrumentos financeiros dos fundos de que trata o art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Após a liquidação dos instrumentos financeiros, o Ministério
do Desenvolvimento Regional fica autorizado a extinguir os fundos de que trata o art. 1º
desta Lei e a estabelecer os procedimentos e o cronograma necessários a esse fim.

Art. 15. Os fundos referidos no art. 1º desta Lei terão o prazo de 90 (noventa)
dias, contado da publicação desta Lei, para adotar a forma de governança estabelecida no
art. 13 desta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Rogério Marinho

LEI Nº 14.166, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
para dispor sobre a renegociação extraordinária de
débitos no âmbito do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e
do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste (FCO); e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor
sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), autoriza a
substituição de encargos em dívidas contratadas até 2018 com recursos dos fundos
constitucionais, prorroga o vencimento das parcelas que especifica de operações rurais e
não rurais e autoriza, nas condições que especifica, a liquidação ou a repactuação de
operações de crédito rural destinadas à atividade cacaueira.

Art. 2º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15-H:

"Art. 15-E. Além das medidas de recuperação de crédito e de renegociação de
dívidas dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 15 desta Lei, os bancos
administradores do FNO, do FNE e do FCO ficam autorizados a realizar acordos de
renegociação extraordinária de operações de crédito inadimplidas sob sua gestão.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os acordos de renegociação extraordinária de que trata o caput deste
artigo aplicam-se exclusivamente às operações de crédito cuja contratação original
tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e que, nas
demonstrações financeiras dos Fundos Constitucionais, tenham sido:

I - integralmente provisionadas;

II - totalmente lançadas em prejuízo.

§ 3º Nos acordos de renegociação extraordinária de que trata o caput deste artigo
ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o
diferimento, a moratória e a concessão de descontos, observadas as seguintes condições:

I - os descontos:

a) não poderão reduzir o valor original da operação de crédito, excluídos os
acréscimos a qualquer título;

b) não poderão implicar redução superior a 90% (noventa por cento) dos
valores a serem renegociados; e

c) serão concedidos na forma de:

1. rebate para liquidação dos créditos atualizados na forma do § 5º deste
artigo, segundo critérios e percentuais a serem definidos em regulamento;

2. bônus de adimplência para pagamento dos créditos repactuados atualizados
na forma do § 5º deste artigo, segundo critérios e percentuais a serem definidos em
regulamento;

II - as garantias vigentes deverão ser mantidas, permitidos o oferecimento de
exoneração mediante pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a
alienação de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do patrimônio rural
em afetação, de acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020.

§ 4º Fica vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito
objeto de renegociação extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo
mutuário das cláusulas e das condições pactuadas.

§ 5º O valor total dos créditos a serem liquidados ou repactuados será obtido
mediante a soma dos valores que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados
com base nos encargos de normalidade, sem o cômputo de multa, de mora ou de
quaisquer outros encargos de inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados
ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão.

§ 6º (VETADO).

§ 7º (VETADO).

§ 8º Na hipótese de repactuação, o pagamento das prestações será realizado
em até 120 (cento e vinte) meses, admitidas prestações anuais para as operações de
crédito rural.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários
que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude
em operações de crédito contratadas com recursos dos Fundos Constitucionais.

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a renegociação nos casos em que:

I - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em
que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação;

II - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma
comprovada, fisicamente implantado ou adquirido.

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se contratação original:

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que renegociada por meio dos
normativos internos da instituição financeira, de resoluções do Conselho Monetário
Nacional ou de autorização legal específica, inclusive aquelas operações alongadas com
fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; e

II - as operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de
1998, do Conselho Monetário Nacional.

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo devedor e dos descontos
previstos neste artigo será suportado:

I - no caso das operações provisionadas integralmente ou lançadas totalmente
em prejuízo nas demonstrações financeiras dos Fundos Constitucionais, pela
instituição financeira administradora, pela instituição repassadora ou pelo respectivo
Fundo Constitucional, de acordo com a proporção do risco de cada um;

II - (VETADO).

§ 13. (VETADO).

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que necessitem ser disciplinados
para dar efetividade ao disposto neste artigo."

"Art. 15-F. Além das medidas de recuperação de crédito e de renegociação de
dívidas dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 15 desta Lei, os bancos
administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a
realizar renegociações de dívidas com substituição dos encargos contratados na
operação de crédito pelos encargos correntemente utilizados para contratação de
nova operação.

§ 1º A substituição de encargos de que trata o caput deste artigo aplica-se
exclusivamente às operações de crédito:

I - que tenham sido integralmente provisionadas ou lançadas totalmente em
prejuízo nas demonstrações financeiras dos Fundos Constitucionais; e

II - em que seja proposta a realização de um dos seguintes procedimentos:

a) substituição do titular da operação, por meio de assunção, de expromissão
ou por outro meio que transfira a obrigação da dívida a terceiro; ou

b) alteração do controle societário direto ou indireto da empresa mutuária.

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, as renegociações serão
condicionadas à avaliação do banco administrador acerca da idoneidade financeira e
da capacidade de pagamento do assuntor, do expromitente ou do controlador direto
ou indireto superior em relação ao devedor ou controlador original e a outros
critérios, em conformidade com as práticas e as regulamentações bancárias das
respectivas instituições.

§ 3º Os encargos a serem utilizados para a substituição de que trata este artigo
terão como parâmetros:

I - na hipótese de substituição do titular da operação em que o novo titular
exerça atividade econômica passível de financiamento pelo Fundo Constitucional:

a) o programa de crédito vigente para a concessão de crédito no momento da
renegociação e que financie a principal atividade econômica desenvolvida pelo novo
titular e que seja passível de financiamento pelo Fundo Constitucional; e

b) o porte do novo titular no momento da renegociação, de acordo com as
normas de concessão de crédito; ou

II - na hipótese de não haver substituição do titular da operação ou na hipótese
de substituição do titular em que o novo titular não exerça atividade econômica
passível de financiamento pelo Fundo Constitucional:

a) o programa de crédito vigente para a concessão de crédito no momento da
renegociação e que financie itens semelhantes aos financiados originalmente pela
operação renegociada; e

b) a atividade econômica e o porte do devedor original no momento da
contratação do crédito renegociado.

§ 4º (VETADO)."

"Art. 15-G. Para os fins do disposto nos arts. 15-E e 15-F desta Lei:

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas para as quais foi solicitada a
renegociação ficam suspensos a partir do protocolo do pedido de renegociação até o
término da análise do pedido pelo banco administrador;

II - a instituição financeira deverá apresentar ao devedor, caso este solicite
formalmente, extrato demonstrativo da evolução da dívida conforme os critérios
estabelecidos nesta Lei;

III - as regras previstas nos demais dispositivos desta Lei aplicam-se subsidiariamente."

"Art. 15-H. Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de
Financiamento autorizados a ceder a empresas especializadas na cobrança de
créditos inadimplidos operações enquadradas mas não renegociadas nos termos dos
arts. 15-E e 15-F desta Lei.

Parágrafo único. O valor obtido com a cessão de que trata o caput deste artigo
será dividido entre o banco administrador e o Fundo Constitucional na proporção do
risco de crédito assumido por cada um na data da concessão."

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º (VETADO).

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Rogério Marinho

ANEXO I

(VETADO)

ANEXO II

(VETADO)
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LEI Nº 14.167, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da
Economia e da Cidadania, de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito,
crédito suplementar no valor de R$ 19.767.619.840,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Economia e da Cidadania, de
Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 19.767.619.840,00 (dezenove bilhões setecentos e sessenta e sete milhões seiscentos
e dezenove mil oitocentos e quarenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I a esta Lei.

Art. 2º O crédito de que trata o art. 1º será atendido por meio da incorporação de recursos decorrentes de vetos opostos ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 28, de
2020, nos termos do disposto no § 8º do art. 166 da Constituição, cujas fontes constam do Anexo II a esta Lei.

Parágrafo único. Em observância ao disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 57 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro
de 2020, as fontes de recursos relacionadas no Anexo III ficam substituídas por excesso de arrecadação da fonte "00 - Recursos Primários de Livre Aplicação", na forma do disposto no §
2º do art. 44 da Lei nº 14.116, de 2020.

Art. 3º Ficam autorizadas:

I - a abertura de créditos suplementares envolvendo as programações constantes do Anexo I, na forma, nas condições e nos limites estabelecidos no art. 4º da Lei nº 14.144,
de 2021; e

II - a alteração das classificações das programações a que se refere o inciso I, na forma do disposto no inciso III do § 1º e no § 2º do art. 44 da Lei nº 14.116, de 2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25915 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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E

V A LO R

2213 Modernização Trabalhista e Trabalho Digno 2.629.646.402
Operações Especiais

11 331 2213 00H4 Seguro Desemprego 2.629.646.402
11 331 2213 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 2.629.646.402

S 3 1 90 0 100 1.753.325.052
S 3 1 90 0 188 876.321.350

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 2.629.646.402
TOTAL - GERAL 2.629.646.402

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25917 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SU P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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D
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P
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O
D
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T
E
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2214 Nova Previdência 6.648.818.853
Operações Especiais

09 271 2214 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 6.194.091.165
09 271 2214 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 6.194.091.165

S 3 1 90 0 100 4.557.690.698
S 3 1 90 0 153 1.636.400.467

09 271 2214 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 454.727.688
09 271 2214 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 454.727.688

S 3 1 90 0 100 454.727.688
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 6.648.818.853
TOTAL - GERAL 6.648.818.853

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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D
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E

V A LO R

5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 967.485.799
Operações Especiais

08 241 5031 00H5 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da Renda
Mensal Vitalícia (RMV) por Idade

419.430.494

08 241 5031 00H5 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa Idosa e da Renda Mensal
Vitalícia (RMV) por Idade - Nacional

419.430.494

S 3 1 90 0 100 416.102.487
S 3 1 90 0 151 3.328.007

08 242 5031 00IN Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com Deficiência e da
Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez

548.055.305

08 242 5031 00IN 0001 Benefícios de Prestação Continuada (BPC) à Pessoa com Deficiência e da
Renda Mensal Vitalícia (RMV) por Invalidez - Nacional

548.055.305

S 3 1 90 0 100 416.825.597
S 3 1 90 0 151 131.229.708

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 967.485.799
TOTAL - GERAL 967.485.799

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.798.394.059
Operações Especiais

28 846 0909 00LI Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS (Lei
nº 12.546, de 2011)

4.798.394.059
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28 846 0909 00LI 0001 Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS (Lei
nº 12.546, de 2011) - Nacional

4.798.394.059

F 3 1 91 0 100 4.798.394.059
2209 Brasil, Nosso Propósito 69.592.366

Operações Especiais
28 846 2209 000K Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do

Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres
Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

69.592.366

28 846 2209 000K 0001 Subvenção Econômica em Operações de Financiamento no âmbito do
Programa de Sustentação do Investimento - PSI e do Programa Emergencial
de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011) - Nacional

69.592.366

F 3 1 90 0 100 69.592.366
TOTAL - FISCAL 4.867.986.425
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 4.867.986.425

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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0911 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 423.400.736
Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 423.400.736
28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 423.400.736

F 3 2 90 0 100 423.400.736
TOTAL - FISCAL 423.400.736
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 423.400.736

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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O
D
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1031 Agropecuária Sustentável 3.687.137.516
Operações Especiais

20 608 1031 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992)

1.350.000.000

20 608 1031 0281 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

1.350.000.000

F 3 1 90 0 100 1.350.000.000
20 605 1031 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº

8.427, de 1992)
550.000.000

20 605 1031 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº 8.427,
de 1992) - Nacional

550.000.000

F 3 1 90 0 100 550.000.000
20 605 1031 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação

de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992)
25.440.148

20 605 1031 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Governo Federal e na Formação de
Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

25.440.148

F 3 1 90 0 100 25.440.148
20 605 1031 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e

Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992)
1.663.831.088

20 605 1031 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e Agroindustrial
(Lei nº 8.427, de 1992) - Nacional

1.663.831.088

F 3 1 90 0 100 1.663.831.088
20 605 1031 0611 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento de

Dívidas Originárias de Crédito Rural (Leis nº 9.138, de 1995, nº 9.866, de
1999, nº 10.437, de 2002, e nº 11.775, de 2008)

97.866.280

20 605 1031 0611 0001 Subvenção Econômica para Operações decorrentes do Alongamento de
Dívidas Originárias de Crédito Rural (Leis nº 9.138, de 1995, nº 9.866, de
1999, nº 10.437, de 2002, e nº 11.775, de 2008) - Nacional

97.866.280

F 3 1 90 0 100 97.866.280
2211 Inserção Econômica Internacional 500.000.000

Operações Especiais
23 693 2211 0267 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa de

Financiamento às Exportações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)
500.000.000

23 693 2211 0267 0001 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa de
Financiamento às Exportações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

500.000.000

F 3 1 90 0 100 500.000.000
TOTAL - FISCAL 4.187.137.516
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 4.187.137.516

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74104 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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1031 Agropecuária Sustentável 43.144.109
Operações Especiais

20 605 1031 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

43.144.109

20 605 1031 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Sustentação de Preços na
Comercialização de Produtos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

43.144.109

F 3 1 90 0 100 43.144.109
TOTAL - FISCAL 43.144.109
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 43.144.109
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ANEXO II

Relação das fontes de recursos objeto do veto oposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 28, de 2020
R$ 1,00

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO V A LO R
00 Recursos Primários de Livre Aplicação 7.859.911.247
08 Fundo Social - Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 19.585.608
11 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 774.785.334
13 Contribuição do Salário-Educação 183.742.369
18 Receitas de Concursos de Prognósticos 96.506.025
29 Recursos de Concessões e Permissões 4.400.000
32 Recursos Destinados ao FUNDAF 1.222.027
34 Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.500.000
36 Recursos Vinculados a Aplicações em Outras Políticas Públicas 744.000
39 Alienação de Bens Apreendidos 13.881.015
42 Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos 327.579.819
44 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 7.118.415.701
48 Operações de Crédito Externas - em Moeda 1.600.000
49 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 239.760.554
50 Recursos Próprios Não-Financeiros 27.912.820
51 Recursos Livres da Seguridade Social 134.557.715
53 Recursos Destinados às Atividades-fim da Seguridade Social 1.636.400.467
63 Recursos Próprios Decorrentes da Alienação de Bens e Direitos do Patrimônio Público 11.679.704
64 Títulos da Dívida Agrária 48.609
70 Recursos Próprios Primários com Aplicação Específica 847.607
72 Outras Contribuições Econômicas 320.000
74 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 150.874.730
76 Outras Contribuições Sociais 45.181.642
78 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 624.824
80 Recursos Próprios Financeiros 18.608.624
81 Recursos de Convênios 29.500.000
83 Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 225.842
86 Recursos Vinculados a Aplicações em Políticas Públicas Específicas 189.638.407
88 Recursos Financeiros de Livre Aplicação 876.321.350
95 Doações de Entidades Internacionais 1.200.000
96 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 43.800

T OT A L 19.767.619.840

ANEXO III

Relação das fontes de recursos substituídas por excesso de arrecadação da fonte "00 - Recursos Primários de Livre Aplicação"
R$ 1,00

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO V A LO R
08 Fundo Social - Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 19.585.608
11 Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis 774.785.334
13 Contribuição do Salário-Educação 183.742.369
18 Receitas de Concursos de Prognósticos 96.506.025
29 Recursos de Concessões e Permissões 4.400.000
32 Recursos Destinados ao FUNDAF 1.222.027
34 Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos 1.500.000
36 Recursos Vinculados a Aplicações em Outras Políticas Públicas 744.000
39 Alienação de Bens Apreendidos 13.881.015
42 Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos Fluidos 327.579.819
44 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações 7.118.415.701
48 Operações de Crédito Externas - em Moeda 1.600.000
49 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços 239.760.554
50 Recursos Próprios Não-Financeiros 27.912.820
63 Recursos Próprios Decorrentes da Alienação de Bens e Direitos do Patrimônio Público 11.679.704
64 Títulos da Dívida Agrária 48.609
70 Recursos Próprios Primários com Aplicação Específica 847.607
72 Outras Contribuições Econômicas 320.000
74 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 150.874.730
76 Outras Contribuições Sociais 45.181.642
78 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 624.824
80 Recursos Próprios Financeiros 18.608.624
81 Recursos de Convênios 29.500.000
83 Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos 225.842
86 Recursos Vinculados a Aplicações em Políticas Públicas Específicas 189.638.407
95 Doações de Entidades Internacionais 1.200.000
96 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 43.800

T OT A L 9.260.429.061

LEI Nº 14.168, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do
Poder Executivo, crédito especial no valor de R$ 584.265.195,00, para os fins que especifica

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito
especial no valor de R$ 584.265.195,00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e cinco reais), para atender às programações constantes
do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 38.000.000
Projetos

05 153 6012 7XN4 Implantação do Colégio Militar de São Paulo (CMSP) 38.000.000
05 153 6012 7XN4 3928 Implantação do Colégio Militar de São Paulo (CMSP) - No Município de São

Paulo - SP
38.000.000

Escola implantada (percentual de execução física): 20 F 4 2 90 0 144 38.000.000
TOTAL - FISCAL 38.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 38.000.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100009
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2218 Gestão de Riscos e de Desastres 29.336.515
At i v i d a d e s

06 182 2218 8865 Apoio à Execução de Projetos e Obras de Contenção de Encostas em Áreas
Urbanas

29.336.515

06 182 2218 8865 0001 Apoio à Execução de Projetos e Obras de Contenção de Encostas em Áreas
Urbanas - Nacional

29.336.515

População beneficiada (unidade): 70.430 F 4 2 40 0 144 29.336.515
2219 Mobilidade Urbana 25.000.000

Projetos
15 453 2219 10SS Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano 25.000.000
15 453 2219 10SS 0001 Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - Nacional 25.000.000

Projeto apoiado (unidade): 2.854 F 4 2 40 0 144 25.000.000
2220 Moradia Digna 400.000.000

Operações Especiais
28 845 2220 00AF Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR 400.000.000
28 845 2220 00AF 0001 Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -

Nacional
400.000.000

Volume contratado (unidades por ano): 33.460 F 5 2 90 0 144 400.000.000
2221 Recursos Hídricos 5.000.000

Projetos
18 544 2221 14RP Reabilitação de Barragens e de Outras Infraestruturas Hídricas 5.000.000
18 544 2221 14RP 0001 Reabilitação de Barragens e de Outras Infraestruturas Hídricas - Nacional 5.000.000

Infraestrutura recuperada (unidade): 6 F 4 2 30 0 144 5.000.000
2222 Saneamento Básico 84.347.422

Projetos
17 512 2222 10S5 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios com

População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

35.000.000

17 512 2222 10S5 0001 Apoio a Empreendimentos de Saneamento Integrado em Municípios com
População Superior a 50 mil Habitantes ou Municípios Integrantes de
Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento -
Nacional

35.000.000

Domicílio atendido (unidade): 2.854 S 4 2 40 0 144 35.000.000
17 512 2222 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de

Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento

49.347.422

17 512 2222 10SC 0001 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias em Sistemas de
Abastecimento de Água em Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvimento - Nacional

49.347.422

Domicílio atendido (unidade): 14.235 S 4 2 40 0 144 49.347.422
TOTAL - FISCAL 459.336.515
TOTAL - S EG U R I DA D E 84.347.422
TOTAL - GERAL 543.683.937

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 2.581.258
At i v i d a d e s

14 422 5034 21AR Promoção e Defesa de Direitos para Todos 2.581.258
14 422 5034 21AR 7142 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - No Estado do Paraná (Aquisição

de equipamentos)
2.581.258

Iniciativa apoiada (unidade): 10 S 4 2 30 0 144 2.581.258
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 2.581.258
TOTAL - GERAL 2.581.258

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 2.581.258
At i v i d a d e s

12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 2.581.258
12 368 5011 20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional 2.581.258

F 4 9 40 8 144 2.581.258
TOTAL - FISCAL 2.581.258
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 2.581.258

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 38.000.000
Projetos

05 244 6012 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do
Calha Norte

38.000.000

05 244 6012 1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha
Norte - Nacional

38.000.000

F 4 9 40 0 144 38.000.000
TOTAL - FISCAL 38.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 38.000.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100010
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 433.851.221
Projetos

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária

98.320.745

15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária - Nacional

98.320.745

Projeto apoiado (unidade): 300 F 4 9 40 0 144 98.320.745
15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 335.530.476
15 244 2217 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Nacional
335.530.476

Projeto apoiado (unidade): 300 F 4 9 40 0 144 335.530.476
2221 Recursos Hídricos 109.832.716

Projetos
18 544 2221 14VI Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica 109.832.716
18 544 2221 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica - Nacional 109.832.716

Obra executada (unidade): 10 F 4 9 30 0 144 109.832.716
TOTAL - FISCAL 543.683.937
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 543.683.937

LEI Nº 14.169, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Ciência,
Tecnologia e Inovações, do Meio Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no
valor de R$ 1.095.575.217,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações, do Meio
Ambiente, da Defesa, do Desenvolvimento Regional e da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 1.095.575.217,00
(um bilhão noventa e cinco milhões quinhentos e setenta e cinco mil duzentos e dezessete reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, fica anulada a dotação orçamentária indicada no Anexo III, no valor de R$
415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2208 Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável 415.000.000
At i v i d a d e s

19 572 2208 2997 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT-
Saúde)

105.000.000

19 572 2208 2997 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde (CT-
Saúde) - Nacional

105.000.000

F 3 2 50 0 172 105.000.000
Operações Especiais

19 572 2208 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº
10.973, de 2004)

310.000.000

19 572 2208 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº
10.973, de 2004) - Nacional

310.000.000

F 3 2 60 0 172 310.000.000
TOTAL - FISCAL 415.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 415.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6014 Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas 198.000.000
At i v i d a d e s

18 542 6014 214M Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais
Prioritárias

29.700.000

18 542 6014 214M 0001 Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias
- Nacional

29.700.000

F 3 2 90 0 100 29.700.000
18 125 6014 214N Controle e Fiscalização Ambiental 168.300.000
18 125 6014 214N 0001 Controle e Fiscalização Ambiental - Nacional 168.300.000

F 3 2 90 0 100 168.300.000
TOTAL - FISCAL 198.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 198.000.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100011
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ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

1041 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais 20.000.000
At i v i d a d e s

18 541 1041 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Fe d e r a i s

20.000.000

18 541 1041 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais - Nacional

20.000.000

F 3 2 90 0 100 17.000.000
F 4 2 90 0 144 3.000.000

6014 Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas 52.000.000
At i v i d a d e s

18 125 6014 214P Fiscalização Ambiental e Prevenção e Combate a Incêndios Florestais 52.000.000
18 125 6014 214P 0001 Fiscalização Ambiental e Prevenção e Combate a Incêndios Florestais -

Nacional
52.000.000

F 3 2 90 0 100 48.000.000
F 4 2 90 0 144 4.000.000

TOTAL - FISCAL 72.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 18.000.000
At i v i d a d e s

05 244 6012 20XH Realização de Ações de Cooperação do Exército 18.000.000
05 244 6012 20XH 0001 Realização de Ações de Cooperação do Exército - Nacional 18.000.000

F 4 2 90 0 144 18.000.000
TOTAL - FISCAL 18.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 2.000.000
At i v i d a d e s

04 122 0032 2000 Administração da Unidade 2.000.000
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000.000

F 4 2 90 0 144 2.000.000
2221 Recursos Hídricos 109.500.000

Projetos
18 544 2221 14VI Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica 10.000.000
18 544 2221 14VI 0001 Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica - Nacional 10.000.000

F 4 2 30 0 144 10.000.000
18 544 2221 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-

Açu e Apodi (Eixo Norte)
99.500.000

18 544 2221 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-
Açu e Apodi (Eixo Norte) - Na Região Nordeste

99.500.000

F 4 2 90 0 144 99.500.000
TOTAL - FISCAL 111.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 111.500.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53209 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 30.000.000
At i v i d a d e s

15 453 0032 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de
Passageiros

30.000.000

15 453 0032 2843 0001 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de
Passageiros - Nacional

30.000.000

F 4 2 90 0 144 30.000.000
TOTAL - FISCAL 30.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53210 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 8.500.000
At i v i d a d e s

18 122 0032 2000 Administração da Unidade 8.500.000
18 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 8.500.000

F 3 2 90 0 144 8.500.000
TOTAL - FISCAL 8.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.500.000



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100012

12

Nº 108, sexta-feira, 11 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 222.556.475
Operações Especiais

28 846 0910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS (MS) 124.494.062
28 846 0910 0218 0002 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS (MS) -

Exterior
124.494.062

F 3 2 80 0 100 124.494.062
28 846 0910 0221 Contribuição à Organização Mundial de Saúde - OMS (MS) 98.062.413
28 846 0910 0221 0002 Contribuição à Organização Mundial de Saúde - OMS (MS) - Exterior 98.062.413

F 3 2 80 0 100 98.062.413
TOTAL - FISCAL 222.556.475
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 222.556.475

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 19.592.742
At i v i d a d e s

14 422 5034 21AQ Proteção do direito à vida 953.659
14 422 5034 21AQ 0001 Proteção do direito à vida - Nacional 953.659

F 4 2 30 0 144 488.659
F 4 2 30 0 186 335.000
F 4 2 50 0 186 130.000

14 422 5034 21AR Promoção e Defesa de Direitos para Todos 13.563.548
14 422 5034 21AR 0001 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - Nacional 4.226.240

F 4 2 30 0 144 282.000
F 4 2 40 0 144 282.000
F 4 2 90 0 144 3.662.240

14 422 5034 21AR 0053 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - No Distrito Federal 381.729
F 3 2 30 0 144 381.729

14 422 5034 21AR 7057 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - Conselho Tutelar - No Distrito
Fe d e r a l

5.381.729

F 4 2 90 0 144 5.381.729
14 422 5034 21AR 7141 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - Conselho tutelar - No Estado do

Rio de Janeiro
2.581.257

S 4 2 90 0 144 2.581.257
14 422 5034 21AR 7143 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - Instituto para o

Desenvolvimento da Criança e do Adolescente pela Cultura e Esporte -
IDECACE - No Estado do Tocantins

992.593

S 3 2 50 0 144 992.593
14 422 5034 21AS Fortalecimento da Família 1.096.321
14 422 5034 21AS 0001 Fortalecimento da Família - Nacional 1.096.321

F 4 2 90 0 144 1.096.321
Projetos

14 422 5034 14XS Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento
às Mulheres

3.979.214

14 422 5034 14XS 0001 Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento
às Mulheres - Nacional

979.214

F 4 2 90 0 100 483.322
F 4 2 90 0 144 495.892

14 422 5034 14XS 1853 Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento
às Mulheres - No Município de Aracaju - SE

3.000.000

F 4 2 30 0 144 3.000.000
TOTAL - FISCAL 16.018.892
TOTAL - SEGURIDADE 3.573.850
TOTAL - GERAL 19.592.742

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81902 - Fundo Nacional do Idoso - FNI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5034 Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos 426.000
At i v i d a d e s

14 422 5034 21AR Promoção e Defesa de Direitos para Todos 426.000
14 422 5034 21AR 0001 Promoção e Defesa de Direitos para Todos - Nacional 426.000

S 4 2 90 0 396 426.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 426.000
TOTAL - GERAL 426.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

1031 Agropecuária Sustentável 343.035.939
At i v i d a d e s

20 608 1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 343.035.939
20 608 1031 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 343.035.939

F 4 9 40 0 144 343.035.939
TOTAL - FISCAL 343.035.939
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 343.035.939
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência 415.000.000
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 415.000.000
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas, inclusive doações e
convênios

415.000.000

F 9 0 99 0 172 415.000.000
TOTAL - FISCAL 415.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 415.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5011 Educação Básica de Qualidade 72.418.742
At i v i d a d e s

12 368 5011 20RP Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica 72.418.742
12 368 5011 20RP 0001 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - Nacional 72.418.742

F 4 9 40 8 144 72.418.742
TOTAL - FISCAL 72.418.742
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.418.742

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5018 Atenção Especializada à Saúde 620.536
At i v i d a d e s

10 302 5018 2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas

620.536

10 302 5018 2E90 0001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - Nacional

620.536

S 3 9 31 6 151 620.536
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 620.536
TOTAL - GERAL 620.536

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

6012 Defesa Nacional 112.000.000
Projetos

05 244 6012 1211 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha
Norte

112.000.000

05 244 6012 1211 0001 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha
Norte - Nacional

112.000.000

F 4 9 40 0 144 112.000.000
TOTAL - FISCAL 112.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 112.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 150.000.000
Projetos

15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária

150.000.000

15 451 2217 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária - Nacional

150.000.000

F 4 9 40 0 144 150.000.000
TOTAL - FISCAL 150.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

V A LO R

5026 Esporte 2.500.000
Projetos

27 812 5026 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional,
Recreativo e de Lazer

2.500.000

27 812 5026 5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional,
Recreativo e de Lazer - Nacional

2.500.000

F 4 9 40 0 144 2.500.000
TOTAL - FISCAL 2.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500.000
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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO III Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5018 Atenção Especializada à Saúde 86.259.010
At i v i d a d e s

10 302 5018 2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas

86.259.010

10 302 5018 2E90 0001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - Nacional

86.259.010

S 3 9 31 6 151 86.259.010
5019 Atenção Primária à Saúde 328.740.990

At i v i d a d e s
10 301 5019 2E89 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à

Saúde para Cumprimento de Metas
328.740.990

10 301 5019 2E89 0001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à
Saúde para Cumprimento de Metas - Nacional

328.740.990

S 3 9 41 6 153 328.740.990
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 415.000.000
TOTAL - GERAL 415.000.000

LEI Nº 14.170, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 1.888.194.595,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
1.888.194.595,00 (um bilhão oitocentos e oitenta e oito milhões cento e noventa e quatro mil quinhentos e noventa e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74910 - Recursos sob Sup. do Fundo Nac.de Desenv.Científico e Tecnológico/FNDCT-M.Ciência,Tecnol. e Inov.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 1.888.194.595
Operações Especiais

19 572 0902 0A37 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento Tecnológico de Empresas
(Lei nº 11.540, de 2007)

1.888.194.595

19 572 0902 0A37 0001 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento Tecnológico de Empresas
(Lei nº 11.540, de 2007) - Nacional

1.888.194.595

F 5 0 90 0 172 1.888.194.595
TOTAL - FISCAL 1.888.194.595
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 1.888.194.595

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0999 Reserva de Contingência 1.888.194.595
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 1.888.194.595
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas, inclusive doações e
convênios

1.888.194.595

F 9 0 99 0 172 1.888.194.595
TOTAL - FISCAL 1.888.194.595
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 1.888.194.595

LEI Nº 14.171, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para
estabelecer medidas de proteção à mulher
provedora de família monoparental em relação ao
recebimento do auxílio emergencial de que trata o
seu art. 2º; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de proteção à mulher provedora de família
monoparental em relação ao recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e de proteção contra a violência e o dano patrimonial
que envolverem o recebimento desse benefício.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 3º A pessoa provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do
auxílio emergencial, independentemente do sexo, observado o disposto nos §§ 3º-A,
3º-B e 3º-C deste artigo.

§ 3º-A Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família e houver
duplicidade na indicação de dependente nos cadastros do genitor e da genitora
realizados em autodeclaração na plataforma digital de que trata o § 4º deste artigo,
será considerado o cadastro de dependente feito pela mulher, ainda que posterior
àquele efetuado pelo homem.

§ 3º-B No caso de cadastro superveniente feito pela mulher na forma prevista
no § 3º-A deste artigo, o homem que detiver a guarda unilateral dos filhos menores
ou que, de fato, for responsável por sua criação poderá manifestar discordância por
meio da plataforma digital de que trata o § 4º deste artigo, devendo ser advertido
das penas legais em caso de falsidade na prestação de informações sobre a
composição do seu núcleo familiar.

§ 3º-C Na hipótese de manifestação de que trata o § 3º-B deste artigo, o
trabalhador terá a renda familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput
deste artigo calculada provisoriamente, considerados os dependentes cadastrados
para aferir o direito a uma cota mensal do auxílio emergencial de que trata o caput
deste artigo, e receberá essa cota mensal, desde que cumpridos os demais requisitos
previstos neste artigo, até que a situação seja devidamente elucidada pelo órgão
competente.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 3º A Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180, de que trata o Decreto
nº 7.393, de 15 de dezembro de 2010, disponibilizará opção de atendimento específico
para denúncias de violência e de dano patrimonial, para os casos em que a mulher tiver
o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020,
subtraído, retido ou recebido indevidamente por outrem.
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Parágrafo único. Os pagamentos indevidos ou feitos em duplicidade do auxílio
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, em razão de
informações falsas prestadas, em prejuízo do real provedor de família monoparental, serão
ressarcidos ao erário pelo agressor ou por quem lhe deu causa.

Art. 4º Ao genitor que teve seu benefício subtraído ou recebido indevidamente
pelo outro genitor em virtude de conflito de informações no que tange à guarda de
dependentes em comum é garantido o pagamento retroativo das cotas a que faria jus.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

LEI Nº 14.172, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com
fins educacionais, a alunos e a professores da
educação básica pública.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a assistência da União aos Estados e ao Distrito
Federal para a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, aos alunos e aos
professores da educação básica pública, nos termos do inciso III do caput do art. 9º da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional).

Art. 2º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o valor de R$
3.501.597.083,20 (três bilhões, quinhentos e um milhões, quinhentos e noventa e sete mil
e oitenta e três reais e vinte centavos) para aplicação, pelos Poderes Executivos estaduais
e do Distrito Federal, em ações para a garantia do acesso à internet, com fins educacionais,
aos alunos e aos professores da rede pública de ensino dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, em virtude da calamidade pública decorrente da Covid-19.

§ 1º Serão beneficiários das ações de que trata o caput deste artigo os alunos
da rede pública de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pertencentes
a famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) e os matriculados nas escolas das comunidades indígenas e quilombolas, bem
como os professores da educação básica da rede pública de ensino dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

§ 2º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste artigo
serão aplicados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados e
ao Distrito Federal em parcela única, a ser paga até 30 (trinta) dias após a publicação desta
Lei, de acordo com o número de professores e de matrículas que cumpram os requisitos
previstos no § 1º deste artigo e o atendimento às finalidades, às proporções e às
prioridades definidas no art. 3º desta Lei.

§ 3º Os recursos a que se refere o caput deste artigo, transferidos pela União
aos Estados e ao Distrito Federal, que não forem aplicados até 31 de dezembro de 2021,
após atendidas as finalidades e as prioridades previstas no art. 3º desta Lei, ou que forem
aplicados em desconformidade com o disposto nesta Lei, serão restituídos, na forma de
regulamento, aos cofres da União, até o dia 31 de março de 2022.

Art. 3º Os recursos de que trata o art. 2º desta Lei deverão atender às
seguintes finalidades, proporções e prioridades:

I - contratação de soluções de conectividade móvel para a realização e o
acompanhamento de atividades pedagógicas não presenciais, vinculadas aos conteúdos
curriculares, por meio do uso de tecnologias da informação e da comunicação, pelos
beneficiários desta Lei, com prioridade para os alunos do ensino médio, os alunos do
ensino fundamental, os professores do ensino médio e os professores do ensino
fundamental, nessa ordem;

II - utilização de, no máximo, 50% ( cinquenta por cento) para aquisição de
terminais portáteis que possibilitem acesso a rede de dados móveis para uso pelos
beneficiários desta Lei, com prioridade para os alunos do ensino médio e os professores do
ensino médio, nessa ordem.

§ 1º A critério dos Estados e do Distrito Federal, os terminais de que trata o
inciso II do caput deste artigo poderão ser cedidos para os professores e os alunos em
caráter permanente ou para uso temporário, individual e intransferível, hipótese em que
deverão ser devolvidos às autoridades competentes em bom funcionamento no prazo
estabelecido em termo de compromisso firmado entre o poder público e o beneficiário ou
o seu responsável.

§ 2º O valor das contratações e das aquisições previstas no caput deste artigo
deverá considerar os critérios e os valores praticados em processos de compras similares
realizados pela Administração Pública.

§ 3º As contratações e as aquisições realizadas nos termos deste artigo
caracterizam iniciativa de uso das tecnologias de conectividade para a promoção do
desenvolvimento econômico e social, tornando suas contratadas potencialmente elegíveis ao
recebimento dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações
(Fust), instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000.

§ 4º Os Estados poderão atuar em regime de colaboração com seus Municípios.

§ 5º Para o cumprimento da obrigação de que trata o inciso I do caput deste
artigo, os Estados e o Distrito Federal poderão alternativamente contratar soluções de
conexão na modalidade fixa para conexão de domicílios ou de comunidades quando for
comprovado custo-efetividade ou quando não houver oferta de dados móveis na localidade
de moradia dos estudantes.

§ 6º Os Estados e o Distrito Federal poderão, excepcionalmente, utilizar os
recursos de que trata o inciso I do caput deste artigo para a contratação de serviços de
acesso à internet em banda larga para os estabelecimentos da rede pública de ensino, nos
casos em que as secretarias de educação a justificarem como essencial para a aprendizagem
dos alunos.

Art. 4º As autoridades competentes das secretarias de educação dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios deverão fornecer às empresas contratadas para o
fornecimento das soluções de conectividade de que trata o inciso I do caput do art. 3º
desta Lei os dados pessoais de professores e de pais ou responsáveis pelos alunos de
instituições públicas de educação básica que manifestarem interesse no acesso ao
benefício de que trata o inciso I do caput do art. 3º desta Lei, com informações suficientes
para identificar os terminais de acesso à internet por eles utilizados.

§ 1º As secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
deverão manter atualizadas as informações de que trata o caput deste artigo.

§ 2º A omissão em informar ou processar os dados de que trata este artigo ou
o fornecimento de dados inverídicos importa em responsabilidade dos agentes públicos
referidos no caput deste artigo.

§ 3º O acesso dos professores e dos alunos ao beneficio de que trata o inciso
I do caput do art. 3º desta Lei estará condicionado ao fornecimento das informações de
que trata o caput deste artigo.

§ 4º O tratamento dos dados pessoais referentes às informações de que trata
este artigo deverá observar o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais), e nas demais normas pertinentes à matéria, vedada a sua
comercialização ou compartilhamento pelas contratadas.

§ 5º Os dados pessoais fornecidos às empresas contratadas serão limitados ao
mínimo necessário para o cumprimento das finalidades previstas no art. 3º desta Lei.

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito privado, nacionais ou estrangeiras, que
estejam em situação regular no País poderão doar terminais portáteis de acesso a rede de dados
móveis com vistas à implementação das ações de que trata o caput do art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As doações de que trata este artigo, nos termos de regulamento,
serão realizadas por meio de chamamento público ou de manifestação de interesse.

Art. 6º Para o cumprimento das medidas de que trata esta Lei, poderão ser
utilizados como fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos de quaisquer
normas de regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento
de calamidade pública nacional decorrente de pandemia;

II - o Fust, instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, observados os
termos de quaisquer normas de regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações
para enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia;

III - saldo correspondente a metas não cumpridas dos planos gerais de metas
de universalização firmados entre o poder concedente dos serviços de telecomunicações e
as concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC);

IV - outras fontes de recursos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 16, DE 2021

Institui, no âmbito do Senado Federal, a Frente
Parlamentar em Apoio aos Investimentos Estrangeiros
para o Brasil.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar em

Apoio aos Investimentos Estrangeiros para o Brasil (Frente Investe Brasil).
§ 1º A Frente Investe Brasil tem por objetivo atuar na promoção dos investimentos

estrangeiros no Brasil.
§ 2º Respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor, a Frente Investe

Brasil reger-se-á por estatuto próprio ou, na falta desse, por decisão da maioria absoluta
de seus integrantes.

§ 3º A Frente Investe Brasil será integrada, inicialmente, pelas Senadoras e
pelos Senadores que assinarem sua ata de instalação, sendo facultada a adesão posterior
de outros Parlamentares, nos termos de seu estatuto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.717, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.933, de 23 de julho de 2019,
que dispõe sobre o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.508, de 20 de julho de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.933, de 23 de julho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ..................................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 2º O Presidente do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação terá como suplente o Secretário de Advocacia da Concorrência e
Competitividade da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade
do Ministério da Economia.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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DECRETO Nº 10.718, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a qualificação da política de atração de
investimentos privados para o setor de cultura no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 183, de 27 de abril de 2021,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, a política de atração de investimentos privados para o
setor de cultura, que envolve os estudos de parcerias para ampliar o aproveitamento
econômico de equipamentos culturais públicos.

Parágrafo único. Os estudos a que se refere o caput terão a finalidade inicial de
buscar alternativas e projetos pilotos para fomentar e promover a implementação de
investimentos privados como opção econômica para viabilizar a revitalização, a modernização,
a operação, a manutenção e a gestão de equipamentos de uso público no setor de cultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 251, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.164, de 10 de junho de 2021.

Nº 252, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.165, de 10 de junho de 2021.

Nº 253, de 10 de junho de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 4, de 2021 (Medida Provisória nº 1.016,
de 17 de dezembro de 2020), que "Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para
dispor sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
(FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); e dá outras
providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos do Projeto de Lei de Conversão:

§ 1º do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo
art. 2º do Projeto de Lei de Conversão

"§ 1º A renegociação extraordinária poderá ser solicitada pelo mutuário sempre
que satisfeitas as condições estabelecidas neste artigo."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que a renegociação extraordinária poderia ser

solicitada pelo mutuário sempre que satisfeitas as condições estabelecidas neste artigo.
Entretanto, em que pese meritória, a propositura legislativa, ao permitir que a

renegociação pudesse ser solicitada sempre que satisfeitas as condições previstas,
tornaria o mecanismo automático e o descaracterizaria como sendo alternativa
extraordinária a ser implementada apenas em situações não amparadas pelos
processos de renegociação já previstos na legislação específica e em resoluções do
Conselho Monetário Nacional, contidas no Manual do Crédito Rural.

Dessa forma, a medida contraria o interesse público por ampliar o número de
operações abrangidas, o que teria potencial para comprometer negativamente o
patrimônio dos fundos na medida em que poderia ser entendida como forma de
incentivo à inadimplência."

§ 6º do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo
art. 2º do Projeto de Lei de Conversão

"§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado, atualizado na forma do
§ 5º deste artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários advocatícios
máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada no caso de
operações que se encontrem em cobrança judicial."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que ao saldo devedor a ser liquidado ou

repactuado, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, poderiam ser
acrescidos honorários advocatícios máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor
da dívida atualizada no caso de operações que se encontrassem em cobrança judicial.

Entretanto, em que pese meritória, a propositura contraria o interesse público
ao acrescer honorários advocatícios ao saldo devedor, o que ampliaria o benefício
financeiro da renegociação, ao incluir valor que não se refere aos custos contratuais
originais, o que complementaria o incentivo à inadimplência, e, assim, poria em risco
o patrimônio dos fundos.

Ademais, a medida pretende criar novas despesas para os Fundos Constitucionais
de Financiamento sem a apresentação de estimativa de impacto orçamentário e
financeiros e de medidas compensatórias, em violação às regras do art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 e 16 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos
arts. 125 e 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias."

§ 7º do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo
art. 2º do Projeto de Lei de Conversão

"§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não
liquidado nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos créditos destinados
ao financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiados pela operação
renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação original de porte do
devedor."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que a partir da data de repactuação, incidirão

sobre o saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a
novos créditos destinados ao financiamento de itens semelhantes aos originalmente
financiados pela operação renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação
original de porte do devedor.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a propositura contraria
interesse público tendo em vista que sobre o saldo devedor não liquidado nos termos da
renegociação caberia aplicar os critérios e encargos previstos no instrumento contratual
mais recente e não encargos atuais praticados pelas instituições financeiras.

Deste modo, se os juros atuais estiverem mais baixos, este procedimento gerará
benefício extra ao inadimplente em detrimento do mutuário que pagou seu financiamento
em dia. De outra parte, se os juros da época da renegociação estiverem mais altos,
dificilmente os mutuários terão interesse em renegociar ou liquidar sua dívida.

Outrossim, a propositura possibilita a concessão de benefício financeiro não
previsto na renegociação ou incentivo ao não pagamento da dívida, o que também
contraria o interesse público."

§ 13 do art. 15-E e § 4º do art. 15-F, ambos da Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989, acrescidos pelo art. 2º e art. 7º do Projeto de Lei de Conversão

"§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no §
3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade
fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º
do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput
do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002."

"§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no §
3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade
fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º
do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput
do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002."

"Art. 7º Para fins das operações de que trata esta Lei, sem prejuízo do
estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as
exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de
fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de
1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa estabelece que para os fins do disposto neste artigo,

sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição, ficam afastadas as
exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 1967,
no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 1979, na alínea b do caput do art. 27
da Lei nº 8.036, de 1990, e na Lei nº 10.522,de 2002.

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a propositura contraria
interesse público ao afastar parcialmente a exigência de regularidade fiscal para a
realização de renegociação de operações de crédito, por tempo indeterminado, haja
vista se tratar de importante mecanismo de cobrança de crédito tributário disponível
à Fazenda Pública.

Ademais, a matéria mostra-se contrária ao interesse público na medida em que
a dispensa da exigência do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF nas transações
previstas, o que é prejudicial ao trabalhador, pois o CRF é o único documento que
comprova a regularidade do empregado perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS."

Caput, incisos I e III do § 1º, § 3º ao inciso I do § 12, § 13 e § 14, todos dos
art. 3º e Anexos I e II do Projeto de Lei de Conversão

"Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que trata o art. 15-E da Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-
se as disposições deste artigo.

§ 1º Os acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste artigo
aplicam-se exclusivamente às operações de crédito cuja contratação original tenha
ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e que, nas
demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, tenham sido:

I - integralmente provisionadas;"
"III - totalmente lançadas em prejuízo."
"§ 3º Nos acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste artigo

ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o
diferimento, a moratória e a concessão de descontos, observadas as seguintes condições:

I - os descontos:
a) não poderão reduzir o valor original da operação de crédito, excluídos os

acréscimos a qualquer título;
b) não poderão implicar redução superior a 90% (noventa por cento) dos valores

a serem renegociados; e
c) serão concedidos na forma de:
1. rebate para liquidação dos créditos atualizados nos termos do § 5º deste

artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo I desta Lei;
2. bônus de adimplência, para pagamento dos créditos repactuados atualizados

nos termos do § 5º deste artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo
II desta Lei;

II - as garantias vigentes deverão ser mantidas, permitidos o oferecimento de
exoneração mediante pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a
alienação de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do patrimônio rural
em afetação, de acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020.

§ 4º Fica vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito
objeto de renegociação extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo
mutuário das cláusulas e das condições pactuadas.

§ 5º O saldo devedor será atualizado a partir da data de contratação da
operação original, exclusivamente com base em uma das seguintes alternativas, a ser
selecionada pelo mutuário, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer
outros encargos de inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou
pactuados por meio de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão:

I - no caso de miniprodutores e de agricultores familiares:
a) pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); ou
b) pelos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não efetivados,

prevalecendo:
1. no período de 1º de julho de 1995 a 13 de janeiro de 2000, os fixados pela

redação original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, com a
aplicação dos redutores financeiros contratuais;
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2. no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos
pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;

3. no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os
originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006;

4. a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de liquidação ou de repactuação,
os originalmente definidos pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008;

II - nos demais casos, pela variação do IPCA, divulgado pelo IBGE.
§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado, atualizado na forma do §

5º deste artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários advocatícios
máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada no caso de
operações que se encontrem em cobrança judicial.

§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não
liquidado nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos créditos destinados
ao financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiados pela operação
renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação original de porte do
devedor.

§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31 de dezembro de 2022
será realizado:

I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, com vencimento da primeira
parcela em 30 de novembro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032,
com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento;

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com vencimento da primeira
parcela em 30 de janeiro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032,
com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários
que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude
em operações de crédito contratadas com recursos dos fundos constitucionais.

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a renegociação nos casos em que:
I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na

época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções;
II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em

que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação;
III - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma

comprovada, fisicamente implantado ou adquirido.
§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se contratação original:
I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que renegociada por meio

dos normativos internos da instituição financeira, de resoluções do Conselho
Monetário Nacional ou de autorização legal específica, inclusive aquelas operações
alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro
de 1995; e

II - as operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de
1998, do Conselho Monetário Nacional.

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo devedor e dos descontos
previstos neste artigo será suportado:

I - no caso das operações provisionadas integralmente ou lançadas totalmente
em prejuízo nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela
instituição financeira administradora, pela instituição repassadora ou pelo respectivo
fundo constitucional, de acordo com a proporção do risco de cada um;"

"§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no §
3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade
fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º
do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput
do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002.

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que necessitem ser disciplinados
para dar efetividade ao disposto neste artigo."

"ANEXO I

Rebate na liquidação

. Porte do beneficiário
(produtor rural / empresa)

Crédito
não rural

Crédito
rural

Crédito rural (empreendimentos
localizados na região do
semiárido)

. Agricultura familiar - 80% 90%

. Mini, micro, pequeno e pequeno-médio 70% 75% 85%

. Médio 65% 70% 80%

. Grande 60% 65% 75%

ANEXO II

Bônus de adimplência na repactuação ou bônus na amortização prévia

. Porte do beneficiário (produtor rural /
empresa)

Crédito
não rural

Crédito
rural

Crédito rural (empreendimentos
localizados na região do
semiárido)

. Agricultura familiar - 40% 50%

. Mini, micro, pequeno e pequeno-médio 30% 35% 45%

. Médio 25% 30% 40%

. Grande 20% 25% 35%

"

Razões dos veto
"A propositura legislativa estabelece que para as renegociações extraordinárias

de que trata o art. 15-E da Lei nº 7.827/1989, realizadas até 31 de dezembro de
2022, aplicam-se as disposições deste artigo.

Entretanto, a despeito de meritória, a propositura contraria o interesse público,
tendo risco potencial de incentivar a inadimplência ao ampliar os benefícios para
dívidas não lançadas em prejuízo, o que implicaria em risco ao patrimônio dos fundos
constitucionais, uma vez que não foi informado o impacto dos custos dessa medida,
cujos prazos de reembolso foram definidos em dez anos, como definido nas citadas
leis anteriores que autorizaram a renegociação ou liquidação das dívidas rurais.

Ademais, sobre o saldo devedor não liquidado, nos termos da renegociação,
caberia aplicar os critérios e encargos previstos no instrumento contratual mais
recente e não encargos atuais praticados pelas instituições financeiras, tampouco
definir rol de índices para que o mutuário escolha aquele encargo que lhe for mais
favorável. Isso geraria dificuldade operacional e insegurança quanto ao cumprimento
dos contratos.

Por fim, a propositura incorre em vício de inconstitucionalidade tendo em vista
que, para tanto, é necessário atender ao disposto no art. 167, incisos I e II, da
Constituição, bem como observar o regime introduzido pela Emenda Constitucional
nº 95, de 2016, nos moldes do previsto nos arts. 107 e 109 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, observando ademais o art. 113 deste, e também cumprir
o disposto pelos arts. 16 e 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, e pelos arts. 125 e 126 da Lei nº 14.116, de 31 de
dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Art. 4º do Projeto de Lei de Conversão
"Art. 4º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de financiamento

ficam autorizados a realizar, uma única vez, até 31 de dezembro de 2022, por
solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das operações de crédito rural
e não rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 pelos encargos correntemente
utilizados para contratação de nova operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, e os novos encargos passarão a ter validade a partir da data de sua
formalização por meio de aditivo ao contrato."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que os bancos administradores dos Fundos

Constitucionais de Financiamento ficariam autorizados a realizar, apenas uma vez, até
31 de dezembro de 2022, por solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das
operações de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 pelos
encargos correntemente utilizados para contratação de nova operação, nos termos
previstos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os novos encargos passariam a
ter validade a partir da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato.

Entretanto, em que pese meritória, a propositura legislativa contraria interesse
público ao substituir os encargos previstos no instrumento contratual por encargos
praticados para novas operações, o que gera benefício extra ao inadimplente na
hipótese de os juros atuais estarem mais baixos.

Desse modo, a possibilidade de alteração da taxa de juros a qualquer momento,
fora de uma condição de renegociação, em que as operações não estejam em condição
de perdas, poderia promover insegurança ao processo de contratação de operações.

Por fim, a propositura legislativa possui risco potencial de impactar negativamente
o resultado dos Fundos Constitucionais de Financiamento e pode ocasionar a elevação
de despesa primária obrigatória do Governo Central, sujeita ao Novo Regime Fiscal
(introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, e, inclusive,
com impacto em exercícios subsequentes, tendo em vista a propositura legislativa não
apresentar o demonstrativo, em violação às regras previstas no art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116,
de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Art. 5º do Projeto de Lei de Conversão
"Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação,

mantidas as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas
contratadas com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte:

I - para as operações do crédito não rural, poderão ser prorrogadas as parcelas
vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021, contratadas por mutuários de porte mini, micro e pequeno cuja atividade
tenha sido prejudicada em decorrência das medidas de distanciamento social
adotadas para mitigar os impactos da pandemia provocada pela Covid-19 e que se
encontravam em situação de adimplência até 31 de dezembro de 2020; e

II - para as operações com o crédito rural, poderão ser prorrogadas as parcelas
vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de
2021, contratadas por miniprodutores e pequenos produtores rurais, inclusive
agricultores familiares, cuja atividade tenha sido prejudicada em decorrência das
medidas de distanciamento social adotadas para mitigar os impactos da pandemia
provocada pela Covid-19 e que se encontravam em situação de adimplência em 31
de dezembro de 2019.

§ 1º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de
bônus de adimplência, rebate ou outros benefícios originalmente previstos.

§ 2º As prorrogações nos termos deste artigo não impedem a contratação de
novas operações.

§ 3º Ficam suspensos as cobranças administrativas, o encaminhamento para a
cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição
das dívidas relativas aos valores prorrogados com fundamento neste artigo."

Razões do veto
"A propositura legislativa autorizaria a prorrogação de um ano, contado da data

de vencimento da última prestação, mantidas as demais condições pactuadas, do
vencimento das parcelas de dívidas contratadas com recursos do Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - F C O,
observadas as condições estabelecidas no referido dispositivo.

Entretanto, a despeito de meritória, a propositura legislativa possui risco potencial
de impactar negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de Financiamento e
pode ocasionar a elevação de despesa primária obrigatória do Governo Central, sujeita
ao Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto
de Gastos, e, inclusive, com impacto em exercícios subsequentes, tendo em vista a
propositura legislativa não apresentar o demonstrativo, em violação às regras previstas
no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e art. 16 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art.
126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Art. 8º do Projeto de Lei de Conversão
"Art. 8º Fica suspensa a contagem dos prazos de carência dos projetos financiados

com recursos do FNO, do FNE e do FCO, no período de vigência do Decreto Legislativo
nº 6, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no País
em razão da pandemia da Covid-19, e de vigência de outros diplomas legais de mesmo
objetivo que o sucederem."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que ficaria suspensa a contagem dos prazos

de carência dos projetos financiados com recursos do FNO, do FNE e do FCO, durante
o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que
reconheceu o estado de calamidade pública no País em razão da pandemia da covid-19,
e de vigência de outros diplomas legais de mesmo objetivo que o sucedessem.

Entretanto, apesar de meritória, a propositura legislativa incorre em vício de
inconstitucionalidade por violação ao disposto no inciso XXXVI do caput do art. 5º da
Constituição, no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e nos
art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2021.

A propositura legislativa também contraria interesse público ao não especificar
os outros diplomas legais de mesmo objetivo que poderiam suceder o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, tendo em vista que suspenderia, de maneira irrestrita, os
prazos de contagem de carência dos projetos financiados com recursos do FNO, FNE
e do FCO, o que vincularia a suspensão da contagem à vigência de diplomas legais
que inexistem.
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Por fim, as instituições financeiras que operam recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento, a depender da operação, poderiam assumir integral ou parcialmente o
risco de crédito e, como essas instituições não poderiam precificar corretamente esse
risco, uma vez que o prazo de carência poderia ser indefinidamente prorrogado, eleva-se
a insegurança jurídica."

O Ministério da Economia e o Ministério do Desenvolvimento Regional
acrescentaram veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão:

Inciso II do § 12 do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 1989, acrescido pelo art. 2º
do Projeto de Lei de Conversão

"II - nos demais casos, pelo respectivo Fundo Constitucional."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que o ônus financeiro decorrente do ajuste

do saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo seria suportado, nas demais
hipóteses, pelo respectivo Fundo Constitucional de Financiamento.

Entretanto, a propositura incorre em vício de inconstitucionalidade, tendo em
vista que, além de atribuir ao Fundo possível ônus financeiro não previsto na Medida
Provisória nº 1.016, de 17 de dezembro de 2020, não apresenta estimativa de
impacto, para o que seria necessário atender ao disposto nos incisos I e II do caput
art. 167 da Constituição e observar o disposto no Novo Regime Fiscal (introduzido
pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, nos art. 107, art. 109
e art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 16 e art. 26 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e
art. 126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Inciso do II do § 1º e § 2º do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão
"II - parcialmente provisionadas;"
"§ 2º Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º deste artigo:
I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013 de operações de

crédito rural cujos empreendimentos localizam-se na região do semiárido ou nos
Municípios em que tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade
pública reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos após a contratação
original do crédito, em decorrência de seca ou de estiagem;

II - as operações renegociadas com fundamento na Resolução nº 4.211, de 18
de abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional, cujos empreendimentos
localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em que tenha sido decretada
situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo governo federal
até 7 (sete) anos após a contratação original do crédito, em decorrência de seca ou
de estiagem."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa inclui as demonstrações financeiras dos Fundos

Constitucionais de Financiamento que tenham sido parcialmente provisionadas como
objeto de acordo de renegociação extraordinária, excetuando das exigências do § 1º
do art. 3º desta Lei as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013 de
operações de crédito rural e as operações renegociadas com fundamento no disposto
na Resolução nº 4.211, de 18 de abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional,
cujos empreendimentos localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em
que tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade pública
reconhecida pelo Governo federal até sete anos após a contratação original do
crédito, em decorrência de seca ou de estiagem.

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a propositura legislativa contraria
interesse público, tendo em vista que, ao permitir renegociação extraordinária de
operações inadimplidas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento para
operações apenas parcialmente provisionadas, ou mesmo sem essas condições, para o
público da região do semiárido e dos Municípios em situação de emergência e calamidade,
poderia impactar negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de
Financiamento, pois permitiria desconto sobre pagamentos cuja recuperação ainda seria
considerada possível, o que implicaria em provável redução dos patrimônios líquidos dos
Fundos e em impacto fiscal.

Assim, a propositura legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, possui
risco potencial de impactar negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de
Financiamento e pode ocasionar a elevação de despesa primária obrigatória do
Governo Central, sujeita ao Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda
Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, e, inclusive, com impacto em
exercícios subsequentes, tendo em vista a propositura legislativa não apresentar o
demonstrativo, em violação às regras previstas no art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de
2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Inciso II do § 12 do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão
"II - nos demais casos, pelo respectivo fundo constitucional."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que o ônus financeiro decorrente do ajuste

do saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo seria suportado, nas demais
hipóteses, pelo respectivo Fundo Constitucional de Financiamento.

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a propositura implicaria em
provável redução dos patrimônios líquidos dos Fundos e impacto fiscal, e, assim,
incorre em vício de inconstitucionalidade tendo em vista que, para o que seria
necessário atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 167 da Constituição
e observar o disposto no Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional
nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, nos art. 107, art. 109 e art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos arts. 16 e art. 26 da Lei Complementar
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº
14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021."

Art. 6º do Projeto de Lei de Conversão
"Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2022, a liquidação ou a

repactuação, nas condições deste artigo, de operações de crédito rural destinadas à
atividade cacaueira, cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete)
anos com recursos dos fundos constitucionais de financiamento ou com recursos
mistos desses fundos com outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da
Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, as
destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) e as realizadas
com fundamento no art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008,
independentemente do valor originalmente contratado, observado o disposto nos
arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15-H da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.

§ 1º Os saldos devedores das operações de que trata o caput deste artigo serão
atualizados, a partir da contratação original até a data de liquidação ou de repactuação,
com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não efetivados,
sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por
inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de
aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão, de assunção e de
repactuação de dívidas, acrescidos de honorários advocatícios máximos equivalentes a
1% (um por cento) do valor da dívida atualizada na forma deste artigo para operações
que se encontrem em cobrança judicial.

§ 2º O valor a ser liquidado das operações de que trata o caput deste artigo,
quando alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do
Conselho Monetário Nacional, corresponderá à diferença entre:

I - o saldo devedor da operação alongada, atualizado pela variação do Índice
Geral de Preços do Mercado (IGP-M) desde a data do alongamento, adotando-se
como base de cálculo o valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional (CTNs)
vinculados à operação, acrescido dos juros contratuais calculados pro rata die entre
o vencimento da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação, bem
como dos juros vencidos ainda não inscritos em dívida ativa da União, atualizados
com base na variação do IGP-M; e

II - o correspondente a 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete
milésimos por cento) do valor nominal do título garantidor da operação alongada,
atualizado pela variação do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros de 12% (doze
por cento) ao ano.

§ 3º Na atualização de que trata o § 2º deste artigo, não será observado o teto
do IGP-M a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de
abril de 2002.

§ 4º O saldo devedor resultante da diferença de que trata o § 2º deste artigo
será acrescido de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento), no caso de
operações que se encontrem em cobrança judicial.

§ 5º As operações de que trata o § 2º deste artigo sujeitam-se ainda às seguintes
condições:

I - o mutuário de operações contratadas com recursos e risco da União deverá
fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorização
para cancelamento dos respectivos CTNs;

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, nas operações contratadas
com recursos e risco das instituições financeiras, do FNO ou do FNE.

§ 6º Na liquidação do saldo devedor atualizado das operações de que trata o
caput deste artigo, será concedido rebate nos percentuais indicados no Anexo I desta
Lei, segundo o porte do beneficiário na época da contratação da operação original.

§ 7º Na repactuação do saldo devedor atualizado das operações de que trata o
caput deste artigo, excetuadas as alongadas com fundamento na Resolução nº 2.471,
de 26 de fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, serão observadas as
seguintes condições:

I - amortização prévia, nos seguintes percentuais:
a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares

e miniprodutores e pequenos produtores rurais;
b) 3% (três por cento) para os demais produtores rurais;
II - incidência dos seguintes encargos financeiros sobre o valor remanescente:
a) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional

de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), para os beneficiários dos Grupos
A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano;

b) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Pronaf, para os
agricultores beneficiários desse programa não referidos na alínea a deste inciso, da
seguinte forma:

1. nas operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de juros
de 1% (um por cento) ao ano;

2. nas operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de
juros de 2% (dois por cento) ao ano;

c) nas demais operações: taxa efetiva de juros de 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) ao ano;

III - execução de cronograma de pagamento em prestações anuais, iguais e
sucessivas, com vencimento da primeira prestação em 30 de novembro de 2023 e da
última prestação em 30 de novembro de 2032;

IV - aplicação de bônus sobre a amortização prévia de que trata o inciso I deste
parágrafo e sobre as parcelas pagas até o dia de vencimento, nos percentuais
indicados no Anexo II desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época da
contratação da operação original.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários
que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude.

§ 9º O disposto no § 8º deste artigo não impede a renegociação nos casos em que:
I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na

época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções;
II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em

que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação;
III - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma

comprovada, fisicamente implantado ou adquirido.
§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial das instituições financeiras, os

rebates e bônus concedidos sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não
estejam contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo respectivo fundo
constitucional de financiamento, na proporção do risco por elas assumido.

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até 30 de dezembro
de 2022, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que ficariam autorizadas, até 30 de dezembro

de 2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições previstas neste artigo, de operações
de crédito rural destinadas à atividade cacaueira, cuja contratação original houvesse
ocorrido há, no mínimo, sete anos, com os recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento ou com os recursos desses Fundos combinados com os de outras fontes,
inclusive as que tenham sido objeto de alongamento, na forma prevista na Resolução nº
2.471, de 1998, do Conselho Monetário Nacional, as destinadas à aquisição dos
Certificados do Tesouro Nacional e as realizadas com fundamento no disposto no art. 7º da
Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, independentemente do valor originalmente
contratado, observado o disposto nos art. 15-E, art. 15-F, art. 15-G e art. 15-H da Lei nº
7.827, de 1989.

Ademais, a propositura legislativa apresentaria critérios para o saldo devedor e a
sua repactuação, se fosse o caso, tais como condições para amortização, encargos
financeiros, cronograma de pagamento e aplicação de bônus sobre a amortização prévia,
dentre outros detalhamentos para consecução do fim estabelecido no caput do artigo.

Entretanto, em pese meritória, a propositura legislativa contraria interesse público
por permitir contratação sem a devida justificação da exceção ou dos custos envolvidos,
o que poderia gerar aumento de despesa e impactar de forma negativa os resultados
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, o que poderia representar criação de
obrigação para a União e elevar o impacto fiscal sem apresentação de estimativas e
medidas de compensação. Além disso, a propositura legislativa incorre em vício de
inconstitucionalidade por violação ao disposto no inciso III do caput e no § 1º do art.
167, da Constituição, nos art. 107, art. 109 e art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e nos art. 15, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101,
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Por fim, a propositura legislativa afronta o disposto no inciso VII do caput do
art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que proíbe a criação de
despesa obrigatória de caráter continuado até 31 de dezembro de 2021, e incorre
também em vício de inconstitucionalidade haja vista a necessidade de atender ao
disposto nos incisos I e II do caput do art. 167 da Constituição e observar o disposto
no Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou
Teto de Gastos."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 254, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.167, de 10 de junho de 2021.

Nº 255, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.168, de 10 de junho de 2021.

Nº 256, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.169, de 10 de junho de 2021.

Nº 257, de 10 de junho de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.170, de 10 de junho de 2021.

Nº 258, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto total ao Projeto de Lei nº 2.508, de 2020, acaba de
promulgá-lo, transformado na Lei nº 14.171, de 10 de junho de 2021, motivo pelo qual
restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 259, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto total ao Projeto de Lei nº 3.477, de 2020, acaba de
promulgá-lo, transformado na Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, motivo pelo qual
restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 260, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição pelo
Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 5.028, de 2019 (nº 312/2015, na
Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, acaba de
promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 261, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 42, de 2020
(MP nº 998/20), transformado na Lei nº 14.120, de 1º de março de 2021, acaba de
promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 262, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 317, de 2021 (nº 7.843/17 na
Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, acaba
de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 263, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 5.191, de 2020, transformado
na Lei nº 14.130, de 29 de março de 2021, acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui
dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 264, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 2, de 2021-CN, transformado
na Lei nº 14.143, de 21 de abril de 2021, acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui
dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 265, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 28, de 2020-CN, transformado
na Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui
dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 266, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 44, de 2020
(MP nº 1.010/20), transformado na Lei nº 14.146, de 26 de abril de 2021, acaba de
promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 267, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 795, de 2021, transformado
na Lei nº 14.150, de 12 de maio de 2021, acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui
dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 268, de 10 de junho de 2021. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição
pelo Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei nº 4.253, de 2020 (nº 6.814/17
na Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acaba
de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 269, de 10 de junho de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional das renovações
das autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme
os seguintes atos:
1 - Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural de
Tocantins, no município de Tocantins - MG;
2 - Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Inocencience de
Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS;
3 - Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural e Artístico
de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR;
4 - Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária Rádio São
Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ;
5 - Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de Desenvolvimento
Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - MG;
6 - Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e Comunitária de
Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG;
7 - Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no município de
Santana do Livramento - RS;
8 - Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de Radiodifusão
Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Machado - MG;
9 - Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação Comunitária
Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS;
10 - Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Comunicação-
Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã - PA;
11 - Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de Salto Veloso, no
município de Salto Veloso - SC;
12 - Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Munguba, no
município de Almeirim - PA;
13 - Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento Comunitário
Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT;
14 - Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação e Cultura
de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO;

15 - Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e Científica
Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO;

16 - Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação Comunitária
Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS;

17 - Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de Artes e
Recreação, no município de Herval - RS;

18 - Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária Batistana de
Radiodifusão, no município de Oliveira - MG;

19 - Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE;

20 - Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária Ecológica
Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS;

21 - Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de Santo Antônio
do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG;

22 - Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural Comunitária
Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP;

23 - Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco de Assis, no
município de Palhoça - SC;

24 - Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA;

25 - Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção Educacional,
Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no município de
Ribeira do Pombal - BA;

26 - Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de Santo
Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;

27 - Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária Amigos de Porto
Calvo, no município de Porto Calvo - AL;

28 - Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 - Associação Cultural Beneficente e
Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara - GO;

29 - Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 - Associação e Movimento Comunitário
Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim - PE; e

30 - Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 - Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva - SP.

Nº 270, de 10 de junho de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a República Federativa do
Brasil e a República da Lituânia, celebrado em Nova York, em 26 de setembro de 2018.

S EC R E T A R I A - G E R A L

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Regimento Interno do Fórum Nacional de
Modernização do Estado

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 16, do Decreto nº 10.609,
de 26 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, o Regimento Interno do
Fórum Nacional de Modernização do Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX LORENZONI

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO FÓRUM NACIONAL DE MODERNIZAÇÃO DO ESTADO

Capítulo I
Da Natureza, Da Estrutura e Dos Princípios e Diretrizes

Art. 1º O Fórum Nacional de Modernização do Estado, órgão colegiado de
natureza consultiva, vinculado à Secretaria-Geral da Presidência da República, tem como
objetivo assessorar a Presidência da República no processo de articulação, implementação,
monitoramento e avaliação da Política Nacional de Modernização do Estado.

Art. 2º O Fórum Nacional de Modernização do Estado funcionará por meio de:

I - Plenário;

II - Câmaras Temáticas;

III - Grupos de Trabalho; e

IV - Secretaria-Executiva.

Art. 3º São princípios e diretrizes a serem observados no âmbito do Fórum
Nacional de Modernização do Estado:

I - transparência;

II - eficiência;

III - planejamento;

IV - cooperação entre agentes públicos e privados; e

V - conhecimento como fonte de ação.
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Capítulo II
Do Plenário

Seção I
Da Composição e da Organização

Art. 4º O Plenário do Fórum Nacional de Modernização do Estado é instância
superior de deliberação sobre as questões submetidas à consulta, de acordo com os
requisitos estabelecidos neste Regimento.

Art. 5º O Plenário do Fórum Nacional de Modernização do Estado será composto:

I - pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República, que o presidirá; e

II - por representantes dos seguintes órgãos:

a) Casa Civil da Presidência da República;

b) Ministério da Economia;

c) Ministério das Comunicações;

d) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;

e) Controladoria-Geral da União;

f) Secretaria de Governo da Presidência da República;

g) Advocacia-Geral da União; e

h) Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

§ 1º Cada membro do Fórum Nacional de Modernização do Estado terá um
suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º O suplente do membro a que se refere o inciso I do caput será o
representante do órgão indicado na alínea "h", do inciso II do caput.

§ 3º Os titulares do Plenário a que refere o inciso II do caput serão ocupantes de
cargo de Natureza Especial e os suplentes serão ocupantes de cargo em comissão ou função
de confiança equivalente ou superior ao nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS.

§ 4º Os membros do Fórum Nacional de Modernização do Estado a que se
refere o inciso II do caput e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos
órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República.

§ 5º O Presidente do Fórum Nacional de Modernização do Estado poderá
convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados,
para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 6º Compete ao Plenário do Fórum Nacional de Modernização do Estado:

I - apoiar a articulação, implementação, monitoramento e avaliação da Política
Nacional de Modernização do Estado;

II - buscar a integração das ações e iniciativas adotadas pelo Poder Executivo
federal, pelos outros Poderes da União, pelos entes federativos, pelas entidades
paraestatais, pelos organismos internacionais e pela iniciativa privada que envolvam a
temática de modernização do Estado;

III - propor a adoção de modelos e estratégias nacionais ou internacionais que
envolvam a temática de modernização do Estado;

IV - apoiar e orientar a formulação e elaboração do Plano Nacional de Modernização
do Estado;

V - aprovar o Plano Nacional de Modernização do Estado, em até 180 dias;

VI - aprovar a metodologia de concessão do "Selo de Modernização" às ações
e iniciativas que envolvam a temática de modernização do Estado implementadas pelo
Poder Executivo federal, pelos outros Poderes da União, pelos entes federativos, pelos
organismos internacionais e pela iniciativa privada, instituir outros incentivos às iniciativas
de modernização e avaliar a composição da carteira de projetos com o Selo;

VII - conceder o "Selo de Modernização" às ações e iniciativas de modernização
do Estado implementadas pelas entidades e órgãos do Poder Executivo Federal, dos outros
poderes da União, dos outros entes federativos, pelas entidades paraestatais, iniciativa
privada e organismos internacionais, bem como instituir outros incentivos às ações e
iniciativas de modernização do Estado;

VIII - acompanhar e incorporar ao Plano da Modernização as ações que visem
à modernização da prestação de serviços públicos e do ambiente de negócios, à
desburocratização e à simplificação administrativas;

IX - propor e apoiar a elaboração de estudos sobre pessoal da administração pública
federal em consonância com as iniciativas de racionalização da estrutura governamental;

X - unificar, nos assuntos que envolvam a temática de modernização do Estado,
a política de comunicação dos órgãos representados no Fórum Nacional de Modernização
do Estado e os planos de comunicação existentes na administração pública federal; e

XI - comunicar à sociedade os resultados alcançados.

Seção II
Das Atribuições

Art. 7º São atribuições do Presidente do Plenário:

I - instalar o Fórum Nacional de Modernização do Estado e presidir o Plenário;

II - definir a pauta de assuntos a serem discutidos em cada reunião;

III - aprovar a inclusão de assuntos que não constem da pauta, quando revestidos
de caráter de urgência, relevante interesse público ou de natureza sigilosa;

IV - convocar e coordenar as reuniões do Plenário;

V - coordenar os trabalhos do Plenário;

VI - participar nas discussões e votações;

VII - designar relator de matéria sujeita a apreciação do Fórum;

VIII - expedir atos decorrentes de deliberações do Plenário;

IX - delegar atribuições aos Membros, sempre que se fizer necessário;

X - promover o pleno acesso às informações relevantes para fins de deliberação do Plenário;

XI - propor diligências consideradas imprescindíveis ao exame da matéria;

XII - convidar entidades, autoridades, cientistas e técnicos para colaborarem em
pesquisas, estudos ou participarem de discussões no âmbito do Fórum;

XIII - representar o Fórum em suas relações internas e externas;

XIV - zelar pelo pleno e total desenvolvimento das ações do Fórum;

XV - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, submetendo os casos
omissos à apreciação do Plenário; e

XVI - realizar articulações para integrar atores, ações e políticas em prol do
desenvolvimento e implementação da Política Nacional de Modernização do Estado.

Art. 8º São atribuições dos Membros:

I - relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhes forem atribuídas;

II - apreciar as matérias submetidas ao Fórum para votação;

III - apresentar recomendações ou outras proposições em prol do desenvolvimento
da Política Nacional de Modernização do Estado;

IV - solicitar votação de matéria em regime de urgência;

V - pedir vistas em assuntos submetidos à análise, quando julgar necessário;

VI - manter o sigilo das informações que não sejam de domínio público, nos
termos da legislação;

VII - cumprir o Regimento Interno e zelar pelo pleno e total desenvolvimento
das ações no âmbito do Fórum; e

VIII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas
atribuições e ao bom desenvolvimento e implementação da Política Nacional de Modernização
do Estado.

Parágrafo único. As atribuições dos incisos III, IV e V poderão ser exercidas pontualmente
durante as reuniões ou endereçadas à Secretaria-Executiva do Fórum antecipadamente.

Seção III
Do Funcionamento

Art. 9º O Fórum Nacional de Modernização do Estado se reunirá, em caráter
ordinário, quadrimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por
seu Presidente.

§ 1º O calendário do ano subsequente será definido na última reunião do ano
corrente, sendo ela ordinária ou extraordinária.

§ 2º Cada membro terá direito a um voto.

§ 3º Em caso de ausência, o titular será substituído pelo seu suplente, e a
substituição deverá ser comunicada previamente à Secretaria-Executiva.

§ 4º Na presença do membro titular, o membro suplente não terá direito a
voto nas reuniões.

Subseção I
Das Reuniões

Art. 10. Os membros do Fórum Nacional de Modernização do Estado que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos
do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em
outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 1º O quórum mínimo para o início dos trabalhos do Plenário é de maioria absoluta.

§ 2º As reuniões poderão ser gravadas para fim de registro.

§ 3º As atas das reuniões serão lavradas pela Secretaria-Executiva do Fórum
Nacional e disponibilizadas em sítio eletrônico na rede mundial de computadores.

§ 4º Após o recebimento da versão preliminar da ata da reunião, os Membros
do Fórum Nacional terão até 05 (cinco) dias úteis para sugerir ajustes em sua redação.

Art. 11. A pauta da reunião ordinária será elaborada pela Secretaria-Executiva.

§ 1º A pauta deverá ser remetida para os membros com, no mínimo, dez dias
de antecedência do dia da reunião e composta por:

I - Resumo sucinto das deliberações, dos fatos relevantes levantados e, quando
houver, as recomendações feitas reunião anterior;

II - Expediente, no qual devem constar os informes;

III - ordem do dia na qual devem constar os temas previamente definidos e
preparados para apresentação e debate, explicitando os que serão objeto de deliberação; e

IV - encerramento.

§ 2º O prazo previsto no parágrafo §1º do caput, poderá ser menor devido a
superveniência de eventuais fatos ensejadores de situação ou circunstâncias extraordinárias
ou imprevisíveis.

Subseção II
Das Deliberações

Art. 12. O Plenário deverá apreciar as matérias que constam da ordem do dia.

Art. 13. A ordem do dia é a fase da reunião destinada à apresentação, debate e
deliberação de temas ou processos, que já tenham sido apreciados pelo Membro - Relator.

Parágrafo único. As matérias relevantes, com caráter de urgência, supervenientes
à elaboração da pauta, poderão constar da ordem do dia, desde que aprovadas pelo Plenário,
sendo notificada a alteração de pauta e distribuído material sobre o assunto aos Membros.

Art. 14. Mediante justificativa aceita pelo Plenário, qualquer matéria poderá ser
retirada de pauta para reestudo ou instrução complementar, por iniciativa do Presidente
ou a pedido do Membro-Relator da matéria.

Parágrafo único. A matéria retirada de pauta, nos termos do caput deste artigo,
deverá retornar, impreterivelmente, ao Plenário na reunião ordinária seguinte.
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Art. 15. Qualquer membro poderá pedir vista dos processos para melhor
avaliação do ponto de pauta, remetendo-se a discussão sobre o tema para a reunião
ordinária subsequente.

§ 1º Ocorrendo o pedido de vista da matéria, a discussão ficará suspensa.

§ 2º Havendo pedido de vista, o Presidente consultará o Plenário quanto ao
interesse de mais algum membro utilizar-se do mesmo direito.

§ 3º A matéria retirada da ordem do dia, em virtude de pedido de vista, será
devolvida à Secretaria-Executiva até 10 (dez) dias antes da reunião subsequente, para ser
disponibilizada aos Membros, acompanhada de Parecer emitido pelo membro que pediu vista.

Art. 16. Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação,
aplicação ou inobservância do Regimento Interno ou outro dispositivo legal.

Parágrafo único. As questões de ordem serão formuladas com clareza, brevidade
e com indicação precisa das disposições que se pretende elucidar ou cuja inobservância é
patente.

Subseção III
Da Votação

Art. 17. Encerrada a discussão, será iniciado imediatamente o processo de votação.

Parágrafo único. O Membro-relator poderá aditar seu Parecer com informações
e considerações de outros Membros, se assim considerar oportuno.

Art. 18.O quórum de aprovação é de maioria simples.

Art. 19. O processo de votação poderá ser nominal ou simbólico.

Parágrafo único. O processo comum de votação será o simbólico, salvo quando
algum Membro requerer votação nominal.

Art. 20. Na votação simbólica, o coordenador da sessão plenária solicitará aos
Membros que se manifestem favoráveis, contrários ou abstenham-se, e o resultado será
proclamado por contraste, se possível, ou pela contagem de votos.

Parágrafo único. O membro que se abstiver ou for contrário poderá consignar por
escrito seu voto, após a votação, à Secretaria-Executiva para registro em ata e arquivamento
da íntegra.

Art. 21. Será considerada aprovada a matéria que obtiver a maioria dos votos
favoráveis, salvo nos casos em que o número de abstenções for maior que o somatório dos
votos favoráveis e contrários, observado sempre o quórum mínimo da Sessão Plenária.

§ 1º Em caso de o número de votos favoráveis não superar a soma dos votos
desfavoráveis e das abstenções, poderá o membro relator propor para a reunião ordinária
subsequente nova votação sobre o tema.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do Fórum
Nacional de Modernização do Estado terá o voto de qualidade.

Art. 22. Terminada a votação, o Presidente proclamará seu resultado, especificando
os votos favoráveis e os contrários e as abstenções.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria-Executiva do Fórum proceder ao adequado
encaminhamento, no âmbito do Poder Executivo Federal, das medidas e ações deliberadas
para os assuntos que envolvam a temática de modernização do Estado.

Seção IV
Dos Atos do Plenário

Art. 23. As deliberações do Plenário são consubstanciadas quanto a atos normativos
por meio de Resoluções, nos demais casos por meios de Recomendações e Moções.

§ 1º Os atos normativos sob a forma de Resoluções serão utilizados para
estabelecer procedimentos ou diretrizes gerais para as ações e iniciativas, bem como o
desenvolvimento dos trabalhos do Fórum.

§ 2º As Recomendações serão o resultado das análises dos Membros acerca das
demandas propostas, devem ser devidamente fundamentadas, mediante a exposição dos argumentos,
"Considerandos" da Recomendação, sendo numeradas correlativamente após aprovação.

§ 3º As Recomendações poderão:

I - apresentar sugestões, advertências ou avisos a respeito de matéria técnica-
científica relevante, a serem submetidas e apreciadas pelo órgão público responsável pelo
tema, desde que previamente aprovadas pelo Pleno; e

II - ser propostas, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva,
sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da Modernização do Estado.

§ 4º Poderão ser emitidas Moções, desde que previamente aprovadas pelo Pleno,
para manifestar o sentimento sobre determinada questão, incidente verificado ou a respeito
de ato de interesse do Fórum, podendo ser de apoio, aprovação, repúdio ou rejeição.

Capítulo III
Das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho

Seção I
Das Câmaras Temáticas

Art. 24. As Câmaras Temáticas são instâncias permanentes, de caráter consultivo,
criadas pela Política Nacional de Modernização do Estado, que têm como finalidade auxiliar o
Fórum Nacional de Modernização do Estado na gestão da Política Nacional de Modernização
do Estado, e subsidiar as decisões do Plenário a partir de discussões técnicas e apresentação
de propostas sobre temas específicos.

Art. 25. Compete às Câmaras Temáticas:

I - analisar assuntos relativos às competências previstas na legislação e às que
lhes forem delegadas pelo Plenário do Fórum;

II - elaborar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, o calendário e pautas de
suas reuniões;

III - elaborar e encaminhar ao Plenário subsídios para tomada de decisão;

IV - propor ao Plenário ações e projetos relativos à sua área de atuação;

V - elaborar propostas ao Plenário de Resoluções, Recomendações e Moções
relativas à sua área de atuação;

VI - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada; e

VII - propor itens para a pauta de reunião do Plenário.

Art. 26. Na composição das Câmaras Temáticas deverão ser consideradas a
natureza técnica do assunto de sua competência, a finalidade dos órgãos ou entidades
representadas, bem como a notória especialização e atuação na área dos membros.

Parágrafo único. As Câmaras Temáticas serão compostas por, no máximo, sete
membros, representantes dos órgãos a que se refere o art. 5º.

Art. 27. Os membros das Câmaras Temáticas, titulares e suplentes, serão
indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Presidente
do Fórum Nacional de Modernização do Estado.

Parágrafo único. No ato de designação dos membros de cada Câmara Temática
será indicado o coordenador e o respectivo suplente.

Art. 28. Os representantes das instituições que compõem as Câmaras Temáticas
do Fórum Nacional de Modernização poderão ser dispensados:

I - a pedido;

II - conforme interesse do órgão que representa;

III - conforme interesse da Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - por incompatibilidade com seus vínculos funcionais; e

V - por atuação em condição de impedimento ou suspeição.

Art. 29. Ficam instituídas, no âmbito do Fórum Nacional de Modernização do Estado:

I - a Câmara Temática de Modernização do Ambiente de Negócios;

II - a Câmara Temática de Governo Digital; e

III - a Câmara Temática de Sociedade Digital.

Seção II
Dos Grupos de Trabalho

Art. 30. O Fórum Nacional de Modernização do Estado poderá instituir grupos
de trabalho com o objetivo de auxiliá-lo no cumprimento de suas atribuições.

Art. 31. Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário e tem por finalidade
auxiliar o Fórum Nacional de Modernização do Estado na gestão da Política Nacional de
Modernização do Estado e subsidiar as decisões do Plenário a partir de discussões técnicas
e apresentação de propostas sobre temas específicos, pertinentes à finalidade para a qual
o Grupo de Trabalho foi criado.

Art. 32. O Plenário, mediante proposta de qualquer dos Membros, disporá por
meio de Resolução, sobre a criação, atribuições específicas, tempo de duração, composição
e coordenação do Grupo de Trabalho.

Art. 33. A deliberação do Pleno sobre a criação do Grupo de Trabalho será
submetida à apreciação do Secretário Especial de Modernização do Estado da Secretaria-
Geral da Presidência da República:

I - terá a composição instituída na forma de ato de Presidente do Fórum
Nacional de Modernização do Estado, não superior a 7 (sete) membros;

II - estabelecerá o prazo de duração, não superior a 1 (um) ano;

III - designará a coordenação e a respectiva suplência; e

IV - atribuições e finalidade.

§ 1º Os Grupos de Trabalho estarão limitados a, no máximo, 5 (cinco) em
operação simultânea.

§ 2º Os membros dos Grupos de Trabalho, titulares e suplentes, serão
designados em ato do Secretário-Executivo do Fórum Nacional de Modernização do Estado,
após indicação pelas autoridades constantes no art. 5º.

Art. 34. Os representantes das instituições que compõem os Grupos de
Trabalhos do Fórum Nacional de Modernização poderão ser dispensados:

I - a pedido;

II - conforme interesse do órgão que representa;

III - conforme interesse da Secretaria-Geral da Presidência da República;

IV - por incompatibilidade com seus vínculos funcionais; e

V - por atuação em condição de impedimento ou suspeição.

Art. 35. Compete aos Grupos de Trabalho:

I - analisar assuntos relativos às competências atribuídas no ato de Presidente
do Fórum Nacional de Modernização do Estado e às que lhes forem delegadas pelo
Plenário do Fórum;

II - elaborar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, o calendário e pautas de
suas reuniões;

III - elaborar e encaminhar ao Plenário subsídios para tomada de decisão, por
meio da produção de material técnico-científico;

IV - propor ao Plenário, como resultado parcial ou final dos trabalhos, ações e
projetos relativos à sua área de atuação;

V - elaborar propostas ao Plenário, como resultado parcial ou final dos trabalhos,
de minutas de Resoluções, Recomendações e Moções relativas à sua área de atuação;

VI - manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada; e

VII - propor itens para pauta, como resultado parcial ou final dos trabalhos, de
reunião do Plenário.

Seção III
Do Funcionamento das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho

Art. 36. As reuniões das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho serão
convocadas pelo respectivo Coordenador, com o apoio da Secretaria-Executiva, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.
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§ 1º A Secretaria-Executiva disponibilizará aos membros das Câmaras Temáticas
e Grupos de Trabalho, com antecedência de 5 (cinco) dias da reunião, a pauta, os
documentos e outros materiais encaminhados pelos respectivos coordenadores.

§ 2º As reuniões poderão ser gravadas para fim de registro.

§ 3º As atas das reuniões serão lavradas pelos Coordenadores e submetida à
análise e aprovação dos integrantes da respectiva Câmara ou Grupo de Trabalho, que terão
até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da versão preliminar para sugerir ajustes em
sua redação; em seguida serão disponibilizadas em sítio eletrônico na rede mundial de
computadores.

§ 4º As atas das reuniões deverão conter:

I - o dia, a hora e o local da reunião, bem como o responsável por sua condução;

II - os nomes de todos os participantes;

III - a pauta objeto da reunião;

IV - o resultado das deliberações ocorridas na reunião, os fatos relevantes
apontados por quaisquer participantes, demais observações pertinentes e, quando houver,
local e data da próxima reunião; e

V - quando for o caso, as ações ou iniciativas, necessárias e imprescindíveis, de
apoio do Presidente e/ou da Secretaria-Executiva do Fórum para proceder ao adequado
encaminhamento, no âmbito do Poder Executivo Federal, das medidas e ações deliberadas
para os assuntos que envolvam a temática de modernização do Estado.

Art. 37. A Secretária-Executiva terá acesso a todos os eventos promovidos pelas
Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho para acompanhamento das discussões,
manutenção de registro das propostas e encaminhamentos formulados e prestar apoio
técnico e administrativo, sempre que necessário.

Art. 38. Os Coordenadores das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho
poderão convidar entidades, autoridades, cientistas, especialistas, técnicos, representantes
de outros órgãos e entidades, públicos e privados, ou representantes de segmentos
interessados para participarem de suas reuniões, para colaborarem em pesquisas, estudos
ou discussões, como forma de subsidiar seus trabalhos.

Art. 39. As conclusões e encaminhamentos das Câmaras Temáticas e Grupos de
Trabalho serão aprovados por consenso.

Parágrafo único. Não sendo possível a obtenção do consenso, todas as posições
manifestadas durante as discussões, identificados os respectivos autores, serão levadas ao
Plenário, quando do encaminhamento da matéria para deliberação deste.

Seção IV
Das Atribuições

Art. 40. São atribuições do Coordenador da Câmara Temática ou Grupo de Trabalho:

I - convocar e coordenar as reuniões;

II - definir, em conjunto com a Secretaria-executiva, a pauta de assuntos a
serem discutidos em cada reunião;

III - ordenar o uso da palavra;

IV - solicitar ao Presidente do Fórum a inclusão de matéria na pauta do Plenário;

V - intervir na ordem dos trabalhos, ou suspendê-los sempre que necessário;

VI - assinar as atas aprovadas nas reuniões;

VII - submeter à apreciação dos membros da Câmara ou Grupo de Trabalho os
relatórios de atividades; e

VIII - convidar, por decisão própria ou a pedido dos demais membros, especialistas
para participar de determinadas reuniões, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

Art. 41. São atribuições dos Membros das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho:

I - comparecer às reuniões;

II - debater as matérias em discussão;

III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao Coordenador da
Câmara Temática ou Grupo de Trabalho;

IV - apresentar análise técnica, quando designado relator, nos prazos fixados;

V - participar das reuniões do Fórum Nacional de Modernização do Estado;

VI - manter o sigilo das informações que não sejam de domínio público, nos
termos da legislação federal;

VII - propor temas e assuntos a serem debatidos, respeitadas as atribuições
específicas de cada instância; e

VIII - propor questões de ordem nas reuniões.

Capítulo IV
Da Secretaria-Executiva

Seção I
Da Composição e da Organização

Art. 42. A Secretaria-Executiva será composta:

I - pela Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da
Presidência da República; e

II - pelo Secretário-Executivo do Fórum Nacional de Modernização do Estado.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo e o respectivo suplente do Fórum será
designado em ato do Secretário Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

Seção II
Das Atribuições

Art. 43. São atribuições do Secretário-Executivo:

I - assistir o Presidente e os Coordenadores das Câmaras Temáticas e Grupos de
Trabalho, no âmbito de suas atribuições;

II - estabelecer comunicação permanente com membros do Pleno e integrantes
das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho, no intuito de mantê-los devidamente
informados e orientados para a adequada execução do trabalho;

III - assessorar e assistir o Presidente do Pleno em seu relacionamento com
órgãos da Administração Pública Federal, organizações da sociedade civil e organismos
internacionais;

IV - subsidiar o Plenário, as Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho com
informações, pesquisas e estudos técnicos para embasar as discussões; e

V - dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a execução e a avaliação das
atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem
cometidas pelo Presidente do pleno;

Art. 44. São atribuições da Secretaria-Executiva:

I - encaminhar Relatório com os resultados alcançados e o planejamento de
atividades para o período subsequente em fevereiro de cada ano ao Presidente do Fórum
Nacional de Modernização do Estado;

II - realizar o planejamento das atividades do Fórum, em consonância com as
orientações do Presidente e dos demais Membros do Pleno;

III - auxiliar o Presidente na supervisão e coordenação das atividades do Fórum;

IV - executar as atividades técnico-administrativas necessárias ao bom
funcionamento do Fórum;

V - articular parcerias e ações em conjunto com instituições públicas e privadas,
em conformidade com as orientações do Presidente e dos demais Membros do Pleno;

VI - fornecer subsídios para auxiliar a tomada de decisão e executar quaisquer
atividades que sejam essenciais para o perfeito funcionamento do fórum; e

VII - Elaborar as atas das reuniões Plenárias do Fórum.

Capítulo V
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 45. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente
Regimento Interno serão dirimidas pelo Plenário e submetidas à aprovação do Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 46. A participação no Fórum Nacional de Modernização do Estado, nas
Câmaras Técnicas e nos Grupos de Trabalho será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 38, DE 7 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere a Portaria SE/MAPA nº
1.181, publicada no DOU de 15/05/2020, e na atribuição que lhe foi delegada pelo inciso
VII, do artigo 292, aprovado pela Portaria Nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no
D.O.U, de 13 de abril de 2018,

CONSIDERANDO as orientações e recomendações contidas na NOTA TÉCNICA
Nº 15/2019/GABSAP/SAP/MAPA, referenciada no Processo SEI nº 21000.020156/2019-03,
resolve:

Art. 1º DELEGAR competência, ao Chefe da Divisão de Aquicultura e Pesca,
Cargo DAS 101.2, da Superintendência Federal de Agricultura em Alagoas e, na ausência
deste, ao seu substituto, para assinar as Certidões, Declarações, Permissões Prévias de
Pesca, Certificados de Registro e Autorização de Embarcação Pesqueira, Autorizações
Provisórias de Pesca, Certificados de Registro e Licença de Aquicultor, Certificados de
Registro de Empresa Pesqueira e os Protocolos de Registro Inicial de Pescador Profissional
Artesanal, emitidos no âmbito do Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP.

Art. 2º Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER OLIVEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 126, DE 7 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, nomeada pela Portaria nº 337, de 27/02/2020, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do Regimento Interno
da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado no DOU de
13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no DOU de
23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de 20 de
junho de 2013 e o constante no processo 21042.006769/2021-58, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GUSTAVO JOSÉ KLAUS, CRMV-RS nº
17006 , para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que haja
parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado
do Rio Grande do Sul (SEAPDR).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA PAN RUGERI

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA SAP/MAPA Nº 222, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira
BRASIL SUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE PESCADOS EIRELI inscrita no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira - SisRGP sob o nº SC-10003311-1 durante
o período de 7 (sete

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
29 do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 20, de 14
de janeiro de 2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na
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Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21000.044034/2021-
19, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira BRASIL SUL
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PESCADOS EIRELI, portadora do CNPJ nº
15.644.***/0001-67, inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira - SisRGP sob o n° SC-I0003311-1, tendo em vista o não cumprimento do disposto
nos arts. 18 e 20 da Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e
Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por 7 (sete) dias corridos.

Art. 2º Os dias da suspensão serão contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 223, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Suspender, de ofício, a Licença da Empresa
Pesqueira CAIS DO ATLANTICO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA inscrita no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira - SisRGP sob o nº SC-I0003887-1 durante o
período de 7 (sete)

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
29 do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 20, de 14
de janeiro de 2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na
Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21000.043134/2021-
28, resolve:

Art. 1º Suspender a Licença da Empresa Pesqueira CAIS DO ATLANTICO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA, portadora do CNPJ nº 09.350.***/0003-25,
inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira - SisRGP sob o
n° SC-I0003887-1, tendo em vista o não cumprimento do disposto nos arts. 18 e 20 da
Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por 7 (sete) dias corridos.

Art. 2º Os dias da suspensão serão contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 224, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira
PESCA ESTRELA DO MAR LTDA inscrita no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira - SisRGP sob o n° SC-I0003592-7 durante o
período de 7 (sete) dias.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
29 do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 20, de 14
de janeiro de 2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na
Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21000.042621/2021-
73, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira PESCA ESTRELA
DO MAR LTDA, portadora do CNPJ nº 07.605.***/0001-87, inscrita no Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira - SisRGP sob o n° SC-I0003592-7,
tendo em vista o não cumprimento do disposto nos arts. 18 e 20 da Portaria nº 106, de
7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, por 7 (sete) dias corridos.

Art. 2º Os dias da suspensão serão contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

PORTARIA SAP/MAPA Nº 225, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira
FEMEPE CAPTURA COMERCIO E INDUSTRIA DE
PESCADOS LTDA inscrita no Sistema Informatizado do
Registro Geral da Atividade Pesqueira - SisRGP sob o
n° SC-I0000314-0 durante o período de 7 (sete)

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
29 do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, a Portaria nº 20, de 14
de janeiro de 2020, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na
Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21000.044052/2021-
09, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Licença da Empresa Pesqueira FEMEPE CAPTURA
COMERCIO E INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA, portadora do CNPJ nº 10.013.***/0001-69,
inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira - SisRGP sob o
n° SC-I0000314-0, tendo em vista o não cumprimento do disposto nos arts. 18 e 20 da
Portaria nº 106, de 7 de abril 2021 da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por 7 (sete) dias corridos.

Art. 2º Os dias da suspensão serão contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO GUND

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 327, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Obter subsídios para fomentar a discussão sobre a
regulação dos produtos processados de origem
vegetal autodenominados "plant based".

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 21 e 63 do Anexo I, do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 9.972, de 25 de maio
de 2000, no Decreto nº 6.268, de 22 de novembro de 2007, no Decreto nº 5.741, de 30
de março de 2006 e o que consta do Processo nº 21000.037356/2021-10, resolve:

Art. 1° CONVIDAR o público a participar da Tomada Pública de Subsídios por um
período de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação no Diário Oficial da União,
excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Art. 2° O objetivo da presente tomada pública de subsídios é permitir a ampla
divulgação e a participação de órgãos, entidades ou pessoas interessadas em contribuir
com a discussão sobre a regulação dos produtos processados de origem vegetal análogos
a produtos de origem animal, autodenominados como "plant based".

§ 1° O formulário para participação da tomada pública de subsídios encontra-
se disponível no link:

http://sistemas.agricultura.gov.br/agroform/index.php/345584?lang=pt-BR
§ 2° Os participantes responderão ao questionário presente no formulário.
Art. 3° Findo o prazo estabelecido no art. 1° desta Portaria, o Departamento de

Inspeção de Produtos de Origem Vegetal consolidará as contribuições.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 328, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Reconhece a equivalência do serviço de inspeção e
fiscalização de insumos pecuários da Agência
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do
Estado de Mato Grosso do Sul (IAGRO), para adesão
ao Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização de
Insumos Pecuários - SISBI-PEC.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 21 do
Anexo I do Decreto 10.253 de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa nº 19, de 24 de julho
de 2006, e o que consta no processo nº 21026.003298/2020-43, resolve:

Art. 1º Reconhecer a equivalência do serviço de inspeção e fiscalização de
insumos pecuários da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de
Mato Grosso do Sul (IAGRO), para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Insumos
Pecuários - SISBI-PEC, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária -
SUASA .

Art. 2º Determinar a inserção do nome do serviço, referido no art. 1º, no
Cadastro Geral do SISBI-PEC, habilitando-o para execução das atividades de inspeção e
fiscalização do comércio de:

I - produtos de uso veterinário; e

II - sêmen e embriões de animais domésticos, e a prestação de serviços de
reprodução animal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 329, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Estabelece os procedimentos para a importação de
produtos de interesse agropecuário, de procedência
estrangeira, para utilização ou consumo durante a
Copa América de 2021

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020 e considerando o que consta do
Processo nº 21000.043262/2021-71, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para a importação de produtos de
interesse agropecuário, de procedência estrangeira, para utilização ou consumo durante a
Copa América de 2021, na forma desta Portaria e dos seus Anexos.

Art. 2º Os procedimentos estabelecidos nesta Portaria serão aplicados às
importações dos produtos de origem animal e vegetal, de procedência estrangeira,
requeridas pelas organizações, delegações, instituições e entidades indicadas pela
Confederação Sul-Americana de Futebol (CONMEBOL) e credenciadas pela Receita Federal
do Brasil (RFB).

Parágrafo único. As representações diplomáticas dos países participantes farão
jus aos procedimentos definidos nesta Portaria.

Art. 3º As organizações, delegações, instituições e entidades citadas no artigo
anterior deverão nomear representante legal, com poderes legalmente constituídos e
outorgados para interceder em seu nome junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

CAPÍTULO I

DA AUTORIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO

Art. 4º Os interessados ou seus representantes legais de que trata o artigo
anterior deverão solicitar previamente a Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), a
autorização para a importação de produtos de origem animal e vegetal a serem utilizados
nos eventos da Copa América de 2021.

§ 1º A solicitação de autorização de importação deverá ser encaminhada em
formulário específico, nos termos dos Anexos I, II e III desta Portaria, à Secretaria de
Defesa Agropecuária (SDA), apresentando as informações requeridas e a especificação
detalhada dos produtos a serem importados.

§ 2º Os anexos I, II e III desta Portaria estarão disponíveis no site do MAPA no
endereço: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/importacao-e-
exportacao/formularios.

§ 3º A solicitação de que trata o § 1º poderá ser efetuada:

I - mediante remessa postal destinada à SDA, localizada na Esplanada dos
Ministérios Bloco D, Anexo B, Sala 406, CEP 70043-900, Brasília/DF;
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II - mediante mensagem de correio eletrônico para o endereço:
gabsda@agricultura.gov.br.

§ 4º A solicitação de que trata o § 1º deverá ser apresentada com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da chegada ao Brasil da delegação.

Art. 5º Será considerado na análise da autorização o caráter específico da
importação, que é destinada exclusivamente para utilização e consumo durante a Copa
América de 2021, sendo expressamente vedada a finalidade comercial para os produtos
importados.

§ 1º Nos casos de alteração do ponto de ingresso dos produtos de origem
animal e vegetal, deverá ser realizada comunicação imediata a SDA para devida ciência da
Unidade Vigiagro.

CAPÍTULO II

DO CADASTRO DO REPRESENTANTE LEGAL

Art. 6º O representante legal das organizações, delegações, instituições e
entidades referidas no art. 2º deverá cadastrar a entidade representada junto a Unidade
Vigiagro, em conformidade com as exigências estabelecidas no Anexo I Instrução
Normativa MAPA nº 39, de 27 de novembro de 2017.

Parágrafo único. São documentos obrigatórios para a realização do cadastro:

I - documento de outorga de poderes da organização, delegação, instituição e
entidade referidas no Art. 2º, para fins de representação junto ao MAPA; ou

II - cópia de comprovante de habilitação em Sistema Oficial de Controle de
Comércio Exterior ou no Sistema Radar da Receita Federal do Brasil; e

III - documento de identidade do representante legal indicado.

CAPÍTULO III

DA SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
IMPORTADOS

Art. 7º A autorização de importação dos produtos importados será apresentada
pelos representantes legais das organizações, delegações, instituições e entidades referidas
no art. 2º, junto ao Serviço ou Unidade de Vigilância Agropecuária - VIGIAGRO, de ingresso
no Brasil dos produtos de origem animal e vegetal.

Art. 8º Deverão ser apresentados os seguintes documentos, para fins de
desembaraço agropecuário dos produtos importados:

§ 1º Para importação de produtos de origem animal:

I - Certificado Sanitário Internacional, quando requerido, atendendo aos
requisitos sanitários estabelecidos na Autorização de Importação da SDA;

II- Conhecimento de Carga, quando couber; e

III - documentação aduaneira.

§ 2º Para importação de produtos de origem vegetal:

I - Certificado Fitossanitário, quando requerido, atendendo aos requisitos
fitossanitários estabelecidos na Autorização de Importação da SDA;

II - Conhecimento de Carga, quando couber; e

III - documentação aduaneira.

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA

Art. 9º A fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal, importados
pelas organizações, delegações, instituições e entidades referidas no art. 2º, será realizada
com prioridade, visando conferir maior celeridade ao processo de liberação
agropecuária.

Art. 10. A fiscalização de que trata o artigo anterior compreenderá as seguintes
etapas:

I - análise da documentação apresentada; e

II - inspeção física.

Parágrafo único. A liberação dos produtos de origem animal e vegetal,
importados pelas organizações, delegações, instituições e entidades referidas no art. 2º,
fica condicionada à conformidade nas duas etapas da fiscalização.

Art. 11. Os produtos de origem animal e vegetal, importados pelas
organizações, delegações, instituições e entidades referidas no art. 2º, com entrada
proibida no País, pela legislação vigente, serão apreendidos e devolvidos ao exterior ou
destruídos, conforme o caso, ficando todas as despesas decorrentes da proibição e sua
destinação final, por conta do importador.

Art. 12. As organizações, delegações, instituições e entidades referidas no art.
2º que realizarem importação de produtos de origem animal e vegetal, serão responsáveis
pela destinação final dos resíduos e material excedente não consumidos.

Parágrafo único. A destinação final de que trata o caput dependerá da natureza
dos produtos importados e do tratamento determinado pela SDA, conforme disposto na
autorização de importação.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DE BAGAGEM

Art. 13. A fiscalização das bagagens acompanhadas será realizada observando-
se o disposto no Anexo VI da Instrução Normativa nº 39 de 2017 e na Instrução Normativa
nº 11, de 09 de maio de 2019, devendo sempre que possível, utilizar mecanismos de
inspeção não invasiva.

Parágrafo único. A lista de produtos com entrada proibida no país estará
disponível no site do MAPA no endereço http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-
agropecuaria/passageiro-e-bagagem.

Art. 14. Os produtos de origem animal e vegetal, seus subprodutos e resíduos,
interceptados no procedimento de fiscalização de bagagem, com entrada proibida no País,
serão apreendidos e devolvidos ao exterior ou destruídos.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Os procedimentos previstos nesta Portaria não impedem a aplicação
das medidas de fiscalização e controle sanitário e fitossanitário determinadas pela
legislação vigente.

Art. 17. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela SDA.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até
o 10 de agosto de 2021.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

ANEXO I

ANEXO I, II E III - IN COPA AMÉRICA 2021 (SEI Nº 15527479)

1_MAPA_11_001

1_MAPA_11_002

1_MAPA_11_003
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DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO

DE CULTIVARES
DECISÃO Nº 65, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 46, da
Lei nº 9456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público(a) o DEFERIMENTO dos pedidos
de proteção de cultivar das espécies relacionadas:

. ES P ÉC I E D E N O M I N AÇ ÃO PROTOCOLO Nº

. Chrysanthemum L. DLFETO3 21806.000294/2017

. Chrysanthemum × morifolium Ramat. DLFLICID3 21806.000258/2018

. Limonium sinuatum (L.) Mill. Ball252014 21806.000291/2018

. Limonium sinuatum (L.) Mill. Ball452013 21806.000292/2018

. Brachiaria ruziziensis x Brachiaria
brizantha

Convert 330 21806.000105/2019

. Glycine max (L.) Merr. NS6162IPRO 21806.000038/2020

. Solanum lycopersicum L. ADIRA 21806.000119/2020

. Coffea arabica L. IPR 108 21806.000120/2020

. Kalanchoe Adans. Dokalnol 21806.000121/2020

. Glycine max (L.) Merr. 6101XTD 21806.000152/2020

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação
desta decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
ATO Nº 27, DE 31 DE MAIO DE 2021

1. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto DREAM 36 EC, processo nº
21000.027909/2016-51, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003070/2021-53.

2. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto 2,4-D + PICLORAM NORTOX SL, processo nº
21000.059848/2016-91, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003165/2021-77.

3. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto POAST® PLUS, registro nº 05899, em atendimento a
solicitação da requerente feita através do processo nº 21000.031299/2021-57.

4. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, no produto TRIDIUM, registro nº 31017, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão dos alvos biológicos Colletotrichum
coffeanum, Ascochyta coffeae, Phoma costaricensis, na cultura do Café sem aumento de
dose, conforme processo nº 21000.004565/2019-54.

5. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto HERBICANA, registro nº 11709, em atendimento a
solicitação da requerente feita através do processo nº 21000.031329/2021-25.

6. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto ASSIST®, registro nº 01938789, em atendimento a
solicitação da requerente feita através do processo nº 21000.031417/2021-27.

7. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto IMAZETAPIR NORTOX 212 SL, processo nº
21000.080335/2020-25, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003192/2021-40.

8.Tornamos sem efeito o item 4, do Ato nº 23, Seção 1, publicado no DOU de
18 de maio de 2021.

9.Tornamos sem efeito o item 143, do Ato nº 23, Seção 1, publicado no DOU
de 18 de maio de 2021, em atendimento a solicitação da requerente através do processo
nº 21000.028465/2021-38.

10. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos AZOXISTROBINA TÉCNICA ME2, registro nº 26316, AZOXYSTROBIN
TECHNICAL UPL BR, registro nº 44519, no produto formulado AGRIA , registro nº 18416,
conforme processo nº 21000.083704/2020-31.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Coromandel lnternational
Limited, endereço Plot No. 2102, GIDC, Sarigam - 396 155 Valsad District, Gujarat, India,
GSP Crop Science Pvt. Ltd. endereço Plot No. 100 to 103, G.V.M.M. Industrial Estate,
Odhav, Ahmedabad 382415, Gujarat, lndia, no produto URGE 750 SP, registro nº 11611,
conforme processo nº 21000.077009/2020-31.

12. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico DIUROM TÉCNICO WYNCA, registro nº 11615, no produto formulado
ZONIC, registro nº 15018, conforme processo nº 21000.006951/2021-03.

13. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto GLIFOSATO + CLORIMUROM NORTOX WG,
processo nº 21000.001527/2014-35, em atendimento a solicitação da requerente feita
através do processo nº 21016.003187/2021-37.

14. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto CLORIMUROM NORTOX WG, processo nº
21000.002777/2015-73, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003181/2021-60.

15. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto ATRAZINA NORTOX 900 WG, processo nº
21000.001380/2015-64, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003170/2021-80.

16. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto H E R O, registro nº 16812, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da redução do número de aplicações
na cultura da Soja para o controle dos alvos biológicos Anticarsia gemmatalis, Chrysodeixis
includens, Piezodorus guildinii e Nezara viridula, sem aumento de dose, conforme processo
nº 21000.005169/2021-69.

17. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto TEXAS, registro nº 18407, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da modalidade de aplicação foliar e
alvos biológicos Sida cordifolia, Sida rhombifolia, Sida glaziovii, Senecio brasiliensis,
Ambrosia elatior, na cultura da pastagem conforme processo nº 21000.024431/2020-93.

18. De acordo com o Artigo 22§ 2° Inciso I, do Decreto n°4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do
produto BEAUVECONTROL, registro nº 3816, conforme processo nº 21000.001829/2015-94.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2° Inciso I, do Decreto n°4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do
produto METHACONTROL, registro nº 3716, conforme processo nº 21000.006628/2015-83.

20. De acordo com o Artigo 22§ 2° Inciso I, do Decreto n°4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do
produto STIMUCONTROL, registro nº 22516, conforme processo nº 21000.034723/2019-09.

21. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto GLUFOSINATE-AMMONIUM 200 SL YONON, registro nº 40818,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão de culturas
e alvos biológicos Algodão OGM (Digitaria insularis), (Digitaria horizontalis), (Conyza
bonariensis), (Glycine max), Milho OGM (Digitaria horizontalis), (Conyza bonariensis),
(Glycine max), (Amaranthus deflexus), (Ipomoea grandifolia), (Digitaria insularis),
(Commelina benghalensis), conforme processo nº 21000.014604/2020-65.

22. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14, e
Ofício nº 0230620214/2021/ANVISA, de 18/01/2021, indeferimos o pleito de registro do
produto METAMIX WG, processo nº 21000.065139/2020-21.

23. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14, e
Ofício nº 0244216217/2021/ANVISA, de 19/01/2021, indeferimos o pleito de registro do
produto BEMITRIXWG, processo nº 21000.065095/2020-39.

24. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto FLUAZINAM NORTOX, processo nº
21000.008408/2015-94, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003474/2021-47.

25. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto FLUTRIAFOL NORTOX 500 SC, processo nº
21000.003447/2015-03, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003476/2021-36.

26. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto VABORO, registro nº 7814, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura da Pastagem e a exclusão da
cultura da Soja, conforme processo nº 21000.067302/2019-56.

27. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos SULFENTRAZONE A TÉCNICO HELM, registro nº TC14420,
SULFENTRAZONE OL TÉCNICO HELM, registro nº 0619, SULFENTRAZONE TÉCNICO
PROVENTIS, registro nº 29818, IMAZETAPIR C TÉCNICO HELM, registro nº 20218,
IMAZETAPIR N TÉCNICO HELM, registro nº 43218, no produto formulado ALLUS, registro nº
28320, conforme processo nº 21000.080144/2020-63.

28. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Solus Indústria Química Ltda., CNPJ Nº 21.203.489/0001-79 - Jandaia do Sul/PR,
Filiais: CNPJ Nº 21.203.489/0002-50 - Carazinho/RS, CNPJ Nº 21.203.489/0003-30 - Nova
Mutum/MT, a importar o produto ATRAZINA FERSOL 500 SC, registro nº 10319, conforme
processo nº 21000.039280/2021-59.

29. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da razão social da empresa Massen Produtos Biológicos
Ltda, para Massen Produtos Biológicos S.A., mantendo o mesmo endereço, esta alteração
contempla os registros dos produtos, onde esta conste como fabricante e/ou formulador,
conforme processo nº 21000.038427/2021-93.

30. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos 2,4-D TÉCNICO UNIPHOS, registro nº 34517, 2,4-D TÉCNICO UPL, registro
nº TC11120, PICLORAM TÉCNICO UPL BR, registro nº 00311, no produto formulado ARTYS,
registro nº 13408, conforme processo nº 21000.014871/2021-13.
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31. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico GLIFOSATO XW TÉCNICO, registro nº 28118, no produto formulado
GLIFOSATO UPL 480 SL, registro nº 36719, conforme processo nº 21000.009573/2020-11.

32. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Coromandel International
Limited., endereço Pesticides Division, Ranipet, 632401, Tamil Nadu - India, Coromandel
International Limited., endereço Plot No. Z-103/G, SEZ II, Industrial Estate Dahej, Taluka-
Vagra, Dis. Bharuch, Gujarat - India, Netmatrix Crop Care Limited, endereço C1-77/524,
78/525, 65/551, 66/550 100 Shed Area, GIDC, VAPl-396 195, Valsad Distric't, Gujarat State
- India, New Pack Agro Chem. Panoli, endereço Plot-238/1A, GIDC Panoli, Dist-Bharuch,
Gujarat, 394115 - India, no produto CLORPIRIFÓS SABERO 480 EC, registro nº 19208,
conforme processo nº 21000.010336/2021-93.

33. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Syngenta Nantong Crop Protection
Co., Ltd., endereço No.1 Zhongyang Road, Nantong Economic and Technological
Development Area - Nantong, 226009 Jiangsu, P. R. - China, no produto EFORIA, registro nº
5210, conforme processo nº 21000.009152/2021-81.

34. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Ouro Fino Química S.A., CNPJ Nº 09.100.671/0001-07 - Uberaba/MG, a importar
o produto METRIBUZIM TÉCNICO RALLIS, registro nº 07313, conforme processo nº
21000.028205/2021-62.

35. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.938.155/0001-01 - São Paulo/SP, Filial: CNPJ Nº
08.938.255/0011-83-Barueri/SP, a importar os produtos 2,4-D FERSOL, registro nº 1228803,
ACEFATO FERSOL 750 SP, registro nº 458294, ATRAZINA FERSOL 500 SC, registro nº 10319,
CLORPIRIFOS FERSOL 480 EC, registro nº 07097, COBRE FERSOL, registro nº 78803,
GLIFOSATO FERSOL 480, registro nº 0204, conforme processo nº 21000.039283/2021-92.

36. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda - Indaiatuba/SP, no produto DIADOR, registro nº
0620, conforme processo nº 21000.063475/2020-39.

37. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante em produto formulado dispensado
de registro de produto técnico, Spiess-Urania Chemicals GmbH, endereço Hovestrasse 50,
Hamburgo, Alemanha, no produto KOCIDE WDG BIOACTIVE, registro nº 2400, conforme
processo nº 21000.046904/2020-11.

38. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto
técnico MEPIQUAT CHLORIDE TÉCNICO RTM, registro nº TC10920, no produto formulado
APPLICATO 50 SL, registro nº 10309, conforme processo nº 21000.074173/2020-96.

39.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos AZOXISTROBINA TÉCNICA ME2, registro nº 26316, AZOXYSTROBIN
TECHNICAL UPL BR, registro nº 44519, no produto formulado YODA, registro nº 14814,
conforme processo nº 21000.074299/2020-61.

40. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sipcam Nichino Brasil S.A., CNPJ Nº 23.361.306/0001-79 - Uberaba/MG, Filial:
CNPJ Nº 23.361.306/0007-64 - Igarapava/SP, a importar o produto AZOXISTROBINA
TÉCNICO AGRISOR, registro nº 31319, conforme processo nº 21000.032743/2021-51.

41. De acordo com o Artigo 22§ 2° Inciso I, do Decreto n°4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação do produto
SIPTRAN 500 SC, registro nº 02398504, conforme processo nº 21000.072276/2020-11.

42. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Iharabras S.A. Indústrias Químicas, CNPJ Nº 61.142.550/0001- 30 - Sorocaba/SP,
Filial: CNPJ Nº 61.142.550/0013-73 - Ibiporã/PR, a importar o produto GLIFOSATO TÉCNICO
WYNCA, registro nº 38919, conforme processo nº 21000.019070/2021-44.

43. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Hebei Veyong Bio-Chemical Co.
Ltd., endereço: No.6, Middle Huagong Road, Circulation Chemical industry Park, Shiazhuang
City, Hebei China, no produto PRILAN 250 SC, registro nº 06121, conforme processo nº
21016.001696/2021-25.

44. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Tecnomyl Brasil Distribuidora de Produtos Agrícolas Ltda, CNPJ Nº
05.280.269/0001-92 - Foz do Iguaçu/PR, Filiais: CNPJ Nº 05.280.269/0003-54 - Cuiabá/MT,
CNPJ Nº 05.280.269/0002-73 - Aparecida de Goiânia/GO, CNPJ Nº 05.280.269/0005-16 -
Cambé/PR, CNPJ Nº 05.280.269/0006-05 - Ibiporã/PR, CNPJ Nº 05.280.269/0004-35 -
Paulínia/SP, a importar o produto RIDOVER, registro nº 13114, conforme processo nº
21000.039444/2021-48.

45. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto BIOUP, registro nº
04721, para marca comercial CARAVAN, conforme processo nº 21000.039583/2021-71.

46. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Nutrien Soluções Agrícolas Ltda, CNPJ Nº 88.305.859/0001-50 - São Paulo/SP,
Filial: CNPJ Nº 88.305.859/0004-00 - Itapetininga/SP, a importar o produto RIDOVER,
registro nº 13114, conforme processo nº 21000.039440/2021-60.

47. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto BIVER, registro nº 15908, em atendimento a solicitação
da requerente feita através do processo nº 21000.039452/2021-94.

48. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto WARRIOR, registro nº 16008, em atendimento a
solicitação da requerente feita através do processo nº 21000.039457/2021-17.

49. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante em produto formulado dispensado
de registro de produto técnico, CP2 LTDA, endereço Rua Via Vicente Verdi, nº 2528 -
Distrito Industrial III- Bairro Bela Vista - Charqueada/SP - CEP: 13515-000, no produto
SPICAL, registro nº 13212, conforme processo nº 21000.031757/2021-58.

50. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Dow AgroSciences Industrial Ltda, CNPJ Nº 47.180.625/0001-46 - Barueri/SP, a
importar o produto 2,4-D TÉCNICO AGRISOR, registro nº 20418, conforme processo nº
21000.039718/2021-07.

51. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos AZOXYSTROBIN TÉCNICO NORTOX IV, registro nº 29618, AZOXYSTROBIN
TÉCNICO NORTOX V, registro nº 35518, no produto formulado AZOXISTROBIN NORT OX ,
registro nº 23720, conforme processo nº 21000.072157/2020-69.

52. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico INDOXACARB TÉCNICO JINGBO, registro nº TC12620, no produto
formulado INDOXACARB CCAB 150 SC, registro nº 7020, conforme processo nº
21000.012211/2021-06.

53. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Ningbo Sunjoy Agrosciences Co.,
Ltd. endereço BeiHai Road, n. 1165, Ningbo Chemical Industry zone, Xiepu Town, Zhenhai
District, Ningbo, Zhejiang Province, 315040. China, PHYTEUROP endereço Rue Pierre My -
Z.I. Grande Champagne - 49260 MONTREUIL BELLAY, França, no produto PERMETRIN 384

EC CCAB, registro nº 9012, conforme processo nº 21000.023720/2021-56.

54. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Zhongshan Chemical
Industry Group Co., Ltd., endereço Zhongshan, Xiaopu, Changxing Zhejiang Province
313116, China, no produto ATRAZINA CCAB 500 SC, registro nº 9519, conforme processo nº
21000.020325/2021-11.

55. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores PHYTEUROP, endereço Rue
Pierre My, ZI Grande Champagne, 49260 Montreuil Bellay, França, Ningbo Sunjoy
Agroscience Co., Ltd., endereço BeiHai Road, n. 1165, Ningbo Chemical Industry zone, Xiepu
Town, Zhenhai District, Ningbo, Zhejiang Province, 315040, China, no produto CIPERMETRIN
250 EC CCAB, registro nº 7612, conforme processo nº 21000.020324/2021-77.

56. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Jingbo Agrochemicals
Technology Co., Ltd., endereço Economic Development Zone, Boxing County, Shandong
Province, China, Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd., endereço BeiHai Road, n. 1165,
Ningbo Chemical Industry zone, Xiepu Town, Zhenhai District, Ningbo, Zhejiang Province,
315040, China, no produto INDOXACARB CCAB 150 SC, registro nº 7020, conforme
processo nº 21000.012211/2021-06.

57. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão da empresa importadora Agrovant Comércio de
Produtos Agrícolas Ltda, CNPJ Nº 05.830.454/0001-03 - Jaboticabal/SP, no produto
RODOLIA 200 SP, registro nº 28017, conforme processo nº 21000.032072/2021-29.

58. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e Resolução
RE Nº 1.770, de abril de 2021, a ANVISA reclassificou o produto TOPATUDO, registro nº
1719, da Classe I - Extremamente Tóxico, para Classe Categoria 5 - Produto Improvável de
Causar Dano Agudo, conforme processo nº 21000.031890/2021-12.

59.De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a exclusão da empresa importadora Basf S.A., CNPJ Nº
48.539.407/0001-18 - São Paulo/SP e CNPJ Nº 48.539.407/0002-07 - Guaratinguetá/SP, no
produto TIMOREX GOLD, registro nº 22116, conforme processo nº 21000.016717/2021-86.

60. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto VOLEO, registro nº
05921, para marca comercial TABLE, conforme processo nº 21000.029696/2021-69.

61. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da razão social da empresa fabricante, Nisso BASF Agro Co.,
Ltd., endereço Takaoka Plant 300, Mukaino-Honmachi Takaoka City, 933-0901 Toyoma,
Japão, para Nippon Soda Co., Ltd., mantendo o mesmo endereço, esta alteração contempla
os registros dos produtos, onde esta conste como fabricante e/ou formulador, conforme
processo nº 21000.029591/2021-18.

62. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Tagros Chemicals India Private
Limited., endereço A-4/1&2 Sipcot Industrial Complex Pachayankuppam, 607 005,
Tamilnadu - Cuddalore, India, no produto FIPRONIL ALTA 250 FS, registro nº 3214,
conforme processo nº 21000.016985/2021-06.

63. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Monsanto do Brasil Ltda - São
José dos Campos/SP, Bayer S.A. - Belford Roxo/RJ, e inclusão dos manipuladores Bayer
Cropscience LP, endereço Luling Plant - 12.501 - River Road - Luling - Louisiana - 70.070 -
E.U.A., Monsanto Argentina S.R.L., endereço Zarate Plant - Ruta 12, km 83.100 - Zarate -
2800 - Argentina, no produto XTENDICAM, registro nº 17816, conforme processo nº

21000.080821/2020-43.

64. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Ultrafine Technologies Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Indaiatuba/SP, Ascenza Agro S.A., endereço
Avenida do Rio Tejo, Herdade das Praias, 2910-440, Setúbal - Portugal, Shandong United
Pesticide Industry Co., Ltd., endereço Building 1#, Middle Shengli Road, Daxin Village, Fan
Town, Daiyue District, Taian City, Shandong, China, no produto RIKOLTO, registro nº 01920,
conforme processo nº 21000.012934/2021-05.

65. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A., CNPJ Nº 07.467.822/0001-26
- Maracanaú/CE, Filiais: CNPJ Nº 07.467.822/0012-89 - Barueri/SP, CNPJ Nº
07.467.822/0004-79 - Ibiporã/PR, a importar o produto ARIZONA, registro nº 26520,
conforme processo nº 21000.039917/2021-15.

66. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto formulado
SUMIMAX AMT, registro nº 18420, conforme processo nº 21000.023776/2021-19.

67. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto METRY, registro nº
12218, para marca comercial COOKIE, conforme processo nº 21000.029207/2021-79.

68. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Bayer SAS - Bayer CropScience,
endereço Industrial Operations - Villefranche 1 Avenue Edouard Herriot 69400 Villefranche
- Limas France, no produto EVIDENCE 700 WG, registro nº 6294, conforme processo nº
21000.022366/2021-42.

69. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
- Paulínia/SP, no produto REVUS MZ, registro nº 26920, conforme processo nº
21016.001844/2021-10.

70. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Ningbo Sunjoy Agrosciences Co.,
Ltd., endereço BeiHai Road, n. 1165, Ningbo Chemical Industry zone, Xiepu Town, Zhenhai
District, Ningbo, Zhejiang Province, 315040, China, no produto CIPERMETRINA 250 EC
CCAB, registro nº 4715, conforme processo nº 21000.023629/2021-31.

71. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial Group
Co., Ltd., endereço Xinanjiang, Jiande, Zhejiang, 311600, Jiande, Zhejiang, 223000, China, no
produto GRANDUS WG, registro nº 18318, conforme processo nº 21000.015783/2021-39.
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72. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Adama Makhteshim Ltd., endereço
Neot-Hovav, Eco-Industrial Park, Beer Sheva, Israel, no produto CURINGA, registro nº 8199,
conforme processo nº 21000.021187/2021-98.

73. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador XI' AN MTI CO, LTD., endereço No
12 South Jingwei Road, Jinghe Industry Park - Xi'an - Shaanxi-China, no produto GLIFORTE,
registro nº 8514, conforme processo nº 21000.084724/2020-20.

74. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co., Ltd., endereço Xinanjiang, Jiande, Zhejiang, 311600, Jiande, Zhejiang, 223000,
China, no produto PAICER WG, registro nº 18718, conforme processo nº
21000.015769/2021-35.

75. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico DIUROM TÉCNICO WYNCA, registro nº 11615, no produto formulado
STONE, registro nº 1116, conforme processo nº 21000.013052/2021-59.

76. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico AMETRINA TÉCNICO BIORISK, registro nº TC05520, no produto formulado
SINERGE EC, registro nº 6496, conforme processo nº 21000.014165/2021-71.

77. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante Kischemicals Manufacturing &
Mercantile LLC, endereço Gyartelep - H-3792 - Sajóbábony - Hungria, no produto
TRIFLOXYSULFURON SODIUM TÉCNICO, registro nº 06901, conforme processo nº
21000.026961/2017-71.

78. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico GLUFOSINATE-AMMONIUM TÉCNICO LIER, registro nº 42519, no produto
formulado ELIMINATE, registro nº 00921, conforme processo nº 21000.014652/2021-34.

79. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Hebei Veyong Bio-Chemical Co.,
Ltd., endereço Nº 6, Middle Huagong Road, Circulaon Chemical Industry Park Shijiazhuang,
Hebei, China, no produto ELIMINATE, registro nº 00921, conforme processo nº
21000.015978/2021-89.

80. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda., CNPJ Nº 50.025.469/0001-53 e CNPJ Nº
50.025.469/0004-04 - Indaiatuba/SP, no produto ELIMINATE, registro nº 00921, conforme
processo nº 21000.028390/2021-95.

81. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto
formulado FLUMIOXAZIN 500 SC, registro nº 22617, conforme processo nº
21000.023674/2021-95.

82. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de registro, a alteração da formulação
do produto ZETANIL, registro nº 06606, conforme processo nº 21000.018267/2019-41.

83. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração de endereço da empresa importadora FMC Química do
Brasil Ltda (filial), CNPJ 04.136.367/0017-55, endereço Rua Sofia Atauri Fadin, 421,
armazém C, Santa Terezinha, CEP 13148-183, Paulínia/SP, para Avenida Constante Pavan,
4633, armazém 1B - sala 1B, Betel, CEP 13148-198, Paulínia/SP, esta alteração contempla
os registros dos produtos, onde esta conste como importador, conforme processo nº
21000.040520/2021-68.

84. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto
formulado SUMISOYA 500 SC, registro nº 22317, conforme processo nº
21000.023957/2021-37.

85. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos 2,4-D TÉCNICO UNIPHOS, registro nº 34517, 2,4-D TÉCNICO UPL, registro
nº TC11120, no produto formulado FAMOSO, registro nº 10213, conforme processo nº
21000.014892/2021-39.

86. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Jiangsu Heben Biochemical Co.,
Ltd., endereço: No. 20, Second Haibin Road, Yangkou Chemical Area Phase ll, Rudong,
Jiangsu, 226407, China, no produto VOLNA 250 EC, registro nº 39217, conforme processo
nº 21000.071487/2020-37.

87. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico CLOMAZONE TÉCNICO CT, registro nº 39318, no produto formulado
KAIROS, registro nº 13516, conforme processo nº 21000.009000/2021-88.

88. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Zhejiang Xinan Chemical Industrial Group
Co., Ltd., endereço Xinanjiang, Jiande, Zhejiang, 311600, Jiande, Zhejiang, China, no produto
KYRON 40 SC, registro nº 10013, conforme processo nº 21000.015773/2021-0191.

89. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico CHLORIMURON TÉCNICO SINON II, registro nº 34619, no produto formulado
CLIPPER SINON, registro nº 4214, conforme processo nº 21000.020990/2021-13.

90. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto ATRAZINA 900 WG
CROP, registro nº 05421, para marca comercial MIRA BR, conforme processo nº
21016.003619/2021-18.

91. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Diamaju Agrícola Ltda, CNPJ Nº 04.992.740/0001-02 - Anta Gorda/RS, Filiais:
CNPJ Nº 04.992.740/0003-74 -Curitibanos/SC, CNPJ Nº 04.992.740/0004-55 - Anta
Gorda/RS, a importar os produtos GLIFOSATO 72 WG ALAMOS, registro nº 25119,
ATRAZINA 500 SC ALAMOS, registro nº 17918, ATRAZINA 900 WG ALAMOS, registro nº
12920, GLIFOSATO 480 SL ALAMOS, registro nº 39717, conforme processo nº
21000.038426/2021-49.

92. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto BV1318,
registro nº 1618/2018, da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038893/2021-79.

93. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto NUF323F2,
processo nº 21000.043770/2019-35, para marca comercial CARZANY, conforme processo nº
21000.037975/2021-04.

94. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto NUF321F1,
processo nº 21000.042894/2019-01, para marca comercial MESIC, conforme processo nº
21000.037973/2021-15.

95. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto NUF335F1,
processo nº 21000.028410/2019-11, para marca comercial MESIC MAX, conforme processo
nº 21000.037970/2021-73.

96. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto NUF335F2,
processo nº 21000.041446/2019-82, para marca comercial LACTUS, conforme processo nº
21000.037963/2021-71.

97. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto BV0718,
registro nº 1356/2018, da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038884/2021-88.

98. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto TRICHO
TURBO, registro nº 70/2021, da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038849/2021-69.

99. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto NO-NEMA,
registro nº 1231/2019, da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038840/2021-58.

100. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto METAMAX
LIQUIDO, registro nº 1229/2019, da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues
da Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038837/2021-34.

101. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto BT-TURBO
MAX, registro nº 1122/2019 , da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038828/2021-43.

102. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto BS0114,
registro nº 1228/2019 , da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038824/2021-65.

103. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro especial temporário (RET), produto BIO-IMUNE,
registro nº 1121/2019 , da empresa Biovalens Ltda , sito à Manoelzinho Rodrigues da
Cunha, nº 81, Gleba Dea Maria, CEP: 38059-367,Uberaba/MG, para a empresa Vittia
Fertilizantes e Biológicos S.A, sito à Avenida Marginal Esquerda, 1000, CEP: 14.600-000, São
Joaquim da Barra - SP, conforme processo nº 21000.038823/2021-11.

104. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto CIPERMETRINA BRX 250 EC, processo nº
21000.041970/2020- 97, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003732/2021-95.

105. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto DIAFENTIURON NORTOX SC, processo nº
21000.007756/2015-44, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003736/2021-73.

106. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto FIPRONIL NORTOX WG, processo nº
21000.010994/2012-94, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003738/2021-62.

107. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o pleito de registro do produto METOXIFENOZIDE NORTOX 240 SC, processo nº
21000.007015/2021-10, em atendimento a solicitação da requerente feita através do
processo nº 21016.003750/2021-77.

108. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, e Of. Nº
430/2021/ANVISA, de 10/05/2021, a ANVISA reclassificou o produto ADANTE XTRA, registro
nº 28817, da Classe III - Medianamente Tóxico, para Classe Categoria 4 - Pouco Tóxico,
conforme processo nº 21016.003788/2021-40.

109. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto ALTACOR BR, registro nº 11911, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão do alvo biológico Sphenophorus levis,
na cultura da Cana-de-Açúcar, sem aumento de dose, conforme processo nº
21000.027829/2021-62.

110. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto GRANDEBR, registro nº 10716, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura da Mandioca, conforme
processo nº 21000.040272/2020-74.

111. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, no produto T E M P LO, registro nº 34118, foi aprovada alteração nas recomendações
de uso do produto, com a inclusão das culturas de algodão geneticamente modificado e
milho geneticamente modificado, conforme processo nº 21000.027761/2020-31.
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112. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto K Y OJ I N , registro nº 15420, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura do Trigo, conforme processo
nº 21000.054952/2020-75.

113. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto YAMATO SC, registro nº 15520, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão das culturas Amendoim, Batata, Café,
Cana-de-Açúcar, Cevada, Citros, Eucalipto, Fumo, Girassol, Milho, Pinus e Soja, conforme
processo nº 21000.054991/2020-72.

114. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto DIAFENTIURON CCAB 500 SC, registro nº 7617, foi aprovada
alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão das culturas Batata,
Berinjela, Pepino, conforme processo nº 21000.050699/2019-47.

115.De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto TWIXX, registro nº 35419, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão dos alvos biológicos Colletotrichum
truncatum, Corynespora cassiicola e Phaeosphaeria maydis em qualquer cultura com a sua
ocorrência, conforme processo nº 21000.071787/2020-16.

116. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto PILARICH, registro nº 0612, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão das culturas de Algodão, Maçã, Milho,
Tomate, Trigo e Uva, e inclusão do alvo biológico Ferrugem da Soja (Phakopsora
pachyrhizi), na cultura da Soja, conforme processo nº 21000.019673/2020-65.

117. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
a transferência de titularidade do registro dos produtos FIPRONIL TÉCNICO DN, registro nº
TC01320, 2,4-D TÉCNICO ND, registro nº 3216, da empresa AllierBrasil Agro Ltda, endereço
Rua Dona Antônia de Queiros, 504, sala 123, CEP: 01307-013, São Paulo/SP, para a
empresa Dinagro Agropecuária Ltda, sito à Rod. Anhanguera, km 304, CEP 14097- 140,
Ribeirão Preto/SP, conforme processo nº 21000.039843/2021-17.

118. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto
CARZIMOL 500 SC, processo nº 21000.010478/2017-74, para marca comercial DIAFENTHAN
500 SC, conforme processo nº 21016.003886/2021-87.

119. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto PIQUE 240 SL, registro nº 018607, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão de alvos biológicos e da modalidade de
aplicação foliar Sida cordifolia, Sida rhombifolia, Sida glaziovii, Senecio brasiliensis,
Ambrosia elatior, na cultura da Pastagem, conforme processo nº 21000.024436/2020-16.

120. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto BRILHANTEBR, registro nº 10010, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão da cultura da Cana-de-Açúcar,
conforme processo nº 21000.090960/2019-41.

121. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto BOMETIL, registro nº 40119, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto, com a inclusão de alvos biológicos Sphenophorus levis,
Tetranychus urticae e Frankliniella occidentalis com aumento de dose, em qualquer cultura
com a sua ocorrência, conforme processo nº 21000.060562/2020-34.

122. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I do Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de
2002, e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto FEZAN GOLD,
registro nº 8215, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto, com a inclusão
das culturas de Suporte Fitossanitário Insuficiente: grupo 6. Leguminosas e Oleaginosas Soja
(Subgrupo 6A), Amendoim; 7. Cereais Trigo (Subgrupo 7B) Aveia, Centeio, Cevada e Triticale;
inclusão das culturas de Feijão e Milho, e inclusão do alvo biológico Septoriose (Septoria
glycines) na cultura da Soja, conforme processo nº 21000.028994/2020-51.

123. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A., CNPJ Nº 07.467.822/0001-26
- Maracanaú/CE, Filiais: CNPJ Nº 07.467.822/0012-89 - Barueri/SP, CNPJ Nº
07.467.822/0004-79 - Ibiporã/PR, CNPJ Nº 07.467.822/0005-50 - Carazinho/RS, a importar o
produto ABADIN 72 EC, registro nº 19917, conforme processo nº 21000.040656/2021-78.

124. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi
aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto GLIFOSATO 720 WG ATANOR, registro
nº 13621 para marca comercial PRECISO WWG, conforme processo nº 21000.040671/2021-16.

125. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico GLYPHOSATE TÉCNICO FUHUA, registro nº 29218, no produto formulado
GLIFOSATO CHD'S, registro nº 03812, conforme processo nº 21000.008018/2021-62.

126. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Sulphur Mills Limited., endereço 1904/1905,
A-18/18, GIDC, Panoli, Ankleshwar, Dist. Bharuch, 394116, Gujarat, Índia, no produto
ZUTRON 250 WP, registro nº 25920, conforme processo nº 21016.001939/2021-25.

127. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Aimco Pesticides Limited,
endereço 81 / 1, M. I. D. C, Industrial Area, Lote Parshuram, P.O. Box No. 9, Village -
Awashi, Dist.: Ratnagiri - 415707, Maharashtra - India, Jiangsu Corechem Co., Ltd.,
endereço 18, Shilian Avenue, Hua1an City. Jiangsu, China, no produto ZUTRON 250 WP,
registro nº 25920, conforme processo nº 21000.009269/2021-64.

128.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 - Primavera do Leste/MT,
a importar o produto MANFIL 800 WP, registro nº 6313, conforme processo nº
21000.030347/2021-90.

129. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto
técnico FLUTRIAFOL TÉCNICO SUMITOMO BR, registro nº TC00121, no produto formulado
TENAZ 250 SC, registro nº 03495, conforme processo nº 21000.014667/2021-01.

130. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico AMETRINA TÉCNICO BIORISK, registro nº TC05520, no produto formulado
AMETRINA ALTA 500 SC, registro nº 11514, conforme processo nº 21000.064044/2020-90.

131. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Suzhou Greenlands Chemical Co.,
Ltd., endereço Dongzhi Economic Zone, No.9 East Renmin Road, Zhangjiagang 215600,
Jiangsu, China, no produto TAURA 200 EC, registro nº 1419, conforme processo nº
21000.004834/2021-05.

132. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador CAC Nantong Chemical Co., Ltd.,
endereço Fourth Huanghai Road.Yangkou Chemical Industrial Park, Rudong County, Jiangsu
Province, China, no produto AZOXISTROBINA CCAB 250 SC, registro nº 30318, conforme
processo nº 21000.009809/2021-18.

133. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Ningbo Sunjoy Agrosciences Co.,
Ltd., endereço BeiHai Road, n. 1165, Ningbo Chemical Industry zone, Xiepu Town, Zhenhai
District, Ningbo, Zhejiang Province, 315040, China, no produto MANCOZEB CCAB 800 WG,
registro nº 12418, conforme processo nº 21000.023636/2021-32.

134. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Ultrafine Technologies Indústria e
Comércio de Produtos Químicos Ltda - Indaiatuba/SP, no produto FIDALGO, registro nº
30420, conforme processo nº 21000.020484/2021-16.

135. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Sichuan Fuhua Tongda Agro-
Chemical Technology Co. Ltd., endereço Qiaogou Town, Wutongqiao District., Leshan,
Sichuan, 614800, China, no produto GLIFOX 480 BR, registro nº 33718, conforme processo
nº 21000.024401/2021-68.

136. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do manipulador Syngenta Proteção de Cultivos
Ltda - Paulínia/SP, no produto RIDOVER, registro nº 13114, conforme processo nº
21000.070517/2020-98.

137. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Adama Anpon (Jiangsu) Ltd.,
endereço: No. 6 Huaiyan Road, Salt-based Chemistry and New Materials lndustry Park,
Huai'an Jiangsu Province, China, Hangzhou Nutrichem Company Limited., endereço: No.
9777, Hong-Shiwu Road, Xiaoshan District., Linjiang Industrial Park, Hangzhou, Zhejiang,
311228, P.R.China, Shandong Cynda Chemical Co. Ltd., endereço Economic Development
Area, Boxing County, Shandong 256500, China no produto JAFFA, registro nº 32219,
conforme processo nº 21000.006131/2021-11.

138. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro
de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Jiangxi Tianyu Chemical Co. Ltd., endereço
Yanhua Road, Xingan Salt Chemical Industrial Park, Xingan County, Jiangxi Province, China,
CAC Nantong Chemical Co. Ltd., endereço Fourth Huanghai Road, Yangkou Chemical
Industrial Park, Rudong County,nantong City, 226407, Jiangsu Province, China, no produto
2,4-D TECNOMYL, registro nº 06515, conforme processo nº 21000.000839/2021-51.

139. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto DECISION 750
SP, registro nº 0417, para marca comercial ACEFATO SUMITOMO 750 SP, conforme
processo nº 21000.040966/2021-92.

140. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto FOMES A F E N
TÉCNICO SYNGENTA, registro nº 0607, para marca comercial FOMESAFEN PRÉ-MISTURA ,
conforme processo nº 21000.040982/2021-85.

141. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto
CIPERMETRINA SUMITOMO 250 EC, processo nº 21000.007764/2015-91 , para marca
comercial CYPTRIN, conforme processo nº 21000.040968/2021-81.

142. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto
formulado PLEDGE SC, registro nº 22217, conforme processo nº 21000.023901/2021-82.

143. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico ACEFATO TÉCNICO SABERO, registro nº 7610, no produto formulado
MAGNUM, registro nº 34318, conforme processo nº 21000.053388/2020-73.

144. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Basf Corporation, endereço 14284
Highway 41 North, 31647 Sparks, Georgia, USA, Sparks GA, 31647, Estados Unidos, no
produto ANDRIL PRIME, registro nº 32917, conforme processo nº 21000.002715/2020-29.

145. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa CCAB Agro S.A., CNPJ Nº 08.938.255/0001-01 - São Paulo/SP, filiais: CNPJ Nº
08.938.255/0008-88 - Luis Eduardo Magalhães/BA, CNPJ Nº 08.938.255/0009-69 -
Rondonópolis/MT, CNPJ Nº 08.938.255/0007-05 - Ibiporã/PR, CNPJ Nº 08.938.255/0011-83
- Barueri/SP, a importar o produto SAFENITH, registro nº 23419, conforme processo nº
21000.041163/2021-55.

146. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do manipulador Syngenta Proteção de Cultivos
Ltda - Paulínia/SP, no produto MIRATO, registro nº 1819, conforme processo nº
21000.023829/2021-93.

147. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico CLORPIRIFÓS TRADECORP TÉCNICO II, registro nº 04619, no produto
formulado PROMITOR 480 EC, registro nº 04321, conforme processo nº
21000.012333/2021-94.

148. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores Zhejiang Xinnong Chemical Co.,
Ltd. - endereço Xianju, Zhejiang, China, Bharat Rasayan Ltd - endereço Bharuch, Gujarat,
lndia, Compañía Cibeles S.A. - endereço Joaquín Suarez, Canelones, Uruguai, Ultrafine
Technologies Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Indaiatuba/SP, Ouro Fino
Química S.A. - Uberaba/MG, no produto PROMITOR 480 EC, registro nº 04321, conforme
processo 21000. 034477/2021- 00.

149. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto
formulado FLUMYZIN 500 SC, registro nº 22617, conforme processo nº
21000.023617/2021-14.

150. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Bayer SAS - Bayer CropScience,
endereço Industrial Operations - Villefranche 1 Avenue Edouard Herriot 69400 Villefranche
- Limas France, no produto PREMIER, registro nº 02700, conforme processo nº
21016.001866/2021-71.

151. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Dezhou Luba Fine Chemical Co.,
Ltd., endereço N º 288 Hengdong Road, Tianqu Industrial Park, 25035, Dezhou, Shandong
Province, China, no produto HELMOQUAT, registro nº 2818, conforme processo nº
21000.013404/2021-76.

152. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico DIQUATE TÉCNICO LA, registro nº TC14020, no produto formulado
HELMOQUAT, registro nº 2818, conforme processo nº 21000.005242/2021-01.
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153. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Yongnong Biosciences Co. Ltd.,
endereço No. 3, Weiqi Rd. (East), Hangzhou Gulf Economy and Technology Development
Zone, Shangyu, Zhejiang, 312369, China, no produto HELMOQUAT, registro nº 2818,
conforme processo nº 21000.023314/2021-93.

154. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Amaggi Exportação e Importação Ltda, CNPJ Nº 77.294.254/0001-94 -
Cuiabá/MT, Filiais: CNPJ Nº 77 .294 .254/0050-72 - Cuiabá/MT, CNPJ Nº 77.294.254/0022-
19 - Cerejeiras/RO, a importar o produto HERBZINA PLUS, registro nº 5217, conforme
processo nº 21000.018422/2021-44.

155. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Amaggi Exportação e Importação Ltda, CNPJ Nº 77.294.254/0001-94 -
Cuiabá/MT, Filiais: CNPJ Nº 77 .294 .254/0050-72 - Cuiabá/MT, CNPJ Nº 77.294.254/0022-
19 - Cerejeiras/RO, a importar o produto RAINIL, registro nº 31817, conforme processo nº
21000.018425/2021-88.

156. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Nutrien Soluções Agrícolas Ltda., CNPJ Nº 88.305.859/0001-50 - São Paulo/SP,
Filial: CNPJ Nº 88.305.859/0004-00 - Itapetininga/SP, a importar o produto GLUCARE,
registro nº 00120, conforme processo nº 21000.020373/2021-18.

157. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Nutrien Soluções Agrícolas Ltda., CNPJ Nº 88.305.859/0001-50 - São Paulo/SP,
Filial: CNPJ Nº 88.305.859/0004-00 - Itapetininga/SP, a importar o produto AMETRINA 500
SC RAINBOW, registro nº 16318, conforme processo nº 21000.020357/2021-17.

158. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Adama Brasil S.A., CNPJ Nº 02.290.510/0001-76 - Londrina/PR, Filial: CNPJ Nº
02.290.510/0004-19 - Taquari/RS, a importar o produto CLORPIRIFÓS TÉCNICO RAINBOW,
registro nº 19719, conforme processo nº 21000.041482/2021-61.

159. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sinon do Brasil Ltda, CNPJ Nº 03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS, Filiais:
CNPJ Nº 03.417.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ Nº 03.417.347/0008-07-Sumaré/SP,
CNPJ Nº 03.417.347/0009-80 -Mariópolis/PR, a importar o produto MESOZINE XTRA ,
registro nº 28620, conforme processo nº 21000.041498/2021-73.

160. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sinon do Brasil Ltda, CNPJ Nº 03.417.347/0001-22 - Porto Alegre/RS, Filiais:
CNPJ Nº 03.417.347/0004-75 - Passo Fundo/RS, CNPJ Nº 03.417.347/0008-07 -Sumaré/SP,
CNPJ Nº 03.417.347/0009-80 -Mariópolis/PR, a importar o produto BASTNATE XTRA ,
registro nº 13221, conforme processo nº 21000.041507/2021-26.

161. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto WEEDFIRE,
registro nº 13921, para marca comercial AZBANY, conforme processo nº
21000.041521/2021-20.

162. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Alamos do Brasil Ltda, CNPJ Nº 07.118.931/0001-38 - Porto Alegre/RS, Filiais:
CNPJ Nº 07.118.931/0002-19 - Pinhalzinho/SC, CNPJ Nº 07.118.931/0003-08 -
Mariópolis/PR, a importar o produto CLIMUR, registro nº 13620, conforme processo nº
21000.041516/2021-17.

163. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14,
cancelamos o registro do produto KUMULUS DF-AG, registro nº 06997, em atendimento a
solicitação da requerente feita através do processo nº 21016.003944/2021-72.

164. De acordo com o Artigo 22, § 2º, Inciso I do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto
ZEUS, registro nº 33119, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão da cultura Cana-de-açúcar; e inclusão da Cultura de Suporte Fitossanitário
Insuficiente do Subgrupo 7A (Milho) - Sorgo; e inclusão dos alvos biológicos Spodoptera
frugiperda, Pseudaletia sequax, Rhopalosiphum graminum com aumento de dose nas
culturas Aveia, Centeio, Cevada, Trigo e Triticale; e inclusão do alvo biológico Dalbulus
maidis nas culturas Milheto e Milho; e inclusão do alvo biológico Spodoptera eridania com
aumento de dose na cultura Soja; e aumento de dose para alvo já registrado Eu s c h i s t u s
heros na cultura Soja, conforme processo nº 21000.068922/2019-11.

165. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do pleito de registro do produto FISATE
200 SL, processo nº 21000.063133/2016-32, para marca comercial LUKAT 200 SL, em
atendimento a solicitação feita através do processo nº 21016.003926/2021-91.

166. De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, no produto PROVENCE TOTAL, registro nº 8317, foi aprovada alteração
nas recomendações de uso do produto, com a inclusão dos alvos biológicos
Amaranthushybridus, Urochloa decumbens, Cenchrus echinatus, Digitaria horizontalis,
Digitaria insularis, Digitaria nuda, Eleusine indica e Rottboellia exaltata na cultura da cana-
de-açúcar, sem aumento de dose, conforme processo nº 21000.005373/2021-80.

167. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I do Decreto nº 4074 de 04 de
janeiro de 2002, e Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 16 de junho de 2014, no produto
CO R AG E N , registro nº 3013, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto,
com a inclusão das culturas de Suporte Fitossanitário Insuficiente Batata Doce, Beterraba,
Cenoura, Mandioca e Mandioquinha-Salsa, conforme processo nº 21000.034599/2020-15.

168. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, art. 14, e
Ofício nº 1011/2021/IBAMA, de 14 de maio de 2021, indeferimos o pleito de registro do
produto MANCOZEBE 750 WG CROPCHEM, processo nº 21000.053745/2017-06.

169. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto AREPA, registro
nº 11421, para marca comercial VELLSAN, em atendimento a solicitação feita através do
processo nº 21000.041609/2021-41.

170. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Jiangsu Corechem Co. Lt d . ,
endereço 18, Shilian Avenue, Huaian City, Jiangsu China, no produto KANTOR 1000 EC,
registro nº 02521, conforme processo nº 21000.009266/2021-21.

171. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A., CNPJ Nº 07.467.822/0001-26
- Maracanaú/CE, Filial: CNPJ Nº 07.467.822/0012-89 - Barueri/SP, CNPJ Nº
07.467.822/0004-79 - Ibiporã/PR, a importar o produto ARIZONA, registro nº 26520,
conforme processo nº 21000.039917/2021-15.

172. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto ATRAZINA 500 SC RAINBOW. Registro nº 10018, conforme processo nº
21000.041749/2021-10.

173. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto CLIMUR, registro nº 13620, conforme processo nº 21000.041753/2021-88.

174. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto CLOPANTO, registro nº 24320, conforme processo nº
21000.041763/2021-13.

175. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto DECORUM, registro nº 00115, conforme processo nº
21000.041769/2021-91.

176. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto GLINT, registro nº 41918, conforme processo nº 21000.041775/2021-48.

177. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto GLIFOSATO IPA 480 RAINBOW, registro nº 5417, conforme processo nº
21000.041780/2021-51.

178. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto RAINIL, registro nº 31817, conforme processo nº 21000.041788/2021-17.

179. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto HERBZINA PLUS, registro nº 31817, conforme processo nº
21000.041788/2021-17.

180. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto VELBOW, registro nº 13720, conforme processo nº
21000.041794/2021-74.

181. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto SKIP 125 SC, registro nº 05308, conforme processo nº
21000.041796/2021-63.

182. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto WISH 500 SC, registro nº 4815, conforme processo nº
21000.041800/2021-93.

183. De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a
empresa Agrícola Alvorada S.A., CNPJ Nº 04.854.422/0002-66 -Primavera do Leste/MT, a
importar o produto WITTITA, registro nº 03409, conforme processo nº 21000.041801/2021-38.

184.Tornamos sem efeito o item 39, do Ato nº 04, Seção 1, publicado no DOU
de 04 de fevereiro de 2021.

185. Tornamos sem efeito o item 121, do Ato nº 23, Seção 1, publicado no DOU
de 18 de maio de 2021.

186.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Louis Dreyfus Company Brasil Ltda, CNPJ Nº 47.067.525/0001-08 - São Paulo/SP,
Filiais: CNPJ Nº 47.067.525/0214-58 - Cuiabá/MT, CNPJ Nº 47.067.525/0216-10 - Aparecida
de Goiânia/GO, a importar o produto DESSICASH, registro nº 3515, conforme processo nº
21000.042659/2021-46.

187.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico ATRAZINA TÉCNICA CIBA GEIGY, registro nº 0178500, no produto
formulado HERBITRIN 500 BR, registro nº 02008305, conforme processo nº
21000.016284/2021-69.

188.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fabricantes Shandong Hailir Chemical Co., Ltd.,
endereço Lingang Industrial Zone, Coastal Econ. Development Zone, Weifang, Shandong,
China, Jiangsu Fengshan Group Co. Ltd., endereço Caomiao Town, Dafeng City, Jiangsu
Province, 224134, China, no produto ACETAMIPRID TÉCNICO MILENIA, registro nº 10713,
conforme processo nº 21000.073831/2019-99.

189.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos AZOXISTROBINA TÉCNICO ADAMA, registro nº TC00220, AZOXISTROBINA
TÉCNICO ADAMA 2, registro nº TC08120, AZOXISTROBINA TÉCNICO BRASIL BR, registro nº
31419, DIFENOCONAZOL TÉCNICO ADAMA, registro nº TC05620, AZOXYSTROBIN TÉC N I CO,
registro nº 1598, SCORE TÉCNICO, registro nº 02594, no produto formulado ACROSS,
registro nº 22820, conforme processo nº 21000.080195/2020-95.

190.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico AMETRINA TÉCNICO MILENIA BR, registro nº 14619, no produto formulado
AMETREX 500 SC, registro nº 02096, conforme processo nº 21000.054043/2020-37.

191.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico PICLORAM TÉCNICO YN, registro nº 02611, no produto formulado ARREIO,
registro nº 5515, conforme processo nº 21000.009002/2021-77.

192.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico PICLORAM TÉCNICO YN, registro nº 02611, no produto formulado ARREIO
PASTO, registro nº 3815, conforme processo nº 21000.011088/2021-06.

193.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico PICLORAM TÉCNICO YN, registro nº 02611, no produto formulado
ARREMATE, registro nº 24420, conforme processo nº 21000.012260/2021-31.

194.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico SULFENTRAZONE TÉCNICO PROVENTIS, registro nº 29818, no produto
formulado BOLT, registro nº 25220, conforme processo nº 21000.016174/2021-05.

195.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico TEBUTIUROM TÉCNICO PROVENTIS II, registro nº 12817, no produto
formulado BUTIRON, registro nº 04705, conforme processo nº 21000.009470/2021-41.

196.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão dos
produtos técnicos GLUFOSINATO DE AMÔNIO TÉCNICO ADAMA BRASIL, registro nº 13219,
GLUFOSINATO DE AMÔNIO TÉCNICO ADAMA BRASIL BR, registro nº 11319, METOLACLORO
TÉCNICO NOVARTIS, registro nº 07199, no produto formulado CHEVAL, registro nº 21420,
conforme processo nº 21000.066591/2020-18.
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197.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico PICLORAM TÉCNICO YN, registro nº 02611, no produto formulado GALOP
M, registro nº 05914, conforme processo nº 21000.008318/2021-41.

198.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante Punjab Chemicals and Crop
Protection Ltd., endereço Milestone 18, Ambala-Kalka Road, Village & PO. Bhankharpur
Derabassi, Dist. S.A.S.Nagar, Mohali/Punjab, Índia, no produto INDOXACARBE TÉCNICO
ADA, registro nº 27119, conforme processo nº 21000.054331/2020-91.

199.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante Adama Makhteshim Ltd., endereço
Neot-Hovav, Eco Industrial Park, Beer Sheva, Israel, no produto INDOXACARBE TÉCNICO
ADA, registro nº 27119, conforme processo nº 21000.092002/2019-13.

200.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico PICLORAM TÉCNICO YN, registro nº 02611, no produto formulado PASTEJO
registro nº 13017, conforme processo nº 21000.012254/2021-83.

201.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico ATRAZINA TÉCNICA CIBA GEIGY, registro nº 0178500, no produto
formulado POSMIL registro nº 03697, conforme processo nº 21000.016891/2021-29.

202.De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do registro do produto OMMI EW,
registro nº 29320, para marca comercial OHKAMI 10 EW, conforme processo nº
21000.042764/2021-85.

203.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa CHDS do Brasil Comércio de Insumos Agropecuários Ltda, CNPJ Nº
18.858.234/0010-20 - Uberaba/MG, a importar os produtos BRION, registro nº 11708,
GLIFOSATO CHDS, registro nº 3812, STATION 240 SL, registro nº 14718, ATRAZINA 900 WG
CHDS, registro nº 26320, METOMIL CHDS, registro nº 27620, ELIMINATE, registro nº 0921,
conforme processo nº 21000.042850/2021-98.

204.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Solus Indústria Química Ltda, CNPJ Nº 21.203.489/0001-79 - Jandaia do Sul/PR,
Filiais: CNPJ Nº 21.203.489/0002-50 - Carazinho/RS, CNPJ Nº 21.203.489/0003-30 - Nova
Mutum/MT, a importar o produto RODOLIA 200 SP, registro nº 28017, conforme processo
nº 21000.042747/2021-48.

205.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Zhongshan Química do Brasil Ltda (Filial), CNPJ Nº 28.514525/0005-98 -
Ibiporã/PR, a importar o produto ARIZONA, registro nº 26520, conforme processo nº
21000.042853/2021-21.

206.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Zhongshan Química do Brasil Ltda (Filial), CNPJ Nº 28.514525/0005-98 -
Ibiporã/PR, a importar o produto TERBUTILAZINA TÉCNICO ZS, registro nº TC03321,
conforme processo nº 21000.042857/2021-18.

207.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Zhongshan Química do Brasil Ltda (Filial), CNPJ Nº 28.514525/0005-98 -
Ibiporã/PR, a importar o produto METHOMYL TÉCNICO ZS, registro nº TC02821, conforme
processo nº 21000.042859/2021-07.

208.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Zhongshan Química do Brasil Ltda (Filial), CNPJ Nº 28.514525/0005-98 -
Ibiporã/PR, a importar o produto DK PLUS, registro nº 12620, conforme processo nº
21000.042861/2021-78.

209.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Zhongshan Química do Brasil Ltda (Filial), CNPJ Nº 28.514525/0005-98 -
Ibiporã/PR, a importar o produto DK MAX, registro nº 16316, conforme processo nº
21000.042864/2021-10.

210.De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante Anhui Kelihua Chemical Co., Ltd.,
endereço Fih Jintai Road, Chemical Industrial Park, Suzhou Economic & Technological
Development Zone, Suzhou, Anhui, China, no produto OXADIAZON TÉCNICO, registro nº
01008402, conforme processo nº 21000.087354/2019-49.

211.De acordo com o Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, autorizamos
a empresa Albaugh Agro Brasil Ltda, CNPJ Nº 01.789.121/0001-27-São Paulo/SP. Filiais:
CNPJ Nº 01.789.121/0004-70 - Resende/RJ, CNPJ Nº 01.789.121/0006-31 - Hortolândia/SP,
CNPJ Nº 01.789.121/0002-08 - Ibiporã/PR, CNPJ Nº 01.789.121/0009-84 -
Rondonópolis/MT, CNPJ Nº 01.789.121/0007-12 - Carazinho/RS, a importar o produto
ACETAMIPRID CROP, registro nº 27817, conforme processo nº 21000.042882/2021-93.

212.De acordo com o Artigo 22 §2º Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do fabricante e formulador nos registros dos
produtos técnicos e formulados, Adama Brasil S.A., CNPJ Nº 02.290.510/0006-80 de
Igarassu/PE, endereço: Rodovia Estadual PE 41, Km 2 Distrito Industrial J E de Moraes,
conforme processo nº 21000.028130/2021-10.

213.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto técnico AMETRINA TÉCNICO OXON, registro nº 6717, no produto formulado LEALE
SC, registro nº 01714, conforme processo nº 21000.052022/2020-87.

214.De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de
janeiro de 2002, e Ato nº 70, de 11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto
técnico FLUMIOXAZIN TÉCNICO AGROGILL, registro nº TC04921, no produto formulado
SUMYZIN 500 SC, registro nº 22417, conforme processo nº 21000.023942/2021-79.

BRUNO CAVALHEIRO BREITENBACH
Coordenador-Geral

R E T I F I C AÇÕ ES

No DOU de 18 de maio de 2021, em Ato nº 23, Seção 1, item 188, onde se lê:
...processo nº 21000.006921/2021-06, leia-se:...processo nº 21000.006912/2021-06.

No DOU de 18 de maio de 2021, em Ato nº 23, Seção 1, item 134, onde se lê:
...produto ACRUX registro nº 12819, leia-se: ...produto Florenza registro nº 12819.

No DOU de 22 de abril de 2021, em Ato nº 21, Seção 1, itens 138 e 141, onde
se lê: ...produto ATRALHIDA registro nº 5117, leia-se: ...produto ATRAZINA R 900 WG
PERTERRA REGISTRO Nº 5117.

No DOU de 22 de abril de 2021, em Ato nº 21, Seção 1, item 184, onde se lê:
... com a inclusão dos alvos biológicos Diabrotica speciosa, na cultura da Batata, Leucoptera
coffeella, na cultura do Café, Ecdytolopha aurantiana, na cultura do Citros, Empoasca
kraemeri, Cerotoma arcuata, na cultura do Feijão, Neoleucinodes elegantalis, Diabrotica
speciosa, Helicoverpa zea, Tuta absoluta, na cultura do Tomate, com aumento de dose e
redução de intervalo de segurança, conforme processo nº 21000.041834/2020-05, leia-se:
... com a inclusão do alvos biológicos Ecdytolopha aurantiana, com aumento de dose, na
cultura do citros e redução do intervalo de segurança de 21 para 3 dias; aumento de dose
na cultura da batata para o controle do alvo biológico Diabrotica speciosa, na cultura do
café para controle do alvo Leucoptera coffeella, na cultura do feijão para controle dos
alvos Cerotoma arcutata e Empoasca kraemeri, na cultura do tomate para controle do alvo
Neoleucinodes elegantalis e exclusão da menor dose para controle dos alvos Diabrotica
speciosa, Helicoverpa zea e Tuta absoluta, conforme processo nº 21000.041834/2020-05.

No DOU de 13 de abril de 2021, em Ato nº 19, Seção 1, item 18, onde se lê:
...produto IMAZETAPIC TÉCNICO, leia-se: ...IMAZAPIC TÉCNICO.

No DOU de 18 de maio de 2021, em Ato nº 23, Seção 1, item 25, onde se lê:
...CNPJ Nº 07.467.822/0002- 07, leia-se: ...CNPJ Nº 07.467.822/0012-89.

No DOU de 13 de abril de 2021, em Ato nº 19, Seção 1, item 38, onde se lê:
...e) formulador: Nome: Anhui Guangxin Agrochemical Co., Ltd - Endereço: Caijiashan
Pengcun Village, Xinhang Town Guangde County, Xuancheng, 242235, Anhui - China. Nome:
Jiangsu Flag Chemical Industry Co.,Ltd - Endereço: Nº 309 Changfenghe Road, Nanjing
Chemical Industry Park, 210047, Nanjing, Jiangsu - China. Nome: Lier Chemical., Ltd -
Endereço: Economic and Technical Development Zone, Mianyang, Sichuan, 621000 - China.
Nome: Jiangyin Suli Chemical Co.,Ltd - Endereço: No. 7, Runhua Road, Ligang Town,
Jiangyin City, Jiangsu Province, 214444 - China. Nome: Yongnong Biosciences Co., Ltd -
Endereço: N°.3, Weiqi Rd (East), Hangzhou Gulf Economy and Tecnology Development
Zone, 312369, Shangyu, Zhejiang - China. Nome: Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd -
Endereço: Beihai Road, No.1165, Ningbo Chemical lndustry Zone, Xiepu Town, Zhenhai
District, Ningbo, Zhejiang Province, 315040 - China, leia-se: ...e) formulador: Nome: Anhui
Guangxin Agrochemical Co., Ltd - Endereço: Caijiashan Pengcun Village, Xinhang Town
Guangde County, Xuancheng, 242235, Anhui - China. Nome: Jiangsu Flag Chemical Industry
Co.,Ltd - Endereço: Nº 309 Changfenghe Road, Nanjing Chemical Industry Park, 210047,
Nanjing, Jiangsu - China. Nome: Lier Chemical., Ltd - Endereço: Economic and Technical
Development Zone, Mianyang, Sichuan, 621000 - China. Nome: Jiangyin Suli Chemical
Co.,Ltd - Endereço: No. 7, Runhua Road, Ligang Town, Jiangyin City, Jiangsu Province,
214444 - China. Nome: Yongnong Biosciences Co., Ltd - Endereço: N°.3, Weiqi Rd (East),
Hangzhou Gulf Economy and Tecnology Development Zone, 312369, Shangyu, Zhejiang -
China. Nome: Ningbo Sunjoy Agroscience Co., Ltd - Endereço: Beihai Road, No.1165,
Ningbo Chemical lndustry Zone, Xiepu Town, Zhenhai District, Ningbo, Zhejiang Province,
315040 - China. Nome: Ouro Fino Química S.A. - cnpj: 09.100.671/0001-07- Endereço: Av.
Filomena Cartafina, 22335 Quadra 14 lote 5, Distrito Industrial III, cep 38.044-075,
Uberaba/MG, conforme processo nº 21000.005602/2014-37.

No DOU de 02 de março de 2021, em Ato nº 14, Seção 1, item 50, onde se lê:..
produto GALLANT, registro nº 2300, leia-se: ... produto GALLANT R, registro nº 2300.

No DOU de 02 de março de 2021, em Ato nº 14, Seção 1, item 48, onde se lê: ...
Corteva Agriscience do Brasil Ltda, mantendo o mesmo endereço, conforme processo nº
21000.015947/2021-28, leia-se: ... para Corteva Agriscience do Brasil Ltda, mantendo o
mesmo endereço, esta alteração contempla os registros dos produtos onde esta conste como
registrante, importadora e exportadora, conforme processo nº 21000.015947/2021-28.

No DOU de 18 de maio de 2021, em ATO nº 23, Seção 1, item 44, onde se lê:...
com a inclusão das culturas de Suporte Fitossanitário Insuficiente: subgrupo 6A Feijão -
Amendoim; e inclusão dos alvos biológicos Feijão (Bemisia tabaci raça B), Amendoim
(Elasmopalpus lignosellus), Soja (Elasmopalpus lignosellus), conforme processo nº
21000.028755/2020-09, leia-se: ... com a inclusão das culturas Feijão e Soja; e da Cultura
de Suporte Fitossanitário Insuficiente do Subgrupo 6A (Feijão ou Amendoim) - Amendoim,
conforme processo nº 21000.028755/2020-09.

No DOU de 18 de maio de 2021, em Ato nº 23, Seção 1, itens: 25, 85 e 97,
onde se lê: ...CNPJ Nº 18.858.234/0004-8, leia-se: ... CNPJ Nº 18.858.234/0004-82; onde se
lê: ...CNPJ Nº 07.467.822/0002- 07, leia-se: ...CNPJ Nº 07.467.822/0012-89; onde se lê: ...
CNPJ Nº 28.541.525/0006-98, leia-se: ... CNPJ Nº 28.541.525/0005-98.

No DOU de 18 de maio de 2021, em Ato nº 23, Seção 1, item 99, onde se lê:
... foi aprovada a alteração de fabricante em produto formulado dispensado de registro de
produto Técnico TANUS, registro nº 01820, conforme processo nº 21000.022800/2020-11,
leia-se: ... foi aprovada a inclusão do fabricante/formulador BIOTA INNOVAT I O N S
INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOPRODUTOS LTDA, Uberaba/MG, no produto TANUS,
registro nº 01820, conforme processo nº 21000.022800/2020-11.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA INCRA/SR-05/N° 17/2001, publicada no Diário Oficial da União

em 21 de novembro de 2001, que criou o Projeto de Assentamento denominado Lagoa

Nova, código SIPRA BA0299000, localizado no município de Vitória da Conquista, onde

se lê: "com área de 1.015,1897 ha (um mil e quinze hectares, dezoito ares, noventa

e sete centiares)", leia-se: "com uma área de 1.027,7950 ha (mil e vinte e sete

hectares, setenta e nove ares, cinquenta centiares), e onde se lê: "que prevê a criação

de 45 (quarenta e cinco) unidades agrícolas", leia-se: "que prevê a criação de 43

(quarenta e três) unidades agrícolas".
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
RESOLUÇÃO Nº 803, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 8.º c/c art. 109, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 531, de 23 de março de 2020, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 118 c/c art. 122, do
Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional - CDR, havida na data
de 31 (trinta e um ) de maio de 2021;

Considerando o contido no Processo nº 54700.001244/2005-64, Interessado:
DIONISIO GONÇALVES DE ALCANTRA CPF : 015 733 901-78, Assunto: Baixa das condições
resolutivas do Título de Domínio. , decide:

autorizar a emissão de Certidão de Baixa das condições resolutivas do Título de
Domínio TD N DF013200000037, parcela nº 28 do Projeto de Assentamento Nova Grécia,
localizado no Município de Posse/GO em favor do beneficiário DIONISIO GONÇALVES DE
ALCANTRA, CPF : 015.733.901-78.

Art. 1º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 809, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 8.º c/c art. 109, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 531, de 23 de março de 2020, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 118 c/c art. 122, do
Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional - CDR, havida na data
de 31 (trinta e um ) de maio de 2021;

Considerando o contido no Processo nº 21400.004562/1995-98, Interessado:
YOSHITAKA SATO, Assunto: Liberação de Cláusulas Resolutivas. , decide:

libera as Condições Resolutivas do Título Definitivo em nome do Senhor
YOSHITAKA SATO, referente ao Lote 219, da Gleba 02, no Projeto Integrado de Colonização
Alexandre Gusmão - PICAG, com área total de 14,26 ha.

Art. 1º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 810, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 8.º c/c art. 109, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 531, de 23 de março de 2020, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 118 c/c art. 122, do
Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional - CDR, havida na data
de 31 (trinta e um ) de maio de 2021;

Considerando o contido no Processo nº 54700.000809/2004-13, Interessado:
CARLOS ANTONIO PACIFICO DE MIRANDA CPF:055727806-69, Assunto: Baixa das condições
resolutivas do Título de Domínio. , decide:

autorizar a emissão de Certidão de Baixa das condições resolutivas do Título de
Domínio TD Nº DF008000000298, parcela nº 130 do Projeto de Assentamento Curral do
Fogo localizado no Município de Unaí - MG, em favor do beneficiário CARLOS ANTONIO
PACIFICO DE MIRANDA CPF: 055.727.806-69.

Art. 1º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS
Presidente do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA SR-26/N° 44, de 11/09/2009, publicada no D.O.U. Nº 178, de
17/09/09, Seção 01 pág. 77, que criou o Projeto de Assentamento 25 DE MARÇO, código
SIPRA TO0442000, no município de Divinópolis do Tocantins/TO, onde se lê "... 1.536,3738
ha (Mil e quinhentos e trinta e seis hectares trinta sete ares e trinta e oito centiares)", leia-
se: "... 1.544,5961 ha (mil e quinhentos e quarenta e quatro hectares, cinquenta e nove
ares e sessenta e um centiares).

Na Portaria INCRA SR-26/N° 35, de 28/07/2005, publicada no D.O.U n° 148 de
03/08/05, seção 1, pág. 53, que criou o Projeto de Assentamento Pirarucu I, Código SIPRA
TO0334000, no Município de Formoso do Araguaia/TO, bem como na retificação, publicada
no DOU nº 123, de 29/06/2017, Seção 1, onde se lê: "...no município de Figueirópolis/TO",
leia-se: "... no município de Formoso do Araguaia/TO".
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MC Nº 633, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Altera o Anexo Único à Portaria nº 629, de 12 de maio de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e Portaria nº 593 de 18 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º O Anexo Único da Portaria MC nº 629, de 12 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de maio de 2021, Seção 1, páginas 12 a 86, passa a vigorar
na forma do Anexo Único à esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

ANEXO ÚNICO

LISTA DE ATLETAS CONTEMPLADOS
ESPORTES OLÍMPICOS E PARALÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA OLÍMPICO/PARALÍMPICO

. Nº de
Ordem

Nome CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de
Idade

Estado de
Endereço

Cidade do Endereço

. 1 ABNER NASCIMENTO DE OLIVEIRA ***.***.157-19 Judô de Cegos Não se aplica Individual Principal RN N AT A L

. 2 ADILSON JOSE DA SILVA ***.***.800-87 Golfe Não se aplica Individual Principal RS SANTA CRUZ DO SUL

. 3 ADRIANA APARECIDA DA SILVA ***.***.828-29 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 4 ADRIANO GOMES DE LIMA ***.***.904-97 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal RN N AT A L

. 5 ALEX WILIAN POMBO SILVA ***.***.778-99 Judô Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 6 ALEXANDER RUSSO ***.***.268-95 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP CAMPINAS

. 7 ALEXANDRE PEREIRA DE CAMARGO ***.***.599-02 Esgrima Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 8 ALLAN LOPES MAMEDIO DO CARMO ***.***.065-65 Maratona Aquática Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 9 ALOISIO ALVES DE LIMA JUNIOR ***.***.361-91 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 10 ALTOBELI SANTOS DA SILVA ***.***.308-07 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP C AT A N D U V A

. 11 AMANDA BUENO NETTO SIMEAO RODRIGUES ***.***.189-04 Esgrima Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 12 ANA BEATRIZ DI RIENZO BULCAO ***.***.138-48 Esgrima Não se aplica Individual Principal SP COT I A

. 13 ANA CLAUDIA LEMOS SILVA ***.***.839-30 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 14 ANA RAQUEL MONTENEGRO BATISTA LINS ***.***.164-29 Paratriathlon Não se aplica Individual Principal RN N AT A L

. 15 ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.528-54 Canoagem Slalom Não se aplica Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 16 ANDRE ARTHUR DUTRA ***.***.319-91 Remo Paralímpico Não se aplica Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 17 ANDRE BRASIL ESTEVES ***.***.227-66 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 18 ANDRE LINHARES PEREIRA ***.***.110-30 Natação Não se aplica Individual Principal SP SANTOS

. 19 ANDREY MUNIZ DE CASTRO ***.***.571-20 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal GO SENADOR CANEDO

. 20 ANE MARCELLE GOMES DOS SANTOS ***.***.607-76 Tiro com Arco Não se aplica Individual Principal RJ MARICÁ

. 21 ANTONIO LEME ***.***.548-70 Bocha Paralímpica Não se aplica Individual Principal SP JAC A R E Í

. 22 ATHOS MARANGON SCHWANTES ***.***.989-81 Esgrima Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 23 BARBARA SEIXAS DE FREITAS ***.***.097-59 Vôlei de Praia Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 24 BERNARDO DE SOUSA OLIVEIRA ***.***.601-17 Tiro com Arco Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 25 BRUNA JESSICA OLIVEIRA FARIAS ***.***.294-19 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 26 BRUNA YUMI TAKAHASHI ***.***.738-85 Tênis de Mesa Não se aplica Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 27 CAMILLE RODRIGUES FERREIRA CRUZ ***.***.147-32 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal RJ SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA

. 28 CARLOS ALBERTO CARBINATTI JUNIOR ***.***.268-76 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP RIO CLARO

. 29 CARLOS ALBERTO CHAVES DOS SANTOS ***.***.081-20 Tênis em CR Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 30 CARLOS EDUARDO RAMADAM PARRO ***.***.148-55 Concurso Completo de
Equitação (CCE)

Não se aplica Individual Principal SP BA R R E T O S

. 31 CARLOS HENRIQUE PROKOPIAK GARLETTI ***.***.039-15 Carabina Paralímpica Não se aplica Individual Principal PR PONTA GROSSA

. 32 CAROLINE AIKO KUMAHARA ***.***.658-00 Tênis de Mesa Não se aplica Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 33 CASSIO CESAR DE MELLO RIPPEL ***.***.169-05 Carabina Não se aplica Individual Principal SP CAMPINAS

. 34 CAZUO MATSUMOTO ***.***.408-75 Tênis de Mesa Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 35 CHARLES FERNANDO CORREA ***.***.858-64 Canoagem Slalom Não se aplica Individual Principal SP PIRA JU

. 36 CHARLES KOSHIRO CHIBANA ***.***.818-10 Judô Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 37 CISIANE DUTRA LOPES ***.***.274-71 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal PE R EC I F E

. 38 CLAUDIA CICERO DOS SANTOS SABINO ***.***.908-06 Remo Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP BA R U E R I

. 39 CLAUDIOMIRO SEGATTO ***.***.519-53 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 40 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA ***.***.953-03 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal MA TIMON

. 41 DANIEL REZENDE XAVIER ***.***.466-10 Tiro com Arco Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 42 DANIELE MATIAS HYPOLITO ***.***.317-73 Ginástica Artística Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 43 DAVID ANDRADE DE FREITAS ***.***.103-44 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 44 DAYNARA LOPES FERREIRA DE PAULA ***.***.128-17 Natação Não se aplica Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 45 DEANNE SILVA DE ALMEIDA ***.***.206-29 Judô de Cegos Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 46 DEBORA DA SILVA RODRIGUES CAMPOS ***.***.237-01 Pistola Paralímpica Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 47 DIEGO MOREIRA ***.***.058-96 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 48 DIOGO RODRIGUES DE SOUSA SANTOS ***.***.723-68 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal GO VALPARAÍSO DE GOIÁS

. 49 DIOGO SCLEBIN COSTA MARTINS ***.***.287-07 Triathlon Não se aplica Individual Principal MG NOVA LIMA

. 50 DIOGO UALISSON JERONIMO DA SILVA ***.***.997-16 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 51 EDER ANTONIO SOUZA ***.***.158-70 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 52 EDSON ISAIAS FREITAS DA SILVA ***.***.930-34 Canoagem Velocidade Não se aplica Individual Principal RS G U A Í BA

. 53 EDSON LUQUES BINDILATTI ***.***.368-79 Bobsled Não se aplica Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 54 EDSON RICARDO MARTINS ***.***.418-40 Bobsled Não se aplica Individual Principal SP MARÍLIA

. 55 EDUARD SOGHOMONYAN ***.***.428-00 Greco-Romana Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 56 EMERSON DUARTE ***.***.577-02 Pistola Não se aplica Individual Principal SP CAMPINAS

. 57 ERICK GILSON VIANNA JERONIMO ***.***.008-62 Bobsled Não se aplica Individual Principal SP A R A R AQ U A R A

. 58 FABIANA DOS SANTOS MORAES ***.***.327-88 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 59 FABIO LUIZ DAMASCENO ***.***.870-63 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal RS ES T E I O

. 60 FABIOLA LORENZI DERGOVICS ***.***.938-03 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 61 FELIPE ALMEIDA WU ***.***.728-07 Pistola Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 62 FELIPE ALVES FRANCA DA SILVA ***.***.129-76 Natação Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 63 FELIPE BORGES DA SILVA ***.***.269-59 Canoagem Slalom Não se aplica Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 64 FELIPE CALTRAN VILA REAL ***.***.028-06 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 65 FELIPE EIDJI KITADAI ***.***.278-26 Judô Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 66 FELIPE LIMA DO NASCIMENTO ***.***.284-10 Pentatlo Moderno Não se aplica Individual Principal PE R EC I F E

. 67 FERNANDO AUGUSTO DIAS SCAVASIN ***.***.878-00 Esgrima Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 68 FLAVIA MARIA DE LIMA ***.***.029-79 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal PR CAMPO MOURÃO

. 69 FRANCIELA DAS GRACAS KRASUCKI DAVIDE ***.***.818-03 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP VALINHOS

. 70 FRANCISCO MACICLEDES BARBOSA CORDEIRO ***.***.143-05 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal SC ITA JAÍ

. 71 GABRIEL DA SILVA SANTOS ***.***.018-39 Natação Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 72 GABRIEL PORTILHO BORGES ***.***.947-13 Vela Não se aplica Individual Principal RJ PETRÓPOLIS

. 73 GABRIELLE GONCALVES RONCATTO ***.***.548-78 Natação Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 74 GABRIELLE MORAES DA SILVA ***.***.199-01 Ginástica Rítmica Não se aplica Individual Principal PR LO N D R I N A

. 75 GEISA APARECIDA MUNIZ COUTINHO ***.***.207-26 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 76 GEISA RAFAELA ARCANJO ***.***.518-00 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO ROQUE

. 77 GERALDO VON ROSENTHAL ***.***.590-00 Pistola Paralímpica Não se aplica Individual Principal RS CAMPO BOM

. 78 GILDA MARIA DE OLIVEIRA ***.***.517-44 Luta Livre Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 79 GIOVANA PRADO PASS ***.***.798-42 Adestramento Não se aplica Individual Principal SP SUZANO

. 80 GIOVANNA GOMES ALMEIDA PEDROSO ***.***.507-50 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 81 GRACIETE MOREIRA CARNEIRO SANTANA ***.***.155-28 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal BA FEIRA DE SANTANA

. 82 GUILHERME MELARAGNO ***.***.428-00 Esgrima Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 83 GUSTAVO TSUBOI ***.***.838-35 Tênis de Mesa Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 84 HALYSON OLIVEIRA BOTO ***.***.954-19 Judô de Cegos Não se aplica Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 85 HEDERSON ALVES ESTEFANI ***.***.129-19 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal PR PONTA GROSSA

. 86 HENRIQUE DUARTE HADDAD ***.***.777-89 Vela Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 87 HENRIQUE TAVIAN PEREIRA MARQUES ***.***.978-62 Esgrima Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 88 HIGOR SILVA ALVES ***.***.848-84 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP BA R U E R I

. 89 HUGO BALDUINO DE SOUSA ***.***.546-26 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 90 IAN CARLOS GONCALVES DE MATOS ***.***.672-68 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 91 INGRID DE OLIVEIRA ***.***.767-38 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 92 IRANILDO CONCEICAO ESPINDOLA ***.***.771-91 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 93 IRIS SILVA TANG SING ***.***.167-38 Taekwondo (Kyorugi) Não se aplica Individual Principal RJ ITABORAÍ

. 94 ISABEL CLARK RIBEIRO ***.***.047-35 Snowboard Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 95 ISADORA MARIE WILLIAMS ***.***.121-70 Patinação Artística Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 96 ITALO MANZINE AMARAL DUARTE GAROFALO ***.***.386-43 Natação Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 97 JACKSON ANDRE RONDINELLI DE OLIVEIRA ***.***.488-76 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 98 JADE FERNANDES BARBOSA ***.***.567-77 Ginástica Artística Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 99 JAILMA SALES DE LIMA ***.***.394-46 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 100 JANICE GIL TEIXEIRA ***.***.000-34 Tiro ao Prato Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 101 JAQUELINE MOURAO ***.***.556-59 Cross Country Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 102 JENIFER MARTINS DOS SANTOS ***.***.784-21 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal PE R EC I F E

. 103 JHENNIFER ALVES DA CONCEICAO ***.***.827-59 Natação Não se aplica Individual Principal RJ NOVA FRIBURGO

. 104 JOAO VICTOR MARCARI OLIVA ***.***.228-12 Adestramento Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 105 JOELMA DAS NEVES SOUSA ***.***.103-02 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 106 JORGE HENRIQUE DA COSTA VIDES ***.***.287-88 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 107 JOSE ALESSANDRO BERNARDO BAGIO ***.***.929-20 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SC TIMBÓ

. 108 JOSE HUMBERTO RODRIGUES ***.***.006-87 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal MG U B E R A BA

. 109 JUAN GONCALVES NOGUEIRA ***.***.628-01 Boxe Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 110 JULIO ANTONIO DE SOUZA E ALMEIDA ***.***.296-53 Pistola Não se aplica Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 111 KARINA FERNANDES MAIA ***.***.389-54 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal PR P I R AQ U A R A

. 112 KEILA DA SILVA COSTA ***.***.984-00 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal PE R EC I F E

. 113 KLEBERSON DAVIDE ***.***.268-56 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP VALINHOS

. 114 LARISSA MARTINS DE OLIVEIRA ***.***.046-06 Natação Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 115 LETICIA CHERPE DE SOUZA ***.***.388-59 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 116 LOHAYNNY CAROLYNE DE OLIVEIRA VICENTE ***.***.827-65 Badminton Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 117 LORENA FONTES MOLINOS ***.***.827-73 Nado Artístico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 118 LORRANE DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.087-31 Ginástica Artística Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 119 LUCAS DA SILVA CARVALHO ***.***.548-80 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 120 LUCAS FERREIRA DE ARAUJO ***.***.447-51 Bocha Paralímpica Não se aplica Individual Principal RJ MARICÁ

. 121 LUCIANO REINALDO REZENDE ***.***.881-68 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 122 LUISA NUNES PORTO BORGES ***.***.247-48 Nado Artístico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 123 LUIZ ALBERTO CARDOSO DE ARAUJO ***.***.448-60 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 124 LUIZ FELIPE AGOSTIN OUTERELO ***.***.247-09 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 125 LUIZ FILIPE GUARNIERI MANARA ***.***.308-74 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP MOJI MIRIM

. 126 MAHAU CAMARGO SUGUIMATI ***.***.400-78 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 127 MAICON DE ANDRADE SIQUEIRA ***.***.246-93 Taekwondo (Kyorugi) Não se aplica Individual Principal MG RIBEIRÃO DAS NEVES

. 128 MARCELO DOS SANTOS ***.***.019-04 Bocha Paralímpica Não se aplica Individual Principal PR PINHAIS

. 129 MARCIA CRISTINA DE MENEZES ***.***.959-00 Halterofilismo Não se aplica Individual Principal PR LO N D R I N A

. 130 MARCIO APPEL CHEUICHE ***.***.888-09 Concurso Completo de
Equitação (CCE)

Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 131 MARCIO SOARES TELES ***.***.367-07 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP CAMPINAS

. 132 MARCOS FERNANDES ALVES ***.***.671-00 Adestramento Paraesquetre Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 133 MARIA BRUNO ***.***.877-06 Nado Artístico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 134 MARIA CLARA LOBO COUTINHO ***.***.537-39 Nado Artístico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 135 MARIA DE FATIMA FONSECA CHAVES ***.***.653-31 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 136 MARIA EDUARDA DE SOUZA MICCUCI ***.***.954-65 Nado Artístico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 137 MARIANA DOS SANTOS SILVA ***.***.408-38 Judô Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 138 MARINA CANETTA GOBBI ***.***.738-28 Tiro com Arco Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 139 MATHEUS PAULO DE SANTANA ***.***.987-58 Natação Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 140 MAURICIO POMME ***.***.838-17 Tênis em CR Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 141 MICHEL DE SOUZA BORGES ***.***.457-00 Boxe Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 142 MICHEL OMETTO DE MACEDO ***.***.511-51 Alpino Não se aplica Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 143 MICHELE APARECIDA FERREIRA ***.***.571-31 Judô de Cegos Não se aplica Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 144 MIGUEL LEITE VALENTE ***.***.016-39 Natação Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 145 MOACIR ZIMMERMANN ***.***.489-47 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SC B LU M E N AU

. 146 MONICA DA SILVA SANTOS ***.***.140-06 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal RS SANTO ANTÔNIO DA
P AT R U L H A

. 147 NATALIA AZEVEDO GAUDIO ***.***.057-00 Ginástica Rítmica Não se aplica Individual Principal ES VILA VELHA

. 148 NATALIA DE LUCCAS ***.***.888-62 Natação Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 149 NICOLAS MASSAO FERREIRA SILVA ***.***.178-07 Esgrima Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 150 NILSON MOREIRA DA SILVA ***.***.918-00 Concurso Completo de
Equitação (CCE)

Não se aplica Individual Principal SP I T AT I BA

. 151 NUBIA APARECIDA SOARES ***.***.136-01 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal MG LAGOA DA PRATA

. 152 ODAIR FERREIRA DOS SANTOS ***.***.008-90 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP LIMEIRA

. 153 PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS ***.***.987-29 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal ES C A R I AC I C A

. 154 PATRICK CHAGAS VALERIO LOURENCO ***.***.397-42 Boxe Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 155 PAULA CRISTINA DE ARAUJO GONCALVES ***.***.218-94 Tênis Não se aplica Individual Principal SP CAMPINAS

. 156 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PAULA ***.***.808-03 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP IRAPURU

. 157 PEDRO LUIZ BURMANN DE OLIVEIRA ***.***.140-95 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 158 PETERSON DOS SANTOS ***.***.398-71 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP FRANCO DA ROCHA

. 159 POLIANA FATIMA DE SOUSA ***.***.526-92 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal MG U B E R A BA

. 160 RAFAEL MEDEIROS GOMES ***.***.706-40 Tênis em CR Não se aplica Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 161 RAFAEL OLIVEIRA ANDRADE ***.***.911-39 Ginástica de Trampolim Não se aplica Individual Principal GO GOIÂNIA

. 162 RAFAEL SOUZA DA SILVA ***.***.097-00 Bobsled Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 163 RAIZA GOULAO HENRIQUE ***.***.131-90 Moutain Bike Não se aplica Individual Principal GO PIRENÓPOLIS

. 164 REGIANE NUNES SILVA ***.***.588-96 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal SP RIBEIRÃO PIRES

. 165 REJANE CANDIDA DA SILVA ***.***.131-53 Tênis em CR Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 166 RENATA BAZONE TEIXEIRA ***.***.397-18 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal ES SERRA

. 167 RENATO ARAUJO PORTELA ***.***.306-30 Tiro ao Prato Não se aplica Individual Principal GO LU Z I Â N I A

. 168 RENATO NUNES DA CRUZ ***.***.928-36 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 169 RENATO REZENDE ***.***.377-54 BMX Racing Não se aplica Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 170 RICARDO ALVES NUNES ***.***.687-74 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 171 RILDENE FONSECA FIRMINO ***.***.784-15 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal RN N AT A L

. 172 ROBERTO SCHMITS ***.***.410-72 Tiro ao Prato Não se aplica Individual Principal RS CANELA

. 173 RODRIGO CAMPOS OLIVEIRA ***.***.531-34 Tênis em CR Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 174 RODRIGO MASSARUTT DA SILVA ***.***.239-10 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal PR P I R AQ U A R A

. 175 RONYSTONY CORDEIRO DA SILVA ***.***.504-31 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 176 ROSANE DOS REIS SANTOS ***.***.987-71 Levantamento de Pesos Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 177 ROSANE SIBELE BUDAG ***.***.549-53 Carabina Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 178 ROSANGELA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS ***.***.157-32 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 179 ROSEANE FERREIRA DOS SANTOS ***.***.294-87 Atletismo Paralímpico Não se aplica Individual Principal PE R EC I F E

. 180 RUBENS DONIZETE VALERIANO ***.***.256-77 Moutain Bike Não se aplica Individual Principal MG ARAXÁ
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. 181 SANDRO COLACO DE LIMA ***.***.349-09 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal PR C U R I T I BA

. 182 SARAH DE OLIVEIRA NIKITIN ***.***.838-83 Tiro com Arco Não se aplica Individual Principal SP O S A S CO

. 183 STEPHAN DE FREITAS BARCHA ***.***.077-89 Saltos Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 184 SUELEN RODOLPHO ***.***.540-81 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 185 TABATA VITORINO DE CARVALHO ***.***.029-00 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal PR MARINGÁ

. 186 TALITA ANTUNES DA ROCHA ***.***.054-63 Vôlei de Praia Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 187 TALLES FREDERICO SOUSA SILVA ***.***.586-67 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 188 TAMMY GALERA TAKAGI ***.***.537-65 Saltos Ornamentais Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 189 TATIELE ROBERTA DE CARVALHO ***.***.586-96 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 190 TEREZINHA MULATO DOS SANTOS ***.***.434-21 Halterofilismo Não se aplica Individual Principal RN N AT A L

. 191 THAIS FRAGA SEVERO ***.***.011-66 Tênis de Mesa Paralímpico Não se aplica Individual Principal GO GOIÂNIA

. 192 THAIS SILVA E CARVALHO ***.***.941-04 Tiro com Arco Paralímpico Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 193 THIAGO DO ROSARIO ANDRE ***.***.627-67 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal MG MARIANA

. 194 THOMAZ COCCHIARALI BELLUCCI ***.***.168-81 Tênis Não se aplica Individual Principal SP BA R U E R I

. 195 THOMAZ ROCHA MATERA ***.***.587-56 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 196 VAGNER JUNIOR SOUTA ***.***.129-71 Canoagem Velocidade Não se aplica Individual Principal PR C A S C AV E L

. 197 VANDERSON LUIS DA SILVA CHAVES ***.***.590-14 Esgrima em CR Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 198 VANESSA CHEFER SPINOLA ***.***.698-26 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 199 VANESSA COZZI DE CASTRO ***.***.518-59 Remo Não se aplica Individual Principal SP BA R U E R I

. 200 VENILTON TORRES TEIXEIRA ***.***.362-20 Taekwondo (Kyorugi) Não se aplica Individual Principal AP M AC A P Á

. 201 VERA LUCIA MARTINS MAZZILLI ***.***.991-04 Adestramento Paraesquetre Não se aplica Individual Principal DF BRASÍLIA

. 202 VERONICA MAUADIE DE ALMEIDA ***.***.565-53 Natação Paralímpica Não se aplica Individual Principal BA S A LV A D O R

. 203 VICTOR DE LIMA SANTOS ***.***.038-05 Cross Country Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 204 VICTOR RODRIGUES PENALBER DE OLIVEIRA ***.***.917-38 Judô Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 205 VITOR HUGO SILVA MOURAO DOS SANTOS ***.***.697-37 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 206 WAGNER JOSE ALBERTO CARVALHO DOMINGOS ***.***.184-01 At l e t i s m o Não se aplica Individual Principal SP SÃO PAULO

. 207 WILLIAN KARLLOS GIARETTON ***.***.240-85 Remo Não se aplica Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 208 XAVIER VELA MAGGI ***.***.620-45 Remo Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 209 YGOR COELHO DE OLIVEIRA ***.***.507-38 Badminton Não se aplica Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 210 ADAM IMER ***.***.521-67 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 211 ADENIZIA FERREIRA DA SILVA ***.***.896-67 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP BAU R U

. 212 ADRIA JESUS DA SILVA ***.***.641-33 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 213 ALEX DE MELO SOUSA ***.***.317-41 Goalball Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 214 ALEX RIBEIRO GARCIA ***.***.868-50 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP BAU R U

. 215 ALEXANDRA PRISCILA DO NASCIMENTO MARTINEZ ***.***.148-52 Handebol Não se aplica Coletiva Principal ES VILA VELHA

. 216 ALEXANDRE KEIJI TANIGUCHI ***.***.508-83 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 217 ALEXANDRE VITOR GIURIATO ***.***.028-47 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 218 ALEXANDRO POZZER ***.***.920-07 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP SANTOS

. 219 ALINE VILLARES REIS ***.***.808-61 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 220 AMAURI ALVES VIANA ***.***.051-92 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 221 ANA AURELIA MENDES ROSA ***.***.871-25 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal GO RIO VERDE

. 222 ANA CAROLINA DUARTE RUAS CUSTODIO ***.***.397-58 Goalball Não se aplica Coletiva Principal SP SANTOS

. 223 ANA PAULA RODRIGUES BELO ***.***.003-02 Handebol Não se aplica Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 224 ANDERSON KAISS ***.***.219-83 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 225 ANDRE LUIZ NASCIMENTO MUNIZ DA SILVA ***.***.038-32 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 226 ANDRE LUIZ PATROCINIO COUTO ***.***.577-61 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal RJ M ES Q U I T A

. 227 ANDRESSA ALVES DA SILVA ***.***.568-71 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 228 ANDRESSA CAVALARI MACHRY ***.***.630-52 Futebol Não se aplica Coletiva Principal RS ROQUE GONZALES

. 229 ARTHUR BOMFIM BERGO ***.***.098-07 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 230 BARBARA ELISABETH ARENHART ***.***.790-85 Handebol Não se aplica Coletiva Principal RS NOVO HAMBURGO

. 231 BARBARA MICHELINE DO MONTE BARBOSA ***.***.524-32 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 232 BEATRIZ ZANERATTO JOAO ***.***.078-52 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 233 BERNARDO ONETO GOMES ***.***.808-04 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 234 BERNARDO REIS LOPES ROCHA ***.***.477-01 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 235 BRUNA BEATRIZ BENITES SOARES ***.***.031-48 Futebol Não se aplica Coletiva Principal MS CAMPO GRANDE

. 236 BRUNO BITENCOURT PAES ***.***.659-65 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 237 BRUNO DA SILVEIRA MENDONCA ***.***.197-37 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal RJ N I LÓ P O L I S

. 238 BRUNO DAMACENO FERREIRA ***.***.498-90 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SP P AU L Í N I A

. 239 CAMILA MARIA LEIRIA DE CASTRO ***.***.447-41 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 240 CAMILA MARTINS PEREIRA ***.***.559-45 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SC SÃO BENTO DO SUL

. 241 CASSIO LOPES DOS REIS ***.***.465-82 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal BA ITUBERÁ

. 242 CESAR AUGUSTO OLIVEIRA DE ALMEIDA ***.***.328-98 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 243 CLARISSA CRISTINA DOS SANTOS ***.***.427-02 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 244 CLAUDIA JAQUELINE LOPES TELES ***.***.124-41 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 245 CLAUDIA PAULA GONCALVES DE AMORIM OLIVEIRA ***.***.471-37 Goalball Não se aplica Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 246 CRISTIANE ROZEIRA DE SOUZA SILVA ***.***.418-86 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP O S A S CO

. 247 DAMIAO ROBSON SOUSA RAMOS ***.***.134-09 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal PB JOÃO PESSOA

. 248 DAMIRIS DANTAS DO AMARAL ***.***.858-50 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP P OÁ

. 249 DANIEL HENRI SANCERY ***.***.778-16 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 250 DANIEL JORGE DA SILVA ***.***.299-70 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 251 DAVI RODRIGUES COIMBRA DE ABREU ***.***.896-39 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal MG CO N T AG E M

. 252 DEBORA CRISTIANE DE OLIVEIRA ***.***.178-07 Futebol Não se aplica Coletiva Principal MG BRASÓPOLIS

. 253 DEONISE FACHINELLO ***.***.459-22 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP P I R AC I C A BA

. 254 DIANA MONTEIRO ABLA ***.***.608-93 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 255 DOUGLAS CORREIA DE SOUZA ***.***.728-44 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 256 DWAN GOMES DOS SANTOS ***.***.841-17 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 257 EDER FRANCIS CARBONERA ***.***.660-68 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 258 EDUARDA AMORIM TALESKA ***.***.648-10 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SC B LU M E N AU

. 259 EDWARDA DE OLIVEIRA DIAS ***.***.429-90 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SUZANO

. 260 ERICK EPAMINONDAS DA SILVA ***.***.954-02 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 261 ERIKA CRISTIANO DOS SANTOS ***.***.558-78 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 262 ERIKA CRISTINA DE SOUZA ***.***.787-76 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 263 EVANDRO MOTTA MARCONDES GUERRA ***.***.868-71 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 264 FABIANA MARCELINO CLAUDINO ***.***.076-29 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP BA R U E R I

. 265 FABIO ROCHA CHIUFFA ***.***.568-01 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 266 FABRICIO DA SILVA PINTO ***.***.658-78 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SANTOS

. 267 FELIPE HENRI SANCERY ***.***.108-75 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 268 FRANCIELLE GOMES DA ROCHA ***.***.476-86 Handebol Não se aplica Coletiva Principal MG CAMPO BELO

. 269 GABRIELA BRAGA GUIMARAES ***.***.036-89 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 270 GABRIELA MANTELLATO DIAS ***.***.398-74 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 271 GELSON JOSE DA SILVA JUNIOR ***.***.080-04 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 272 GILBERTO LOURENCO DA SILVA ***.***.758-04 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 273 GILSON DIAS WIRZMA JUNIOR ***.***.027-77 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal RJ NITERÓI

. 274 GIZELE MARIA DA COSTA DIAS ***.***.948-89 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 275 GLEYSE PRISCILA PORTIOLI HENRIQUE ***.***.761-52 Goalball Não se aplica Coletiva Principal SP I T AQ U AQ U EC E T U BA

. 276 GUILHERME FIGUEIREDO CAMARGO ***.***.437-81 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 277 GUSTAVO BARREIROS DE ALBUQUERQUE ***.***.249-32 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 278 GUSTAVO DE FREITAS GUIMARAES ***.***.368-07 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 279 HALINE LEME SCATRUT ***.***.579-02 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 280 HANIEL VINICIUS INOUE LANGARO ***.***.779-03 Handebol Não se aplica Coletiva Principal PR IPORÃ
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. 281 HENRIQUE SELICANI TEIXEIRA ***.***.569-50 Handebol Não se aplica Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 282 ISABELA RAMONA LYRA MACEDO ***.***.067-00 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 283 ISADORA CERULLO ***.***.488-32 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 284 IZABELLA MAIZZA CHIAPPINI ***.***.468-03 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 285 JANI FREITAS BATISTA ***.***.341-36 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 286 JAQUELINE MARIA PEREIRA DE CARVALHO ENDRES ***.***.224-25 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 287 JEFERSON DA CONCEICAO GONCALVES ***.***.575-36 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal BA CANDEIAS

. 288 JESSICA DA SILVA QUINTINO ***.***.658-09 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 289 JOAO PEDRO FRANCISCO DA SILVA ***.***.937-99 Handebol Não se aplica Coletiva Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 290 JOAQUIN EDUARDO LOPEZ ***.***.677-09 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 291 JOSE GUILHERME DE TOLEDO ***.***.366-82 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 292 JOSE HIGINO OLIVEIRA SOUZA ***.***.841-80 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 293 JOSE RAUL SCHOELLER GUENTHER ***.***.749-33 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SC PALHOÇA

. 294 JOSE ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.254-59 Goalball Não se aplica Coletiva Principal PB JOÃO PESSOA

. 295 JOSEFA FABIOLA ALMEIDA DE SOUSA ALVES ***.***.271-68 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 296 JOSEMARCIO DA SILVA SOUSA ***.***.682-04 Goalball Não se aplica Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 297 JULIO CEZAR BRAZ DA ROCHA ***.***.247-85 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal RJ M ES Q U I T A

. 298 LAIANA RODRIGUES BATISTA ***.***.862-34 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SUZANO

. 299 LARISSA FAIS MUNHOZ ARAUJO ***.***.209-60 Handebol Não se aplica Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 300 LAURENT JOHANN JOSE BOURDA COUHET ***.***.868-52 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 301 LEANDRO DE MIRANDA ***.***.978-60 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 302 LEIA HENRIQUE DA SILVA NICOLOSI ***.***.328-22 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 303 LEOMON MORENO DA SILVA ***.***.701-96 Goalball Não se aplica Coletiva Principal SP SANTOS

. 304 LUAN DE LACERDA GONCALVES ***.***.274-71 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal PB JOÃO PESSOA

. 305 LUCAS BENEDITO CANDIDO ***.***.848-55 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 306 LUCAS FRANCA COUTO JUNQUEIRA ***.***.658-28 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 307 LUCAS MOREIRA DUARTE PAIXAO ***.***.588-01 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 308 LUCAS RODRIGUES DUQUE ***.***.698-37 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 309 LUCAS SAATKAMP ***.***.800-56 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 310 LUCICLEIA DA COSTA E COSTA ***.***.212-20 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal PA ANANINDEUA

. 311 LUIZA GONZALEZ DA COSTA CAMPOS ***.***.480-89 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 312 MAIK FERREIRA DOS SANTOS ***.***.038-58 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 313 MARCOS CANDIDO SANCHEZ DA SILVA ***.***.818-48 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 314 MARCUS VINICIUS VIEIRA DE SOUSA ***.***.758-10 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 315 MARIANA ROGE FERREIRA DUARTE ***.***.968-61 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 316 MARTA VIEIRA DA SILVA ***.***.037-07 Futebol Não se aplica Coletiva Principal AL MARECHAL DEODORO

. 317 MATHEUS BORGES FERREIRA ***.***.837-20 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 318 MAURICIO TCHOPI DUMBO ***.***.889-22 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal RS P E LOT A S

. 319 MAYARA FIER DE MOURA ***.***.269-00 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 320 MIRAILDES MACIEL MOTA ***.***.065-91 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 321 NADIA GOMES COLHADO ***.***.868-38 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal PR M A R I A LV A

. 322 NATHALIE FILOMENA DE LIMA SILVA ***.***.708-21 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SUZANO

. 323 NURYA DE ALMEIDA SILVA ***.***.091-96 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 324 OSWALDO MAESTRO SARRION DOS SANTOS GUIMARAES ***.***.328-38 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 325 PAMELA PEREIRA ***.***.313-00 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal GO T R I N DA D E

. 326 PAOLA KLOKLER ***.***.488-70 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 327 PATRICK ARNOUD VAN DER HEIJDEN ***.***.461-62 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SP IRAPURU

. 328 PAULO CESAR DOS SANTOS ***.***.438-47 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 329 PAULO ROBERTO BATISTA JUNIOR ***.***.269-99 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 330 PERLA DOS SANTOS ASSUNCAO ***.***.362-49 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal PA BELÉM

. 331 POLIANA BARBOSA MEDEIROS ***.***.746-63 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 332 RAFAEL FREIRE LUZ ***.***.558-67 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 333 RAFAEL HETTSHEIMEIR ***.***.388-80 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 334 RAFAEL HOFFMANN ***.***.369-60 Rugby em CR Não se aplica Coletiva Principal SC SÃO PEDRO DE
A LC Â N T A R A

. 335 RAFAELLE LEONE CARVALHO SOUZA ***.***.025-08 Futebol Não se aplica Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 336 RAIMUNDO NONATO ALVES MENDES ***.***.684-65 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal PE PETROLINA

. 337 RAQUEL CRISTINA KOCHHANN ***.***.479-07 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 338 RAQUEL FERNANDES DOS SANTOS ***.***.316-29 Futebol Não se aplica Coletiva Principal MG IBIRITÉ

. 339 RENATO DE OLIVEIRA LEITE ***.***.488-74 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 340 RICARDO LUCARELLI SANTOS DE SOUZA ***.***.696-80 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 341 RICARDO STEINMETZ ALVES ***.***.110-90 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal RS PORTO ALEGRE

. 342 RODRIGO ARAO DE CARVALHO ***.***.878-50 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 343 RODRIGO FAUSTINO ***.***.389-92 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 344 ROMARIO DIEGO MARQUES ***.***.454-60 Goalball Não se aplica Coletiva Principal RN N AT A L

. 345 RUDA FRANCO ***.***.768-07 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 346 SAMIRA PEREIRA DA SILVA ROCHA ***.***.024-40 Handebol Não se aplica Coletiva Principal PE R EC I F E

. 347 SLOBODAN SORO ***.***.397-12 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 348 STEFANO GIANTORNO ***.***.108-64 Rugby de 7 Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 349 SUELLEN CRISTINE DELLANGELICA LIMA ***.***.918-01 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP SUZANO

. 350 TAINA MAYARA DA PAIXAO ***.***.978-70 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 351 TAMIRES CASSIA DIAS DE BRITTO ***.***.868-00 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 352 TAMIRES MORENA DE ARAUJO FROSSARD ***.***.827-26 Handebol Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 353 TATIANE PACHECO NASCIMENTO ***.***.878-01 Basquetebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 354 THAIS DUARTE GUEDES ***.***.628-48 Futebol Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 355 THAISA DAHER DE MENEZES ***.***.307-62 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP O S A S CO

. 356 THAISA DE MORAES ROSA MORENO ***.***.929-80 Futebol Não se aplica Coletiva Principal PR UMUARAMA

. 357 THIAGUS PETRUS GONCALVES DOS SANTOS ***.***.886-16 Handebol Não se aplica Coletiva Principal MG JUIZ DE FORA

. 358 TIAGO DA SILVA ***.***.079-11 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Principal PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 359 VICTORIA GUAPIASSU LOBO CHAMORRO ***.***.497-74 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 360 VILEIDE BRITO DE ALMEIDA ***.***.022-00 Basquete em CR Não se aplica Coletiva Principal PA BELÉM

. 361 VINICIUS SANTOS TEIXEIRA ***.***.478-01 Handebol Não se aplica Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 362 WALLACE LEANDRO DE SOUZA ***.***.088-07 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 363 WELLINGTON PLATINI SILVA DA ANUNCIACAO ***.***.088-92 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal SP O S A S CO

. 364 WESCLEY CONCEICAO DE OLIVEIRA ***.***.947-64 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Principal RJ SÃO GONÇALO

. 365 WILLIAM PEIXOTO ARJONA ***.***.088-07 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 366 YURI VITOR VAN DER HEIJDEN ***.***.201-31 Hóquei sobre a Grama Não se aplica Coletiva Principal SP IRAPURU

CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL

. Nº de
Ordem

Nome CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de
Idade

Estado de
Endereço

Cidade do Endereço

. 367 ADRIANE SPINETTI AVILA ***.***.598-45 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 368 ALVARO MARTINS DONATO ***.***.716-77 Esgrima 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 369 ANA CAROLINA DE JESUS AZEVEDO ***.***.008-19 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 370 ANA KAROLINA SOARES DE OLIVEIRA ***.***.228-41 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS
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. 371 ANDRE WINK TOURINHO ***.***.857-05 Golfe 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 372 ANGELA CRISTINA REBOUCAS LAVALLE ***.***.101-06 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 373 ANGELO RAFAEL MARQUES MOREIRA ***.***.776-62 Greco-Romana 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 374 ANNA GIULIA FRANCA VELOSO ***.***.237-05 Nado Artístico 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 375 ANNY CAROLINE DE BASSI ***.***.959-22 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 376 ANTONIO CARVALHO MOREIRA ***.***.157-90 Vela 1º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 377 ARTHUR DIEGO MARIANO LANCI ***.***.139-06 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 378 ARTUR SILVA DE POMOCENO ***.***.707-03 Badminton 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 379 BARBARA DIAS NOVAES ***.***.901-55 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 380 BARBARA HELLEN RODRIGUES ***.***.806-52 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal MG POUSO ALEGRE

. 381 BEATRIZ LINHARES DA SILVA ***.***.399-51 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 382 BRUNA RAFAELA DE MOURA ***.***.668-95 Cross Country 1º Lugar Individual Principal SP C A R AG U AT AT U BA

. 383 CAIO VINICIUS DA SILVA PEREIRA ***.***.178-40 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 384 CAMILA FAMA TRISTAO ***.***.138-76 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 385 CAMILA ROSSI GODINHO ***.***.079-89 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 386 CAROLINA HORTA MAXIMO ***.***.953-06 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal CE EUSÉBIO

. 387 CAROLYNE MERCER WINCHE PEDRO ***.***.199-92 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 388 CHLOE MORTOLA CALMON NOGUEIRA DA GAMA ***.***.897-30 Surfing 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 389 CLARA BRANCO TEIXEIRA ***.***.547-26 Golfe 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 390 CLAUDINERE BENTO SABINO ***.***.024-25 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 391 CLAUDIO MASSAD DE MOURA ***.***.778-08 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 392 DANGELA ARAUJO GUIMARAES ***.***.451-86 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 393 DANIEL KENJI ISHII ***.***.887-09 Golfe 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 394 DANILIO MENDES DOS SANTOS ***.***.298-60 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 395 DEBORAH MEDRADO BARBOSA ***.***.967-95 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 396 DERICK DE SOUZA SILVA ***.***.247-05 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 397 DOUGLAS ROCHA MATERA ***.***.207-94 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 398 EDERSON VILELA PEREIRA ***.***.798-23 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP C AÇ A P AV A

. 399 EDSON JIN SU KIM ***.***.418-20 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 400 EDUARDO RAMOS PIMENTA ***.***.816-37 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 401 EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA ***.***.957-84 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 402 EDUARDO YUDY BRITO SANTOS ***.***.848-92 Judô 1º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 403 ERCILEIDE LAURINDA DA SILVA ***.***.636-72 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 404 ERIC KENJI JOUTI ***.***.348-44 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 405 EUGENIO MAKITA CLETO ***.***.528-98 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 406 EUGENIO SANTANA FRANCO ***.***.463-87 Tiro com Arco Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 407 EZEQUIEL DE SOUZA CORREA ***.***.919-47 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal SC CAPIVARI DE BAIXO

. 408 FABIO SCCHENA DIAS RODRIGUES ***.***.289-75 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 409 FELIPE CESAR CAMILO DE OLIVEIRA ***.***.498-98 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 410 FRANCISCO WELLINGTON DE MELO ***.***.223-68 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 411 GABRIEL CAMPOLINA SANTOS ***.***.266-02 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 412 GABRIEL JULIO CRIADO ***.***.098-08 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 413 GABRIELE CRISTINA RIBEIRO DE SIQUEIRA ***.***.368-80 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal RJ ITABORAÍ

. 414 GEISON MENDES DZIOUBANOV ***.***.050-32 Vela 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 415 GIOVANA NUNES STEPHAN ***.***.478-73 Nado Artístico 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 416 GIOVANNA TOMANIK DIAMANTE ***.***.398-17 Natação 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 417 GIULIA GASPARIN ***.***.209-00 Esgrima 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 418 GIULLIA RODRIGUES PENALBER DE OLIVEIRA ***.***.887-88 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 419 GUILHERME SCHENA DIAS RODRIGUES ***.***.249-80 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 420 GUSTAVO CANAL THIESEN ***.***.300-51 Vela 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 421 GUSTAVO TEODORO DA SILVA ***.***.029-43 Golfe 1º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 422 HEVALDO ANDRE SABINO MOREIRA ***.***.833-91 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 423 JACKY JAMAEL NASCIMENTO GODMANN ***.***.875-00 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal BA I T AC A R É

. 424 JAIR HENRIQUE SOUZA PORFIRIO ***.***.901-90 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 425 JOAO LUCAS MAGALHAES HUEB DE MENEZES ***.***.876-09 Tênis 1º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 426 JOAO MARIA DE FRANCA JUNIOR ***.***.774-64 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 427 JOAO VICTOR SOUZA DINIZ ***.***.169-73 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 428 JOSE AMBROSIO CHAVES NETO ***.***.783-87 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 429 JOSEMARI ALVES ***.***.809-50 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal SC ITAPEMA

. 430 JULIA GABRIELA HERCULANO DE OLIVEIRA ***.***.538-44 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 431 JULIANA MIGUEL ***.***.836-71 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal GO GOIANIRA

. 432 KARINA ZETTERMANN TROIS DE AVILA ***.***.128-51 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 433 KAROLINE SILVA DE SANTANA ***.***.588-03 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 434 KAUE WILLY CARDOSO ***.***.679-70 Triathlon 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 435 KEILA CRISTIANA DO NASCIMENTO SILVA ***.***.701-30 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 436 LAILA FERRER E SILVA ***.***.383-49 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 437 LARISSA APARECIDA FERRARI OLIVEIRA ***.***.338-56 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 438 LAURA HELENA DE ARAUJO CAETANO ***.***.041-60 Golfe 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 439 LEONARDO LUCAS CURCEL ***.***.949-25 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 440 LEONARDO MATHEUS SANTOS DE SOUZA ***.***.431-77 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 441 LEONARDO TEIXEIRA ***.***.489-44 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 442 LEONOR DIAS DE LIMA PENNA SARAIVA ***.***.010-30 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 443 LORRAINE BARBOSA MARTINS ***.***.127-05 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 444 LUAN SIMOES PIMENTEL ***.***.501-52 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 445 LUANA OLIVEIRA MADEIRA ***.***.256-38 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 446 LUCAS DE KRISHNA OSTAPIV ***.***.549-16 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 447 LUCAS DE SOUZA BITENCOURT ***.***.538-05 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 448 LUCCAS ARTAMONOFF FONSECA DE ABREU ***.***.868-38 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 449 LUIS GUILHERME CAVALLERI PORTO ***.***.640-50 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 450 LUISA DE BAPTISTA BASTOS DUARTE ***.***.648-85 Triathlon 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 451 LUIZA CHUNG LEE ***.***.698-39 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP COT I A

. 452 MARCELO FEDRIZZI DEMOLINER ***.***.590-42 Tênis 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 453 MARCO ANTONIO LEITE RODRIGUES DOS ANJOS ***.***.629-80 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 454 MARIA GILDA DOS SANTOS DOMINGUES ANTUNES ***.***.485-49 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal SE SÃO CRISTÓVÃO

. 455 MARIA LUZINEIDE SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.634-68 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 456 MARIANA GRASIELLY MARCELINO ***.***.489-47 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 457 MARIANA NELZ PISTOIA ***.***.550-05 Esgrima 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 458 MARINA SOUZA COSTA ***.***.261-50 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 459 MATEUS RODRIGUES CARVALHO ***.***.166-60 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 460 MATHIEU VICTOR CHARLY DESNOS ***.***.917-21 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 461 MAURICIO PELLEGRINO DA COSTA LIMA ***.***.908-03 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 462 MIKAELA DA COSTA ALMEIDA ***.***.552-13 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 463 NATALI MELLO DE FARIA ***.***.348-71 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 464 NATHASHA ROSA FIGUEIREDO ***.***.147-57 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 465 NICKOLLAS SOUZA RIBEIRO ***.***.038-99 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 466 NICOLE HELENA YONAMINE MOTA ***.***.098-94 Ka t a 1º Lugar Individual Principal SP JA B OT I C A BA L

. 467 NICOLE PIRCIO NUNES DUARTE ***.***.548-80 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 468 OMIRA MARIA ESTACIA NETA ***.***.761-45 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Principal PR FOZ DO IGUAÇU

. 469 OSVALDO CREMA JUNIOR ***.***.149-15 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 470 PERICLES FOURO DA SILVA ***.***.102-91 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO
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. 471 PHILIPPE BENJAMIN NILTON GASNIER ***.***.577-70 Golfe 1º Lugar Individual Principal SP ITU

. 472 RAFAEL DA SILVEIRA BECKER ***.***.908-95 Golfe 1º Lugar Individual Principal SP COT I A

. 473 RENATO PATRICIO DA SILVA ***.***.258-20 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 474 RICARDO DE CASTRO PARANHOS ***.***.431-61 Vela 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 475 RICHARD CAYE GRUNHAUSER ***.***.660-49 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 476 RODOLFO BINZ STREIBEL ***.***.210-35 Vela 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 477 RODRIGO KYUNG HI LEE ***.***.558-90 Golfe 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 478 RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO ***.***.159-97 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 479 RONISSON BRANDAO SANTIAGO ***.***.318-92 Greco-Romana 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 480 SAMUEL OLIVEIRA CONCEICAO ***.***.218-52 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 481 SANDRO VARELO DE OLIVEIRA ***.***.434-77 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 482 SANDY CAMILA LEITE MACEDO ***.***.888-39 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 483 SILVANA MAYARA CARDOSO FERNANDES ***.***.824-73 Parataekwondo 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 484 SIMONE PONTE FERRAZ ***.***.739-13 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SC JARAGUÁ DO SUL

. 485 SIVALDO BEZERRA DE SOUZA ***.***.484-68 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal PE O L I N DA

. 486 STEPHANIE ARIODANTE DE OLIVEIRA SOUZA ***.***.388-86 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 487 TAINA SILVA BIGI ***.***.235-84 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 488 TALISCA JEZIERSKI DOS REIS ***.***.811-98 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 489 TATIANE RAQUEL DA SILVA ***.***.809-80 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal PR G U A R A P U AV A

. 490 THIAGO FARIAS MONTE MONTEIRO ***.***.688-82 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 491 THIAGO MOURA MONTEIRO ***.***.773-19 Tênis 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 492 THIAGO SEYBOTH WILD ***.***.699-26 Tênis 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 493 TIFFANI BEATRIZ DOMINGOS SILVA DO NASCIMENTO
MARINHO

***.***.337-26 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 494 VALDILEIA MARTINS ***.***.689-80 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 495 VINICIUS MOREIRA LANZA ***.***.666-16 Natação 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 496 VINICIUS REZENDE COSTA FREITAS ***.***.547-75 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 497 VITOR SEIJI ISHIY ***.***.208-20 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 498 VITORIA CAROLINE GUERRA ANDRADE ***.***.506-12 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 499 VITTORIA LOPES DE MELLO ***.***.313-79 Triathlon 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 500 VIVIANE SANTANA LYRA ***.***.957-04 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 501 WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS ***.***.036-66 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 502 WILLIAN DENILSON VENANCIO DOURADO ***.***.198-29 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 503 ADRIELSON EMANUEL DOS SANTOS SILVA ***.***.109-95 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 504 ALESSANDRA SANTOS SILVA ***.***.894-36 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 505 ALEXANDRE ALVES FINCO ***.***.060-59 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 506 ALICE HELLEN GOMES ***.***.776-28 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 507 ALISSON DE SOUZA VASCONCELLOS ***.***.459-70 Badminton 2º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 508 ANA LUIZA SLIACHTICAS CAETANO ***.***.427-99 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 509 ANDERSON EZEQUIEL DE SOUZA FILHO ***.***.406-01 BMX Racing 2º Lugar Individual Principal MG VARGINHA

. 510 ANDERSON MARIO MIRANDA BENATTI ***.***.269-46 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 511 ANDRE DOS SANTOS PRATES ***.***.368-11 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal SP MAIRIPORÃ

. 512 ANDRESSA CAVALCANTI RAMALHO ***.***.714-67 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 513 ANNA PAULA DESBROUSSES COTTA ***.***.947-20 Pistola 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 514 AURICELIA NUNES EVANGELISTA ***.***.123-87 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 515 BARBARA DE KASSIA GODOY DOMINGOS ***.***.539-43 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 516 BEATRIZ MARQUES DE ANDRADE ***.***.418-74 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 517 BIANCA DE OLIVEIRA LIMA ***.***.779-08 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 518 BRENDA KELEN FERNANDES DE ALMEIDA ***.***.929-10 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 519 BRENO EDUARDO JOHANN ***.***.639-64 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 520 BRUCE HANSON CRUZ DE ALMEIDA ***.***.478-07 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 521 BRUNO FONTES FERREIRA DA SILVA ***.***.669-09 Vela 2º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 522 CAMILA LINS DE MELLO ***.***.826-06 Natação 2º Lugar Individual Principal ES PIÚMA

. 523 CASSIO BARBOSA DE OLIVEIRA ***.***.164-18 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 524 CLELIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA ALFREDO ***.***.608-17 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 525 DAILANE GOMES DOS REIS ***.***.837-06 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 526 DAVILANI DA CUNHA CRUZ ***.***.537-45 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal RJ ITABORAÍ

. 527 DENIA KEIDE DE ALMEIDA SOUZA ***.***.536-38 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 528 DIANA BELLAS ROMARIZ SILVA ***.***.027-11 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 529 DONNIANS LUCAS ABREU DE OLIVEIRA ***.***.417-47 Badminton 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 530 DOUGLAS JUNIOR DOS REIS ***.***.279-96 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 531 DOUGLAS NOVACK VIEIRA ***.***.879-80 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal SC IÇARA

. 532 ECILDO LOPES DE OLIVEIRA ***.***.764-20 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 533 EDNEIA DOS SANTOS CARDENAS ***.***.658-90 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 534 EZIQUIEL BABES ***.***.709-91 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR G U A R A P U AV A

. 535 FABIO SOUZA DA SILVA ***.***.218-55 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 536 FELIPE BARDI DOS SANTOS ***.***.258-90 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 537 FELIPE FERREIRA LIMA ***.***.501-31 Natação 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 538 FELIPPE LEON BIGLIA CURY FONSECA ***.***.428-29 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 539 FLAVIO ALBERTO CONCEICAO SEIXAS ***.***.695-15 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 540 GABRIELA REGLY E SILVA ABRANTES TEIXEIRA ***.***.237-02 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 541 GABRIELLA MARQUES KIDD ***.***.967-90 Vela 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 542 GERALDO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.836-59 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 543 GIOVANE VIEIRA DE PAULA ***.***.279-73 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal PR APUCARANA

. 544 GRAZIELA PAULINO DOS SANTOS ***.***.362-61 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 545 HEBERT WILIAN CARVALHO DA CONCEICAO SOUSA ***.***.175-28 Boxe 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 546 HEITOR SHIMBO CARMONA ***.***.008-48 Esgrima 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 547 HENRIQUE IGOR DA SILVA ***.***.348-78 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 548 HERNANI ANTONIO VERISSIMO ***.***.688-30 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 549 IGOR AMARAL IBRAHIM ***.***.178-83 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 550 ISABELA ANTONIETTO DE ABREU ***.***.531-88 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 551 JEAN CARLO DE OLIVEIRA PADILHA ***.***.289-52 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 552 JEISIANE CARVALHO ALVES ***.***.208-94 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 553 JESSICA LIE YAMADA ***.***.578-86 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 554 JOALYSSON LAURINDO GOMES ***.***.334-04 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 555 JOAO FELIPE SCHWANTES MIRANDA DE CARVALHO
BA JER

***.***.788-67 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 556 JOAO FERNANDO MARTINS DO NASCIMENTO JUNIOR ***.***.562-04 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RO PORTO VELHO

. 557 JOAO PEDRO CHAVES ***.***.840-21 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 558 JONATAS DA SILVA CARVALHO ***.***.883-83 Badminton 2º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 559 JULIA ALVES DOS SANTOS ***.***.039-42 BMX Racing 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 560 JULIANO CESAR SOARES LIMA ***.***.116-94 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 561 KAIO ADRIANO OLIVEIRA MARTINS BRANCO ***.***.488-06 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 562 KASSIA GOMES DE SA ***.***.601-51 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal GO NOVO GAMA

. 563 KAUA LUIZ AMARAL DA SILVA ***.***.018-45 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 564 KAUAM KAMAL ALEIXO BENTO ***.***.258-05 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 565 KENO MARLEY MACHADO ***.***.055-25 Boxe 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 566 LACORDAIRE VIANA DE MENEZES SEGUNDO ***.***.254-10 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PB P AT O S

. 567 LARA APARECIDA FERREIRA SULLIVAN DE LIMA ***.***.036-09 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 568 LARISSA RICCI SCHENKER ***.***.288-00 Vela 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 569 LAURA DE SOUZA LOSEKANN ***.***.189-82 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal SC T U BA R ÃO

. 570 LAURA DE SOUZA MICCUCI ***.***.944-93 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 571 LEANDRO ABNER FERREIRA DE SOUZA ***.***.908-07 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP COT I A

. 572 LEONARDO ARTHUR ZUFFO ***.***.569-43 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 573 LEONARDO GOMES VIEIRA ***.***.801-00 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 574 LEYLANE DE CASTRO DOS SANTOS MOURA ***.***.864-47 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE G R AV AT Á

. 575 LORENA DA SILVA COSTA VIEIRA ***.***.613-60 Badminton 2º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 576 LORRANE CRISTINA VERSIANI FERREIRA ***.***.596-70 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 577 LUCIANO BEZERRA DANTAS ***.***.156-42 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 578 LUIZ HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS ***.***.965-52 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal SP SUMARÉ

. 579 MAGNO DO PRADO NAZARET ***.***.421-10 Estrada 2º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 580 MARCELO BOSA DE OLIVEIRA ***.***.739-98 Badminton 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 581 MARCELO RAMALHO DOS SANTOS ***.***.608-89 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 582 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA ***.***.982-01 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 583 MARCO TULIO GREGORIO MACHADO ***.***.136-71 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 584 MARCOS WESLEY DE BRITO SIQUEIRA ***.***.703-77 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 585 MARCUS VINICIUS CALASANS CAMARGO ***.***.828-20 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 586 MARLENE EWELLYN SILVA DOS SANTOS ***.***.917-69 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 587 MARLIANE AMARAL SANTOS ***.***.306-32 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 588 MATEUS CARRIJO CUTTI ***.***.708-39 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 589 MATEUS DANIEL ADAO DE SA ***.***.938-10 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 590 MATHEUS VOIGT ***.***.749-64 Badminton 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 591 MONALIZA BEZERRA FEITOSA ***.***.353-62 Badminton 2º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 592 MUNIQUE CRISTINA PINTO CALASANS CAMARGO ***.***.668-70 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 593 NICOLE ROCHA SILVEIRA ***.***.741-41 Skeleton 2º Lugar Individual Principal RS RIO GRANDE

. 594 PAU VELA MAGGI ***.***.721-50 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 595 PAULO ANDRE CAMILO DE OLIVEIRA ***.***.607-06 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 596 PAULO SERGIO DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.448-10 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 597 PEDRO HENRIQUE MORIO SAKAMOTO ***.***.118-39 Tênis 2º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 598 PRISCILA MACEDO CAMPOS ***.***.676-56 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 599 RICARDO CAVALLI ***.***.399-21 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal SC Q U I LO M B O

. 600 ROBERTH LUCIANNO DE OLIVEIRA VIEIRA ***.***.004-03 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 601 RODOLFO RENATO CANO ***.***.648-84 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal SP VALINHOS

. 602 ROGERIO JUNIOR XAVIER DE OLIVEIRA ***.***.708-05 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 603 ROMULO JUNIO SOARES ***.***.126-72 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 604 RONALDO PINHEIRO MACHADO DE SOUZA ***.***.281-68 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 605 ROSALINA CAMARGO DE SOUZA ***.***.289-64 Badminton 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 606 SERAFIM VELI ***.***.109-31 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 607 SERGIO ADRIANO VIDA ***.***.559-15 Pistola Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 608 THAIS CARVALHO MOURA ***.***.153-10 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 609 TOMAS RODRIGUES FLORENCIO ***.***.768-70 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 610 VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.611-80 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 611 VICTOR DE AGUIAR BARBOSA ***.***.577-14 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Principal RJ N I LÓ P O L I S

. 612 VITORIA CLORETTI CASALE ***.***.328-07 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 613 VLADIMIR DA SILVEIRA ***.***.007-10 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 614 WILLIAM MUINHOS DE SOUZA ***.***.447-89 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 615 WILLIAM RIBEIRO DA SILVA ***.***.668-25 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 616 AARON CEZAR VARGAS LIMA ***.***.878-23 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 617 ABINAECIA MARIA DA SILVA ***.***.524-88 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

. 618 ABNER TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR ***.***.698-21 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 619 ADAM ROSA RAMOS ***.***.207-66 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 620 ADELLY OLIVEIRA BRITO ***.***.309-24 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 621 ADIL HENDRESSON BARROS MACHADO ***.***.918-80 Greco-Romana 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 622 AILTON DE ANDRADE BENTO DE SOUZA ***.***.984-18 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal PB BAY E U X

. 623 ALEF DA ROSA FONTOURA ***.***.480-22 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 624 ALEXANDRE MACIEIRA ANK ***.***.526-37 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 625 ALEXANDRE PEREIRA ALFON ***.***.002-68 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 626 ALINE DA SILVA RODRIGUES ***.***.957-60 Natação 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 627 ALLAN DA SILVA WOLSKI ***.***.628-33 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 628 AMANDA APARECIDA SANTOS DE SOUSA ***.***.246-27 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 629 ANA CLARA DIAS DE CARVALHO MACHADO ***.***.478-93 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 630 ANA CLAUDIA DOS SANTOS CALDEIRA ***.***.676-00 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 631 ANA PAULA DOS SANTOS SOUZA ***.***.127-88 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RJ DUQUE DE CAXIAS

. 632 ANA PAULA VERGUTZ ***.***.929-03 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal PR C A S C AV E L

. 633 ANDERSON FREITAS HENRIQUES ***.***.720-90 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 634 ANDRE LUIS BARROSO FILHO ***.***.321-31 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MS TRÊS LAGOAS

. 635 ANDRE LUIS DA ROCHA ANTUNES ***.***.098-09 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 636 ANDRE LUIZ BENTO DA SILVA FILHO ***.***.044-35 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 637 ANDREZA VITORIA FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.014-29 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 638 ARCELIO VAZQUEZ MOREIRA ***.***.587-87 Vela 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 639 BEATRIZ RODRIGUES DOS REIS ***.***.558-76 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 640 BIANCA DANTAS ANACLETO ***.***.396-71 Esgrima 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 641 BRENDA AGUIAR DOS SANTOS ***.***.098-96 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 642 BRENO MATEUS DE SOUZA TEIXEIRA ***.***.613-62 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 643 BRUNA EDUARDA SILVA ROCHA ***.***.876-78 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal MG RIBEIRÃO DAS NEVES

. 644 BRUNA MARTINELLI CESARIO DE MELLO ***.***.644-83 Vela 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 645 BRUNO RODRIGUES DA MOTA ***.***.415-20 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 646 BRUNO STOV KIEFER ***.***.337-22 Carabina Paralímpica 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 647 CAMILLA LOPES GOMES ***.***.437-52 Ginástica de Trampolim 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 648 CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS ***.***.715-50 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 649 CHRISTIAN DIVINO PORTEIRO ***.***.388-90 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 650 CONRADO CONTESSI ***.***.069-03 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 651 DANIELE TORRES SOUZA ***.***.111-08 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 652 DAVID EDUARDO SILVA ***.***.576-85 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 653 DEBORA BORGES CARNEIRO ***.***.929-59 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 654 EDUARDO LUIZ BARETTA ***.***.139-03 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 655 ELEM ALVES DA SILVA ***.***.902-30 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 656 ELLEN FRONER SANTANA ***.***.528-07 Judô 3º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 657 EMANUEL DANTAS BORGES ***.***.404-61 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 658 ENRICO GRISOLIA PEZZI ***.***.880-71 Esgrima 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 659 FABIANA DA SILVA ***.***.097-52 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 660 FABIO JOSE SANTANA MOREIRA ***.***.325-09 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 661 FABRICIO RUAN ROCHA FARIAS ***.***.093-76 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 662 FERNANDA DE GOEIJ ***.***.219-21 Natação 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 663 FERNANDO ROMBOLI DE SOUZA ***.***.868-16 Tênis 3º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 664 FLAVIA TEREZA FIGUEIREDO ***.***.068-25 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 665 FRANCIELTON RENAN ROCHA FARIAS ***.***.373-48 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 666 GABRIEL CAMPOS ALVES DE MORAES ***.***.958-77 Remo 3º Lugar Individual Principal SP COT I A

. 667 GABRIEL DEMETRIUS DA SILVA VAZ ***.***.211-95 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 668 GABRIEL OSTAPIV ***.***.559-98 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR PATO BRANCO

. 669 GABRIEL PEREIRA STANKUNAS ***.***.698-36 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 670 GABRIEL TAKESHI CAMPOS OI ***.***.908-06 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO
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. 671 GABRIELA ALMEIDA NERES ***.***.491-05 Cross Country 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 672 GABRIELA VIANNA CE ***.***.060-21 Tênis 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 673 GEORGE SOUTO MAIOR WANDERLEY ***.***.224-03 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 674 GILBERTO MARCOS ONOFRE ***.***.039-04 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 675 GOUTIER DOS SANTOS RODRIGUES ***.***.172-87 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 676 GUILHERME AUGUSTO DA SILVA ***.***.888-50 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SP JA B OT I C A BA L

. 677 GUILHERME AUGUSTO SARTI CLEZAR ***.***.810-75 Tênis 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 678 GUILHERME RIGGIO IFANGER ***.***.528-97 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 679 GUSTAVO CARNEIRO SILVA ***.***.756-49 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 680 HERVAL ANTUNES DA SILVA ***.***.178-98 Greco-Romana 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 681 ILKA GOMES GODINHO CASTANHEIRA ***.***.587-86 Pistola 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 682 ISAAC NASCIMENTO DE SOUZA FILHO ***.***.657-24 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 683 ISABELA DE SOUZA LEITAO ***.***.338-23 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 684 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES ***.***.697-92 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RJ SÃO JOÃO DE MERITI

. 685 ISAK PINHEIRO DE SOUZA BATALHA ***.***.457-26 Badminton 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 686 IZABEL CRISTINE VIEIRA CARDOSO ***.***.509-19 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SC BALNEARIO RINCAO

. 687 JACKELINE SILVA LUZ ***.***.518-05 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 688 JAQUELINE MARIA LOPES LIMA ***.***.813-47 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 689 JERONIMO DE MORAES MACHADO ***.***.920-01 Esgrima 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 690 JESSICA LINHARES DE PAULA ***.***.218-55 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 691 JESSICA PEREIRA ***.***.657-47 Judô 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 692 JOAO CARLOS BEZERRA LEMOS ***.***.269-20 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 693 JOAO PAULO DOS SANTOS ***.***.588-62 Adestramento 3º Lugar Individual Principal SP MARTINÓPOLIS

. 694 JOAO VICTOR CARNEIRO ***.***.093-20 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 695 JONATAN DA SILVA FERREIRA ***.***.711-60 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 696 JONATHAN SANTOS DE SOUZA MATIAS ***.***.497-45 Badminton 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 697 JULIANA DE MENIS CAMPOS ***.***.288-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 698 JULIANA VIANA VIEIRA ***.***.913-75 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 699 JULY FERREIRA DA SILVA ABRAO ***.***.464-60 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 700 KAMILA BARBOSA VITO DA SILVA ***.***.631-88 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 701 KAWAN FIGUEREDO PEREIRA ***.***.311-11 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 702 KETLEYN LIMA QUADROS ***.***.451-87 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 703 KHIUANI LUANA DIAS ***.***.739-00 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 704 LEANDRO APARECIDO DA SILVA ***.***.168-46 Adestramento 3º Lugar Individual Principal SP BOITUVA

. 705 LEONCIO JOSE PATROCINIO FILHO ***.***.521-00 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 706 LETHICIA RODRIGUES LACERDA ***.***.231-70 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 707 LETICIA CINCINATO PIMENTA ***.***.398-65 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 708 LEYLIANNE SAMARA RAMOS DOS SANTOS ***.***.672-57 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 709 LUANA TAMARA DE OLIVEIRA VICENTE ***.***.197-50 Badminton 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 710 LUANNA CHARLENE SANTANA BARROS ***.***.754-63 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 711 LUCAS DA SILVA SANTOS ***.***.858-62 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SP JA B OT I C A BA L

. 712 LUCAS DOS SANTOS CARVALHO ***.***.724-06 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 713 LUCAS EDUARDO ALVES DE BORBA ***.***.579-01 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal SC IBIRAMA

. 714 LUCAS FAGUNDES GRILO ***.***.358-14 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP I T AT I BA

. 715 LUCAS MANOEL GALVAO DOS SANTOS ***.***.892-50 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 716 LUCAS VERTHEIN FERREIRA ***.***.117-80 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 717 LUISA VERAS STEFANI ***.***.518-01 Tênis 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 718 LUIZ HENRIQUE MEDINA ***.***.028-72 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 719 MARCELA THAIS DA SILVA ***.***.458-06 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 720 MARCELO DA SILVA COSTA FILHO ***.***.357-32 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 721 MARCIO DELLAFINA ***.***.728-33 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SP TREMEMBÉ

. 722 MARIANA PEDROL DE FREITAS ***.***.488-00 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 723 MARINA BEATRIZ TELLO OLIVEIRA ***.***.726-60 Esgrima 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 724 MARINA SILVA TUONO ***.***.568-12 Bobsled 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 725 MARLEY FAUSTINO DE ALMEIDA LINHARES ***.***.716-78 Bobsled 3º Lugar Individual Principal MG V I ÇO S A

. 726 MATEUS DE ASSIS SILVA ***.***.596-27 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 727 MATHEUS AUGUSTO DA SILVA COELHO ***.***.988-60 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 728 MATHEUS MAGALHAES DA SILVA ***.***.211-89 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal GO GOIANIRA

. 729 MATHEUS MAIA TERRA DE FARIA ***.***.507-93 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 730 MAYARA LUIZE VICENTAINER ***.***.999-31 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 731 MEIRYCOLL JULIA DUVAL DA SILVA ***.***.916-02 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 732 MIRLENE PICIN ***.***.918-38 Biathlon 3º Lugar Individual Principal SP MOJI MIRIM

. 733 MONIQUE VARMELING ***.***.259-40 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC SÃO LUDGERO

. 734 MURILLO GUILHERME DA SILVA SORGETZ ***.***.790-14 Canoagem Slalom 3º Lugar Individual Principal RS TRÊS COROAS

. 735 NATHASSIA AMARAL DE SOUZA ***.***.251-33 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal MS CO R U M BÁ

. 736 NAYARA KARIN FALCAO DE OLIVEIRA ***.***.695-65 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 737 NICHOLAS ARAUJO DIAS DOS SANTOS ***.***.558-10 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 738 ORLANDO MORAES DA LUZ ***.***.220-71 Tênis 3º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 739 PAMELA ALENCAR DE SOUZA ***.***.578-54 Natação 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 740 PATRIK PEREIRA CARDOSO ***.***.121-90 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 741 PAULO HENRIQUE GONCALVES FONSECA ***.***.159-83 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 742 PAULO RICARDO SOUZA DE MELO ***.***.724-92 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN AÇ U

. 743 PEDRO HENRIQUE QUINTAS ***.***.138-46 Park 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 744 PIERRE OBERSON DE SOUZA ***.***.080-09 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 745 PIETRA PETERLINI CHIERIGHINI ***.***.438-78 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 746 PRISCILA SANTANA VERISSIMO DE OLIVEIRA ***.***.304-93 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 747 RAFAEL CAMARGOS NASCIMENTO ***.***.316-84 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal MG PATOS DE MINAS

. 748 RAFAEL CHUNG LEE ***.***.708-45 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP COT I A

. 749 RAFAEL KENJI KAWAKANI ***.***.829-65 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 750 RAFAELA VIEIRA DE ARAUJO ***.***.218-81 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 751 RAIANY FIDELIS PEREIRA ***.***.806-96 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 752 RAMON COLOMBO DA SILVA ***.***.879-07 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 753 RAPHAELLA GALACHO PIMENTEL RAMOS PEREIRA ***.***.468-30 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 754 RAYAN VICTOR DE CASTRO DUTRA ***.***.126-81 Ginástica de Trampolim 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 755 REGINALDO CALDEIRA GOMES ***.***.228-63 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 756 REINALDO CASSIMIRO DA COSTA NETO ***.***.409-16 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 757 RENATO ANDREW LIMA DE CARVALHO ***.***.114-29 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 758 RENATO SALETTI SANTOS ***.***.558-22 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 759 RENE BELCASSIA DA SILVA SOUZA ***.***.744-63 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 760 RICARDO JONA PACHECO E SILVA ***.***.898-51 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 761 RICARDO LUZ BITTENCOURT ***.***.397-02 Vela 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 762 ROBELSON MOREIRA LULA ***.***.514-38 Cross Country Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 763 ROBSON HENRIQUE DO CARMO MAIA ***.***.318-90 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 764 RODRIGO BALDIN ***.***.068-23 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 765 RODRIGO DE OLIVEIRA BARBOSA ***.***.018-95 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 766 RODRIGO ROSA DE CARVALHO MARQUES ***.***.196-38 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 767 RONALDO BEZERRA DA SILVA ***.***.875-90 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 768 SABRINA ZEFINO PEREIRA ***.***.889-52 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SC IÇARA

. 769 SAMIA RAQUEL PASSOS LIMA ***.***.173-27 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 770 SANIA VALERIA PASSOS LIMA ***.***.083-36 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A
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. 771 SOLANGE LOPES BONALDI ***.***.428-02 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 772 STEPHANY ARAUJO SARAIVA ***.***.487-90 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 773 TABEA EPP KUSTER ALVES ***.***.799-78 Esgrima 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 774 TAMIRES VITORIA DOS SANTOS ***.***.908-07 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 775 THALIA DE SOUZA PEREIRA ***.***.162-80 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AP AMAPÁ

. 776 THAYS KAROLINNY CARDOSO BARBOSA ***.***.217-44 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 777 THIAGO DEALTRY BARBOSA ***.***.787-43 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 778 THIAGO JULIO SOUZA ALFANO MOURA ***.***.928-16 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 779 THIEGO MARQUES DA SILVA ***.***.912-34 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal PA P A R AU A P E BA S

. 780 TISBE DE SOUZA ANDRADE SILVA ***.***.779-71 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 781 UILIAN FERREIRA MENDES ***.***.621-43 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 782 UNCAS TALES BATISTA ***.***.786-01 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 783 VANGELYS REINKE PEREIRA ***.***.437-37 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 784 VICTOR HUGO RIBEIRO COLONESE ***.***.975-28 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 785 VICTOR YONAMINE MOTA ***.***.158-42 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SP JA B OT I C A BA L

. 786 VILMA DE FATIMA MIRANDA ***.***.868-50 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 787 VINICIUS GABRIEL SOARES ALECRIM DE PAULA ***.***.659-40 Badminton 3º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 788 VINICIUS GOMES CARDOZO DE ARAUJO ***.***.757-75 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 789 VIVIANE EICHELBERGER JUNGBLUT ***.***.630-92 Natação 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 790 WALESON VINICIOS EVANGELISTA DOS SANTOS ***.***.023-03 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 791 WELLYDA REGISLEYNE DOS SANTOS RODRIGUES ***.***.568-75 Pista 3º Lugar Individual Principal SP PEREIRA BARRETO

. 792 WILLIAMES SOUZA SANTOS ***.***.905-18 Ka t a 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 793 AIME LOUISE SILVA LOURENCO ***.***.291-30 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 794 ALEXIA TAVARES ASSUNCAO ***.***.737-76 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ CABO FRIO

. 795 ANA BEATRIZ CARNEIRO NUNES ***.***.247-05 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 796 ANA CAROLINA VIEIRA ***.***.868-00 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 797 ANA CLARA PACZKO BOZKO MORSCH ***.***.590-40 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 798 ANA LUISA PASSOS NEIVA ***.***.851-92 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 799 ANA LUIZA CORREA DAISSON ***.***.187-97 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 800 ANA LUIZA PEREIRA FRANCA ***.***.741-06 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 801 ANDRIELE RAIANA ZANDER ***.***.089-07 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC SÃO LUDGERO

. 802 ANNA LAURA PREZZOTI ***.***.788-62 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 803 ARIELLY KAILAYNE MONTEIRO RODRIGUES ***.***.071-73 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária MT RONDONÓPOLIS

. 804 BEATRIZ HADDAD MAIA ***.***.868-97 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 805 BRUNO MIRANDA GUERRA ***.***.868-00 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 806 BRUNO PEKELMAN ***.***.168-90 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 807 CAIO DE ALMEIDA ALVES TEIXEIRA ***.***.718-78 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 808 CAROLAINI ZEFINO PEREIRA ***.***.069-98 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SC IÇARA

. 809 CAROLINA MELIGENI RODRIGUES ALVES ***.***.658-96 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária SC ITA JAÍ

. 810 CAROLINA POLO SALVADOR VICENTINE ***.***.349-22 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 811 CAROLINA SOUZA CHADE ***.***.728-42 Saltos 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 812 CATHERINE VITORIA CONTE PICININI ***.***.639-80 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 813 CONRADO MIGUEL DOS SANTOS ***.***.289-37 Pistola 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 814 CRISTIANE DE LIMA LIBARDI ***.***.247-64 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 815 DIOGO CARDOSO MOREIRA DA SILVA ***.***.898-80 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 816 DIOGO GIUSEPPE SPERANZA PAES ***.***.738-67 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 817 DOUGLAS HERNANDES MENDES DA SILVA ***.***.959-16 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 818 EDMAR QUEIROZ DE BORBA ***.***.679-39 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 819 ELTON JUNIO DOS SANTOS PETRONILHO ***.***.816-21 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 820 EMILLY GABRIELY SILVA DE ALMEIDA ***.***.349-48 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 821 ENZO ANZAI ***.***.868-45 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 822 ERIK FELIPE BARBOSA CARDOSO ***.***.628-00 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 823 EVELLY MARCELA DE SOUZA GOMES ***.***.308-99 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP U BAT U BA

. 824 FABIO HENRIQUE DA SILVA LIMA ***.***.488-06 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 825 FABIO NUSDEO DE SALLES ***.***.008-02 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 826 FABRIZIO LAZAROTO DE ANDRADE ***.***.009-23 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 827 FELIPE MELIGENI RODRIGUES ALVES ***.***.538-75 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 828 FERNANDA GOMES CELIDONIO ***.***.711-70 Natação 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 829 FERNANDO MARIANO CARVALHO DOS SANTOS ***.***.408-70 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SUZANO

. 830 FERNANDO THOMPSON DE CARVALHO FACHINI ***.***.558-35 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 831 FILIPE VINICIUS SANTANA VIEIRA ***.***.525-29 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária BA U BA I T A BA

. 832 GABRIEL ALMEIDA OLIVEIRA ***.***.926-44 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 833 GABRIEL ANDRADE PINHEIRO ***.***.038-08 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 834 GABRIEL DANTE BALDIJAO CURY FONSECA ***.***.578-18 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 835 GABRIEL VEREZA DA COSTA ***.***.417-85 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 836 GABRIELA HARUME DE HOLANDA YWATA ***.***.089-51 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 837 GABRIELLA CORADINE CASTILHO ***.***.437-40 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 838 GEISA VIEIRA DE OLIVEIRA ***.***.858-13 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 839 GEOVANA MEYER ***.***.549-36 Carabina 1º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 840 GILBERT SOARES KLIER JUNIOR ***.***.641-50 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 841 GUILHERME BARBOSA LIMA ***.***.839-86 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 842 GUSTAVO DE OLIVEIRA AQUINO ***.***.318-10 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 843 GUSTAVO FRANCISCO SALDO ***.***.989-66 Natação 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 844 HENRIQUE KENJI KIMURA NOGUTI ***.***.688-00 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP R EG I S T R O

. 845 IGOR DA SILVA MORISHIGUE ***.***.348-08 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 846 IGOR RUAN SIEBEL ***.***.150-43 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Intermediária RS TRÊS COROAS

. 847 ISAC BORGES VIEIRA BEZERRA ***.***.207-50 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária RJ NOVA IGUAÇU

. 848 JARDENIA FELIX BARBOSA DA SILVA ***.***.494-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 849 JEOVANA FERNANDA LEOPOLDINA DOS SANTOS ***.***.618-17 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP BAU R U

. 850 JONATHAN DA SILVA ***.***.248-82 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 851 JOSE ALEXANDRE MARTINS DA COSTA ***.***.799-06 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Intermediária SC POMERODE

. 852 JULHA GAUZE DE OLIVEIRA ***.***.269-40 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 853 JULIA BEATRIZ DE ARAUJO DO NASCIMENTO ***.***.585-13 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária BA C A M AÇ A R I

. 854 JULIA BEATRIZ SILVA KURUNCZI ***.***.469-26 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 855 JULIA DAS NEVES BOTEGA SOARES ***.***.299-75 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 856 JULLIA CATHARINO GOMES SOARES ***.***.207-84 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 857 KENZO AUGUSTO KANO CARMO ***.***.448-99 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 858 LAISLAINE SAMPAIO DA ROCHA ***.***.288-43 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP DOIS CÓRREGOS

. 859 LAURA LOUISE NUNES FERREIRA ***.***.588-79 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 860 LAURA NASCIMENTO AMARO ***.***.357-63 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 861 LAURO SCHWEITZER SEBOLD ***.***.899-55 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SC ALFREDO WAGNER

. 862 LEANDRO VIEIRA ODORICI ***.***.937-96 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 863 LEONARDO GOMES LUSTOZA ***.***.999-32 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Intermediária PR G U A R A P U AV A

. 864 LUANA PEKELMAN ***.***.488-99 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 865 LUANNA CAPULI ***.***.798-07 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 866 LUCAS ANTONIO MARTINS LIMA ***.***.848-60 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP PERUÍBE

. 867 LUCAS DA COSTA BRITO ***.***.208-58 Judô 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 868 LUCAS PINHO LEITE ***.***.731-78 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária MT BARRA DO GARÇAS

. 869 LUCAS SANTOS FERREIRA DE SOUZA ***.***.008-60 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 870 LUIS FELIPE BONFIM DOS SANTOS MOURA ***.***.731-66 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA
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. 871 LUIZA FERREIRA RODRIGUES ***.***.534-07 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 872 MANEX SALSAMENDI SILVA ***.***.628-88 Cross Country 1º Lugar Individual Intermediária AC RIO BRANCO

. 873 MARCOS FELIPE DE DEUS FARIAS ***.***.592-03 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 874 MARCOS GABRIEL TERENTINO CRUZATO ***.***.678-10 Halterofilismo 1º Lugar Individual Intermediária SP NOVO HORIZONTE

. 875 MARCUS VINICIUS DE FREITAS OLIANI ***.***.908-57 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 876 MARIA CAROLINA CHAVES GUIMARAES ***.***.197-59 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 877 MARIA CLARA LIMA PACHECO ***.***.338-33 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO VICENTE

. 878 MARIA VICTORIA BELO DE SENA ***.***.058-18 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 879 MARIA VITORIA QUIRINO DE QUEIROZ ***.***.677-66 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 880 MARIANA VITORIA GONCALVES PINTO ***.***.189-39 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 881 MATHEUS MENDONCA DINIZ ***.***.338-80 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 882 MEL GOMES DE OLIVEIRA ***.***.488-63 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 883 MURILO SETIN SARTORI ***.***.258-06 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP AMERICANA

. 884 NICHELLY BRANDAO LYSY ***.***.878-63 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 885 PATRICK SAMPAIO CORREA ***.***.798-89 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 886 POLIANA SOFIA ***.***.029-80 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 887 RAFAEL ANDREW LIMA DE CARVALHO ***.***.144-44 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 888 RAFAEL GUSTAVO DE FARIA ***.***.699-24 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária PR TOLEDO

. 889 RAFAELA BEATRIZ MARQUES ELIAS ***.***.289-95 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 890 REBECA DE BARROS PACHECO PEREIRA ***.***.837-00 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CARLOS

. 891 REBECA MARIA NASCIMENTO DE SANTANA ***.***.721-62 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 892 REBECCA FERREIRA RODRIGUES ***.***.327-52 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 893 RENATA ZETTERMANN TROIS DE AVILA ***.***.978-79 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 894 SOFIA GARUFFI RONDEL ***.***.128-03 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 895 SOFIA GATO ALONSO ***.***.108-89 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 896 THAMIRES MARTINS MACHADO ***.***.097-23 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 897 THIAGO HENRIQUE FONSECA SANTOS ***.***.395-20 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 898 VANDER WOLLIVE VIEIRA DA SILVA ***.***.064-05 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 899 VICTOR MELO BAGANHA ***.***.116-81 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 900 VICTORIA MAYOR VIZEU ***.***.388-74 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 901 VINICIUS ASSIS MATOS ***.***.676-02 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 902 VINICIUS FERNANDO DA LUZ CATAI ***.***.068-20 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP BA R U E R I

. 903 VITOR PINHEIRO DE SOUZA ***.***.078-19 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 904 VITORIA MENDONCA DE SOUZA RODRIGUES ***.***.237-76 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 905 VITORIA SIQUEIRA ANDRADE ***.***.451-01 Judô 1º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 906 WESLEY DA SILVA PICETTI ***.***.332-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Intermediária RO PORTO VELHO

. 907 WILLIAN DE SOUSA E LIMA ***.***.758-38 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 908 WILLIAN GUIMARAES ***.***.229-14 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária PR TOLEDO

. 909 YURI MONTEVERDE GUIMARAES ***.***.418-98 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 910 ADRIAN HENRIQUE DIAS VIEIRA ***.***.398-24 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 911 ALAN CHRISTIAN DE FALCHI ***.***.028-59 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 912 ALICE CAROLINE OLIVEIRA COSTA ***.***.044-07 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 913 AMY SEKIMOTO ***.***.808-77 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 914 ANA PAULA ALVES MORAIS ***.***.359-99 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 915 ANNA LUCIA RODRIGUES MARTINS DOS SANTOS ***.***.581-30 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 916 BARBARA RODRIGUES DA CUNHA ***.***.196-19 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG CO N T AG E M

. 917 BEATRIZ SOUZA COSTA ***.***.771-58 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 918 CAMILA SIQUEIRA ALMEIDA ***.***.396-02 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 919 CAMILY TEIXEIRA DA COSTA ***.***.229-89 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 920 CAUA HENRIQUE COSTA RODRIGUES ***.***.436-80 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 921 CHLOE GORSKI DELAZERI ***.***.120-41 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RS C A N OA S

. 922 DAPHNE BECKER CALAZANS ***.***.950-01 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 923 DEISIANE TEIXEIRA ***.***.888-25 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 924 DIOGO BRAJAO SOARES ***.***.498-17 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP P I R AC I C A BA

. 925 EDUARDO OLIVEIRA DE MORAES ***.***.817-38 Natação 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 926 GABRIEL CARNEIRO RODRIGUES ***.***.569-95 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 927 GABRIEL DAHER BONAMIGO ***.***.139-28 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 928 GABRIEL MARTIGNAGO CRISPIM DOS SANTOS ***.***.199-56 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC IÇARA

. 929 GABRIELA DE SOUZA MUNIZ ***.***.011-80 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 930 GABRIELA MOTA REIS ***.***.768-97 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 931 GIOVANA DINIZ DE OLIVEIRA BONETTI ***.***.000-82 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 932 GIOVANNA FARIA GRILO ***.***.848-57 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 933 GIOVANNI AUBIN DE MORAES ***.***.658-63 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 934 GUILHERME DA COSTA TEODORO ***.***.598-10 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP G U A R U JÁ

. 935 HENRIQUE MARQUES RODRIGUES FERNANDES ***.***.517-02 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RJ ITABORAÍ

. 936 INGRID GAMARRA MARTINS ***.***.627-30 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 937 JENNIFER LOPES DOS SANTOS ***.***.446-90 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Intermediária MG CO N T AG E M

. 938 JULIANA ESTEVAO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.018-23 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 939 KAUAN DA SILVA DOMINGUES ***.***.028-54 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 940 LAIS MIKA YUTA ***.***.928-06 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SUZANO

. 941 LAURA YUMI WATANABE ***.***.658-61 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 942 LEOPOLDO LUIZ GUBERT FILHO ***.***.439-40 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 943 LETICIA MARIA NONATO LIMA ***.***.303-37 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MA TIMON

. 944 LHAYS FRANCIELI LEIZVISKI STOLARSKI ***.***.299-70 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 945 LISSANDRA MAYSA CAMPOS ***.***.241-03 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MT C U I A BÁ

. 946 LUANA APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO ***.***.049-48 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 947 LUCAS ABADE LIMA ***.***.138-70 Cross Country 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 948 LUCAS FERREIRA VINHAS ITAVO ***.***.001-52 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 949 LUCAS MORAIS RIBEIRO ***.***.607-80 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 950 LUCAS RODRIGUES DA SILVA ***.***.237-05 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 951 LUCIELE CAROLAINE BRITO SANTOS ***.***.065-79 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 952 LUIS FABIO DA CRUZ RODRIGUES ***.***.653-31 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 953 LUISA GOMES MAIA ***.***.698-05 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 954 LUIZ FELIPE FARIA ***.***.817-64 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 955 LUIZ HENRIQUE PELEGRIN ***.***.628-16 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária SP RIO CLARO

. 956 LUIZ MAURICIO DIAS DA SILVA ***.***.756-08 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG JUIZ DE FORA

. 957 MARCELA DA CRUZ MELLO ***.***.107-42 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Intermediária RJ N I LÓ P O L I S

. 958 MARCO AURELIO LEITE LALIA ***.***.658-01 Pistola 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 959 MARIA CLARA ARAUJO LEWENKOPF ***.***.107-88 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 960 MARIA CLARA AUGUSTO DA SILVA ***.***.874-52 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Intermediária RN PARNAMIRIM

. 961 MARIA EDUARDA MORAIS SCHLIKMANN ***.***.729-57 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 962 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA DA SILVA COSTA ***.***.927-40 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 963 MARIA REGINA HARUMI TABA ***.***.722-88 Judô 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 964 MATHEUS GABRIEL LUZ DA SILVA ***.***.649-42 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR CAMBÉ

. 965 MATHEUS MOSLAVES BORTOLOMASI ***.***.628-89 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 966 MESSIAS RONY LIMA DA SILVA ***.***.498-32 Badminton 2º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 967 MILENA MATIAS VIANA ***.***.477-10 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 968 MILENA STEFFANI CHIES ***.***.790-88 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 969 NATAN MIRANDA LOPES ***.***.031-67 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 970 NERISNELIA DOS SANTOS SOUSA ***.***.461-45 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MT SORRISO
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. 971 PABLO FABRICIO FURLAN ***.***.608-73 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Intermediária SP M AT ÃO

. 972 PEDRO MUSCHIONI FERREIRA CRISTO ***.***.936-85 Natação 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 973 RAFAEL FABRIS DE MATOS ***.***.580-80 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 974 RAFAELA CRISTINA DA SILVA ***.***.698-51 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP M AU Á

. 975 RAFAELA CRISTINE MACIEL DE SOUSA ***.***.716-76 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG POÇOS DE CALDAS

. 976 RENAN FERREIRA TORRES ***.***.548-94 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP BAU R U

. 977 RHAICK SANTOS BOMFIM ***.***.668-25 Cross Country 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 978 ROSA DA SILVA BATISTA DE SOUZA ***.***.077-40 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RJ ITABORAÍ

. 979 TALIA BECKER CALAZANS ***.***.920-88 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 980 TAMYRES TIEMI FUKASE ***.***.268-85 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 981 THACYANE GARCIA DE LIMA ***.***.932-71 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RO PORTO VELHO

. 982 THAISA GRANA PEDRETTI ***.***.768-65 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 983 VALDECK BRUNO FERREIRA DA SILVA ***.***.814-09 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 984 VIDA AURORA MANUELA EVARISTO CAETANO ***.***.491-27 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 985 VINICIUS MENEZES DE FREITAS ***.***.026-02 Halterofilismo 2º Lugar Individual Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 986 VITOR DEL MASSA GRILLO FRANCO ***.***.587-70 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 987 VITORIA LEITE SARMENTO ***.***.879-58 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 988 AGNALDO BARBOSA GONZAGA ***.***.148-82 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 989 ALINE MIDORI DA SILVA ***.***.348-40 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 990 ANDREY XAVIER SOARES BORGES ***.***.670-01 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária RS SANT'ANA DO
LIVRAMENTO

. 991 BRENO SALES GRIGORIO ***.***.367-12 Tênis em CR 3º Lugar Individual Intermediária ES SERRA

. 992 BRUNO BENEDITO DA SILVA ***.***.148-28 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 993 CAIO GERTEL COUTINHO ***.***.378-97 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 994 CESAR ADOLFO GOMES DA SILVA FILHO ***.***.899-08 Tênis em CR 3º Lugar Individual Intermediária SC ITA JAÍ

. 995 CHAYENNE PEREIRA DA SILVA ***.***.617-61 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 996 EDUARDA MURAD PIAI ***.***.118-40 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 997 EDUARDA VAZ ROSA ***.***.660-45 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS C A N OA S

. 998 EVELYN MATOS SANTOS ***.***.078-06 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 999 FABIO CONCEICAO RODRIGUES ***.***.274-77 Greco-Romana 3º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 1000 FILLIPE ALMEIDA RABELLO ***.***.727-70 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL

. 1001 FLAVIO BARBOSA DE FARIAS ***.***.348-30 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1002 GABRIEL PERSEGUIN DIAS ***.***.887-70 Natação 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1003 GINEVRA GIORDANO ***.***.101-41 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1004 GIORGIA GIORDANO ***.***.111-13 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1005 GIOVANI FELIPIN SALGADO ***.***.198-61 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária SP C AÇ A P AV A

. 1006 GIOVANNA BAPTISTA BRAZ DA SILVA ***.***.362-53 Saltos 3º Lugar Individual Intermediária PA BELÉM

. 1007 GIOVANNI DE OLIVEIRA GAION PIAZZA ***.***.558-00 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1008 GLEICE STEFANIE DE CASTRO ***.***.498-13 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP JOSÉ BONIFÁCIO

. 1009 GUILHERME CESAR SCHIMIDT ***.***.431-94 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1010 GUILHERME FORMAN MURRAY ***.***.558-00 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1011 GUILHERME NUNES GRINBERG ***.***.118-20 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1012 GUSTAVO NOIA RAMOS ***.***.937-05 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1013 ISABELA LIMA DA CUNHA ***.***.080-91 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 1014 JOAO LUCAS DUTRA TAKAKI ***.***.668-96 Tênis em CR 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1015 JONATHAN BENVINDO DE OLIVEIRA ***.***.193-93 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária CE C AU C A I A

. 1016 JULIANA COTRIM MUNHOZ ***.***.728-36 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1017 LIVIA DE SOUZA LIMA ***.***.721-60 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 1018 LUCAS CONCEICAO VILAR ***.***.218-11 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 1019 LUCAS HARDY SOUZA FERNANDES DE MIRANDA ***.***.281-05 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 1020 LUCAS VINICIUS EVANGELISTA BEZERRA ***.***.155-90 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 1021 LUIZ FELIPE DE ALMEIDA AQUINO ***.***.731-29 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 1022 LUMA MARUCI GUILLEN ***.***.228-51 Triathlon 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CARLOS

. 1023 MANUELA CARVALHO ARAUJO ***.***.637-08 Natação 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1024 MARCOS TOLEDO DE SOUZA ***.***.076-05 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária SP RIO CLARO

. 1025 MARIA MARIA FERNANDES DE JESUS ***.***.147-16 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1026 MATHEUS DE SANTANA VASCONCELLOS ***.***.897-65 Cross Country 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1027 MEIRIELE CHARAMBA SANTOS HORA ***.***.798-76 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1028 MICAELA ROSA DE MELLO ***.***.329-80 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC PALHOÇA

. 1029 MICHAEL VINICIUS DE OLIVEIRA MARCELINO ***.***.348-44 Judô 3º Lugar Individual Intermediária SP BAU R U

. 1030 MUNNYK ALESSANDRA DE LAIA ***.***.968-81 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 1031 NATASHA PADILHA FERREIRA ***.***.639-36 Judô 3º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 1032 NATHALY JUNKO SHIMIZU KURATA ***.***.018-86 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1033 NICOLE CINTRA LAGOS ***.***.188-38 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária SP ITAPECERICA DA SERRA

. 1034 NINA RISSI MIOZZO ***.***.418-44 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1035 OLAVO VINICIUS SOARES PELEGRINO ***.***.668-17 Remo 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1036 OSCAR JOSE GUTIERREZ JUNIOR ***.***.490-69 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1037 PALOMA DIAS CARDOSO ***.***.781-90 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1038 PAULO HENRIQUE RIBEIRO ***.***.849-05 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR CO LO M B O

. 1039 PEDRO HENRIQUE ALVES DE SOUZA FERREIRA ***.***.807-13 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1040 PEDRO HENRIQUE ARAUJO CAMPOS ***.***.907-39 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1041 PEDRO MENDONCA RIBEIRO TAVEIRA ***.***.748-70 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1042 PRISCILA KOTROZINI JANIKIAN ***.***.298-05 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1043 RAFAEL CABRAL GONCALVES DA SILVA ***.***.358-82 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 1044 RAFAEL VINICIUS TURRINI ***.***.648-90 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1045 RAFAEL YUKIO MENDONCA KIMURA ***.***.138-12 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1046 renan de sena fernandes ***.***.826-07 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1047 RYANNE COUTO DE LIMA ***.***.768-80 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 1048 STEPHANIE SOBRINHO FERREIRA DA COSTA ***.***.667-57 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1049 THIAGO FELIX DA SILVA ***.***.258-77 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1050 THOMAS JOON YOUNG CHOI ***.***.388-47 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1051 VICENTE CESAR GARCIA PINTO ***.***.988-09 BMX Racing 3º Lugar Individual Intermediária SP BOM JESUS DOS
P E R D Õ ES

. 1052 YANA CAMARGO ***.***.081-94 Pista 3º Lugar Individual Intermediária TO GURUPI

. 1053 YURI SOARES DA ROCHA ***.***.988-05 Cross Country 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 1054 ALEXIA VITORIA VILHALBA SOUZA NASCIMENTO ***.***.591-28 Judô 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 1055 ALICE DE SOUZA MIRANDA ***.***.319-05 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SC T U BA R ÃO

. 1056 AMANDA DE OLIVEIRA ***.***.540-38 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SC SOMBRIO

. 1057 ANNA KAROLINA BELEM DOS SANTOS ***.***.257-76 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1058 ARICIA FATZAUN PEREE ***.***.875-45 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante BA C A M AÇ A R I

. 1059 ARTHUR MEIRELLES DA COSTA ***.***.579-42 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SC SÃO BENTO DO SUL
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. 1060 BERNARDO CABRERA ROSA ***.***.508-79 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP A R AÇ AT U BA

. 1061 CAROLINA XAVIER LAYDNER ***.***.559-63 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1062 CAUAN SALARINI DO NASCIMENTO MENDES ***.***.597-31 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 1063 CELINE SOUZA BISPO ***.***.345-32 Natação 1º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 1064 CLAUDIO GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.108-40 Cross Country 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1065 DAVI CARVALHO MARINHO DA SILVA ***.***.197-84 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1066 DEIVID CARVALHO MARINHO DA SILVA ***.***.107-28 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1067 ENZO PUTINATI KIHARA ***.***.558-41 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante SP POMPÉIA

. 1068 FABIANA YUKA SHINTATE ***.***.298-75 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP B I R I T I BA - M I R I M

. 1069 GABRIEL FERREIRA SOARES SOUSA ***.***.826-27 Ginástica de Trampolim 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1070 GIOVANA REIS GUILHERME DE MEDEIROS ***.***.238-47 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 1071 GIOVANNA CAMPOS SCHARDOSIN ***.***.799-88 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante PR SAUDADE DO IGUAÇU

. 1072 GIOVANNA MARIA SANTOS COSTA LACERDA ***.***.201-41 Triathlon 1º Lugar Individual Iniciante TO PALMAS

. 1073 GIULIA YURI TAKAHASHI ***.***.748-92 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 1074 GUSTAVO GERSTMANN ***.***.808-28 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP MAIRIPORÃ

. 1075 GUSTAVO SANTOS GOMES ***.***.028-26 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 1076 ISABEL ULHOA DE FARIA OLIVEIRA ***.***.781-98 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1077 JOAO PIERRE DE GRUTTOLA CAMPOS ***.***.047-41 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1078 JOON SHIM ***.***.049-03 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 1079 JOSIAS CASTANHA DE SOUZA ***.***.310-40 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 1080 JULIA EDUARDA DE JESUS ROCHA ***.***.776-35 Ginástica de Trampolim 1º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 1081 KAIO FABRICIO SILVA DOS SANTOS ***.***.804-90 Judô 1º Lugar Individual Iniciante PE A R COV E R D E

. 1082 KAREN BIANCA SANTOS DE SOUZA ***.***.587-39 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1083 LAVINYA EMILLIN AZEREDO DE OLIVEIRA ***.***.967-01 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante ES VIANA

. 1084 LEONARDO KENZO IIZUKA ***.***.128-74 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1085 LUANA OLIVEIRA DE CARVALHO ***.***.057-98 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1086 LUCAS TUDORAS ***.***.598-24 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1087 LUIGI KENDI TOCUDA YAMANE ***.***.598-88 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 1088 LUISA KLETTENBERG ***.***.349-70 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 1089 LUIZ GUILHERME PEREIRA DE JESUS ***.***.197-07 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RJ ITABORAÍ

. 1090 LUIZA COMINI DA SILVA DE SOUZA LIMA ***.***.487-43 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1091 MARIA EDUARDA MOTA MILWARD ***.***.447-32 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1092 MARIA FLAVIA BARROS DE MELLO BRITTO ***.***.355-03 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 1093 MATHEUS BUENO PEREIRA ***.***.438-05 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1094 MIGUEL LOPES HIDALGO ***.***.548-40 Triathlon 1º Lugar Individual Iniciante SP S A LT O

. 1095 NAMIE ISAGO ***.***.799-07 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 1096 NATAN GENTIL RODRIGUES ***.***.965-31 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 1097 NICOLAS SAKAUE NISHIMURA ***.***.158-50 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1098 PEDRO EDUARDO MOTA DA SILVA ***.***.588-47 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1099 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA COSTA ***.***.438-64 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1100 PEROLA SILVA SANTOS ***.***.339-29 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 1101 PHILIP MATTOS BOTELHO GREENLEES ***.***.058-77 Saltos 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1102 RAFAEL FOGACA DE ARAUJO ***.***.921-09 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1103 RAFAEL TAKAHASHI NAGAMINE ***.***.638-78 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1104 RAFAELLA DE ARRUDA CASTRO ***.***.558-38 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1105 RANNAH VITALINO ALBUQUERQUE ***.***.867-14 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RJ ITABORAÍ

. 1106 REBEKA CAROLAYNE BARBOSA VENCESLAU ***.***.504-92 Judô 1º Lugar Individual Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1107 RENAN MIGUEL FURTADO ***.***.287-66 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1108 SAMMER CAMPOS ABDALLAH ***.***.301-99 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 1109 STEPHAN ALEXANDER DE FREITAS STEVERINK ***.***.538-88 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1110 STEPHANIE BALDUCCINI ***.***.818-10 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1111 THAIANA MELISSA GABRIEL DO AMARAL ***.***.518-23 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP S E R T ÃOZ I N H O

. 1112 THAMELA CORADELLO GALIL ***.***.637-25 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Iniciante ES PIÚMA

. 1113 THAYARA FRANCA CARDOSO ***.***.843-86 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MA SÃO LUÍS

. 1114 THIAGO RIAN DOMINGOS CARDOZO DE ANDRADE ***.***.858-04 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SP PANORAMA

. 1115 VICTORIA GEHM STRASSBURGER ***.***.020-42 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante RS I V OT I

. 1116 VICTORIA LOPES PEREIRA TOSTA ***.***.431-70 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Iniciante SE SÃO CRISTÓVÃO

. 1117 VINICIUS BENTO DE MORAIS ***.***.591-48 Natação 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1118 WITOR HUGO DA SILVA LIMA ***.***.981-39 Natação 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1119 ALAN DE ASSIS CAMARGO ***.***.617-30 Natação 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1120 ALICE REIS ALBUQUERQUE ***.***.416-95 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1121 ALINE YUMI MIYABARA ***.***.578-62 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1122 ANA LUCIA PONTES DE ALMEIDA ***.***.412-58 Remo 2º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 1123 ANA LUIZA MARQUES AGUIAR ***.***.797-78 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1124 ANDRE LUIS OLIVEIRA ARAUJO ***.***.435-27 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1125 BEATRIZ BEZERRA ***.***.224-99 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 1126 BEATRIZ KAORI CORREIA KANASHIRO ***.***.798-29 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1127 BERNARDO MARINI GAVIOLI ***.***.310-08 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1128 BRAYAN RODRIGUES HENRIQUE ***.***.008-95 Cross Country 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1129 BRUNO MARTINS CARDOSO DE SA ***.***.969-01 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 1130 CALINE CASTRO DA SILVA ***.***.184-78 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante PB Q U E I M A DA S

. 1131 CAROLINE VITORIA ROSSI AMAZONAS ***.***.648-18 BMX Racing 2º Lugar Individual Iniciante SP AMERICANA

. 1132 CATARINA COSTA PERES ***.***.888-38 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SP BERTIOGA

. 1133 CATHERINE MARIE CAVALCANTI DE SOUZA ***.***.831-59 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1134 CIBELLE EICHELBERGER JUNGBLUT ***.***.720-83 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1135 DANIEL VASCONCELLOS LIMA ***.***.670-42 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1136 EDUARDA GESSI GOBBO ***.***.029-17 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 1137 EDUARDO ELTON DE SOUZA ***.***.983-22 Judô 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 1138 FELIPE RIBEIRO GONCALVES ***.***.467-24 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1139 GABRIEL CARDOSO LEAL ***.***.900-00 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1140 GUSTAVO SCHMITZ E GONZALEZ ***.***.960-00 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1141 GUSTAVO TEDESCO DOS SANTOS ***.***.310-31 Tênis 2º Lugar Individual Iniciante RS DOIS IRMÃOS

. 1142 HENRIQUE FERREIRA FIGUEIRINHA ***.***.468-03 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1143 JADERSON CARDOSO DE FREITAS ***.***.930-15 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1144 JOAO FELIPE DE ALBUQUERQUE MARANHAO GOMES ***.***.144-44 Saltos 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 1145 JOSE REINALDO MACHADO BRITO ***.***.307-83 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1146 LARA MONJELLOS PERYLES LINDNER ***.***.547-02 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1147 LOURDES GOLDMAN CALIFRER ***.***.427-54 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1148 LUAN OLIVEIRA BARROS ***.***.318-88 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1149 LUCCA PILOTO BASTOS ***.***.435-56 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 1150 LUZIA GALVEZ FONSECA ***.***.187-02 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1151 MARIA EDUARDA PAIVA MARIANO DINIZ ***.***.188-81 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1152 PAULO GUILHERME GUERRA DE MORAIS ***.***.258-50 Esgrima 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1153 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA ***.***.996-96 Natação 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1154 PIEDRO XAVIER TUCHTENHAGEN ***.***.430-00 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 1155 RAFAEL SILVA MAX DE ALMEIDA ***.***.151-84 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1156 RAMON PEDRO CHAGAS ***.***.247-42 Remo 2º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 1157 RAUANY DE OLIVEIRA GOMEZ ***.***.830-70 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 1158 SARA MARINHO RIBEIRO ***.***.927-08 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1159 SARAH VIEIRA DE SOUZA ***.***.498-23 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP ARARAS

. 1160 SEBASTIAN ANNANIAS DE ARAUJO SOLARI ***.***.970-53 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1161 THALITA ROSA SOARES ***.***.607-07 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1162 TIAGO SIMAO FALEIROS ***.***.576-84 Natação 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE
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. 1163 VITOR BALLAN SEGA ***.***.508-04 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP AMERICANA

. 1164 VITOR LISBOA PELISSARI ***.***.659-01 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 1165 VITORIA LARISSA FELIPPE VILLAS BOAS ***.***.090-15 Remo 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1166 VYTOR DOS SANTOS DE ASSIS ***.***.946-65 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante MG RIBEIRÃO DAS NEVES

. 1167 WILLIAM DE GOUVEA NORTON JUNIOR ***.***.216-19 Tênis 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1168 ANA CLARA LOBATO E FARIAS MACHADO ***.***.101-45 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1169 ANA CLARA SANTOS DE ALMEIDA ***.***.447-64 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante RJ DUQUE DE CAXIAS

. 1170 ANA GABRIELLY ZANELLA MELO ***.***.339-23 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 1171 ANA PAULA VIANNA BEHR ***.***.830-15 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1172 ANNA LAURA SILVA GONCALVES ***.***.801-00 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1173 BRENO ROBERT DE ORNELLAS FELIX ***.***.267-02 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1174 BRUNO LIMA GOMES ***.***.066-16 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MG S A BA R Á

. 1175 BRYAN DA SILVA DE AGUIAR BRITO ***.***.738-19 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 1176 CAIO KENJI YOKOTA KIWADA ***.***.178-80 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 1177 CONRADO NEVES SANCHES MANSO DE ALMEIDA ***.***.218-47 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SP AMPARO

. 1178 EDUARDO ARCANJO SANTANA ***.***.321-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 1179 EVELEN DA SILVA CARDOSO ***.***.150-77 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 1180 FERNANDO DA COSTA VIEIRA JUNIOR ***.***.623-31 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 1181 FLAVIO HENRIQUE DE FARIA ***.***.756-12 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante MG PASSOS

. 1182 GABRIEL DE SOUSA SILVA ***.***.618-84 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 1183 GABRIEL KRUGER GALARCA ***.***.109-01 Ka t a 3º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 1184 GABRIEL ZULIANI ***.***.089-06 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 1185 GABRIELA ROGE FERREIRA DUARTE ***.***.068-47 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1186 GABRIELLA NEGRAO DE BRITO VIANNA ***.***.758-27 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1187 GABRIELLE ESTEFANY LEMES ***.***.669-90 Triathlon 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 1188 GUILHERME PIRES NEGREIROS ***.***.887-60 Greco-Romana 3º Lugar Individual Iniciante RJ NITERÓI

. 1189 GUSTAVO XAVIER DE OLIVEIRA PEREIRA ***.***.818-84 Moutain Bike 3º Lugar Individual Iniciante SP P I E DA D E

. 1190 HELISSON RAI QUEIROZ BRESSON ***.***.712-54 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 1191 HEMILYN THOMAS BUTINGE ***.***.659-65 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR RIO BONITO DO
I G U AÇ U

. 1192 ISABELLE CRISTINE RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.***.403-48 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 1193 JULIA LAUFFER SCHULER ***.***.080-18 BMX Racing 3º Lugar Individual Iniciante RS SAPIRANGA

. 1194 JULIA TORBES ***.***.079-80 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC T U BA R ÃO

. 1195 LAURA AYUMI SOKEN ***.***.091-85 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 1196 LORENZO DI FRANCESCO MION ***.***.058-69 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1197 LORENZO ESQUICI PEREIRA ***.***.881-47 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante MT PRIMAVERA DO LESTE

. 1198 LUCAS COELHO FAGUNDES SAMPAIO ***.***.247-41 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1199 LUCAS MOUREIRA PATROCINIO ***.***.398-19 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1200 LUIZA DUNKER LOPES ***.***.658-33 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1201 MARIA EDUARDA CASAGRANDE TRAJANO ***.***.670-36 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC SÃO JOSÉ

. 1202 MARIA EMANUELLE FERREIRA DA ROCHA ***.***.323-90 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 1203 MARIA LUIZA DA SILVA MARTHA VIEIRA ***.***.848-48 Saltos 3º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 1204 MARIANA FUNARI MACEDO ***.***.150-03 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 1205 MARINA DUDORENKO BAUER ***.***.218-16 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1206 MATHEUS KUSTER BECKER ***.***.518-61 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1207 NATALIA ALVAREZ STEINER ***.***.947-50 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1208 NICOLAS DE SOUZA ***.***.109-29 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC T U BA R ÃO

. 1209 NICOLAS MARCONDES ZANELLATO ***.***.278-13 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 1210 PAULO TEODORO FEITOSA ALVES VIEIRA ***.***.733-18 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 1211 PEDRO BOSCARDIN DIAS ***.***.789-42 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 1212 RAQUEL FERRAZ ULIAN ***.***.470-87 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RS A LV O R A DA

. 1213 RICARDO PARMEZAN DE ALMEIDA CASTRO ***.***.485-76 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 1214 SOFIA DA CRUZ MENDONCA ***.***.000-32 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1215 SOFIA MEIRA KOLISNYK ***.***.177-37 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1216 STEFANI MARIA ROTESKI ***.***.189-22 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 1217 THIAGO CONCEICAO SILVA ***.***.828-93 Cross Country 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1218 TOMAS GARCIA LEVY ***.***.321-61 Remo 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 1219 VINICIUS RANGEL COSTA ***.***.667-84 Estrada 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1220 WANESSA PEIXOTO GUIMARAES ***.***.166-19 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1221 ADRIANA CARDOSO DE CASTRO ***.***.379-06 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 1222 ALAN FERREIRA SOUZA ***.***.367-50 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1223 ALINE CRISTINA CEZARIO DE MOURA ***.***.748-66 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP I T AT I BA

. 1224 ALINE MAYUMI KOEKE BEDNARSKI ***.***.628-93 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1225 ALINE RIBEIRO FURTADO ***.***.648-23 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1226 ANA BEATRIZ DE LIMA BERNADO ***.***.778-89 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP COT I A

. 1227 ANA GABRIELY BRITO ASSUNCAO ***.***.387-39 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1228 ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.939-84 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal PR CAMPO LARGO

. 1229 ANGELINA ALONSO COSTANTINO ***.***.767-52 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ R ES E N D E

. 1230 BIANCA DOS SANTOS SILVA ***.***.888-08 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1231 BRUNA APARECIDA ALMEIDA DE PAULA ***.***.776-43 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal MG C A M P ES T R E

. 1232 CAIO DE SOUZA PACHECO ***.***.008-32 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP RIO CLARO

. 1233 CAMILA SILVA SOARES ***.***.348-24 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 1234 CLEDENILSON SOUZA BATISTA ***.***.905-14 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1235 DANIEL YOSHIZAWA ***.***.858-60 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 1236 DANIELLE VILAS LONGHINI ***.***.398-45 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1237 DANILO ARAUJO SENA SANTOS ***.***.901-96 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1238 DEBORA FERNANDES DA COSTA ***.***.898-93 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA

. 1239 DIKEMBE DA SILVA ANDRE ***.***.848-17 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP BAU R U

. 1240 DIOGO REBOUCAS ***.***.007-64 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1241 DOUGLAS DOS SANTOS SILVA ***.***.968-48 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 1242 EDUARDO CARISIO SOBRINHO ***.***.161-50 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal GO C AT A L ÃO

. 1243 ELAINE GOMES BARBOSA ***.***.483-18 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal CE FO R T A L EZ A

. 1244 EMERSON ERNESTO DA SILVA ***.***.844-14 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal PB JOÃO PESSOA

. 1245 EMILY DOS SANTOS FRANCA ***.***.438-44 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1246 ESHYLLEN COIMBRA CARDOSO ***.***.797-11 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1247 FELIPE MOREIRA ROQUE ***.***.566-96 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG JUIZ DE FORA

. 1248 FELIPE SANDOVAL RUIVO ***.***.448-30 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP ITANHAÉM

. 1249 FERNANDO GIL KRELING ***.***.260-19 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1250 FLAVIO CESAR RESENDE GUALBERTO ***.***.576-50 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG PIMENTA

. 1251 GABRIELA CANDIDO DA SILVA ***.***.379-21 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 1252 GISSELI MARIANO CALIXTO ***.***.391-84 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal RS G R AV AT A Í

. 1253 GLEDSON DA PAIXAO BARROS ***.***.965-13 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1254 GUILHERME BRAGA ABREU ***.***.018-38 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP FRANCA

. 1255 HUGO HAMACHER SILVA ***.***.327-28 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1256 ISAC VIANA SANTOS ***.***.367-60 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1257 ISADORA HAAS GEHLEN ***.***.350-83 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal RS M O N T E N EG R O

. 1258 ISADORA LOPES DE SOUZA ***.***.541-11 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1259 IZABELLA FREDERICO SANGALLI ***.***.278-88 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA

. 1260 JAQUELINE ANASTACIO ***.***.988-84 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1261 JARDIEL VIEIRA SOARES ***.***.673-80 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 1262 JESSICA GOMES VITORINO ***.***.901-07 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 1263 JOAO MARCELLO CARDOSO PEREIRA ***.***.376-98 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal PR LO N D R I N A
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. 1264 JOAO VITOR FRANCA DOS SANTOS ***.***.837-98 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1265 JULIANA DA SILVA PASSARI ***.***.348-42 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP M AT ÃO

. 1266 LAYS DA SILVA ***.***.278-00 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1267 LEANDRO DA SILVA SANTOS ***.***.788-55 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP BA R U E R I

. 1268 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA ***.***.708-08 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1269 LEILA CASSIA DOS SANTOS SILVA ***.***.638-76 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1270 LETICIA MARIA DA SILVA ***.***.136-13 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal MG U B E R A BA

. 1271 MAICON JUNIOR DOS SANTOS MENDES ***.***.895-10 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 1272 MAIQUE REIS NASCIMENTO ***.***.996-74 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1273 MARIA EDUARDA FERREIRA SAMPAIO ***.***.966-98 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1274 MARIANA COSTA ***.***.168-12 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP P I R AC I C A BA

. 1275 MARIANA NICOLAU DA SILVA ***.***.358-90 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1276 MATHEUS BISPO DOS SANTOS ***.***.821-66 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 1277 MATHEUS DA COSTA COELHO BUMUSSA ***.***.534-59 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal PB CAMPINA GRANDE

. 1278 MAYARA NABOSNE HARENDT ***.***.289-48 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 1279 MILENA BATISTA MARIANO SILVA ***.***.488-75 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1280 MONICA LORENA XAVIER SANTOS ***.***.683-80 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 1281 NICOLE RAMOS ***.***.829-50 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SC TAIÓ

. 1282 PATRICIA MATIELI MACHADO ***.***.267-65 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SANTOS

. 1283 PATRICIA TEIXEIRA RIBEIRO ***.***.258-05 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP CAIEIRAS

. 1284 PAULO HENRIQUE SCHEUER ***.***.879-30 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal PR PATO BRANCO

. 1285 PEDRO BARROS NUNES ***.***.557-36 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal ES VITÓRIA

. 1286 RAFAELA DE CONTI ZANELLATO ***.***.509-41 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1287 RAPHAELLA MONTEIRO DA SILVA ***.***.447-81 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1288 ROBERTO DA ROCHA FAGUNDES FILHO ***.***.468-65 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1289 SAMARA DA SILVA VIEIRA ***.***.424-57 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal RN N AT A L

. 1290 SAMUEL HENRIQUE ARANTES ***.***.096-35 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal MG FO R M I G A

. 1291 SUELEN FERNANDA SANTANA PINTO ***.***.856-05 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 1292 THALIA DA SILVA COSTA ***.***.473-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1293 YOANDY LEAL HIDALGO ***.***.346-06 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1294 ALEFFER HIGOR BELLAN ***.***.389-18 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SC ITA JAÍ

. 1295 AMANDA JULIANA CAMPOS FRANCISCO ***.***.024-99 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1296 ANA BEATRIZ SILVA CORREA ***.***.948-42 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1297 ANA PAULA BORGO BEDANI GUEDES ***.***.988-78 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP BAU R U

. 1298 ANDRE FELIPE ZANELLA DE ARRUDA ***.***.041-00 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1299 BARBARA NARAZAKI ***.***.118-44 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 1300 BEATRICE HITOMI NAKAE ***.***.479-62 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 1301 BEATRIZ NARAZAKI ***.***.888-13 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 1302 BRAIAN ARAUJO ***.***.068-64 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1303 BRUNA AYUMI HIRATA ***.***.568-95 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1304 CAMILA MAYUMI OGUIURA SILVA ***.***.588-86 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1305 DANIEL LIMA DA SILVA ***.***.203-99 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP BA R U E R I

. 1306 DEBORA FERNANDA PEREIRA RIBEIRO ***.***.108-10 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1307 EDNEY SILVA OLIVEIRA ***.***.141-62 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1308 FABRICIO DA SILVA VERISSIMO ***.***.597-89 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ CACHOEIRAS DE
M AC AC U

. 1309 GABRIELA DE VEQUE SPANIER ***.***.298-76 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 1310 GABRIELA VERDEIRO CASTELANI DOS SANTOS ***.***.528-73 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1311 GABRIELLE APARECIDA MARCHI ***.***.541-17 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal GO T R I N DA D E

. 1312 GESSICA THAIS SOUZA DE ARAUJO ***.***.734-10 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal AL M AC E I Ó

. 1313 GIOVANNA GOMES DE VEQUE ***.***.218-00 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 1314 GUILHERME BORGES MORAES SILVA ***.***.898-20 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1315 GUILHERME MIGUEL LARANJEIRO TORRIANI ***.***.688-76 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP C AÇ A P AV A

. 1316 GUSTAVO NOGACZ ***.***.879-39 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SC B LU M E N AU

. 1317 JOAO HENRIQUE RODRIGUES DE MATOS SANTOS ***.***.128-23 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP PRAIA GRANDE

. 1318 JOSHUA BRIAN REEVES ***.***.938-76 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1319 JULIA ISABELLE BERGMANN ***.***.999-20 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal PR TOLEDO

. 1320 KAUE FERREIRA EDUARDO ***.***.838-66 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP PATROCÍNIO PAULISTA

. 1321 LEANDRO ALVES MONTE DA SILVA ***.***.418-54 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP PRAIA GRANDE

. 1322 LEONARDO DE SOUZA BRANQUINHO ***.***.556-94 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1323 LORENNE MARIA GERALDO TEIXEIRA ***.***.096-24 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1324 LORENZO TEMER MASSARI ***.***.981-62 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1325 LUCAS ARAKEN SILVA DE ARAUJO ***.***.074-95 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 1326 LUCAS PEREIRA DOS SANTOS ***.***.477-86 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 1327 LUCAS RAINHO TRANQUEZ ***.***.128-99 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1328 MACRIS FERNANDA SILVA CARNEIRO ***.***.818-00 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 1329 MARA FERREIRA LEAO ***.***.136-25 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 1330 MARCOS VINICIUS RAMOS DOS SANTOS ***.***.508-95 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 1331 MARIA JULIA ARAUJO MOREIRA ***.***.498-95 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1332 MARIANA RIBEIRO PEREIRA ***.***.038-30 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 1333 MATHEUS FRANCISCO DA SILVA ***.***.117-37 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 1334 MATHEUS SILVA DE JESUS ***.***.225-10 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 1335 MAYRA SAYUMI AKAMINE ***.***.029-50 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 1336 MILKA MARCILIA MEDEIROS DA SILVA ***.***.658-09 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1337 NATALIA PEREIRA DE ARAUJO ***.***.028-70 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1338 PEDRO AUGUSTO TELES MOTA ***.***.322-85 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 1339 PEDRO HENRIQUE NOBREGA VELEZ ***.***.474-31 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal PB CAMPINA GRANDE

. 1340 PEDRO SOUZA PACHECO ***.***.858-70 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1341 PRISCILLA KAZUMI SHIOMATSU ***.***.648-47 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1342 ROBERT AGUINALDO TENORIO DA SILVA SANTOS ***.***.408-28 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1343 RONALDO CATARINO JUNIOR ***.***.191-97 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 1344 TAINARA LEMES SANTOS ***.***.818-63 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP JA N D I R A

. 1345 TAMIRES BIANCA BARROS DA SILVA ***.***.358-78 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP A R U JÁ

. 1346 TIFFANY SUZAWA ***.***.129-21 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 1347 TSUANI EFFTING YAMAGUISHI ***.***.579-58 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 1348 VICTOR GIAN RODRIGUES CARNEIRO ***.***.199-14 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 1349 VITORIA SUE IMAMURA ***.***.718-25 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP P AU L Í N I A

. 1350 WILLIAM WEIHERMANN ***.***.399-03 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal SC SÃO BENTO DO SUL

. 1351 ABOUBACAR DRAME NETO ***.***.631-06 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 1352 ADRIENNE OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.622-23 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal PA BELÉM

. 1353 ALANA GONCALO DA SILVA ***.***.138-13 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1354 ALESSANDRA REGINA SILVA DE BARROS ***.***.398-82 Curling 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1355 ANA ALICE MARTINEZ DO AMARAL ***.***.528-79 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1356 ANA JULIA MARTINEZ DO AMARAL ***.***.948-69 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO
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. 1357 ANNE AKEMI FERREIRA SHIBUYA ***.***.576-80 Curling 3º Lugar Coletiva Principal MG MONTES CLAROS

. 1358 CARLOS FILIPE ARTENCIO NUNES ***.***.840-49 Curling 3º Lugar Coletiva Principal RS T AQ U A R A

. 1359 CLEONETE DE NAZARE SANTOS REIS ***.***.502-63 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal PA BELÉM

. 1360 DEBORA CRISTINA GUIMARAES DA COSTA ***.***.212-70 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal PA ANANINDEUA

. 1361 FELIPE BORGES DUTRA RIBEIRO ***.***.048-30 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1362 GABRIELA DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.698-52 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1363 GUILHERME LEIVAS DE ALMEIDA ***.***.257-18 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1364 GUSTAVO DE MENDONCA JEANNETTI COUTINHO ***.***.798-40 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1365 HEITOR DE OLIVEIRA CARRULO ***.***.567-98 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1366 HENRIQUE DANTAS NOBREGA HONORATO ***.***.036-16 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1367 ISIS OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.918-13 Curling 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1368 KEMILY FERREIRA LEAO ***.***.548-03 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP BAU R U

. 1369 LOGAN WOLVERINE DE OLIVEIRA CABRAL ***.***.847-94 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1370 LUCAS EDUARDO LOH ***.***.109-38 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal PR TOLEDO

. 1371 LUIS RICARDO GOMES DA SILVA ***.***.877-19 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1372 MARCELO CABRAL DE MELLO ***.***.740-34 Curling 3º Lugar Coletiva Principal RS PORTO ALEGRE

. 1373 MARIANA MOURA QUEIROZ DIAS ***.***.428-56 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP BA R R E T O S

. 1374 MAXCILEIDE DE DEUS RAMOS ***.***.457-10 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES SERRA

. 1375 MICHAEL KRAHENBUHL ***.***.925-22 Curling 3º Lugar Coletiva Principal SE ARACA JU

. 1376 MIRELLA DE MENDONCA JEANNETTI COUTINHO ***.***.248-61 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1377 OARA UCHOA ASSUNCAO ***.***.813-73 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal CE AQ U I R A Z

. 1378 RAFAEL SABOYA VERGARA REAL ***.***.428-90 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1379 RAUL NANTES CAMPOS ***.***.471-23 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal MS NOVA ANDRADINA

. 1380 RICARDO VIEIRA LOSSO ***.***.299-40 Curling 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1381 ROBERTO AGULHA DE FREITAS ***.***.168-99 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1382 RODRIGO PIMENTEL SOUZA LEAO ***.***.957-73 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 1383 ROGERIO BATISTA DE CARVALHO FILHO ***.***.249-27 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SP ITAPETININGA

. 1384 ROGERIO MORAES FERREIRA ***.***.112-12 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal PA A BA E T E T U BA

. 1385 RUDOLPH HACKBARTH ***.***.269-11 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1386 SAMANTHA REZENDE FERREIRA ***.***.847-36 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1387 SCOTT WILLIAM MCMULLAN ***.***.547-01 Curling 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1388 SILVELANE DA SILVA OLIVEIRA ***.***.877-73 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 1389 THATIANA MENDES PREGOLINI ***.***.158-23 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 1390 THIAGO ALVES PONCIANO ***.***.859-95 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal PR CAMPO MOURÃO

. 1391 ADYEL FELIPE PEREIRA BORGES ***.***.888-02 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP FRANCA

. 1392 ALICE VILAS BOAS CARDOSO DE OLIVEIRA ***.***.048-45 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1393 ALIPIO NARDACI JUNIOR ***.***.297-48 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1394 ANA BEATRIZ ARAUJO PREVOT ***.***.659-18 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1395 ARTHUR DE ALMEIDA CAUCHICK ***.***.338-38 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1396 ARTHUR VICTORINO DE MORAIS ***.***.818-73 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1397 AUGUSTO ANGELO CRUZ DE OLIVEIRA CASSIA ***.***.415-54 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária BA S A LV A D O R

. 1398 BEATRIZ CORADIN SANTOS ***.***.269-95 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1399 BRUNO HENRIQUE PEDRO CARDOSO ***.***.348-88 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1400 BRUNO MAIZZA CHIAPPINI ***.***.608-43 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1401 CARLOS MAGNO DA SILVA SANTOS ***.***.133-03 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 1402 CAROLINA SETTON DOS RAMOS ***.***.048-30 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1403 DANIEL IFEDI FERREIRA ONWENU ***.***.518-80 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1404 EDUARDO CINTRA DE PAULA ***.***.488-46 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1405 EDUARDO MAHFUZ GUALDANI DA SILVA ***.***.128-35 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PEDRO

. 1406 ELVIS JOSE VIANA FILHO ***.***.687-61 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária ES CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

. 1407 EMANNUEL AUGUSTO EVANGELISTA ***.***.978-52 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RS BENTO GONÇALVES

. 1408 FELIPE DE ARAUJO MATHEUS FERREIRA ***.***.797-27 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1409 FELIPE HENRIQUE GOMES LACERDA ***.***.378-76 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1410 FELIPPE DO NASCIMENTO MOISES TEIXEIRA ***.***.207-32 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ M ES Q U I T A

. 1411 GIOVANNA BOVE GOMES ***.***.778-75 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1412 GUILHERME CARVALHO DOS SANTOS ***.***.288-09 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 1413 GUILHERME DE MELO SILVA ***.***.244-39 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1414 GUSTAVO FLOR DA SILVA ***.***.058-63 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP RIO CLARO

. 1415 HENRY DOUGLAS LOPES VITALINO ***.***.417-76 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1416 JEAN CARDOSO DE OLIVEIRA ***.***.258-66 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1417 JOAO GABRIEL FRANCISCO DA SILVEIRA ***.***.938-22 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 1418 JOEL FELLIPE RODRIGUES DE MATOS SANTOS ***.***.138-03 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 1419 JOSE LUCIANO COSTA DA SILVA ***.***.212-66 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária AC RODRIGUES ALVES

. 1420 JULIA DA SILVA MACHADO ***.***.918-78 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1421 KELLY DE ABREU ROSA ***.***.781-20 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1422 LUCAS ROMAGUERA SANTOS ***.***.117-89 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1423 LUIS ANDRE SABOIA DA SILVA ***.***.823-21 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária CE I T A I Ç A BA

. 1424 LUIS GUSTAVO DA SILVA GARCIA ***.***.652-60 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1425 MANUELLA ANTUNES NAVARRO ***.***.208-55 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1426 MARCIO HENRIQUE DA COSTA SANTOS ***.***.476-44 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP S E R T ÃOZ I N H O

. 1427 MARCOS ANTONIO DA SILVA ***.***.317-76 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1428 MARCOS VINICIUS ASSUMPCAO BRAGA ***.***.487-86 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 1429 MARCOS VINICIUS SANTIAGO RIBEIRO ***.***.918-82 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP G U A R U JÁ

. 1430 MERELEN ROST DE LIMA ***.***.502-71 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1431 MICAELA RODRIGUES DA SILVA ***.***.530-40 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1432 MURILO HENRIQUE MOREIRA DE SOUZA ***.***.798-10 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1433 PABLO HENRIQUE RODRIGUES PIRES ***.***.122-97 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária PA TAILÂNDIA

. 1434 PEDRO HENRIQUE DE MATTOS ZWICKER FANTINI
MAZZINI

***.***.778-58 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1435 RAYANE EMILY MELO DOS SANTOS ***.***.648-80 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1436 RODOLFO RUFINO BOLIS ***.***.787-23 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária ES C A R I AC I C A

. 1437 SAMUEL RIBEIRO DA CRUZ ***.***.986-62 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1438 SOFIA BRAGONI PIGNATARI MALMEGRIM ***.***.618-19 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1439 TARCISIO FREITAS OLIVEIRA ***.***.107-89 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária ES C A R I AC I C A

. 1440 VINICIUS RODRIGUES MELGES ***.***.767-23 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1441 VINICIUS THEODORO FERREIRA ***.***.978-58 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 1442 WASHINGTON LUIZ SILVA SANTOS ***.***.638-16 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 1443 ADRIELLY FRANCISCO DE OLIVEIRA ***.***.987-64 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ SÃO JOÃO DE MERITI

. 1444 ANA BEATRIZ MANTELLATO DIAS ***.***.708-94 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1445 ANA JULIA FERREIRA BATISTA ***.***.088-80 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1446 ANA LUIZA DA SILVA PAULINO ***.***.817-86 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1447 BEATRIZ BISCUOLA ANEAS ***.***.358-01 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 1448 DEBORA REGINA SILVA ***.***.178-80 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1449 DIANA MOZER ***.***.419-05 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SC JARAGUÁ DO SUL

. 1450 GABRIELA SANTOS CAETANO ***.***.118-05 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 1451 GIOVANA PEREIRA BARBOSA DA SILVA ***.***.577-21 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1452 ISABELA MENDES RODRIGUES DE SOUZA ***.***.358-05 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1453 ISABELLA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA ***.***.758-08 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1454 JENIFFER KATHLEN PEREIRA CAVALCANTE ***.***.807-40 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1455 JENIFFER SANTANA DA SILVA ***.***.834-43 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PE C A M A R AG I B E

. 1456 JULIA SIMOES SILVA ***.***.617-17 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 1457 KELBIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.068-52 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1458 LARA JULIAO NOVACOV ***.***.938-76 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO
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. 1459 LETICIA GOMES DOS SANTOS BELORIO ***.***.648-14 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1460 MAIARA PEREIRA DIAS ***.***.328-31 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 1461 MAISA PEREIRA DIAS ***.***.318-60 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 1462 MIRIA CADENGUE SILVA ***.***.348-40 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 1463 PETULA GIOVANNA FERREIRA ***.***.038-86 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MIRASSOL

. 1464 VICTORIA BRISON SILVA ***.***.908-40 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 1465 VITORIA MOURA SANTANA ***.***.288-26 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 1466 ANGELLUS COSTA DA SILVA ***.***.368-75 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP CAMPINAS

. 1467 BRUNO BELLO RUIVO ***.***.718-02 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP CAMPINAS

. 1468 EDSON JUNIO SOUZA DA PAIXAO ***.***.856-39 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1469 GABRIEL DE OLIVEIRA COTRIM ***.***.581-59 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 1470 GUSTAVO ANDRE ORLANDO ***.***.208-90 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP COT I A

. 1471 LUCAS AUGUSTO GONCALVES FIGUEIREDO ***.***.056-26 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1472 MARCUS VINICIUS EVANGELISTA COELHO ***.***.026-90 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1473 NATHAN MOTA KRUPP ***.***.160-38 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 1474 RHENDRICK RESLEY ROSA ***.***.679-94 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 1475 VICTOR ALEXSANDER ALMEIDA CARDOSO ***.***.548-48 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP BIRIGUI

. 1476 WELINTON OPPENKOSKI ***.***.250-90 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária RS BENTO GONÇALVES

. 1477 AGATHA CRISTINA DANIEL DE ARAUJO ***.***.168-90 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 1478 ALEXIA ARAUJO DAGBA ***.***.054-50 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PE C A M A R AG I B E

. 1479 ANA BEATRIZ PASSOS ALVES DA SILVA ***.***.558-04 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1480 ANA CAROLINA FERREIRA LOPES ***.***.308-03 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 1481 ANNE CRYSTYAN OLIVEIRA DOS SANTOS ***.***.977-88 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1482 ARIANNY FRANCISCO DE OLIVEIRA ***.***.247-81 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1483 CAMILLA ISIS SANTOS CARVALHO ***.***.647-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1484 FERNANDA DA CUNHA ALEXANDRE ***.***.869-00 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR TERRA RICA

. 1485 GIOVANNA ROCHA DA SILVA ***.***.868-98 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1486 KALY YARA ALMEIDA DELGADO QUIRINO ***.***.978-60 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1487 LARISSA ALVES DE CARVALHO ***.***.619-70 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1488 MANUELLA FERNANDES BARROS ALVES ***.***.130-79 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 1489 MARCELLA PRANDE FREITAS ***.***.328-96 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP A R AÇ AT U BA

. 1490 MAYSA FERNANDES DA SILVA ***.***.099-00 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1491 MIRELLA CRISLAINE BERNARDO DO PRADO ***.***.998-01 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 1492 NAOMY DE OLIVEIRA GONCALVES GUIMARAES ***.***.867-80 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1493 NICOLY GONCALVES SILVA ***.***.428-78 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1494 PAULA BERNARDO CARVALHO ***.***.939-88 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SC CRICIÚMA

. 1495 RENATHA SCATAMBURLO ***.***.068-75 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1496 SILVANA OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS ***.***.088-55 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1497 TAISSA NASCIMENTO QUEIROZ ***.***.866-02 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1498 VITORIA ESTIVALET MACHADO ***.***.880-00 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 1499 ANA LUIZA SAYURI DE SOUZA YUAOCA ***.***.859-54 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 1500 ANDRE DIAS SILVA TERRA ***.***.938-40 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1501 BEATRIZ AKEMI ISHIHARA ***.***.968-82 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1502 BRUNO SALONIKIOS ***.***.888-31 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1503 CAROLINE AYUMI MITO ***.***.749-67 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR LO N D R I N A

. 1504 CAUA DE SOUZA PACHECO ***.***.158-50 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP RIO CLARO

. 1505 CAUA TENORIO GUEDES CAVALCANTI DE SOUZA ***.***.384-70 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1506 DIEGHO OLIVEIRA DE SANTANA ***.***.528-28 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1507 EMERSON ALVES DOS SANTOS ***.***.658-74 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1508 FERNANDA NAOMI OGAWA ***.***.529-13 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1509 FLAVIA AKEMI YOSHIOKA KIMURA ***.***.019-74 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1510 FREDERICO JUCA CARSALADE ***.***.067-11 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1511 GABRIEL MILANTONI DE SOUSA ***.***.138-00 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 1512 GABRIEL PESSOA SOARES DE ALMEIDA ***.***.156-28 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1513 GABRIELA MIT LUZ ***.***.659-60 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1514 GABRIELA MITIE SHINKAWA ***.***.888-96 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP AT I BA I A

. 1515 GABRIELA NUNES TRINOSKI ***.***.539-69 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1516 GIOVANA TANAKA YOSIDA ***.***.049-06 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR PINHAIS

. 1517 GUILHERME MAIA CANDIDO ***.***.178-16 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1518 GUSTAVO DE MOURA ARAGAO ***.***.148-33 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1519 GUSTAVO ENZO VIEIRA ALVES ***.***.678-29 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1520 HENRIQUE LUCIO DA SILVA ***.***.148-77 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SUMARÉ

. 1521 IOHANA DOS SANTOS TORRES ***.***.849-40 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 1522 JOAO VITOR DA SILVA HERNANDES ***.***.608-85 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP AT I BA I A

. 1523 LEONARDO DE OLIVEIRA CASEMIRO DA ROCHA ***.***.558-29 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 1524 LIVIA KIMI ISHIKAWA ***.***.319-89 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR LO N D R I N A

. 1525 LUCAS SEGANTINI MOREIRA ***.***.138-02 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 1526 LUCCA PEREIRA LOPES ***.***.208-38 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1527 LYSSA MIYAGUI OKU ***.***.298-46 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 1528 MATHEUS HEFFLIGER GOES DE MORAES ***.***.088-64 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1529 MURILO FONTOURA GONZAGA ***.***.266-25 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante MG UBERLÂNDIA

. 1530 NICOLAS SANTANA CURIELE ***.***.898-16 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1531 OTAVIO CASTELHERO GUGLIELMI DIANA ***.***.148-36 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1532 PABLO FABIANO FLORENCIO DE SOUZA ***.***.028-59 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 1533 PAULA YUKARI DO PRADO ***.***.439-01 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1534 PEDRO GOMES MADUREIRA ***.***.028-94 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1535 PEDRO HENRIQUE DA SILVA RAMOS ***.***.708-09 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1536 PEDRO HENRIQUE MENDES TEIXEIRA ***.***.058-03 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1537 RAFAEL DAMIAO UGLAR ***.***.638-62 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1538 RAFAEL JOSEPH SALONIKIOS ***.***.908-10 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1539 RAFAELA ALKINE QUINTANA ZANGALLI ***.***.809-05 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 1540 RAYANE BEATRIZ DE SOUZA ***.***.978-31 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 1541 TARSILA MIKI GOFINET PASOTO ***.***.028-43 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 1542 THAIS RESENDE STROPPA QUIRINO ***.***.659-42 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 1543 THIAGO DIAS DA SILVA ***.***.618-82 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1544 VINICIUS BIGHETTI PEREIRA DA SILVA ***.***.278-10 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 1545 ALLICIA VICTORIA PEREIRA MARQUES GOMES ***.***.744-93 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE B O D O CÓ

. 1546 ANA CECILIA APARECIDA LOPES ***.***.616-02 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante MG CO N T AG E M

. 1547 ANA CRISTINA MENEZES OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.218-30 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 1548 ANA LUIZA RUDIGER ***.***.699-42 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante PR MARIPÁ

. 1549 CAROLINA GROSSI DE SOUZA SANTOS ***.***.708-14 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP GUARULHOS

. 1550 EDUARDA DE OLIVEIRA COELHO THOMAZ
B O R G ES

***.***.694-92 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1551 EDUARDA LETICIA DA SILVA ***.***.074-43 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1552 EVELLYN MARILIA GOMES DA SILVA ***.***.244-09 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1553 HELLEN KARINA VALENCA DE SOUZA ***.***.314-43 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1554 JULIA GAMBATTO KUDIESS ***.***.161-08 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 1555 KATIA LARISSA MACHADO DA SILVA ***.***.220-80 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 1556 LETICIA ARAUJO DE ALMEIDA HOLANDA MOURA ***.***.917-64 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1557 LIVIA DOS SANTOS GOMES LIMA ***.***.637-67 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1558 MANOELY ALVES DE LIRA ***.***.974-27 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1559 MARCELLE DE ARRUDA MATTOS DA SILVA ***.***.177-65 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO
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. 1560 MARIA CLARA ALBRECHT CARVALHAES ***.***.147-57 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 1561 MARIA VITORIA SANTOS RUFINO DA SILVA ***.***.354-60 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1562 PRISCILA MARIA FERREIRA DA SILVA ***.***.734-02 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1563 RAQUEL BEATRYZ SALES MATTOS ***.***.944-58 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1564 RAQUEL CARDOSO BRANDAO LADEIA ***.***.031-29 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 1565 STEPHANY GOMES XAVIER MORETE ***.***.707-18 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante MG NOVA LIMA

. 1566 VIVIAN SOARES GOMES DE ALMEIDA ***.***.054-28 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

CATEGORIA ATLETA NACIONAL
. Nº de

Ordem
Nome CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria

de Idade
Estado
de
Endereço

Cidade do Endereço

. 1567 ABEL CURTINOVE ***.***.250-67 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SC GASPAR

. 1568 ADALTO DA SILVEIRA ***.***.086-35 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 1569 ADEILDO HENRIQUES DE LIMA ***.***.956-98 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1570 ADEMIR MONTEIRO DA SILVA ***.***.387-87 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC CO N CÓ R D I A

. 1571 ADEMIR ROBERTO ZULIAN ***.***.450-04 Pistola 1º Lugar Individual Principal RS E R EC H I M

. 1572 ADRIAN LUCIO MAIA COSTA ***.***.864-94 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN C A I CÓ

. 1573 ADRIANA GOMES DE AZEVEDO ***.***.094-18 Paracanoagem 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1574 ADRIANO FERREIRA DE SOUZA ***.***.679-36 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR F LO R ES T A

. 1575 ADRIELLE FERNANDA MARTINS DOS SANTOS ***.***.129-77 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR PINHAIS

. 1576 ALBERTO DIAS VALERIO ***.***.126-15 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG VARGINHA

. 1577 ALBERTO VERONEZE ***.***.028-32 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 1578 ALCIONIR PAULO SILVESTRO ***.***.541-72 Carabina 1º Lugar Individual Principal MT SORRISO

. 1579 ALESSANDRA FONTANARI DA SILVA ***.***.908-00 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

. 1580 ALESSANDRO ALEXANDRINO DOS SANTOS ***.***.238-18 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP VÁRZEA PAULISTA

. 1581 ALESSANDRO BRITO DE SOUZA FIGUEIREDO ***.***.472-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 1582 ALEX CAVALCANTE MENDONCA ***.***.678-55 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 1583 ALEX SANDRO APARECIDO DE SOUZA ***.***.738-08 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1584 ALEXANDRE LAZARIM CALDEIRA ***.***.628-90 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP A R AÇ AT U BA

. 1585 ALEXIA SUEMI NAKASHIMA ***.***.469-08 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1586 ALINE APARECIDA DA COSTA ***.***.748-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1587 ALINE QUENZER COUTO ***.***.828-08 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SP MONTE ALTO

. 1588 ALIREZA NOEI ***.***.808-28 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1589 ALLAN EIJI KUWABARA ***.***.798-01 Judô 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1590 ALLANA MASCHIO ***.***.099-83 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC BA L N EÁ R I O
CAMBORIÚ

. 1591 ALMIR RAMOS DOS SANTOS ***.***.064-68 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1592 ALUISIO MARQUES BORDIGNON DE
ALBUQUERQUE

***.***.328-58 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP ORLÂNDIA

. 1593 AMANDA DA COSTA SCHOTT ***.***.227-21 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1594 AMANDA FERREIRA DE LIMA ***.***.774-06 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1595 ANA CAROLINA LOPES CORREA BATISTA ***.***.297-51 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1596 ANA CAROLINA SILVA DE MOURA ***.***.437-54 Parataekwondo 1º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 1597 ANA LUIZA AMARAL TOLDO ***.***.870-20 Esgrima 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1598 ANA LUIZA BIAGIONI ***.***.048-05 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO
SUL

. 1599 ANA LUIZA FERREIRA DE SOUSA FONSECA ***.***.056-94 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1600 ANA LUIZA PIRES LIMA ***.***.589-95 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1601 ANA PAULA MADRUGA DE SOUZA ***.***.069-07 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1602 ANA PAULA SOUZA GABRIEL ***.***.136-21 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1603 ANA VITORIA DA SILVEIRA ***.***.499-19 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1604 ANDERSON ROBERTO DUARTE ***.***.538-96 Paratriathlon 1º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 1605 ANDRE DA SILVA PEREIRA ***.***.724-81 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB BAY E U X

. 1606 ANDRE EDUARDO GOHR ***.***.929-96 Estrada 1º Lugar Individual Principal SC BRUSQUE

. 1607 ANDRE HENRIQUE HUMBERTO ***.***.186-06 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1608 ANDRE LUIZ GRIZANTE ***.***.518-70 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1609 ANDRE MORATELLI ***.***.109-47 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 1610 ANDRE NORMANDO BUBENICK ***.***.421-04 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1611 ANDREIA APARECIDA HESSEL ***.***.078-22 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1612 ANDRESSA TAMIRIS DA SILVA SOUSA ***.***.153-63 Carabina 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1613 ANGELA FARIA TEIXEIRA ***.***.201-15 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1614 ANICETO ANTONIO DOS SANTOS ***.***.201-49 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 1615 ANNY BEATRIZ ALVES DA ROCHA ***.***.465-81 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 1616 ANSELMO ALVES ***.***.929-94 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1617 ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA MAIOLI ***.***.120-15 Carabina 1º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA

. 1618 ANTONIO CARLOS MENDES ALVES ***.***.324-66 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 1619 ARI SERGIO BARBOSA PEREIRA ***.***.385-00 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 1620 ARIANA INGRID RAMOS SILVA ***.***.126-45 Judô 1º Lugar Individual Principal MG V ES P A S I A N O

. 1621 ARTHUR ALMENARA ROSENDO ***.***.379-36 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1622 ARTUR LANGOWSKI TEREZAN ***.***.839-40 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1623 AUGUSTA BRIEBA BUSATA MORAES DE OLIVEIRA ***.***.200-27 Esgrima 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1624 AUGUSTO DADALTO MOURA ***.***.081-80 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal PR PÉROLA

. 1625 BEATRIZ CUNHA TAVARES CARDOSO ***.***.137-52 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1626 BEATRIZ EDUARDA DOS SANTOS ***.***.318-57 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP AT I BA I A

. 1627 BEATRIZ GABRIELLE GOMES OLIVEIRA SOARES ***.***.058-44 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1628 BENEDITO SANTANA DA SILVA ***.***.111-53 Carabina Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 1629 BETINA MARTINS LORSCHEITTER ***.***.180-34 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1630 BRENDA PADILHA PEREIRA ***.***.588-07 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 1631 BRENDA SOUZA DE FREITAS ***.***.767-31 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1632 BRENDOW CHRISTIAN DE SOUZA MOURA ***.***.872-80 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1633 BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA LEMOS ***.***.919-01 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 1634 BRUNA VITORIA RODRIGUES DOMINGUES ***.***.230-79 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal TO PORTO NACIONAL

. 1635 BRUNO CONRADO BRASSAROTO ***.***.729-40 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1636 BRUNO MONTANHEIRO ***.***.198-80 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO

. 1637 CAIQUE AIMORE DOMINGUES FERNANDES ***.***.078-85 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 1638 CAMILA DO NASCIMENTO BACELAR ***.***.534-73 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1639 CAMILA DOS SANTOS ARCAS ***.***.748-26 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1640 CAMILA GEBARA NOGUEIRA YAMAKAWA ***.***.311-31 Judô 1º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 1641 CAMILA HIKARI HARADA ***.***.981-27 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 1642 CAMILA MAGALHAES LIMA MUTZENBECHER ***.***.127-48 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1643 CAMILA MULLER ***.***.389-28 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC B I G U AÇ U

. 1644 CARLA YASMIM DE ARAUJO SANTOS ***.***.074-80 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN C A I CÓ

. 1645 CARLOS ALBERTO LOPES MACIEL ***.***.303-44 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal CE C A S C AV E L

. 1646 CARLOS ANDRE DOS SANTOS ROCHA ***.***.997-13 Boxe 1º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 1647 CARLOS DANIEL FELKL KUMMEL ***.***.800-00 Carabina 1º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA

. 1648 CARLOS EDUARDO LANGE ***.***.869-01 Carabina 1º Lugar Individual Principal SC CO R U P Á

. 1649 CARLOS HENRIQUE CAVEANHA ***.***.858-37 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO

. 1650 CARLOS IRAN CHIARELLO ***.***.849-49 Pistola 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1651 CARLOS JOSE OLIVEIRA DE JESUS ***.***.668-82 Surfing 1º Lugar Individual Principal SP SÃO SEBASTIÃO

. 1652 CARLOS JUNIO BATISTA VIEIRA ***.***.386-82 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1653 CARLOS PIERRE SILVA DE JESUS ***.***.838-64 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1654 CARMINHA CELESTINA DE OLIVEIRA ***.***.789-84 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal PR FAZENDA RIO GRANDE
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. 1655 CAROLINA BARBOSA ALVES DO NASCIMENTO ***.***.158-28 Pista 1º Lugar Individual Principal SP PEREIRA BARRETO

. 1656 CAROLINE DA SILVA BARBARINO ***.***.448-30 Paratriathlon 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1657 CASSIA DOS SANTOS ***.***.628-42 Cross Country Paralímpico
(Rollerski)

1º Lugar Individual Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 1658 CATARINA MARTINS MACHADO ***.***.209-98 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1659 CELYDIENE KRISTINA SOARES DE SOUSA CARNEIRO ***.***.671-01 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1660 CICERO FILHO TAVARES ***.***.974-45 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 1661 CINARA CAMARGO BARBOSA ***.***.570-35 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1662 CINCLER TREVISAN ***.***.359-05 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR QUATRO BARRAS

. 1663 CINTYA DA SILVA OLIVEIRA ***.***.059-76 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 1664 CIRO JOSE PORTO ***.***.458-50 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 1665 CLARIENE ABREU DA SILVA ***.***.193-64 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE EUSÉBIO

. 1666 CLARO LOPES DE OLIVEIRA ***.***.186-10 Parataekwondo 1º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 1667 CLAUDIA CELINA DA SILVA ***.***.414-15 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1668 CLAUDIANE DA SILVA MELO ***.***.802-13 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 1669 CLAUDIO RICHARDSON VITORIA CAMPELO DOS SANTOS ***.***.554-46 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal RN CURRAIS NOVOS

. 1670 CLELIA MARQUES DA COSTA ***.***.168-29 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1671 CLENILZA BARBOSA GONCALVES ***.***.301-05 Carabina Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 1672 CLEVERSON SILVA DOS SANTOS ***.***.930-95 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1673 CLEYANDERSON LEAO DA SILVA ***.***.952-04 Judô 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1674 CRISTIAN COSTA CRUZ ***.***.338-46 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 1675 CRISTIAN EGIDIO DA ROSA ***.***.179-98 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1676 CRISTIANO AZAMBUJA GOMES ***.***.070-58 Carabina 1º Lugar Individual Principal RS TUPANCIRETÃ

. 1677 CRYSTOFFER PATRICK VAZ FIRMINO ***.***.728-47 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 1678 DAGOBERTO DO NASCIMENTO ALASMAR ***.***.588-00 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP JA Ú

. 1679 DANIEL CARNEIRO BRUM RIBEIRO ZOIA ***.***.346-50 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 1680 DANIEL DE PAULA ***.***.048-03 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 1681 DANIEL FERREIRA DO NASCIMENTO ***.***.518-75 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 1682 DANIEL VOLKMANN VELASCO ***.***.730-44 Esgrima 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1683 DANIELE RAMOS FIRMO ***.***.087-90 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1684 DANIELE VITORIA DA SILVA COSTA ***.***.058-95 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP R EG I S T R O

. 1685 DANIELLE MARON GEDEON ***.***.197-04 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1686 DANILO DE MORAES FAGUNDES ***.***.407-86 Pentatlo Moderno 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1687 DANILO DOS SANTOS FERNANDES ***.***.568-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 1688 DANILO TOMA ***.***.439-00 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1689 DANILO XAVIER DE NOVAES SANTOS ***.***.798-70 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP TABOÃO DA SERRA

. 1690 DAVE RAPOSO LEMOS ***.***.531-72 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1691 DAVI HERMES SOUZA DE OLIVEIRA ***.***.833-93 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MA SÃO LUÍS

. 1692 DAVID DIAS LIMA ***.***.298-99 Judô 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1693 DAVID FARIA DE SOUZA ***.***.307-54 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1694 DAVID WASHINGTON DOS SANTOS MOREIRA ***.***.672-20 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 1695 DAYANE PACHECO DOS SANTOS ***.***.527-90 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1696 DAYSIELLEN ATLA DIAS ***.***.158-06 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 1697 DEBORA FRANCA SOARES ***.***.146-20 Carabina 1º Lugar Individual Principal MG PATOS DE MINAS

. 1698 DEBORA OLIVEIRA DE LIMA ***.***.322-98 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal AC RIO BRANCO

. 1699 DEBORA SILVA BARGAS DE JESUS ***.***.288-48 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 1700 DENISE CONSUELO OLIVEIRA SENA ***.***.788-52 Paracanoagem 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1701 DIANS RODRIGO MALAGUTTI PRESUTTO ***.***.178-03 Carabina 1º Lugar Individual Principal MT PONTES E LACERDA

. 1702 DIEGO DONIZETTE NAZARIO ***.***.929-36 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1703 DIEGO FERREIRA DOS SANTOS ***.***.805-38 Judô 1º Lugar Individual Principal BA J EQ U I É

. 1704 DILENE CARNEIRO DO NASCIMENTO DE LIMA ***.***.064-36 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1705 DINA REGINA DA SILVA ABREU ***.***.469-79 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1706 DIOGO HENRIQUE CORREA DE SOUZA ***.***.517-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 1707 DJENYFER ARNOLD ***.***.859-24 Triathlon 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1708 DREAN BRAGA DA SILVA ***.***.672-56 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 1709 EDEMILSON GUTZ DOS SANTOS ***.***.079-75 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SC RIO DO SUL

. 1710 EDENILSON ROBERTO FLORIANI ***.***.829-25 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1711 EDILEIA MATOS DOS REIS ***.***.991-06 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal TO PORTO NACIONAL

. 1712 EDIVANIA BATISTA FERREIRA ***.***.164-90 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1713 EDMAR ALVES DE OLIVEIRA ***.***.926-65 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1714 EDMAR FRANCISCO BARBOSA ***.***.671-97 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1715 EDUARDA BORDIGNON ***.***.199-05 BMX Freestyle 1º Lugar Individual Principal PR FRANCISCO BELTRÃO

. 1716 EDUARDO BETTONI DA SILVA ***.***.119-07 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1717 EDUARDO DANTAS SOARES ***.***.392-87 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 1718 EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA ***.***.588-83 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 1719 EDUARDO LUCAS PEDROSO ***.***.999-21 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC B I G U AÇ U

. 1720 EDUARDO SAMPAIO GONCALVES ***.***.244-43 Carabina 1º Lugar Individual Principal RJ R ES E N D E

. 1721 EDVAN DIAS DE SOUZA ***.***.229-03 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1722 ELENA REGINA DE SENA SOUZA ***.***.218-20 Cross Country Paralímpico
(Rollerski)

1º Lugar Individual Principal SP FRANCO DA ROCHA

. 1723 ELINA APARECIDA CARVALHO FELIPE ***.***.146-18 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1724 ELIZETE ERNESTINA DE ARAUJO ***.***.446-06 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1725 ELLEN CRISTINA DIAS BRAGA ***.***.618-56 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP C A R AG U AT AT U BA

. 1726 ELLIVELTON PINTO DA COSTA ***.***.864-09 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB SANTA RITA

. 1727 ELOISA MIRANDA FERNANDES RODRIGUES ***.***.037-75 Pistola Paralímpica 1º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 1728 EMERSON DOS SANTOS LOPES ***.***.299-75 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 1729 EMERSON FERNANDES DE SOUZA ***.***.377-89 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1730 EMERSON MAEDA ***.***.848-65 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 1731 EMERSON RICARDO DA SILVA ***.***.949-70 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1732 EMILSON MENARIM ***.***.689-58 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal PR CASTRO

. 1733 EMILY ROSA FIGUEIREDO ***.***.137-39 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 1734 EMYLY MELONE SILVA ***.***.474-43 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1735 ENZO VINICIUS NAKASHIMA ***.***.429-02 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1736 ERICA DA ROSA RODRIGUES ***.***.249-50 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 1737 ERICK LUIS SILVA ***.***.706-05 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 1738 ERICO ANTONIO FUZARO ***.***.588-20 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 1739 ERIVALDO BATISTA PEREIRA ***.***.831-49 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1740 ESDRAS FARIAS DE MEDEIROS ***.***.697-49 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 1741 EVALDO ADRIANO DE OLIVEIRA ***.***.801-00 Carabina 1º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 1742 EVALDO FIGUEIREDO LUCENA ***.***.075-15 Carabina 1º Lugar Individual Principal BA C A M AÇ A R I

. 1743 EVANDRO DE OLIVEIRA GOMES DE SOUZA ***.***.258-96 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 1744 EVELLYN GARRIDO RAMOS ***.***.738-38 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1745 EVERTON FERNANDO DA SILVA ***.***.318-89 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1746 FABIANA SOARES DA SILVA ***.***.077-40 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal RJ PETRÓPOLIS

. 1747 FABIANO APARECIDO DE TOLEDO ***.***.858-33 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 1748 FABIANO DIAS DA SILVA ***.***.988-29 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP FRANCA

. 1749 FABIO APARECIDO PAIFFER ***.***.438-09 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 1750 FABIO LEOMAR GAMPERT ***.***.960-68 Carabina 1º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA

. 1751 FABIO PEREIRA DALAMARIA ***.***.419-40 Pista 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1752 FABIO SILVA DOS REIS ***.***.676-00 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA
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. 1753 FABRIZIO EKLAN RIBAS BOURGUIGNON ***.***.289-28 Biathlon 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1754 FELIPE AMORIM DE OLIVEIRA ***.***.278-31 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 1755 FELIPE HERISON ALVES ALEXANDRE ***.***.123-41 BMX Freestyle 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1756 FELIPE HO FOGANHOLO ***.***.088-39 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1757 FELIPE KENJI ZACARIAS ENJU ***.***.749-10 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1758 FELIPE LEOCADIO CURCINO ***.***.858-07 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 1759 FELIPE RAMOS LOPES DE OLIVEIRA ***.***.848-08 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1760 FELIPE RIBEIRO DE SOUZA ***.***.738-74 Natação 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 1761 FELIPE VINICIUS DOS SANTOS ***.***.298-02 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 1762 FELIX ALVES QUINTANA ***.***.218-20 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1763 FERNANDA MACIEL COSTA ***.***.438-95 BMX Racing 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1764 FERNANDA PEREIRA DE CAMARGO ***.***.389-03 Esgrima 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1765 FERNANDA VOGT ***.***.629-39 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 1766 FERNANDO CARDOSO JUNIOR ***.***.377-34 Pistola 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1767 FERNANDO HENRIQUE VAZ MANRESA ***.***.621-69 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 1768 FERNANDO JOSE ZANCHETTE ***.***.311-06 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 1769 FERNANDO OTTONI ROSA ***.***.527-20 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1770 FILIPE PINHEIRO ESTEVES ***.***.505-50 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 1771 FLAMARION PEREIRA DA SILVA ***.***.631-20 Adestramento Paraesquetre 1º Lugar Individual Principal GO SANTO ANTÔNIO DO
D ES CO B E R T O

. 1772 FLAVIO ANDERSON CICERO DA SILVA ***.***.694-32 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1773 FLAVIO VAGNER CIPRIANO ***.***.588-16 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1774 FRANCISCA SANDRA DA ROCHA FERREIRA ***.***.823-34 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 1775 FRANCISCO ANDERSON VIANA ALVES ***.***.873-30 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE PINDORETAMA

. 1776 FRANCISCO ELIONE DE SOUSA SILVA ***.***.093-87 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1777 FRANCISCO FRANCO BULHOES MENDES ***.***.360-59 Remo 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1778 FRANCISCO JOSE SILVA DE OLIVEIRA ***.***.914-44 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 1779 FREDERICO AUGUSTO SILVA SANTOS FOGACA ***.***.081-45 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 1780 GABRIEL ANTHONY CORDEIRO ALVES ***.***.479-69 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1781 GABRIEL BUSATO E SILVA ***.***.459-96 Tênis 1º Lugar Individual Principal SC JARAGUÁ DO SUL

. 1782 GABRIEL CAMARGO GIOVANNINI ***.***.878-97 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 1783 GABRIEL DE ASSIS ***.***.919-94 Esgrima 1º Lugar Individual Principal PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 1784 GABRIEL FAGUNDES DE SALES ***.***.210-67 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 1785 GABRIEL FERNANDES SILVEIRA ***.***.226-80 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal MG SETE LAGOAS

. 1786 GABRIEL MELONE DE OLIVEIRA ***.***.978-55 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1787 GESSYCA GUERRA DE OLIVEIRA ***.***.437-89 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 1788 GEVELYN CASSIA ALMEIDA DE QUADROS ***.***.659-60 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 1789 GIL LEON LIMA DINIZ DA SILVA ***.***.208-41 Greco-Romana 1º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 1790 GILVAN BITENCOURT RIBEIRO ***.***.530-51 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA

. 1791 GISELE SARAIVA BRAGA ***.***.310-15 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal RS RIO GRANDE

. 1792 GIULIANO FLINT PEIXOTO ***.***.558-38 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 1793 GLAUCILEIA SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.266-42 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1794 GLEISIELE PEREIRA GOMES ***.***.055-28 Boxe 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 1795 GLICIANE MAGNA CATARINO MAIA ***.***.517-64 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal RJ VALENÇA

. 1796 GUILHERME EVANGELISTA DIAS ***.***.278-40 Greco-Romana 1º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 1797 GUILHERME GOTARDELO MULLER ***.***.156-69 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal MG MONTE SIÃO

. 1798 GUILHERME PINHEIRO OLIVEIRA ***.***.738-75 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1799 GUILHERME TRAININI HONY PLENTZ ***.***.970-85 Vela 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1800 GUSTAVO GONCALVES POLATO ***.***.048-07 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1801 GUSTAVO MARTINELLI ***.***.799-30 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 1802 GUSTAVO PAULINO DOS SANTOS ***.***.282-30 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 1803 HEITOR MARIANO DOS SANTOS ***.***.808-55 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP ITANHAÉM

. 1804 HELCIO LUIZ JAIME GOMES PERILO ***.***.681-00 Tiro com Arco Paralímpico 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 1805 HENRIQUE MONTENEGRO GARRIGOS ***.***.518-01 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1806 HERICK ISAGO ***.***.539-32 Tênis 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1807 HERMANO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO ***.***.172-00 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal RR BOA VISTA

. 1808 IAN ROICHMAN GOUVEIA ***.***.019-30 Surfing 1º Lugar Individual Principal SP SÃO SEBASTIÃO

. 1809 IGOR ANDRE MONTORO DA COSTA ***.***.288-08 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 1810 ISAQUIAS QUIRINO DA SILVA ***.***.718-60 Cross Country Paralímpico
(Rollerski)

1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 1811 ITALO MAZZILI CABRAL DE CARVALHO ***.***.263-17 Judô 1º Lugar Individual Principal MA I M P E R AT R I Z

. 1812 ITAMAR ANTONIO BENTO ***.***.158-50 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 1813 IVO LUIS DA SILVA ROCHA ***.***.057-45 Pistola 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1814 IVONEI BORGES ***.***.209-13 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SC XANXERÊ

. 1815 IZABELA TURCI CHAVES ***.***.666-96 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1816 JADSON SANTOS SOUZA ***.***.485-52 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

. 1817 JAIRO NATANAEL FROHLICH KLUG ***.***.778-86 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1818 JAISON SANDRO SANTIN ***.***.239-04 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 1819 JANAINA CAMPOS DE CARVALHO BEDRAN ***.***.486-90 Pistola 1º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 1820 JAQUELINE GONCALVES DE OLIVEIRA ***.***.178-60 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 1821 JEFERSON KUNRATH ***.***.840-42 Snowboard Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RS FELIZ

. 1822 JEFFERSON RICARDO SPIMPOLO ***.***.758-07 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 1823 JENIFER CRISTIAN DA SILVA DE AZEVEDO ***.***.618-89 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 1824 JENIFER DO NASCIMENTO SILVA ***.***.708-99 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BA R U E R I

. 1825 JESIEL DOS SANTOS SILVA ***.***.688-22 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 1826 JESSICA COUTO LIMA ***.***.038-18 Judô 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1827 JESSICA GABRIELI SOARES GIACOMELLI ***.***.228-55 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP ITAPETININGA

. 1828 JHONATAN ALVES FERREIRA LIMA ***.***.739-33 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1829 JHONATAN CONCEICAO DE OLIVEIRA SOARES ***.***.418-62 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 1830 JOAO ANTONIO BASTOS GATTIBONI RITTER ***.***.420-70 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal RS URUGUAIANA

. 1831 JOAO ANTONIO JANUARIO DA SILVA ***.***.104-50 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1832 JOAO IVISON CARNEIRO SILVA ***.***.814-33 Tiro com Arco Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

. 1833 JOAO LUCAS ALVES MIRANDA RODRIGUES ***.***.900-63 Street 1º Lugar Individual Principal RS C AC H O E I R I N H A

. 1834 JOAO LUIS DOS SANTOS ***.***.204-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB SANTA RITA

. 1835 JOAO MIGUEL NETO ***.***.429-03 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1836 JOAO PEDRO GODOY DE MACEDO ***.***.898-80 Judô 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1837 JOAO VICTOR BENICIO ***.***.468-94 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1838 JOAO VICTOR TAKEIJI MINAKAWA DA SILVA ***.***.931-43 Patinação de Velocidade 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1839 JOEL GOMES DA SILVA ***.***.164-45 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 1840 JOEL RAMOS DA SILVA ***.***.805-18 Boxe 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 1841 JOELMA RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA ***.***.144-41 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN C A I CÓ

. 1842 JONATHAN ROBERTO CARNEIRO DA CONCEICAO ***.***.096-12 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 1843 JONATHAS FILIPE DA SILVA BRITO ***.***.014-76 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 1844 JORGE MAICON SANTOS ROSSI ***.***.068-05 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP C U BAT ÃO

. 1845 JOSE ALVES DOS SANTOS ***.***.668-59 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1846 JOSE ARIMATEIA DA SILVA LIMA ***.***.214-66 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 1847 JOSE ARMANDO PIMENTEL ZEGARRA JUNIOR ***.***.822-25 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal AC RIO BRANCO

. 1848 JOSE ARTUR LUCHIARI PISONI DUARTE FORTUNATO ***.***.578-42 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 1849 JOSE CARLOS FIGUEIREDO COELHO JUNIOR ***.***.068-21 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 1850 JOSE EDUARDO PAVANI ***.***.618-52 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

. 1851 JOSE FARIAS MARANHAO ***.***.201-20 Carabina 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1852 JOSE HENRIQUE DA SILVA SOUZA ***.***.484-01 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1853 JOSE IGOR FERREIRA DA SILVA ***.***.544-09 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB JAC A R AÚ

. 1854 JOSE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS ***.***.084-63 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 1855 JOSE ROBERTO REYNOSO FERNANDEZ FILHO ***.***.428-57 Saltos 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1856 JOSE RODRIGO VIEIRA DA SILVA ***.***.291-56 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1857 JOSE RONALDO DA SILVA ***.***.448-06 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP D ES C A LV A D O

. 1858 JOSE TALVANES ALVES DOS SANTOS ***.***.424-35 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 1859 JOSE WELLINGTON ALVES DA SILVA ***.***.934-34 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 1860 JUAN CESAR DE OLIVEIRA ***.***.836-79 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 1861 JUCELINO DA SILVA ***.***.027-66 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1862 JULIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA ***.***.469-59 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1863 JULIANA FELISBERTA DA SILVA ***.***.823-80 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1864 JULIANA SOUSA DE OLIVEIRA ***.***.271-81 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1865 JULIANO FIORENTIN MIRANDA ***.***.169-55 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR FRANCISCO BELTRÃO

. 1866 JULIANO RIBEIRO DE ANDRADE ***.***.007-29 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ N I LÓ P O L I S

. 1867 JULIO CESAR COSTA FERREIRA NETO ***.***.663-06 Carabina 1º Lugar Individual Principal MA SÃO LUÍS

. 1868 JUSCELINO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR ***.***.816-20 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1869 KAIAN AUGUSTO DA SILVA LIMA ***.***.108-31 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 1870 KAIQUE CARNEIRO RODRIGUES ***.***.489-76 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 1871 KARINA KOSMALA ***.***.499-38 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal SC SÃO BENTO DO SUL

. 1872 KATIA AKEMI KAWAI ***.***.658-37 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1873 KAUE DOS SANTOS BELINI ***.***.188-62 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 1874 KAUE MACIEL COSTA ***.***.899-23 Tênis 1º Lugar Individual Principal SC SÃO MIGUEL DO OESTE

. 1875 KEIZY DE ALCANTARA BONINE ***.***.897-60 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 1876 KELIANNY DOS SANTOS ***.***.885-24 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE SÃO CRISTÓVÃO

. 1877 KETILEY BATISTA ***.***.755-77 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 1878 LABONE VITOR CABRAL FERREIRA DA SILVA ***.***.924-04 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 1879 LACY CRISTINA BATISTA BIANQUI ***.***.399-06 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal PR RIBEIRÃO CLARO

. 1880 LAIR JOSE DE MARCHI ***.***.281-15 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 1881 LARISSA OLIVEIRA DA SILVA ***.***.302-44 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 1882 LAURA JOANES DIAS ***.***.328-84 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1883 LEANDRO CYBULSKI ***.***.479-57 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC M A R AV I L H A

. 1884 LEANDRO TAGLIANI RENTES ***.***.648-46 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1885 LEONARDO AMANCIO ***.***.144-83 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 1886 LEONARDO DE MELO ***.***.888-54 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 1887 LEONARDO EUGENIO ALVES DA SILVA ***.***.606-25 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1888 LEONI DA SILVA SATURNO ***.***.768-59 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1889 LETICIA CRISTINA LAURINDO MORAES ***.***.517-60 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1890 LETICIA GARCIA PESSUTTI ***.***.168-19 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 1891 LETICIA LUCAS FERREIRA ***.***.806-96 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1892 LETICIA MARTINS ARAUJO ***.***.249-75 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 1893 LETICIA NAOMI NAKADA ***.***.518-17 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 1894 LIDIA VIEIRA DA CRUZ ***.***.287-26 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ DUQUE DE CAXIAS

. 1895 LILIANE CRISTINA BARBOSA PARRELA ***.***.468-09 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 1896 LILLIAN KELLY DE SOUZA SILVA ***.***.554-90 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal PE ABREU E LIMA

. 1897 LORANA SCHWANTES ***.***.059-95 Esgrima 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1898 LORENA MEDEIROS CARDOSO ***.***.631-02 Tênis 1º Lugar Individual Principal GO G O I AT U BA

. 1899 LUA MANCERA BARBOSA ***.***.608-13 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 1900 LUANA SANTOS BATISTA ***.***.828-19 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1901 LUANA WANDERLEY MOREIRA LIRA ***.***.814-07 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1902 LUCAS BATISTA DA SILVA ***.***.244-65 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 1903 LUCAS CARVALHAL ARABIAN ***.***.118-28 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1904 LUCAS EMANUEL MATIAS DE SOUZA DOS SANTOS ***.***.234-69 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1905 LUCAS GABRIEL MARTINS DA SILVA ***.***.548-46 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 1906 LUCAS GIL DESSIMAO ***.***.840-03 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal RS C A N OA S

. 1907 LUCAS GUIMARAES PAGANI ***.***.808-61 Remo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1908 LUCAS HENRIQUE SANTANA RODRIGUES ***.***.038-85 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 1909 LUCAS SANTOS DE ASSIS ***.***.753-75 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE A R AT U BA

. 1910 LUCAS SOUSA PEREIRA ***.***.308-17 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 1911 LUCIANO DA ROSA ***.***.229-33 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 1912 LUCIENE ANTONIA XAVIER DE JESUS ***.***.221-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1913 LUCIO MARIO ENGLER PINTO ***.***.148-46 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1914 LUDIMILA THAMARA BORGES DA SILVA ***.***.196-18 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 1915 LUIS RAFAEL DE ALMEIDA DA SILVA ***.***.228-60 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1916 LUIZ FERNANDO GOMES BASTOS ***.***.098-98 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP M O CO C A

. 1917 LUIZA GUTERRES OLIANO ***.***.150-25 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 1918 LUNIER CARVALHO SALIS ***.***.106-67 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1919 MAICON FABIO SORGATTO ***.***.049-26 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC C AÇ A D O R

. 1920 MANUELA ALVES RIBEIRO ***.***.396-05 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 1921 MARAT GARIPOV ***.***.478-30 Greco-Romana 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1922 MARCELO AUGUSTO EVANGELISTA RIBEIRO ***.***.127-18 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1923 MARCELO DAS CHAGAS SANTOS ***.***.998-67 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP CAMPOS DO JORDÃO

. 1924 MARCELO HYROSHI MARTON ***.***.339-49 Carabina Paralímpica 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 1925 MARCELO LEMOS ANDRADE ***.***.488-65 Paraciclismo Pista 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1926 MARCIO OLIMPIO DOS SANTOS ***.***.448-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1927 MARCO ANTONIO RIBEIRO CORREA ***.***.348-48 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP T A P I R AT I BA

. 1928 MARCOS CRUZ SANTOS ***.***.515-82 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 1929 MARCOS OSCAR ALVES DE OLIVEIRA ***.***.027-01 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1930 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ***.***.117-11 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 1931 MARCUS WILLIAM DAS GRACAS LEITE ***.***.766-17 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG TRÊS CORAÇÕES

. 1932 MARESSA CALMON RODRIGUES ***.***.067-62 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 1933 MARIA DAYANNE DA SILVA ***.***.814-83 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1934 MARIA EDUARDA AZEVEDO NUNES ***.***.092-32 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1935 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA ***.***.664-70 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB SAPÉ

. 1936 MARIA JOSELITA DA SILVA MOREIRA ***.***.893-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1937 MARIA LUIZA DE CARVALHO PESSANHA ***.***.057-04 Natação 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1938 MARIA LUIZA RODRIGUES MORAIS ***.***.856-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1939 MARIA PAULA MANGABEIRA HEITMANN ***.***.876-47 Natação 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1940 MARIA RIZONAIDE DA SILVA ***.***.404-42 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1941 MARIANA DOS SANTOS LOPES ***.***.487-26 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 1942 MARIANNA APARECIDA CHAVES ***.***.016-16 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1943 MARILIA GABRIELA DANTAS ISIDORO ***.***.818-04 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP FERRAZ DE
V A S CO N C E LO S

. 1944 MARLETE VICENTE ***.***.509-53 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 1945 MARLEYDES PEREIRA ARCANJO ***.***.386-76 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1946 MARTA PATRICIA DE ANDRADE BARBOSA GOMES LOPES ***.***.914-62 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE C A M A R AG I B E

. 1947 MATEUS DE CARVALHO CARDOSO ALVES ***.***.918-96 Tênis 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 1948 MATEUS WILIAN REIS CARVALHO ***.***.728-92 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É
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. 1949 MATHEUS DE LIMA ***.***.638-88 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP A R A R AQ U A R A

. 1950 MATHEUS DE SOUZA DINIZ ***.***.741-20 Triathlon 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1951 MATHEUS RUBENS DA ROSA ***.***.049-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 1952 MAURICIO FERREIRA CIRNE ***.***.820-52 Moutain Bike 1º Lugar Individual Principal RS V I A M ÃO

. 1953 MAURICIO SOARES DOURADO ***.***.428-18 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 1954 MAURINO MARTINS DA SILVA ***.***.774-10 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE C AU C A I A

. 1955 MAURIVERTH SPENA JUNIOR ***.***.527-34 Pistola 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1956 MAXIMILIANO CABRAL FAVORETO ***.***.397-57 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1957 MAYARA DOS SANTOS LEITE ***.***.748-52 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1958 MAYARA FANTIN NEVES ***.***.269-38 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC CO N CÓ R D I A

. 1959 MAYCO DE SOUZA RODRIGUES ***.***.741-47 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 1960 MICHAEL TREBBOW ***.***.721-65 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1961 MICHEL LUIZ CECHET ***.***.170-87 Pistola 1º Lugar Individual Principal RS E R EC H I M

. 1962 MICKAELE MUSIALOWSKI ***.***.361-00 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 1963 MIGUEL FERRAZ DE SANTANA ***.***.028-48 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1964 MILLENA FRANCA DOS SANTOS ***.***.121-16 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 1965 MOACIR MANOEL RIBEIRO ***.***.089-00 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 1966 MONICA FERNANDA ANDRADE SANTOS SILVA ***.***.948-04 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 1967 MONICA YUMIKO MINE ***.***.888-95 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 1968 NADJA JESUS SANTOS ***.***.848-43 Boxe 1º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 1969 NAIRA CELIA GOMES DA CRUZ ***.***.082-20 Halterofilismo 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1970 NANILZA DOS SANTOS SILVA ***.***.594-37 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 1971 NAOMI MIYAHIRA HYPOLITO ***.***.258-09 Ka t a 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 1972 NATALI MAIA CRUZ ***.***.357-09 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1973 NATALIA BROZULATTO SPIGOLON ***.***.928-90 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 1974 NATHALIA VIRGINIA DE ALMEIDA BARBOZA ***.***.744-20 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 1975 NAUANE NUNES DE PAULO ***.***.986-63 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1976 NAYARA FURTADO PENA ***.***.247-02 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1977 NELIO PEREIRA DE ALMEIDA ***.***.074-92 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 1978 NELSON SILVA DE MORAES ***.***.912-59 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 1979 NICK ANDERSON ALVES ***.***.578-09 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 1980 NICOLE DA SILVA ***.***.769-41 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Principal PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 1981 NICOLI MAIA CRUZ ***.***.317-11 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1982 NICOLLAS LEONEL ROCHA DE JESUS ***.***.817-10 Boxe 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 1983 NILCICLEIDE FERREIRA COSTA ***.***.633-79 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 1984 NIVEA MARIA BARROS DA SILVA ***.***.954-32 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal RN AÇ U

. 1985 NIZIA MARIA DOS SANTOS ***.***.044-07 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 1986 NOAH JACQUES BETHONICO ***.***.606-80 Snowboard 1º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 1987 ORLANDO DE FREITAS ***.***.348-80 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1988 OSMAR GUZATTI DENGO ***.***.019-78 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 1989 PALOMA GARCIA SAMPAIO ***.***.558-77 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 1990 PAMELLA CRISTINA CRUZ DE ANDRADE ***.***.968-92 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 1991 PATRICIA ANTUNES SILVA ***.***.126-57 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 1992 PAULA SCANAGATTA GALLETTO ***.***.579-46 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal PR C A S C AV E L

. 1993 PAULO CESAR DOS SANTOS ***.***.098-40 Adestramento 1º Lugar Individual Principal SP MARTINÓPOLIS

. 1994 PAULO CEZAR NETO ***.***.418-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LO R E N A

. 1995 PAULO DIMAS CRUZ ***.***.118-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP LO R E N A

. 1996 PAULO DOUGLAS MOREIRA DE SOUZA ***.***.647-69 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 1997 PAULO GIOVANI GINDRO GUERRA ***.***.118-82 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP VARGEM GRANDE DO
SUL

. 1998 PAULO HENRIQUE ANDRADE DOS REIS ***.***.441-52 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 1999 PAULO RENATO SILVA NORONHA ***.***.984-43 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2000 PEDRO FERNANDES DOMINGUES ***.***.837-37 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

. 2001 PEDRO GUILHERME VOLPATO ROSSI ***.***.739-79 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2002 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA ROCHA ***.***.957-50 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2003 PEDRO HENRIQUE DRUMMOND GONDIN MEIRELLES ***.***.477-78 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2004 PEDRO HENRIQUE HELENA DA COSTA ***.***.017-43 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2005 PEDRO NOGUEIRA FILHO ***.***.228-13 Parabadminton 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANTÔNIO DE
POSSE

. 2006 PEDRO SIMAO LOPES ***.***.408-30 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP PEDERNEIRAS

. 2007 PETERSON VIEIRA COELHO ***.***.162-00 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 2008 PHILIPP ANDREAS GROCHTMANN ***.***.190-26 Vela 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2009 POLIANA SOUSA CARVALHO ***.***.721-92 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2010 POLLYANE RODRIGUES MIRANDA ***.***.826-32 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2011 PRISCILA JAQUELINE SALVADOR ***.***.529-26 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SC JARAGUÁ DO SUL

. 2012 RAFAEL ALLAN OECHSLER ***.***.429-90 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2013 RAFAEL CAMPOS GONCALVES ROCHA ***.***.825-54 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal BA ITORORÓ

. 2014 RAFAEL CHAVES BARCELLOS ***.***.430-91 Golfe 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2015 RAFAEL DE SENA ***.***.128-40 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP BARRA BONITA

. 2016 RAFAEL FERNANDES SILVEIRA ***.***.216-09 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2017 RAFAEL MATEUS DA SILVA ***.***.368-48 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2018 RAFAEL PEREIRA RAMOS ***.***.629-06 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR ALMIRANTE
T A M A N DA R É

. 2019 RAFAEL SILVA CLAUBERG ***.***.429-31 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 2020 RAFAELA MICHEL MAIA ***.***.270-42 Esgrima em CR 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2021 RAFAELA SCANAGATTA GALLETTO SIMAO ***.***.039-20 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2022 RAIANE VASCONCELOS PROCOPIO ***.***.638-46 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2023 RAQUEL LINS DA PAIXAO SILVA ***.***.294-38 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2024 RAUNY LEONARDO SILVEIRA GONCALVES ***.***.499-55 Pista 1º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2025 RAY DA SILVA FERREIRA ***.***.544-91 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2026 RAYR BARRETO DA CRUZ ***.***.055-23 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SE I T A BA I A N A

. 2027 REINALDO COLUCCI ***.***.088-62 Triathlon 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2028 RICARDO GOMES DE MENDONCA ***.***.497-94 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2029 RICARDO LUIS BONADEO BARRETO ***.***.469-09 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal PR SANTA TEREZA DO
O ES T E

. 2030 RICARDO LUIS FRAGA PEREIRA ***.***.538-41 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2031 RICARDO LUIZ FERREIRA PINTO ***.***.201-06 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2032 RICARDO MAZZON ***.***.958-98 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2033 RICARDO PEREIRA DALAMARIA ***.***.399-61 Pista 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2034 RICARDO SERPA DE SOUZA ***.***.905-84 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2035 ROBERTA TESCH ***.***.009-71 Carabina 1º Lugar Individual Principal SC N AV EG A N T ES

. 2036 ROBERTO GOMES FERREIRA FILHO ***.***.807-95 Pistola 1º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 2037 ROBERTO MAEHLER ***.***.579-97 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2038 ROBERTO NUNES DA PAIXAO ***.***.567-61 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2039 ROBSON ZEFERINO LIMA FERREIRA ***.***.045-90 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2040 RODOLFO LUIS BERTASSOLI LUCAS ***.***.618-40 Adestramento Paraesquetre 1º Lugar Individual Principal SP MOJI MIRIM

. 2041 ROGERIO ALMEIDA DE SOUSA ***.***.188-42 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Principal SP BA R U E R I

. 2042 ROMILDO PEREIRA SANTOS ***.***.984-31 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2043 RONALD VITORIO DOS SANTOS ***.***.345-76 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE JA P A R AT U BA

. 2044 RONALDO JUNIO DA CRUZ BEZERRA ***.***.631-53 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2045 RONALDO SOUZA SANTOS ***.***.405-00 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2046 RONAN DA MOTTA FONSECA ***.***.587-20 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal RJ RIO BONITO



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100053

53

Nº 108, sexta-feira, 11 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

. 2047 ROSANGELA AMADO DA SILVA ***.***.591-04 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal GO P L A N A LT I N A

. 2048 ROSANGELA SOUZA DA SILVA ANGEWICZ ***.***.889-05 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2049 ROSEMARIE STOBBE DALLE MULLE ***.***.400-44 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal RS LAGOA VERMELHA

. 2050 ROSENEI HERRERA ***.***.901-25 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2051 ROSENILDA AOYAMA ***.***.941-68 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 2052 ROSILENE VIANA BACK ***.***.562-72 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal PA R E D E N Ç ÃO

. 2053 ROSMEIRE DA SILVA ALBERTONI ***.***.501-00 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal GO GOIÁS

. 2054 RUDNEY DIAS NOGUEIRA ***.***.796-30 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal MG CORONEL FABRICIANO

. 2055 SABRINA CUSTODIA DA SILVA ***.***.728-82 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2056 SABRINA NORBERTO ROMERO LINARES ***.***.978-70 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 2057 SAMIRA DA SILVA BRITO ***.***.254-10 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2058 SAMIRIAN VIVIANI GRIMBERG ***.***.178-02 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 2059 SAMUEL DA SILVA DE OLIVEIRA ***.***.778-80 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP TABOÃO DA SERRA

. 2060 SAMUEL ECKERT DE SOUZA ***.***.681-29 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2061 SAMUEL HAUANE REIKDAL STACHERA ***.***.279-47 Pista 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2062 SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA ***.***.798-13 BMX Racing 1º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 2063 SANDRO VISOTCKY ***.***.498-25 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP BA R R E T O S

. 2064 SARAH BEZERRA NASCIMENTO ***.***.817-66 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2065 SARAH SUELEN FERNANDES FREITAS ***.***.874-89 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2066 SILVIO ROMEU DE PAULA MACHADO ***.***.421-72 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 2067 SOFIA IBARGUREN ***.***.457-59 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2068 SONIA MARIA DE OLIVEIRA ***.***.239-15 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2069 SORAIA ALVARENGA ***.***.228-71 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2070 STEFHANE RAILA DA SILVA ***.***.354-44 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2071 STENIO AKIRA YAMAMOTO ***.***.158-88 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2072 STEPHANI TREVISAN DE LIMA ***.***.358-58 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SP CERQUILHO

. 2073 STEPHANIE TAMISO DEL TRONO GROSCHE ***.***.398-21 Esgrima 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2074 SUELEN MARCHESKI DE OLIVEIRA ***.***.290-90 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 2075 SUELLEN RIBAS ARAUJO ***.***.371-41 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 2076 SUZANA NAHIRNEI ***.***.019-51 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2077 SUZANY MATOS CORDEIRO ***.***.241-42 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2078 TAIS BOBATO DE SOUZA ***.***.758-00 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 2079 TAMIRES FANNY RADATZ ***.***.399-79 Estrada 1º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 2080 TANIA MARA PILHALARME GIANSANTE ***.***.858-98 Pistola 1º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2081 TASSO OLIVEIRA ALVES DA ROCHA ***.***.282-91 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2082 TATIELLE VALADARES DE SOUSA ***.***.952-34 Pista 1º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 2083 TAYRINE PAULA CERDEIRA LACERDA ***.***.832-68 Luta Livre 1º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2084 TELMA APARECIDA ALVES BUENO ***.***.428-75 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2085 TELMO PASQUALI ***.***.869-53 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC TIMBÓ

. 2086 THAINA FREITAS DOS SANTOS ***.***.105-01 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

. 2087 THAIS FURTADO GONCALVES ***.***.800-40 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2088 THAIS MAKINO SHIRAIWA ***.***.278-94 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2089 THAIS REGINA CASTRO FIGUEIREDO ***.***.078-98 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 2090 THAIS VINHOLO JIMENEZ ***.***.878-90 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP ITU

. 2091 THIAGO DE CASTRO GONCALVES PEREIRA ***.***.641-40 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2092 THIAGO FONSECA DOS SANTOS ***.***.661-91 Adestramento Paraesquetre 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2093 THIAGO PEREIRA CARVALHO ***.***.005-97 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2094 THOMAS BECKER ***.***.729-13 Pistola 1º Lugar Individual Principal SC BRUSQUE

. 2095 THYAGO MARCOS SANTOS MOURA ***.***.994-03 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2096 TIAGO DA SILVA BRASIL ***.***.828-47 Carabina 1º Lugar Individual Principal MT SORRISO

. 2097 TIAGO SILVA PALMINI SOUZA ***.***.436-96 Judô 1º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2098 TIAGO ZUCCA MATTHES ***.***.068-21 Paratriathlon 1º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2099 VAGNER FURQUIM DE TOLEDO ***.***.798-62 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2100 VALDIR ABEL ***.***.149-49 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Principal SC T U BA R ÃO

. 2101 VALMOR SCHMITZ JUNIOR ***.***.789-92 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal SC BARRA VELHA

. 2102 VANESSA CRISTINA DE SOUZA ***.***.158-93 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2103 VENICIO TELES LIMA ***.***.818-54 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 2104 VICTOR ALAN NOGUEIRA ***.***.476-70 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2105 VICTOR ANTONIO CARVALHO CAMPOS ***.***.433-70 Carabina 1º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 2106 VICTOR KAZUYA ISHIHARA DOS SANTOS ***.***.368-69 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 2107 VICTOR LUISE DE OLIVEIRA HERLING ***.***.351-72 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2108 VICTOR MANOEL PINTO VIANA DOS SANTOS ***.***.052-72 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2109 VICTORIA LARISSA SALERNO ***.***.808-06 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 2110 VICTORIA MARIA DE CAMARGO E BARBOSA ***.***.229-00 Paraciclismo Estrada 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2111 VILMAR DO PRADO VAIS ***.***.309-25 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SC I T A P OÁ

. 2112 VINICIOS DELAZERI ***.***.510-60 Remo 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2113 VINICIUS ALBERTO FARIA DE SOUZA ***.***.197-51 Carabina 1º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2114 VINICIUS OLIVEIRA BLACKMAN MACHADO ***.***.541-86 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2115 VITOR ORSELLI ***.***.168-84 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP JA Ú

. 2116 VITOR ZUCCO SCHIZZI ***.***.519-88 Estrada 1º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 2117 VITORIA CAROLINE DA SILVA RIBEIRO ***.***.939-52 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2118 VITORIA CRISTINA FRAGA MACHADO ***.***.290-93 Snowboard Paralímpico 1º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2119 VLADIMIR MOREIRA ***.***.698-76 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 2120 WALDEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA ***.***.809-15 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2121 WALLACE GONCALVES VIANA ***.***.245-61 Paratriathlon 1º Lugar Individual Principal BA PORTO SEGURO

. 2122 WANDERSON MAURICIO FERREIRA PORFIRIO ***.***.228-52 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2123 WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA ***.***.907-50 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2124 WANTERGUEIDE LOPES DA SILVA ***.***.141-68 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2125 WELLINGTON DA SILVA ***.***.598-66 Cross Country Paralímpico
(Rollerski)

1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 2126 WELLINGTON DOS SANTOS ***.***.798-81 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 2127 WENDEL PEREIRA DA SILVA ***.***.374-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PE IGARASSU

. 2128 WILLIAN DE SA SANTOS ***.***.115-95 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2129 WILLIANS MARCELO PALLONE QUIRINO ***.***.438-14 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 2130 WILSON DIRCEU CLAUDINO DOS SANTOS ***.***.319-08 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2131 YANCA HELOISA CORREIA COSTA ***.***.893-97 Surfing 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2132 YANKA VIEIRA RODRIGUES DE BRITTO ***.***.917-40 Remo 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2133 YASMIM RODRIGUES DE LIMA ***.***.873-28 Judô 1º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2134 YASMIN SANTOS MOURA ***.***.675-27 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2135 ADEMAR ALVES DOS SANTOS ***.***.523-34 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PA M A R A BÁ

. 2136 ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE ***.***.099-38 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR JANDAIA DO SUL

. 2137 ADENILSON DOS SANTOS DUARTE ***.***.244-45 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2138 ADRIANO MATUNAGA NASCIMENTO ***.***.118-47 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2139 ADRIELE DE MORAES ***.***.061-02 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 2140 AGNA ALVES DA CRUZ ***.***.815-70 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2141 ALAIR JORGE DA ROCHA ***.***.442-53 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2142 ALAN BIZERRA DE OLIVEIRA ***.***.835-84 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2143 ALAN KLEBER BASILIO ***.***.739-30 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PR CAMPO LARGO

. 2144 ALANE DANTAS DE AZEVEDO LIMA ***.***.894-90 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2145 ALCIDES CASTRO DOMINGUES ***.***.078-02 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 2146 ALDENIR DE OLIVEIRA SILVA ***.***.614-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 2147 ALESSANDRA MARIA CORREA ***.***.989-88 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2148 ALESSANDRO FERREIRA SANTOS GUIMARAES ***.***.388-90 Estrada 2º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO
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. 2149 ALESSANDRO TREVIZANO BRANDAO ***.***.106-30 Carabina 2º Lugar Individual Principal MG PONTE NOVA

. 2150 ALEX ROSES SANTOS DE ALMEIDA ***.***.616-09 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 2151 ALEXANDRE DA SILVA BARBOSA ***.***.560-60 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RS A LV O R A DA

. 2152 ALEXANDRE GONDIM PINHEIRO ***.***.146-57 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2153 ALEXANDRE NOGUEIRA PEDREIRA ***.***.895-91 Pistola 2º Lugar Individual Principal RS PASSO FUNDO

. 2154 ALEXANDRE SALOMAO DE OLIVEIRA WILT ***.***.582-53 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RR BOA VISTA

. 2155 ALEXON CHILIS PICCOLIN ***.***.160-04 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2156 ALEXSANDRO PEREIRA DE MORAIS ***.***.114-08 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 2157 ALINE DA SILVA CASTILHOS ***.***.369-84 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 2158 ALINE DE OLIVEIRA CABRAL ***.***.571-01 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2159 ALINE MENESES FERREIRA ***.***.908-02 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2160 ALINE PEREIRA QUINTO ***.***.918-02 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP LEME

. 2161 ALISSA STEPHANIE CAROLINE PRATI ***.***.538-96 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2162 ALISSON BRUNO SANTANA SOBRINHO ***.***.191-07 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2163 ALISSON JHONE DA SILVA SOUSA ***.***.454-46 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

. 2164 ALISSON SANTOS DA ROSA ***.***.250-20 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal RS G U A Í BA

. 2165 ALLAN JONES DA ROSA FERREIRA ***.***.289-70 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC BRAÇO DO NORTE

. 2166 ALTAIR DA SILVA MARANGNE ***.***.688-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP VÁRZEA PAULISTA

. 2167 AMANDA PFLEGER ***.***.439-65 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2168 AMANDA STEFANY AIRES PRUDENCIO ***.***.476-30 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 2169 ANA CARLA RIOS GRINCEVICUS ***.***.791-55 Judô 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2170 ANA CAROLINA FARIA DE SOUZA ***.***.027-62 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal RJ MIGUEL PEREIRA

. 2171 ANA LUCIA GUILHERME NOVAES ***.***.557-16 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2172 ANA LUIZA SALES DO NASCIMENTO ***.***.557-59 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2173 ANA PAULA DA SILVA CARVALHO ***.***.338-58 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP C A R AG U AT AT U BA

. 2174 ANA PAULA FERNANDES ***.***.499-70 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2175 ANA PAULA MARQUES DE BRITO ***.***.416-73 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2176 ANA PAULA ROSA CASTELVI ***.***.001-50 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2177 ANA RAQUEL VIEIRA FREIRE ***.***.093-40 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2178 ANALANDA DE LIMA MAFISSOLI ***.***.941-07 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal MS TRÊS LAGOAS

. 2179 ANDERSON MIRANDA DA SILVA ***.***.148-70 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 2180 ANDERSON PIRES ***.***.939-31 Esgrima em CR 2º Lugar Individual Principal PR PINHAIS

. 2181 ANDRE LUIS VIEIRA JAMBEIRO ***.***.607-10 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RJ VALENÇA

. 2182 ANDRE LUIZ FRANCISCO PAZ ***.***.236-28 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2183 ANDRE LUIZ RAMOS PINTO ***.***.097-88 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 2184 ANDRE PINHEIRO TORRES ***.***.498-60 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2185 ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.145-59 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2186 ANDREAS EMMANUEL DE QUEIROZ MICKOSZ ***.***.859-46 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2187 ANDREIA MATOS CANTEIRO ***.***.414-65 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal MS AQ U I DAU A N A

. 2188 ANDRESSA BONFIM DE LIMA MENDES ***.***.997-69 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2189 ANDRESSA PINHEIRO PINHEIRO ***.***.312-64 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PA BA R C A R E N A

. 2190 ANECHERLY KEILLA MARTINS DE LIMA ***.***.794-54 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2191 ANGEL SANTOS MORAES ***.***.817-65 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2192 ANNA PAULA MAGALHAES PEREIRA ***.***.520-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2193 ANNE FERREIRA SILVA PACHECO XAVIER ***.***.396-13 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2194 ANTONIA EMANUELLE ABREU MOTTA ***.***.847-50 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2195 ANTONIA VANDIRA MOREIRA MACIEL ***.***.203-15 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 2196 ANTONILZA RICKEN ***.***.548-94 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2197 ANTONIO CAIRES ANJOS ***.***.455-82 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal BA LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

. 2198 ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.231-85 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2199 ANTONIO JOSE LIMA ARAUJO ***.***.363-34 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2200 ANTONIO MARCOS DE MOURA ***.***.796-66 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal MG PARÁ DE MINAS

. 2201 ANTONIO PERGENTINO NUNES JUNIOR ***.***.413-49 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2202 ANTONIO VICTOR PEDRO DA SILVA ***.***.903-66 Surfing 2º Lugar Individual Principal CE JIJOCA DE
J E R I COACOA R A

. 2203 ARILSON DA SILVA GONCALVES ***.***.508-99 Boxe 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2204 ARILSON MANOEL DOS SANTOS ***.***.126-03 Carabina 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2205 ARISTIDES BRUGINE GOMES ***.***.580-00 Carabina 2º Lugar Individual Principal RS TUPANCIRETÃ

. 2206 ARLINDO COELHO FARTURA FILHO ***.***.287-20 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2207 ARY DENTI ***.***.200-15 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RS M A R AU

. 2208 AUGUSTINHO JERONIMO RAMOS TEIXEIRA ***.***.498-70 Snowboard 2º Lugar Individual Principal SP TABOÃO DA SERRA

. 2209 AUGUSTO AKIO TAKAHASHI DOS SANTOS ***.***.639-44 Park 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2210 AUGUSTO CARDOSO FERNANDES ***.***.241-00 Tênis em CR 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2211 AUGUSTO SILVIO GROPPO ***.***.478-88 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 2212 AUGUSTO TIAGO CORREA ***.***.429-45 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SC VIDEIRA

. 2213 AUZENI PEREIRA DA SILVA ***.***.868-95 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2214 BARBARA MARIA DOS SANTOS ***.***.705-84 Boxe 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2215 BEATRIZ DIAS DA CUNHA ***.***.728-86 Pistola Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC PALHOÇA

. 2216 BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.238-23 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP B R AG A N Ç A
P AU L I S T A

. 2217 BEATRIZ FREUDENFELD TEIXEIRA ***.***.587-20 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2218 BEATRIZ RENATA VERGUTZ ***.***.709-00 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal PR C A S C AV E L

. 2219 BENILCE DE ARAUJO LOURENCO ***.***.691-34 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2220 BERTON DOS REIS REZENDE ***.***.428-48 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2221 BIANCA DE MAGALHAES DE CASTRO ***.***.277-08 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2222 BIANCA SILVA TAVARES ***.***.007-67 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2223 BRENDA ARIANE OLIVEIRA PALHETA ***.***.052-01 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2224 BRENDA GOMES PRATA ***.***.462-30 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal RO PORTO VELHO

. 2225 BRENDA LIA SILVA SANTOS ***.***.508-60 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2226 BRENDA PEPE DE SOUZA ***.***.568-36 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2227 BRUNA LIE ADATI LENARTOWICZ ***.***.629-20 Pista 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2228 BRUNA LUANA NASCIMENTO PILOTO ***.***.618-51 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal SP BA R U E R I

. 2229 BRUNO ANDRADE COGO ***.***.416-81 BMX Racing 2º Lugar Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 2230 BRUNO CHRISTIAN DOS SANTOS ***.***.818-99 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2231 BRUNO DANIEL DOS SANTOS ***.***.388-00 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP ESTRELA D'OESTE

. 2232 BRUNO DOS SANTOS XAVIER ***.***.968-70 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2233 BRUNO LEONARDO MARTINS ***.***.880-20 Esgrima em CR 2º Lugar Individual Principal RS T AQ U A R A

. 2234 BRUNO MARCIO NETO DE OLIVEIRA ***.***.858-78 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 2235 BRUNO RIHAN SUELLO DA SILVA ***.***.630-63 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal RS SÃO LEOPOLDO

. 2236 BRUNO RODRIGO FAVARO BETONI ***.***.168-77 Carabina 2º Lugar Individual Principal SP DUARTINA

. 2237 CAIO AUGUSTO DE MORAES SILVA ***.***.544-38 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2238 CAIO FERNANDO DE SANTANA MESQUITA ***.***.548-14 Pista 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2239 CALEBE CORREA FERREIRA ***.***.138-45 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2240 CAMILA ALVES DE ANDRADE ***.***.868-82 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 2241 CAMILA DA CONCEICAO LIMA ***.***.375-02 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 2242 CAMILA MACEDO DOS SANTOS ***.***.399-74 Parataekwondo 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2243 CAMILLA ALEXANDRA COSMOSKI ***.***.989-23 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal PR CASTRO

. 2244 CAMILLA FEITOSA OLIVEIRA ***.***.065-67 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

. 2245 CARLA JUSSARA ROCHA DA COSTA ***.***.064-46 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2246 CARLA REGINA STRADA SCALABRIN ***.***.628-27 Esgrima 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2247 CARLOS DANIEL BALLA ***.***.880-91 Carabina 2º Lugar Individual Principal RS PASSO FUNDO

. 2248 CARLOS DANIEL POLICE DE FREITAS ***.***.258-06 Pistola 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2249 CARLOS EDUARDO ROSSI ***.***.399-05 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2250 CARMELITA MARIA DOS SANTOS CARVALHO ***.***.838-77 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2251 CAROLINA ANZOLIN ARAUJO ***.***.928-03 Esgrima 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2252 CAROLINA DE CASSIA NORONHA ***.***.988-41 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES
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. 2253 CAROLINA VIEIRA DE ARAUJO ***.***.998-93 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO
SUL

. 2254 CAROLINE FERNANDES ALVES ***.***.706-88 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2255 CAROLINE SOARES MELO ***.***.777-03 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2256 CASSIA BRITO DOS SANTOS ***.***.527-36 Remo 2º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 2257 CASSIA FERREIRA DA SILVA FONSECA ***.***.205-47 Boxe 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2258 CASSIO SANTOS OLIVEIRA ***.***.175-27 Boxe 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2259 CELIO VIANA MACHADO ***.***.947-80 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2260 CINTIA CRISTINA DA SILVA ***.***.664-66 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 2261 CINTIA RITA ALENCAR DE SOUZA ***.***.071-20 Carabina 2º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 2262 CLARISSA MARIA PEREIRA SANTOS RODRIGUES ***.***.424-05 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2263 CLAUDIA MARIA DUTKA ***.***.509-45 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC BA L N EÁ R I O
CAMBORIÚ

. 2264 CLAUDIA SANTANNA SILVEIRA ***.***.608-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 2265 CLAUDINEI PACHECO ***.***.439-00 Pistola 2º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 2266 CLAUDIR TEIXEIRA DE CASTRO ***.***.372-00 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RO A R I Q U E M ES

. 2267 CLAYTON EURIPEDES PACHECO ***.***.846-20 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2268 CLEBER RUFATTO ***.***.819-00 Carabina 2º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 2269 CLEITON DO NASCIMENTO ALVES ***.***.574-66 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2270 CLEITON FREITAS ***.***.189-69 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC CAMBORIÚ

. 2271 CLODOALDO LOPES DIAS ***.***.466-54 Carabina 2º Lugar Individual Principal BA BA R R E I R A S

. 2272 CLOVIS NETO DA SILVA ***.***.448-37 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP FRANCA

. 2273 CRISTIANE ALVES REIS ***.***.356-13 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2274 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA ***.***.238-67 Pista 2º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 2275 CRISTIANE ROBERTA KRUGER NAVARRO ***.***.569-86 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal PR CO R B É L I A

. 2276 CRISTIANO PEREIRA SILVA ***.***.916-50 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2277 CRISTINA DE JESUS CERQUEIRA ***.***.635-13 Boxe 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2278 DAIANE MAILAN DE SOUZA ***.***.711-05 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 2279 DANIEL DA SILVA IGNACIO ***.***.897-20 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ PETRÓPOLIS

. 2280 DANIEL PASIN DE ALMEIDA ***.***.578-28 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal SP ITAÍ

. 2281 DANIEL SOUSA DOS SANTOS ***.***.182-73 Estrada 2º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2282 DANIELLE ROBLES ANTICONA RODRIGUES ***.***.237-36 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2283 DANIELLE TEMER EWALD BERNARDES MARINHO ***.***.561-91 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2284 DANILO VERAS MOURA ***.***.133-00 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2285 DANY RICARDO DANTAS ***.***.653-68 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2286 DAVI JOSE ALBINO ***.***.548-01 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2287 DAVID PEREIRA BARBOSA ***.***.338-98 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal SP M O N G AG U Á

. 2288 DAYANE PAES MUNIZ ***.***.579-61 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2289 DEBORAH CAROLINE VALE BELL ***.***.074-45 Patinação Artística 2º Lugar Individual Principal RS CANELA

. 2290 DENIS APARECIDO ROSA ***.***.228-22 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 2291 DENISON EDUARDO MADUREIRA ***.***.468-10 Carabina 2º Lugar Individual Principal SP VINHEDO

. 2292 DENNER TURACA ARANTES ***.***.541-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2293 DERLAYNE FLAVIA DIAS ROQUE ***.***.161-00 BMX Freestyle 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2294 DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS ***.***.272-53 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2295 DIANA CRISTINA BARCELOS DE OLIVEIRA ***.***.007-71 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2296 DIEGO DE SOUZA VIEIRA ***.***.299-35 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR ARAPUÃ

. 2297 DIOGO ANDRADE VILLARINHO ***.***.221-65 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2298 DIORGENES JOSE WARMLING ***.***.539-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 2299 DORIVAL DE JESUS JORGE ***.***.469-77 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2300 DOUGLAS ARAUJO ROSO ***.***.980-20 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RS M A R AU

. 2301 EDGARD GROGGIA DOS SANTOS ***.***.858-61 Surfing 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2302 EDIANE PELLIZZARO BRESCIANI ***.***.539-70 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 2303 EDJAMERSON DE MELO SANTOS ***.***.064-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 2304 EDLENE DA SILVA FERNANDES ***.***.075-53 Carabina 2º Lugar Individual Principal BA LAURO DE FREITAS

. 2305 EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA FRANCISCO ***.***.197-58 Judô 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2306 EDUARDA WESTEMAIER RIBERA ***.***.368-70 Cross Country (Rollerski) 2º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 2307 EDUARDO ADEMIR APOLLO ***.***.580-17 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2308 EDUARDO AHNERT ***.***.481-34 Carabina 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2309 EDUARDO DE ANDRADE CLARENTINO ***.***.669-38 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2310 EDUARDO DE VASCONCELOS ROCHA ***.***.606-51 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2311 EDUARDO DOS SANTOS VASCONCELOS ***.***.801-90 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2312 EDUARDO MALCZEVSKI DA SILVA ***.***.519-97 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2313 EDUARDO MARTINS DE MELLO JUNIOR ***.***.197-32 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2314 EDUARDO RIBEIRO MOREIRA ***.***.316-03 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2315 EDUARDO VIEIRA DE SOUSA ***.***.483-46 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE C H O R OZ I N H O

. 2316 EDVALDO FIRMINO DE BRITO ***.***.635-15 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2317 EDVANILSON CONCEICAO DE JESUS ***.***.738-58 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2318 EIRY CRISTINA SNAK NISI ***.***.199-01 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2319 ELADIO SANTOS CANAES ***.***.408-34 Carabina 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2320 ELIANAY SANTANA DA SILVA PEREIRA BARBOSA ***.***.871-81 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2321 ELIAS ALVES EMERICK ***.***.968-81 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SUMARÉ

. 2322 ELIS LEME ***.***.888-16 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 2323 ELISANGELA DIAS DA SILVA ***.***.025-46 Boxe 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2324 ELISEU OLIVEIRA SANTOS ***.***.498-40 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 2325 ELIZANGELA APARECIDA FRUTUOSO PEREIRA ***.***.406-04 Carabina 2º Lugar Individual Principal MG M A N H U AÇ U

. 2326 EMANUEL MENDONCA SOBRAL ***.***.794-67 Carabina 2º Lugar Individual Principal PB JUAREZ TÁVORA

. 2327 EMERSON NEVES MARTIM ***.***.958-27 Paratriathlon 2º Lugar Individual Principal SP ITU

. 2328 ENILUCI HELENE SILVA ***.***.494-56 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

. 2329 ERICA CARLA CASTRO DOS SANTOS ***.***.098-80 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2330 ERICK WENDEL FERREIRA SOARES ***.***.167-95 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2331 ERIK DE SOUZA BAILON DE OLIVEIRA ***.***.028-74 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP V OT U P O R A N G A

. 2332 ERIK MATHEUS DA SILVA LIMA ***.***.044-06 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2333 ERIKA FELIX RIBEIRO ***.***.528-51 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2334 ERIKA HELLEN MORAES FERREIRA ***.***.553-55 Judô 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2335 ERIKA RIBEIRO GONCALVES ***.***.457-52 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2336 ERISVAN RAIMUNDO DA SILVA ***.***.444-53 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2337 ERIVAN CONSTANTINO ROCHA ***.***.027-25 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2338 ESTEVAO MOREIRA DE SOUZA ***.***.037-16 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2339 EVALDO MATHIAS BECKER MORAIS ***.***.400-04 Remo 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2340 EVELEN DE OLIVEIRA XAVIER DOS SANTOS ***.***.301-45 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2341 EVELLYN PEREIRA DOS SANTOS ***.***.408-17 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2342 EVELYN SILVA E SILVA ***.***.308-00 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2343 EVERTON DA SILVA DIAS ***.***.516-06 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 2344 EZEQUIEL MARCELO DA COSTA ***.***.268-81 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2345 FABIANO NUNEZ SIMOES ***.***.411-02 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2346 FABIO CESAR TASSINARI ***.***.018-99 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2347 FABIO FERREIRA FABORGES ***.***.528-22 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP ARAÇOIABA DA SERRA

. 2348 FABIO MOTA SANTOS JUNIOR ***.***.742-06 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2349 FABIO RODRIGO SORGATTO ***.***.129-20 Pistola 2º Lugar Individual Principal SC C AÇ A D O R

. 2350 FABIUCE LUIZA CAETANO ***.***.436-73 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2351 FABRICIO AMORIM DA SILVA ***.***.551-79 Paracanoagem 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2352 FABRICIO LUIS ALBERTON ***.***.880-20 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RS F R E D E R I CO
W ES T P H A L E N

. 2353 FABRICIO MARQUES DE SOUZA ***.***.767-42 Parataekwondo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2354 FALTINO SARAIVA DAMASCENO ***.***.263-02 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2355 FELIPE AUGUSTO DE FARIA ***.***.729-84 Badminton 2º Lugar Individual Principal PR TOLEDO
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. 2356 FELIPE BIANCHI GONCALVES ***.***.888-90 Triathlon 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2357 FELIPE BUDAL DA SILVA ***.***.529-44 Esgrima 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2358 FELIPE DA COSTA DOS SANTOS ***.***.114-02 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2359 FELIPE MARTINS MORMANNO DE BRITO ***.***.978-93 Vela 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2360 FELIPE SZUNDY BERARDO ***.***.747-00 Vela 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2361 FELLIPE DIAS DE ALMEIDA ***.***.967-46 Judô 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2362 FERNANDA NUNES LEAL FERREIRA ***.***.377-09 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2363 FERNANDA ROMANO ESTEVES ***.***.087-83 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2364 FERNANDES CESAR GHIGGI ***.***.700-72 Carabina 2º Lugar Individual Principal RS PASSO FUNDO

. 2365 FERNANDO DA SILVA CANDIDO ***.***.214-40 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal PB SAPÉ

. 2366 FERNANDO SIKORA JUNIOR ***.***.139-09 Pista 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2367 FILIPE GEOVANE DE ABREU ESTEVES ***.***.586-06 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2368 FILIPE RAMOS PIMENTEL ***.***.502-73 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2369 FLAMARION HENRIQUE DE SOUZA SOARES ***.***.426-79 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal MG S A BA R Á

. 2370 FRANCISCO ALEX RABELO PESSOA ***.***.573-91 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2371 FRANCISCO DANIEL COELHO DA SILVA ***.***.004-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2372 FRANCISCO DE ASSIS AVELINO ***.***.714-72 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2373 FRANCISCO EUGENIO BRAGA SALES ***.***.263-15 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2374 FRANCISCO HELDER COSTA DE ALMEIDA ***.***.403-49 Carabina 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2375 FRANCISCO KADIO SILVA DE SOUZA ***.***.443-08 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE PINDORETAMA

. 2376 FRANCISCO REGINALDO RODRIGUES DA SILVA ***.***.953-15 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE PACA JUS

. 2377 FRANCISCO SANTIAGO DE JESUS APRIGIO ***.***.893-82 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2378 GABRIEL ALVES BARRADAS ***.***.091-11 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2379 GABRIEL CAMARGO VASQUES ***.***.908-75 Esgrima 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2380 GABRIEL DE ARAUJO FANTONI ***.***.476-48 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2381 GABRIEL FARIA BARBOSA ***.***.078-98 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2382 GABRIEL FEITEN ***.***.000-91 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RS TRÊS COROAS

. 2383 GABRIEL FERREIRA LIMA ***.***.294-80 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE IPUBI

. 2384 GABRIEL GENRO ALVES ***.***.390-81 Judô 2º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA

. 2385 GABRIEL NASCIMENTO SILVA ***.***.007-95 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2386 GABRIEL NERIS GREGORIO ***.***.028-19 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP BADY BASSITT

. 2387 GABRIEL SCHUMANN MATTOSO ***.***.746-41 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 2388 GABRIEL SILVA LACERDA IZAIAS ***.***.177-69 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2389 GABRIELA ADRIANE MATIAS BERTHOLDO ***.***.459-85 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2390 GABRIELA ANDRADE GARCIA ***.***.878-69 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 2391 GABRIELA MENDES BUENO CAMARGO ***.***.689-80 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2392 GABRIELA SILVA DE SOUSA ***.***.861-00 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal GO NOVO GAMA

. 2393 GABRIELA YUMI NISHI GOMES ***.***.639-61 Pista 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2394 GABRIELLY THAIS GONCALVES VASCONCELOS ***.***.232-10 Remo 2º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 2395 GABRYEL WILSON AGUILAR CURSINO ***.***.788-59 Street 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2396 GEREMIAS PEREIRA SOARES ***.***.349-15 Carabina Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC BARRA VELHA

. 2397 GERSON HINTZ ***.***.759-53 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2398 GERSON LUIZ SOARES DE OLIVEIRA ***.***.502-34 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2399 GERSON SILVEIRA DE ANDRADE ***.***.964-61 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE C A M A R AG I B E

. 2400 GIGLIANE PAIVA DA SILVA ***.***.132-20 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AC RIO BRANCO

. 2401 GILBERTO EDUARDO MENDES ***.***.928-50 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2402 GILIARDI DONIZETTI CHUD ***.***.588-37 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal SP ARARAS

. 2403 GILMAR SILVESTRE LOPES ***.***.016-77 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2404 GILSINEI PESAMOSCA DA ROSA ***.***.420-63 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS P O R T ÃO

. 2405 GILVANDRO DO MONTE FERRAZ ***.***.074-53 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 2406 GIOVANA GABRIELE DE LIMA BARBOSA ***.***.248-97 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2407 GIOVANA PILLA ***.***.770-68 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal RS C A N OA S

. 2408 GIOVANNA PEREIRA DE SOUSA LIMA ***.***.577-38 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2409 GIRLENE CRISTINA FLOR DA SILVA ***.***.324-78 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 2410 GISELE APARECIDA DA SILVA ***.***.098-21 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 2411 GISLAINE FERREIRA PRATA SILVEIRA ***.***.676-49 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2412 GIULIA GABRIELE ALVES DE OLIVEIRA ***.***.241-76 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2413 GLAUCIENE MARTINO RIBEIRO ***.***.028-66 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2414 GLAUCY MAIA PINHEIRO ***.***.933-00 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2415 GRACIELE OLIVEIRA PAULO ***.***.318-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 2416 GUILHERME DIAS MASSE BASSETO ***.***.378-69 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2417 GUILHERME HENRIQUE MIILLER GOMES ***.***.159-66 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2418 GUILHERME KURTZ ***.***.050-32 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal RS PASSO FUNDO

. 2419 GUILHERME RIBEIRO ***.***.799-47 BMX Racing 2º Lugar Individual Principal SC BRUSQUE

. 2420 GUILHERME TOLEDO RIBEIRO ***.***.188-10 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2421 GUILHERME WALTER LOWRY NETO ***.***.769-00 Pistola 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2422 GUSTAVO ALEXANDRE LASKOSKY ***.***.719-99 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2423 GUSTAVO DE OLIVEIRA NUNES ***.***.668-67 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP U BAT U BA

. 2424 GUSTAVO FERREIRA GONCALVES ***.***.829-38 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2425 GUSTAVO KENZO YOKOTA ***.***.298-59 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2426 GUSTAVO LUIS RIBEIRO ABDULKLECH ***.***.827-75 Vela 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2427 GUSTAVO LUIZ MAFFESSONI ***.***.709-27 Pistola 2º Lugar Individual Principal SC C AÇ A D O R

. 2428 HANDERSON DAVID RIGUEIRA ***.***.927-95 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal RJ DUQUE DE CAXIAS

. 2429 HANS HEINRICH MALLMANN ***.***.200-46 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal RS G U A Í BA

. 2430 HARLEY MARQUES SILVA ***.***.201-10 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2431 HELOISA COSTA MARINHO ***.***.547-78 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2432 HENRIQUE CAETANO NASCIMENTO ***.***.498-09 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2433 HERIBERTO ALVES ROCA ***.***.338-90 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2434 HERICLES SCOOT DE SOUSA MIRANDA ***.***.292-61 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal PA SANTARÉM

. 2435 HUGO LEONARDO DE LIMA VIANA DE SOUZA ***.***.088-07 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2436 IAGO MOUSSALEM DO AMARAL ***.***.341-00 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2437 IASMIN VITORIA DA ROSA ***.***.000-58 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2438 IDALISA PASINATTO MASO ***.***.530-79 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RS V AC A R I A

. 2439 IGOR DE ASSIS ALVES ***.***.411-84 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2440 INGRID BARBOSA RIBEIRO ***.***.057-07 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2441 IRENE MENDES DA SILVA ***.***.541-34 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2442 ISA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO ***.***.535-50 Boxe 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2443 ISAAC GOMES ZAULI ***.***.508-99 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2444 ISAAC LORENZO DE JESUS ***.***.199-09 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 2445 ISABEL DEMARCO DE QUADROS ***.***.220-87 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2446 ISABELA DE REZENDE XAVIER ***.***.576-13 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2447 ISABELLE GARCIA VELASQUEZ ***.***.699-37 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2448 ISADORA FLESCH HOOPS DE FREITAS ***.***.969-18 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2449 ISADORA HELENA GREVE ***.***.350-33 Remo 2º Lugar Individual Principal RS G R AV AT A Í

. 2450 ISRAEL TIAGO PEREIRA MECABO ***.***.969-23 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SC CAMPOS NOVOS

. 2451 IVANILDO PESSOA DE FREITAS ***.***.704-91 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2452 IZABEL DE CASTRO VAZ DOS SANTOS ***.***.739-48 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2453 IZABELA DIAS DE SOUZA ***.***.439-51 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2454 JAIRO LUIZ MOTTA ***.***.650-68 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 2455 JANINE CATARINY EUCLIDES DOS SANTOS ***.***.074-54 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 2456 JANIRENE ARAUJO DE OLINDA ***.***.074-84 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN SERRA NEGRA DO
NORTE

. 2457 JANISSON DE OLIVEIRA SANTOS ***.***.395-64 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SE L AG A R T O

. 2458 JAQUELINE MALAVAZI DA COSTA ***.***.251-16 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2459 JARDO CARVALHO DOS SANTOS ***.***.085-87 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2460 JEAN CARLOS DA COSTA ***.***.756-10 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG MARIANA

. 2461 JEAN DANIEL PEGOLO ***.***.458-70 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2462 JEAN MARCELO BASILIO ***.***.778-10 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA
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. 2463 JEANGLESTON MARTINS DA SILVA ***.***.023-53 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 2464 JEFERSON PRADO MENDONCA ***.***.998-59 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2465 JEFFERSON TEIXEIRA MARTINS ***.***.048-17 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 2466 JENIFER DA ROCHA ***.***.959-09 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2467 JERONIMO CARLOS GABRIEL ***.***.827-00 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP CAIEIRAS

. 2468 JESSICA BAPTISTA SANTOS ***.***.498-51 Judô 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2469 JESSICA HONORATO CAETANO ***.***.598-18 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 2470 JESSICA SAYONARA MAIER ***.***.459-61 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal SC TIMBÓ

. 2471 JESSICA SILVA PRATES ***.***.208-40 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 2472 JESSIKA FERNANDA DE LIMA ***.***.834-35 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2473 JOAO BATISTA DA SILVA ***.***.941-72 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2474 JOAO BATISTA FERREIRA SOUZA ***.***.355-72 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP AT I BA I A

. 2475 JOAO CLAUDIO CRUZ SANTOS ***.***.257-04 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2476 JOAO GUILHERME GUERCHESKI DULEBA ***.***.729-14 Tênis 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2477 JOAO LEONE VITERBO RIBEIRO ***.***.898-69 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 2478 JOAO PAULO BARRETO ***.***.896-70 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 2479 JOAO PAULO SANTIAGO GREGORINE ***.***.899-00 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC IÇARA

. 2480 JOAO PEDRO HERRLEIN SOUTO DE OLIVEIRA ***.***.857-82 Vela 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2481 JOAO SIEMSEN BULHOES CARVALHO DA FONSECA ***.***.527-80 Vela 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2482 JOAO TIAGO DE TOLEDO FERRAZ SILVEIRA ***.***.008-56 Carabina 2º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2483 JOAO VICTOR DOS SANTOS FREDIANI ***.***.028-84 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2484 JOEL PAULO BIONDO ***.***.060-72 Carabina 2º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2485 JONAS ALVES DA SILVA ***.***.208-13 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP C U BAT ÃO

. 2486 JONAS DINIZ MORADEI ***.***.638-27 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2487 JONAS FACHO INOCENCIO ***.***.098-35 Judô 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2488 JONAS LEFFECK ***.***.509-40 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Principal SC CAMPO ALEGRE

. 2489 JONAS LICURGO FERREIRA ***.***.207-45 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2490 JONATAN GOMES DOS SANTOS ***.***.704-83 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2491 JONATAS BERNARDO BARBOSA ***.***.471-20 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2492 JONNY DE PAIVA SOUZA ***.***.773-50 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE ITAITINGA

. 2493 JORGE EDUARDO LOPES CORREA CHOAIRY ***.***.611-55 Carabina 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2494 JORGE LUIZ SILVA DE SOUZA ***.***.647-89 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2495 JOSE ARTHUR QUINES FURTADO ***.***.580-16 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RS SANT'ANA DO
LIVRAMENTO

. 2496 JOSE CARLOS DA SILVA ***.***.218-07 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP T A M BAÚ

. 2497 JOSE EDUARDO BORGES DA CRUZ ***.***.304-97 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE P AU DA L H O

. 2498 JOSE FERNANDES DE MACEDO ***.***.884-16 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN SANTA CRUZ

. 2499 JOSE FERNANDO FERREIRA SANTANA ***.***.054-03 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2500 JOSE GABRIEL MARQUES DE ALMEIDA ***.***.056-88 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 2501 JOSE JESUS DE MATOS ***.***.675-49 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2502 JOSE MAURICIO MELO DOS SANTOS ***.***.048-27 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 2503 JOSE MENDES DA SILVA FILHO ***.***.724-28 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal RN C EA R Á - M I R I M

. 2504 JOSE NILDO DE SOUZA LIMA ***.***.734-47 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2505 JOSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA ***.***.398-38 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2506 JOSE RUBENS BARBOSA VIANA FILHO ***.***.992-84 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2507 JOSE VALTER CORREA DE LIMA ***.***.220-87 Snowboard Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS C A N OA S

. 2508 JOSENILTON SOUZA DOS SANTOS ***.***.475-48 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 2509 JOSIANE BATISTA DA SILVA ***.***.798-83 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 2510 JOSIANE NOWACKI ***.***.558-31 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP C A R AG U AT AT U BA

. 2511 JOSIMAR SENA DA SILVA ***.***.656-96 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2512 JOZIANE DA SILVA CARDOSO ***.***.029-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2513 JUCELIO DA SILVA TORQUATO ***.***.689-48 Tênis em CR 2º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 2514 JUCILENE SALES DE LIMA ***.***.304-95 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2515 JULIA FIGUEIREDO BELLINI ***.***.406-76 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2516 JULIANA BRAGANCA DOS SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.277-81 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2517 JULIANE CHAVES FERREIRA ***.***.563-10 Carabina 2º Lugar Individual Principal MA SÃO LUÍS

. 2518 JULIANO ALVES PINTO ***.***.548-29 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP GÁLIA

. 2519 JULIO CESAR SANTANA ***.***.858-09 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2520 JULIO CESAR SANTOS DA CONCEICAO ***.***.047-31 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal RJ BELFORD ROXO

. 2521 KARINA LETICIA LIMA ***.***.838-62 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 2522 KARINA RAMOS DE SOUSA ***.***.981-53 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2523 KATIA DE ALMEIDA PEREIRA ***.***.488-14 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2524 KAUANNY SAMARA RAMOS ***.***.178-94 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 2525 KEELY CHRISTINNE PINHO RODRIGUES MEDEIROS ***.***.272-04 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP BA R U E R I

. 2526 KELY SANTOS CASTRO ***.***.152-00 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2527 KENNED BATISTA JUSTINO ***.***.956-56 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 2528 KIM WAGNER GONCALVES DE LIMA DA SILVA ***.***.814-14 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2529 KLEBSON LUIS DE OLIVEIRA ***.***.614-86 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2530 KLEIDIANE BARBOSA JARDIM ***.***.056-97 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP LO R E N A

. 2531 LAIS REZZADORI FLECKE ***.***.310-11 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2532 LARISSA DE OLIVEIRA ***.***.798-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2533 LARISSA ROBERTA MACENA ***.***.198-58 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP MOGI GUAÇU

. 2534 LARISSA RODRIGUES ***.***.069-40 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RS IPÊ

. 2535 LAYANA LACERDA SOARES COLMAN ***.***.861-10 Judô 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2536 LEANDRO DE BARROS CHINAGLIA ***.***.408-23 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2537 LEANDRO DE JESUS SANTOS ***.***.325-56 Carabina 2º Lugar Individual Principal BA SANTA BÁRBARA

. 2538 LEANDRO IVAN DA SILVA ***.***.224-21 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2539 LENILSON TAVARES DE OLIVEIRA ***.***.888-62 Esgrima em CR 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2540 LEONARDO ARNOLD CORREA ***.***.519-32 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 2541 LEONARDO DE MORAES DIAS ***.***.046-02 Carabina 2º Lugar Individual Principal MG S A BA R Á

. 2542 LEONARDO DE SOUZA SANTOS ***.***.799-10 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC L AG ES

. 2543 LEONARDO LANDIM CURVELO ***.***.255-72 Paratriathlon 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2544 LEONARDO LEMES RIBEIRO ***.***.741-64 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR FAZENDA RIO GRANDE

. 2545 LEONARDO RODRIGUES ***.***.454-71 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 2546 LEONARDO ROZA CUNHA ***.***.027-22 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 2547 LEONARDO VAGNER DO NASCIMENTO MOREIRA ***.***.157-80 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2548 LEONILDES ALVES DE ARAUJO FILHO ***.***.683-49 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2549 LETICIA CRISTINA SOARES DA SILVA ***.***.707-35 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2550 LETICIA DE OLIVEIRA FREITAS ***.***.508-24 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2551 LETICIA JAQUELINE SOARES CANDIDO ***.***.966-85 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal MG OURO BRANCO

. 2552 LETICIA STEPHANIE LIMA DA COSTA ***.***.957-69 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2553 LIGIA SANTOS DA SILVA ***.***.848-00 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2554 LILIANE DOS SANTOS MARIANO ***.***.718-82 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2555 LINDIARA SOUZA WEISCHUNG ***.***.900-76 Snowboard Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2556 LINDINALVA SARAIVA DA SILVA ***.***.944-72 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP C U BAT ÃO

. 2557 LIVEA NAZARETH FLOR PEREIRA RODRIGUES ***.***.968-94 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2558 LIVIA DE SOUSA SILVA ***.***.461-63 Adestramento Paraesquetre 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2559 LIVIA FIGUEIREDO SOARES ***.***.277-10 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal MA SÃO LUÍS

. 2560 LORENZO FONTOURA PERUCHIN ***.***.778-55 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO
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. 2561 LUANA MENDES ***.***.169-04 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2562 LUANA MUNIZE BARBOSA PINHEIRO ***.***.054-99 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2563 LUANNA NUNES MARTINS DE OLIVEIRA ***.***.668-01 Natação 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2564 LUCAE NOBREGA ORO ***.***.179-70 Esgrima 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2565 LUCAS DA SILVA CORREA ***.***.577-98 Tênis em CR 2º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 2566 LUCAS DOURADO RIBEIRO ***.***.333-30 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 2567 LUCAS MARQUES DE CARVALHO ***.***.948-59 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2568 LUCAS MESQUITA BARBOSA ***.***.676-62 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2569 LUCCA MACEDO GAMA DA SILVA ***.***.339-99 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2570 LUCIANA COSTA ***.***.995-20 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 2571 LUCIANA DE FREITAS DE MOURA ***.***.249-76 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR P I R AQ U A R A

. 2572 LUCIANA VIDMAR DENTI ***.***.880-20 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RS M A R AU

. 2573 LUCIANO FERREIRA DE PAULA ***.***.127-06 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 2574 LUGUI BARROSO DA CRUZ ***.***.297-60 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 2575 LUIGGI LEVI GASPERINI MUNHOZ ***.***.138-90 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2576 LUIS EDUARDO CAMARCO RODRIGUES ***.***.371-43 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SC HERVAL D'OESTE

. 2577 LUIS GUSTAVO AGUIAR DA SILVA ***.***.888-55 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2578 LUIS HENRIQUE LAHR ***.***.598-90 Carabina 2º Lugar Individual Principal SP C AT A N D U V A

. 2579 LUIZ ANDRE CAVALCANTE DA SILVA ***.***.584-82 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 2580 LUIZ DE GONZAGA SANTOS NETTO ***.***.237-95 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ BOM JARDIM

. 2581 LUIZ EDUARDO DA SILVA RONCONI ***.***.747-95 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ PETRÓPOLIS

. 2582 LUIZ GUILHERME DE ALMEIDA VELOZO ***.***.917-60 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2583 LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO ***.***.951-53 Carabina Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2584 LUIZA DOS SANTOS BANKS ***.***.829-48 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2585 LUIZA LOPES RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.647-44 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2586 LUSDELIA APARECIDA DA SILVA ***.***.656-61 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2587 LUZETE PEREIRA FERNANDES ***.***.801-91 Adestramento Paraesquetre 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2588 MACIEL COSTA DA SILVA ***.***.977-21 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2589 MAGDIEL DA COSTA SANTOS ***.***.418-42 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2590 MAIKE SOMMERFELD TARNOWSKI ***.***.939-72 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2591 MAIZA DOS SANTOS MOTA ***.***.198-02 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 2592 MANUELA MARSILLI DOS SANTOS SILVA HOHER ***.***.970-30 Remo 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2593 MARCELA HILARIO MEIRELES ***.***.367-02 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2594 MARCELLY VITORIA PEDROSO ***.***.978-22 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2595 MARCELO GUEDES PEREIRA ***.***.187-74 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2596 MARCELO MARQUES DE MOURA ***.***.316-90 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2597 MARCELO SILVA CARDOSO DOS SANTOS ***.***.537-05 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2598 MARCELO SILVEIRA BUENO ***.***.898-21 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2599 MARCIA FERNANDES SILVA ***.***.911-50 Estrada 2º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2600 MARCIA NUNES DA COSTA ***.***.082-20 Remo 2º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 2601 MARCIO DANIEL ***.***.128-67 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 2602 MARCIO GARRITANO ***.***.091-49 Pistola 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2603 MARCO ANTONIO FERREIRA JUNIOR ***.***.568-31 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2604 MARCO AURELIO LIMA BORGES ***.***.598-61 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2605 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE MELO JUNIOR ***.***.466-73 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal MG NOVA LIMA

. 2606 MARCOS ROBERTO RIBEIRO ***.***.648-45 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2607 MARCOS ROGERIO DA CUNHA ***.***.608-92 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal SP NOVO HORIZONTE

. 2608 MARCOS VINICIUS BARCELLOS DA SILVA ***.***.007-02 Paratriathlon 2º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 2609 MARCOS VINICIUS DANTAS ANDRADE DOS REIS
G O N C A LV ES

***.***.308-70 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2610 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA PORTO ***.***.497-08 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 2611 MARIA DE FATIMA COSTA DE CASTRO ***.***.232-87 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2612 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS ***.***.074-53 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2613 MARIA FERNANDA AGUIRRE CRUZ LACAZ MARTINS ***.***.638-96 Golfe 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2614 MARIA FERNANDA GARCIA ALVES ***.***.071-31 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2615 MARIA ISABEL LOURENCO DA SILVA ***.***.848-67 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 2616 MARIA JOSE GONCALVES DE ALMEIDA ***.***.978-66 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 2617 MARIA JOSE SILVA ***.***.944-20 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal PE CARUARU

. 2618 MARIA LUIZA DA CONCEICAO ***.***.564-09 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2619 MARIA LUIZA PEREIRA PASSOS ***.***.599-49 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2620 MARIA RITA SIMAO DOS SANTOS ***.***.047-78 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2621 MARIA SOCORRO PINHEIRO ***.***.999-10 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 2622 MARIANA DE SOUZA DE PAULA ***.***.658-84 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2623 MARIANA GARCIA ***.***.468-10 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2624 MARIANA RAMOS DA SILVA ***.***.626-70 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 2625 MARINA DA SILVA PAIVA CARBONELL ***.***.174-39 Surfing 2º Lugar Individual Principal RN TIBAU DO SUL

. 2626 MARINA MARIUTTI CARIOBA ARNDT ***.***.758-94 Vela 2º Lugar Individual Principal SP ILHABELA

. 2627 MARIO LUIS COSTA RIBEIRO ***.***.317-72 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2628 MARQUES BRUNO DA SILVA CORREA ***.***.272-50 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC I N DA I A L

. 2629 MATHEUS FELLIPE OLIVEIRA GOMES ***.***.207-83 Ka t a 2º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 2630 MATHEUS GABRIEL DE LIZ CORREA ***.***.499-43 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2631 MATHEUS HENRIQUE CARVALHO COSTA ***.***.421-09 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2632 MATHEUS JUNIO BRAMBILLA ***.***.159-63 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 2633 MATHEUS MENEZES RIBEIRO ***.***.938-59 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2634 MATHEUS PUCINELLI DE ALMEIDA ***.***.128-36 Tênis 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2635 MATHEUS SILVA DE MATOS ***.***.217-37 Boxe 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2636 MAURICEIA BATISTA PIRES ***.***.928-05 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2637 MAURO CANCADO E SALLES ***.***.426-15 Carabina 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2638 MAX BATISTA GONCALVES DOS SANTOS ***.***.261-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2639 MICHEL SOUSA LIMA ***.***.478-04 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PIRES

. 2640 MICHEL XAVIER PASCUALI ***.***.363-94 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal CE PINDORETAMA

. 2641 MILTON LUZ DE OLIVEIRA ***.***.845-40 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 2642 MIRELLY LAYANNE DOS SANTOS SILVA ***.***.274-43 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 2643 MOISES RIBEIRO GUIMARAES ***.***.206-68 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2644 MONICA ALINE DOS REIS ***.***.328-35 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2645 MONICA AUGUSTO VIEIRA DA FONSECA HERMES ***.***.907-68 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2646 MONICA SUELY FERREIRA DA SILVA ***.***.444-02 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN SANTA CRUZ

. 2647 MVEH VIVIANE JEANE DE DIEU GRACIELLE ***.***.110-53 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2648 NAIR DA ROSA ***.***.169-88 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2649 NATALIA HELENA NUNES GARCIA ***.***.828-60 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 2650 NATALIA MASSELA MUNHOZ ***.***.808-00 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP ITU

. 2651 NATHALIA PEREIRA BARBOSA ***.***.637-30 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2652 NATHALYA MENDONCA RIBAS ***.***.361-02 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2653 NATHAN DE OLIVEIRA DE LIMA ***.***.738-01 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2654 NIKELI FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.344-71 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2655 NIVIA VIVIANE DA SILVA ARAUJO ***.***.234-06 Remo 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2656 OROTAVO LOPES DA SILVA ***.***.797-83 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Principal RJ VALENÇA
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. 2657 PABLO HENRIQUE VIEIRA SILVA ***.***.416-50 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2658 PAMELA CAROLINE FORTE GADELHA ***.***.583-89 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2659 PAMELA IRACEMA AIRES ***.***.939-56 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR PONTA GROSSA

. 2660 PATRICIO RODRIGUES BEZERRA ***.***.814-20 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2661 PAULA REGINA NOVAIS GALLAN ***.***.335-74 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal BA I T U AÇ U

. 2662 PAULO CESAR DE OLIVEIRA ***.***.108-24 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2663 PAULO EDUARDO SACCHELLI SACAKI ***.***.558-01 BMX Freestyle 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2664 PAULO FLAVIANO PEREIRA ***.***.291-31 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2665 PAULO MACHADO DA SILVA ***.***.198-78 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2666 PAULO MARTINS ***.***.628-50 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 2667 PAULO ROBERTO CORREIA BUTZLOFF ***.***.428-17 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2668 PEDRO DA SILVA SANTOS CONCEICAO ***.***.507-01 Boxe 2º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 2669 PEDRO EMMANUEL LIBORIO RIBEIRO DA SILVA ***.***.063-00 Pistola 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2670 PEDRO HENRIQUE DE MEDEIROS BATISTA ***.***.066-86 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2671 PEDRO HENRIQUE NUNES RODRIGUES ***.***.872-11 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2672 PEDRO HENRIQUE PEREIRA PETRICH ***.***.279-51 Esgrima 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2673 PEDRO NASCIMENTO DE AVELAR ***.***.156-71 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2674 PEDRO RAFAEL ALVES DA SILVA ***.***.704-43 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2675 PEDRO VIEIRA JUNIOR ***.***.879-46 Parataekwondo 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2676 PHELIPE DOS SANTOS RIBEIRO DE CARVALHO ***.***.087-78 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2677 PHILIPE CHATEAUBRIAN NEVES FREITAS SEVERO ***.***.417-32 Pistola 2º Lugar Individual Principal RJ R ES E N D E

. 2678 RACHEL MARIA DE CASTRO DA SILVEIRA ***.***.138-06 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2679 RAFAEL ALEXANDRE COSTA SOUSA ***.***.818-36 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2680 RAFAEL AUGUSTO DE PAULA BRAGA ***.***.356-01 Pista 2º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2681 RAFAEL CARLOS GONCALVES ***.***.678-64 Pistola 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2682 RAFAEL CERQUEIRA NUNES ***.***.078-81 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2683 RAFAEL DE ANDRADE BISPO DA SILVA ***.***.578-89 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 2684 RAFAEL DE MATTOS ANDRIATO ***.***.779-73 Pista 2º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2685 RAFAEL HENRIQUE CAMPOS PEREIRA ***.***.366-65 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2686 RAFAEL MELARAGNO ***.***.608-65 Esgrima 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2687 RAFAEL RODRIGUES BORGES ***.***.191-97 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2688 RAFAELA ALVES DOS SANTOS ***.***.249-37 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PR FRANCISCO BELTRÃO

. 2689 RAFAELA DIVINA DE PAULA E SILVA ***.***.856-88 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2690 RAFAELA LIMA DA SILVA ***.***.624-17 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 2691 RAIMUNDA NONATA RIBEIRO DA SILVA ***.***.041-07 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2692 RAIMUNDO DAMASCENO DE OLIVEIRA ***.***.974-87 Halterofilismo 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2693 RAMMON DUARTE D OLIVEIRA ***.***.707-40 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2694 RANKIEL SANTOS NEVES ***.***.071-23 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2695 RAQUEL DA ASSUNCAO ANDRADE COSTA ***.***.946-44 Carabina 2º Lugar Individual Principal MG BA R BAC E N A

. 2696 RAYSA RAIANE SILVA MENDONCA ***.***.366-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG BETIM

. 2697 RAYSSA VIRGINIA CARVALHO VERAS ***.***.208-96 Esgrima em CR 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2698 REJANE PERES TEIXEIRA ***.***.287-53 Carabina 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2699 RENAN RODRIGUES CARNELOSSI ***.***.798-17 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SANTA ADÉLIA

. 2700 RENATA FAVILLA DE PAULA SANDER ***.***.696-50 Natação 2º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2701 RENATA MORI VIDOTTO ***.***.098-98 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2702 RENATO CESAR CATALDO FELIZARDO DE AZEVEDO ***.***.667-05 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2703 RENATO FONSECA VIEIRA FILHO ***.***.494-60 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2704 RENATTA MOLINA PORFIRIO ***.***.258-89 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2705 RICARDO AUGUSTO GOMES DA COSTA ***.***.607-72 Pistola Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2706 RICARDO LUIZ DANEU FERNANDES ***.***.265-15 Carabina 2º Lugar Individual Principal BA LAURO DE FREITAS

. 2707 RICARDO YUKIO NARUSAWA ***.***.678-96 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2708 RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA ***.***.014-90 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 2709 RIVALDO ARRUDA DA SILVA ***.***.004-22 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal PE SURUBIM

. 2710 ROBERTA BOLDRINI DA MOTA WANDERMUREM ***.***.677-36 Pistola 2º Lugar Individual Principal RJ DUQUE DE CAXIAS

. 2711 ROBERTO FERREIRA FONTOURA ***.***.416-71 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2712 ROBSON ANDRE SANTOS DE SOUZA ***.***.362-04 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal RO PORTO VELHO

. 2713 ROCHELE DA SILVA ***.***.713-05 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 2714 RODRIGO EIROF ***.***.889-50 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2715 ROGER NOVACK VIEIRA ***.***.259-62 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2716 ROGERIO AMBROSIO DE LIMA ***.***.668-05 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2717 RONALDO FRANCISCO ***.***.738-27 Golfe 2º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 2718 ROSIMERI JOSE CARNEIRO ***.***.704-10 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 2719 ROSIVAL MARQUES FERNANDES ***.***.274-34 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2720 RUBENS DE OLIVEIRA JUNIOR ***.***.078-03 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP I T AQ U AQ U EC E T U BA

. 2721 RUTH GABRIELLY DE OLIVEIRA ***.***.474-20 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2722 SALVADOR MAIKE BARBOSA PERES ***.***.837-12 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2723 SAMARA DE OLIVEIRA FELIPE ***.***.971-42 Paraciclismo Estrada 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2724 SAMORY UIKI BANDEIRA FRAGA ***.***.300-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2725 SAMUEL LEANDRO LOPES ***.***.219-35 Carabina 2º Lugar Individual Principal SC JARAGUÁ DO SUL

. 2726 SANDRO HIROCHI LOBATO DOS SANTOS ***.***.092-40 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2727 SANDRO SANTORUM ***.***.820-00 Carabina Paralímpica 2º Lugar Individual Principal RS C A N OA S

. 2728 SARA FERREIRA BISPO ***.***.475-26 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2729 SAVIO JERLAN SANTANA VIEIRA ***.***.435-30 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 2730 SERAFIM EUDES DE OLIVEIRA MARCELO ***.***.911-72 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2731 SERGIO BARRETO SANTANA ***.***.465-43 Parabadminton 2º Lugar Individual Principal SE SIMÃO DIAS

. 2732 SERGIO DOS REIS FELIPE ***.***.578-08 Tiro com Arco Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 2733 SERGIO SILVA ***.***.338-60 Paratriathlon 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2734 SHAYANNE VITORIA DA SILVA ***.***.847-60 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 2735 SIBILLA MARIANA JACINTO DANIEL FACCHOLLI ***.***.528-04 Judô 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2736 SILVIA REGINA CARA LOPES MARTINEZ ***.***.001-10 Carabina Paralímpica 2º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2737 SIMONE MAIARA LUIZ ***.***.649-70 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 2738 SIMONE PRACHTHAUSER KOCH ***.***.949-67 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2739 SIMPLICIO AUGUSTO DE MENEZES CAMPOS ***.***.242-87 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2740 STEPHANIE ANDREZA JESUS GUIMARAES ***.***.477-37 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2741 SUELEN DAIANA MECHI ONHIBENE ***.***.378-27 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SP JA L ES

. 2742 SUELEN SERRAL MACHADO ***.***.108-41 Tênis em CR 2º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 2743 SUELY RODRIGUES GUIMARAES ***.***.154-68 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2744 SUENIA KELLY MACEDO DE ANDRADE ***.***.834-79 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2745 TAISE MAIARA BENATO ***.***.229-50 Pista 2º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2746 TATIANA REGINA DE JESUS CHAGAS ***.***.695-80 Boxe 2º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2747 TAYNARA RODRIGUES DA SILVA ***.***.508-74 Cross Country (Rollerski) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2748 TEREZA BEATRIZ CAVALCANTI BORGES DOS SANTOS ***.***.554-09 Remo 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2749 THAIS DE LUCAS DE OLIVEIRA ***.***.337-03 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2750 THAISE SARAIVA DE OLIVEIRA CHRISTONI ***.***.264-17 Pistola 2º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 2751 THALYTA KARYNE GUEDES GONCALVES ***.***.624-10 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2752 THAYS DOS SANTOS MOURA ***.***.083-78 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2753 THELMO MARTELOTTA GOMES ***.***.967-41 Greco-Romana 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2754 THIAGO ESSER ***.***.099-80 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2755 THIAGO MALAQUIAS DA SILVA ***.***.494-35 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 2756 THIAGO PRADELLA ***.***.708-62 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 2757 THIAGO RODRIGUES TEIXEIRA ***.***.480-67 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2758 TIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA ***.***.458-73 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2759 UENDEL BRITO DOS SANTOS ***.***.395-42 Boxe 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2760 VALDENI DA SILVA JUNIOR ***.***.279-63 Remo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 2761 VALDILENE DOS SANTOS SILVA ***.***.558-11 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2762 VALERIA GUIMARAES DE CARVALHO ***.***.576-15 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 2763 VANDERLEY BERTELI MARIO ***.***.448-76 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP VALINHOS
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. 2764 VANESSA MOLON ***.***.090-00 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal RS TERRA DE AREIA

. 2765 VANIA CIBELE CUNHA LASTHAUS ***.***.998-09 Pistola 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2766 VICTOR DOS SANTOS BARRETO ***.***.735-56 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2767 VICTOR MATHEUS DO NASCIMENTO MOTA ***.***.794-19 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2768 VICTOR VINICIUS ZOMER BORNEO ***.***.557-05 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2769 VICTORIA PACHECO MACHADO ***.***.107-87 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2770 VINICIUS ALBANO ALMEIDA LEAL ***.***.321-00 Concurso Completo de
Equitação (CCE)

2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2771 VINICIUS DE ALMEIDA PECORARI ***.***.388-17 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2772 VINICIUS MARINHO ACOSTA ***.***.137-19 Carabina 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2773 VITOR BIBIANO COELHO DOS SANTOS ***.***.478-44 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2774 VITOR DELFIOR FALCON ***.***.128-81 Remo 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2775 VITOR HORCAIO PACIULLI ***.***.048-94 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2776 VITOR HUGO DA CRUZ LIMA ***.***.183-01 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Principal CE ICAPUÍ

. 2777 VITORIA TURIAL FREIRE ***.***.587-90 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 2778 VIVIAN DA ROCHA CAMELO ***.***.024-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 2779 VIVIAN STEPHANIE DA SILVA DOS SANTOS ***.***.737-75 Nado Artístico 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2780 VRAJAMANY FERNANDES ROCHA ***.***.868-14 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2781 WAGNER ARAUJO DE MORAIS ***.***.618-54 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal SP ÁGUAS DA PRATA

. 2782 WALDIR ALVARENGA JUNIOR ***.***.635-49 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 2783 WALTER DOS REIS ALVES DE MORAIS ***.***.436-31 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 2784 WELINGTON SILVA MORAIS ***.***.493-30 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2785 WELLINGTON DE SOUSA BARRETO ***.***.341-00 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2786 WELLINGTON PINTO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.277-03 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2787 WELLINTON FERNANDES DA CRUZ FILHO ***.***.618-60 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 2788 WESLEY CASTRO DOS SANTOS ***.***.726-98 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 2789 WESLEY HENRIQUE OURIQUES ***.***.579-11 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2790 WILKER ARTUR ALVES DA SILVA ***.***.794-90 Carabina 2º Lugar Individual Principal PE T I M BAÚ BA

. 2791 WILLIAM BORTOLOZZO ***.***.160-70 Moutain Bike 2º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2792 WILLIAM BRAIDO ***.***.318-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2793 WILLIAM FERNANDES VIANA ***.***.157-96 Luta Livre 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2794 WILLIAM HENRIQUE EVANGELISTA SILVA ***.***.241-98 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Principal TO PORTO NACIONAL

. 2795 WILLIAM ROBERTO SANT ANA ***.***.198-08 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2796 WILTON ALVES MUNIZ JUNIOR ***.***.617-02 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 2797 YASMIM BARBOSA RIBEIRO ***.***.847-85 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2798 YASMIN CRISTINA DUTRA VERISSIMO ***.***.764-27 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 2799 ADELCI DE SOUZA NEIVA ***.***.981-72 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2800 ADEMAR AKIRA IREIJO ***.***.648-88 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 2801 ADEMAR FERREIRA NONATO ***.***.499-68 Carabina 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2802 ADEMAR PEREIRA LUGAO JUNIOR ***.***.707-80 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal RJ SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA

. 2803 ADILSON PASSOS TOLEDO ***.***.018-96 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 2804 ADRIA ROCHA SANTOS ***.***.996-96 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2805 ADRIANE FERMINO CORDIOLI ***.***.960-06 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2806 ADRIANO CORREIA GONCALVES DOS SANTOS ***.***.779-28 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2807 ADRIANO MIRANDA ***.***.939-34 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 2808 ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA ***.***.742-91 Judô 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2809 ADRIELE HELMER DE SOUZA ***.***.197-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 2810 AGATHA MARTINS SILVA ***.***.528-33 Judô 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 2811 AGNER ARTHUR MARQUES QUINTANILHA ***.***.511-70 Judô 3º Lugar Individual Principal MT C U I A BÁ

. 2812 AILSON ERACLITO DA SILVA ***.***.782-87 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2813 AILTON CLEMENTE DA SILVA ***.***.494-91 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2814 AINE DALETE FIGUEIREDO SCHMIDT ***.***.378-07 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2815 AIRTON ANTUNES ROSA DA SILVA ***.***.270-72 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2816 ALAN PATRICK CLAUDINO ***.***.436-13 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BETIM

. 2817 ALAN VALENCIO MANIEZZO ***.***.988-84 Estrada 3º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 2818 ALDAIR CAMILO DA SILVA ***.***.494-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE VITÓRIA DE SANTO
A N T ÃO

. 2819 ALENCAR TEODORO DE OLIVEIRA ***.***.428-27 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP CO R D E I R Ó P O L I S

. 2820 ALESSANDRA TAVARES DE PINA ***.***.338-97 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP FRANCA

. 2821 ALEX FABIO COSTA CORREIA ***.***.002-25 Estrada 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2822 ALEX SANDRO OLIVEIRA SOUZA ***.***.072-91 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 2823 ALEX SANDRO PEREIRA ***.***.529-00 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2824 ALEX TOZZI ERNESTO ***.***.617-76 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2825 ALEXANDRE DA SILVA ***.***.724-28 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2826 ALEXANDRE ESCOBAR DE ALMEIDA JUNIOR ***.***.317-22 Surfing 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 2827 ALEXANDRE FARUOLI FERRARETTO ***.***.478-39 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2828 ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DA SILVA ***.***.644-68 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2829 ALEXANDRE PEREIRA DE GOUVEA ***.***.677-09 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2830 ALEXANDRE PEREZ UMPIERRE ***.***.590-49 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2831 ALFREDO SAMUEL DA SILVA ***.***.844-29 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE OURICURI

. 2832 ALICE KRAESKI COSTA ***.***.969-09 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 2833 ALINE DE ARAUJO LEMOS ***.***.868-88 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 2834 ALINE MARTINS DE SOUSA LIMA ***.***.843-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2835 ALINE VASCONCELOS ZEYMER ***.***.321-72 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2836 ALISSON BOMFIM DA SILVA ***.***.145-18 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2837 ALISSON DA SILVA ***.***.285-74 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2838 ALLANA KAROLLAYNE DA SILVA ***.***.176-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2839 ALVARIN MARINHO CESAR ***.***.184-71 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RN A R ÊS

. 2840 ALYSSON HENRIQUE DA SILVA ***.***.490-47 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2841 AMANDA DE OLIVEIRA ARRAES ***.***.542-95 Judô 3º Lugar Individual Principal RO C ACOA L

. 2842 AMANDA FERREIRA CULATO ***.***.728-01 Judô 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2843 AMANDA HAMAMOTO SANO ***.***.399-62 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2844 AMANDA KUNKEL ***.***.139-81 Pista 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 2845 ANA BEATRIZ MARTINS VALENCA ***.***.028-71 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2846 ANA CARLA CARVALHO ***.***.539-22 Natação 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2847 ANA CAROLINA DA SILVA BATISTA ***.***.337-46 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 2848 ANA CAROLINA FONTES FRIZZEIRA ***.***.996-63 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 2849 ANA CAROLINA OLIVEIRA ORTUNO ***.***.088-06 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2850 ANA CLARA ROLIM DE CARVALHO ***.***.903-00 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2851 ANA ELISA PAZ ZEFERINO ***.***.130-10 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2852 ANA GOMES PEREIRA ***.***.468-76 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SP SUMARÉ

. 2853 ANA LUCIA SERPA ***.***.881-20 Carabina Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2854 ANA LUISA KORC PANINI ***.***.959-61 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal SC I N DA I A L

. 2855 ANA MARCELI MARTINS NOGUEIRA DE SOUZA ***.***.002-10 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal RR BOA VISTA

. 2856 ANA MARIA XAVIER DOS SANTOS ***.***.669-03 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal SC IBIRAMA

. 2857 ANA PAULA GONCALVES MARQUES ***.***.160-87 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2858 ANA PAULA POLEGATCH ***.***.579-01 Estrada 3º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 2859 ANA PAULA SOUZA DA SILVA ***.***.458-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP IGARAÇU DO TIETÊ

. 2860 ANA TERCIA VENANCIO SOARES ***.***.588-05 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP PENÁPOLIS

. 2861 ANADIR SILVEIRA DE LIMA ***.***.170-90 Boxe 3º Lugar Individual Principal RS C A N OA S

. 2862 ANDERSON FAGUNDES FERREIRA ***.***.719-69 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 2863 ANDERSON OLIVEIRA GONCALVES ***.***.867-09 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 2864 ANDRE LUIS MENEGHETTI ***.***.818-95 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2865 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ***.***.268-13 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PEDRO
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. 2866 ANDREA LOPES DA COSTA ***.***.821-34 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2867 ANDREIA MEIRELES DE SOUZA ***.***.967-30 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2868 ANDREIA PORFIRIO ***.***.589-22 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2869 ANDREIA URSULA OLIVEIRA LIMA ***.***.988-09 Pistola Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2870 ANDRESSA WENDEL JARDIM ***.***.550-00 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2871 ANDREY RIBEIRO WOYCZAK MADEIRA ***.***.018-82 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 2872 ANDRIA PIMENTEL DE SOUZA ***.***.842-88 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2873 ANGELA APARECIDA ELIAS DA SILVA ***.***.698-32 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2874 ANGELA DE SOUZA LOPES ***.***.087-45 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2875 ANGELO APARECIDO BARBOSA SUSSEL ***.***.668-38 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2876 ANNA JULIA DE ARAUJO XIMENES ***.***.852-30 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2877 ANTONIA KEYLA DA SILVA BARROS ***.***.433-16 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2878 ANTONIO CARLOS BARBOSA DE MELO ***.***.883-00 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2879 ANTONIO CARLOS SANCHEZ ***.***.979-70 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SC CAMBORIÚ

. 2880 ANTONIO KONKEWICZ SASSO ***.***.790-25 Tênis 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2881 ANTONIO VILELA DUTRA FILHO ***.***.164-87 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2882 ARIEL RICCO JEFFERSON DE SOUZA ***.***.061-15 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2883 ARNALDO LUIZ DE ALMEIDA MENDONCA ***.***.417-87 Carabina 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2884 ARTHUR POLISELLI FARSKY ***.***.918-23 Remo 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2885 ARTHUR VELASCO DUARTE ***.***.910-08 Snowboard Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2886 ATALANTA NANAIRY TAINA BATISTA DO NASCIMENTO ***.***.874-27 Surfing 3º Lugar Individual Principal PE I P OJ U C A

. 2887 AYRTON PINHEIRO DE FARIAS NETO ***.***.414-32 Judô 3º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 2888 BARBARA DEUSCHLE DOS SANTOS ***.***.560-15 Remo 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2889 BARBARA REGINA JECHOW COUTINHO ***.***.336-32 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2890 BARBARA TEREZA SOUZA PEDREGAL ***.***.275-25 Vela 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2891 BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA ***.***.661-00 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP ASSIS

. 2892 BEATRIZ DE PAULA SIMOES DA MOTTA ***.***.488-66 Canoagem Slalom 3º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 2893 BEATRIZ NERES ORZECHOWSKI ***.***.038-89 Triathlon 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2894 BEN HUR BATISTA ***.***.191-25 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP NOVA INDEPENDÊNCIA

. 2895 BERNARDO NEVES CRUZ ***.***.206-02 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal MG ITABIRITO

. 2896 BRENDA EDUARDA SA OLIVEIRA DA SILVA ***.***.648-14 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 2897 BRENO SALERNO DE LOURENA ***.***.935-71 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal BA PORTO SEGURO

. 2898 BRIGIDA APARECIDA ROSA DOS REIS ***.***.568-07 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP JA Ú

. 2899 BRUNA ANDEGLIERI GIACOMIN ***.***.850-75 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2900 BRUNA CAMPOS DA SILVA ***.***.820-87 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2901 BRUNA CRISTINA GOMES DE ARAUJO DANIEL ***.***.170-65 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 2902 BRUNA DOS SANTOS ***.***.990-21 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2903 BRUNO ALMEIDA DE SOUZA ***.***.468-24 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2904 BRUNO BRAMBILLA ***.***.048-62 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2905 BRUNO DO NASCIMENTO SOMBRA ***.***.723-10 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2906 BRUNO KAZUO MUNE ***.***.498-92 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 2907 BRUNO MARCO CAMARA DA PAIXAO ***.***.885-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 2908 BRUNO NASCIMENTO DE ABREU ***.***.540-02 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2909 BRUNO ROBERTO DE ASSIS ***.***.128-14 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2910 BRUNO RODRIGUES TEIXEIRA ***.***.450-41 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 2911 BRUNO SOUZA CARVALHO COLU ***.***.001-48 Carabina 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2912 BRUNO TIAGO DA SILVA ***.***.158-74 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP ITU

. 2913 CAMILA FERNANDA BUENO ***.***.788-96 Adestramento Paraesquetre 3º Lugar Individual Principal SP ARARAS

. 2914 CAMILA SERRAO CUNHA ***.***.712-05 Remo 3º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 2915 CARLOS ALBERTO GOMES ***.***.145-68 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SE S A LG A D O

. 2916 CARLOS ALBERTO LUIZ DA COSTA ***.***.000-82 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2917 CARLOS GIOVANI DO NASCIMENTO FREITAS ***.***.297-41 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2918 CARLOS KARASSAWA ISHIDA ***.***.868-02 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2919 CARLOS LOPES DOS SANTOS ***.***.766-20 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 2920 CARLOS MURTA FERNANDES JUNIOR ***.***.917-77 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2921 CARLOS ROBERTO SILVA MIRANDA ***.***.246-26 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 2922 CAROLINA BRAGANCA ATHAYDE SARRUF ***.***.657-97 Natação 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 2923 CAROLINA PEREIRA ***.***.647-75 Judô 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2924 CAROLINA RONCATO ***.***.608-21 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP MOGI GUAÇU

. 2925 CAROLINA ROSSI TONELOTTO ***.***.350-21 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2926 CAROLINE DE MELO TOMAZ ***.***.849-06 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC PALHOÇA

. 2927 CAROLINE MOTA DE ALMEIDA ***.***.838-33 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2928 CAROLYNE GOMES DE SOUZA MAZZO ***.***.398-37 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 2929 CASSIANO LHOPES MORENO ***.***.041-00 Carabina 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2930 CAUA MONTENEGRO DIOGO ***.***.818-30 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2931 CAUAN MADONA PONTES DO NASCIMENTO ***.***.686-20 BMX Freestyle 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2932 CECILIA IIDA ***.***.228-09 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2933 CELSO MACARINI DA COSTA ***.***.508-80 Pistola 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 2934 CHEINE ARAUJO PEREIRA ***.***.562-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2935 CHIANG YA MING ***.***.908-88 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2936 CHRISTOPHE DE OLIVEIRA GONCALVES ***.***.724-72 Carabina 3º Lugar Individual Principal AL A R A P I R AC A

. 2937 CIBELE DA SILVA PEREIRA MORAIS ***.***.371-17 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2938 CICERO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ***.***.374-25 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2939 CINTIA BLENDA SANTOS RIBEIRO ***.***.274-51 Remo 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2940 CLARA DANIELE BARROS DA SILVA ***.***.224-07 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2941 CLARA VIEGAS REZENDE ***.***.716-06 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2942 CLAUDIO IRINEU DA SILVA JUNIOR ***.***.931-07 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2943 CLAUDIO PECORARI JUNIOR ***.***.458-86 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2944 CLEDOLA CASSIA OLIVEIRA DE TELLO ***.***.266-00 Esgrima 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2945 CLEISSON CHARLES DOS SANTOS ***.***.117-56 Boxe 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2946 CLEVERTON LUCAS GALINDO DE MELO ***.***.784-04 Boxe 3º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 2947 CLODOALDO DE LIMA ZAFATOSKI ***.***.469-64 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2948 CRISLAINE DA SILVA AZEVEDO ***.***.027-61 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2949 CRISTIANO ANDRADE SANTIAGO ***.***.346-66 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 2950 CRISTIANO SILVANO DE SOUZA PEREIRA ***.***.065-07 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA CONCEIÇÃO DO
A L M E I DA

. 2951 CRISTINA MAZUHY ANTUNES XERXENESKY ***.***.300-00 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2952 CYNTHIA LETICIA LOWRY MOURA ***.***.279-87 Carabina 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 2953 DALTON HIAN CAETANO DE ANDRADE ***.***.178-82 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 2954 DALYLLA MACHADO DO NASCIMENTO ***.***.777-65 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 2955 DANDARA MONTEIRO DA SILVA ***.***.747-98 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RJ BELFORD ROXO

. 2956 DANIEL ALVES DO NASCIMENTO ***.***.032-99 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 2957 DANIEL DA CRUZ FREIRE ***.***.841-75 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2958 DANIEL GOMES DE LIMA LEITE ***.***.457-86 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2959 DANIEL XAVIER MENDES ***.***.857-30 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2960 DANIELE BATISTA LAGE ***.***.305-60 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2961 DANIELLE CARVALHO MARTINS RODRIGUES DE ARAUJO ***.***.821-00 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2962 DANILO OLIVEIRA ZAINA ***.***.268-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP TREMEMBÉ

. 2963 DANILO SOUZA DE ARAUJO PIMENTEL ***.***.662-91 Triathlon 3º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 2964 DANTE PAZZANESE DUARTE LANNA ***.***.638-81 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 2965 DANUBIA MARTINS MACHADO ***.***.436-82 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal MG V I ÇO S A

. 2966 DANYLO SANTOS MARTINS ***.***.288-41 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 2967 DARLEI CARLOS OBERHERR ***.***.860-73 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal MT SORRISO

. 2968 DAVID RODRIGO DA ROCHA ***.***.784-04 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PB CAMPINA GRANDE

. 2969 DAVIDSON RODRIGUES OVIDOR ***.***.867-83 Pista 3º Lugar Individual Principal RJ CABO FRIO
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. 2970 DAYANE PRISCILA MOURA VARELA ***.***.644-30 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 2971 DEBORA DE OLIVEIRA NOGUEIRA ***.***.558-81 BMX Freestyle 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2972 DEBORHA EMILY DE OLIVEIRA ***.***.031-16 Boxe 3º Lugar Individual Principal MT NOVA MUTUM

. 2973 DEISE FALCI DE CASTRO ***.***.590-68 Esgrima 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 2974 DELMAGNO LIMA DOS SANTOS ***.***.615-75 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2975 DEMETRIUS JOSE REIS BARROS ***.***.588-38 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP LO R E N A

. 2976 DENILSON RAIMUNDO DE SOUZA ***.***.774-20 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal PE CARUARU

. 2977 DENNIS DELAMARE FIDALGO DE ARRUDA ***.***.448-50 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2978 DEOLINDA MARIA LAGE FERNANDES ***.***.149-08 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 2979 DEYVERSON BRENO LOPES DE SOUZA ***.***.734-47 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2980 DHANUR ARJUNA GRIMONI ***.***.838-90 Pistola 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 2981 DHEYVID BISPO DE ALMEIDA ***.***.431-03 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2982 DIEGO DA PAIXAO MARTINEZ PALHARES ***.***.931-84 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 2983 DIEGO DE JESUS SILVA ***.***.296-13 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 2984 DIEGO MORAES SILVA ***.***.857-82 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2985 DIEGO PEREIRA LIMA ***.***.471-45 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2986 DIOGO BARBOSA GONCALVES DA ROCHA ***.***.374-47 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 2987 DIVAL JOSE DE SOUZA ***.***.521-53 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 2988 DOMINGOS FERREIRA DE SOUSA E SILVA ***.***.691-61 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal TO PALMAS

. 2989 DOUGLAS BORGES RIBEIRO GOMES ***.***.517-51 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 2990 EDGARD DA SILVA NETO ***.***.698-92 Carabina 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2991 EDILANO MOTA CARDOSO ***.***.113-15 Pistola 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 2992 EDIOMAR BOMFIM SOUZA JUNIOR ***.***.037-62 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2993 EDIVAN DA SILVA COSTA ***.***.898-44 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 2994 EDIVAN FRANCISCO DOS SANTOS ***.***.995-52 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 2995 EDSON AMARO ARRUDA DOS SANTOS ***.***.725-81 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal BA JUAZEIRO

. 2996 EDSON ARAUJO DE JESUS ***.***.315-09 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 2997 EDSON LUIS PASSADORE NEVES ***.***.018-86 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 2998 EDSON VIEITES NOVAES ***.***.657-00 Carabina 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 2999 EDUARDO GUIMARAES DE OLIVEIRA ***.***.187-02 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ ITABORAÍ

. 3000 EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.505-97 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

. 3001 ELCIO CUNHA PIMENTA JUNIOR ***.***.851-08 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3002 ELIANDRO DA SILVA PEIXOTO ***.***.420-91 Carabina 3º Lugar Individual Principal RS IMBÉ

. 3003 ELIAS DANIEL DE OLIVEIRA ***.***.606-99 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3004 ELIAS SILVA ***.***.859-05 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal SC SÃO BENTO DO SUL

. 3005 ELIO EULER BALDASSO ***.***.078-99 Pistola 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3006 ELISANGELA MARTINELLI SOUZA ***.***.118-56 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 3007 ELISANGELA PEREIRA DA SILVA ***.***.794-04 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3008 ELIVELTON FRANCISCO DA SILVA ***.***.465-69 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal BA SÃO FRANCISCO DO
CO N D E

. 3009 ELIZEU MEDEIROS DE OLIVEIRA LACERDA ***.***.834-79 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal PB P AT O S

. 3010 ELIZIARIO DOS SANTOS ***.***.668-55 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 3011 ELTON JOAQUIM DE SOUZA ***.***.548-00 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 3012 ELTON MARANHAO MELONIO ***.***.388-07 Street 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3013 EMANOELLA YANG SIQUEIRA ***.***.539-96 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SC JARAGUÁ DO SUL

. 3014 EMANUELE GONCALVES DREVECK ***.***.139-76 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3015 EMANUELLY ROCHA FARIAS ***.***.863-98 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 3016 EMILY AMABILE ANTUNES ***.***.849-05 Park 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3017 EMMANUEL BUCHELE ***.***.809-39 Remo 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3018 ERIC DE ARAUJO MANCINI ***.***.828-41 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP DIADEMA

. 3019 ERIC DOS SANTOS DE JESUS ***.***.175-57 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3020 ERIC TAVARES DOS SANTOS ***.***.989-27 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3021 ERICA ADRIANE FERREIRA ***.***.856-60 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal MG ITABIRA

. 3022 ESDRAS ROCHA DA SILVA JUNIOR ***.***.438-12 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3023 ESTEFANE VENTURA LOPES ***.***.748-86 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3024 EVANALDO GOMES DOS SANTOS ***.***.363-04 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE P AC AT U BA

. 3025 EWERTON DOS SANTOS FERREIRA ***.***.433-01 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal CE FO R T I M

. 3026 FABIANE FERMINO CORDIOLI ***.***.970-70 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3027 FABIANE VALERIO VENANCIO ***.***.279-04 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3028 FABIO DE OLIVEIRA ***.***.109-36 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3029 FABIO LUIZ DE LIMA ***.***.646-27 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 3030 FABIO MAURICIO CORREIA SILVA ***.***.498-77 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 3031 FABIO VITORIO CANDIDO DO CARMO ***.***.894-64 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3032 FABIULA DA SILVA PINTO ***.***.081-82 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3033 FABRICIO LEO PALAVICINI ***.***.820-20 Pistola 3º Lugar Individual Principal RS E R EC H I M

. 3034 FELIPE AUGUSTO FARIAS BEZERRA ***.***.554-30 Judô 3º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 3035 FELIPE BARBOSA RAMOS ***.***.657-03 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 3036 FELIPE FERNANDES NOGUEIRA DA SILVA ***.***.634-44 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PB P AU L I S T A

. 3037 FELIPE FERREIRA SANTANA DE LIMA ***.***.511-01 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3038 FELIPE PEIXOTO NOBRE ***.***.965-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal BA PORTO SEGURO

. 3039 FELIPE RICARDO VLCEK NAVARRO ***.***.077-30 Golfe 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3040 FELIPE ROCHA DOS SANTOS ***.***.628-27 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 3041 FERNANDA CAMPOS DE PAIVA ***.***.176-93 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3042 FERNANDA KAORI HANADA KODAMA ***.***.078-88 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3043 FERNANDA LORENA DE ARAUJO SOUZA ***.***.406-66 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3044 FERNANDA TEIXEIRA DOS REIS ***.***.096-22 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3045 FERNANDO BITTENCOURT WOLFRAM ***.***.099-60 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 3046 FERNANDO DE OLIVEIRA ***.***.338-05 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP P I R AC A I A

. 3047 FILIPE DOS SANTOS MAGELA RIBEIRO ***.***.418-14 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3048 FILLIPE DE FARIAS ***.***.247-32 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3049 FLAVIA SILVERIO TORQUATO DE LIMA ***.***.931-14 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 3050 FLAVIO CUNHA VIEIRA GONCALVES ***.***.946-14 Carabina 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3051 FLAVIO DA SILVA RODRIGUES ***.***.037-04 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 3052 FLORA SILVA E SILVA ***.***.677-03 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3053 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA ***.***.214-34 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3054 FRANCISCO JOHNY DA SILVA GONCALVES ***.***.413-31 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3055 FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE MEDEIROS ***.***.773-53 Pistola 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3056 FRANKLIN VASCONCELOS VITOR ***.***.296-26 BMX Racing 3º Lugar Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 3057 GABRIEL AZEVEDO IRLANDINI ***.***.739-59 Snowboard 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3058 GABRIEL COHEN DE OLIVEIRA ***.***.994-46 Boxe 3º Lugar Individual Principal PE O L I N DA

. 3059 GABRIEL FERNANDES DE ANDRADE MORAES PINHEIRO ***.***.824-25 Judô 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3060 GABRIEL GRACA ALEXANDRE ***.***.678-17 Pista 3º Lugar Individual Principal SP ITAPETININGA

. 3061 GABRIEL LUAN DA SILVA NASCIMENTO ***.***.498-60 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP JA Ú

. 3062 GABRIEL MARUYAMA OGAWA ***.***.368-33 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3063 GABRIEL MENDES DE SOUZA ***.***.044-07 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3064 GABRIEL PATRICK BISCHOF MICHAELIS ***.***.948-40 Vela 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3065 GABRIEL ROCHA DE LIRA ***.***.314-62 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3066 GABRIEL SILVA MATARUNA ASSUMPCAO ***.***.557-04 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI
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. 3067 GABRIELA ALBUQUERQUE MELLO ***.***.478-43 Natação 3º Lugar Individual Principal SP BARRA BONITA

. 3068 GABRIELA PAIXAO RIBEIRO ***.***.560-82 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3069 GABRIELA PEREIRA DE CARVALHO ***.***.051-51 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3070 GABRIELA SILVA MOURAO ***.***.117-48 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3071 GABRIELE CAVALCANTE PEREIRA ***.***.703-21 Badminton 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 3072 GABRIELLA MIE HANADA KODAMA ***.***.068-06 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3073 GABRIELLE ASSIS DA SILVA ***.***.618-27 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3074 GABRIELLY SANTANA SANTOS ***.***.788-85 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP C U BAT ÃO

. 3075 GENILTON RIBEIRO DA SILVA ***.***.491-55 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3076 GENIVALDO DUARTE DA SILVA ***.***.031-84 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3077 GEOVANA CAMPOS SOUSA ***.***.122-91 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3078 GEOVANA RAMOS RODRIGUES ***.***.491-31 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 3079 GEOVANNA SANTOS DA SILVA ***.***.897-23 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 3080 GIANE STROH BALDASSO ***.***.208-33 Pistola 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3081 GILAILCE TRIGUEIRO DE ASSIS ***.***.283-98 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 3082 GILBERTO DE SOUSA SILVA ***.***.943-68 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 3083 GILCE CRISTINA DUARTE DE OLIVEIRA CORTES ***.***.059-77 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3084 GILIARD DE OLIVEIRA SANTOS ***.***.443-18 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3085 GILMAR PASSOS ARAUJO ***.***.071-42 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3086 GIOVANI CORREA BONGIOVANI ***.***.529-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3087 GIOVANNA CARVALHO DANTAS ***.***.831-86 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3088 GIOVANNA OLIVEIRA SILVA ***.***.698-44 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal PR TOLEDO

. 3089 GISELE ESPOSITO MELETI ***.***.388-10 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3090 GISELY BIANCA LIMA DA SILVA ***.***.774-07 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3091 GRACYENNE HELENA LEITE ALVES ***.***.697-00 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 3092 GRAZIELE ZARRI ***.***.268-81 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3093 GREICE DIANA DOS SANTOS ***.***.735-02 Boxe 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 3094 GUILHERME ALEXANDRE LEAL AMORIM ***.***.483-57 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal CE BREJO SANTO

. 3095 GUILHERME APARECIDO DE ANDRADE ROCHA ***.***.318-81 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP IGUAPE

. 3096 GUILHERME CARDOSO GOMES ***.***.107-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ SÃO GONÇALO

. 3097 GUILHERME CRUZ ROCHA ***.***.048-00 Cross Country Paralímpico
(Rollerski)

3º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 3098 GUILHERME GERALDO BRANDAO ***.***.968-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3099 GUILHERME MARIANO DE JESUS GARCEZ ***.***.135-76 Ka t a 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 3100 GUILHERME MARTINS FRANCA ***.***.218-90 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 3101 GUILHERME OLIVEIRA GUIMARAES ***.***.498-50 Judô 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3102 GUSMANN GUGELMINN DO NASCIMENTO BEZERRA ***.***.384-88 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 3103 GUSTAVO HENRIQUE POLZIN ***.***.169-48 Carabina 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3104 GUSTAVO HENRIQUE SILVA ASSIS ***.***.296-90 Judô 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3105 GUSTAVO MARTINS DE RESENDE REIS ***.***.466-20 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal MG NOVA LIMA

. 3106 GUSTAVO MOLAR ALBANO DE ARATANHA ***.***.727-08 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3107 GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA ***.***.306-76 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3108 GUSTAVO VILLELA DOS SANTOS ***.***.589-47 Remo 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3109 HEBERT MARQUES CALIXTO ***.***.356-53 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3110 HELDER FELIPE BARRETTA VON AH ***.***.148-60 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3111 HELDER PINHEIRO DE MELO ***.***.473-41 Pistola 3º Lugar Individual Principal CE BOA VIAGEM

. 3112 HELIO AMIR CORREA ***.***.438-70 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SC CANOINHAS

. 3113 HELIO ROBERTO PASSOS ***.***.410-34 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3114 HELOISA DE PAULA PEREIRA ***.***.688-06 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3115 HENRIQUE ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA ***.***.301-27 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3116 HENRIQUE SACOMANO NASSER ***.***.028-22 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CARLOS

. 3117 HERCILIA NAJARA FERREIRA DE SOUZA ***.***.636-23 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3118 HUDSON FERNANDES DUTRA ***.***.147-67 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3119 HUMBERTO MANHANI JUNIOR ***.***.958-23 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3120 IARA APARECIDA PEREIRA ROCHA ***.***.298-99 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP ITAPETININGA

. 3121 ICARO LUDGERO PEREIRA ***.***.661-07 Natação 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3122 IEVERSON HENRIQUE COSTA FERREIRA ***.***.264-01 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3123 IGOR DE DEA MERA ***.***.730-07 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal RS BENTO GONÇALVES

. 3124 IGOR GALVAO GOMES ANTUNES ***.***.396-02 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3125 IGOR LAULSEN ARAUJO SILVA ***.***.861-53 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3126 IGOR MATHEUS JUSTINO ***.***.298-06 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3127 IGOR VILELA SILVA ***.***.281-46 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal GO JAT A Í

. 3128 ILQUIAS LOPES PEREIRA ***.***.801-75 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal TO PORTO NACIONAL

. 3129 INGRID SIMAO SOUTO MAIOR ***.***.407-28 Ginástica de Trampolim 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3130 IOHANA RAFAELA FUCK COELHO ***.***.789-75 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3131 ISADORA DA ROSA RIBEIRO ***.***.810-35 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 3132 ISRAEL AZEVEDO BARRETO ***.***.182-00 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3133 ISTELINA TAYRANE MOTA DA SILVA ***.***.915-11 Judô 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 3134 ITALO ROCHA DA SILVA ***.***.424-88 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 3135 IURI TAUAN SARAIVA DA SILVA ***.***.324-47 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 3136 IVO SOLANHO ***.***.469-20 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PR UNIÃO DA VITÓRIA

. 3137 IZABELA RODRIGUES DA SILVA ***.***.568-96 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3138 IZADAIR CASSIA SORRENTINO ***.***.801-78 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3139 IZAIAS MONTEIRO DA SILVA ***.***.839-00 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3140 JAMERSON JOSE DE SANTANA ***.***.594-04 Carabina 3º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 3141 JAMES MARCELO DE OLIVEIRA CORREA ***.***.498-14 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 3142 JAMIL VALDIR CORDEIRO BATISTA ***.***.314-26 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE P ES Q U E I R A

. 3143 JAQUELINE BEATRIZ WEBER ***.***.860-90 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal RS SANTA CRUZ DO SUL

. 3144 JASON COSTA DO NASCIMENTO ***.***.008-00 Carabina 3º Lugar Individual Principal AL A R A P I R AC A

. 3145 JEAN CARLOS DOLBERTH MACHADO ***.***.409-80 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal RN GOIANINHA

. 3146 JEFFERSON SPERAFICO ***.***.136-89 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC TIMBÓ

. 3147 JENIFER NICOLE VIEIRA NORBERTO ***.***.586-07 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal MG L AV R A S

. 3148 JESSICA CARLINI DA SILVA ***.***.647-03 Boxe 3º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 3149 JESSICA DAIANE MICHALACK ***.***.089-16 Carabina Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SC TIMBÓ

. 3150 JESSICA MANOELA RODRIGUES ***.***.688-16 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 3151 JESSICA NOUTEL GONCALVES ***.***.897-85 Nado Artístico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3152 JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS ***.***.561-57 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3153 JOANA D ARC DOS SANTOS BRILHANTE ***.***.822-49 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 3154 JOANA HELENA DOS SANTOS SILVA ***.***.866-87 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3155 JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA ***.***.704-80 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3156 JOAO BATISTA DE ARAUJO ***.***.418-27 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 3157 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA ***.***.391-87 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 3158 JOAO BATISTA SANTANA DE ARAUJO ***.***.678-07 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 3159 JOAO CAETANO DA COSTA ***.***.851-34 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3160 JOAO FELIPE MARGIOTTO DIAS ***.***.558-19 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3161 JOAO GABRIEL BUTZKE AMERICO ***.***.968-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 3162 JOAO GUILHERME RIBAS NERY SERAFIM ***.***.649-40 Badminton 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3163 JOAO HENRIQUE FALCAO CABRAL ***.***.823-70 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal MA TIMON

. 3164 JOAO KONKEWICZ SASSO ***.***.430-74 Tênis 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3165 JOAO PAULO AMORIM RIBEIRO DA SILVA ***.***.308-27 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3166 JOAO PEDRO GABINO DA SILVA ***.***.971-88 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO CIDADE OCIDENTAL
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. 3167 JOAO RODRIGUES DA SILVEIRA JUNIOR ***.***.481-34 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3168 JOAO ROMEU FABRICIO ***.***.670-87 Pistola 3º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 3169 JOAO VITOR ALVES DA SILVA ***.***.411-56 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 3170 JOAO VITOR DA SILVA ***.***.209-17 Pista 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3171 JOAO VITOR DOS REIS ZAGO ***.***.568-77 Remo 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3172 JOAO VITOR REIS DE BRITO FERREIRA ***.***.164-10 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3173 JOAQUIM AUGUSTO PACHECO DOS SANTOS ***.***.209-78 Pistola Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3174 JOEL CANDIDO PRADO JUNIOR ***.***.988-31 Pista 3º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 3175 JOEL DA SILVA ALEIXO ***.***.205-69 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal BA SÃO FRANCISCO DO
CO N D E

. 3176 JOHNATAN MINEIRO SANTOS ***.***.618-23 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 3177 JOICE EMILY SILVA ***.***.019-70 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3178 JONAS PEREIRA DE SOUSA ***.***.053-32 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE UBA JARA

. 3179 JONASON SANTOS LACERDA ***.***.225-55 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SE ARACA JU

. 3180 JONATAN CHAVES RODRIGUES ***.***.829-92 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3181 JONATHAS ARIEL DE MORAIS ***.***.174-61 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN AÇ U

. 3182 JONY NOSSOL ***.***.699-10 Pistola 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 3183 JORCERLEY MOREIRA DA SILVA ***.***.631-72 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3184 JORDAN SANTOS DE SOUZA ***.***.848-03 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP VÁRZEA PAULISTA

. 3185 JORGE DIODI NAKASHITA ***.***.491-15 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 3186 JORGE ROBERTO DOS SANTOS ***.***.938-12 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 3187 JOSE CARLOS IENGO BATISTA ***.***.797-70 Pistola 3º Lugar Individual Principal RJ R ES E N D E

. 3188 JOSE CARLOS VENDRUSCOLO JUNIOR ***.***.058-83 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 3189 JOSE CLAUDIO LOUSADA ***.***.676-84 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal MG BETIM

. 3190 JOSE EDINEIDE BRAZ SALES ***.***.417-33 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP P I R AC A I A

. 3191 JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO ***.***.286-63 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3192 JOSE FERREIRA MARQUES ***.***.864-53 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3193 JOSE NUNES DA SILVA ***.***.021-04 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3194 JOSE RICARDO NACIF CURY ***.***.088-19 Pistola 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3195 JOSE ROBERTO GOMES ***.***.306-97 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG ES M E R A L DA S

. 3196 JOSE RUBENS MIRO SILVA JUNIOR ***.***.956-77 Carabina 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3197 JOSE SERGIO DE LIMA ***.***.833-68 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE C A S C AV E L

. 3198 JOSE WILSON RIBEIRO ***.***.294-58 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RN MOSSORÓ

. 3199 JOSEILTON SANTOS NASCIMENTO ***.***.955-65 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3200 JOSILENE ALVES FERREIRA ***.***.091-49 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3201 JOSIMARA ANDRADE MICHILES ***.***.682-72 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3202 JOSOALDO COELHO DA SILVA ***.***.594-01 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE PETROLINA

. 3203 JOSUE LUCAS FERREIRA DA SILVA ***.***.517-83 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3204 JUDSON GOMES SANTOS EDINGTON ***.***.555-49 Carabina 3º Lugar Individual Principal BA DIAS D'ÁVILA

. 3205 JULIA DE ALMEIDA WEISS PISTARINI ***.***.399-66 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3206 JULIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.041-37 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3207 JULIA PICININI HORT ***.***.159-73 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3208 JULIA RODRIGUES VIVIAN DIOGO ***.***.968-07 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3209 JULIO CESAR DE OLIVEIRA ***.***.958-18 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3210 JULIO CESAR PEREIRA LEITE ***.***.538-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP T AU BAT É

. 3211 JUSCELINO ALVES DO AMARAL ***.***.303-59 Carabina 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3212 KAIQUE MILANI MARIN ***.***.196-38 BMX Racing 3º Lugar Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 3213 KARINA BARROS GIGLIOTI ***.***.828-30 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP IGARAÇU DO TIETÊ

. 3214 KARINA BEZERRA BECKER ALOISE MOURA ***.***.858-44 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3215 KATIELEN MENDES CAIXETA ***.***.261-73 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3216 KELLY FERNANDA BIM MAZZI ***.***.748-84 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal SP S A LT O

. 3217 KENNEDI SAMPAIO DE OLIVEIRA LAGO ***.***.685-84 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal BA CASTRO ALVES

. 3218 KEROLAYNE CAMILA DA SILVA ***.***.894-96 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PE ABREU E LIMA

. 3219 KESSIA JENNIFER SOARES SIQUEIRA ***.***.376-40 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG S A BA R Á

. 3220 KESYA EVELLYN VIDAL ***.***.938-30 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3221 KETELYN ARAUJO NASCIMENTO ***.***.788-14 Judô 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3222 KETLLYN PAMELA DANIEL ZANETTE ***.***.999-07 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC C H A P ECÓ

. 3223 KEVIN GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO ***.***.670-60 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal RS ES T E I O

. 3224 KISSYA CATALDO DA COSTA ***.***.747-35 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DAS OSTRAS

. 3225 KLECIENE DA SILVA RAMOS ***.***.664-37 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3226 LAIS CRISTINE WERNER ***.***.389-30 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal PR G U A R A P U AV A

. 3227 LAIS JESUS DE AMORIM ***.***.417-43 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 3228 LARA BEATRIZ MORAIS DA SILVA ***.***.323-11 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PI T E R ES I N A

. 3229 LARISSA CASTELARI DE LIMA ***.***.958-14 Pista 3º Lugar Individual Principal SP JAC A R E Í

. 3230 LARISSA DE CASSIA GORGE ***.***.519-82 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3231 LARISSA FERREIRA EMERICH ***.***.507-57 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3232 LARISSA GABRIELA SILVA DE SOUZA ***.***.942-91 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 3233 LARISSA LUZ PATRUS ***.***.526-23 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3234 LARISSA NAKABAYASHI ROSSI LANGAMER ***.***.671-88 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3235 LARISSA SCARMIN ALVES ***.***.700-30 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 3236 LAURA CANTO DE SOUZA ***.***.770-27 Remo 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3237 LAUREN BEVILAQUA DA SILVA ***.***.880-39 Remo 3º Lugar Individual Principal RS A LV O R A DA

. 3238 LEANDRA CARLA FELICIANO DOS SANTOS ***.***.844-80 Remo 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3239 LEANDRO ALVES PRATES ***.***.698-35 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP MIRASSOL

. 3240 LEANDRO DE LARMELINA ***.***.088-83 Pista 3º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 3241 LEANDRO GONCALVES PENA ***.***.386-09 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal SP SUZANO

. 3242 LEANDRO SILVA DOS SANTOS ***.***.385-44 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3243 LEONARDO BATISTA DE LIMA ***.***.252-76 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RO PORTO VELHO

. 3244 LEONARDO PAULOSKI MURANTE ***.***.361-30 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR CAMPO MOURÃO

. 3245 LEONARDO PEIXOTO JACON ***.***.238-63 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 3246 LEONARDO SABINO ***.***.137-56 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3247 LEONARDO SILVA CARONI ***.***.776-51 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG U B E R A BA

. 3248 LETICIA KAROLINA DUTRA ***.***.699-83 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3249 LETICIA LERICA EBERLE DE OLIVEIRA ***.***.538-50 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3250 LETICIA ORO MELO ***.***.139-94 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3251 LILIANE SILVA MOREIRA ***.***.455-86 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP I R AC E M Á P O L I S

. 3252 LINCOLN DE SOUZA LACERDA ***.***.381-04 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 3253 LINCOLN MESSIAS MOREIRA DOS SANTOS ***.***.008-05 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3254 LISEO MARIO ERTHAL ***.***.680-72 Carabina 3º Lugar Individual Principal RS I V OT I

. 3255 LIVIA AVANCINI ***.***.369-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PR LO N D R I N A

. 3256 LIVIA FONTANA GOMES ***.***.358-86 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA
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. 3257 LORENA FONSECA DA SILVA ***.***.431-56 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal TO PORTO NACIONAL

. 3258 LORRAINE GOMES DE AGUIAR ***.***.218-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal ES SERRA

. 3259 LUAN CARLOS DA SILVA SANTOS ***.***.327-99 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3260 LUAN VINICIUS ALMEIDA MEDEIROS ***.***.437-90 Boxe 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3261 LUANA RISCADO DE CARVALHO PINTO ***.***.247-67 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 3262 LUCAS ALVES DE SOUZA ***.***.877-88 Boxe 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3263 LUCAS BARBOSA DOS SANTOS ***.***.314-29 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 3264 LUCAS DALSENTER ***.***.659-44 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3265 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA ***.***.977-30 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3266 LUCAS FIGUEREDO GOMES ***.***.106-75 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG CAETÉ

. 3267 LUCAS GOMES DE SOUZA MAZZO ***.***.268-05 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 3268 LUCAS GONCALVES DOS SANTOS ***.***.596-70 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3269 LUCAS JUNIO TOBIAS ***.***.846-38 Ginástica de Trampolim 3º Lugar Individual Principal MG OURO PRETO

. 3270 LUCAS LOPES MARINS AZEREDO ***.***.567-67 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3271 LUCAS MARTINS MACIEL ***.***.598-74 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP G U A R U JÁ

. 3272 LUCAS NICOLLAS SOUZA BARROS ***.***.021-09 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3273 LUCAS QUEIROZ DOS SANTOS ***.***.815-28 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal BA U BA I T A BA

. 3274 LUCAS TEODORO FERNANDES ***.***.306-35 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3275 LUCAS WOLTER HANSEN ***.***.529-88 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC TIMBÓ

. 3276 LUCCA LEONARDO RADHUANY TORRES ***.***.348-98 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3277 LUCIANA MIDORI SASAI MORIMOTO ***.***.111-14 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal MT C U I A BÁ

. 3278 LUCIANO BONINE PEREIRA ***.***.918-81 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal SP ARARAS

. 3279 LUCIANO JORGE DE OLIVEIRA ***.***.786-48 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG JUIZ DE FORA

. 3280 LUCIANO PEREIRA LIMA ***.***.161-37 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3281 LUCIUS AARON BRAUN SOLLER ***.***.730-67 Tênis 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3282 LUCIVANIA CARLUCE DE LIMA ***.***.614-62 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RN SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

. 3283 LUDMILA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA ***.***.856-43 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3284 LUIS ANTONIO CORREA DA SILVA ***.***.574-00 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 3285 LUIS FELIPE ELICKER ROSIN ***.***.299-63 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3286 LUIS FELIPE SOUZA DA SILVA ***.***.887-25 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3287 LUISE FRAGA BRASIL ***.***.210-69 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RS C A M AQ U Ã

. 3288 LUIZ ANTONIO MESQUITA MARCONI ***.***.239-52 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3289 LUIZ DE SOUZA CHOQUE ***.***.742-68 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3290 LUIZ FELIPE COSTA MARQUES ***.***.778-05 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3291 LUIZ FELIPE DE SOUZA ***.***.929-78 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3292 LUIZ FELIPE DOS SANTOS ***.***.848-57 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 3293 LUIZ GUSTAVO GALANO ***.***.658-06 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3294 LUIZ HENRIQUE COCUZZI ***.***.438-14 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3295 LUIZ PAULO DO AMARAL DE MACEDO ***.***.638-38 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3296 LUIZ PAULO GALDINO ***.***.968-99 Adestramento Paraesquetre 3º Lugar Individual Principal SP RIO CLARO

. 3297 LUIZ PEDRO FAZANI GERONIMO ***.***.908-79 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 3298 LUIZ WANGLES MARTINS CONDE ***.***.703-15 Pistola 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3299 MAICKE RENE MONTEIRO PEREIRA ***.***.487-86 Pista 3º Lugar Individual Principal RJ N AT I V I DA D E

. 3300 MAICON CABRAL ***.***.078-80 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 3301 MAIKON DA SILVA GRANJEIRO ***.***.393-23 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SC TIJUCAS

. 3302 MAIKON FRANCO ***.***.056-55 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3303 MAITE NAVES BARRETO ***.***.358-89 BMX Racing 3º Lugar Individual Principal SP P AU L Í N I A

. 3304 MARA CAVALCA ***.***.519-95 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3305 MARAISA DE SANTANA SANTOS ***.***.914-28 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 3306 MARAISA PROENCA MORAL ***.***.268-52 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP ANHEMBI

. 3307 MARCELA DE ARRUDA PINHEIRO ***.***.669-83 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 3308 MARCELLA SILVA SODRE PEREIRA ***.***.278-30 Pista 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3309 MARCELO DE SOUZA FERRAZ ***.***.389-78 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 3310 MARCELO DENDENA ***.***.020-91 Carabina 3º Lugar Individual Principal RS BENTO GONÇALVES

. 3311 MARCELO POCIDONIA ***.***.689-91 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC BALNEARIO PICARRAS

. 3312 MARCELO SARAIVA CAVALCANTI ***.***.421-49 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3313 MARCELO SOUZA DOS SANTOS ***.***.689-79 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PR ARAPONGAS

. 3314 MARCELO VINICIUS FARIA KIKUTI ***.***.408-01 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 3315 MARCIA MAFRA ***.***.539-27 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SC B LU M E N AU

. 3316 MARCIELE RUEN BARBOSA CONDE ***.***.887-35 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3317 MARCIO DALSOQUIO ***.***.769-08 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 3318 MARCIO RODRIGUES DE LIMA ***.***.464-68 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PB JOÃO PESSOA

. 3319 MARCO MOREIRA MARTINS ***.***.429-00 Remo 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3320 MARCO NELZ XAVIER ***.***.950-29 Esgrima 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3321 MARCOS ANTONIO CHARALABOPOULOS ***.***.422-15 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3322 MARCOS ANTONIO LIMA DE SOUSA ***.***.798-58 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP P AU L Í N I A

. 3323 MARCOS ANTONIO SOUZA DA SILVA JUNIOR ***.***.487-79 Boxe 3º Lugar Individual Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 3324 MARCOS AURELIO CORREA AMARO ***.***.288-38 Surfing 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 3325 MARCOS CHRISTIAN NOVELLO ***.***.658-45 Pista 3º Lugar Individual Principal SP P I R AC I C A BA

. 3326 MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR ***.***.448-77 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 3327 MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE BARROS ***.***.438-19 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP CO R OA D O S

. 3328 MARCUS VINICIUS CORREA FERREIRA ***.***.008-22 Carabina 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 3329 MARDONIO MONTEIRO DO NASCIMENTO ***.***.163-06 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal CE M A R AC A N AÚ

. 3330 MARIA ANGELINA CAETANO DE SOUZA ***.***.203-05 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3331 MARIA DO SOCORRO DE LIMA AZEVEDO ***.***.134-20 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3332 MARIA IEDA CHAVES GUIMARAES ***.***.047-27 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3333 MARIA IRACEMA FERREIRA DE SOUSA ***.***.351-20 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3334 MARIA RITA MARTINS DE OLIVEIRA ***.***.966-43 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal MG INDIANÓPOLIS

. 3335 MARIA TEREZA MULLER ***.***.369-32 Pista 3º Lugar Individual Principal PR MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

. 3336 MARIANA DORIGATTI FERREIRA ***.***.418-98 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3337 MARIANA LESSA FERREIRA ***.***.428-14 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3338 MARIANE ALVES BARBOSA DA SILVA ***.***.804-18 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3339 MARIENE ABADIA SANTOS ROCHA ***.***.976-84 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3340 MARILENE SILVA BARBOSA ***.***.125-49 Remo 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3341 MARINA MICHELIN ***.***.049-64 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 3342 MARINA RAMOS DA COSTA OLIVA ***.***.087-00 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal RJ P A R AC A M B I

. 3343 MARIO JORGE DA SILVA COSTA ***.***.602-15 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3344 MARIO LIMONTA COSTA ***.***.978-84 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3345 MARISA FERREIRA DA ROSA ***.***.529-91 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 3346 MARISETE PEREIRA DOS SANTOS ***.***.308-35 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP MAIRINQUE

. 3347 MARIVALDO MOREIRA ***.***.509-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3348 MARSENNE ANTONIO RENNO SILVA NEGREIROS ***.***.322-49 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3349 MARTA CRISTINA LOPES ***.***.738-66 Badminton 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3350 MARYELE MARCOLINO CARDOSO ***.***.449-27 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC CRICIÚMA

. 3351 MARYHELLEN GERMANO DA SILVA ***.***.244-38 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3352 MATEUS CIDADE ALVES ***.***.761-03 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3353 MATEUS DO NASCIMENTO ***.***.188-95 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3354 MATHEUS AMARAL MOREIRA ALVES ***.***.991-19 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3355 MATHEUS COMANDINI SALGUEIRO ***.***.418-76 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3356 MATHEUS COSTA LARA ***.***.906-01 Ka t a 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3357 MATHEUS DE ANDRADE SILVEIRA ***.***.198-65 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP BAU R U

. 3358 MATHEUS DUTRA BARSOTTI DE FREITAS ***.***.468-93 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3359 MATHEUS EMERIM EVANGELISTA ***.***.640-30 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3360 MATHEUS FREITAS DE SOUZA ***.***.237-00 Remo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 3361 MATHEUS HENRIQUE SOUZA SANTOS ***.***.846-13 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3362 MATHEUS MARTINS DOMINGUES ***.***.288-86 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 3363 MATHEUS MICHETTI BATISTA ***.***.156-11 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3364 MATHEUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO ***.***.258-67 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO VICENTE

. 3365 MATHEUS ROCHA BORTOLOZZO ***.***.345-43 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal BA LUÍS EDUARDO
M AG A L H Ã ES

. 3366 MATHEUS VINICIUS DE ALMEIDA ROMANELLI ***.***.127-00 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3367 MAURICIO DE BRITO FILGUEIRAS ***.***.868-36 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 3368 MAURICIO FELICIO ***.***.768-07 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP AT I BA I A

. 3369 MAURICIO STEMPNIAK DE LIMA ***.***.060-91 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3370 MAURO NOBUMITSU NOHARA ***.***.248-35 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3371 MAYARA ROCHA SOARES ***.***.634-02 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal PB CAMPINA GRANDE

. 3372 MAYCON TADEU PEREIRA GOMES ***.***.198-03 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 3373 MIGUEL ALBUQUERQUE GIFFONI ***.***.086-00 Esgrima 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3374 MILANI MARIA SILVA GOMES ***.***.524-73 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

. 3375 MILENA JAQUELINE SENS ***.***.669-77 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC RIO DO SUL

. 3376 MILLENA KAREN RODRIGUES FEITOSA ***.***.021-97 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal TO PALMAS

. 3377 MILLENY ESTEVES DE SOUZA ***.***.367-89 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3378 MIRIAN ROSE GARCIA GOUVEA ***.***.059-95 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3379 MIRIELE LOPES OLIVEIRA GONCALVES ***.***.888-57 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP MARÍLIA

. 3380 MURILO FELIPE ALVES PIGNATA ***.***.241-71 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal GO GOIANIRA

. 3381 MYCHAEL TEIXEIRA SILVA ***.***.519-27 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3382 NATHALIA BRIZOLLA E SILVA ***.***.757-46 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal RJ MARICÁ

. 3383 NATHALIA SCHMIDT PARISOTO ***.***.179-94 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3384 NATHALIA SIQUEIRA ALMEIDA ***.***.487-40 Natação 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3385 NATHAN DE FREITAS RELIQUIAS ***.***.131-68 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal MS TRÊS LAGOAS

. 3386 NATIELE VITORIA RIBEIRO DE SOUZA ***.***.106-37 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 3387 NELSON DOS SANTOS PERES ***.***.852-87 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3388 NELSON SANTOS SILVA ***.***.687-88 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal ES VILA VELHA

. 3389 NICKOLLE CAROLINA DE ABREU MELLO E CRUZ ***.***.579-80 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3390 NICOLAS YUDJI BERNAL ***.***.968-51 Vela 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3391 NILSON DA SILVA OLIVEIRA ***.***.036-72 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG G OV E R N A D O R
V A L A DA R ES

. 3392 NORMA MARIA DE MOURA BALZACCHI ***.***.201-25 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3393 ODILE GINAID ***.***.577-08 Vela 3º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 3394 ORIDES JOEL DE LIMA ***.***.099-00 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3395 OSCAR DA SILVA CARDOSO FILHO ***.***.202-30 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal GO LU Z I Â N I A

. 3396 PALOMA FERNANDES MOREIRA CARDOSO ***.***.888-10 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3397 PAMELA APARECIDA BOELL ***.***.239-22 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC ITA JAÍ

. 3398 PATRICK PISONI LOUREIRO ***.***.341-23 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal MS CAMPO GRANDE

. 3399 PAULA RAISSA PAZ DA SILVA ***.***.134-69 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PE R EC I F E

. 3400 PAULINA PEREIRA DA SILVA ***.***.179-82 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC CAMBORIÚ

. 3401 PAULO CESAR UES ***.***.370-00 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3402 PAULO ELIAS BEDRAN JUNIOR ***.***.486-28 Pistola 3º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 3403 PAULO HENRIQUE BIAZON SANTOS ***.***.509-06 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3404 PAULO IRAM SEVERINO DOS SANTOS ***.***.914-89 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 3405 PEDRO AUGUSTO MACIEL E SILVA ***.***.434-71 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal PE P AU L I S T A

. 3406 PEDRO ELIAS BARROS TENORIO ***.***.111-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MS DOURADOS

. 3407 PEDRO HENRIQUE MARTINHO RODRIGUES ***.***.388-11 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3408 PEDRO HENRIQUE PEREIRA SILVA ***.***.761-30 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG UBERLÂNDIA

. 3409 PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS ***.***.467-19 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3410 PEDRO MAROSTEGA SANTOS ***.***.730-18 Esgrima 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3411 PEDRO PAULO NEVES DA SILVA ***.***.527-80 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ NITERÓI

. 3412 PEDRO ROGERIO YIN CHEN ***.***.229-52 Badminton 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3413 PITER ALISSON ALVES RIBEIRO ***.***.458-02 Greco-Romana 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 3414 POLIANA CECILIA DE OLIVEIRA ***.***.754-17 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN AÇ U

. 3415 PRISCILA CRISTINA CAVALCANTE DE SOUZA ***.***.857-09 Natação 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3416 RAFAEL BONDEZAN DE FREITAS ***.***.358-27 Judô 3º Lugar Individual Principal SP MAIRIPORÃ

. 3417 RAFAEL FERREIRA JERONIMO ***.***.191-86 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3418 RAFAEL LOMBARDI ***.***.108-79 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3419 RAFAELA BEATRIZ DOS SANTOS SILVA ***.***.358-03 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 3420 RAFAELA CRISTINA MARQUES DA SILVA ***.***.194-31 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal RN PARNAMIRIM

. 3421 RAFAELA SEVERO OLIVA ***.***.930-15 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3422 RAFAELA TORRES GONCALVES DIAS ***.***.387-48 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3423 RAIANE CARLOS DA SILVA ***.***.978-00 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3424 RAIMUNDA NECY PINHEIRO PARENTE ***.***.793-87 Pistola 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3425 RAIZA FRANCISCA FARIAS PEREIRA DA SILVA ***.***.958-94 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 3426 RALF REI AIRTON DE OLIVEIRA ***.***.078-81 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP CAMPINAS

. 3427 RAMON FERREIRA GOMES DOS SANTOS ***.***.777-33 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3428 RAPHAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.178-18 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3429 RAPHAEL MINORU MIAQUE ***.***.758-90 Judô 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3430 RAQUEL MENDES MONTEIRO ***.***.462-43 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3431 RAYSSA EMANUELE CALINA GUIMARAES ***.***.938-23 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3432 REBECA DE LIMA SANTOS ***.***.817-28 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP TABOÃO DA SERRA

. 3433 REGIOVANA CARDOSO ***.***.202-10 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AP M AC A P Á

. 3434 REINALDO APARECIDO DE CARVALHO ***.***.318-44 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3435 RENAN DA SILVA PIVA PICON ***.***.349-32 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 3436 RENAN GAZZANEO DENARDO ***.***.168-10 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 3437 RENAN OLIVEIRA BARRETO ***.***.857-32 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3438 RENAN SILVA PEREIRA ***.***.411-33 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3439 RENATA FAUSTINO DA SILVA ***.***.297-01 Badminton 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3440 RENATA PINTO MOREIRA DA SILVA ***.***.001-30 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3441 RENATA SANTOS GOUVEIA ***.***.255-59 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3442 RENATA UMBELINO SANTANA ***.***.025-93 Boxe 3º Lugar Individual Principal BA S A LV A D O R

. 3443 RENATO DE MACEDO ***.***.958-38 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3444 RHAMON RODRIGUES FERNANDES ***.***.720-00 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal RS ES T E I O

. 3445 RICARDO AUGUSTO FREIRE RABELO ***.***.063-72 Carabina 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3446 RICARDO DE ALENCAR LIMA ***.***.304-97 Carabina 3º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 3447 RICARDO FELIX DA SILVA ***.***.958-50 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP LIMEIRA

. 3448 RICARDO GOMES DE OLIVEIRA ***.***.217-06 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3449 RICARDO MACEDO ***.***.626-15 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG CO N T AG E M

. 3450 RICARDO MIGUEL DOS SANTOS ***.***.447-53 Pistola 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3451 RICARDO NOVAIS SANTOS CARLOS ***.***.415-08 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP ITUPEVA

. 3452 RILDO CARLOS PINTO SALDANHA ***.***.182-53 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 3453 RIVANDER SANTOS DA SILVA ***.***.752-41 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3454 ROBERTO BORTOLOZZO ***.***.269-15 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal BA LUÍS EDUARDO
M AG A L H Ã ES

. 3455 ROBERTO JULIAN SANTOS DA SILVA ***.***.377-28 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3456 ROBERVAL FERNANDO DOS SANTOS ***.***.418-25 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Principal SP O S A S CO

. 3457 ROBSON LUIZ KATO ***.***.721-33 Greco-Romana 3º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 3458 RODOLFO RODRIGUES DA CONCEICAO ***.***.727-00 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal RJ BARRA MANSA

. 3459 RODRIGO DE SOUZA DE JESUS ***.***.370-43 Boxe 3º Lugar Individual Principal RS P O R T ÃO

. 3460 RODRIGO DIAS FREITA ***.***.540-41 Boxe 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3461 RODRIGO DO NASCIMENTO ***.***.260-52 Estrada 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3462 RODRIGO LEITE VIANA VASCONCELOS ***.***.293-55 Carabina 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3463 RODRIGO LOPES RABELO ***.***.263-58 Carabina 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A
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. 3464 RODRIGO VICENTE MADURO ***.***.778-26 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3465 ROGERIO COSTA LIMA ***.***.472-15 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3466 RONALD ODAIR DE OLIVEIRA JULIAO ***.***.898-60 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 3467 RONI EDER DE SOUZA DO CARMO ***.***.109-12 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3468 ROSANE DE FATIMA LEHMKUHL LOWRY ***.***.119-04 Carabina 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3469 ROSELENE MARIA LIBERATTI DE MARCHI ***.***.721-49 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal MT SINOP

. 3470 ROSICLEIDE SILVA DE ANDRADE ***.***.774-54 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3471 ROSILENE MARA LEHMKUHL ***.***.809-79 Carabina 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3472 RUDIMAR BORTOLOZZO ***.***.409-00 Tiro ao Prato 3º Lugar Individual Principal BA LUÍS EDUARDO
M AG A L H Ã ES

. 3473 RUDINEIA MANICA ***.***.460-20 Esgrima em CR 3º Lugar Individual Principal RS NOVA BRÉSCIA

. 3474 SABRINA CRISTINA DA PAIXAO SANTOS ***.***.998-61 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP GUARULHOS

. 3475 SABRINA JACOB TODAO ***.***.128-60 Natação 3º Lugar Individual Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 3476 SALI ELIAS DE MEDEIROS ***.***.964-16 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RN SÃO JOÃO DO SABUGI

. 3477 SAMUEL ALVES GOMES ***.***.786-70 Parataekwondo 3º Lugar Individual Principal MG OURO BRANCO

. 3478 SANDRA MARIA FERREIRA SANTOS ***.***.881-91 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3479 SERGIO FERNANDES DA SILVA ***.***.099-15 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PR MARINGÁ

. 3480 SERGIO HENRIQUE DE MATOS RIBEIRO ***.***.768-59 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 3481 SERGIO OFUGI ***.***.191-87 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC I T A P OÁ

. 3482 SHEILA MARISA DA SILVA SOUSA ***.***.351-42 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP ASSIS

. 3483 SHERMAN TREZZA DE PAIVA ***.***.126-77 Moutain Bike 3º Lugar Individual Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 3484 SHEYLA DANIELLY DE MELO BERTO ***.***.874-76 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal AL M AC E I Ó

. 3485 SHIRLEI CATIA MORAES JANUARIO ***.***.343-74 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3486 SIDINEI AVILA DE OLIVEIRA ***.***.760-53 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RS PASSO FUNDO

. 3487 SILVANA APARECIDA RODRIGUES ***.***.259-45 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3488 SILVIA LETICIA PORTELLA ***.***.060-08 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal RS CAXIAS DO SUL

. 3489 SOLANGE DE FATIMA QUEIROZ DE LIMA ***.***.818-58 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3490 SOPHIA LAURA DO AMARAL SALVI ***.***.408-29 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3491 SUELLEN SCHMITZ BITTENCOURT ***.***.259-83 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SC PALHOÇA

. 3492 SUSANA PAULA DE ALMEIDA DOS SANTOS ***.***.557-10 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3493 TALES DA SILVA DAMASIO ***.***.140-87 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3494 TALITA DIAS FERNANDES ***.***.988-18 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP I N DA I AT U BA

. 3495 TAMILLIS CAMPI PIMENTA ***.***.717-77 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Principal ES VITÓRIA

. 3496 TAMIRES MICHELE ZANCANI ***.***.548-50 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP JUNDIAÍ

. 3497 TASSIA KYOKO WATANABE TANAKA ***.***.089-29 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal PR CAMPO MOURÃO

. 3498 TAWANY GIANELO DA SILVA ***.***.988-06 Judô 3º Lugar Individual Principal SP PRAIA GRANDE

. 3499 TAYNARA BARBOSA DA SILVA ***.***.207-69 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3500 TAYNARA REBECA MARTINS DE LIMA E SILVA ***.***.051-60 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3501 TERCIA FERREIRA FIGUEIREDO ***.***.013-87 Tiro com Arco Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3502 THAINA RAMOS DOS SANTOS ***.***.878-80 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 3503 THAIS CAMILA DE OLIVEIRA XEREM ***.***.517-75 Boxe 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3504 THAIS DELCIDES CARVALHO ROCHA ***.***.928-09 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Principal SP ITAPECERICA DA SERRA

. 3505 THALIA OLIVEIRA DE FREITAS ***.***.508-00 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal SP C U BAT ÃO

. 3506 THARCYS GUSTAVO CUSSOLIN BATISTA ***.***.699-54 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal PR CAMPO MOURÃO

. 3507 THIAGO ANTONIO MOTA ***.***.936-99 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal MG ARAXÁ

. 3508 THIAGO FROTA QUINTAS COLARES ***.***.083-72 Carabina 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3509 THIAGO PRACHEDES ODOCIO ***.***.378-40 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 3510 THOMAS SAKAE FASTING ***.***.758-63 Esgrima 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3511 TIAGO DE ARAUJO CABRAL ***.***.498-96 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP S O R O C A BA

. 3512 TIAGO LOCH QUEVEDO ***.***.749-07 Vela 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3513 TIAGO MENEZES PINHO ***.***.835-40 Judô 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3514 TIAGO MOREIRA FREITAS ***.***.026-90 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal MG BELO HORIZONTE

. 3515 TOMMY MAZZEO CASTRO ***.***.228-99 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SANTOS

. 3516 TULIO ALVES BALDUINO ***.***.041-28 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal GO SENADOR CANEDO

. 3517 TULIO ALVES FERREIRA ***.***.411-34 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3518 VALDEVINA CORREA TUSKI ***.***.319-74 Carabina 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3519 VALDINEIS HENRIQUE SANTANA DE MEDEIROS ***.***.431-78 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal GO GOIÂNIA

. 3520 VANESSA CAETANO ALVES ***.***.628-01 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SP M AU Á

. 3521 VANESSA SILVA MENEZES ***.***.792-96 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3522 VERA LUCIA SANTOS DA SILVA ***.***.729-64 Remo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3523 VERONICE CASSIMIRO DAS CHAGAS ***.***.514-00 Judô 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3524 VICENTE ANTONIO DE JESUS FILHO ***.***.201-34 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3525 VICTOR AUGUSTO BAYMA BARROS ***.***.837-25 Carabina 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3526 VICTOR HUGO DA SILVA ROSA ***.***.790-00 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3527 VICTOR MATHEUS AMAZONAS TELLES ***.***.032-42 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3528 VICTOR OLIVEIRA DE ALMEIDA ***.***.801-11 Paraciclismo Estrada 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3529 VICTOR RUZICKI PEREIRA ***.***.260-42 Remo 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3530 VINICIUS DE SOUZA ***.***.089-00 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SC TRÊS BARRAS

. 3531 VINICIUS GOETZKE BARBOSA ***.***.159-75 Park 3º Lugar Individual Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3532 VINICIUS PINHEIRO DOS SANTOS ***.***.138-33 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Principal SP PIRA JU

. 3533 VINICIUS TAKESHI TOCURA ***.***.268-64 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3534 VITOR BRAGA ***.***.199-86 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal SC JOINVILLE

. 3535 VITOR CARVALHO PENALVA COSTA ***.***.997-08 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RJ RIO BONITO

. 3536 VITOR HUGO DE MIRANDA ***.***.458-74 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP AMERICANA

. 3537 VITOR PLOHARSKI LUFT ***.***.970-07 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RS G R AV AT A Í

. 3538 VITORIA HIKARI UCIMA ***.***.758-64 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal SP SANTO ANDRÉ

. 3539 VITORIA MICHELLENA CUNHA MIGLIORIN ***.***.930-82 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Principal RS PORTO ALEGRE

. 3540 VIVALDO SERAFIM DE OLIVEIRA JUNIOR ***.***.342-53 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Principal AM M A N AU S

. 3541 VIVIANE DOS SANTOS PEREIRA ***.***.175-03 Boxe 3º Lugar Individual Principal SP SÃO PAULO

. 3542 WAGNER FRANCISCO CARDOSO ***.***.637-00 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SP JAG U A R I Ú N A

. 3543 WALTER PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO ***.***.937-57 Halterofilismo 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DAS FLORES

. 3544 WANDERSON JOSE DA SILVA GOMES ***.***.376-09 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Principal MG V I ÇO S A

. 3545 WANESSA TACIANA ZAVOLSKI DE MELO ***.***.529-43 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal PR PONTA GROSSA

. 3546 WELLINGTON LISBOA DE SOUZA ***.***.326-04 Carabina 3º Lugar Individual Principal DF BRASÍLIA

. 3547 WESLLEY JOSE ALVES ***.***.761-03 Tênis em CR 3º Lugar Individual Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 3548 WILAME ALVES DE MELO ***.***.383-06 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Principal CE FO R T A L EZ A

. 3549 WILGNER DA SILVA SANTOS ***.***.317-46 Luta Livre 3º Lugar Individual Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 3550 WILLIAM CASSIO SANTOS COUTINHO ***.***.042-21 Boxe 3º Lugar Individual Principal PA BELÉM

. 3551 WILLIAN GABRIEL RICKEN ALMEIDA ***.***.539-78 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Principal PR C U R I T I BA

. 3552 WILLIAN SERGIO DE CAMPOS DA SILVA ***.***.779-50 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Principal SC SÃO JOSÉ

. 3553 WILLIANE CAVALCANTE DOS SANTOS ***.***.364-70 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Principal RN N AT A L

. 3554 WILLIANS CESAR CHRIST ***.***.467-06 Paracanoagem 3º Lugar Individual Principal RJ DUQUE DE CAXIAS

. 3555 WILLY ACKER SCHUH ***.***.800-17 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal RS SANTA MARIA DO
HERVAL

. 3556 YNDIRAIMA ALESSANDRA SANTOS DA CUNHA ***.***.682-60 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Principal AP SANTANA

. 3557 YUKI ROBERTO RODRIGUES ***.***.161-62 Parabadminton 3º Lugar Individual Principal SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 3558 AGHATA JUSTINO CARVALHO ***.***.350-96 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3559 AILTON BRITO ROCHA ***.***.518-60 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3560 ALEXANDRE COELHO JUNIOR ***.***.006-08 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária MG J U AT U BA

. 3561 ALEXANDRE EVERS DOS SANTOS ADUM ***.***.267-22 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3562 ALLIF GOMES BARRETO DE SOUZA ***.***.427-75 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária RJ CAMPOS DOS
G OY T AC A Z ES

. 3563 ANA BIATRIZ ALVES DE OLIVEIRA ***.***.894-10 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3564 ANA CAROLINA DOS SANTOS ***.***.691-70 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária MS TRÊS LAGOAS

. 3565 ANA LUIZA DOS SANTOS ***.***.928-90 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO
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. 3566 ANA PAULA FINCO SILVA ***.***.946-93 Pista 1º Lugar Individual Intermediária MG SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO

. 3567 ANDRE LUIZ CALVELO DE SOUZA ***.***.068-60 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3568 ANTONIO FERRAZ BRAVO NETO ***.***.186-90 Triathlon 1º Lugar Individual Intermediária MG JUIZ DE FORA

. 3569 BARBARA GONZAGA DE JESUS ***.***.565-09 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3570 BARBARA VITORIA JORENTE MARROQUE ***.***.789-06 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 3571 BEATRIZ AYUMI KIMOTO ***.***.188-12 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 3572 BEATRIZ DE AQUINO MARTINHO ***.***.047-81 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3573 BEATRIZ DIAS MOREIRA ***.***.458-92 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP M AU Á

. 3574 BEATRIZ PIMENTEL DIZOTTI ***.***.018-14 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3575 BEATRIZ REBELO DE MATO ***.***.489-67 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 3576 BEATRIZ ROSA COMANCHE ***.***.377-31 Judô 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3577 BEATRIZ VERDUSSEN JUNQUEIRA FRANCO ***.***.057-80 Golfe 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3578 BERNARDO BONDRA DE ALMEIDA ***.***.198-95 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3579 BRENDA STEFFANY GARRET ***.***.369-59 Ka t a 1º Lugar Individual Intermediária PR PONTA GROSSA

. 3580 BRUNA MONTEIRO LEME ***.***.888-09 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 3581 BRUNNO TOMIYAMA SUZUKI ***.***.838-60 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3582 BRUNO MAGALHAES DA SILVA ***.***.201-07 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária GO GOIANIRA

. 3583 BRUNO SANTOS DUTRA ***.***.541-76 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3584 BRYAN LUCAS DE OLIVEIRA PEREIRA ***.***.962-61 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3585 CAMILLE GIOVANINI FONSECA ***.***.488-83 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 3586 CAROLINE DE LIMA GOMES ***.***.791-71 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária MS TRÊS LAGOAS

. 3587 CAUA ANDRE CORREIA COSTA ***.***.543-16 Surfing 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3588 CELINA TIEMI SEABRA RANGEL ***.***.438-80 Nado Artístico 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3589 DAYANA MARIA DA SILVA ***.***.574-02 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3590 DOUGLAS HENRIQUE SILVA CARRIEL ***.***.788-22 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária SP PIRA JU

. 3591 EDUARDO ALVES DE LIMA ***.***.668-80 Adestramento 1º Lugar Individual Intermediária SP ARAÇOIABA DA SERRA

. 3592 ELIVALDO FEITOSA COSTA ***.***.192-33 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3593 ERICK SILVA DE JESUS ***.***.525-30 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3594 ERICK TRAUTWEIN DE OLIVEIRA DOMINGUES ***.***.908-02 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 3595 EVANDILSON ELISIO AVELAR NETO ***.***.515-24 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária BA U BA I T A BA

. 3596 EVELLYN CUNHA DA SILVA ***.***.592-50 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3597 EWERTHON ALECSANDER ALVES DA SILVA ***.***.500-11 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária RS SÃO LEOPOLDO

. 3598 EZEQUIEL MONTE DA CRUZ ***.***.175-10 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3599 FAGNER CRISTIANO BACK DANTAS ***.***.049-24 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária PR PATO BRANCO

. 3600 FELIPE ARAUJO DE SANTANA ***.***.672-41 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3601 FELIPE CASSIEL DE ALMEIDA LEITE ***.***.759-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC CAMBORIÚ

. 3602 FELIPE DE SANTA RITTA E RONDINA ***.***.091-21 Vela 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3603 FERNANDA RAFAELA DOS SANTOS ANDRADE ***.***.637-71 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3604 FILIPI WENDELL FERREIRA SEVERIANO ***.***.878-57 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3605 FRANCIELLE JAMILY GREGORIO SANTOS ***.***.482-12 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária PA M A R I T U BA

. 3606 FRANCIS RAYMES CERQUEIRA GARCIA ***.***.382-50 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PA SÃO DOMINGOS DO
CAPIM

. 3607 GABRIEL BUSATTA ANTUNES ***.***.439-18 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária SC S EA R A

. 3608 GABRIEL CESARE SANTOS ***.***.698-77 Halterofilismo 1º Lugar Individual Intermediária SP IRAPUÃ

. 3609 GABRIEL HIDEKI OLIVEIRA SHINZATO ***.***.706-13 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3610 GABRIEL MACHADO DA SILVA ***.***.559-11 Estrada 1º Lugar Individual Intermediária SC C H A P ECÓ

. 3611 GABRIEL NASCIMENTO DA SILVA ***.***.362-07 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária AP M AC A P Á

. 3612 GABRIEL PALLADINI DE CASTRO MUNHOZ ***.***.578-03 Vela 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3613 GABRIELA DA SILVA ARAUJO GIL DE SA ***.***.129-30 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária PR P A R A N AV A Í

. 3614 GABRIELLA CRISTINA DA SILVA ***.***.897-19 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3615 GABRIELLA MANTENA DE MORAES ***.***.198-41 Judô 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3616 GIOVANNA VITORIA MAXIMO FONTES ***.***.088-06 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SP BAU R U

. 3617 GIOVANNI PEREIRA DE NIGRIS ***.***.528-00 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3618 GIULIA OLIVEIRA CARVALHO ***.***.146-10 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3619 GIULIA SALESI CHICON ***.***.228-29 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3620 GUILHERME AUGUSTO DE AMORIM SILVA ***.***.918-32 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 3621 GUILHERME COELHO DA SILVA ***.***.959-57 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3622 GUILHERME MOREIRA SOARES ***.***.518-21 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP ITAPECERICA DA SERRA

. 3623 GUSTAVO BATISTA DE OLIVEIRA ***.***.308-07 BMX Freestyle 1º Lugar Individual Intermediária SP C A R A P I C U Í BA

. 3624 HARAN MAXWEL RODRIGUES ***.***.819-20 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3625 HELENO VICTOR DE MELO SILVA ***.***.994-67 Halterofilismo 1º Lugar Individual Intermediária PE SANTA CRUZ DO
C A P I BA R I B E

. 3626 IAGO RODRIGUES COSTA ***.***.317-44 Remo 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3627 IAN CAMARGO GIGEKE IWAZAKI ***.***.728-77 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3628 IGOR DA FONSECA BRITO ***.***.160-10 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária RS CAXIAS DO SUL

. 3629 ISAAC GUIMARAES STEHLING SARAIVA ***.***.096-96 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3630 ISABELLA PINHEIRO DE SOUSA ***.***.317-80 Remo 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3631 ISABELLE FALCK CAMARGOS ***.***.077-41 Remo 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3632 ISAIAS SANTOS RIBEIRO FILHO ***.***.785-06 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3633 ISMAEL VANIN GIASSON ***.***.890-80 Moutain Bike 1º Lugar Individual Intermediária RS M A R AU

. 3634 JADE LANAI OLIVEIRA MOREIRA ***.***.458-52 Tênis em CR 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3635 JOAO MARCOS SOUZA SILVA TOMAZ MARTINS ***.***.385-10 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Intermediária BA BA R R E I R A S

. 3636 JOAO MIGUEL GARCIA NETO ***.***.358-46 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 3637 JOAO PEDRO SANTOS ***.***.635-78 Halterofilismo 1º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 3638 JOAO VICTOR DA SILVA PERDIGAO ***.***.078-44 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3639 JOAO VICTOR DALANDREA DOS SANTOS ***.***.119-23 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC RIO DO SUL

. 3640 JOAO VICTOR WESSNER VIEIRA ***.***.729-67 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 3641 JOAO VITOR BATISTA GOMES DA SILVA ***.***.504-36 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3642 JONATAS DE JESUS PIRES ***.***.455-06 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3643 JULIA LEAL NINA ***.***.067-63 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Intermediária MA SÃO LUÍS

. 3644 JULIA MARIA CONSTANTINO ***.***.739-66 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR ARAPONGAS

. 3645 JULIA MORAIS GODOI ***.***.968-03 Ginástica Artística 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 3646 JULIA VITORIA VIANA VIEIRA ***.***.283-70 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3647 JULIO CESAR KODA FILHO ***.***.414-36 Judô 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3648 KAREN FERNANDES OLIMPIO ***.***.096-58 Moutain Bike 1º Lugar Individual Intermediária MG I T AÚ N A

. 3649 KARIN MIHO TSUMURA ***.***.568-56 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 3650 KAUAM VINTENA DA SILVA ***.***.667-16 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Intermediária RJ NITERÓI

. 3651 KELLY REBECA DE SANTANA CANDIDO ***.***.514-14 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária PE P AU L I S T A

. 3652 KLEBER FABIANO MISAEL JUNIOR ***.***.988-09 Street 1º Lugar Individual Intermediária SP FRANCO DA ROCHA

. 3653 KLEVISSON MENDES CAIXETA ***.***.671-93 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3654 LARYSSA JOSIANE DOS SANTOS SOUZA ***.***.368-05 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3655 LAURA BEATRIZ PEIXOTO PAIVA ***.***.094-79 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3656 LAUREN DE OLIVEIRA CASTANHO VIEIRA ***.***.388-92 BMX Racing 1º Lugar Individual Intermediária SP S O R O C A BA

. 3657 LEANDRO SEINI OTA ***.***.758-10 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3658 LEONARDO FRANCISCO OLIVEIRA LIMA CASTRO ***.***.244-70 Carabina 1º Lugar Individual Intermediária PE BELO JARDIM

. 3659 LETICIA ELEN ROCHA VIEIRA ***.***.688-84 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3660 LETICIA LIZAMA LASCOSKI ***.***.229-02 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3661 LETICIA MENDEZ RIBEIRO ***.***.321-56 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 3662 LETICIA REOPELL VASELLI ***.***.789-51 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP VINHEDO

. 3663 LINCOLN CUNHA ***.***.957-40 Natação 1º Lugar Individual Intermediária ES VILA VELHA

. 3664 LIVYA KEZIA COIMBRA LEITE ***.***.816-29 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária MG DIAMANTINA

. 3665 LUANA KAMIYA MARINHO ***.***.379-38 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 3666 LUCAS BRUNO SILVA DOS SANTOS ***.***.887-78 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária RJ DUQUE DE CAXIAS
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. 3667 LUCAS MARTINS COSTA PEIXOTO ***.***.500-49 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3668 LUCAS SASSO BRITTES ***.***.218-67 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3669 LUCAS SILVA DE FREITAS BUSNARDO ***.***.668-00 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3670 LUCAS TAKESHI KINA ***.***.158-07 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3671 LUCIEVERTON FERREIRA DA SILVA ***.***.434-66 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária PB P I R P I R I T U BA

. 3672 LUIZ GABRIEL DO NASCIMENTO CHALOT DE OLIVEIRA ***.***.728-00 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária SP S O R O C A BA

. 3673 LUMA MARIA ROVINA DE BRITO ***.***.209-74 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PR RIBEIRÃO CLARO

. 3674 MARCELA LIMA BRAGA MATOS ***.***.126-86 Moutain Bike 1º Lugar Individual Intermediária MG ITABIRITO

. 3675 MARCELLA QUEIROZ RIBEIRO ***.***.786-47 Natação 1º Lugar Individual Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 3676 MARCELO RODRIGO DE ARAUJO SARAIVA ***.***.187-97 Pentatlo Moderno 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3677 MARCO ANTONIO VOIGT NAVARRO ***.***.669-08 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 3678 MARCOS DE SOUSA TRINDADE ***.***.072-00 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Intermediária PA SÃO DOMINGOS DO
CAPIM

. 3679 MARCOS PAULO LEAL FERREIRA ***.***.878-27 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3680 MARIA AMALIA ZANETTI VERZOLA ***.***.098-02 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP NUPORANGA

. 3681 MARIA EDUARDA COSTA DE SOUZA FERREIRA ***.***.008-92 Pentatlo Moderno 1º Lugar Individual Intermediária SP M O N G AG U Á

. 3682 MARIA EDUARDA FAZZANO PEDRINHO DOS SANTOS ***.***.969-25 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR MARINGÁ

. 3683 MARIA EDUARDA MOCO DOS SANTOS SUMIDA ***.***.278-32 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP MARÍLIA

. 3684 MARIA JULIA MIKALAUSKAS DE OLIVEIRA FREITAS ***.***.977-50 Surfing 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3685 MARIA LUCINEIDA DA SILVA MOREIRA ***.***.394-75 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária PE P ES Q U E I R A

. 3686 MARIA VITORIA MARGONAR DOS PASSOS ***.***.459-09 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR CAMBÉ

. 3687 MARIANA CARATIN CORREIA ***.***.398-08 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3688 MARIANA LOZANO BETONI ***.***.318-73 Pistola 1º Lugar Individual Intermediária SP DUARTINA

. 3689 MARIANA MIROW E CRESPO ***.***.567-01 Vela 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3690 MARINA SEVERINA PEREIRA DE SIQUEIRA ***.***.821-85 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3691 MATEUS MOREIRA DE ALMEIDA PEREIRA ***.***.023-32 Halterofilismo 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3692 MATHEUS ESTEVAO DA SILVA BORGES ***.***.218-25 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAIEIRAS

. 3693 MATHEUS JULIO OLIVEIRA ***.***.128-78 Judô 1º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3694 MATHEUS SCHETINO TAKAKI ***.***.031-07 Judô 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3695 MAURICIO MACHRY ***.***.689-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC PALMITOS

. 3696 MICHAEL DO NASCIMENTO AGOSTINHO ***.***.324-04 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária RN PRESIDENTE JUSCELINO

. 3697 MIKAEL LOVRIN ***.***.339-17 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3698 MIRELLE LEITE DA SILVA ***.***.284-85 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária PE P ES Q U E I R A

. 3699 NATALIA BEHM DA SILVA ***.***.359-71 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3700 NICHOLAS MASSAO HORI ***.***.058-03 Tiro ao Prato 1º Lugar Individual Intermediária SP MONTE ALTO

. 3701 NICOLE BAUCHSPIESS ***.***.949-37 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 3702 NIMAI CALDAS DE LIMA ***.***.388-13 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 3703 OTAVIO AUGUSTO GONZELI ***.***.879-22 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3704 PABLO HENRIQUE ACIOLY BARBOSA ***.***.354-41 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 3705 PAULO ARTHUR FELIX LISTIK ***.***.272-36 Greco-Romana 1º Lugar Individual Intermediária AL M AC E I Ó

. 3706 PEDRO DE CARVALHO PISSATO ***.***.718-63 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3707 PEDRO HENRIQUE FIGUEIREDO FARJADO DA MOTTA ***.***.238-13 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP RIBEIRÃO PRETO

. 3708 PEDRO HENRIQUE SANTOS JEFFERSON DE SOUZA ***.***.221-48 Carabina 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3709 PEDRO KONKEWICZ SASSO ***.***.720-06 Tênis 1º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3710 PEDRO VINICIUS SANTOS MEDEIROS DE QUEIROZ ***.***.674-79 BMX Racing 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3711 PETERSON SANTOS RIBEIRO ***.***.641-51 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária MT BARRA DO GARÇAS

. 3712 RAFAEL LOVRIN ***.***.299-95 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3713 RAFAELA VALENTINA SCHELEIAM DUDEK ***.***.879-67 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3714 RAPHAELA TAMY DA COSTA FRANCO NAKASHIMA ***.***.068-46 Natação 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3715 RAYSSA VITORIA DE MELO OLIVEIRA ***.***.554-25 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 3716 RENATA ARAUJO DO VALE ***.***.692-10 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3717 RICHARD AMICI PINHEIRO ***.***.108-09 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3718 RODRIGO IASI HANADA ***.***.658-27 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3719 SABRINA DE PAULA FERREIRA ***.***.998-09 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Intermediária SP C U BAT ÃO

. 3720 SABRINA GAMA TAPAJOS ***.***.852-75 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3721 SAMUEL SANTANA SALVADORI ***.***.589-80 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 3722 SAYANE REGINA SILVA LIMA ***.***.493-82 Badminton 1º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3723 SOPHIA ALVES DUCHEMIN ***.***.627-08 Patinação Artística 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3724 TAIANE JUSTINO DE LIMA ***.***.027-30 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3725 TALITA DA LUZ DE OLIVEIRA ***.***.539-77 Estrada 1º Lugar Individual Intermediária PR PONTA GROSSA

. 3726 THALIA KETLEN FRANCO CARDOSO ***.***.971-92 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3727 THIAGO DO NASCIMENTO FRADIQUE ***.***.988-81 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Intermediária SP JA R I N U

. 3728 THIAGO DOS SANTOS DA SILVA ***.***.877-05 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3729 THIAGO VICTOR DA SILVA FERNANDES ***.***.184-30 Greco-Romana 1º Lugar Individual Intermediária RN E X T R E M OZ

. 3730 THIEGO DAMASIO BANDEIRA BERNAOLA ***.***.314-02 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 3731 ULAN BASTOS GALINSKI ***.***.295-14 Moutain Bike 1º Lugar Individual Intermediária BA PALMEIRAS

. 3732 VICENZO TOIGO DAMASIO ***.***.389-33 Park 1º Lugar Individual Intermediária SC G A R O P A BA

. 3733 VICTOR SOARES DA SILVA ***.***.128-38 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 3734 VINICIUS DA SILVA JOAQUIM ***.***.838-39 Luta Livre 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3735 VINICIUS DE CARVALHO ALVES ***.***.258-80 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3736 VINICIUS GABRIEL ANDRADE DE OLIVEIRA ***.***.975-43 Judô 1º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 3737 VINICIUS GUIMARAES DA CRUZ ***.***.189-89 Pista 1º Lugar Individual Intermediária PR PINHAIS

. 3738 VINICIUS TAVARES ASSUNCAO ***.***.057-24 Natação 1º Lugar Individual Intermediária RJ CABO FRIO

. 3739 VIRGINIA CAVALCANTE FORTES AGUAS ***.***.637-25 Street 1º Lugar Individual Intermediária RJ NITERÓI

. 3740 VITOR GASPARETTO INSERRA ***.***.898-00 Esgrima 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3741 VITORIA LUCIA RIOS RODRIGUES ***.***.577-30 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Intermediária RJ DUQUE DE CAXIAS

. 3742 VIVIANE ODA MIRANDA ***.***.658-90 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Intermediária SP G U A R AT I N G U E T Á

. 3743 WARLEY ROCHA DA COSTA VIEIRA ***.***.027-46 Remo 1º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

. 3744 WENDERSON DIEGO ARAUJO SCHMOELLER ***.***.759-69 Ka t a 1º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 3745 YAM WISMAN ***.***.243-85 Surfing 1º Lugar Individual Intermediária CE JIJOCA DE
J E R I COACOA R A

. 3746 YSNAIRA DOS SANTOS VIEIRA ***.***.938-51 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3747 YURI FALCAO DOS REIS ***.***.837-82 Boxe 1º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 3748 ADRYELLY KAROLYNNY SANTOS PINHEIRO ***.***.273-70 Judô 2º Lugar Individual Intermediária MA SÃO LUÍS

. 3749 ALEXANDRA VAZ CERBINO ***.***.847-12 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3750 ALEXANDRE PEREIRA ***.***.119-82 Pista 2º Lugar Individual Intermediária PR ROLÂNDIA

. 3751 AMANDA PICOLI MAFACIOLI ***.***.159-03 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3752 AMANDA SOUZA DA SILVA ***.***.197-78 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3753 ANA BEATRIZ CARNEIRO PASSOS ***.***.377-12 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária ES C A R I AC I C A

. 3754 ANA CARLA BARCIELA MOREIRA DECOTTIGNIES ***.***.767-70 Patinação Artística 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3755 ANA CAROLINA FARIA ERTHAL ***.***.937-45 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3756 ANA LUIZA PEREIRA SOARES ***.***.686-05 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Intermediária MG CO N T AG E M

. 3757 ANDRE DANILO SANTOS MARIANO ***.***.765-73 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária SE SÃO CRISTÓVÃO

. 3758 ANDRE LUIZ BRITO DA NOBREGA ***.***.224-31 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 3759 ANDRE LUIZ MARTINS ABREU ***.***.597-67 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3760 ANDRE LUIZ ROCHA ELVAS GALVAO ***.***.731-60 Pistola 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3761 ANNY BEATRIZ EHRHARDT MACIEL DA CUNHA ***.***.569-43 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3762 ANTONIO DRESH JUNIOR ***.***.441-30 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP G U A R AT I N G U E T Á

. 3763 ARTHUR LORHAN CALDEIRA ***.***.539-80 Judô 2º Lugar Individual Intermediária PR UMUARAMA

. 3764 BARBARA ALMEIDA CRUZ ***.***.336-85 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária MG V I ÇO S A

. 3765 BARBARA CHACON HOR CRUZ ***.***.148-22 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 3766 BEATRIZ KOLANDJIAN MAGALHAES ***.***.111-50 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3767 BEATRIZ MARIA LIMA GOMES ***.***.471-70 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3768 BEATRIZ MATIOLA MENDES GUERREIRO ***.***.499-18 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 3769 BEATRIZ PIPOLI ***.***.128-70 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP G U A R I BA

. 3770 BEATRIZ SANTOS ATAIDE ***.***.685-24 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária BA U BA I T A BA

. 3771 BEN TONINI LIBERMAN ***.***.678-27 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO
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. 3772 BRENDA SOUZA DA SILVA ***.***.249-61 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR CAMPO MOURÃO

. 3773 BRUNA VIEIRA DE JESUS ***.***.331-70 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 3774 BRUNO FERREIRA JUVENCIO DA SILVA ***.***.948-52 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3775 CAIO FELIPE MATOS CAMPOS ***.***.586-36 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG I P AT I N G A

. 3776 CAIO FERNANDO LEITE FRANCA ***.***.991-03 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3777 CAIO HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA ***.***.748-19 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária SP M AU Á

. 3778 CAMILA IRENE ABILIO BARBOSA ***.***.069-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 3779 CAMILLY VICTORIA DE MACEDO BONFIM ***.***.445-05 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária BA LAURO DE FREITAS

. 3780 CARIANE SANTOS CONCEICAO ***.***.095-35 Remo 2º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3781 CAROLINA BERNARDI FREITAS DE PAIVA ***.***.817-56 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3782 CAROLINA BRECHERET FAGUNDES ***.***.328-63 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3783 CLAUDIO MATEUS DOS SANTOS MACHADO DE SOUZA ***.***.587-48 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3784 CLAYTON DUARTE COSTA ***.***.208-43 Halterofilismo 2º Lugar Individual Intermediária SP ITU

. 3785 CLEITON SANTOS GONCALVES ***.***.495-60 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária BA I T AC A R É

. 3786 DANIEL AFONSO KELLY DA SILVA ***.***.017-99 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3787 DANIEL DE DEUS E SILVA DE GODOI ***.***.029-48 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC J OAÇ A BA

. 3788 DANIEL FERREIRA ***.***.942-14 Halterofilismo 2º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3789 DAVI PIRES CAVALCANTE ***.***.164-44 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3790 DEBORA BORGES XAVIER ***.***.341-45 Natação 2º Lugar Individual Intermediária MT C U I A BÁ

. 3791 DECIO ROBERTO BATISTA JUNIOR ***.***.431-70 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 3792 DIANA ALVES LIRA ***.***.512-20 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3793 DIEGO ARAUJO DO NASCIMENTO ***.***.045-14 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária BA I T AC A R É

. 3794 DIEGO MARQUES FRANTZ ***.***.310-39 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3795 DIENIFER DA CRUZ ***.***.209-35 Carabina 2º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 3796 DIOGO DIAS DE OLIVEIRA ***.***.380-13 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RS C AC H O E I R I N H A

. 3797 EDNA LIVIA COSTA MOURA ***.***.942-82 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária AP M AC A P Á

. 3798 EDSON GILMAR DE REZENDE JUNIOR ***.***.926-14 Moutain Bike 2º Lugar Individual Intermediária MG L AV R A S

. 3799 EDSON SILVA NUNES JUNIOR ***.***.684-46 Greco-Romana 2º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 3800 EDUARDO SILVA BITTENCOURT ***.***.819-71 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 3801 ELINE EDUARDA SOUSA DA SILVA ***.***.243-51 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3802 ELIZA CAROLINA RIBEIRO RAMOS ***.***.427-57 Judô 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3803 EMANUELY DIAS DE ALMEIDA ***.***.969-00 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3804 EMERSON NASCIMENTO DE SOUZA ***.***.778-40 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 3805 EMILLY MAIRA DA SILVA SANTOS ***.***.539-82 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 3806 ENZO BRANDAO IBANEZ ***.***.235-71 Natação 2º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3807 EVANDRO JOSE DA SILVA MARTINS ***.***.923-27 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3808 FELIPE HIDEKI MENEZES SUEMITSU ***.***.569-09 Judô 2º Lugar Individual Intermediária PR PINHAIS

. 3809 FRANCIELE CARVALHO SILVA ***.***.848-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP G U A R I BA

. 3810 FRANCOISE VILLENEUVE CHEVRAND ***.***.247-08 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RJ SÃO GONÇALO

. 3811 FRANKLIN SILVA DE OLIVEIRA ***.***.697-25 Pistola 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3812 FREDERICO ELEANDRO DA COSTA ***.***.938-93 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP FRANCA

. 3813 GABRIEL ARTEIRO NIELSEN AZEVEDO ***.***.067-84 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3814 GABRIEL DE SOUSA SILVA ***.***.411-82 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP T AU BAT É

. 3815 GABRIEL FEITOSA FERNANDES ***.***.518-38 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3816 GABRIEL JOAS SANCHES ***.***.148-30 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3817 GABRIEL LECHETA DE SOUZA ***.***.999-05 Triathlon 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3818 GABRIEL MADUREIRA SCHENEKENBERG ***.***.529-01 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária PR PONTA GROSSA

. 3819 GABRIELA FRANCO DE MORAES ***.***.949-75 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3820 GABRIELLE MARQUES DOS SANTOS ***.***.897-03 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3821 GEISIANE DE SOUZA COSTA ***.***.391-94 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MT ARAPUTANGA

. 3822 GIANLUCCA TITTON PREZZI ***.***.670-11 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária RS SANTA TEREZA

. 3823 GIOVANA SILVA DIAS ***.***.888-76 Street 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTO ANDRÉ

. 3824 GIOVANNA APARECIDA VENANCIO COSTA ***.***.639-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 3825 GIOVANNA MELO DOS SANTOS ***.***.198-59 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 3826 GLAUBER ALVES DA SILVA ***.***.968-51 Pista 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3827 GLEYSON DOUGLAS NUNES DA COSTA ***.***.094-03 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3828 GRABRIELA PEDRO DA ROCHA ***.***.428-48 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3829 GRAZIELY MIRANDA DOS SANTOS ***.***.097-27 Nado Artístico 2º Lugar Individual Intermediária RJ SÃO GONÇALO

. 3830 GUILHERME DE OLIVEIRA SIQUEIRA ***.***.728-82 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Intermediária SP PIRA JU

. 3831 GUILHERME OLIVEIRA CABRAL ***.***.978-00 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP I N DA I AT U BA

. 3832 GUILHERME SIQUEIRA NUNES ***.***.938-01 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3833 GUILHERME SOUZA DA SILVA ***.***.869-00 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 3834 GUSTAVO ANIZIO SANTOS DE ASSUNCAO ***.***.334-04 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária PE SURUBIM

. 3835 GUSTAVO MARCHIORI ***.***.999-00 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC SÃO BENTO DO SUL

. 3836 GUSTAVO MIGUEL RAMOS PEREIRA ***.***.336-70 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3837 GUSTAVO RIBEIRO AZEVEDO ***.***.700-39 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RS C AC H O E I R I N H A

. 3838 HAZIEL KRISHNA FRANCO CRISPIM BOMFIM DOS
SANTOS

***.***.085-60 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3839 HELENA NASSIM ***.***.998-69 Badminton 2º Lugar Individual Intermediária SP M O CO C A

. 3840 HELLEN ALMEIDA PRATTI ***.***.407-36 Remo 2º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

. 3841 HENRIQUE BORGES FONSECA ***.***.678-70 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 3842 HENRIQUE FERNANDO HAU FRANCA ***.***.789-26 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC SÃO BENTO DO SUL

. 3843 HENRIQUE PEREIRA SILVA ***.***.384-75 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PE PETROLINA

. 3844 HUGO AUGUSTO LEAO DA SILVA ***.***.282-03 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 3845 HUMBERTO BOMFIM ARAUJO ***.***.928-46 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3846 IGOR CLEMENTE MEDEIROS DE OLIVEIRA ***.***.154-98 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3847 ISAAC NEPER OLIVEIRA SANTOS ***.***.888-56 Greco-Romana 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO VICENTE

. 3848 ISADORA BARBOSA DAR RI ***.***.250-67 Vela 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3849 IZABELLA GEOVANA MARTINS SOLDADO ***.***.388-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3850 JOAO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR ***.***.308-42 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 3851 JOAO EDUARDO SCHIESSL ***.***.109-92 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3852 JOAO FRANCA E CASTRO ***.***.113-88 Carabina 2º Lugar Individual Intermediária MA SÃO LUÍS

. 3853 JOAO GUILHERME DA ROCHA SILVA ***.***.767-69 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Intermediária RJ PIRAÍ

. 3854 JOAO PAULO DE SOUZA NARDIN ***.***.369-80 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR P A R A N AV A Í

. 3855 JOAO PAULO DOS SANTOS CORREIA ***.***.448-31 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP ARARAS

. 3856 JOAO PEDRO OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.248-41 Surfing 2º Lugar Individual Intermediária CE JIJOCA DE
J E R I COACOA R A

. 3857 JOAO TEIXEIRA ALVARES NETO ***.***.361-98 Triathlon 2º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 3858 JOAO VICTOR NASCIMENTO DA COSTA ***.***.684-69 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

. 3859 JOAO VITOR FERREIRA PARGA DA CONCEICAO ***.***.533-96 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3860 JONAS IRWYNG CASTRO RIBEIRO ***.***.171-01 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3861 JOSE ALBERTO SIMARRO ALVITES ***.***.016-71 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 3862 JULIA BOUCAS TEIXEIRA ***.***.157-00 Nado Artístico 2º Lugar Individual Intermediária RJ SÃO GONÇALO

. 3863 JULIA CERIOLI PAGANIN ***.***.170-60 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3864 JULIO CESAR ZANOTTI ***.***.448-09 Street 2º Lugar Individual Intermediária SP CAMPO LIMPO
P AU L I S T A

. 3865 KAIAN OLIVEIRA REIS ***.***.015-59 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária BA C A M AÇ A R I

. 3866 KAINAN COERIN DE JESUS ***.***.288-96 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3867 KAIQUE KAUAN DE MORAIS ALVES ***.***.048-29 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP O S A S CO

. 3868 KAUA LORENZO SANTOS GAVA ***.***.159-22 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3869 KAYKE MIKAEL SILVA SANTOS ***.***.638-94 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3870 KETELLEN REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO ***.***.162-78 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S
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. 3871 LARA MARIA BRASIL FURTADO ***.***.359-14 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 3872 LARISSA CRISTINA COSTA SILVA DE OLIVEIRA ***.***.288-55 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 3873 LARISSA SERAFIM DE SOUZA ***.***.368-07 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP MOGI GUAÇU

. 3874 LAURA SANTOS PAPAIANO ***.***.028-90 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3875 LEANDRA VITORIA DE OLIVEIRA REIS ***.***.768-10 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP BA R U E R I

. 3876 LEONARDO LARA LOPES ***.***.068-31 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3877 LETICIA ALMEIDA BELO ***.***.038-13 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP BAU R U

. 3878 LINDSEY HANLET BARBOZA LOPES ***.***.081-89 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 3879 LIVIA DANTAS MAXIMO GARRIDO ***.***.746-84 Moutain Bike 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3880 LOUISE PORTO FARIAS ***.***.881-01 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3881 LUANA COELHO DA COSTA ***.***.301-24 Judô 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3882 LUANA FERREIRA DA SILVA ***.***.649-31 Pista 2º Lugar Individual Intermediária PR ROLÂNDIA

. 3883 LUCAS DE JESUS LEANDRO ***.***.615-58 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 3884 LUCAS DE PAULA FONSECA ***.***.520-34 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3885 LUCAS FREITAS DE SOUZA ***.***.838-16 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3886 LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES DE CARVALHO ***.***.988-31 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3887 LUCAS RESENDE ORNELAS DOS SANTOS ***.***.607-52 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 3888 LUCAS VIEGAS BARBARINI ***.***.798-00 Tiro ao Prato 2º Lugar Individual Intermediária SP IPEÚNA

. 3889 LUCCA VICENZO FELIPPI ***.***.059-04 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 3890 LUIS AUGUSTO BEZERRA SILVA ***.***.224-37 Greco-Romana 2º Lugar Individual Intermediária AL A R A P I R AC A

. 3891 LUIZ FELIPE MARTINS SEVERINO ***.***.656-88 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG LAGOA DA PRATA

. 3892 MAICOW MACIEL ***.***.199-00 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 3893 MALENA ALVES SANTANA ***.***.457-06 Remo 2º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

. 3894 MANUELLA BATISTA DE MENEZES ***.***.457-71 Nado Artístico 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3895 MARCELO AUGUSTO SILVA GOMES ***.***.848-45 Judô 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3896 MARCELO DA MOTTA LEMES ***.***.110-40 Judô 2º Lugar Individual Intermediária RS C A N OA S

. 3897 MARCELO JOSE DA SILVA MELO ***.***.184-61 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária AL M AC E I Ó

. 3898 MARCELO LUCAS MANZKE VARGAS ***.***.540-26 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária RS SÃO LEOPOLDO

. 3899 MARCELO SALUSTIANO JUNIOR ***.***.058-51 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária SP M O N G AG U Á

. 3900 MARCELO VALADAO ESTEVES ***.***.571-61 Judô 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3901 MARCO ANTONIO SUTIL PEREIRA ***.***.729-01 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 3902 MARCOS VINICIUS CAMPOS DORIGON ***.***.029-21 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 3903 MARIA CLARA OLIVEIRA GUIMARAES ***.***.081-99 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3904 MARIA CLARA RICHA VILLARINHO CAVALCANTE ***.***.647-39 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3905 MARIA EDUARDA FERREIRA BARBOSA ***.***.399-62 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 3906 MARIA EDUARDA JOHNS MASCARI ***.***.498-77 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 3907 MARIA JULIA CORREA DA SILVA RODRIGUES ***.***.539-95 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC PALHOÇA

. 3908 MARIA LUISA BONFIM DOS SANTOS MOURA ***.***.761-81 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3909 MARIA LUIZA CORREA FONSECA ***.***.867-76 Nado Artístico 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3910 MARIA LUIZA POLLASTRI MURRAY ***.***.158-60 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3911 MARIANA SANTOS FIGUEIREDO ***.***.565-61 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 3912 MATEUS DE CARVALHO ALMEIDA ***.***.827-17 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RJ MARICÁ

. 3913 MATEUS HENRIQUE MESTRE GLATZ ***.***.079-00 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR P EA B I R U

. 3914 MATEUS ZAULI DOS SANTOS SENA ***.***.214-12 Surfing 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3915 MATHEUS ESNEL GARCIA ***.***.758-05 Ka t a 2º Lugar Individual Intermediária SP TRÊS FRONTEIRAS

. 3916 MATHEUS FELIPE SANTOS NOBRE ***.***.827-41 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3917 MATHEUS MELLO OKA ***.***.688-42 Remo 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3918 MATHEUS WESTIN FARATIOLI DE OLIVEIRA ***.***.388-74 Moutain Bike 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3919 MATHEUS ZWICK ELY ***.***.620-33 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RS T AQ U A R A

. 3920 MAURICIO LUAN BALZAN ***.***.210-00 Moutain Bike 2º Lugar Individual Intermediária RS FA R R O U P I L H A

. 3921 MILENA AVELINO DE CARVALHO ***.***.911-99 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3922 MILLENA RIBEIRO DA SILVA ***.***.878-61 Judô 2º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 3923 MYLENA ADELL FERNANDES MACIEL ***.***.647-64 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária RJ SÃO GONÇALO

. 3924 NAIANE CRISTINA DE MORAIS ***.***.458-02 Badminton 2º Lugar Individual Intermediária SP M O CO C A

. 3925 NATALIA DO NASCIMENTO MORAES DE JESUS ***.***.427-06 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3926 NATALY FERNANDA DA CRUZ DUARTE ***.***.678-60 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Intermediária SP ITAPETININGA

. 3927 NATAN DOS ANJOS NEPOMUCENO ***.***.888-63 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP ITAPECERICA DA SERRA

. 3928 NICOLE CANALI DE CASTRO ***.***.469-77 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3929 NICOLLE WENDY BORGES ***.***.349-47 Estrada 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3930 NUBIA DE OLIVEIRA SILVA ***.***.435-06 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária BA CAMPO FORMOSO

. 3931 PATRICK MIRANDA DO CARMO ***.***.201-58 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária PR MARINGÁ

. 3932 PEDRO GUASTELLI FARIAS ***.***.080-91 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3933 PEDRO HENRIQUE GAMBINO DA SILVA ***.***.570-16 Vela 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3934 PEDRO HENRIQUE LEGUIZAMON PENA ***.***.091-32 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3935 PEDRO ZILIOTI AMORIM ***.***.838-50 BMX Racing 2º Lugar Individual Intermediária SP P AU L Í N I A

. 3936 PRISCILA RODRIGUES DE SOUZA ***.***.281-00 Judô 2º Lugar Individual Intermediária MT C U I A BÁ

. 3937 RAFAEL DE LIMA ROXO ***.***.630-34 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária RS C AC H O E I R I N H A

. 3938 RAFAEL LOPES BORGES DOS SANTOS ***.***.885-03 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 3939 RAFAEL MACIEL CARVALHO ***.***.879-83 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Intermediária SC A R AQ U A R I

. 3940 RAFAEL PIAGGI PORTELA ***.***.928-82 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3941 RAFAELA DAYANE DE ANDRADE ALVES ***.***.824-02 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 3942 RAFAELA GERALDI GARCIA ***.***.158-98 Nado Artístico 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3943 RAFAELA RODRIGUES ANIZAU ***.***.228-60 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 3944 RAFAELA TREVISAN RAURICH ***.***.349-54 Natação 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3945 RAYANE AMARAL MARTINS ***.***.367-70 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3946 RENATA MEIRA BORBA ***.***.781-16 Luta Livre 2º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 3947 ROBERTO MIGUEL MOLLINEDO HEVIA ***.***.607-80 Remo 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3948 ROGERIO PEREIRA BORGES ***.***.848-29 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3949 RUBENS DANTAS DE BARROS ***.***.601-04 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3950 SABRINA DE OLIVEIRA BUENO ***.***.738-23 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Intermediária SP PIRA JU

. 3951 SAMUEL CARLOS DA SILVA ***.***.358-75 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3952 SAMUEL DE FREITAS SIQUEIRA ***.***.911-69 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 3953 SANDRO JOSE MELO DE BARROS ***.***.974-11 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PE O L I N DA

. 3954 SOFIA MEIRELLES GASPAR COELHO TOMAZZONI ***.***.549-80 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 3955 STEPHANIE LOWRY ***.***.799-25 Pistola 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3956 SULAMAYNE LEOPOLDINO DE SOUZA FAUSTINO ***.***.687-95 Remo 2º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

. 3957 TAIMARA PEREIRA DE MELO ***.***.498-47 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOAQUIM DA
BA R R A

. 3958 TALIA CRISTINA ANDRADE DANTAS ***.***.524-96 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 3959 TAYNA ALESSANDRA DE FREITAS ***.***.780-17 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3960 THAIS MICHELE DA SILVA CLEMENTE ***.***.766-29 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária MG LAGOA SANTA

. 3961 THAIS PEREIRA LOURENCINI ***.***.167-23 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Intermediária ES VILA VELHA

. 3962 THAYANE NESI TEIXEIRA ***.***.609-90 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Intermediária SC BALNEARIO RINCAO

. 3963 THAYNARA MARIA MACHADO ***.***.477-36 Remo 2º Lugar Individual Intermediária ES VITÓRIA

. 3964 THIAGO CRISTOFER DOS SANTOS ***.***.869-84 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 3965 TIAGO BASSANI SOWEK ***.***.969-50 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária PR PONTA GROSSA

. 3966 TIAGO DO AMOR DIVINO DE JESUS ***.***.188-10 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3967 TOMAS AFONSO RIBEIRO ***.***.815-87 Golfe 2º Lugar Individual Intermediária BA PORTO SEGURO

. 3968 UINI DA VEIGA COUTO ***.***.057-74 Natação 2º Lugar Individual Intermediária RJ SÃO GONÇALO

. 3969 VALENTINNA DE MELO FERRARINI ***.***.130-66 Tênis 2º Lugar Individual Intermediária RS CAXIAS DO SUL

. 3970 VALKIRIA SCHNEN MAESTRELLI CORREA ***.***.489-43 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 3971 VICENTE LEAL HOFMEISTER ***.***.790-30 Esgrima 2º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 3972 VICTOR GUIMARAES ALCARA ***.***.228-70 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOÃO DA BOA
VISTA
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. 3973 VICTORIA AZEVEDO PINHEIRO ***.***.392-55 Remo 2º Lugar Individual Intermediária PA BELÉM

. 3974 VINICIUS BEAL MORETTI ***.***.070-52 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Intermediária RS SANTA TEREZA

. 3975 VINICIUS RONALD ARAUJO RODRIGUES ***.***.623-03 Carabina 2º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 3976 VINICIUS TRIUNFO BRUNINI ***.***.979-66 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 3977 VITOR DE OLIVEIRA DA SILVA ***.***.909-33 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária PR PALMAS

. 3978 VITOR RIBEIRO MANZO ***.***.148-35 Pista 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 3979 VITORIA FAVARETTO SILVA ***.***.448-45 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária SP JUNDIAÍ

. 3980 VITORIA PEREIRA NETTO DA SILVA ***.***.008-09 Judô 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3981 VITORIA ROSA TEIXEIRA DA SILVA ***.***.787-41 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 3982 VITORIO AUGUSTO CARNELOSSI ***.***.979-11 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Intermediária PR MARINGÁ

. 3983 VIVICA IFEOMA SILVA ILOBI ***.***.008-50 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 3984 WANDER LUCAS CARDOSO DE SOUSA ***.***.088-69 Natação 2º Lugar Individual Intermediária SP S O R O C A BA

. 3985 WANDERLEY DE SOUZA PEREIRA ***.***.255-60 Boxe 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CARLOS

. 3986 WESLEY VICTOR DA SILVA ***.***.268-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOAQUIM DA
BA R R A

. 3987 ADEMAR RIBEIRO JUNIOR ***.***.769-29 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 3988 ADRIAN VIANA DA SILVA ALMEIDA ***.***.685-28 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária BA C A M AÇ A R I

. 3989 ADRYEL FARIAS BEZERRA PINHEIRO ***.***.312-44 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária AM M A N AC A P U R U

. 3990 ALESSANDRO DA SILVA SOUZA ***.***.995-25 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária BA JAG U A R A R I

. 3991 ALEXANDRE DE PINA VIEIRA ***.***.031-12 BMX Racing 3º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 3992 ALICE DE SOUZA LOSEKANN ***.***.419-75 Ka t a 3º Lugar Individual Intermediária SC T U BA R ÃO

. 3993 AMANDA AMORIM ***.***.429-54 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SC CRICIÚMA

. 3994 AMANDA LIMA LEAL ***.***.511-62 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 3995 AMANDA RIBEIRO DOS REIS ***.***.237-25 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária ES JOÃO NEIVA

. 3996 AMANDA SABRINA CHIMINAZZO MOHR ***.***.930-36 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS SANTA TEREZA

. 3997 ANA CANDIOTTO ***.***.728-25 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP JUNDIAÍ

. 3998 ANA CAROLINA BONSERE ***.***.979-70 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR TOLEDO

. 3999 ANA CLARICE ANANIAS MAGALHAES ***.***.554-42 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária RN N AT A L

. 4000 ANA FLAVIA CABRAL ***.***.149-08 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

. 4001 ANA JULIA NERI DAMASCENO ***.***.015-81 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4002 ANA LAURA VASCONCELOS DE SOUZA BARROS ***.***.854-38 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 4003 ANA PAULA BESERRA GUERRA GURGEL ***.***.204-94 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária RN PARNAMIRIM

. 4004 ANDRE BAZZANA SEMENSATO ***.***.018-10 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 4005 ANDRE ERIX MURA ***.***.858-55 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4006 ANDRE GUILHERME MARQUES MURCHIE ***.***.072-09 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 4007 ANDRE SIMOES FREIRE DOS SANTOS ***.***.405-26 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária SE ARACA JU

. 4008 ANGELICA GYOVANNA ALMEIDA DOS SANTOS ***.***.262-64 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 4009 ANNA REBECCA PONTES DE SOUZA ***.***.174-76 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 4010 ANNA THEREZA MAGNAVITA DE CASTRO ***.***.645-54 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Intermediária BA C A N AV I E I R A S

. 4011 ANTONIO IVANSKI SABEDOTTI ***.***.889-97 Natação 3º Lugar Individual Intermediária PR PONTA GROSSA

. 4012 ANTONIO JOHANNPETER CIRNE LIMA ***.***.540-53 Saltos 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4013 ARTHUR RIBEIRO RUA ***.***.108-80 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 4014 ASSIRIA DANIELA MAURICIO DA SILVA ***.***.471-61 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 4015 AYRTON RAFAEL NERES ***.***.079-03 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 4016 BARBARA CHIARATTI QUEIROZ ***.***.348-73 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 4017 BARBARA ZANESCO MOEHLECKE ***.***.290-00 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4018 BEATRIZ GELATTI ***.***.160-94 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS SANTA TEREZA

. 4019 BIANCA CARRAI LOUREIRO ***.***.868-98 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 4020 BIANCA DE ABREU BASSO BRANDAO ***.***.878-08 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP BA R U E R I

. 4021 BRENO LUIS FERREIRA DE CARVALHO ***.***.255-03 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 4022 BRENO REZENDE ***.***.459-76 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 4023 BRUNA BATISTA DE OLIVEIRA ***.***.499-39 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 4024 BRUNA DA COSTA PEREIRA ***.***.161-13 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 4025 BRUNO CAMPOS DE SA PINTO ***.***.398-40 Estrada 3º Lugar Individual Intermediária SP I N DA I AT U BA

. 4026 BRUNO MORAES FILONI ***.***.008-12 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4027 BRUNO SOARES DE OLIVEIRA ***.***.887-67 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4028 BRYAN RODRIGUES FIGUEIREDO ***.***.366-32 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4029 BRYAN SOST DA SILVA ***.***.260-12 Moutain Bike 3º Lugar Individual Intermediária RS FA R R O U P I L H A

. 4030 CAILANE RAMOS DE ALCANTARA ***.***.694-03 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária PE I P OJ U C A

. 4031 CAIO CESAR FERREIRA DA SILVA ***.***.854-54 Greco-Romana 3º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 4032 CAIO DA COSTA SANTOS LIMA ***.***.398-00 Surfing 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO SEBASTIÃO

. 4033 CAIQUE MATHEUS SILVA DE JESUS ***.***.775-67 Remo 3º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 4034 CAMILA CRISTINA DEFENDI PINHEIRO ***.***.018-90 Pista 3º Lugar Individual Intermediária SP ITANHAÉM

. 4035 CAMILLA MIRELY MEDEIROS DA SILVA ***.***.574-66 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária PE CARUARU

. 4036 CAMILLE AUGUSTA CALDEIRA DE OLIVEIRA ***.***.587-78 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4037 CARLOS HENRIQUE ALMEIDA MARTINS ***.***.018-36 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 4038 CARLOS MATTHAUS SILVA BEZERRA ***.***.058-75 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária SP SUZANO

. 4039 CASSIA DA SILVA CONCEICAO ***.***.056-39 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4040 CINTHYA ROBERTA DO REGO BARROS DE AZEVEDO ***.***.274-80 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 4041 CLEBSON EDUARDO ARAUJO DA SILVA JUNIOR ***.***.014-07 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária RN NÍSIA FLORESTA

. 4042 CRISTIANO DE JESUS SANTOS ***.***.995-79 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária BA SÃO FELIPE

. 4043 DANIEL LUIS DIEDRICH ***.***.670-17 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS ES T R E L A

. 4044 DAVI MARTINS MOURAO ***.***.718-70 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4045 DAVIDSON CARLOS DOS SANTOS PEREIRA ***.***.097-48 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4046 DAYANE EVELLIN ALVES SILVA LIMA ***.***.244-37 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária PE O L I N DA

. 4047 DIEGO ISMAEL DA CRUZ ***.***.357-67 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4048 DIOGO MANOMICS DIAS ***.***.680-63 Canoagem Slalom 3º Lugar Individual Intermediária RS TRÊS COROAS

. 4049 EDUARDO BRAGA ARANTES ***.***.437-74 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4050 EDUARDO PAULINO DOS SANTOS ***.***.978-07 BMX Freestyle 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4051 EDUARDO YUJI TOMOIKE ***.***.218-96 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4052 ELOA MAYARA CARNEIRO SOUZA ***.***.218-96 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 4053 ENZO CAMILO NEBLING DENIS ***.***.918-52 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4054 ERICA GENI BARBOSA CAVALHEIRO ***.***.849-01 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 4055 FABIO HENRIQUE RAMOS COSTA ***.***.695-44 Remo 3º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 4056 FABRICIO DA SILVA FERNANDES ***.***.814-69 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária AL M AC E I Ó

. 4057 FELIPE GUSMAO DA SILVA ***.***.100-21 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4058 FELIPE IKEDA SCORISSA ***.***.832-01 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 4059 FELIPE KARLING CAMARGO ***.***.609-65 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR TOLEDO

. 4060 FERNANDA MELO BRITO DE SOUZA ***.***.835-13 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 4061 FERNANDA SILVA DOS SANTOS ***.***.851-25 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 4062 FILIPE REIS VIDAL E LIMA ***.***.368-22 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4063 GABRIEL GRANJA MARCHIORI DOS SANTOS ***.***.939-60 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4064 GABRIEL KENJI HARA TSUDA ***.***.308-13 Ka t a 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4065 GABRIEL MELO DE OLIVEIRA ***.***.367-24 Remo 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4066 GABRIEL PASCHOAL GOES ***.***.217-60 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária RJ MARICÁ

. 4067 GABRIEL RODRIGUES ***.***.539-81 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 4068 GABRIEL SERAFIM DE LIMA ***.***.326-37 Halterofilismo 3º Lugar Individual Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 4069 GABRIELA DA COSTA ***.***.909-90 Moutain Bike 3º Lugar Individual Intermediária PR CARAMBEÍ

. 4070 GABRIELA DE SOUZA BERNARDINO LOW ***.***.859-79 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 4071 GABRIELA SILVA OLIVEIRA ***.***.518-20 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4072 GABRIELA SOUZA CONCEICAO ***.***.787-59 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4073 GABRIELA YAMATE GEMINIANO DE ALMEIDA ***.***.587-57 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4074 GABRIELLE LIMEIRA GONZAGA ***.***.600-25 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS C A N OA S
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. 4075 GEORGE LUCAS NASCIMENTO DE SANTANA ***.***.015-10 Remo 3º Lugar Individual Intermediária BA S A LV A D O R

. 4076 GILBERTO SILVESTRE LOPES ***.***.136-40 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária MG SÃO MIGUEL DO ANTA

. 4077 GIULIA IZABELLA ALCAINO JACOB ***.***.918-64 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4078 GLEIDSON NOBRE SCHER JUNIOR ***.***.395-19 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária BA U BA I T A BA

. 4079 GUILHERME MARCHIORI ***.***.039-40 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC SÃO BENTO DO SUL

. 4080 GUSTAVO BORSOI DE SIQUEIRA ***.***.278-10 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4081 HEBER DE LIMA SANTOS ***.***.209-40 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR LO N D R I N A

. 4082 HELENA MACKEVICIUS VIVIANI ***.***.268-83 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4083 HELLEN MARTINS MESSIAS ***.***.561-84 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 4084 HELTON SANTOS DA SILVA ***.***.155-11 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária BA U BA I T A BA

. 4085 HENRICO MARQUES PIZARRO ***.***.758-35 Pista 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4086 HERON RODRIGUES MIRANDA ***.***.859-03 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4087 IARA SANTOS DE SOUZA ***.***.639-19 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR CO LO R A D O

. 4088 ISABEL CRISTYNE CUNHA DE AZEVEDO ***.***.364-05 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 4089 ISABELA DA SILVA LIMA ***.***.349-40 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC CRICIÚMA

. 4090 ISABELLY AVILA DA SILVA ***.***.408-40 Street 3º Lugar Individual Intermediária SP ITAPETININGA

. 4091 IZABELE SOUSA DE OLIVEIRA ***.***.353-02 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MA BAC A BA L

. 4092 JACKSON AMARAL DA SILVA ***.***.694-86 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 4093 JEAN CARLOS BELMIRIO DA SILVA ***.***.419-06 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR P A R A N AV A Í

. 4094 JESIEL DA ROSA BAGISTON ***.***.460-02 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 4095 JESSICA TATIANE STROHER ***.***.780-81 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS ES T R E L A

. 4096 JHONATAN SILVA ALVES ***.***.201-94 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária MT PONTES E LACERDA

. 4097 JOAO GABRIEL NASCIMENTO MORAIS ***.***.932-23 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária PA B R E V ES

. 4098 JOAO MATHEUS RODRIGUES DE LIMA ***.***.982-84 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária PA M A R I T U BA

. 4099 JOAO PAULO ARAUJO SILVA ***.***.981-28 Natação 3º Lugar Individual Intermediária MT C U I A BÁ

. 4100 JOAO VICTOR DE JESUS PEREIRA ***.***.909-93 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 4101 JOAO VICTOR DE OLIVEIRA MACEDO ***.***.386-59 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4102 JOAO VITOR GOMES PEREIRA MACHADO ***.***.497-59 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária ES I B I R AÇ U

. 4103 JOAO VITOR SOUZA DOS SANTOS ***.***.508-39 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4104 JOEL SILVA DE ABREU ***.***.807-43 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4105 JOHN CARLOS SILVA SOUZA ***.***.982-84 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária PA BELÉM

. 4106 JOSE ARTUR FRANCA E CASTRO ***.***.133-21 Carabina 3º Lugar Individual Intermediária MA SÃO LUÍS

. 4107 JOSE VITOR FARIAS ***.***.689-01 Remo 3º Lugar Individual Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 4108 JUAN GABRIEL TOME AMARILLA ***.***.218-60 Pista 3º Lugar Individual Intermediária SP C AÇ A P AV A

. 4109 JULIA DUARTE MARTINS ***.***.387-63 Surfing 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4110 JULIA REICHERT DE OLIVEIRA ***.***.249-20 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 4111 JULIA REMES ***.***.879-54 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR P I R AQ U A R A

. 4112 KAMILLA DIAS CASSIANA ***.***.646-76 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4113 KAUANE DE MIRANDA COSTA MACHADO ***.***.299-45 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR MOREIRA SALES

. 4114 KAUANY ZANETTIN PAES ***.***.129-54 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Intermediária PR C A S C AV E L

. 4115 KAUE MARGIOTTO EMILIO ***.***.978-13 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPINAS

. 4116 KEVIN ZABEO MAIA LIMA ***.***.841-22 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP AMERICANA

. 4117 LAIANE GABRIELE ALMEIDA DOS SANTOS ***.***.069-51 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR CAMPO MOURÃO

. 4118 LARINE LOWRY MOURA ***.***.899-98 Pistola 3º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 4119 LARISSA CRISTINA DA SILVA ***.***.588-65 Moutain Bike 3º Lugar Individual Intermediária SP B OT U C AT U

. 4120 LARISSA DA SILVA SANTOS ***.***.449-86 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR SANTA FÉ

. 4121 LARISSA VITORIA LEANDRO FRAGA ***.***.450-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4122 LAURA ELISA MUZEL ***.***.268-97 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SUZANO

. 4123 LAURA KLEIN PALUDO ***.***.819-96 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4124 LAURA MARIA SIMA FIERRO ***.***.408-17 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4125 LOUIS KYRIO RENOUARD ***.***.988-69 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4126 LUAN PATRICK DIAS MAZIERO ***.***.180-21 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS CAXIAS DO SUL

. 4127 LUANA DO PRADO MOURA ***.***.918-62 Judô 3º Lugar Individual Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 4128 LUCAS AKIRA TAKADA TAVORA ***.***.108-35 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4129 LUCAS AMPARO DA SILVA ***.***.927-77 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Intermediária RJ MARICÁ

. 4130 LUCAS DALTOE D AVILA ***.***.339-06 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária PR SAUDADE DO IGUAÇU

. 4131 LUCAS DE LIMA MURATORI ***.***.088-29 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP CAMPOS DO JORDÃO

. 4132 LUCAS MOURA CARVALHO ***.***.791-40 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 4133 LUCCA TROVARELI ***.***.678-42 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4134 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA ***.***.296-09 Natação 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4135 LUIS HENRIQUE DA CRUZ NASCIMENTO ***.***.175-79 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária SP S O R O C A BA

. 4136 LUISA AMARAL LESTE ROSA ***.***.536-10 Natação 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4137 LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS ***.***.238-50 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 4138 LUIZ FELIPE MACAGNAN LIMA ***.***.759-99 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária PR QUEDAS DO IGUAÇU

. 4139 LUIZ VICTOR GOMES DE SOUZA ***.***.971-23 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária MT SORRISO

. 4140 LUIZA BERTOLATO BICALHO ***.***.396-96 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária MG JUIZ DE FORA

. 4141 LUIZA CRISTINA MOTA ***.***.981-08 Judô 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 4142 LUIZA MAGNUS VIEIRA ***.***.940-47 Natação 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4143 MARCEL ELMADJIAN REZENDE LEITE ***.***.258-05 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4144 MARCEL PEREIRA ASSUNCAO ***.***.455-01 Judô 3º Lugar Individual Intermediária BA J EQ U I É

. 4145 MARCELO HENRIQUE THOME CAMPBELL DA FONSECA ***.***.242-29 Judô 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4146 MARCOS RYAN SANTOS SOUSA ***.***.173-27 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PI T E R ES I N A

. 4147 MARCOS VINICIUS ANDREOLI ***.***.499-13 Carabina 3º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 4148 MARIA EDUARDA DE SEIXAS MOTA LIMA ***.***.377-85 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4149 MARIANA CRESPO HAUSCHILD ***.***.268-90 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4150 MARIO COUTO GREGO SANTOS ***.***.256-09 Moutain Bike 3º Lugar Individual Intermediária MG MONTE SIÃO

. 4151 MATEUS CAMILO NEVES DA SILVA ***.***.866-94 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Intermediária MG CO N T AG E M

. 4152 MATHEUS CASTELO BRANCO ROQUE ***.***.947-04 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4153 MATHEUS JUNG HOO PARK ***.***.798-51 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 4154 MAXSUEL DOS SANTOS SANTANA ***.***.978-97 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP T AU BAT É

. 4155 MAYARA KEVELYN LOPES DA SILVA ***.***.048-52 Cross Country (Rollerski) 3º Lugar Individual Intermediária SP JUNDIAÍ

. 4156 MESSIAS GABRIEL DA LUZ DOS SANTOS ***.***.719-92 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 4157 MICHEL HENRIQUE ALVES ***.***.148-71 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4158 MOISES ROBERT RODRIGUES DE SOUSA ***.***.689-22 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ

. 4159 NAIARA APARECIDA SANTANA ESPINOSA ***.***.331-97 Carabina 3º Lugar Individual Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 4160 NATALIA BATALINI DE LIMA ***.***.869-80 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR TOLEDO

. 4161 NATHALIA CRISTINE ANGELO DE JESUS ***.***.768-25 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 4162 NATHALIA CURI EL CHEMURR ***.***.128-03 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4163 NATHALIA MARIA BARBOSA DA SILVA ***.***.624-04 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 4164 NATTALIA BATISTA FRANCO ***.***.687-60 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária RJ ITABORAÍ

. 4165 NICHOLAS DE SOUZA DIOGO MEDEIROS ***.***.027-24 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4166 NICOLAS BOESING PRIMON ***.***.809-03 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária SC TIJUCAS

. 4167 NICOLLAS CATALDO LOPES CARVALHO DE SOUZA ***.***.837-13 Natação 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4168 ODAIR PEREIRA MOURA JUNIOR ***.***.920-05 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS CAXIAS DO SUL

. 4169 OLAVO MARTINS DONATO ***.***.706-03 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4170 ORIEL PROENCA CANI ***.***.609-43 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC B LU M E N AU

. 4171 OTAVIO AUGUSTO SOUZA DA LUZ ***.***.472-07 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária AP M AC A P Á

. 4172 PAMELA REGINA REGATIERI SILVA ***.***.119-00 Surfing 3º Lugar Individual Intermediária SC G A R O P A BA

. 4173 PATRICIO LEO DI MONACO ***.***.089-52 Canoagem Slalom 3º Lugar Individual Intermediária PR FOZ DO IGUAÇU

. 4174 PAULO HENRIQUE ABOIM MACEDO ***.***.532-92 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Intermediária AM M A N AU S

. 4175 PEDRO D AVILA RIBEIRO DE CARVALHO ***.***.638-03 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4176 PEDRO HENRIQUE ALVES MEDEIROS ***.***.277-84 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4177 PEDRO HENRIQUE LISBOA FERREIRA BASTOS ***.***.408-21 Pista 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS
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. 4178 PEDRO MANOEL DIAS BATISTA MARQUES DE ARAUJO ***.***.444-97 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária PE R EC I F E

. 4179 PEDRO MORGADO ***.***.389-97 Remo 3º Lugar Individual Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 4180 PEDRO SHINZATO CHEN ***.***.188-48 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4181 PIETTRO MENEGHINI RIBEIRO ***.***.016-83 BMX Racing 3º Lugar Individual Intermediária MG POÇOS DE CALDAS

. 4182 RAISSA SOARES DOS SANTOS ***.***.255-11 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária BA SÃO FELIPE

. 4183 RAPHAEL LIMA DE PAIVA ***.***.248-05 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4184 RAYLANDER PIVETA SOARES ***.***.700-42 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS CACHOEIRA DO SUL

. 4185 REGICLECIA CANDIDO DA SILVA ***.***.844-10 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária RN CERRO CORÁ

. 4186 ROBERTA PERES TENORIO ***.***.617-90 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4187 ROBERTA RODRIGUES QUEIROZ BORGES ***.***.971-84 Judô 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 4188 ROBERTO TOSHIO PRADO INAFUCO ***.***.679-13 Badminton 3º Lugar Individual Intermediária PR QUATRO BARRAS

. 4189 RODRIGO ABNER DE ARAUJO MENEZES ***.***.473-07 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4190 RODRIGO ALVES FERREIRA ***.***.527-95 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4191 RODRIGO BATISTA SANTOS ***.***.025-02 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária BA C A M AÇ A R I

. 4192 ROMULO AUGUSTO OLIVEIRA DE ANDRADE KELM ***.***.711-03 Carabina 3º Lugar Individual Intermediária MT C U I A BÁ

. 4193 RUBIA EGGERT ***.***.819-11 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária SC JOINVILLE

. 4194 SABRINA DA SILVA COSTA ***.***.961-06 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária DF BRASÍLIA

. 4195 SABRINA EMILLYN MIZVA ***.***.399-70 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC TRÊS BARRAS

. 4196 SAMIRE FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.178-03 Golfe 3º Lugar Individual Intermediária SP GUARULHOS

. 4197 SOFIA TURA CORDEIRO SILVA ***.***.098-88 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4198 TARCISIO MATEUS MARTINS MENDES ***.***.746-45 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 4199 THAINA HELENA ROZA SOARES ***.***.480-34 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4200 THAINARA APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO ***.***.467-10 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária RJ NOVA IGUAÇU

. 4201 THAYANE DE OLIVEIRA LEMOS ***.***.407-36 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ NOVA IGUAÇU

. 4202 THAYMON DOS SANTOS SIMOES ***.***.948-22 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO VICENTE

. 4203 THAYNA ARAUJO DE LIMA ***.***.998-95 Estrada 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTOS

. 4204 THEO DE CAMARGO VIANA ***.***.738-48 Surfing 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO VICENTE

. 4205 THIAGO BRUNO DA SILVA LOURENCO ***.***.614-90 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária PB SANTA RITA

. 4206 THIAGO MACIEL GUIDETTE ***.***.909-19 Judô 3º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 4207 THIAGO RODRIGO HAU FRANCA ***.***.189-12 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Intermediária SC SÃO BENTO DO SUL

. 4208 TIAGO ANDRE SOCHER ***.***.069-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária PR CO LO M B O

. 4209 TIAGO CAMARGO ***.***.428-20 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 4210 URIEL DIAS DA CONCEICAO ***.***.347-63 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4211 VALENTINA ELISA FRANCIULLI FERREIRA BALDI ***.***.928-61 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4212 VALESKA ISMAEL DA CRUZ ***.***.177-85 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4213 VICTOR AUGUSTO CARPEGGIANI ***.***.369-22 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4214 VICTOR BINI MACEDO ***.***.258-02 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária SP RIBEIRÃO PIRES

. 4215 VICTOR HUGO ALVES SANTOS ***.***.368-24 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SP RIBEIRÃO PRETO

. 4216 VICTOR LUNARDI TOSETTO ***.***.020-36 Tênis 3º Lugar Individual Intermediária RS PORTO ALEGRE

. 4217 VICTOR MITSUO TAKADA TAVORA ***.***.918-19 Esgrima 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4218 VICTOR PICOLI IKEDA ***.***.988-66 Park 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4219 VICTOR YVYS DA COSTA RAMOS FURTADO ***.***.337-16 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4220 VICTORIA EDUARDA IZIDRO DE MOURA ***.***.968-36 Natação 3º Lugar Individual Intermediária SP G U A R AT I N G U E T Á

. 4221 VICTORIA GABRIELA SOARES BERLANDA ***.***.519-80 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4222 VINICIUS ARNS KOHNS ***.***.889-23 Natação 3º Lugar Individual Intermediária PR C U R I T I BA

. 4223 VINICIUS DE MORAES DA SILVA ***.***.300-60 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Intermediária RS LA JEADO

. 4224 WANDERSON MESSIAS DA SILVA LIMA ***.***.354-30 Luta Livre 3º Lugar Individual Intermediária AL MARECHAL DEODORO

. 4225 WELLINGTON BARBOSA DE OLIVEIRA ***.***.981-20 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Intermediária GO GOIÂNIA

. 4226 WILBERT ABADE RODRIGUES ***.***.428-86 Cross Country (Rollerski) 3º Lugar Individual Intermediária SP SÃO PAULO

. 4227 YASMIM GABRIELY ALVES BODZIAK DIAS DA SILVA ***.***.809-33 Boxe 3º Lugar Individual Intermediária SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4228 YGOR FERNANDO MARTINS DA SILVA ***.***.167-89 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4229 YGOR MATHEUS PIMENTEL PEREIRA ***.***.330-72 Street 3º Lugar Individual Intermediária RS G R AV AT A Í

. 4230 YURI RODRIGUES DA SILVA GOMES ***.***.257-88 Judô 3º Lugar Individual Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 4231 ALEX SANDRO PASSOS DOS SANTOS ***.***.310-31 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RS C A N OA S

. 4232 ALEXANDRE ARAUJO DE ALMEIDA ***.***.182-13 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante AM BENJAMIN CONSTANT

. 4233 ALICE ANDRELINO DA SILVA ***.***.477-24 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4234 ALVARO FERNANDO CRUZ NERY DA SILVA ***.***.218-64 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 4235 ALYSSONN PEIXOTO DA SILVA ***.***.995-36 Boxe 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4236 ANA BEATRIZ SANTOS PEREIRA ***.***.794-31 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 4237 ANA BEATRIZ SOUZA CAMPOS ***.***.629-00 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 4238 ANA CAROLINA SOUZA SANTOS ***.***.807-09 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4239 ANA CECILIA CORREIA DE OLIVEIRA ***.***.698-46 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 4240 ANA CECILIA OLIVEIRA DE CARVALHO ***.***.556-33 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4241 ANA JULIA SANTOS ALVES ***.***.179-08 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 4242 ANA LAURA OLIVEIRA DE MORAES ***.***.826-27 Pista 1º Lugar Individual Iniciante MG CARLOS CHAGAS

. 4243 ANA LUISA COUTO SOARES FERRAZ ***.***.946-33 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP BRAGANÇA PAULISTA

. 4244 ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA ***.***.344-66 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RN AÇ U

. 4245 ANDRE PRODOCIMO ANDRAUES ***.***.588-90 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4246 ARTHUR MONTEIRO CURVO ***.***.311-96 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MT C U I A BÁ

. 4247 AYLANA FERREIRA CEZAR ***.***.618-28 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4248 BEATRIZ CRISTALDO DOS SANTOS ***.***.549-33 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4249 BEATRIZ DE ARAUJO FLAUSINO ***.***.698-08 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4250 BENITO CHOUCAIR VILLELA JUNQUEIRA ***.***.796-71 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4251 BRENDA PEREIRA ***.***.436-30 Carabina 1º Lugar Individual Iniciante MG M A N H U AÇ U

. 4252 BRENO MOIZES MATHEUS ***.***.319-99 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4253 BRUNA DE PADUA ***.***.596-55 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4254 BRUNNA RODRIGUES DE MELLO ROSA ***.***.578-76 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4255 BRYAN HIGOR DE BARRIOS ***.***.388-96 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 4256 CAINA GUIMARAES DE OLIVEIRA ***.***.011-54 Moutain Bike 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4257 CAIO CARLOS RODRIGUES ***.***.579-32 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4258 CAIO VIEIRA RODRIGUES ***.***.121-50 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante TO PORTO NACIONAL

. 4259 CALEBE MATHEUS BARBOSA ***.***.219-06 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 4260 CAMILLE CRISTINA DE OLIVEIRA ***.***.648-61 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP IGARAÇU DO TIETÊ

. 4261 CAMILLY GOSCH CAMARGO ***.***.739-28 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SC C H A P ECÓ

. 4262 CARLA KAROLINA DOS SANTOS SILVA ***.***.904-79 Street 1º Lugar Individual Iniciante AL M AC E I Ó

. 4263 CARLOS EDUARDO SILVA DE MACEDO ***.***.638-02 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4264 CARLOS STRESSER DE ASSIS ***.***.629-67 Pentatlo Moderno 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4265 CAROLINA OSHIRO ROSSI ***.***.468-08 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4266 CAROLINE FERNANDES DAUDT ***.***.390-27 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 4267 CHRISTOPHER RYAN SOUSA SILVA ***.***.176-06 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4268 CLAUDER GOMES DE ANDRADE ***.***.646-04 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante MG BETIM

. 4269 DANIEL BARROS MEISSONIER PASSINI ***.***.527-32 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 4270 DANIEL BOLEZINA LEMES DA SILVA ***.***.189-04 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 4271 DANIELA SOFIA ***.***.589-35 Canoagem Slalom 1º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4272 DANIELE CAMPIGOTTO ***.***.569-38 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC C H A P ECÓ

. 4273 DANIELLY VITORIA GONCALVES NERIS ***.***.176-57 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 4274 DAVI FERREIRA BATISTA ***.***.917-40 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4275 DAVI HENRIQUE GIBIM SODRE ***.***.429-78 BMX Freestyle 1º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4276 DAVID SALES DE SOUZA ***.***.678-14 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP G U A R U JÁ

. 4277 EDENILTON DOS SANTOS MARTINHO ***.***.305-84 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante BA U BAT Ã

. 4278 EDUARDO FERNANDES ALVES ***.***.501-16 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante TO PORTO NACIONAL

. 4279 ELOISA DO VALLE FRYDER ***.***.399-80 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR G U A R A P U AV A

. 4280 ENZO PALUDO DA CONCEICAO ***.***.378-76 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 4281 ESTEVAN JORGE LEME ***.***.078-07 Esgrima 1º Lugar Individual Iniciante SP LINS
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. 4282 EZEQUIEL ALISSON NUNES NEIVA ***.***.416-90 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4283 FACUNDO NICOLAS MEZQUITA DUARTE ***.***.360-60 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 4284 FELIPE BREITENBACH LIMA ***.***.298-37 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP AT I BA I A

. 4285 FELIPE DE OLIVEIRA IGNACIO ***.***.738-31 Boxe 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4286 FELIPE MALLMANN FRAQUELLI ***.***.710-04 Vela 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4287 FELIPE MORRA ORNELAS LOPES ***.***.364-95 Judô 1º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4288 FLAVIO AUGUSTO MARQUES ***.***.368-83 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP FERRAZ DE
V A S CO N C E LO S

. 4289 FRANCIELLY DA SILVA MARCONDES ***.***.941-56 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MT BARRA DO GARÇAS

. 4290 GABRIEL ALVES DOS SANTOS ***.***.079-48 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 4291 GABRIEL CHUANG DA SILVA ***.***.230-06 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4292 GABRIEL DE OLIVEIRA AMORIM CAVIQUIO ***.***.018-55 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4293 GABRIEL LUIZ BOZA ***.***.249-66 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 4294 GABRIEL MARINS COUTINHO ***.***.637-90 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante RJ SÃO GONÇALO

. 4295 GABRIEL PEREIRA TURIBIO ***.***.606-51 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4296 GABRIEL PORFIRIO DOS SANTOS ***.***.314-61 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RN BAÍA FORMOSA

. 4297 GABRIELA BALDINI ***.***.538-35 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 4298 GABRIELA CHIROSA HORIE GOMES ***.***.768-05 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4299 GABRIELA DE FREITAS TARDIVO ***.***.579-42 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR CAMPO LARGO

. 4300 GABRIELA DI FIORI LUCHETTI COSTA ***.***.498-05 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4301 GABRIELA DOS REIS SILVA MELLO ***.***.138-33 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 4302 GABRIELA GERALDI GARCIA ***.***.928-20 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4303 GABRIELA MUNHOZ ONGARATTO FURLAN ***.***.419-14 Saltos 1º Lugar Individual Iniciante PR PINHAIS

. 4304 GABRIELLA DOS SANTOS MACHADO ***.***.550-76 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS ELDORADO DO SUL

. 4305 GABRIELLA FUMI FUJII ***.***.288-64 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4306 GABRIELLY CRISTINA DOS SANTOS ***.***.459-83 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR CO LO M B O

. 4307 GIULIANA SALVINI MORGEN ***.***.877-81 Moutain Bike 1º Lugar Individual Iniciante RJ PETRÓPOLIS

. 4308 GUILHERME CARIBE OLIVEIRA SANTOS ***.***.225-28 Natação 1º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4309 GUSTAVO DE BRITO ROCHA ***.***.779-51 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4310 GUSTAVO DE JESUS SALIN ***.***.989-11 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 4311 GUSTAVO GOUVEA OLIVA ***.***.548-40 Remo 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4312 HENRIQUE COSTANZE DE BRITO ***.***.548-62 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4313 HYGOR IGLESIAS GOMES DA LUZ ***.***.142-02 Estrada 1º Lugar Individual Iniciante PA ANANINDEUA

. 4314 IZAIAS ALVES SALES ***.***.918-08 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP G U A R I BA

. 4315 JANIO MARCOS GONCALVES VARJAO ***.***.201-57 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante GO A R AG A R Ç A S

. 4316 JAQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO ***.***.045-63 Judô 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4317 JEAN MARCELIN FARIA DE MELO FILHO ***.***.787-08 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4318 JENNIFER SA DE OLIVEIRA ***.***.487-90 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RJ TANGUÁ

. 4319 JEREMIAS MOREIRA MARTINS ***.***.360-37 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS ELDORADO DO SUL

. 4320 JOAO FELIPE DAMAZIO RODRIGUES BARBOSA ***.***.667-60 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Iniciante RJ R ES E N D E

. 4321 JOAO HENRRIQUE RIBEIRO BARROS ***.***.008-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 4322 JOAO VIEIRA GARCIA ***.***.078-98 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4323 JOAO VINICIUS FERREIRA BATISTA ***.***.167-50 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4324 JOAO VITOR DE LIMA PASQUALETTO ***.***.230-75 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS G U A Í BA

. 4325 JONAS HENRIQUE FLORES ***.***.799-77 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 4326 JOSE DARLAN SOUZA DE LIMA ***.***.604-58 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 4327 JULIA BARBOSA ***.***.068-36 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP A DA M A N T I N A

. 4328 JULIA DE CAMARGO GUSSO ***.***.009-20 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4329 JULIA DOGANI SCHLINKERT ***.***.138-61 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4330 JULIA KARLA FERREIRA GOES ***.***.884-66 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4331 JULIA RIBEIRO SANTIAGO ***.***.457-81 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4332 JULIA SANTOS CALABRETTI ***.***.018-24 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4333 JULIO CESAR MENDONCA GARCIA ***.***.627-76 Ka t a 1º Lugar Individual Iniciante MS L A DÁ R I O

. 4334 KAMILY VITORIA PEREIRA BRITO ***.***.447-94 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4335 KARLA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ***.***.687-01 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4336 KAUA EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS ***.***.818-16 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP TABOÃO DA SERRA

. 4337 KAUAN DIAS DOS SANTOS ***.***.358-21 Boxe 1º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4338 KAYLLANE AVELINO GADELHA REIS ***.***.471-80 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4339 KLERTON ZAIDAN DE CARVALHO SILVA ***.***.973-55 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante MA TIMON

. 4340 LAIS MIHO YOSHIKADO KUROTOBI ***.***.798-60 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4341 LARISSA NASCIMENTO ROSSI SANTOS ***.***.148-80 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP G U A R U JÁ

. 4342 LAURA KOMATSU CHARDULO ***.***.288-06 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4343 LEONARDO BECHER DA SILVA ***.***.800-51 Moutain Bike 1º Lugar Individual Iniciante RS SAPIRANGA

. 4344 LEONARDO GABRIEL PAIVA DE OLIVEIRA ***.***.778-51 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 4345 LETICIA DE ALMEIDA REDONDO KATO ***.***.479-98 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4346 LORRAYNE LANE MELO DE ARAUJO ***.***.547-60 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4347 LUAN CARLOS RODRIGUES SILVA ***.***.899-21 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4348 LUAN RIOS SILVA ***.***.233-77 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 4349 LUANA LOJUDICE GONCALVES ***.***.278-03 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 4350 LUCAS HENRIQUE DE SOUZA MAIA ***.***.107-03 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4351 LUCAS KIM GODINHO COUY ***.***.448-06 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 4352 LUCAS RAFAEL BORGES COLLADO ***.***.669-63 Boxe 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4353 LUCCA CRUZ TONIN ***.***.909-95 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4354 LUIZ GABRIEL PINHEIRO SHIANTI ***.***.708-40 Triathlon 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CARLOS

. 4355 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES E RODRIGUES ***.***.712-41 Remo 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 4356 MARCELA DANTAS DOS SANTOS ***.***.308-07 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4357 MARCELLO RAMOS DE SOUZA ***.***.148-89 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP S O R O C A BA

. 4358 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES ***.***.848-00 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4359 MARCUS VINICIUS FRUTUOSO ALVES DO NASCIMENTO ***.***.827-26 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4360 MARIA DO CARMO MACKEDANZ FUHRMANN ***.***.730-42 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 4361 MARIA EDUARDA CALDAS XAVIER ***.***.544-06 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4362 MARIA FERNANDA ALMEIDA DE ABREU ***.***.788-81 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4363 MARIA JULIA DA CRUZ NASCIMENTO ***.***.563-44 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 4364 MARIA LUIZA DOS SANTOS CANDAL ***.***.927-35 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4365 MARIANA DE OLIVEIRA MULLER ***.***.199-75 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4366 MARIANA HANGGI CORREIA ***.***.239-64 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4367 MARIANNY NASCIMENTO SILVA ***.***.781-28 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante MT BARRA DO GARÇAS

. 4368 MARILIA DE SOUSA CHAVES ***.***.973-70 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante CE C AU C A I A

. 4369 MATEUS RODRIGUES BELLOTTO ***.***.618-28 Escalada Esportiva 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4370 MATHEUS DOS SANTOS TEIXEIRA ***.***.430-19 Street 1º Lugar Individual Iniciante RS PASSO FUNDO

. 4371 MATHEUS HENRIQUE ALMEIDA FUDISAKI ***.***.918-09 Pista 1º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4372 MEILIN HOSHINO ***.***.608-29 Golfe 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4373 MELISSA YURI ARAKAKI ***.***.138-70 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4374 MICHELLE REGIANE SICCHIERI ***.***.198-06 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP S E R T ÃOZ I N H O

. 4375 MIGUIEL ALEJANDRO GUTIERREZ MAMANI SILVA ***.***.378-11 Ku m i t ê 1º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4376 MILENA MORAES PIZZIN ***.***.617-16 Natação 1º Lugar Individual Iniciante ES CO L AT I N A

. 4377 MILENA SATIE FRANCO HAYASHI ***.***.148-79 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 4378 NADINE DE OLIVEIRA DA CUNHA ***.***.760-38 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 4379 NATALYA TREITINGER GEISLER ***.***.899-80 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante SC IBIRAMA

. 4380 NATHALY PINTO MIDON ***.***.920-57 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4381 NEY LIMA CHAGAS FILHO ***.***.184-09 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4382 NICHOLAS YUJI HATO YAMANE ***.***.098-59 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO
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. 4383 NICOLAS DUARTE ANDRADE ***.***.738-74 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 4384 NICOLLE REINAUER ORTIZ ***.***.459-36 Ka t a 1º Lugar Individual Iniciante SC A R AQ U A R I

. 4385 OLIVIA PIACENTINI CINTRA CARNEIRO ***.***.748-55 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4386 PEDRO HENRIQUE BOFF DA SILVA ***.***.589-59 Triathlon 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4387 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS APARECIDO ***.***.168-06 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4388 PEDRO HENRIQUE SILVA INACIO ***.***.547-09 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante RJ VOLTA REDONDA

. 4389 PEDRO LIMA DE MELO ***.***.437-30 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4390 RAFAEL MAGALHAES DA SILVA ***.***.811-24 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante GO GOIANIRA

. 4391 REBECA BERBERT BARCELOS ***.***.907-85 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4392 RENATO DA SILVA FILHO ***.***.539-03 Golfe 1º Lugar Individual Iniciante PR PINHAIS

. 4393 RIVELINO NUNES PEREIRA FILHO ***.***.381-03 Judô 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4394 ROGER MATEUS DE ALMEIDA ALVES ***.***.728-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 4395 SAMIRA FERNANDES DE ASSIS ***.***.618-82 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 4396 SERGIO HENRIQUE ARMACOLO BATISTA ***.***.919-73 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 4397 SHAIANE UCKER ***.***.260-01 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 4398 STEFANY BEATRIZ NAVARRO DA SILVA ***.***.149-46 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 4399 STEFANY DOS SANTOS RIBEIRO ***.***.775-50 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4400 TATILANI ALMEIDA SILVA ***.***.145-20 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante BA U BA I T A BA

. 4401 THAMYRYS NICOLLE COSTA ARAUJO ***.***.128-46 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP I T AQ U AQ U EC E T U BA

. 4402 THIAGO HENRIQUE DA SILVA LOPES ***.***.401-07 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4403 TIMOTEO IAN FERREIRA DA SILVA ***.***.547-09 Levantamento de Pesos 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4404 UEGUIDA SANTOS DA SILVA ***.***.785-76 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante BA U BA I T A BA

. 4405 VALENTINA PALLIS AMBROSIO ***.***.158-92 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4406 VICTOR HENRIQUE FERREIRA MACHADO ***.***.471-68 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante GO GOIÂNIA

. 4407 VICTOR JORGE SIMS ***.***.508-08 Pista 1º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4408 VICTORIA CRISTINE CANNOS DE ALMEIDA ***.***.068-48 Nado Artístico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4409 VINICIUS DAROLT AVANCINI ***.***.689-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC RIO DO SUL

. 4410 VITOR MENDONCA SANTOS ***.***.045-05 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante BA AURELINO LEAL

. 4411 VITORIA ALVES SILVA FARABULINI LOPES ***.***.768-56 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 4412 VITORIA KETLIN DALA CORTE ***.***.029-33 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante PR SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU

. 4413 VITORIA THALLITA BRANDAO ***.***.277-65 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4414 VIVIANE BARBOSA MACIEL ***.***.222-44 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 4415 WANESSA JIAXIN SU WU ***.***.877-83 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante RJ T E R ES Ó P O L I S

. 4416 WELLINGTON GAMA TAPAJOS ***.***.682-56 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 4417 WESLEY HENRIQUE DA SILVA ***.***.637-70 Remo 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4418 YURI MOREIRA BENITES ***.***.591-63 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MS A M A M BA I

. 4419 ADRIANI ALENCAR LARA ***.***.428-31 Street 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4420 AMANDA CRISCUOLI TAVARES ***.***.850-07 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4421 AMANDA DELAZERI ***.***.550-58 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4422 ANA CLARA VENANCIO BALBUENO DOS SANTOS ***.***.679-10 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 4423 ANA FLAVIA KONIG BRAZ ***.***.739-90 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 4424 ANA JULIA NAOMI DE HOLANDA YWATA ***.***.929-33 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4425 ANDERSON ROBERTO ALVES FILHO ***.***.558-44 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SP CA JATI

. 4426 ANDRE LUIZ CEQUINEL KUNIYOSHI ***.***.349-26 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4427 ANDREY MARIANO ALVES DA SILVA ***.***.937-30 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4428 ANNA LUISA FONSECA PEDRINI ***.***.957-02 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4429 ANTONIA DE MELO FERRARINI ***.***.120-94 Tênis 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4430 ARACI DANDARA SANTANA DA SILVA ***.***.731-38 Carabina 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4431 ARILSON DE PONTES DOS SANTOS ***.***.949-21 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR CO LO M B O

. 4432 AUGUSTO GABRIEL ALVES FARIAS ***.***.011-70 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4433 BEATRIZ FURTADO PETRI DE FREITAS ***.***.258-39 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4434 BERNARDO MATTOS TOURINHO DA SILVA ***.***.007-93 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4435 BIANCA DE MENDONCA LOPES ARAUJO ***.***.439-18 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 4436 BRENO SOARES DE OLIVEIRA ***.***.347-30 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4437 BRUNA DE ABREU LIBORIO ***.***.388-50 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 4438 BRUNO AUGUSTO LESNIOVSKI ***.***.879-82 Moutain Bike 2º Lugar Individual Iniciante SC PAPANDUVA

. 4439 BRUNO NEVES RODRIGUES ***.***.498-12 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4440 CAIO YEGO DE OLIVEIRA BARACHO ***.***.574-21 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4441 CAMILA JUNQUEIRA RIBEIRO DE MENDONCA ***.***.418-99 Saltos 2º Lugar Individual Iniciante SP ORLÂNDIA

. 4442 CAROLINA CALDAS LIMA ***.***.378-54 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP JAC A R E Í

. 4443 CASSIO FUNGUETTO PREUSSLER ***.***.279-31 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR PATO BRANCO

. 4444 CAUA AGUIAR GALDEANO ***.***.717-78 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4445 CAYO ELCIAS ALVES ROCHA ***.***.463-95 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante MA SÃO LUÍS

. 4446 CLARA AMORIM FERREIRA AMARAL ***.***.676-03 Esgrima 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4447 CLARA REGINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO ***.***.938-32 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4448 CLEO LORENZO MAGALHAES HORTA ***.***.166-30 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4449 CORY HENRIQUE ZANI ***.***.868-94 BMX Freestyle 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4450 DAVI DE PAULA YANG ***.***.738-30 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP RIBEIRÃO PRETO

. 4451 DAVI GUILHERME DA SILVA REIS ***.***.108-47 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4452 DAVI LEONARDO SILVA LEMANCZUK ***.***.409-07 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4453 DAVID JHONES RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.569-40 Parataekwondo 2º Lugar Individual Iniciante PR P EA B I R U

. 4454 DERICK PEREIRA GOULART ***.***.150-68 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4455 DEYSE GONCALVES PEREIRA BARBOSA ***.***.188-23 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4456 DHONOVAN GABRIEL RIBEIRO FRANCA ***.***.888-22 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 4457 DIEGO TRENTINI PEREIRA ***.***.629-60 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 4458 DIOGO ADRIANO DIAS ALMEIDA SILVA ***.***.911-56 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4459 DIOGO DA SILVA MUNIZ ***.***.209-39 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 4460 DIOGO LUIZ CAMILO BRAGHIN ***.***.058-31 Ka t a 2º Lugar Individual Iniciante SP P I R A P OZ I N H O

. 4461 DJENIFFER LOPES TIBINCOSKI ***.***.009-77 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SC IÇARA

. 4462 EDUARDA STHEFANNY DA SILVA SOUSA ***.***.391-70 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4463 EDUARDO DE OLIVEIRA FRAGOSO ***.***.059-45 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SC J OAÇ A BA

. 4464 EMMILY DE JESUS SANTOS ***.***.935-66 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 4465 ENZO DE CASTRO BARROS ***.***.018-42 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 4466 ERICK HIKARU FURUUCHI ***.***.859-11 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 4467 ERIK ROBERT SILVA SANTOS ***.***.185-92 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante BA DIAS D'ÁVILA

. 4468 ERON MACIEL DE ARAUJO ***.***.988-79 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 4469 FABIANE DE OLIVEIRA PIRES ***.***.581-11 Judô 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4470 FABIO JUNIOR DA SILVA SANTIAGO ***.***.149-14 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 4471 FELIPE IZIDORO DA SILVA ***.***.749-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4472 FELIPE ROSA DE AVILA ***.***.970-20 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RS C AC H O E I R I N H A

. 4473 FERNANDO DUARTE MENDES ***.***.469-41 Estrada 2º Lugar Individual Iniciante SC I M B I T U BA

. 4474 FLAVIO HENRIQUE FAGUNDES DE OLIVEIRA ***.***.706-41 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4475 GABRIEL ALE SALIM DO NASCIMENTO ***.***.779-83 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4476 GABRIEL DE OLIVEIRA ANTUNES ***.***.039-20 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SC CRICIÚMA

. 4477 GABRIEL DE SA SENHORELI ***.***.819-10 Pista 2º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 4478 GABRIEL HIROSHI NAGAI ***.***.864-10 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4479 GABRIEL METZGER ***.***.789-02 Estrada 2º Lugar Individual Iniciante SC RIO DO SUL

. 4480 GABRIELA AGUILAR SILVA ***.***.729-88 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4481 GABRIELA DA SILVEIRA BERTOGLIO ***.***.550-06 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4482 GABRIELA FARO DE MAGALHAES ***.***.177-54 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4483 GABRIELA FELIX DA SILVA ***.***.037-02 Tênis 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4484 GABRIELA MATIAS DA COSTA ***.***.156-24 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 4485 GABRIELA PEREIRA THEDIM COSTA ***.***.607-42 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4486 GABRIELA SOARES VIEIRA ***.***.448-50 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4487 GABRIELA TERR DUQUE FERREIRA ***.***.398-98 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP G U A R U JÁ
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. 4488 GABRIELY BARROS ALCOFORADO DE OLIVEIRA ***.***.634-96 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PE P AU L I S T A

. 4489 GABRYEL VIEIRA ROMERO ***.***.981-94 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4490 GEFERSON DA SILVA MEIRELES JUNIOR ***.***.885-02 Judô 2º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4491 GEMERSON MOURA DOS SANTOS ***.***.814-30 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 4492 GEOVANA DA SILVA ***.***.499-12 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC NOVA VENEZA

. 4493 GERLAN DA SILVA ADELINO ***.***.807-84 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4494 GIAN LUCA SILVA SANTOS ***.***.968-40 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 4495 GIOVANNA NOGUEIRA VESPERO ***.***.749-05 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4496 GIOVANNA VITORIA GOMES DA LUZ ***.***.120-67 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 4497 GIULIA RENATA ALVES DOS SANTOS ***.***.579-57 Remo 2º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 4498 GIULIA SAMPAIO CIPRIANO ***.***.508-18 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4499 GUILHERME DE OLIVEIRA LUZ SPERANDIO ***.***.881-06 Natação 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4500 GUILHERME ESPINDOLA FERNANDES ***.***.418-78 Surfing 2º Lugar Individual Iniciante SP U BAT U BA

. 4501 GUILHERME HENRIQUE PINHEIRO DOS SANTOS ***.***.328-26 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 4502 GUILHERME HENRIQUE SILVA CORREIA ***.***.777-31 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4503 GUILHERME PACHECO RIBEIRO ***.***.604-14 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4504 GUSTAVO CARVALHAIS RIBEIRO ***.***.969-46 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4505 GUSTAVO DALA PEDRA CADAN ***.***.379-05 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR CIANORTE

. 4506 GUSTAVO TONIATTI OLIVEIRA ***.***.648-43 Pista 2º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 4507 HEBERT BANDEIRA SOARES ***.***.665-80 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4508 HENRIQUE IHSSEN ***.***.718-66 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Iniciante SP VALINHOS

. 4509 IANNY FERREIRA DA SILVA ***.***.065-14 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 4510 IGOR MACHADO E SILVA ***.***.520-86 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4511 INGRID MONTEIRO LAPETINA LIMA ***.***.218-48 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 4512 ISAAC RODRIGUES DE ANDRADE ***.***.991-45 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4513 ISABELA LETICIA SCHUSTER ***.***.089-51 Pista 2º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 4514 ISABELA SCHIBUOLA SALDANHA ***.***.688-99 Surfing 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO SEBASTIÃO

. 4515 ISABELLY LOURENCO RAMOS ***.***.517-57 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4516 ISADORA PRADO PAULINO ***.***.819-80 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4517 IVANA ELEN SILVA DOS SANTOS ***.***.173-88 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante CE M A R AC A N AÚ

. 4518 JACQUELINE DE ARAUJO ***.***.888-27 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante SP BA R R E T O S

. 4519 JAIRO RODRIGO DA SILVA ***.***.114-16 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante AL M AC E I Ó

. 4520 JEAN CLAUDIO FRANCA AMARAL ***.***.799-40 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 4521 JOANA DARC VIANA DIAS ***.***.120-38 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS G U A Í BA

. 4522 JOAO MARCELO SILVA DE SOUZA ***.***.271-81 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MT ARAPUTANGA

. 4523 JOAO PEDRO CABRERA DOS SANTOS ***.***.869-32 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4524 JOELSON VESENTIN PAES DE LIMA JUNIOR ***.***.349-63 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4525 JORDANIA RODRIGUES PIMENTA SILVA ***.***.466-80 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG LAGOA DA PRATA

. 4526 JOSE AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA ***.***.398-08 Canoagem Slalom 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 4527 JOSE DENISSON DOS SANTOS OLIMPIO ***.***.575-51 Ginástica Artística 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4528 JOSE OTAVIO ALVES BARBOSA DA SILVA ***.***.734-57 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4529 JUAN ANDING ***.***.859-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4530 JULIA MARIA MIRANDA FREITAS ***.***.121-37 Natação 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4531 JULIA REIS PEREIRA ***.***.206-67 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Iniciante MG SÃO JOSÉ DA LAPA

. 4532 KAILANI MERISIO DA SILVA ***.***.159-99 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR PONTAL DO PARANÁ

. 4533 KAREN EDUARDA MONTEIRO DE ARAUJO ***.***.724-20 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PB SANTA RITA

. 4534 KATHELYN ROCHA VELOSO ***.***.768-69 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 4535 KAUAN ALVES TEIXEIRA ***.***.971-36 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante TO PORTO NACIONAL

. 4536 KAUAN GONCALVES VIEIRA ***.***.238-32 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante SP C A R AG U AT AT U BA

. 4537 KAUE ORVALHO DE ALMEIDA DOMINGUES ***.***.488-47 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4538 KIANY MONTOJA HYAKUTAKE ***.***.499-30 Surfing 2º Lugar Individual Iniciante SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 4539 LARISSA BRITO CANDIDO ***.***.108-95 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4540 LEONARDO ESTEVES DE OLIVEIRA ***.***.688-03 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4541 LEONARDO ROCHA FERREIRA MATOS ***.***.528-07 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 4542 LETICIA CRISTINA ALVES ***.***.689-59 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SC N AV EG A N T ES

. 4543 LETICIA DE PAULA SILVA ***.***.696-52 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4544 LETICIA DE SOUZA LORDELO ***.***.445-73 Natação 2º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4545 LETICIA DOMINGUES MENINO ***.***.181-85 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4546 LETICIA FASSINA ROMAO ***.***.539-80 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4547 LETICIA IORIS FONSECA ***.***.370-70 Tênis 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4548 LETICIA QUINGOSTAS DE OLIVEIRA ***.***.478-78 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4549 LILIAN DUMES BITTENCOURT ***.***.139-02 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4550 LIVIA BORBA DE OLIVEIRA ***.***.979-60 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4551 LIZANDRA PIRES DE PAULA ***.***.213-84 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4552 LUAN LIMA DA SILVA ***.***.604-92 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 4553 LUCAS ARANTES MENEGHETTI ***.***.868-00 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4554 LUCAS EDUARDO DE SOUZA ***.***.331-69 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante GO GOIÂNIA

. 4555 LUCAS GABRIEL DOS SANTOS DA ROSA ***.***.849-16 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4556 LUCAS GOMES NASCIMENTO DE SOUZA ***.***.198-54 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante SP JAC A R E Í

. 4557 LUCAS GROSSL ***.***.279-65 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SC SÃO BENTO DO SUL

. 4558 LUIGI MACIEL DA SILVA ***.***.979-67 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR PALMEIRA

. 4559 LUIS RICARDO SALAZAR JUNIOR ***.***.773-08 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MA CO D Ó

. 4560 LUIZ ARTHUR CAETANO DA SILVA SANTOS ***.***.326-05 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG V ES P A S I A N O

. 4561 LUIZ FELIPE LOUREIRO ***.***.701-83 Natação 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4562 LUIZA BIFONE NOCENTINI ***.***.748-69 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4563 LUIZA EUZEBIO DE SOUZA ***.***.789-28 Moutain Bike 2º Lugar Individual Iniciante PR A R AU C Á R I A

. 4564 MARCIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR ***.***.177-19 Vela 2º Lugar Individual Iniciante RJ ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

. 4565 MARCIO MODESTO RODRIGUES JUNIOR ***.***.077-65 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RJ BARRA MANSA

. 4566 MARCO ANTONIO GARLINI POSSAMAI ***.***.699-46 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SC IBIRAMA

. 4567 MARCOS CHAGAS DOS SANTOS ***.***.801-92 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 4568 MARCOS DANIEL ANDRADE DE LIMA ***.***.472-65 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 4569 MARCOS JUNG WOO PARK ***.***.088-94 Golfe 2º Lugar Individual Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 4570 MARCUS VINICIUS FRANCISCO ASSUNCAO ***.***.031-50 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante TO PORTO NACIONAL

. 4571 MARCUS VINICIUS NASCIMENTO OLIVEIRA ***.***.965-24 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante BA FEIRA DE SANTANA

. 4572 MARDEVACSON DA SILVA FONSECA ***.***.668-77 BMX Racing 2º Lugar Individual Iniciante BA S EA B R A

. 4573 MARIA CLARA SOARES ALVES ***.***.887-48 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4574 MARIA EDUARDA DANTAS DE MATOS ***.***.826-83 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4575 MARIA EDUARDA JUBANSKI ***.***.939-02 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4576 MARIA EDUARDA SCHROLL ***.***.019-43 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SC C H A P ECÓ

. 4577 MARIA FERNANDA SCHIMIDT ***.***.688-09 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4578 MARIA FERNANDA SOUSA NUNES ***.***.967-05 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4579 MARIA GABRIELA PEREIRA DA GRACA ***.***.358-94 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP G U A R U JÁ

. 4580 MARIANA SANTOS BRAGA ***.***.118-92 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP COT I A

. 4581 MARINA NAMIE NONAKA ***.***.418-81 Golfe 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4582 MATHEUS DE LIMA NASCIMENTO DE JESUS ***.***.397-16 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 4583 MATHEUS DOS SANTOS CORDEIRO DE LIMA ***.***.118-50 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 4584 MATHEUS MARCIANO BARTHOLO ***.***.189-00 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4585 MATHEUS QUINTANILHA PACHECO GOMES ***.***.877-07 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 4586 MAXIMINO KUNEN JUNIOR ***.***.679-99 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4587 MAYRA DA COSTA E SILVA ***.***.648-45 Pista 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO VICENTE

. 4588 MEIRY ELLEN SILVA DE OLIVEIRA ***.***.477-70 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 4589 NATALIA BORTOLINI STEIN ***.***.489-33 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante SC C AÇ A D O R

. 4590 NATHALIA CHRISTINE MORAES DE FARIA ***.***.412-75 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S
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. 4591 NICOLE BIONE MIGUEL DE ALBUQUERQUE ***.***.894-82 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4592 NIKOLAS HUGO DUARTE ***.***.257-56 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4593 NINA SALINAS CAMARA MARCONDES GODOY ***.***.217-55 Nado Artístico 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4594 PABLO ALEXANDRE SOUZA MAIA CAPISTRANO ***.***.025-59 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante SP S O R O C A BA

. 4595 PAULO HENRIQUE FERREIRA ROMUALDO DA SILVA ***.***.809-07 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR CIANORTE

. 4596 PAULO KENNEDY RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.653-30 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 4597 PEDRO FERNANDES DE SOUSA ***.***.974-01 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4598 PEDRO HENRIQUE BUCH E GRAHL DE SOUZA ***.***.349-05 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC MAFRA

. 4599 PEDRO HENRIQUE NAMBA DE ARAUJO ***.***.921-65 Escalada Esportiva 2º Lugar Individual Iniciante GO GOIÂNIA

. 4600 PEDRO MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA ***.***.378-47 Pista 2º Lugar Individual Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 4601 PEDRO SAMUEL GONCALVES DA SILVA ***.***.831-24 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4602 RAFAELLA RODRIGUES GONCALVES ***.***.951-83 Judô 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4603 RENAN CORREA DE LIMA GALLINA ***.***.199-47 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 4604 RENAN GOTEIRA DE SOUZA ***.***.669-78 Ku m i t ê 2º Lugar Individual Iniciante SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 4605 RENAN ROSA DE MELO ***.***.847-52 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4606 RENDERSON SILVA DE OLIVEIRA ***.***.728-00 Adestramento 2º Lugar Individual Iniciante SP ARAÇOIABA DA SERRA

. 4607 RICARDO PANSTEIN ***.***.939-24 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 4608 ROBERTA ALCANTARA DE LIMA ***.***.237-98 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4609 RODRIGO DA SILVA TRENHAGO ***.***.910-10 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC C H A P ECÓ

. 4610 RONALD ANDRADE RIBEIRO ***.***.867-37 Boxe 2º Lugar Individual Iniciante SP S O R O C A BA

. 4611 RYAN GUIMARAES DA CONCEICAO ***.***.247-23 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4612 SABRINA CAGNIN MOSCHEN ***.***.510-47 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4613 SABRINA SOARES DOS REIS SANTOS ***.***.198-84 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4614 SOFIA HARUMI BEZERRA KANO ***.***.328-43 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4615 SOFIA KAFER MATTOS ***.***.920-01 Remo 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4616 THAIS AZUCAH TANAKA ***.***.120-11 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante RS DOIS IRMÃOS

. 4617 THALES HENRIQUE DE MOURA CAMINHAS ***.***.696-08 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4618 THALIANE JANAINA MIRANDA DA CRUZ ***.***.969-46 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR CO LO M B O

. 4619 THAYNA GALUPPO FOGACA ***.***.719-52 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4620 THIAGO FREITAS SOUZA ***.***.716-08 Moutain Bike 2º Lugar Individual Iniciante MG OURO PRETO

. 4621 THIAGO YUDI MOTIZUKI UIEDA ***.***.758-29 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4622 TIAGO PORTO ROSA ***.***.360-14 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RS C AC H O E I R I N H A

. 4623 VALESKA PEDROSO FRANCA ***.***.240-08 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RS V I A M ÃO

. 4624 VICTOR BENITO FERNANDES ***.***.838-41 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP MARÍLIA

. 4625 VICTOR CESAR DE PAULA ***.***.098-66 Pista 2º Lugar Individual Iniciante SP I G A R A P AV A

. 4626 VICTORIA CAROLINA ZOLLETT RODRIGUES ***.***.280-00 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RS T AQ U A R A

. 4627 VINICIUS DAVID DO NASCIMENTO MOTA ***.***.464-31 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4628 VINICIUS MOURA GALENO ***.***.921-61 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4629 VINICIUS SOUSA NASCIMENTO ***.***.998-83 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4630 VITOR ANDRYEL DA SILVA SOARES ***.***.144-98 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4631 VITOR SAMUEL PARNOFF BARCELLOS ***.***.469-12 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RS C AC H O E I R I N H A

. 4632 VITORIA DE MORAES ARAUJO ***.***.927-97 Pentatlo Moderno 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4633 VITORIA VOLKWEIS SOARES ***.***.450-91 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4634 YASMIN CUNHA CAHEN ***.***.147-05 Levantamento de Pesos 2º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 4635 YASMIN MEDEIROS DURAND GOMES ***.***.874-81 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 4636 YASMIN VIANA LOPES ***.***.328-63 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4637 ABDIEL KAUA PINTO DE FREITAS ***.***.173-28 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante CE A R AC AT I

. 4638 ABIMAEL MENEZES ARAUJO ***.***.711-14 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4639 ADALBERTO VIEIRA DE FREITAS ***.***.392-93 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 4640 ADRYELLE PENEDA FERREIRA ***.***.709-89 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4641 ALAN MARCAL DA SILVA ***.***.856-25 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante MG RAUL SOARES

. 4642 ALANA MOREIRA MACIEL ***.***.669-70 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4643 ALEX JUNIOR MALACARNE ***.***.759-81 Moutain Bike 3º Lugar Individual Iniciante PR MEDIANEIRA

. 4644 ALEXSANDRO RITIELLE COSTA DE OLIVEIRA ***.***.568-40 Ka t a 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4645 ALICE FORTI TINELLI ***.***.359-45 Triathlon 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4646 AMANDA CRISTINA ANICETO BRAGA FIDELIS ***.***.208-66 Saltos Ornamentais 3º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4647 AMANDA DA SILVA DE BRITO ***.***.457-03 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4648 AMANDA DE SOUZA SILVA ***.***.301-24 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4649 ANA BEATRIZ TRAJANO ***.***.658-25 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 4650 ANA CAROLINA LEITE MACEDO ***.***.208-51 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4651 ANA CAROLINA TEODORO POPPERL ***.***.828-10 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante SP MAIRIPORÃ

. 4652 ANA CLARA SOVIERZOSKI FERLA MARTINS ***.***.069-19 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4653 ANA JULIA DA SILVA FERREIRA ***.***.740-31 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 4654 ANA LIVIA RIBEIRO ***.***.298-35 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4655 ANA RACHEL WERSON CARDOSO ***.***.819-47 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4656 ANA VICTORIA RIBEIRO MARQUES ***.***.151-78 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante GO JAU P AC I

. 4657 ANDRE LUCAS NASCIMENTO DE CARVALHO ***.***.045-30 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 4658 ANDRE LUIS RIBEIRO SILVA JUNIOR ***.***.007-61 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4659 ANNY VITORIA SILVA DE SOUZA ***.***.817-01 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4660 ARTHUR BONACINA CHIES ***.***.540-21 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4661 ARTHUR FARIAS ZANETI ***.***.740-65 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4662 AURELIO MIGUEL DE SOUZA LEITE ***.***.388-67 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4663 BARBARA ALVES SAITO ***.***.708-84 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4664 BARBARA BISMARCK MARRA ***.***.368-84 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4665 BEATRIZ ARTIGAS PINHEIRO ***.***.129-04 Golfe 3º Lugar Individual Iniciante SP P AU L Í N I A

. 4666 BEATRIZ FERREIRA MARCIANO ***.***.696-45 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4667 BEATRIZ MACEDO AMORIM ***.***.637-45 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4668 BRENDA LUIZA FAVERO ***.***.299-39 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR RIO BONITO DO
I G U AÇ U

. 4669 BRENO LUCIO MONTEIRO PROCOPIO ***.***.557-00 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4670 BRUNO ROTTMANN BANDEIRA ***.***.740-40 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4671 CAIQUE MIGUEL MONTEIRO DA SILVA ***.***.617-48 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4672 CAMILE VITORIA DE SOUZA LIMA ***.***.882-00 Remo 3º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 4673 CAROLINE DE OLIVEIRA GOMES ***.***.338-17 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP M O N G AG U Á

. 4674 CAROLINE VITORIA SOTERO TOMAZ ***.***.219-90 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC T U BA R ÃO

. 4675 CASSIO EDUARDO MENEZES DO NASCIMENTO ***.***.108-52 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4676 CAUA FERREIRA DA SILVA ***.***.618-67 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 4677 CLARA BIATRIS SILVA DE FREITAS ***.***.694-66 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4678 CLAUDINE CONCEICAO TEKES ***.***.185-00 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4679 DANIEL LUCIANI NETO ***.***.129-19 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 4680 DAVI GABRIEL ROSA ***.***.839-99 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC TIMBÓ

. 4681 DAVI SILVA GIOVANNETTI ***.***.818-85 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4682 DERIK DE FREITAS BARBOSA ***.***.607-27 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4683 DIEGO DE CARVALHO GARCIA ***.***.439-45 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SC HERVAL D'OESTE

. 4684 DUANY LEITE FERNANDES DE SOUZA ***.***.917-25 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4685 EDERSON OLIVEIRA NONES ***.***.068-50 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4686 EDSON ERICO ALVES DE AGUIAR ***.***.494-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PE ABREU E LIMA

. 4687 EDUARDA CARRILHO NASCIMENTO ***.***.457-40 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4688 EDUARDO FAUSTINO DE LARA ***.***.179-90 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 4689 EDUARDO GOMES OLIVEIRA GRUCHOSKI ***.***.799-02 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 4690 ELIAS OLIVEIRA DOS SANTOS ***.***.762-28 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PA ULIANÓPOLIS
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. 4691 EMANUELLE BRONISKI VIXIMICZEN ***.***.819-66 Moutain Bike 3º Lugar Individual Iniciante PR PONTA GROSSA

. 4692 FABIOLA CAMPESTRINI OGANAUSKAS ***.***.219-35 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4693 FABRICIO SIMPLINI DOS SANTOS ***.***.518-02 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4694 FELIPE EIKI TAGAMI IKEDA ***.***.048-58 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4695 FELIPE SOARES LOURENCO CARDOSO ***.***.088-30 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 4696 FELIPE SOUSA SILVA ***.***.993-69 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 4697 FELIX SOARES DOS SANTOS ***.***.975-26 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4698 GABRIEL ANTONIO DE SOUZA TOBIAS COSTA ***.***.016-57 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MG JA P A R A Í BA

. 4699 GABRIEL DA SILVA RODRIGUES BRITO ***.***.088-08 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4700 GABRIEL DE OLIVEIRA ***.***.829-28 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4701 GABRIEL KNEBEL ***.***.220-13 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS ES T R E L A

. 4702 GABRIEL KNISS ROSA ***.***.769-03 Moutain Bike 3º Lugar Individual Iniciante SC ITUPORANGA

. 4703 GABRIEL MOTA MARTINEZ DE SOUZA ***.***.971-18 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4704 GABRIEL ROMERO RODAS NUNES ***.***.547-40 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ ITABORAÍ

. 4705 GABRIELA MARIA ALVES CARVALHO ***.***.768-03 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 4706 GABRIELA SANTOS DE ALMEIDA ***.***.911-25 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4707 GIOVANA CORRADI ***.***.778-23 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4708 GIOVANA DO CARMO LIMA ***.***.298-75 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4709 GIOVANA YUNA SHIOZAKI ***.***.678-37 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP S O R O C A BA

. 4710 GIULIA MENDES MANTUAN ***.***.138-96 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4711 GIULIE ANNE CIRILLO SOARES ***.***.108-29 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4712 GUILHERME DOS SANTOS MORAIS ***.***.618-93 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4713 GUILHERME MENDES DE MORAIS ***.***.161-52 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4714 GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS ***.***.698-00 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4715 GUSTAVO MARIANO OLIVEIRA ***.***.237-86 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 4716 HENRIQUE AVILA LOGE ***.***.110-20 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RS C A N OA S

. 4717 HENRIQUE SALMERON TAKAHASHI ***.***.968-80 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4718 HIAGO DE OLIVEIRA CAMPOS ***.***.938-97 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 4719 HUGO GOTARDO GONCALVES DIAS ***.***.889-92 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SC VIDEIRA

. 4720 IAGO SANTOS DE OLIVEIRA ***.***.032-45 Judô 3º Lugar Individual Iniciante AP SANTANA

. 4721 INDSON VICTOR DA SILVA TAPAIURI ***.***.782-60 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AM BENJAMIN CONSTANT

. 4722 IONANE LINHARES DA COSTA AZEVEDO ***.***.931-13 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT SORRISO

. 4723 ISABELA SHINZATO CHEN ***.***.128-88 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4724 ISADORA SERAFINI DE CAMPOS ***.***.580-04 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4725 IZABELLA LINDOLFO NEVES ***.***.289-16 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 4726 JADSON ERICK SOARES DE LIMA ***.***.878-96 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP MARÍLIA

. 4727 JAIANE ALVES DO NASACIMENTO ***.***.927-07 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 4728 JAILTON DE JESUS DOS SANTOS ***.***.065-90 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4729 JAMILE KELLY RIBEIRO ***.***.244-61 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RN AÇ U

. 4730 JESSICA BRAGA FELICIO ***.***.438-71 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4731 JHESSICA TELES CARDOSO DA SILVA ***.***.370-37 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4732 JHONATAN GABRIEL TONIAZZO ***.***.819-56 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC S EA R A

. 4733 JOAO HENRIQUE MENDES JARDIM ***.***.571-82 Judô 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4734 JOAO LUCAS DE SOUZA RODRIGUES ***.***.249-33 Moutain Bike 3º Lugar Individual Iniciante PR PINHAIS

. 4735 JOAO MARCOS JARUTAIS BALDISSERA ***.***.090-98 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS ES T R E L A

. 4736 JOAO PEDRO FLORES RODRIGUES DE LIMA ***.***.357-13 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 4737 JOAO PEDRO SOSSAI ALTOE ***.***.969-99 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 4738 JOAO VICTOR LUNGE ***.***.269-54 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC CO N CÓ R D I A

. 4739 JOAO VICTOR OLIVEIRA ALVES ***.***.548-40 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4740 JOAO VICTOR SIRQUEIRA LOPES ***.***.877-47 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4741 JOAO VITOR DAMASCENO LIMA ***.***.861-07 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4742 JOAO VITOR DE OLIVEIRA VERZA ***.***.599-30 Pista 3º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4743 JOAO VITOR MARINS DE OLIVEIRA ***.***.838-30 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP LIMEIRA

. 4744 JOMARIO MONTE DA CRUZ ***.***.195-63 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4745 JOSE EDUARDO MENDES DA SILVA ***.***.873-45 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOAQUIM DA
BA R R A

. 4746 JOSE MARCO PEREIRA LEITE DEMARCO ***.***.411-28 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4747 JOSE MATHEUS LOHN DA SILVA ***.***.139-16 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC SÃO PEDRO DE
A LC Â N T A R A

. 4748 JOSE UBIRAJARA LUIZ PARANA JUNIOR ***.***.919-60 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4749 JULIA CAROLINA SILVA MILAN ***.***.528-97 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4750 JULIA DOS SANTOS RODRIGUES ***.***.849-99 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 4751 JULIA QUITERIA MENDONCA PALAGAR ***.***.807-54 Pistola 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4752 KAIO DOURADO SOUZA DA SILVA ***.***.438-41 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4753 KALEBE FUKUDA DE OLIVEIRA ***.***.601-17 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante MT BARRA DO GARÇAS

. 4754 KARLA ROCHA DE OLIVEIRA ***.***.441-06 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4755 KATHERINE FERREIRA ***.***.459-38 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 4756 KAUA SANTOS PIMENTEL ***.***.635-99 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4757 KAUAN DOS SANTOS LOURENCO ***.***.289-50 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4758 KAWAN GABRIEL DA SILVA SOUZA ***.***.009-56 Pista 3º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 4759 KLEITON DA SILVA ANDRADE ***.***.142-02 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AM BENJAMIN CONSTANT

. 4760 LAIRA ONDINA DA SILVA ***.***.619-03 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SC POUSO REDONDO

. 4761 LARA DINIZ SANTANA ***.***.395-33 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 4762 LARISSA BASSANI SOWEK ***.***.179-86 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante PR PONTA GROSSA

. 4763 LARISSA DA SLVA DUTRA ***.***.364-47 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4764 LARYSSA VICTORIA VIEIRA DE SOUSA LOPES ***.***.671-08 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4765 LAURA MENDES LIMA DE PAULA SOUZA ***.***.527-23 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4766 LAYS CRISTINA RODRIGUES SILVA ***.***.259-47 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 4767 LEANDRO GUSTAVO COSTA ***.***.689-55 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 4768 LEONARDO YAN SOARES LUCAS ***.***.028-95 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP MARÍLIA

. 4769 LETICIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA ***.***.888-94 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP LINS

. 4770 LETICIA GONCALVES REIS ***.***.488-21 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 4771 LETICIA REIS DE SOUZA BORGES ***.***.231-28 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4772 LETICIA RUZILLA DE PAULA ***.***.849-94 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR CORNÉLIO PROCÓPIO

. 4773 LIVIA LIMA LACERDA ALVES ***.***.967-93 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4774 LORENA EMANUELLE GARCIA ***.***.018-94 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP P I R AC I C A BA

. 4775 LORENZO YAJIMA MENICUCCI ***.***.717-03 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 4776 LUAN ROSA DE ARAUJO ***.***.651-94 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4777 LUANA GONDEK GONCALVES ***.***.758-45 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4778 LUANA LOPES FERREIRA ***.***.556-21 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4779 LUCAS MARIANO ROBERTO ***.***.956-42 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 4780 LUIGI PEREZ FRANCO ***.***.707-42 Natação 3º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 4781 LUIS FELIPE BARBOSA DA SILVA ***.***.014-23 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4782 LUIS FELIPE BOTELHO DE LIMA MENDONCA ***.***.844-36 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4783 LUIS FILIPE REGIS BONA ***.***.779-21 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC TIJUCAS

. 4784 LUISA NEGRAO ***.***.188-75 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4785 LUIZ FILIPE FERREIRA ALVES ***.***.994-50 Judô 3º Lugar Individual Iniciante AL M AC E I Ó

. 4786 LUIZ HENRIQUE ANDRADE BRITO SANTOS ***.***.555-46 Ka t a 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 4787 LUIZ MATHEUS GONCALVES SOUZA ***.***.728-90 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 4788 LUIZA WARDELMANN LIMA ***.***.310-06 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 4789 LYVIA AZEVEDO DOS SANTOS ***.***.047-35 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ CAMPOS DOS
G OY T AC A Z ES

. 4790 MAGNO DA CONCEICAO COUTINHO ***.***.055-80 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante BA M A R AÚ

. 4791 MARCELA MARTINS DA SILVA ***.***.537-30 Levantamento de Pesos 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4792 MARCELO BARBOSA DE ALMEIDA ***.***.357-96 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4793 MARCELO VINICIUS SPEORIN GODIN ***.***.599-50 Estrada 3º Lugar Individual Iniciante PR MARMELEIRO
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. 4794 MARCOS PAULO GUEDES BEZERRA ***.***.824-62 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 4795 MARCOS THIMOTEO DOMINGUEZ JUNIOR ***.***.537-42 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4796 MARIA CLARA DA CUNHA PAMPLONA ***.***.159-45 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 4797 MARIA EDUARDA BERTONCELLO MUFATO ***.***.929-06 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 4798 MARIA EDUARDA CANDIDO TEIXEIRA ***.***.536-10 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 4799 MARIA EDUARDA LORENO DOS SANTOS ***.***.669-21 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC A R AQ U A R I

. 4800 MARIA EDUARDA NESI COMIN ***.***.559-03 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SC VIDEIRA

. 4801 MARIA EDUARDA QUINTANS DE ABREU ***.***.808-48 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4802 MARIA LUISA CUSMA BLOOT ***.***.619-06 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4803 MARINA ZAGNOLI CUNHA SANTOS ***.***.256-28 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 4804 MARYA IZABELLA BOTEGA NETTO ***.***.359-02 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR CO LO M B O

. 4805 MATEUS ANTONIO DE ASSUNCAO ***.***.528-31 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4806 MATEUS HENRIQUE DE SOUZA BERGAMINI ***.***.348-43 BMX Freestyle 3º Lugar Individual Iniciante SP AMPARO

. 4807 MATEUS HENRIQUE MARTINS ***.***.639-08 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4808 MATHEUS ANDRADE CARNEIRO ***.***.208-03 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 4809 MATHEUS DA LUZ BARRETO ***.***.207-86 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4810 MATHEUS DE CASTRO SOUZA FAUSTINO ***.***.887-59 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4811 MATHEUS GILLIARD GONCALVES SILVA ***.***.437-04 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ TANGUÁ

. 4812 MATHEUS NUNES SONDA ***.***.830-91 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4813 MATHEUS PEREIRA DE OLIVEIRA ***.***.871-82 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT VÁRZEA GRANDE

. 4814 MAXWELL UGANDA NUNES FERREIRA ***.***.108-60 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4815 MAYCON CARDOSO LEITE ***.***.819-95 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4816 MICHELLY MARINHO PEREIRA DA SILVA ***.***.383-42 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 4817 MILENA MARIA PEREIRA LEITE DEMARCO ***.***.141-55 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4818 NATALIA LINHARES MACUGLIA ***.***.209-76 Ka t a 3º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 4819 NATALIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO ***.***.574-84 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4820 NATALIE FABIANE DE LIZ RIBEIRO ***.***.010-13 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SC POUSO REDONDO

. 4821 NICHOLAS JI HO SONG ***.***.608-06 Golfe 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4822 NICOLAS PEREIRA DA SILVA ***.***.939-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 4823 NICOLAS SATURNINO FREITAS ***.***.215-01 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 4824 NICOLE MACIEL MARCOS ***.***.658-90 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP S A LT O

. 4825 NICOLE POLISEL ALVES SHINOHARA ***.***.507-17 Nado Artístico 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4826 NICOLE SANTOS MONTEIRO DE JESUS ***.***.335-09 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 4827 OTAVIO DE BARROS SANTIAGO ***.***.574-73 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE IGARASSU

. 4828 PAULO RICARDO DUTRA DA MOTA ***.***.887-40 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 4829 PAULO VICTOR DORNELAS ALVES DA SILVA ***.***.764-92 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante MS CO R U M BÁ

. 4830 PEDRO ARTHUR ROGERI DE CAMARGO ***.***.170-03 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4831 PEDRO HENRIQUE ALVES BRANDAO ***.***.867-55 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4832 PEDRO HENRIQUE DE JESUS SILVESTRE ***.***.248-47 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4833 PEDRO HENRRIQUE DOS SANTOS PIMENTEL ***.***.437-19 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4834 PEDRO XAVIER PELICIONI ***.***.428-05 Golfe 3º Lugar Individual Iniciante SP RIBEIRÃO PRETO

. 4835 QUEZIA PALAGAR MENDONCA ***.***.627-69 Pentatlo Moderno 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4836 RAFAEL DUARTE DOS SANTOS ***.***.141-83 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT ARAPUTANGA

. 4837 RAFAEL PAMPLONA DOS SANTOS ***.***.801-01 Ginástica Artística 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 4838 RAFAEL QUIRINO DE OLIVEIRA ***.***.108-38 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP I T AQ U AQ U EC E T U BA

. 4839 RAFAELA MOURA BERTONI ***.***.438-95 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP ITU

. 4840 RAFAELLA ANISIO PESSI ***.***.888-06 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 4841 RAYSSA ROMAO RODRIGUES ***.***.728-70 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 4842 RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO ***.***.418-90 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante SP S O R O C A BA

. 4843 RODRIGO ESTEVEZ FERREIRA ***.***.337-74 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4844 RODRIGO SCHIBUOLA SALDANHA ***.***.388-54 Surfing 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO SEBASTIÃO

. 4845 RUAN DA ROSA NECKER ***.***.500-07 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 4846 SABRINA MIYABARA ***.***.688-42 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4847 SABRINA WRZESINSKI BERNABEU ***.***.969-88 Ku m i t ê 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 4848 SAMIR NAVARRO SERIQUE DE SOUSA ***.***.042-00 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante PA SANTARÉM

. 4849 SAMUEL HENRIQUE OLIVEIRA LOPES ***.***.941-35 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante GO GOIANIRA

. 4850 SARA EMILLY SILVA OLIVEIRA ***.***.013-05 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante CE RUSSAS

. 4851 SARAH ALCANTARA SPINOLA MARTINS ***.***.368-96 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP AMERICANA

. 4852 STELLA REIS FRIAS ***.***.738-69 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4853 SUZANNA DE ALMEIDA AQUINO ***.***.661-81 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 4854 TAINARA MEES ***.***.279-63 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC ITAPIRANGA

. 4855 TAMIRES PEREIRA MATOSO ***.***.728-08 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4856 TANIELE RODRIGUES JESUS DA SILVA ***.***.979-08 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC POMERODE

. 4857 THAIRONE VERAS BARBOSA ***.***.876-05 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MG M A N H U AÇ U

. 4858 THAMER MOREIRA ALVES VILLAR ***.***.217-97 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 4859 THEO NEGRAO ***.***.658-11 Escalada Esportiva 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4860 THEO RAMOS BERALDI ***.***.178-60 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4861 TOMAS RIBEIRO DOS SANTOS ***.***.451-77 Boxe 3º Lugar Individual Iniciante MT C U I A BÁ

. 4862 VICTOR AUGUSTO LIRA DO NASCIMENTO ***.***.067-00 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4863 VICTOR FERNANDES DERANI ***.***.368-48 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4864 VINICIUS VICENTE SALLES ***.***.570-49 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RS G U A Í BA

. 4865 VITOR DE OLIVEIRA NEVES ***.***.600-56 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 4866 VITORIA MAYARA PEREIRA TAVARES ***.***.652-74 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 4867 WANDERSON MARTINS JUVENCIO ***.***.657-79 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 4868 WILLIAN SILVA RUBIK ***.***.749-40 Greco-Romana 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 4869 YANNI MORETTI DEVIDE ***.***.568-82 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4870 YURI HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO ***.***.864-81 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 4871 YURI SILVA BARROS ***.***.714-28 Surfing 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 4872 YURI SILVA DOS SANTOS ***.***.377-76 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 4873 ADRIAN ALEX BORGES DA SILVA ***.***.800-33 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal RS C A N OA S

. 4874 ADRIANE DOS SANTOS ***.***.451-49 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal GO P L A N A LT I N A

. 4875 AGATA GODOY BRITO MARINHO ***.***.818-00 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP PRAIA GRANDE

. 4876 AIESER BATISTA PEREIRA ***.***.076-85 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4877 ALAN TADEU SALES ROSENDO ***.***.158-65 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4878 ALDREN NADALETI BRAND ***.***.999-07 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP M AU Á

. 4879 ALEJANDRA CECILIA CARDOZO ***.***.381-89 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4880 ALESSANDRA YURI NAKASSONE ***.***.138-40 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 4881 ALEX NAKASHIMA YUN ***.***.289-18 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 4882 ALEXIA CARVALHO SANT ANNA ***.***.109-28 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 4883 ALINE MILENE DE LIMA ***.***.736-73 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 4884 AMANDA STEPHANIE DA SILVA BUCHUD ***.***.308-02 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 4885 ANA CLAUDIA BOLZAN E SILVA ***.***.807-96 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4886 ANA FLAVIA PISSAIA ***.***.579-60 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4887 ANA LUISA APARECIDA DE SOUZA SOARES ***.***.268-92 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4888 ANA LUIZA FERNANDES ALVES DOS SANTOS ***.***.048-90 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4889 ANA MARIA BARRINHA ***.***.428-97 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R AÇ AT U BA

. 4890 ANA MARIA DIAZ QUESADA ***.***.008-09 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4891 ANDRE CLAUDIO BOTELHO DANTAS ***.***.681-94 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 4892 ANDRE LUIZ ESCOSSIA DA CONCEICAO ***.***.857-29 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ SÃO GONÇALO

. 4893 ANDRE MARTINS SOARES ***.***.378-24 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4894 ANDRE RICARDO DA SILVA ***.***.248-06 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP B I R I T I BA - M I R I M

. 4895 ANDRE TADEU DE OLIVEIRA FERROS ***.***.498-66 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4896 ANDRE TREVISOL ***.***.540-49 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal RS PORTO ALEGRE

. 4897 ANDRE VINICIUS MENDES SILVA ***.***.876-28 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É
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. 4898 ANDREIA ROSA DE ANDRADE ***.***.858-18 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AMÉRICO BRASILIENSE

. 4899 ANDRESSA KRUGER ***.***.819-58 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC CO R U P Á

. 4900 ANDRESSA LUZIA SANTOS ***.***.898-76 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4901 ANIRELY KEZIA MARTINS DE LIMA ***.***.914-03 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal PE O L I N DA

. 4902 ANTONIO WARLEN SOUZA SILVA JUNIOR ***.***.997-90 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 4903 ATHOS FERREIRA COSTA ***.***.608-26 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal RS I V OT I

. 4904 BARBARA WOLL ***.***.609-00 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 4905 BEATRIZ YUMI ISHIKAWA ***.***.428-50 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4906 BRENNO LUIZ DA ROCHA TOME ***.***.828-47 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4907 BRUNA HONORIO MARQUES ***.***.798-40 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP BAU R U

. 4908 BRUNA PAMELA LOTUFO ***.***.158-19 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4909 BRUNA ROCHA COSTA ***.***.419-04 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 4910 BRUNO GARCIA DA SILVA ***.***.598-06 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4911 CAIO HENRIQUE SOARES BENEDITO ***.***.328-80 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4912 CAIO RAINHO MONTEIRO ***.***.458-69 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP I N DA I AT U BA

. 4913 CAMILA AKEMI KARUBI YOKOTA ***.***.368-10 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4914 CAMILA DE OLIVEIRA ***.***.839-74 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 4915 CAMILA GIAJ LEVRA TEIXEIRA LACERDA ***.***.688-07 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4916 CARLOS EDUARDO MOREIRA DE ASSIS ***.***.676-07 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4917 CARLOS EDUARDO PEREIRA PROENCA ***.***.568-08 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 4918 CARLOS FERNANDO KASEMODEL ZAMBRANA ***.***.737-16 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4919 CAROLINA MULLER BOTELHO ***.***.959-30 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC PALHOÇA

. 4920 CAROLINA PALAZZINI BASTOS ***.***.108-06 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 4921 CAROLINA TAVARES VIEIRA ***.***.087-07 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 4922 CAROLINE DE OLIVEIRA SAAD GATTAZ ***.***.148-59 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 4923 CHRISTIAN RUMMEL PEDROL ***.***.828-90 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4924 CHRISTOPHER PAUL MCPHERSON ***.***.500-68 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RS PORTO ALEGRE

. 4925 CLEBER ANTONIO DE ANDRADE ***.***.509-88 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 4926 DALINAJARA FERREIRA BORGES ***.***.813-34 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 4927 DAMARIS ARAUJO ALVES ***.***.727-21 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4928 DANDARA LAURIELE DE CAMARGO MORAES ***.***.228-43 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 4929 DANIEL XAVIER GOMES ALVES ***.***.087-41 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4930 DANILO TENENBOJM CORREA ***.***.368-01 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4931 DAVI ROSSETTO DE OLIVEIRA ATHAYDE ***.***.608-73 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4932 DENIS HENRIQUE DE OLIVEIRA ***.***.058-41 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4933 DENISE CRISTINA SIQUEIRA MARINHO ***.***.502-00 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal PA BELÉM

. 4934 DENYS ALESSANDRO DA SILVA BARROS ***.***.364-80 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal RN N AT A L

. 4935 DERYK EVANDRO RAMOS ***.***.158-29 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4936 DIEGO DA SILVA RIBEIRO ***.***.808-13 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4937 EDILSON BESSIMO DAS NEVES ***.***.716-00 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 4938 EDUARDO ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA ***.***.758-69 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 4939 EDUARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA JUNIOR ***.***.678-59 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4940 EDUARDO SEIJI KUSAKARIBA ***.***.108-55 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP I N DA I AT U BA

. 4941 EGON JURISIC ***.***.498-66 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4942 ELIEL DA SILVA ***.***.958-50 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 4943 ENZO CAMPEDELLI BORGES ***.***.868-50 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4944 ESDRAS BASTOS VINHAL ***.***.636-34 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4945 ESTHER STEPHANIE FORASTIERO ***.***.158-06 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 4946 EVELYN LARISSA MARIANO SILVA ***.***.008-42 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 4947 EVERALDO CAITANO DE LIMA ***.***.114-34 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 4948 EVERTON MIRANDA DE CASTRO ***.***.146-21 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG SANTA LUZIA

. 4949 FABIANO DE SOUZA JERONYMO ***.***.968-14 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 4950 FABIO ALBANEZ RIENZO ***.***.178-10 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4951 FELIPE FERREIRA DOS SANTOS FERRAZ ***.***.568-27 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 4952 FELIPE TAKAYUKI TANAKA ***.***.028-44 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4953 FLAVIA SUPLICY LUZ ***.***.508-40 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4954 FLAVIO HENRIQUE DE PAULA SACRAMENTO ***.***.826-64 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG CO N T AG E M

. 4955 GABRIEL RUIZ FONSECA COSTA ***.***.318-98 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 4956 GABRIELA CLAUSSON BITOLO ***.***.218-38 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 4957 GABRIELA REGINA ARCANJO LIMA ***.***.086-64 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4958 GABRIELA SCHLEMPER DA SILVA ***.***.089-70 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 4959 GABRIELLA LONGARCO MENDES ***.***.438-07 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4960 GABRIELLA RODRIGUES LOPES ***.***.818-42 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PRETO

. 4961 GEANDRA LEONCIO RODRIGUES DE SOUZA ***.***.852-27 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4962 GECICA DE SOUSA SILVA ***.***.568-63 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 4963 GESSICA DO NASCIMENTO ***.***.408-64 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP B R OT A S

. 4964 GILVANIA JOSE DE LIMA ***.***.738-12 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4965 GLECEMARA SILVA SOUSA ***.***.358-70 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4966 GRASIELE BOMFIM NASCIMENTO ***.***.158-08 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4967 GUILHERME TADEU BARELLA ***.***.898-61 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4968 GUSTAVO CORREA DA COSTA IZIDORO ***.***.317-00 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4969 HUDSON ARAGAO DA SILVA NASCIMENTO ***.***.337-25 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ N I LÓ P O L I S

. 4970 IOSSE GONZALEZ ALONSO ***.***.648-69 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4971 IRIO FRANCISCO NUNES ***.***.664-40 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 4972 IRIS MOURA ESTEVES COLUNA ***.***.428-36 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4973 ISABELA PEREIRA DO NASCIMENTO ***.***.928-47 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 4974 IVANILSON IDALINO DA SILVA ***.***.348-36 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP M AU Á

. 4975 IVES GONZALEZ ALONSO ***.***.368-55 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4976 JANAINA PETIT CUNHA ***.***.226-33 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4977 JEAN ANTONIO TOME ***.***.508-33 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4978 JEAN MARLEY DA SILVA COSTA ***.***.667-42 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4979 JEANE BUENO DA CRUZ ***.***.648-08 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP T A M BAÚ

. 4980 JEFFERSON FROEHLICH SOCAS ***.***.739-07 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SC JOINVILLE

. 4981 JESSICA GOMES ANTUNES ***.***.838-71 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4982 JHONATAN FIGUEIREDO DIAS ***.***.768-48 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 4983 JHONATAN LUZ DOS SANTOS ***.***.128-78 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 4984 JOAO PEDRO CLERICUZZI BARROS MELO ***.***.554-47 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal PE R EC I F E

. 4985 JOHNNY MAKOTO GONCALVES KIKUTI ***.***.488-95 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 4986 JORGE LUIZ BARBOSA COELHO ***.***.696-59 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4987 JOSE WEMERSON SAMPAIO FERREIRA ***.***.687-13 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4988 JOSE WEVERTON SAMPAIO FERREIRA ***.***.817-46 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4989 JULIA PARANHOS DE OLIVEIRA BORGES ***.***.488-07 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4990 JULIA PEREIRA RAMIREZ DE CARVALHO ***.***.858-40 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 4991 JULIERME AUGUSTO DE SOUZA ***.***.616-03 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 4992 JULIO CESAR FERNANDES GIMENEZ ***.***.797-40 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 4993 KAMILA RIZZI TEIXEIRA MOHAMED DA SILVA ***.***.988-71 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 4994 KAMILLA MORAIS SOTERO ***.***.256-24 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 4995 KARLA CRISTINA MARTINS DA COSTA ***.***.031-53 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA
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. 4996 KAROLINE SOARES DA SILVA VIGARIO ***.***.248-50 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 4997 KATIA DO SOCORRO MONTEIRO FAVACHO ***.***.142-72 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal PA ANANINDEUA

. 4998 KENIA DE ANDRADE MARTINS ***.***.419-09 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 4999 LAIANA BISPO DA SILVA ***.***.629-08 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5000 LAIS CAROLINE FRANCO ***.***.278-00 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JA N D I R A

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

. 5001 LANA SILVA CONCEICAO ***.***.868-07 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5002 LEANDRO AUGUSTO DA MATA COSTA ***.***.816-40 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5003 LEONARDO VILLAS BOAS DE OLIVEIRA ***.***.488-10 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5004 LEONARDO VILLEN CECCARELLI ***.***.508-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP ILHABELA

. 5005 LEONEL DAVID LANTIGUA DIAZ ***.***.348-02 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5006 LETICIA MARIA COSTA XAVIER ***.***.163-13 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5007 LETICIA NASSORI SILVA ***.***.138-05 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5008 LETICIA OLIVEIRA MARTINS ***.***.478-57 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5009 LETICIA VIVIANE DIAS RODRIGUES ***.***.358-23 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5010 LISANDRA REGINA DE SOUZA ***.***.659-94 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5011 LIVIA AYUMI NAKAYAMA ***.***.109-66 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal PR LO N D R I N A

. 5012 LUANA LIBERATO ***.***.917-02 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5013 LUANA RABECHY GONCALVES ***.***.086-09 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG IBIRITÉ

. 5014 LUANA RIBEIRO QUINN ***.***.598-48 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5015 LUANA SARTORIO MENEGARDO ***.***.442-68 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5016 LUANNA LUIZA MOREIRA EMILIANO ***.***.606-24 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5017 LUCA FAVILLI SASSO ***.***.968-50 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5018 LUCAS ALEXANDER VOS ***.***.710-45 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RS I V OT I

. 5019 LUCAS DE MORAES CAMPOS ***.***.117-43 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5020 LUCAS DRUDI ROMEU ***.***.308-05 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5021 LUCAS HIDEKI TADOKORO ***.***.998-42 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5022 LUCAS LEONARDO ALVES MOREIRA ***.***.694-84 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal PE R EC I F E

. 5023 LUCAS ROJO SAMPER OLLER ***.***.928-50 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP IBIÚNA

. 5024 LUCAS YUKIO DE AZEVEDO HARADA ***.***.608-03 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 5025 LUCIANA MARIA DIONIZIO ***.***.266-05 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5026 LUCIANO KAZUO TAKAYAMA ***.***.708-08 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5027 LUIS FERNANDO JOVENTINO VENCESLAU ***.***.398-13 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal RS SANTA CRUZ DO SUL

. 5028 LUIZ GUSTAVO ANDREOTI PINTO ***.***.638-00 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5029 LUIZ RICARDO MILES DO NASCIMENTO ***.***.079-63 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 5030 LUIZA GUISSO FIORESE ***.***.267-75 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5031 MAGLIA AMELLY SOARES DE LIMA ***.***.298-44 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5032 MARCEL CARDOSO FERREIRA DE SOUZA ***.***.286-50 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5033 MARCELA MARRANI DE AZEVEDO MARQUES ***.***.648-24 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5034 MARCELA SANTOS AROUNIAN ***.***.228-57 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP COT I A

. 5035 MARCELO DE CAMARGO CINTRA FRANCO ***.***.528-81 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5036 MARCIA AKIKO MIYAHIRA MIZUSHIMA ***.***.188-69 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5037 MARCIO BORGES DOS SANTOS ***.***.298-74 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5038 MARCIO ISAO KIKUCHI ***.***.448-88 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5039 MARIA CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.958-13 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 5040 MARIA CECILIA DE PAULA ***.***.766-59 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5041 MARIA EDUARDA DOS SANTOS ***.***.148-29 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5042 MARIA EDUARDA DUTRA LEITZKE ***.***.540-07 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5043 MARIA LUISA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA ***.***.416-12 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG SETE LAGOAS

. 5044 MARIA LUZIA SILVA RAMOS ***.***.757-81 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5045 MARIANA ARAUJO EVANGELISTA ***.***.418-01 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5046 MARINA BOOS ***.***.199-35 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5047 MARINA FIORAVANTI COSTA ***.***.588-42 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5048 MATEUS LUCIANO GONCALVES FIGUEIREDO ***.***.018-31 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5049 MATHEUS CRUZ VERGUEIRO E SILVA ***.***.258-69 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5050 MATHEUS JUNJI CHIMURA ***.***.828-11 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5051 MATHEUS LUIZ BENELLI DE OLIVEIRA ***.***.910-49 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal RS C A N OA S

. 5052 MATHEUS PERRELLA FILHO ***.***.098-50 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5053 MATHEUS WEBER BARCELOS ***.***.618-10 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP C R AV I N H O S

. 5054 MAURA VITORIA PERES SILVA ***.***.838-69 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5055 MAYARA EIKO UGOCHI FEDRIZZI ***.***.459-52 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5056 MAYARA MEURER ***.***.159-00 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5057 MELANI PALARO DIAS ***.***.918-65 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5058 MONIZA APARECIDA DE LIMA ***.***.765-01 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 5059 NAIRA MORGANA MENDES DE ALMEIDA ***.***.301-21 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5060 NALBERT SILVA DE FIGUEIREDO ***.***.757-57 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ N I LÓ P O L I S

. 5061 NAYARA SASAKI ***.***.068-43 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5062 NICEIA DE OLIVEIRA LEAL ***.***.112-15 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal PA BELÉM

. 5063 NICOLE LUZ DAMASCENA ***.***.658-60 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5064 NICOLLI CORREIA DA CUNHA ***.***.239-27 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5065 OTAVIO HENRIQUE RODRIGUES PINTO ***.***.936-25 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5066 PALLOMA JULYA BORGES PINTO ***.***.903-16 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5067 PATRICIA BOOS ***.***.199-70 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5068 PATRICIA DIANE DE JESUS ***.***.098-92 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5069 PAULO FERNANDES BORGES ***.***.388-75 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 5070 PAULO HENRIQUE APARECIDO DA SILVA ***.***.498-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5071 PEDRO HENRIQUE LAPORT FORTES ***.***.947-92 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5072 PRISCILA AKIKO NAKAIE ***.***.139-17 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 5073 RAFAEL FERREIRA DE SOUSA ***.***.306-83 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 5074 RAFAEL GOES ***.***.808-70 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5075 RAFAEL HIDALGO LOBATO ***.***.299-14 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal PR APUCARANA

. 5076 RAFAEL MARTINS DE SOUZA ***.***.800-49 Futebol de 5 1º Lugar Coletiva Principal RS V I A M ÃO

. 5077 RAFAEL MASSANORI VIANA OHASHI ***.***.338-23 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5078 RAFAEL SHINJI FUJINO ***.***.928-06 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP BOM JESUS DOS
P E R D Õ ES

. 5079 RAFAELA ANDRADE DA SILVA ***.***.648-96 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5080 RAFAELA CRISTINA SILVA PEREIRA ***.***.026-47 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5081 RAFAELA DE MIRANDA TRAVALAO ***.***.928-21 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP P R O M I S S ÃO

. 5082 RAFAELA MORAIS EGIDIO DE OLIVEIRA ***.***.798-64 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO CAETANO DO SUL

. 5083 RAPHAEL AGUIAR DE SOUZA ***.***.817-48 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5084 RAPHAEL EDUARDO DE ARAUJO ***.***.828-50 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 5085 RAPHAEL VIEIRA DE OLIVEIRA ***.***.618-69 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 5086 RAPHAELA GOMES BARBOSA ***.***.288-80 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5087 RAQUEL MAISA JULIAO ***.***.936-09 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5088 RAYANA LORENA VIEIRA DE SOUZA ***.***.313-80 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5089 REGINA CHIE SOMEYA ***.***.088-26 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5090 RENAN MICHELUCCI MORALEZ ***.***.056-95 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 5091 RENATO COSTA ***.***.208-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í
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. 5092 RICARDO DE FREITAS GUIMARAES ***.***.558-03 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5093 ROBSON BALBINO DE SOUZA ***.***.358-21 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5094 ROBSON GOMES AUGUSTO ***.***.786-64 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5095 RODNEY HANAYA MEDEIROS MARCOS ***.***.798-35 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5096 RODOLFO DE SOUZA LOBO ***.***.248-35 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP AT I BA I A

. 5097 RODRIGO ALVES DE MELLO ***.***.358-90 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5098 RODRIGO BENITES QUOST ***.***.279-56 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SC B LU M E N AU

. 5099 RODRIGO LEANDRO HONORIO DA SILVA ***.***.926-83 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Principal MG POÇOS DE CALDAS

. 5100 RUAN MICHEL MARQUES MIRANDA ***.***.653-97 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5101 SABRINA MOURA PEREIRA ***.***.578-56 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP PRADÓPOLIS

. 5102 SAMIRA MARI TANAKA ***.***.968-06 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP BA S T O S

. 5103 SARAH MYTIE MOTA SONOKI ***.***.022-46 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP P I R A P OZ I N H O

. 5104 SAULO FELIPE PIMENTEL PINHEIRO ***.***.943-58 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5105 SCHWARLENY SCHWAMBACH MATOS ***.***.298-28 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5106 SILVIO CESAR COSTA FIGUEIREDO ***.***.938-60 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 5107 SIMONE SAYURI MIYAHIRA ***.***.868-84 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5108 SOFIA BARBOSA SOUZA ***.***.978-20 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5109 SOFIA MARQUES ARANTES ***.***.918-00 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5110 TAINARA LIMA ***.***.379-75 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5111 TAMIRES ANSELMO COSTA ***.***.618-92 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5112 TATIANA NORONHA MACHADO ***.***.279-60 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5113 TATIANE MIYUKI NAKASSONE ***.***.068-06 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5114 THAICYANE VIVIAN DA ROCHA BRANT ***.***.779-22 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5115 THALES LOPES MACHADO OLIVEIRA ***.***.217-00 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5116 THALIA VIEIRA DA SILVA ***.***.348-07 Softbol 1º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5117 THALITA CABRAL ***.***.618-10 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5118 THAYNARA ELIAS OLIVEIRA ***.***.038-85 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5119 THIAGO BOMFIM CAMPOS DANTAS ***.***.027-21 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5120 THIAGO COSTA DOS SANTOS ROCHA ***.***.198-61 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 5121 THIAGO DE SOUZA FALCONI ***.***.936-51 Rugby em CR 1º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5122 THIAGO ROBERTO TORRES GONCALVES DOS SANTOS ***.***.118-51 Handebol 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5123 THOMAS CAMPEDELLI BORGES ***.***.798-66 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5124 THUANY KAROLINE PLATT ***.***.099-38 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal SC PALHOÇA

. 5125 TIAGO KENJI FUJIHARA ***.***.718-96 Beisebol 1º Lugar Coletiva Principal SP P I R AC A I A

. 5126 VAGNER BATISTA DA SILVA ***.***.708-70 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5127 VANESSA FAUSTO GONCALVES ***.***.238-64 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal SP SANTOS

. 5128 VITOR GABRIEL BORGES SANTOS ***.***.654-52 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Principal PE R EC I F E

. 5129 VITORIA MARIA CARDOZO ***.***.958-60 Futebol 1º Lugar Coletiva Principal SP BRAGANÇA PAULISTA

. 5130 VITORIA MARIA DOMINGOS MARCELINO ***.***.538-04 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5131 WALLACE GUILHERME DA SILVA LIRIO ***.***.397-89 Goalball 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5132 WANDEMBERG NEJAIM DO NASCIMENTO ***.***.114-76 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal SP MIRASSOL

. 5133 WESLEY TIAGO BATISTA ANIBAL ***.***.768-47 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 5134 WILLIAM RODRIGUES LEITE ***.***.818-60 Vôlei Sentado 1º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5135 YURI PEREIRA DIAS ***.***.217-00 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5136 ZUILA SOARES RIBEIRO ***.***.162-20 Basquete em CR 1º Lugar Coletiva Principal PA ANANINDEUA

. 5137 ABRAAO FRAZAO ***.***.093-51 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA PAÇO DO LUMIAR

. 5138 ADILSON RAMOS DE OLIVEIRA ***.***.268-66 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5139 ADRIANA LEAL DA SILVA ***.***.243-37 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5140 ADRIANO ALVES JUNIOR ***.***.558-82 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal BA JAG U A R A R I

. 5141 ADRYENNE MYRELLE COSTA LIMA ***.***.673-51 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5142 ALAN BARRA MACIEL ***.***.979-75 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5143 ALAN PATRICK PEREIRA ARAUJO ***.***.506-58 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5144 ALICE CRISTINA BARBOSA ARANTES ***.***.177-21 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5145 ALINE VERCIANO PEREIRA ***.***.566-03 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5146 AMANDA YUMI MATSUZAKA FERREIRA ***.***.499-20 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5147 ANA BEATRIZ FERRAZ DE SOUZA ***.***.467-01 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5148 ANALICE ERNESTO LOPES ***.***.734-40 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal PB JOÃO PESSOA

. 5149 ANANDA CRISTINA MARINHO ***.***.418-90 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5150 ANDERSON FERREIRA DE SOUZA ***.***.517-97 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5151 ANDERSON TAGUCHI KUDO ***.***.418-38 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5152 ANDRE LUIZ BRESOLIN GOES ***.***.029-99 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP FRANCA

. 5153 ANDRE RICARDO MORAES ***.***.968-21 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 5154 ANDREZZA PAIZINHO SALES DOS SANTOS ***.***.204-77 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5155 ANGELO ALBERTO MARCUCCI VELASCO ***.***.100-91 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS CAXIAS DO SUL

. 5156 ANIBEL MARIA DIAZ RAMIREZ ***.***.691-97 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5157 ANNA HELENA MONTEIRO DA SILVA DE CAMARGO
VIDIGAL

***.***.268-95 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5158 ANTONIA NAYANNE NORMANO LIMA ***.***.813-94 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5159 ANTONIO MARCOS VICENTE ***.***.398-42 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5160 ARIADNA CAPIRO FELIPE ***.***.318-56 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5161 ARMANDO DA SILVA ***.***.598-29 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5162 ARTHUR FLOSI ALEXANDRE PEAO ***.***.968-28 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5163 ARTHUR GUILHERME CALDEIRA SPERRY SALGADO ***.***.228-60 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5164 AUGUSTO ALCASSA DOS SANTOS ROSA ***.***.928-93 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5165 BARBARA BURATTO BROCARDO ***.***.798-71 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5166 BARBARA GENEROSO HONORIO ***.***.318-06 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA

. 5167 BRUNA ANGELICA DA SILVA SANTOS ***.***.658-50 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5168 BRUNA AYUMI OMORI ***.***.119-90 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5169 BRUNA CAIXETA COSTA ***.***.686-38 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG UBERLÂNDIA

. 5170 BRUNA CAROLINE GUIMARAES BARBOSA ***.***.257-47 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5171 BRUNA COURI TORRES ***.***.737-01 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5172 BRUNO BORGES BARRETO ***.***.400-56 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5173 BRUNO DA SILVA RIBEIRO ***.***.630-14 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal RS CAXIAS DO SUL

. 5174 BRUNO MARANGONI ***.***.670-64 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5175 CAIO SAFADY GIORIA ***.***.438-06 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5176 CARINA GOMES FERNANDES ***.***.268-00 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5177 CARLA OLIVEIRA DE AMORIM ***.***.242-86 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5178 CARLA PATRICIA SILVA LUCCHINI ***.***.018-93 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 5179 CARLOS ALVES DOS SANTOS ***.***.928-11 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP A R U JÁ

. 5180 CAROLINA RIBEIRO LEITE CHAVES ***.***.127-00 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5181 CAROLINE ERI KAMIDAI ***.***.758-95 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP BA R U E R I

. 5182 CASSIANO MARINHO BUENO ***.***.127-21 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5183 CAUE CECCON BAPTISTA ***.***.588-85 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5184 CINTIA MARIANA LOPES DE CARVALHO ***.***.662-00 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SUMARÉ

. 5185 CLAUDIO ALVES DE CARVALHO JUNIOR ***.***.178-67 Curling 2º Lugar Coletiva Principal SP S O R O C A BA

. 5186 CORA BEATRIZ BELZONI ***.***.918-80 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5187 CRISTIANE GOMES DA SILVA ***.***.359-97 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5188 CRISTIANO JUNIOR MARCONDES CLEMENTE ***.***.717-71 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO
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. 5189 DANIEL ANTONIO FARIA CARDOSO ***.***.723-61 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5190 DANIEL FELIPE ALVES ***.***.589-55 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5191 DANIEL FERREIRA DA SILVA ***.***.913-63 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5192 DANIEL OGURO ***.***.138-27 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5193 DANIELA NARUMI FUKUNISHI ***.***.659-01 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5194 DANIELE BIAZOTO GIACOMAZI ***.***.718-85 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP TIETÊ

. 5195 DEBORA RODRIGUES FEITOZA ***.***.148-48 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP DIADEMA

. 5196 DEBORA YURI OMORI ***.***.179-37 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5197 DEIVISSON LADEIRA DOS SANTOS ***.***.348-63 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5198 DENISE DANIELE BATISTA DE SOUZA ***.***.944-66 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal RN N AT A L

. 5199 DIANY APARECIDA MARTINS XAVIER ***.***.777-85 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5200 DIEGO ALCANTARA SOUZA ***.***.918-05 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 5201 DIEGO DA SILVA ***.***.780-06 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5202 DIOGO KENT HUBNER ***.***.257-51 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5203 DJANE ROBSEN MARTINS FERREIRA ***.***.478-74 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5204 DOUGLAS VIEIRA PUREZA ***.***.567-90 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG UBERLÂNDIA

. 5205 DRIELLEN FERNANDA OLIVEIRA ***.***.208-17 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5206 EDILAINE DOS SANTOS ***.***.808-92 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5207 EDNEIA ANJOS DE SOUZA ***.***.748-99 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 5208 EDSON HIROYUKI GONDO ***.***.788-24 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5209 EDUARDO DE JESUS ALVES ***.***.898-03 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5210 EDUARDO FRANCA ELEVI ***.***.568-70 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP FRANCA

. 5211 EDUARDO MANOSSO ZANROSSO ***.***.200-73 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS CAXIAS DO SUL

. 5212 EDUARDO VIEIRA ***.***.649-29 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5213 EFRYLENE DE OLIVEIRA SILVA ***.***.953-64 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5214 ELIO CORAZZA NETO ***.***.318-89 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5215 ELLEN MAYARA GONCALVES DE ARAUJO ***.***.978-00 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP VINHEDO

. 5216 ENRIQUE PEYLOUBET ***.***.689-09 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5217 EVANDRO BATISTA ***.***.489-71 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SC B LU M E N AU

. 5218 EZEQUIEL BARBOSA DE SOUZA ***.***.018-14 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5219 FABIO LIMA MARQUES ***.***.068-30 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5220 FACUNDO RODRIGO FLORES ***.***.529-70 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5221 FELIPE HARANO ***.***.578-52 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5222 FELIPE LEME SCROCCA CUNDIEV ***.***.708-00 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SUMARÉ

. 5223 FELIPE MANABO HANADA ***.***.528-54 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5224 FELIPE MITSURO MIZUKOSI ***.***.868-17 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5225 FELIPE RODRIGUES CARBONE ***.***.558-13 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5226 FELIPE VENANCIO SANTAELA ***.***.838-54 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5227 FERNANDA AYUMI SHIROMA ***.***.709-27 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5228 FERNANDA KAORI NARITA ***.***.278-66 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal SP S O R O C A BA

. 5229 FERNANDO CARNEIRO COLONEZE ***.***.027-60 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5230 FERNANDO HAYATO NISHIMURA ***.***.268-73 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5231 FLAVIA VIDAL DA SILVA ***.***.548-06 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PIRES

. 5232 FRANCIELE APARECIDA COSTA ***.***.949-80 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal PR CASTRO

. 5233 FRANCIELE BARROS MARTINS ***.***.571-39 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5234 FRANCIELEN FREITAS SOUZA DE LIMA ***.***.147-44 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5235 FRANCO WILLIAM CARGNIN PAESE ***.***.300-35 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5236 FRANCYNNE APARECIDA JACINTHO ***.***.149-80 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5237 FREDERICO DUARTE BRITO DOS SANTOS ***.***.307-07 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5238 FREDERICO LIMA SANTOS ***.***.737-64 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ NITERÓI

. 5239 GABRIEL BELLIO GALVANE ***.***.368-01 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5240 GABRIEL BERTOLINI ***.***.698-95 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5241 GABRIEL DE SOUZA SIMPLICIO ***.***.578-40 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA

. 5242 GABRIEL DO CARMO BARROS ***.***.428-64 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SUZANO

. 5243 GABRIEL FAUSTINO ***.***.399-96 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5244 GABRIEL IMBUZEIRO ANDRADE ***.***.857-01 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5245 GABRIEL SILVA DOS REIS ***.***.958-05 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5246 GABRIEL SOJO DA SILVA ***.***.028-33 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5247 GABRIELA MARIA ZANOTTI DEMONER ***.***.537-01 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5248 GABRIELA NUNES DA SILVA ***.***.088-00 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5249 GABRIELA SAYURI MIYOSHI NAKAMURA ***.***.619-37 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5250 GABRIELLA ROCHA DA SILVA ***.***.389-28 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SC IÇARA

. 5251 GEANDERSON NASCIMENTO ROCHA ***.***.038-54 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5252 GEISA RODRIGUES VIEIRA ***.***.298-36 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5253 GIOVANA ADRIELI RIBEIRO ***.***.071-05 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5254 GIOVANNA CAMPIOLO ROCHA ***.***.648-50 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5255 GIOVANNA CRIVELARI ANSELMO ***.***.689-17 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal PR LO N D R I N A

. 5256 GISELDA DOS SANTOS MONTEIRO ***.***.948-14 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5257 GISLAINNY DIAS DE SOUZA ***.***.841-62 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5258 GLEBE CANDIDO ALVES DA SILVA ***.***.124-62 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP O S A S CO

. 5259 GRAZIELLE PINHEIRO NASCIMENTO ***.***.441-68 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5260 GUILHERME COGHETTO ***.***.840-48 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5261 GUILHERME TOSHIO DOMINGUES ***.***.828-58 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5262 GUSTAVO FERREIRA LEME SIQUEIRA ***.***.879-50 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5263 GUSTAVO GUAZZELLI BONATTO ***.***.620-10 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5264 GUSTAVO MENDES DE BRITO ***.***.621-81 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 5265 HEIDER CAMPOS PINHEIRO ***.***.373-53 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5266 HEMANUELLE ALVES REIS SCALABRIN ***.***.957-79 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5267 HIROYUKI KITAMURA ***.***.798-31 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP BA R U E R I

. 5268 IGOR RAFAEL DA CRUZ RODRIGUES ***.***.408-36 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5269 ILLANA PINHEIRO ***.***.247-94 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5270 INGRID CAROLINA FRISANCO ***.***.168-45 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP BOITUVA

. 5271 INGRYD FERNANDA SILVA DE LIMA ***.***.924-67 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal AL M AC E I Ó

. 5272 IOLANDA RODRIGUES DE SOUSA ***.***.401-32 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 5273 ISAIAS JOSE DOS SANTOS ***.***.144-05 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5274 ISRAELE LETICIA PEREIRA GOMES ***.***.594-58 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal RN E X T R E M OZ

. 5275 JACKELINE PEREIRA DA SILVA ***.***.714-50 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal RN N AT A L

. 5276 JEANNE FLAUSINO MORAIS ***.***.419-99 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5277 JEFERSON APARECIDO DA SILVA ***.***.148-84 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5278 JESSE TOSCAN POLO ***.***.010-30 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal RS CAXIAS DO SUL

. 5279 JIMMY DREHER DE OLIVEIRA ***.***.439-46 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5280 JOAO GUILHERME PERBELINI RIBEIRO ***.***.829-80 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5281 JONATAN GOBATTO ***.***.930-06 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5282 JOSE ESTEVES LOPES NETO ***.***.738-90 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5283 JOSE LUIS GONZAGA RIBEIRO ***.***.768-92 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5284 JOSE MAURICIO NUNES SANTOS ***.***.003-86 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5285 JOSE PAULINO DUTRA FILHO ***.***.024-75 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5286 JULIA RIBEIRO DE CARVALHO ***.***.717-24 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 5287 JULIANA EMY FUKUNISHI ***.***.209-07 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 5288 JULIANA MORGANA NUNES SANTOS ***.***.751-74 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5289 JULIETE SILVA DE OLIVEIRA ***.***.288-37 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5290 JULIO CESAR ICISAKA ***.***.488-64 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5291 JULLY MILLA PORTELA PASSOS ***.***.307-03 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5292 KATIUSCIA FERNANDES SOARES ***.***.648-58 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTOS

. 5293 LAIS FERREIRA GRAVE ***.***.278-66 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5294 LAIS YUMI FUJIMOTO ***.***.909-29 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5295 LAIS ZURLI BITTENCOURT VASQUES ***.***.587-07 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5296 LARISSA MARINA SANTOS SILVA ***.***.277-30 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5297 LAURA MATUKIWA ***.***.779-81 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5298 LEANDRO MOTA SANTANA ***.***.143-15 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5299 LEONARDO ABRAHAO SILVEIRA ***.***.168-50 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5300 LEONARDO AKIO HORI ***.***.538-40 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5301 LEONARDO PANDOLFO DE PAULA ***.***.420-67 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5302 LETICIA IZIDORO LIMA DA SILVA ***.***.607-07 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5303 LETICIA MIWA INOMATA UMEDA ***.***.379-66 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5304 LETICIA YOSHIE OMORI ***.***.369-80 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5305 LIA MARIA SOARES MARTINS ***.***.002-00 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal PA BELÉM

. 5306 LIVIA MARTINS HORACIO VENTURA ***.***.348-39 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5307 LORENA CAVALCANTI ENGLER ***.***.068-52 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5308 LORENA FERNANDES BORGES ***.***.587-56 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5309 LUCAS ANDRADE DE OLIVEIRA ***.***.148-96 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5310 LUCAS DIAS SILVA ***.***.428-00 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP FRANCA

. 5311 LUCAS FERREIRA FARIAS ***.***.278-62 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5312 LUCAS MOYA VENTURA ***.***.758-60 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP IBIÚNA

. 5313 LUCIANA FERREIRA DA SILVA ***.***.454-71 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

. 5314 LUCIANO FELIPE DA SILVA ***.***.504-40 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5315 LUIS FABIANO DE OLIVEIRA ***.***.908-37 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP CERQUILHO

. 5316 LUIS FELIPE REUS ***.***.188-06 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5317 LUIS GUSTAVO PALMA GUARDIA ***.***.168-36 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5318 LUIZ FERNANDO OLIVEIRA ***.***.478-50 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5319 LUIZA ALANA SOUZA DE OLIVEIRA ***.***.773-98 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal CE FO R T A L EZ A

. 5320 LUIZA DEMESTRI RODRIGUES ***.***.369-14 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5321 MACARENA INES MUNOZ CARRATU ***.***.048-03 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5322 MARCELO PIRES DE AZEVEDO ***.***.848-70 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5323 MARCIO MONCLAIR FERREIRA DA SILVA ***.***.998-24 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTOS

. 5324 MARCO TAKEO MURAKAMI ***.***.888-98 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5325 MARCOS ANTONIO GOES PINTO JUNIOR ***.***.587-83 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5326 MARCOS FERNANDO CIVARDI ***.***.210-00 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5327 MARCOS HENRIQUE LOUZADA SILVA ***.***.557-70 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal ES CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

. 5328 MARCOS PAULO DOS SANTOS ***.***.098-60 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5329 MARCOS PAULO PEDROSO ***.***.768-70 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5330 MARCOS ROGERIO PINHEIRO BARROS ***.***.283-00 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5331 MARCOS VINICIOS COLODETI ***.***.067-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5332 MARCUS VINICIUS SODRE MACHADO ***.***.823-70 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5333 MARIA BELEN CARRERAS ***.***.298-42 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5334 MARIA EUGENIA MONTEIRO COLLACO ***.***.398-73 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5335 MARIA PAULA HOLTZ MACEDO ***.***.339-10 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5336 MARIA VIRGINIA FONTANA ***.***.658-88 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5337 MARIANA DA SILVA ARAKI ***.***.759-81 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5338 MARILENE DOMINGOS RAMOS DE SOUZA ***.***.666-03 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5339 MARLEY WYNE REIS DA CONCEICAO ***.***.377-02 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5340 MATEUS CRISTIAN NASCIMENTO MARTINS ***.***.191-25 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal MT CAMPO VERDE

. 5341 MATEUS VINICIUS GOBATTO ***.***.480-10 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5342 MATHEUS QUEIROZ PEREIRA ***.***.438-26 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP TABOÃO DA SERRA

. 5343 MAURICIO AQUINO CANTERLE ***.***.110-75 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5344 MELISA PAOLA GRETTER ***.***.238-44 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5345 MICHELLE MARINHO PAVAO ***.***.167-60 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5346 MIGUEL SOARES PAULINO ***.***.229-88 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP RIO DAS PEDRAS

. 5347 MILLENE KARINE FERNANDES ARRUDA ***.***.736-97 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5348 MURILLO LAZZAROTTI BONESSO ***.***.530-64 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal RS BENTO GONÇALVES

. 5349 MURILO ENDRES ***.***.700-53 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5350 NICOLA DUARTE MARTINS ***.***.119-22 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5351 NICOLE PIMENTA DE FARIA ***.***.497-81 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5352 NILTON DIVINO ALVES PESSOA ***.***.855-00 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP C A R A P I C U Í BA

. 5353 PATRICIA ANNE BODEMAN CAMPOS ***.***.774-70 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5354 PATRICIA ARAUJO DA SILVA ***.***.588-19 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5355 PATRICIA CARVALHO DA SILVA ***.***.773-70 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5356 PAULA ANDRESSA SANTIAGO BAPTISTA PIRES ***.***.928-40 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5357 PAULA ANGELOTI HERTS ***.***.948-29 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5358 PAULO ROBERTO SANDI ***.***.639-80 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5359 PAULO TOMIO MURAKAMI ***.***.898-85 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5360 PEDRO ANTONIO BORBA MARTINEZ ***.***.908-29 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5361 PEDRO HENRIQUE VIEIRA ***.***.226-40 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5362 PEDRO SEGURA Y GRIOLES BORGES ***.***.068-21 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 5363 PITAGORAS ALANO DA ROSA ***.***.559-07 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5364 RAFAEL SHOITI IKEDA ***.***.228-11 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5365 RAFAEL TAVARES DE MORAIS ***.***.488-03 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP ITAPETININGA

. 5366 RAPHAELA MARIA KUNIYOSHI MOREIRA DOS SANTOS ***.***.819-09 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5367 REBECCA HELENA DA SILVA MOREIRA ***.***.967-51 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5368 RENATO RUSSOMANNO DOS SANTOS ***.***.718-77 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5369 RODNEY ATILA CEZAR ***.***.528-58 Goalball 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5370 RODNEY TETSUI UEHARA ***.***.918-98 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5371 RODRIGO PEYLOUBET ***.***.739-14 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5372 ROSALIA RAMOS DA SILVA ***.***.477-26 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 5373 ROSAMARIA MONTIBELLER ***.***.729-73 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Principal SC NOVA TRENTO

. 5374 ROSINEIDE LOPES DA SILVA BORGES ***.***.871-68 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5375 SANDRO ROCHA ***.***.658-88 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP P I R AC I C A BA

. 5376 SEVERINO GABRIEL DA SILVA ***.***.744-29 Futebol de 5 2º Lugar Coletiva Principal MA SÃO LUÍS

. 5377 SIDNEI REGIS PEREIRA DA SILVA ***.***.668-01 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP DIADEMA

. 5378 SOELI GARVAO ZAKRZESKI ***.***.039-52 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Principal SP AMERICANA

. 5379 SUELLEN SERRA ROCHA ***.***.778-89 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5380 TAMIRES SANTOS DE SOUZA ***.***.148-21 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5381 TAMMY SHIROMA ***.***.479-74 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5382 TATYANE AMARO SANTOS ***.***.361-51 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal GO U R U AÇ U

. 5383 THAIS AYUMI NAGANO ***.***.459-06 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5384 THAIS SUELLEN COUTO DE ANDRADE ***.***.227-11 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5385 THIAGO KOITI INOUE GOJIMA ***.***.318-07 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5386 THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS ***.***.018-01 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP BA R U E R I
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. 5387 TIAGO GLOEDEN SOARES BERNARDO ***.***.708-24 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5388 TIAGO TISSIER CORREA DE ARAUJO ***.***.389-52 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5389 VERONIKA NAOMI FUKUNISHI ***.***.439-57 Softbol 2º Lugar Coletiva Principal PR MARINGÁ

. 5390 VICTORIA KRISTINE ALBUQUERQUE DE MIRANDA ***.***.131-45 Futebol 2º Lugar Coletiva Principal DF BRASÍLIA

. 5391 VINICIUS HENRIQUE PESSIN ***.***.928-52 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5392 VITOR GABRIEL VALERIANO GOMES ***.***.301-65 Handebol 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5393 VIVIANE GALVAO VACCARI ***.***.538-14 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5394 WALLACE ESTANILAU CARVALHO ***.***.887-46 Basquete em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5395 WELLYTON ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA ***.***.488-66 Rugby em CR 2º Lugar Coletiva Principal SP CO R D E I R Ó P O L I S

. 5396 WENDEL FRAZAO RODRIGUES ***.***.958-19 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5397 WESLLEY SILVA FERREIRA MUNIZ ***.***.718-16 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5398 WILLIAN ATSUSHI KAI ***.***.289-05 Beisebol 2º Lugar Coletiva Principal PR LO N D R I N A

. 5399 WILMA GRAZIELY RODRIGUES DE SOUSA ***.***.121-09 Vôlei Sentado 2º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5400 YANDRA RODRIGUES RAMOS ***.***.967-10 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5401 YOLANDA JOSE PEREZ YANEZ ***.***.581-29 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5402 ADAILMA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS ***.***.399-10 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal PR CIANORTE

. 5403 ADAILTON DOS SANTOS FILHO ***.***.295-40 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 5404 ADILSON BENEDITO DE OLIVEIRA ***.***.118-78 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5405 AGDA RAFAELA GONCALVES PEREIRA ***.***.116-51 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5406 ALAN ALEX NOGUEIRA DAS NEVES ***.***.808-32 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5407 ALESSANDRA LOPES FLORES ***.***.319-42 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5408 ALEX PATRICK DA SILVA JANDYMO ***.***.907-73 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ SÃO GONÇALO

. 5409 ALEXANDRE CANDIDO ***.***.508-70 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5410 ALEXANDRE VICTOR FIGUEIREDO ALVES ***.***.986-57 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5411 ALICE ASCHERMANN CORREA DE MORAES ***.***.369-19 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5412 ALINE ISABEL BIEGER ***.***.019-48 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5413 ALLAN BELEN FAGNONI ***.***.028-13 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5414 ALVACIR GUILHERME KREUSCH ***.***.589-09 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC ITA JAÍ

. 5415 AMARILDO FERREIRA DE SOUZA ***.***.428-45 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5416 ANA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA ***.***.068-39 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP EMBU

. 5417 ANA CAROLINE NOGUEIRA CORREA ***.***.327-27 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal MG BETIM

. 5418 ANA LUIZA AGUIAR CAMELO BORBA ***.***.724-09 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5419 ANA MARIA DE ALMEIDA ***.***.489-54 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5420 ANA VITORIA HART TIEPO ***.***.639-74 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5421 ANDRE GUILHERME PEREIRA CAETANO ***.***.737-46 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ ITABORAÍ

. 5422 ANDRE LUIS CORREIA GUERREIRO ***.***.527-32 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO BONITO

. 5423 ANDRE LUIZ DE CASTRO FERREIRA ***.***.147-02 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5424 ANNA LUIZA SILVA COURBASSIER ***.***.226-93 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DAS OSTRAS

. 5425 ARTHUR DUTRA LOCKS ***.***.459-00 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5426 BARBARAH BELLA D CARMO MONTEIRO ***.***.166-74 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5427 BEATRIZ VERAS COSTA ***.***.709-31 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5428 BELARMINA DE SOUSA SANTOS ***.***.112-49 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5429 BRUCE JIMMY SANTOS LOPES ***.***.897-51 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5430 BRUNA DAYANA ZANCHI DA SILVA ***.***.199-06 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5431 BRUNA DE OLIVEIRA FASANO GILMAN ***.***.147-30 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5432 BRUNA RAFAGNIN CALDERAN ***.***.040-26 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal RS SANANDUVA

. 5433 BRUNA RODRIGUES ROSA ***.***.687-64 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES VILA VELHA

. 5434 BRUNO FERREIRA BORGES ***.***.347-67 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5435 BRUNO GONCALVES NOLASCO ***.***.137-35 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5436 CAIC NONOYAMA ***.***.288-74 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5437 CAIO BIALOWAS SAMPAIO ***.***.987-77 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5438 CAIO JUN TATEISHI ***.***.878-46 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP POMPÉIA

. 5439 CAIO LUIZ BARROS DE LIMA ***.***.707-52 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5440 CAMILA DE AGUIAR LEMOS ***.***.467-57 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5441 CAMILA GEORGINA DE BARROS ***.***.188-79 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5442 CARINA ANDREIA MARIANI DIAS ***.***.929-42 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5443 CARLA BEATRIZ ALVES DA CRUZ ***.***.019-45 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5444 CARLA NEME BARBOSA ***.***.168-62 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5445 CAROLINA FERNANDES RAMOS ***.***.428-97 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP CERQUILHO

. 5446 CATYELLEN GEOVANNA VICTOR DE SOUZA ***.***.339-22 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal PR DOUTOR CAMARGO

. 5447 CELINO LIMA TEIXEIRA ***.***.611-51 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal MG UBERLÂNDIA

. 5448 CINTIA HITOMI HAYASHI ***.***.588-12 Softbol 3º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5449 CLAUDIA BUENO DA SILVA ***.***.548-29 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal MG NOVA LIMA

. 5450 CLAUDIA CAROLINE SOUZA SILVA ***.***.441-07 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIANIRA

. 5451 CRISTIANO SANTERI ***.***.778-70 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5452 DAISE DE OLIVEIRA SOUZA ***.***.939-54 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5453 DANIEL BRAGANTE BOMFIM ***.***.398-99 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5454 DANIEL CORDEIRO PANTALENA ***.***.718-65 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5455 DANIEL DA SILVA GONCALVES ***.***.197-50 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5456 DANIEL SECCO NUNES ***.***.858-80 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5457 DANIEL TATARA ***.***.209-09 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5458 DANIELE DALTRO DE BARROS MOITAS ***.***.587-08 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5459 DANIELLE VICTORIA DE OLIVEIRA ***.***.388-80 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5460 DANUZA MARQUES DE SOUSA ***.***.267-65 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5461 DAVI LUIZ DURIGON POZZOBON ***.***.569-36 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5462 DEIVID ISMAEL RODRIGUES ***.***.129-41 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC L AG ES

. 5463 DENISE EUSEBIO ***.***.159-08 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal PR C A S C AV E L

. 5464 DIEGO MIZUSHIMA ***.***.928-13 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal PR C U R I T I BA

. 5465 DIEGO WATANABE ITO ***.***.358-60 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5466 DOMINGAS SOARES DE ARAUJO ***.***.911-63 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5467 DORACIL MARIA DE OLIVEIRA ***.***.521-89 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5468 DOUGLAS ARAUJO NEVES ***.***.618-82 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5469 EDER ALEXANDRE DOMINGUES ***.***.668-77 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5470 EDNA SANTINI ***.***.288-57 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5471 EDUARDA LONGO BAVARESCO ***.***.439-32 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5472 EDUARDA MARIELE ENGEL ***.***.559-00 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5473 EDUARDO HENRIQUE CABRAL ***.***.088-40 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP FRANCISCO MORATO

. 5474 EDUARDO HENRIQUE ZANELLA DE ARRUDA ***.***.481-69 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5475 ELBO FERREIRA DE PAULA ***.***.687-16 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5476 ELENILDA CARRILHO VIRGINIO ***.***.374-47 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal RN C EA R Á - M I R I M

. 5477 ELESSANDRA REJANE CANDIDO DE OLIVEIRA ***.***.207-95 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5478 ELIABE SOARES TEIXEIRA ***.***.088-88 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5479 ELOISA PEYLOUBET ***.***.969-40 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5480 ERENILTO DE JESUS CERQUEIRA ***.***.245-91 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA ITUBERÁ

. 5481 ERICA BARTOSCH ***.***.487-66 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5482 ERICA GOMES DA SILVA SANTOS ***.***.134-20 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal PE CARUARU

. 5483 ERICA MOTTA LIMA ***.***.148-46 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5484 ERIKA CHERES ZOAGA ***.***.221-99 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal MS CAMPO GRANDE

. 5485 ERIKA REGINA LEITE ***.***.948-18 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP PORTO FELIZ

. 5486 EVILANIA DE MORAIS SOUSA ***.***.627-73 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES VILA VELHA

. 5487 FABIO BENTO GONCALVES ***.***.097-76 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO
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. 5488 FABIO YUDI MURAKAMI ***.***.658-31 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5489 FABRICIO RUSSO DE OLIVEIRA ***.***.008-03 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5490 FELIPE ANDRADE DOS SANTOS ***.***.059-50 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5491 FELIPE AUGUSTO BURIN ***.***.568-89 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5492 FELIPE BEZERRA BATISTA MARTINS ***.***.787-69 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5493 FELIPE DOS SANTOS ***.***.355-23 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 5494 FELIPE OSCAR DE CAMARGO ***.***.778-73 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal SP LIMEIRA

. 5495 FELIPE SATO FUKUDA ***.***.978-57 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP BA S T O S

. 5496 FERNANDO VANDERSON DE CARVALHO ***.***.158-61 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5497 FERNANDO YASUTAKA KOGA ***.***.918-00 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5498 FILIPE AUGUSTO FACCION FERRAZ ***.***.136-02 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal MG LAGOA SANTA

. 5499 FLORINDA HEANCIO CHRISTO ***.***.277-87 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5500 FRANCIELI SOTHE ***.***.239-30 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5501 GABRIEL FEITOSA DE LIMA ***.***.678-62 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5502 GABRIEL OLAVO DAMASCENO RODRIGUES ***.***.477-81 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5503 GABRIEL SANTOS AROUNIAN ***.***.528-02 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP COT I A

. 5504 GEISIANE DE SOUZA MAIA ***.***.247-47 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5505 GENI CARDOSO DOS SANTOS ***.***.871-33 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5506 GRACIANA MOREIRA ALVES ***.***.081-87 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GUAPÓ

. 5507 GUILHERME ALEXANDRE NUNES PEREIRA ***.***.229-10 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5508 GUILHERME GUIMARAES SANTANA PEIXOTO ***.***.957-60 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5509 GUILHERME THAILAN LESSA ***.***.228-17 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5510 GUSTAVO DE ANDRADE DA SILVA ***.***.457-33 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP T AU BAT É

. 5511 HEITOR VINICIUS TOKAR ANANIAS ***.***.888-33 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5512 HENRIQUE DANIEL DE MORAIS ***.***.988-97 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5513 HENRIQUE MONIZ DE CARVALHO E MIRANDA ***.***.557-10 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5514 HENRIQUE TSUTOMU YOSHIDA ***.***.508-40 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5515 HUGO KANABUSHI ***.***.169-57 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal PR ALTO PARANÁ

. 5516 HUGO PEREIRA BARBOSA DA SILVA ***.***.947-58 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5517 IAGO HENRIQUE NOVAES JANUARIO ***.***.968-36 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5518 IARA DOS SANTOS BUENO ***.***.898-05 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5519 IBUKUNOLUWA TINUOLA MARILIA NASCIMENTO AWE ***.***.627-73 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PIRES

. 5520 IGOR MELO REBOREDA DA SILVA ***.***.728-26 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5521 IGOR NOVAES JANUARIO ***.***.918-35 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5522 ISABELA CRIVELARI BRANDAO CORREA ***.***.268-38 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5523 ISABELA GOMES ***.***.858-59 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5524 ISIS PAES DA CRUZ ***.***.081-16 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5525 IVANILDE CANDIDA DA SILVA ***.***.436-37 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5526 IZABELA MORAIS DE ANDRADE ***.***.418-09 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP A R A R AQ U A R A

. 5527 JACQUELINE PEYLOUBET ***.***.639-46 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5528 JAMILY BEATRIZ DO NASCIMENTO FELIX ***.***.514-25 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal PE CABO DE SANTO
AG O S T I N H O

. 5529 JAQUELINE DE PAULA SILVESTRE ***.***.708-30 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5530 JEAN HENRIQUE FERNANDES DA SILVA ***.***.514-95 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ BELFORD ROXO

. 5531 JESSICA SILVA SANTANA ***.***.157-03 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5532 JOAO BATISTA DA SILVA ***.***.826-97 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5533 JOAO FELIPE LEMGRUBER COELHO ***.***.077-39 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5534 JOAO PEDRO DE MORAES DEMETRIO ***.***.338-04 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SANTOS

. 5535 JOIANA DIAS PRESTES ***.***.720-04 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5536 JONAS DE OLIVEIRA CRIVELLA ***.***.307-40 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5537 JONATAS JULIO DE MELLO ***.***.428-48 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal SP SANTO ANDRÉ

. 5538 JOSE CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS ***.***.181-07 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal GO ANÁPOLIS

. 5539 JOSE MARCOS DA SILVA ***.***.028-48 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP COT I A

. 5540 JULIA BIANCHI ***.***.059-80 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC XAXIM

. 5541 JULIA CIPRIANI ***.***.800-77 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5542 JULIANA CARNEIRO BRANDAO DE MELO ***.***.528-98 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5543 JULIANA GELBCKE DE OLIVEIRA ***.***.579-64 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5544 JULIANA SANTOS CARDOSO ***.***.349-24 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal PR CO LO M B O

. 5545 JULIANE PEREIRA COSTA ***.***.944-51 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5546 JULIANO RANDAL FURLETTI ***.***.668-73 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal SP RIO CLARO

. 5547 KAIQUE CLAYVER SILVA SA ***.***.023-02 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5548 KAUANI BITTENCOURT KLOS ***.***.679-73 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C H A P ECÓ

. 5549 KEILA FRANCISCA DIAS DA SILVA ***.***.851-91 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal MT VÁRZEA GRANDE

. 5550 KELLY BASTOS FERREIRA MINUSCOLI ***.***.737-02 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5551 KRYSTOFFER LIMA FAGUNDES ***.***.669-60 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC PALHOÇA

. 5552 LAIRA CRISTINA DA SILVA GUIMARAES ***.***.278-25 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal SP JAC A R E Í

. 5553 LAIS DE OLIVEIRA BERNARDINO ***.***.119-55 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5554 LANNY STULP KEPPK ***.***.608-62 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5555 LARISSA VASCONCELOS DA SILVA ***.***.202-85 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal PA SALINÓPOLIS

. 5556 LEANDRO CASTRO DE SA ***.***.059-30 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5557 LEANDRO PAULO DA SILVA ***.***.158-86 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5558 LEONARDO JORGE MUNHOZ ***.***.738-06 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5559 LETICIA ESCOBAR SIMOES FERREIRA ***.***.428-01 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5560 LETICIA SILVA DE ALBUQUERQUE ***.***.708-08 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 5561 LILIAN RIBEIRO DA SILVA ***.***.591-72 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5562 LUANA RODRIGUES DE SOUZA ***.***.419-26 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5563 LUCAS CARVALHO ALVES ***.***.397-42 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5564 LUCAS KEHL BAUER ***.***.900-93 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal RS NOVA PETRÓPOLIS

. 5565 LUCAS LEMOS RIBEIRO ***.***.199-06 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5566 LUCAS MATHEUS BORGES SANTOS ***.***.664-24 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Principal PE R EC I F E

. 5567 LUCAS PATRIOTA MALINSKI DA SILVA PINTO ***.***.798-00 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5568 LUCAS RAPHAEL LACERDA SANTANA ***.***.238-66 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal AP M AC A P Á

. 5569 LUCAS VOLTOLINI DO NASCIMENTO ***.***.939-84 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5570 LUCIANE VERONA ROTTA ***.***.919-45 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5571 LUCIANO DE SOUZA BATISTA ***.***.528-04 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5572 LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS LEMES ***.***.451-72 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5573 LUCIVALDO FERREIRA NOGUEIRA ***.***.067-96 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5574 LUIS CARLOS DE SOUZA LOHN ***.***.969-42 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5575 LUIS EDUARDO RODRIGUES VAZ ***.***.949-98 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5576 LUIS FELIPE GRUBER ***.***.440-09 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5577 LUIS GUSTAVO PEREIRA ***.***.108-05 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5578 LUIS HENRIQUE AMARAL FREIRE ***.***.357-41 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5579 LUIZ HENRIQUE DA SILVA JUNIOR ***.***.876-07 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5580 LUIZA JESUS DA SILVA ***.***.019-08 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5581 LUZINETE ANTONIA PEREIRA ***.***.871-72 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal MT C U I A BÁ

. 5582 MAITE DE LIMA DIAS ***.***.340-89 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal RS OSÓRIO

. 5583 MANOEL PACHECO NETO ***.***.897-06 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5584 MANUEL AUGUSTO TRAVISANI ***.***.149-42 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S
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. 5585 MARCELLO ALEXANDRE DIAS DA SILVA JUNIOR ***.***.889-32 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC B I G U AÇ U

. 5586 MARCELO FELIPE ZANELLA DE ARRUDA ***.***.491-30 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5587 MARCELO LIMA DAS CHAGAS ***.***.937-08 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5588 MARCELO YUKIO KOGA ***.***.908-20 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5589 MARCIO AUGUSTO MARIANO DE CARVALHO ***.***.276-81 Goalball 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5590 MARIA DE FATIMA DA SILVA ***.***.757-04 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES SERRA

. 5591 MARIA DO CARMO QUARESMA DE ALMEIDA ***.***.305-30 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES SERRA

. 5592 MARIANA HARUMI MURASSAKI COLOSSI ***.***.589-80 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5593 MARIANA MENDES ***.***.958-61 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5594 MARIANE COSMO CARDOSO ***.***.018-50 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5595 MATEUS AMORIM DA SILVA ***.***.558-07 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5596 MATHEUS ANTONIO ALLI DOS SANTOS ***.***.098-94 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5597 MATHEUS DE OLIVEIRA ***.***.599-06 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5598 MATHEUS DE OLIVEIRA CRIVELLA ***.***.827-31 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5599 MATHEUS DE OLIVEIRA FRANCISCO ***.***.859-71 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC SÃO JOSÉ

. 5600 MATHEUS PEREIRA DA SILVA ***.***.978-00 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP S A LT O

. 5601 MAYARA ALEXANDRE SANTANA ***.***.718-97 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5602 MAYSA DIAS DE ALMEIDA PISCHKE ***.***.839-13 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC CO N CÓ R D I A

. 5603 MICHEL LUCAS MORAIS DOS SANTOS ***.***.258-44 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MOGI DAS CRUZES

. 5604 MIRIAM THAIS WERLE ***.***.459-25 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5605 MORENO HABERBECK DE OLIVEIRA FREITAS ***.***.849-02 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5606 MYLENA FRASON DOMENEGUETTI ***.***.148-50 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5607 MYLLENA BARBOSA PEIXOTO MIOTTO ***.***.581-46 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SC VIDEIRA

. 5608 NAASSOM MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO PORTO ***.***.428-28 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5609 NADYNE KELLER MORCINECK ***.***.867-82 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5610 NATALIA MOMBERG CABRAL ***.***.514-51 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5611 NATANAEL ALEXANDRE DA SILVA ***.***.854-31 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5612 NATASHA ODARA AZEVEDO CRUZ FARINEA ***.***.651-78 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5613 NATASSIA BRICKS BOURG ***.***.328-28 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5614 NATHALIA MARQUES DOS SANTOS ***.***.147-39 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5615 PAOLA HELOISA RABELO DA SILVA ***.***.588-86 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5616 PAULA MONTEIRO DE MORAIS SARMENTO ***.***.064-20 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5617 PAULA ROBERTA COELHO SOUSA ***.***.609-67 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5618 PAULO ROGERIO DE SOUZA ***.***.358-10 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5619 PAULO SALEMI ***.***.867-80 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5620 PEDRO IVO DE OKUDA E SILVA ***.***.098-26 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5621 RAFAELA CARNEIRO BRANDAO DE MELO ***.***.498-38 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5622 RAMON WATANABE ITO ***.***.368-32 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5623 RAPHAEL BARBOSA GUIRAU PARRA ***.***.648-64 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP BA S T O S

. 5624 RAQUEL CLAUDINO PEREIRA ***.***.047-07 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5625 RENAN DA SILVA NOGUEIRA ***.***.147-03 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ NOVA IGUAÇU

. 5626 RENAN PRESTES MUROS GENESIO ***.***.307-89 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ NITERÓI

. 5627 RENATO DA SILVA ***.***.238-18 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal SP CAMPINAS

. 5628 RICARDO HENRY CAMILLO DE HOLLANDA ***.***.957-62 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5629 RICARDO OLIVEIRA SOUZA ***.***.595-15 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 5630 ROBERTA LOPES FLORES ***.***.961-52 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5631 RODOLFO MARUE KIRCH SAMPAIO VEIGA ***.***.969-50 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5632 RONY DE SOUZA DOS SANTOS ***.***.778-21 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5633 SANDRO BARBALHO DE CARVALHO ***.***.838-31 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SP GUARULHOS

. 5634 SANIA MARIA DE OLIVEIRA ***.***.901-30 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO NERÓPOLIS

. 5635 SELMI SILVA NASCIMENTO ***.***.495-15 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA CONCEIÇÃO DO
A L M E I DA

. 5636 SIMEIA ALVES DA SILVA ***.***.578-43 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SP JUNDIAÍ

. 5637 SIMONE INACIO DE LIMA ***.***.418-11 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Principal SP RIBEIRÃO PIRES

. 5638 STHEPHANIE SILVA DE ASSIS ***.***.827-21 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5639 TALITA ALVES CARNEIRO ***.***.916-64 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal MG PONTE NOVA

. 5640 TAUANE SOUSA GOMES ***.***.048-67 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5641 THAINI NUNES DIAS ***.***.458-13 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal SC C AÇ A D O R

. 5642 THIAGO AMARAL GONCALVES ***.***.427-70 Rugby em CR 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5643 THIAGO COSTA DE AZEREDO SARAIVA ***.***.047-55 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ ITABORAÍ

. 5644 THIAGO DA VEIGA PACHECO ***.***.809-07 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5645 THIAGO GOES MENDONCA ***.***.299-02 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5646 THIAGO SATORU TAIRA ***.***.628-84 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP TUPÃ

. 5647 TIAGO SANTOS NASCIMENTO ***.***.065-11 Futebol de 5 3º Lugar Coletiva Principal BA S A LV A D O R

. 5648 TUANI LEMOS RAMOS ***.***.820-38 Futebol 3º Lugar Coletiva Principal RS PORTO ALEGRE

. 5649 VALDIRENE NASCIMENTO SANTOS ***.***.985-47 Basquete em CR 3º Lugar Coletiva Principal ES C A R I AC I C A

. 5650 VALQUIRIA ALARCON MACHADO ***.***.149-18 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5651 VICTOR HUGO MASCAI COUTINHO ***.***.428-29 Beisebol 3º Lugar Coletiva Principal SP MARÍLIA

. 5652 VICTORIA CRISTINA NUNES GRESELE ***.***.548-60 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5653 VICTORIA PEYLOUBET ***.***.689-60 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5654 VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES VAZ ***.***.059-74 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Principal SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5655 VIRGINIA VITORIO DE OLIVEIRA SOUZA ***.***.521-53 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal GO GOIÂNIA

. 5656 VIVIANE SANDRA BRAUN ***.***.179-25 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal SC S AU DA D ES

. 5657 WAGNER TENORIO ALVES ***.***.768-01 Handebol 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5658 WALEWSKA MOREIRA DE OLIVEIRA ***.***.526-38 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Principal MG BELO HORIZONTE

. 5659 WESLEY ANTUNES PAULO ***.***.399-13 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Principal SC JOINVILLE

. 5660 WILLIAM RIBEIRO DO NASCIMENTO ***.***.397-30 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal RJ RIO DE JANEIRO

. 5661 WILSON DOS SANTOS DE SOUZA ***.***.447-41 Vôlei Sentado 3º Lugar Coletiva Principal RJ SÃO GONÇALO

. 5662 YASMIN AMARALINA ANGELO FERRAZ DE OLIVEIRA ***.***.708-98 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Principal SP SÃO PAULO

. 5663 AGATHA LARISSA MORAES MOLINA ***.***.908-62 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5664 ALEXANDRE DA CRUZ RICARDO DE SOUZA MENDES ***.***.597-70 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5665 ALINE AYUMI YAMAMOTO ***.***.389-95 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5666 ALLAN RODRIGUES BATISTA ***.***.138-44 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 5667 ALLANA CAPELLA NOGUEIRA PEREIRA ***.***.997-60 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5668 AMANDA SENE DA CRUZ ***.***.269-32 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR FAZENDA RIO GRANDE

. 5669 ANA LUIZA DA CRUZ ***.***.778-05 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5670 ANA LUIZA RECKZIEGEL RODRIGUES ***.***.730-00 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5671 ANA VITORIA CANTERUCCIO DE OLIVEIRA ***.***.518-45 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5672 ANANDARA CLARA CAETANO DE MIRANDA ***.***.048-02 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5673 ANDRE COLLET E SILVA RODRIGUES ***.***.298-89 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5674 ANDRE LUIZ GONCALVES MATTOS ***.***.028-66 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5675 BEATRIZ SIQUEIRA BROSLAVSCHI PAGAN ***.***.248-01 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5676 BIANCA NAOMI KOTAKA UEMURA ***.***.329-18 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5677 CARLOS RAFAEL APARECIDO SOUZA DE MOURA ***.***.038-85 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5678 CARMEN LUIZA DELPHINO DA SILVA ***.***.078-00 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5679 CRISTHIAN FILLYPE RODRIGUES VIEIRA ***.***.051-74 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária MT CAMPO VERDE

. 5680 CRISTHYA ROGERIO FERNANDES DA SILVA ***.***.128-07 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5681 DAVI INOUE LANGARO ***.***.989-65 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR IPORÃ

. 5682 DOMINICK SIQUEIRA CODOGNO GOMES ***.***.508-69 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO
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. 5683 DOUGLAS DOS SANTOS DE NOVAES ***.***.728-40 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5684 EDILSON DE NOVAES BATISTA ***.***.048-00 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5685 EDUARDO GONCALVES GROPILLO ***.***.868-22 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5686 EMILY OGAWA ***.***.359-97 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5687 ERIC YUTAKA NAKASHIMA OMOKAWA ***.***.718-02 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5688 FELIPE POCAS IAROPOLI ***.***.988-57 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5689 FILIPE TEIXEIRA RAMOS ***.***.119-84 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5690 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES SILVA NETO ***.***.178-09 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5691 GABRIEL ANDRADE AGUIAR MACHADO ***.***.949-08 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5692 GABRIEL BRITO DE SENNE ***.***.908-42 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5693 GABRIEL HENRIQUE CORREA COSTA ***.***.768-31 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5694 GABRIEL HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA ***.***.258-77 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5695 GABRIEL RODRIGUES MORAES ***.***.288-10 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5696 GEOVANNY BARRACHI DE MOURA ***.***.068-81 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP RIBEIRÃO PRETO

. 5697 GIOVANA RIE SAKAGUTI ***.***.759-37 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5698 GIULIA ALVAREZ SICHIERI ***.***.338-98 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5699 GIULIANO BOVE GOMES ***.***.748-98 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5700 GUILHERME SABINO ALEXANDRE ***.***.348-32 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5701 GUSTAVO GAMA ROQUE ***.***.498-18 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5702 GUSTAVO SATO FUKUDA ***.***.788-89 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BA S T O S

. 5703 HUGO BRYAN MONTE DOS SANTOS ***.***.747-25 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5704 IAN NONOYAMA ***.***.308-52 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5705 IGOR GABRIEL IGLESIAS DE SOUZA ***.***.057-71 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5706 JAQUELINE FIRMINO SOARES ***.***.107-96 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ M ES Q U I T A

. 5707 JESSICA EMIRI NODA ***.***.759-10 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5708 JOAO CESAR MACEDO DA SILVA ***.***.191-96 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária MT SORRISO

. 5709 JOAO GUILHERME BERLFEIN HENRIQUES ***.***.838-10 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5710 JOAO MARCELO BORGES PIRES ***.***.068-74 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5711 JOAO PEDRO SAMARITANO CARDOSO ***.***.738-57 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5712 JOAO PEDRO ZANFORLIN CONTE ***.***.398-99 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5713 JOAO VICTOR SIQUEIRA DA SILVA LIMA ***.***.738-36 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5714 JOAO VITOR CAETANO AYRES ***.***.068-01 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5715 JOAO VITOR DOMINGUES BELMIRO ***.***.987-74 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5716 JOAO VITTOR DE SOUZA COSTA FERREIRA ***.***.057-00 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP FRANCA

. 5717 JONATAS ELIAS DA SILVA SANTOS ***.***.128-88 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5718 JOSE PEDRO CHIAPARINI CARVALHO ***.***.338-50 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5719 JOSMAIR NUNES JUNIOR ***.***.758-70 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BA S T O S

. 5720 JOYCE PINHEIRO ANTONIO ***.***.947-57 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5721 JULIA MONTEIRO LOPES ***.***.968-80 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5722 JULIANA MEGUMI NODA ***.***.719-23 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5723 JULIANO KENDYI SHINOHARA ***.***.108-52 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5724 JULIO KENJI NAKAYAMA ***.***.378-62 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5725 JULLIA LEMOS DANTAS DE LIMA ***.***.257-00 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5726 JULLIA MOCCELLIN ALVAREZ ***.***.667-86 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5727 KADJA MARIANO DO NASCIMENTO ***.***.298-45 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5728 KAREN DE MIRANDA DA SILVA ***.***.098-38 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5729 KAUE FERREIRA DOS SANTOS ***.***.788-85 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5730 KAYQUE LIMA CALAZANS DE SOUZA ***.***.648-92 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5731 KEILA RAFAELA DE LIMA ***.***.688-06 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5732 LARISSA DE GOUVEIA SALZANO ***.***.778-80 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5733 LARISSA EMIRY ASATO ***.***.569-40 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5734 LARISSA FRANCINI BESSON ***.***.438-89 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5735 LARYSSA RODRIGUES DA SILVA ***.***.837-54 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5736 LAURA VITORIA DE JESUS SOUZA ***.***.258-23 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5737 LEANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR ***.***.728-19 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

. 5738 LEONARDO HENRIQUE SOUZA DE ANDRADE ***.***.698-03 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP DIADEMA

. 5739 LEONARDO YUITI NAKAMURA ***.***.178-60 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5740 LETICIA AGUIAR SILVA ***.***.967-08 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5741 LETICIA RENATA DE BARROS PORAT ***.***.477-37 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5742 LETICIA SUEMI TOMITA ***.***.329-10 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5743 LORENA VITORIA BARBOSA ANUNCIACAO ***.***.688-84 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP I T AT I BA

. 5744 LORENZO MOEDIM ESPERANTE GOMES ***.***.148-70 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5745 LUANA CRISTINA LEITE ***.***.338-14 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP PORTO FELIZ

. 5746 LUARA MARINA DE PAULA BASTOS ***.***.408-12 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5747 LUCAS ALCINO DA SILVA LOPES ***.***.728-08 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5748 LUCAS BATISTA DE SOUZA ***.***.718-08 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5749 LUCAS ONEDA GUEDES ***.***.399-65 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SC L AG ES

. 5750 LUIS FELIPE MARTINS DOS SANTOS ***.***.108-01 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5751 LUIS ROBERTO DE SOUZA LOHN ***.***.989-96 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 5752 LUIZ OCTAVIO MARTINS DA SILVA SCARABELIM ***.***.488-55 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JUNDIAÍ

. 5753 LUIZ RICARDO EVANGELISTA DA SILVA ***.***.318-70 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5754 MAGNO ALVES FARIA ***.***.407-61 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5755 MARIA CAROLINA BITTENCOURT BARROS PEREIRA ***.***.828-04 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 5756 MARIANA KATO TANOUE ***.***.459-16 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5757 MATHEUS DA SILVA BRITO ***.***.267-90 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5758 MATHEUS DE SOUZA ALVES ***.***.267-96 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ M AC A É

. 5759 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA MOREIRA ***.***.978-95 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5760 MATHEUS MACIEL MARQUES DE SOUZA ***.***.008-84 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JUNDIAÍ

. 5761 MATHIAS GRIMALDI PEREIRA ROJAS ***.***.848-70 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5762 MAYARA CRYSTINA LEONCIO MARINS ***.***.107-48 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5763 MAYARA VICTORIA AVELINO DE ARAUJO ***.***.108-50 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JA N D I R A

. 5764 MAYSA TRAJANO DE PAULA ***.***.047-31 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5765 MEL AYUMI HORITA ***.***.659-85 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5766 MELISSA TIEMI NAGATA ***.***.799-70 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5767 MYLLA BRUZZO SOARES PEREIRA ***.***.328-41 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5768 NATALIA CORREA SILVA ***.***.218-24 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5769 NATALIA MAMI OYAMA ***.***.159-69 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5770 NATALYA CRISTINY BARBOZA DOS SANTOS ***.***.148-63 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5771 NATHALIA DE SA BASSANI ***.***.509-76 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5772 NATHAN JONAS ALVES ***.***.078-58 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5773 NICOLE ROMANA MENEZES DOS SANTOS ***.***.997-62 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5774 OSVALDO APARECIDO CARVALHO JUNIOR ***.***.148-36 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5775 PABLO HENRIQUE REI MORAES ***.***.058-08 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5776 PATRICIA BIGHETTI PEREIRA DA SILVA ***.***.628-50 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5777 PHILIPP SEIFERT ***.***.618-02 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5778 RAFAEL RACHEL DE SOUZA SILVA ***.***.418-50 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5779 RAFAEL REZENDE KAYATT ***.***.198-32 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5780 RAFAEL VIEIRA PASSONI ***.***.408-79 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTA ROSA DE
VITERBO
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. 5781 RAFAELA IZZO COSTA ***.***.798-41 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5782 RAYANE DE FREITAS SOUZA DE SANT ANNA ***.***.507-30 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5783 RAYSSA RODRIGUES DA SILVA ***.***.617-89 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5784 REBECA CRISTINI GREGORIO ARAUJO ***.***.617-12 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5785 REBECA NASTARI NOGUEIRA ***.***.928-82 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5786 RENAN APARECIDO LIMA ***.***.788-28 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BA S T O S

. 5787 RENATO FRIAS DA COSTA ***.***.768-93 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5788 RODRIGO NORIO TSUHAKO ***.***.538-59 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5789 RYAN FERNANDO DA SILVA DIOGO ***.***.788-25 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5790 SAMIRA GALVAO DE SOUZA DE OLIVEIRA ***.***.507-29 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ M ES Q U I T A

. 5791 SOPHIA ROCHA HIPOCREME ***.***.038-62 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5792 STELA MAKINO SHIRAISHI ***.***.399-46 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5793 TAREK SAMMOUR ALBERTON ***.***.388-38 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5794 THAINA FERNANDA GALVAO DE ANDRADE ***.***.114-94 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 5795 THAIS SUZAWA ***.***.169-65 Softbol 1º Lugar Coletiva Intermediária PR MARINGÁ

. 5796 THIAGO CESAR GUIMARAES LEITE ***.***.628-40 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5797 THIAGO LUCAS FRANCO ***.***.827-42 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5798 VICTOR FERREIRA VIEIRA DA CONCEICAO ***.***.998-07 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5799 VICTOR GUIMARAES TRACCI ***.***.028-71 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5800 VICTORIA MARYA JOTTA RIBEIRO NOLF ***.***.628-43 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5801 VINICIUS LAZZARINI FERNANDES TORQUATO ***.***.138-35 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JUNDIAÍ

. 5802 VITOR KENDI NAKAMURA ***.***.258-38 Beisebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5803 VITOR NOBRE RAZERA ***.***.658-63 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Intermediária SP JUNDIAÍ

. 5804 WILLIAM DA SILVA SANTOS ***.***.201-96 Handebol 1º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5805 ADRIELLI KLASS MENDES DE OLIVEIRA ***.***.239-46 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5806 AGHATA REBEKA BECK NICOLAO ***.***.800-05 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS SAPIRANGA

. 5807 ALANIS FERREIRA MAGALHAES ***.***.138-74 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5808 ALANIS RIBEIRO DE AZEVEDO ***.***.528-44 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5809 ALEXANDRE KENZO MURATA SHIBUYA ***.***.408-96 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP COT I A

. 5810 ALINE YUKARI SHINOHARA ***.***.498-32 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5811 ALISON PABLO DA SILVA CRISPIN ***.***.278-51 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5812 ALLANIS NAKAZAWA ***.***.998-76 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5813 ALLICIA ISABEL CAETANO REZENDE DO NASCIMENTO ***.***.418-01 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5814 AMANDA CANDIDA DOS SANTOS ***.***.941-17 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5815 AMANDA CARRILHO MARTINS ***.***.838-60 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5816 AMOS VELOSO DIAS ***.***.808-08 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BA R U E R I

. 5817 ANA CAROLINA DA SILVA MENDES ***.***.558-83 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BA R U E R I

. 5818 ANA CLARA SIMOES CALADO OLIVEIRA ***.***.268-09 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5819 ARTHUR GIRO BRANDAO DE AZEVEDO ***.***.827-17 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5820 ARTHUR SOARES URBANI ***.***.718-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 5821 ARTHUR YAMAZAKI BUSO ***.***.468-00 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5822 ASAFE EMANUEL DOS SANTOS BATISTA ***.***.728-17 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5823 AUGUSTO JOSE SILVA FONSECA ***.***.808-05 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5824 BEATRIZ ALVES MARTINS ***.***.598-10 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5825 BEATRIZ JORGE MUNHOZ ***.***.138-22 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5826 BIANCA BERGMANN PILGER ***.***.401-33 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C A S C AV E L

. 5827 BRUNA GONCALVES MELO ***.***.541-05 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MT CAMPO VERDE

. 5828 BRUNA TAUANA LUDKE GOMES ***.***.610-46 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS NOVO HAMBURGO

. 5829 BRUNO MASSAKI NIIZU ***.***.598-18 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5830 CAMILLE GEOVANA SANCHES BISPO ***.***.981-32 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SANTOS

. 5831 CAROLINA BORGES ZAGO ***.***.186-80 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MG U B E R A BA

. 5832 CAROLINE MERLIN CAMARGO FRANZONI ***.***.569-22 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5833 CAUE SILVA MARTINS DE SOUZA ***.***.527-90 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5834 CHRYSSIA TAINA EVARISTO CATALAN ***.***.878-25 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5835 DANIEL ALEIXO DE SOUSA ***.***.687-40 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5836 DANIEL DA SILVA RIBEIRO ***.***.418-42 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5837 DANIELA MARIA SILVA PINTO DE MORAIS ***.***.338-71 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5838 DANIELLY FARIA FERNANDES DE OLIVEIRA ***.***.898-20 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JA N D I R A

. 5839 DANILO FALCAO PULS ***.***.378-73 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5840 DIEGO DAMINELLO MASCARENHAS DE OLIVEIRA ***.***.858-54 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5841 DIEGO QUINTANILHA LARA ***.***.098-18 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5842 EDMILSON CAMPOS TOLEDO JUNIOR ***.***.578-61 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5843 EMANUELI DOS SANTOS DA SILVA ***.***.678-92 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BA S T O S

. 5844 EMERSON NASCIMENTO DOS SANTOS ***.***.458-92 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5845 ERIC PROHASKA KIRIHARA ***.***.788-84 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BA R U E R I

. 5846 ERICK LACERDA SANTOS ***.***.568-58 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP A R U JÁ

. 5847 ESTHER IZIDORO SILVA FONSECA ***.***.468-33 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5848 FELIPE VITORINO DOS SANTOS ***.***.038-09 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5849 FERNANDA AYUMI HIGAWA ***.***.678-47 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5850 FERNANDO YUKIO TOMINAGA ***.***.428-00 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MS CAMPO GRANDE

. 5851 GABRIEL AKIO SAKURAI HIGASHI ***.***.498-40 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5852 GABRIEL CAMPOS ***.***.788-80 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 5853 GABRIEL DE CAMARGO MOTA ***.***.798-70 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5854 GABRIEL DE SOUZA SILVA ***.***.428-60 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5855 GABRIEL FELIPE OLIVEIRA PAIXAO ***.***.031-92 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5856 GABRIEL GUEDES CHERUBIM ***.***.008-31 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 5857 GABRIELA LUBIANQUE FERREIRA ***.***.528-57 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5858 GIOVANA HELENA DE FIGUEIREDO SILVA ***.***.937-18 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5859 GIOVANNA CAREY MENDES E SILVA ***.***.041-48 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5860 GIOVANNA OLEGARIO RODRIGUES ***.***.578-21 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5861 GIOVANNA PAOLA FLENIK MARTINS ***.***.899-46 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5862 GIOVANNA VALENTE CARDENUTO ***.***.958-48 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5863 GUILHERME DE CARVALHO CABRAL ***.***.391-83 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária GO RIO VERDE

. 5864 GUILHERME EDUARDO DA SILVA BATISTA ***.***.988-26 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5865 GUILHERME JOSE REIS NERY ***.***.644-84 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 5866 GUSTAVO DO CARMO KAMITANI ***.***.438-36 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5867 GUSTAVO KIMURA ***.***.708-21 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5868 GUSTAVO NOTARI NUNES ***.***.400-21 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5869 GUSTAVO SHINYA SHIOMATSU ***.***.908-48 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5870 HEITOR FEDERICO RODRIGUES BONFANTE ***.***.148-77 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 5871 INGRIDY NICOLETI FOLTRAN ***.***.658-80 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5872 ISIS BORTOLASO SIMONETTI ***.***.888-60 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP TIETÊ

. 5873 ITALO JOSE VIZACRE ***.***.578-06 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5874 JAMISON COSTA SILVA JUNIOR ***.***.419-79 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5875 JHONATAN PREVILATO RODRIGUES ***.***.718-86 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5876 JOAO CARLOS DE MATTOS ***.***.138-09 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5877 JOAO CARLOS DOS SANTOS ***.***.008-18 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5878 JOAO GUSTAVO LUZ RIBEIRO ***.***.748-08 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5879 JOAO PEDRO BAPTISTA PIMENTA BASTOS ***.***.557-46 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5880 JOAO VITOR ROSA ADRIANO ***.***.359-52 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária PR RIBEIRÃO DO PINHAL

. 5881 JONATHAN HENRIQUE PINHEIRO CARDOSO ***.***.488-71 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5882 JOSE VITOR RODRIGUES PEREIRA LEMOS ***.***.497-39 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5883 JUAN RODRIGUES BARBOZA DOS SANTOS ***.***.708-75 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5884 JULIA BREDA SANTANNA DA CRUZ ***.***.779-45 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5885 JULIA DE OLIVEIRA COUTINHO SLIVINSKI ***.***.619-10 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5886 JULIA FERREIRA DE CASTRO ***.***.508-17 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP G U A R A R A P ES

. 5887 JULIA ROSSETIM LETTY ***.***.869-60 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA
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. 5888 KAUAN RODRIGUES DE LIMA SANTOS ***.***.508-86 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5889 KEITH KENZO KITAYAMA ***.***.108-62 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5890 KEVIN EIJI KURIKI MONIVA ***.***.898-05 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5891 KEYNE KENJI KITAYAMA ***.***.098-56 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5892 LAIANNE ADRIELLY OLIVEIRA DA CRUZ ***.***.958-81 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5893 LARISSA FERREIRA DE SOUZA ***.***.708-33 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5894 LARISSA VICTORIA DE CARVALHO VERA ***.***.538-03 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5895 LAURA BARBOSA DE LIMA ***.***.186-64 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5896 LEONARDO DE OLIVEIRA GRISI SAMPAIO CARVALHO ***.***.694-96 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 5897 LEONARDO FONZAGHI FERRAMOLA ***.***.808-54 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5898 LETICIA BARBOSA DA SILVA ***.***.448-59 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5899 LETICIA DE SOUSA FRANCA ***.***.341-94 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5900 LUAN LIMA LEITE ***.***.838-03 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5901 LUCAS DANTAS DA COSTA E SILVA ***.***.667-73 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5902 LUCAS GERONYMO DE OLIVEIRA GOLZIO ***.***.608-26 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5903 LUIS FELIPE ARAUJO VIEIRA ***.***.281-89 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5904 LUIS HENRIQUE TORRES DE SOUZA ***.***.778-06 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5905 LUIZ FELIPE DE FRANCO LIMA ***.***.958-57 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5906 LUIZ FELIPE DE PAULO SILVA ***.***.148-20 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5907 LUIZA SALAU MARODIN ***.***.559-33 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5908 LUNARA FERREIRA LOPES ***.***.318-70 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5909 MAICON DOUGLAS DA SILVA WALDEMAR ***.***.758-40 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5910 MAIKI GUSTAVO LEMES DOS SANTOS ***.***.688-10 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP I N DA I AT U BA

. 5911 MAIRA ALICE MIRANDA NERI ***.***.056-99 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5912 MARIA CLARA DE MORAES PEREIRA ***.***.668-84 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JAC A R E Í

. 5913 MARIA CLARA RIBEIRO DE AZEVEDO ***.***.066-10 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MG S A BA R Á

. 5914 MARIA FERNANDA BILOTI DOS SANTOS ***.***.898-47 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5915 MARIA LUIZA SIQUEIRA SANTOS AZINARO ***.***.348-37 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5916 MARIANA DE LIMA E SILVA FURTADO ***.***.060-08 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS ROSÁRIO DO SUL

. 5917 MATHEUS KENJI NAKAYAMA ***.***.318-95 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5918 MAURICIO CESAR ZULPO MAZZALI ***.***.098-65 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP JUNDIAÍ

. 5919 MAYSA CASSIANO MATTOS ***.***.538-20 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5920 NATHALIA KAZUMI SAITO ***.***.908-64 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 5921 NICOLAS FERREIRA DE OLIVEIRA ***.***.028-31 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5922 NICOLAS GARDILCIC RIBERA ***.***.138-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 5923 NICOLE TAFARELLO ***.***.218-60 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5924 NICOLLY DE FREITAS COELHO ***.***.448-93 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5925 PEDRO ALLAN MANFILI MARINHO SANTOS ***.***.657-50 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5926 PEDRO HENRIQUE SOARES APARECIDO ***.***.968-89 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5927 RAFAELA CRISTINE MAUS ***.***.170-92 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS SAPIRANGA

. 5928 RAFAELA TATIANE MOREIRA ILHA ***.***.580-07 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS NOVO HAMBURGO

. 5929 RAUL VINICIUS COUTINHO CALDAS ***.***.714-95 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 5930 RENATO SANTOS DA SILVA ***.***.708-60 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5931 ROBSON RIBEIRO RANGEL DOS SANTOS JUNIOR ***.***.477-35 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5932 RODRIGO BRENO ALVES ***.***.558-25 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5933 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS ***.***.878-40 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5934 ROSANA CAMPOS DOS SANTOS ***.***.198-21 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5935 SADY DE OLIVEIRA DA SILVA NETO ***.***.157-14 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5936 SAMARA CRISTINA DE SOUZA ***.***.268-09 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5937 SAMIR OLIVEIRA FROES ***.***.648-13 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP T AU BAT É

. 5938 SARA BEATRIZ PEREIRA ASSUNCAO ***.***.288-86 Softbol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MARÍLIA

. 5939 SERGIO MANOEL SILVEIRA DE LUNA ***.***.258-32 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP DIADEMA

. 5940 SOFIA CUSTODIO DA SILVA ***.***.358-90 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5941 STEFANIE TARRAGA ***.***.418-75 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5942 TAYNA KRAUSE DE FRAGA ***.***.630-00 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS NOVO HAMBURGO

. 5943 TAYSON NADSON DE SOUZA OLIVEIRA ***.***.568-22 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

. 5944 THAIS MERLIN CAMARGO FRANZONI ***.***.289-88 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5945 THIAGO VIEIRA GOUVEA DA SILVA ***.***.847-39 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5946 THIAGO WESLLEY DOS SANTOS FERREIRA ***.***.648-80 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5947 VICTOR DE ALMEIDA RODLER ***.***.081-17 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária MT CAMPO VERDE

. 5948 VICTOR YAMAZAKI BUSO ***.***.568-65 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5949 VICTORIA REBELLATTO ***.***.200-35 Handebol 2º Lugar Coletiva Intermediária RS NOVO HAMBURGO

. 5950 VINICIUS GOMES DA SILVA MELO ***.***.404-94 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 5951 VINICIUS NASCIMENTO CHAGAS ***.***.508-01 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 5952 VINICIUS NICOLAU CROITOR ***.***.628-90 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5953 VINICIUS TOSHIKAZU SHIOMATSU ***.***.098-48 Beisebol 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5954 VIVIAN LIRA DE SOUZA MARINHO ***.***.061-16 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5955 WILSON GABRIEL PEREIRA SANTOS ***.***.869-88 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5956 YASMIN TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.***.638-79 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5957 ABNER GIOVANE JANUARIO ANDRADE ***.***.458-54 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP BAU R U

. 5958 ADRIANO FERNANDES PROCOPIO XAVIER CAVALCANTE ***.***.116-02 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG I T U I U T A BA

. 5959 ALBERT HIDEYUKI KAMIGUCHI ***.***.588-88 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 5960 ALEXSANDER DE OLIVEIRA BORGES ***.***.191-42 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC BARRA VELHA

. 5961 ALISSA MIKI USAMI YOSHIOKA ***.***.648-39 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP AT I BA I A

. 5962 AMANDA LEITE RODRIGUES ***.***.827-07 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ NITERÓI

. 5963 ANA LUISA SCHULZ SAUER ***.***.119-60 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

. 5964 ANDRE HIDEAKI QUARESMA UEDA ***.***.898-64 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 5965 ANDRE LUIS DOS SANTOS ***.***.108-70 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária RS SANTA CRUZ DO SUL

. 5966 ANDRESSA MACIEL FARIAS ***.***.017-63 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5967 ANNA BHARBARA DE ALMEIDA MAIA ***.***.117-44 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5968 ANTONIO VINICIUS DOS SANTOS DE LIMA ***.***.814-82 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 5969 BRUNO ALMEIDA MARTINS MARQUES ***.***.626-23 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG CO N T AG E M

. 5970 BRYAN GUTIERRE MARTINS ***.***.849-95 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC PALHOÇA

. 5971 CAIO NAOKI SAKAI SHIMOMURA ***.***.688-80 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5972 CAIO VINICIUS DE SOUZA MORAIS ***.***.554-40 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 5973 CAROLINA MIREIA RODRIGUES ***.***.711-16 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

. 5974 CAROLINA PIRES MILITAO ***.***.564-82 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PB JOÃO PESSOA

. 5975 CAROLINE AIKO ISA ***.***.918-03 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5976 CAROLINE HIDEMI UEDA ***.***.128-82 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 5977 CAROLINE SABRINA DA SILVA TEIXEIRA ***.***.784-56 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE ABREU E LIMA

. 5978 CATARINA SABREU DO CARMO CRUZ ***.***.147-62 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5979 CLARISSE FRANCIELLY DOS SANTOS FELIX ***.***.944-52 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE P AU L I S T A

. 5980 DANIEL DUQUE SANTOS FREDERICO ***.***.976-55 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5981 DANIEL HAYATO HIRAMATSU LEDES SANTOS ***.***.878-14 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP L AV Í N I A

. 5982 DANILO BROSCO TONIOL DINIZ ***.***.478-50 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5983 DAVID DUTRA MENEZES ***.***.906-06 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5984 DENIS DOS SANTOS MARCELINO ***.***.428-02 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC PALHOÇA

. 5985 DIANA FELISMINO BATISTA DA SILVA ***.***.364-03 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 5986 DIEGO SOARES SHINOBE ***.***.338-73 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 5987 EDUARDO FERREIRA PEREIRA ***.***.322-38 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária SP PRAIA GRANDE

. 5988 ERICK TATSUYA CHIBA ***.***.759-03 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5989 ESTER CAROLINE BARROS DE OLIVEIRA ***.***.858-06 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP A R U JÁ
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. 5990 FELIPE CONDEIXA KERBER ***.***.429-58 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC JOINVILLE

. 5991 FELIPE DA SILVA ROSA OLIVEIRA ***.***.499-36 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 5992 FERNANDA TENORIO PINTO ***.***.617-08 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 5993 FERNANDO SATOSHI TAKAFUJI ***.***.328-40 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 5994 GABRIEL BASTOS BARBOSA ***.***.478-10 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 5995 GABRIEL CARDOSO GRIGGIO ***.***.448-19 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 5996 GABRIEL DE MIRANDA VARGAS VILACA ***.***.436-27 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 5997 GABRIELA CARNEIRO DE SOUZA ***.***.489-10 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR LO N D R I N A

. 5998 GABRIELLA ALEXANDRA GUEDES WEBER ***.***.999-22 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 5999 GEORGE CORREIA BARROS NETO ***.***.334-70 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária AL M AC E I Ó

. 6000 GEOVANA SOUZA SILVA ***.***.061-32 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Intermediária DF BRASÍLIA

CATEGORIA ATLETA NACIONAL

. 6001 GIANCARLO FELIPE HENN ***.***.759-59 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 6002 GIOVANNA MITSUE SHINKAWA ***.***.918-46 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP AT I BA I A

. 6003 GUILHERME DE JESUS ***.***.569-81 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC JOINVILLE

. 6004 GUSTAVO CAMPOS ***.***.589-45 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC PALHOÇA

. 6005 GUSTAVO VERGEL FERREIRA ***.***.018-46 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP I N DA I AT U BA

. 6006 GUSTHAVO AMARAL HAYASHIDA ***.***.258-67 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP COT I A

. 6007 HENRIQUE AMARAL HAYASHIDA ***.***.928-18 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP COT I A

. 6008 HIGINO DUQUE SANTOS FREDERICO ***.***.706-24 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6009 ISAAC ANDERSON DA CONCEICAO SILVA ***.***.913-09 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 6010 ISAAC DESERMINE ***.***.199-80 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC PALHOÇA

. 6011 ISABELA DE VEQUE SPANIER ***.***.288-02 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP O S A S CO

. 6012 ITALO DOS SANTOS PEREIRA ***.***.277-36 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ DUQUE DE CAXIAS

. 6013 JEAN FERNANDO ALVES QUEIROZ ***.***.136-59 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 6014 JOAO MARCELO FERREIRA DE JESUS ***.***.856-10 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6015 JOAO MARCOS RAMOS ***.***.938-94 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária RS SANTA CRUZ DO SUL

. 6016 JOAO VICTOR SOARES FLORES ***.***.819-10 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC ITA JAÍ

. 6017 JOAO VITOR OLIVEIRA ***.***.238-73 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Intermediária SP RIBEIRÃO PRETO

. 6018 JOSE CLAIR DE ALMEIDA PIEGAS NETO ***.***.299-08 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC PALHOÇA

. 6019 JOSE VICTOR SANTOS RUIZ ***.***.778-97 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6020 JULIA VIEIRA LAWRENZ ***.***.999-05 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 6021 KAIO HENRYCK TOSTA TOMAS ***.***.888-63 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6022 KAMILY ALIONSO DE SOUZA ***.***.779-69 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR CO LO M B O

. 6023 KARLA VITORIA SOUZA DOS SANTOS ***.***.977-26 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ RIO DE JANEIRO

. 6024 LAIS NAYA IHY ***.***.638-06 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6025 LARYSSA MARCOLIN ***.***.549-07 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR IRACEMA DO OESTE

. 6026 LEONARDO LUIZ GOMES RODRIGUES ***.***.116-08 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG RIBEIRÃO DAS NEVES

. 6027 LETICIA REBECA FELIX SOBRINHO ***.***.324-05 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE O L I N DA

. 6028 LETICIA VITALINO SALES DA SILVA ***.***.377-25 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ MARICÁ

. 6029 LINUS SUBARU KUMAMOTO ***.***.238-56 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MIRANDÓPOLIS

. 6030 LUCAS EDUARDO RIBEIRO ESQUETINI ***.***.129-82 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PR CAMPO MOURÃO

. 6031 LUCAS KENZO VAKUDA ***.***.578-48 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 6032 LUCAS MARINHO ZEFERINO ***.***.168-88 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6033 LUCAS YOSHIO SATO ***.***.818-56 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6034 LUIZ ANTONIO RAMOS DOS SANTOS ***.***.706-36 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG UBERLÂNDIA

. 6035 LUIZ HENRIQUE FIGUEIREDO DOS SANTOS ***.***.418-79 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6036 MARCIO KENITI TSUCHIHASHI ITO ***.***.988-02 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 6037 MARCOS GUIZONI BETT ***.***.809-80 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC JOINVILLE

. 6038 MARIA GRASIELLY BRASIL PEREIRA ***.***.874-70 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 6039 MARIA IZABEL BORGES DA SILVA ***.***.054-92 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE R EC I F E

. 6040 MARIANA KUBIK DA COSTA WANDERLEY ***.***.568-27 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ NITERÓI

. 6041 MARIANE AKEMI NAKAYAMA ***.***.108-61 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6042 MARLON JOABE RODRIGUES DA LOMBA ***.***.706-60 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG SANTA LUZIA

. 6043 MATHEUS ALVARO DA SILVA MEDEIROS ***.***.468-93 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6044 MATHEUS CLEMENTI WERKHAIZER ***.***.908-74 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 6045 MATHEUS JUNQUEIRA VILLELA PEREIRA ***.***.778-88 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6046 MATHEUS LEART DOS SANTOS ROSA ***.***.108-08 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP C A R AG U AT AT U BA

. 6047 MATHEUS RAMALHO RODRIGUES ***.***.879-79 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 6048 MOISES DA SILVA FERMINO ***.***.748-70 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP I N DA I AT U BA

. 6049 NAOMI IKEMORI SILVA ***.***.068-03 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6050 PABLO LEON LEME JIMENEZ ***.***.029-98 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC BOMBINHAS

. 6051 PATRICK LOUIE GRAMSTRUP ***.***.638-07 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6052 PAULO VINICIOS FERREIRA DA SILVA ***.***.056-06 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6053 PEDRO ANTONIO ESPEZIM DA ROSA ***.***.129-98 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SC SÃO JOSÉ

. 6054 PEDRO REIS BARBOSA RIBEIRO ***.***.816-40 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6055 RAFAEL ANDRADE BIBIANO DOS SANTOS ***.***.418-30 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP C U BAT ÃO

. 6056 RAFAEL GATTINO REUS ***.***.949-81 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 6057 RAFAELA DE SOUZA BARROS ***.***.944-42 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE O L I N DA

. 6058 RANIELLE FRANCA DA SILVA ***.***.034-28 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE MORENO

. 6059 RANNA RAVIN MEHTA ***.***.668-54 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6060 RAPHAEL DE SOUZA FERNANDES ***.***.996-74 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6061 RAPHAEL LIBANIO URUSHIMOTO ***.***.468-80 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 6062 RAQUEL MATTEUCCI MURATA ***.***.398-98 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 6063 REBECA DINIZ LAUDINO ***.***.198-02 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO PAULO

. 6064 ROBSON DE CASTRO JUNIOR ***.***.608-69 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6065 SARA ARAUJO ALVES DE SOUZA ***.***.754-52 Handebol 3º Lugar Coletiva Intermediária PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 6066 TAINA ALESSANDRA ANSCHAU ***.***.909-00 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR TOLEDO

. 6067 TAYANE BATISTA SILVA COSTA ***.***.147-24 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ I T AT I A I A

. 6068 TIAGO DANIEL DIAS ***.***.150-57 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Intermediária MG BELO HORIZONTE

. 6069 VANESSA DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.047-08 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Intermediária RJ I T AT I A I A

. 6070 VICTOR HIDEKI YASUNAGA ***.***.028-39 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP JA L ES

. 6071 VICTOR JOAO BATISTA ***.***.668-76 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Intermediária SP MOGI DAS CRUZES

. 6072 VINICIUS FRANCISCO TALOS ***.***.918-06 Beisebol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP IBIÚNA

. 6073 YASMIN SABEH ISERNHAGEN ***.***.159-00 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Intermediária PR C U R I T I BA

. 6074 YASMIN SAKASHITA UENISHI ***.***.228-46 Softbol 3º Lugar Coletiva Intermediária SP GUARULHOS

. 6075 ALESSANDRA ENGLER ***.***.429-18 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC S AU DA D ES

. 6076 ALEXANDER SILVEIRA DE CARVALHO JUNIOR ***.***.833-30 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6077 ALINE COSTA DE ARAUJO ***.***.788-83 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6078 ALYCE GONCALVES BUENO ***.***.709-18 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6079 ANA CAROLINA GALDINO DA CONCEICAO ***.***.268-28 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6080 ANA CLARA SANTANA RITA ***.***.778-84 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6081 ANA LUIZA RAMOS PIRES ***.***.895-09 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante BA ITABUNA

. 6082 ANDREI HENRIQUE SANTANA DE SOUZA ***.***.178-70 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6083 ANDREY PEREIRA MONARO DA SILVA ***.***.658-58 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6084 ANNA CLARA GANEV BARBOZA ***.***.578-63 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6085 ANNA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.028-14 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP CAIEIRAS

. 6086 ANTONIO VICTOR FERREIRA DE SOUZA ***.***.114-60 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PE T R I N DA D E

. 6087 Ariely Faria Moreira ***.***.529-30 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6088 BEATRIZ ATOLINI DE SOUZA ***.***.488-48 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO
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. 6089 BEATRIZ EDUARDA WEISS ***.***.859-61 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR FAZENDA RIO GRANDE

. 6090 BEATRIZ KAROLINA DE LIMA DA LUZ ***.***.669-51 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6091 BEATRIZ LARRUBIA DE PINHO ***.***.568-96 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6092 BRENO ALBERTO DA SILVA FARIA ***.***.266-60 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6093 CAIO CESAR FERNANDES RAMOS ***.***.668-56 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6094 CAIO GOMES DE ALMEIDA ***.***.338-30 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6095 CAUA MARTINS COSTA ***.***.418-57 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP RIBEIRÃO PRETO

. 6096 CLAUDIA BELEN BARRIOS SILVA ***.***.139-32 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR TOLEDO

. 6097 DANIEL LUIZ DOS REIS TEODORO ***.***.978-69 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6098 EDUARDA MACIEL PIONKEVICZ ***.***.549-44 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6099 EVERTON ESCUDEIRO DA SILVA ***.***.078-52 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6100 FELIPE KENZO KORAGI ***.***.348-71 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 6101 FELIPE PAMPLONA SANCHES ***.***.667-88 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6102 GABRIEL CALDEIRA OLIVEIRA ***.***.528-00 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP ITAPEVI

. 6103 GABRIEL PEDROSA LISBOA ALVES ***.***.927-04 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6104 GABRIEL SETEMBRINO MEIRELLES MACHADO ***.***.717-37 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6105 GABRIEL SIMOES DOGNANI SILVA ***.***.888-05 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6106 GABRIELA JANUARIO DO PRADO ***.***.448-81 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6107 GEOVANI JOSE DE OLIVEIRA GARCIA ***.***.598-23 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6108 GIORGIA BOLELLI BURGATTI ***.***.119-05 Softbol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR LO N D R I N A

. 6109 GIOVANA JANUARIO DO PRADO ***.***.778-95 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6110 GIOVANNA BARTH MOREIRA COSTA ***.***.119-47 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6111 GIOVANNI CARDOSO DE OLIVEIRA ***.***.268-38 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6112 GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA DE SANTANA ***.***.459-50 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6113 GUSTAVO PADOVAN FERREIRA ***.***.138-28 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6114 HELENA WENK HOENGEN ***.***.599-03 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC JOINVILLE

. 6115 HUGO ANCHIETA SILVA ***.***.723-03 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante MA SÃO LUÍS

. 6116 IAN GONCALVES VERAS ***.***.703-10 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6117 IGOR ICHIRO MATSUSAKO ***.***.638-83 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP IBIÚNA

. 6118 ISABELA KRAUSS DE FARIA CIENI ***.***.028-39 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6119 JOAO MARCOS SOUSA DOS SANTOS ***.***.463-85 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6120 JOAO PEDRO ROSSAFA DOMENEGHETTI ***.***.318-64 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6121 JOAO PEDRO SANTIN RIBEIRO ***.***.708-55 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP ITAPEVA

. 6122 JOAO VICTOR SCOPEL DE OLIVEIRA ***.***.930-05 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6123 JOAO VITOR PIRES PORPHIRIO ***.***.488-90 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6124 JOAO VITOR SILVA ARAUJO ***.***.627-24 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6125 JOSE GABRIEL DA SILVA ***.***.893-78 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante MA CAXIAS

. 6126 JOSE HENRIQUE FERREIRA SANTOS ***.***.133-09 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6127 JOSHUA MAXWELL DOS SANTOS OLIVEIRA ***.***.178-79 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6128 JUAN CARRIEL DA SILVA ***.***.238-44 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6129 JUAN PABLO TEIXEIRA DA SILVA ***.***.713-96 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6130 JUAN TIBURTINO DA SILVA ***.***.119-78 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6131 JULIA DIAS BARBOSA ***.***.938-10 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6132 JULIA LENI FERREIRA DE LIMA ***.***.899-38 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR ALMIRANTE
T A M A N DA R É

. 6133 KAUANN LUIZ OLIVEIRA BARROS ***.***.233-25 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante MA SÃO LUÍS

. 6134 KAUANY GUTZ KYUKAWA ***.***.299-05 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 6135 KAWAN SILVA DE ARAUJO ***.***.408-84 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP BA S T O S

. 6136 KELLY HARUMI KATO ***.***.428-89 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6137 LARA PIETRA GONCALVES SANCHEZ ***.***.638-22 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 6138 LEONARDO DA SILVA SOARES ***.***.498-85 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6139 LUANA CRISTINA BORSATTO BRAMBILLA ***.***.849-00 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC G U A R AC I A BA

. 6140 LUANA DE FATIMA VAZ ROSA ***.***.339-20 Softbol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6141 LUANA ENGELMEIER ***.***.718-86 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 6142 LUANA LOURENCO MORAES ***.***.258-52 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6143 LUCAS AGOSTINHO BATISTA E SILVA SALES NUNES ***.***.803-98 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6144 LUCAS DOS SANTOS GONCALVES ***.***.237-67 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6145 LUCAS LONNY MATOS DE SOUSA ***.***.173-45 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6146 LUCAS VARELA REBOREDO DOS SANTOS ***.***.668-66 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6147 LUIGI FERRI CACACE ***.***.188-62 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP COT I A

. 6148 LUIZ AUGUSTO BARICHELLO CARVALHO ***.***.368-27 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6149 LUIZ GABRIEL BRAGA BRITO ***.***.257-07 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6150 LUIZ GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA ***.***.763-10 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6151 LUIZ HENRIQUE SOUZA FERREIRA ***.***.277-71 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6152 LUIZA DA CRUZ ***.***.589-51 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6153 LUIZA VITORIA DOS SANTOS ***.***.908-64 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 6154 LYAN WILLIS FONSECA DE AQUINO ***.***.228-80 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6155 MAICON DOS SANTOS FRANCA ***.***.967-61 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6156 MAISA RAIANE PEREIRA DA SILVA ***.***.769-93 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR FAZENDA RIO GRANDE

. 6157 MANUELA DE CAMARGO MALTA ***.***.218-08 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 6158 MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS ***.***.988-62 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6159 MARIA EDUARDA CAMILO DO PRADO ***.***.848-06 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6160 MARIA EDUARDA DAVID ***.***.449-89 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC J OAÇ A BA

. 6161 MARIA EDUARDA PASINATO ARPINI ***.***.429-16 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC G U A R AC I A BA

. 6162 MARIA YASMIM BARROS MARTINS DOS SANTOS ***.***.648-01 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6163 MARIANA APARECIDA DOS SANTOS ***.***.509-61 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC S AU DA D ES

. 6164 MARIANA AUGUSTA DA SILVA ***.***.538-84 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6165 MARIANA LUIZA MAZZOCHIO SIMIONI ***.***.529-96 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC G U A R AC I A BA

. 6166 Mariely faria Moreira ***.***.399-18 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6167 MATHEUS DAIKI SHIMAZU ***.***.978-56 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP CAMPINAS

. 6168 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA MARTINS ***.***.108-64 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6169 MATHEUS JORDAN SANTOS DOS SANTOS ***.***.627-00 Basquete 3x3 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6170 MAYRLON CHRYSTIEN CERQUEIRA LIMA DOS REIS ***.***.993-57 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6171 MURILO YASUSHI NAKANISHI YOKOYAMA ***.***.028-00 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 6172 NATHALY MARIANO SOARES ***.***.418-60 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP AT I BA I A

. 6173 NAYARA GERMANO DOS SANTOS RAMOS ***.***.409-61 Softbol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR LO N D R I N A

. 6174 PEDRO AUGUSTO CAMACHO GEMELGO ***.***.588-97 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP BA R U E R I

. 6175 PEDRO AZEVEDO MARQUES COSTA LEME ***.***.238-92 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6176 PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA ***.***.172-86 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PA TAILÂNDIA

. 6177 PEDRO HENRIQUE PEREIRA ***.***.538-66 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6178 PEDRO HENRIQUE SANTANA CARDOSO ***.***.418-36 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6179 PEDRO HERBERTH MARTINIANO SILVA ***.***.575-77 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SE ARACA JU

. 6180 PEDRO MATHEUS SEBASTIAO LISBOA COUTO ***.***.727-44 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ SÃO GONÇALO

. 6181 RAFAEL PARADA LIMA ***.***.327-17 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6182 RAFAEL XAVIER AMARO ***.***.588-89 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6183 RAIANE DIAS DOS SANTOS ***.***.678-43 Basquetebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6184 RAMON HALFELD SANTOS DUARTE ***.***.627-00 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ NITERÓI

. 6185 RAYNANDA MARIA DA COSTA JUSTINO ***.***.371-82 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR TOLEDO

. 6186 RAYSSA ISABELA PENEDO ***.***.478-16 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6187 RENATA DA SILVA OLIVEIRA ***.***.869-17 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA
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. 6188 RENATO RYU OKADA ***.***.828-57 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP ITAPETININGA

. 6189 ROBERTO FERREIRA DE LIMA JUNIOR ***.***.808-50 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6190 RODRIGO DE OLIVEIRA SANTOS ***.***.988-38 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6191 RODRIGO SHINJI TSUCHIHASHI ITO ***.***.328-21 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP IBIÚNA

. 6192 SAMYRA GABRIELA ALMEIDA ***.***.959-96 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante PR FAZENDA RIO GRANDE

. 6193 SOFIA VUKOVIC PACHECO ***.***.648-48 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6194 SOPHIA LIMA DE FREITAS ***.***.638-00 Polo Aquático 1º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6195 SURYA OKADA MACHADO ***.***.129-97 Softbol 1º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6196 TADEU KENJI SHIMIZU ***.***.875-03 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante BA LAURO DE FREITAS

. 6197 THIAGO KOJI MOYA VENTURA ***.***.248-12 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP IBIÚNA

. 6198 THUANNY SABATINI FERNANDES SCHNEIDER ***.***.979-64 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC B LU M E N AU

. 6199 THUANY CRISTINA BARDIN ***.***.349-62 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante SC HERVAL D'OESTE

. 6200 VICTOR DE GODOY CARVALHO ***.***.928-60 Hóquei sobre a Grama 1º Lugar Coletiva Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6201 VICTOR HUGO DOS SANTOS ***.***.268-32 Beisebol 1º Lugar Coletiva Iniciante SP IBIÚNA

. 6202 VINICIUS GONCALVES MUNIZ DIAS ***.***.267-08 Vôlei de Quadra 1º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6203 VITOR SANTOS DA SILVA ***.***.278-46 Rugby de 7 1º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6204 WALLISSON CORDEIRO DA SILVA ***.***.453-28 Handebol 1º Lugar Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 6205 AGATHA SAPHA CINTRA DA SILVA ***.***.978-27 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6206 ALINE DELLAMONICA DA COSTA ***.***.068-21 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6207 ALLANIS MORAIS DE OLIVEIRA ***.***.768-80 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP ILHABELA

. 6208 AMANDA MATUKIWA ***.***.539-40 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6209 ANDREI STACHEVICH DUCAT DAMIANI ***.***.288-78 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6210 ANDREW TAMOTSU SATO COELHO ***.***.468-26 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6211 ARAMIS AMADOR PELLIZER VICTORICA PADILLA ***.***.098-17 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP ITAPECERICA DA SERRA

. 6212 ARTHUR LUCINDO DE SANTANA ARAUJO ***.***.127-01 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ SÃO JOÃO DE MERITI

. 6213 BEATRIZ CRISTINA GARCIA DE MORAIS ***.***.858-73 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6214 BEATRIZ RIE MIYOSHI NAKAMURA ***.***.819-80 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6215 BEATRIZ SENEFONTE FERREIRA ***.***.888-83 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6216 BRENO PATRICK RODRIGUES DA SILVA ***.***.408-77 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante SP RIBEIRÃO PRETO

. 6217 BRUNO CHINEDU DE JESUS ANYAORAH ***.***.178-99 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6218 BRUNO DANIEL GOMES ARAGAO ***.***.698-30 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6219 BRUNO DE OLIVEIRA E SILVA ***.***.016-10 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6220 BRUNO SEISDEDOS PIRES DOS SANTOS ***.***.918-88 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6221 CATARINA SCHULTZ RAMOS DE ANDRADE ***.***.228-69 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6222 CAUA EULER SANTOS QUEIROZ ***.***.677-40 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6223 DARLIELEN VITORIA GOMES FERREIRA ***.***.834-01 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE P AU L I S T A

. 6224 EDUARDO FAGUNDES DA SILVA ***.***.498-10 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6225 ENZO YOSHITO KAGUE ***.***.548-39 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MIRANDÓPOLIS

. 6226 ERIC APARECIDO NUNES DE ALMEIDA ***.***.398-55 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6227 ERICK FABIAN CHAVES FERNANDES ***.***.776-09 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6228 ERIK STACHEVICH DUCAT DAMIANI ***.***.668-85 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6229 EVELYN VIEIRA DOS SANTOS ***.***.174-41 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6230 FELIPE YOITI KAWAITI KOTI ***.***.338-60 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6231 FERNANDA ROCHA IZAR ***.***.938-07 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6232 FERNANDO DE ARAUJO LOLLI VIZVARI ***.***.428-65 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6233 FLAVIA MIYASHIRO YAMAMOTO ***.***.919-50 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6234 GABRIEL FERREIRA GUEDES DE SOUZA ***.***.514-45 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE P AU L I S T A

. 6235 GABRIEL FERREIRA MOREIRA ***.***.778-65 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6236 GABRIEL SPINELLI MADUENHO ***.***.026-69 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG JUIZ DE FORA

. 6237 GABRYEEL AUGUSTO BEZERRA DOS SANTOS ***.***.278-40 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTOS

. 6238 GIOVANA PIRES MAMEDE DA COSTA ***.***.168-60 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6239 GIOVANNA NASCIMENTO COELHO DE OLIVEIRA ***.***.717-11 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 6240 GIULIA GUEDES RIBEIRO ***.***.729-07 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6241 GUILHERME DOS SANTOS ***.***.908-65 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6242 GUSTAVO AYRES SCOTTO ***.***.288-60 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6243 GUSTAVO FELINTO DE QUEIROZ ***.***.378-25 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6244 GUSTAVO MENEZES SIMOES DE QUEIROZ ***.***.016-41 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6245 GUSTAVO PALLIS AMBROSIO ***.***.078-77 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6246 GUSTAVO XISTO FURTADO ***.***.607-26 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ VALENÇA

. 6247 IGOR ALEXANDRE DOS SANTOS ***.***.148-71 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP BA S T O S

. 6248 ISABELLA LIE OSHIMA ***.***.439-52 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 6249 ISABELLE CRISTINNE DOS SANTOS CORDEIRO ***.***.288-19 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6250 JOAO PEDRO FERRER DO AMARAL ***.***.038-90 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6251 JOAO VITOR NUNES DA CRUZ ***.***.848-03 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6252 JOAO VITOR SOUSA LINDOSO ***.***.473-50 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante MA SÃO LUÍS

. 6253 KAIKY DA SILVA MARQUES ***.***.398-90 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6254 KAYLANNE STEFFANE DA SILVA GOMES ***.***.964-94 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6255 KEVIN WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA ***.***.248-47 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6256 LAIS HOELTGEBAUM ***.***.399-71 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6257 LARISSA GOMES DA SILVA ***.***.978-80 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP ILHABELA

. 6258 LEONARDO MIZAEL FILHO ***.***.067-19 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ TRÊS RIOS

. 6259 LETYCIA RAISSA LINS CABRAL ***.***.404-60 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6260 LORENZO FONZAGHI FERRAMOLA ***.***.758-10 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6261 LORRANY VITORIA GOMES FERREIRA ***.***.998-37 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6262 LUCAS DE SOUZA SALES ***.***.477-58 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ M AC A É

. 6263 LUCAS FONSECA SAMPAIO ***.***.038-41 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP BA R U E R I

. 6264 LUCAS GABRIEL DE SOUZA SILVA ***.***.978-43 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6265 LUCAS HIDEKI ARIMOTO ***.***.508-95 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6266 LUCAS ISSAMO SASAKI ***.***.058-56 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6267 LUCAS TAVARES LIRA ***.***.378-19 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTOS

. 6268 LUIGI LUNARDI ***.***.998-55 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6269 LUIZ FERNANDO FELIZARDO TALERIGA ***.***.828-60 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP C A R A P I C U Í BA

. 6270 LUKA SCALDELAI STIERLE ***.***.278-24 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6271 MARCOS VINICIUS MALTA DA SILVA ***.***.866-13 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG IBIRITÉ

. 6272 MARIA CLARA DE MOURA ANDRADE ***.***.508-69 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 6273 MARIA EDUARDA AUTRAN PEREIRA ***.***.167-88 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6274 MARIA ELISA RODRIGUES E SILVA ***.***.224-73 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6275 MARIA FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO ***.***.578-09 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6276 MARIA HELOYSA OLIVEIRA FELIX ***.***.434-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6277 MARIA JULIA YATSU GONCALVES PEDROSO ***.***.169-54 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6278 MARIA LAURA MACARIO SIMOES DO NASCIMENTO ***.***.744-64 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE O L I N DA

. 6279 MARIA LETICIA FELIX SILVA ***.***.908-73 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6280 MARIANA MOREIRA LIMA ***.***.278-76 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6281 MATEUS EMANUEL DE SOUSA ***.***.498-90 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6282 MICKAELA OLIVEIRA MACHADO ***.***.228-99 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante SP A R A R AQ U A R A

. 6283 MIGUEL VICTOR SOARES NOGUEIRA DA SILVA ***.***.007-90 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6284 NASSOR LUKATA FAUSTINO CRUZ ***.***.808-70 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO
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. 6285 NICOLAS DE SOUZA XAVIER ***.***.838-43 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6286 NICOLAS LANDIN DE ARAUJO ***.***.628-95 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6287 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS NORIS ***.***.948-84 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6288 PAULO JOSE ANAWATE BERNARDI ***.***.508-64 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP RIBEIRÃO PRETO

. 6289 PAULO VITOR BARBOSA DOS SANTOS ***.***.878-98 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP BA S T O S

. 6290 PEDRO CESAR MADUREIRA DE GODOY CAMARGO ***.***.888-03 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6291 PEDRO HENRIQUE ARAUJO COSTA DE SOUZA ***.***.076-13 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6292 PEDRO HENRIQUE LEMOS DA COSTA ***.***.278-16 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6293 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ ***.***.078-29 Hóquei sobre a Grama 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6294 PEDRO HENRIQUE ZILIO BATISTA ***.***.378-19 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6295 PEDRO KARSCH CALDAS ***.***.938-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6296 PEDRO PAULO CURIATI TIBERIO ***.***.558-08 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6297 RAFAEL CROSATO LUNARDI ***.***.518-09 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6298 RAFAEL DA SILVA GOMES ***.***.698-69 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO VICENTE

. 6299 RAFAEL DE CARVALHO SIMOES ***.***.914-77 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6300 RAFAEL LIMA DE CARVALHO ***.***.258-77 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6301 RAFAEL MEDEIROS OLIVEIRA ***.***.876-85 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG UBERLÂNDIA

. 6302 RAISSA VITORIA ANDRAUS SOUZA DE MOURA ***.***.758-61 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6303 REBECA ESTEFANY DE MELO SILVA ***.***.074-02 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE ABREU E LIMA

. 6304 SAMUEL VILACA SILVA ***.***.166-67 Vôlei de Quadra 2º Lugar Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6305 SERENA MARQUES BORNE ***.***.184-85 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6306 SOFIA LAZZARINI ORLANDI ***.***.178-22 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JUNDIAÍ

. 6307 SOFIA SANTOS SETIM ***.***.729-10 Softbol 2º Lugar Coletiva Iniciante PR C U R I T I BA

. 6308 TAINA SALES RIBEIRO ***.***.604-73 Handebol 2º Lugar Coletiva Iniciante PE O L I N DA

. 6309 TIAGO KRAUSE REIS TEIXEIRA ***.***.608-08 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6310 VICENZO AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO ***.***.818-10 Basquete 3x3 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTOS

. 6311 VICTOR HUGO FERREIRA CARDOSO ***.***.427-80 Basquetebol 2º Lugar Coletiva Iniciante RJ JA P E R I

. 6312 VINICIUS CUSTODIO BOCCHI SANTOS ***.***.078-22 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6313 VINICIUS DOS SANTOS SILVA ***.***.858-96 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6314 VITORIA GABRIELI DA CUNHA CALUZA ***.***.078-88 Rugby de 7 2º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6315 WILLIAN SEIJI IUANAMI ***.***.318-89 Beisebol 2º Lugar Coletiva Iniciante SP MARÍLIA

. 6316 YURI RAVIN MEHTA ***.***.208-62 Polo Aquático 2º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6317 AMANDA ELEN ROCHA FONTENELE ***.***.530-88 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante DF BRASÍLIA

. 6318 ANA ALICE SOUZA BATISTA ***.***.307-66 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6319 ANA CAROLINA KIM SHIMOTA TAKAHASHI ***.***.669-03 Softbol 3º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6320 ANA CLARA RIBEIRO DE ALCANTARA ***.***.257-09 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6321 ANA JULIA CABRAL ***.***.759-21 Softbol 3º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6322 ANA LUISA DOS SANTOS FREDERICO DA SILVA ***.***.067-89 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6323 ANNA BEATRIZ PIANO ***.***.519-39 Softbol 3º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6324 ANTONIO LEITE ROCHA ***.***.847-09 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6325 ARTHUR HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA ***.***.764-95 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6326 BENJAMIN ANNESS ***.***.678-44 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6327 BIANCA ANDRADE DE ARAUJO ***.***.517-22 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6328 BRENO LUCAS ZANOLLA ***.***.128-79 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6329 CAIO ALVES BAPTISTA ***.***.267-20 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6330 CAIO FIGUEIREDO SILVA ***.***.778-95 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Iniciante SP G U A R U JÁ

. 6331 CAIO SANTANA GOIS ***.***.948-12 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6332 CARLOS EDUARDO LATURDES VASCONCELOS GONCALVES ***.***.078-85 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6333 CHAYANE DA SILVA FERREIRA ***.***.397-74 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6334 CLARA OLIVEIRA RODRIGUES ***.***.957-42 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6335 DANIEL KOSHINO ***.***.678-95 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6336 DANILO APARECIDO SA DE MOURA ***.***.688-09 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6337 DANILO SHIGUERU ASSIS TAKEDA ***.***.618-60 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP COT I A

. 6338 DANYELLI SOUZA SANTANA ***.***.737-29 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6339 DIOGO DIAS DUARTE ***.***.988-25 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6340 ELLEN ANTONIETA DUARTE BELO ***.***.047-78 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6341 EMANUELLE APARECIDA DOS SANTOS ALBUQUERQUE ***.***.007-96 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6342 ENRICO VASCONCELLOS ***.***.518-75 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP BA R U E R I

. 6343 ENZO ANSANELLI JOSE PULZE ***.***.128-06 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6344 ERISVALDO BARBOSA DA SILVA ***.***.484-20 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6345 EUKIAM LUCAS TEIXEIRA CORDEIRO ***.***.538-90 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6346 FELIPE SANTOS SILVEIRA ***.***.758-75 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6347 FREDERICO FILGUEIRAS SAUERBRONN ***.***.177-42 Hóquei sobre a Grama 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6348 GABRIEL CARDOSO PINHEIRO CURY MARQUES ***.***.758-09 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6349 GABRIEL FONSECA SAMPAIO ***.***.448-10 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP BA R U E R I

. 6350 GABRIEL JESUS DO NASCIMENTO ***.***.998-40 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6351 GABRIEL JUN ITIKAWA ***.***.868-58 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6352 GABRIEL KENJI FUGI NETTO ***.***.658-98 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6353 GABRIEL RAMOS BUENO ***.***.228-60 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 6354 GIOVANA AKEMI KOTAKA ***.***.559-11 Softbol 3º Lugar Coletiva Iniciante PR MARINGÁ

. 6355 GLAYCON DERICK MACHADO ***.***.318-97 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6356 GUILHERME NEVES DE OLIVEIRA ***.***.248-40 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 6357 GUSTAVO CARDOSO ***.***.068-17 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6358 HENRIQUE DAISUKE YONEZAWA KURIHARA ***.***.168-01 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6359 HENRIQUE DE ALMEIDA REIS ***.***.828-75 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6360 HILANA DO NASCIMENTO ARAUJO ***.***.337-71 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6361 IOLANDA RODRIGUES TERCARIOL ***.***.608-90 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6362 ISABELLA LETICIA NUNES ROCHA ***.***.337-10 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 6363 ITALO LUCAS SANTOS SILVA ***.***.614-30 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6364 IZABELLA SOUZA DOS SANTOS ***.***.707-03 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6365 JACKSON SANTOS DA SILVA ***.***.004-06 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6366 Jamily Furtado Duarte ***.***.480-04 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6367 JEFERSON MAZZARO DOS SANTOS ***.***.038-74 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6368 JENNYFER DE PAULA MARQUES ***.***.267-84 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6369 JOAO FELIPE VALERIO VIEIRA DA SILVA ***.***.424-06 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6370 JOAO IGOR SANTOS DE ALBUQUERQUE ***.***.694-12 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6371 JOAO NICOLAS SANTANA CONCEICAO ***.***.808-40 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6372 JOAO PEDRO COP COSTA DE CARVALHO ***.***.738-35 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6373 JONATHAN D ARC LIMA DE FIGUEREDO ***.***.988-69 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6374 JOSE HENRIQUE AMANCIO DA SILVA ***.***.824-98 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6375 JULIA LUNA PICCIANI DOS REIS ***.***.247-82 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6376 JURANDY JUREMA FRAGOSO NETO ***.***.444-81 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6377 KAIO ENRICO DE OLIVEIRA BATISTA ***.***.834-70 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6378 KAIQUE SANTOS SILVA ***.***.098-93 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP JAC A R E Í

. 6379 KAUAN VITOR PEREIRA VIEIRA ***.***.318-45 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6380 KAUE GUILHERME DA SILVA SANTOS ***.***.394-67 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6381 KELY MACHADO OLIVEIRA ***.***.460-10 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6382 KETLYN CRISTINA CARDOSO DA LUZ ***.***.880-96 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6383 KEZIA KETLIN DA SILVA LAPUENTE ***.***.490-38 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S
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. 6384 KIMBERLY DE OLIVEIRA ROSA ***.***.240-13 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6385 KINDERMAN DE SOUZA SANTIAGO ***.***.288-51 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP A R AÇ A R I G U A M A

. 6386 LAIS BARROSO DE MENEZES ***.***.390-77 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS C A N OA S

. 6387 LARISSA BARREIROS SCATAMBURLO ***.***.357-96 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6388 LAVINIA VITORIA DEMARI JARDIM ***.***.260-63 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6389 LEONARDO DOS SANTOS SOUZA ***.***.318-90 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP DIADEMA

. 6390 LUCAS OISHI NASCIMENTO ***.***.248-77 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6391 LUISA HELENA LAMEIRAO DAS NEVES ***.***.170-99 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6392 MANUELA DA SILVA CERQUEIRA ***.***.447-08 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6393 MARCELE SILVEIRA DE MOURA ***.***.290-73 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6394 MARIA CLARA VIEIRA GALVAO DE LIMA ***.***.707-73 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6395 MARIA JULIA VIEIRA TAVARES FERNANDES ***.***.507-73 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6396 MARIANA MEDEIROS DE LIMA ***.***.034-94 Basquetebol 3º Lugar Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 6397 MARIANA MEDEIROS SANTOS PAIVA ***.***.467-57 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6398 MATHEUS DE PAULA DE OLIVEIRA PINTO ***.***.378-86 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante SP T AU BAT É

. 6399 MATHEUS MASSAMI CAVALHEIRO HIDAKA ***.***.878-67 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP BA R U E R I

. 6400 MICHAEL DA SILVA QUINTINO ***.***.094-64 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6401 MILENA ALVES BATISTA ***.***.957-85 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6402 MILENE BEZERRA DA SILVA ***.***.477-00 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6403 MILLENE MICHELLY KELLEN SANTOS CHIFARELLI DA SILVA ***.***.447-04 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6404 NAJARA DALVA DE MELO BARBOSA ***.***.187-60 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6405 NAYARA DOS ANJOS NASCIMENTO ***.***.747-07 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6406 PEDRO DUE ALVES FARIAS ***.***.114-92 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6407 PEDRO GABRIEL DOS SANTOS SILVA ***.***.387-74 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6408 PEDRO HENRIQUE AKIO TORIGOE ***.***.898-78 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6409 PEDRO HENRIQUE BARROS SILVA ***.***.444-76 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante AL M AC E I Ó

. 6410 PEDRO HENRIQUE SERRA CARVALHO DOS SANTOS ***.***.308-19 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTOS

. 6411 PEDRO MAGALHAES AFONSO ***.***.867-97 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6412 RAFAEL MESSIAS JUNIOR ***.***.018-27 Basquete 3x3 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6413 RAPHAEL BARRE ***.***.358-60 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6414 SAMANTA HEVELIN DE OLIVEIRA MARTINS ***.***.326-40 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante MG JUIZ DE FORA

. 6415 SOFIA DE OLIVEIRA AUGUSTO ***.***.467-57 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6416 SOPHIA DA CUNHA DANTAS ***.***.977-78 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6417 STEFANIE NOBRE MOTA ***.***.960-27 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6418 TAISSA LAIANE GONZALES DOS ANJOS ***.***.760-27 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6419 THAIS CRISTINE GONCALVES DA SILVA ***.***.847-60 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6420 THALIA MONTEIRO SANCHES ***.***.630-77 Rugby de 7 3º Lugar Coletiva Iniciante RS P E LOT A S

. 6421 VITOR DA SILVA BELO ***.***.488-70 Beisebol 3º Lugar Coletiva Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6422 VITORIA DE ANDRADE SILVA ***.***.937-79 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6423 WALLACE NASCIMENTO DA SILVA ***.***.517-06 Polo Aquático 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6424 YASMIN CATHERINE WESTMINSTER SHAW ***.***.357-10 Vôlei de Quadra 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6425 YASMIN STEPPLE FAGUNDES ***.***.587-69 Handebol 3º Lugar Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

CATEGORIA ATLETA DE BASE

. Nº de
Ordem

Nome CPF Modalidade Classificação Coletividade Categoria de
Idade

Estado de
Endereço

Cidade do Endereço

. 6426 ADRIADNA VIVAS MAIA ***.***.991-35 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6427 ALLANA ROMAO RODRIGUES ***.***.078-43 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 6428 ANDERSON XAVIER DOS SANTOS ***.***.618-40 Cross Country 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6429 ANDREAS LOTHAR UBER KREISS ***.***.769-41 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6430 ANDREIZA TEIXEIRA SILVA ***.***.986-31 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante MG L AV R A S

. 6431 ANTONELLA BUSTAMANTE ZANDONA ***.***.636-54 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6432 ANTONIO MARTINS DE MEDEIROS NETO ***.***.467-46 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6433 ANTONY FINGER PACHECO ***.***.390-23 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS G U A Í BA

. 6434 ARTHUR DOURADO BARBOSA RAMALHO ***.***.041-90 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante GO GOIANIRA

. 6435 ARTUR BECKER XAVIER DE SOUSA E SILVA ***.***.516-01 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6436 BEATRIZ PEDROZO DE OLIVEIRA ***.***.338-78 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6437 BIANCA BERNARDO REIS ROSA ***.***.141-79 Judô 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6438 BRENO SANTIAGO RODRIGUES ***.***.017-69 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante RJ DUQUE DE CAXIAS

. 6439 BRUNNA BENEDINI COUTO ***.***.768-09 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6440 BRUNO NASCIMENTO DA SILVA ***.***.298-58 BMX Racing 1º Lugar Individual Iniciante SP S A LT O

. 6441 CAMILE TAVARES FARIAS ***.***.499-26 Judô 1º Lugar Individual Iniciante PR G U A R A P U AV A

. 6442 CAROLINA BONONI HEINZ ***.***.360-20 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6443 CAUA DE SOUZA GALVES ***.***.460-39 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS SANTA TEREZA

. 6444 CAUA MIGLIORINI DINIZ ***.***.799-94 Triathlon 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6445 CLAITON DA SILVA FARIA ***.***.300-58 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6446 DANIEL LIMA DUARTE ***.***.328-77 Surfing 1º Lugar Individual Iniciante SP BERTIOGA

. 6447 DAVI DA SILVA FERNANDES ABDALA ***.***.526-10 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6448 DEBORA CIOCLER TRAHTENBERG ***.***.378-90 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6449 DHESSICA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.773-71 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante CE RUSSAS

. 6450 DJWLYANA MACHADO DO NASCIMENTO ***.***.787-37 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 6451 EDUARDO PATTO DOS SANTOS GUSMAO CAMPOS ***.***.166-77 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6452 EMANUEL LUIZ GRAVANO PAULO DE AZEVEDO ***.***.477-57 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 6453 EMILLY KAUANI DA ROSA DOS SANTOS ***.***.959-11 Judô 1º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 6454 ERNANE FERREIRA NEVES DA SILVA ***.***.748-30 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6455 FERNANDA CRISTINA PICHININ DE LIMA ***.***.318-31 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6456 GABRIELLI SELISTRE ***.***.420-11 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6457 GIULIA MISAEL PEREIRA ***.***.148-78 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6458 GIULIA NEVES RUBINI ***.***.048-06 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6459 GUILHERME ARAUJO DA SILVA ***.***.581-18 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante GO ÁGUAS LINDAS DE
GOIÁS

. 6460 GUILHERME RIOS DIAS ***.***.568-38 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6461 GUILHERME THEO PACHECO DE FARO ***.***.377-92 Tiro com Arco 1º Lugar Individual Iniciante RJ VASSOURAS

. 6462 GUSTAVO DA SILVA PIMENTEL ***.***.584-61 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RN A R ÊS

. 6463 GUSTAVO HENRIQUE CORNELIUS ***.***.400-06 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6464 GUTHIERRE CONCEICAO COSTA ***.***.188-83 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6465 HENRIQUE FRANCA DE OLIVEIRA RAMOS ***.***.879-08 Remo 1º Lugar Individual Iniciante SC SÃO JOSÉ

. 6466 INGRA KLAPPER FROTA PEDROSO ***.***.057-08 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ S AQ U A R E M A

. 6467 ISABELA DAVID BRESSAN DOS SANTOS ***.***.601-70 Natação 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6468 ISABELA VIANA GONCALVES DA SILVA ***.***.478-28 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6469 ISABELLA MEI NODA ***.***.698-36 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6470 ISABELLE MENDES DE OLIVEIRA ***.***.276-61 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6471 ISADORA DOS SANTOS FARIA ***.***.920-69 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6472 ISADORA PASTORE RESENDE VILELA ***.***.388-12 Saltos 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6473 IZAQUE IGOR QUERINO VIEIRA ***.***.014-18 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6474 JACKSON DIAS ***.***.439-22 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SC TIJUCAS

. 6475 JAISSON MADEIRA BRESOLIN ***.***.719-24 Estrada 1º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 6476 JOAO EMANUEL BRAZ AVELAR ***.***.786-50 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6477 JOAO LUCAS DALLA VILLA COOKS ***.***.049-06 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR CAMPO MOURÃO

. 6478 JOAO PEDRO PRESTES GARCIA ***.***.850-65 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS ES T R E L A

. 6479 JONATA COUTINHO DOS SANTOS ***.***.745-65 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante BA U BA I T A BA

. 6480 JOSE VITOR AVEIRO MUNHOZ ***.***.958-90 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO
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. 6481 KAUA LOPES CRESSONI ***.***.668-02 Tênis 1º Lugar Individual Iniciante SP ARARAS

. 6482 KHALRY EVELYN FELIX OLIVEIRA ***.***.136-21 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BETIM

. 6483 LAIZA GONCALVES DOS SANTOS SERPA ***.***.986-14 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BETIM

. 6484 LAURA SILVA XAVIER ***.***.988-37 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6485 LEONARDO BARBIERI ALCANTARA ***.***.848-05 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 6486 LEONARDO VINICIUS DIAS ***.***.588-23 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP MOGI GUAÇU

. 6487 LIS DANIELLE SILVA GONCALVES ***.***.711-19 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6488 LUCAS DAVI DE LOS SANTOS ALVES ***.***.570-06 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6489 LUCCA SILVA BALDANSA DE ABREU ***.***.897-80 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6490 LUIS FELIPE ABILIO GOMES BARBOSA ***.***.099-28 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 6491 LUISA GREGORIO RANZANI AVANZI ***.***.378-04 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SP VARGEM GRANDE DO
SUL

. 6492 LUIZ EDUARDO CALDEIRA REIS ***.***.046-33 Natação 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6493 LUIZA COCUZZI ***.***.488-00 Moutain Bike 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6494 MARCUS VINICIUS MACHADO ***.***.999-29 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6495 MARIA CLARA LOPES LIMA ***.***.063-26 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 6496 MARIA EDUARDA MAZZA DE OLIVEIRA ***.***.067-51 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6497 MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA LEAO FERNANDES ***.***.648-56 Tênis de Mesa 1º Lugar Individual Iniciante SP I N DA I AT U BA

. 6498 MARIA LUIZA DA SILVA CAMPOS ***.***.147-13 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6499 MARIA PAULA VIEIRA FERREIRA ***.***.451-40 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6500 MARIANA COSTA DA SILVA NUNES ***.***.157-79 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ BELFORD ROXO

. 6501 MATHEUS GUIMARAES DE ABREU ***.***.287-75 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6502 MATHEUS NOLASCO DE SOUZA GONCALVES ***.***.788-51 Judô 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6503 MATHEUS OLIVEIRA SIMAO ***.***.917-90 Maratona Aquática 1º Lugar Individual Iniciante RJ R ES E N D E

. 6504 MAURO JUNIOR CELLA SCHUASTZ ***.***.249-03 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante PR SÃO JOÃO

. 6505 MIGUEL HENRIQUE PEREIRA CARDOSO ***.***.511-65 Saltos Ornamentais 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6506 NATASHA TAUANA COSTA DA CUNHA ***.***.559-37 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 6507 PAMELA NIEVILLY SANTANA DA SILVA ***.***.434-41 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 6508 PEDRO HENRIQUE COLAUTO GREGORIO ***.***.419-56 Remo 1º Lugar Individual Iniciante SC SÃO JOSÉ

. 6509 PRISCILA HARUMI CHIKARAISHI ***.***.028-71 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 6510 RAFAELA ARAUJO DOS SANTOS ***.***.858-21 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6511 RAFAELA DA VEIGA PEREIRA ***.***.769-09 Taekwondo (Kyorugi) 1º Lugar Individual Iniciante SC TIJUCAS

. 6512 RAUL MUNIZ DE OLIVEIRA ***.***.128-00 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6513 RYAN KAINALO MIRANDA CASSOL DE FREITAS ***.***.628-30 Surfing 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6514 SABRINA BARBOZA NOGUEIRA ***.***.788-16 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6515 SARAH RIBEIRO DE ALMEIDA CARMO ***.***.028-01 Ginástica Rítmica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6516 SOPHIA DI RENZO REIS ***.***.168-89 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6517 STEFANIE SCHARDONG FONSECA ***.***.400-79 Natação 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6518 SUELLEN VITORIA SILVA DE SANT ANNA ***.***.127-18 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6519 VINICIUS TAVARES NELO ***.***.067-88 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6520 VITOR DIAS DE FRANCA BAPTISTA ***.***.226-21 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6521 VITOR LAZARIM ***.***.818-16 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP IGARAÇU DO TIETÊ

. 6522 VITORIA MULLER DOS SANTOS ***.***.800-71 Canoagem Velocidade 1º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6523 ALISSA DA SILVA MAZZUTTI ***.***.079-67 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SC CO N CÓ R D I A

. 6524 ANA BEATRIZ DE FREITAS MALTA FEITOSA ***.***.134-06 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6525 ANA FLAVIA MORANDI DE FARIA ***.***.548-55 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6526 ANA JULIA OLIVEIRA DE ALMEIDA ***.***.848-94 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6527 ANDRE FONSECA FORTI ***.***.726-10 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6528 ANDRIQUE SANTOS SOUZA ***.***.165-99 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 6529 ANDRIW VICTOR SANTOS AGUIAR ***.***.656-32 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante MG ARAXÁ

. 6530 ANNA BEATRIZ COSTA MACHADO ***.***.088-64 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 6531 ARTHUR THOMAZ RECK DA COSTA ***.***.750-71 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante RS SANTA CRUZ DO SUL

. 6532 BERNARDO BAPTISTA ARPINI ***.***.217-00 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 6533 BIANCA MOREIRA DE SOUZA ***.***.586-59 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG LAGOA SANTA

. 6534 BRENO GARCIA SANTANA ***.***.679-09 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6535 BRUNO AUGUSTO ARRUDA ALVES ***.***.668-75 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 6536 BRUNO GABRIEL SOUZA DA SILVA ***.***.329-40 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 6537 BRUNO NAJM DE OLIVEIRA ***.***.478-00 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP AMERICANA

. 6538 BRYAN BRAVIM COSTA ***.***.237-02 Remo 2º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 6539 CAUA YUTA YOKOTA KIWADA ***.***.888-05 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP A R AÇ AT U BA

. 6540 CAUAN IVO SANTOS DOS SANTOS ***.***.925-94 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 6541 CRISTIAN CACHOLARI MARQUES ***.***.931-44 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6542 DAVI SAVIO FELIX DA CRUZ SANTOS ***.***.308-43 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6543 EDERSON ANTONIO BARBOSA ALVES JUNIOR ***.***.771-71 Estrada 2º Lugar Individual Iniciante GO GOIÂNIA

. 6544 EDUARDA DE SANTANA DOMICIANO ***.***.298-65 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6545 EDUARDO RAFAEL PAGNO ***.***.650-92 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante RS I V OT I

. 6546 FERNANDA CIDRIN DA SILVA SANTOS ***.***.144-62 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PE ABREU E LIMA

. 6547 FERNANDA PORRO TONISSI ***.***.428-32 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6548 Gabriel Augusto Moreira ***.***.168-62 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 6549 GABRIEL FERNANDES RIBEIRO GONCALVES ***.***.006-26 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante MG ALFENAS

. 6550 GABRIEL RISTOW TASCA ***.***.419-33 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6551 GABRIEL RODRIGUES LOPES ***.***.428-10 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6552 GABRIELA BRUNOW TEIXEIRA GROSSI ***.***.808-43 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Iniciante SP M AU Á

. 6553 GIORGIO ARIPE FUMAGALLI ***.***.700-87 Esgrima 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6554 GIOVANNA TRABALLI ***.***.448-78 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6555 GUILHERME AUGUSTO BASSANI PEREIRA ***.***.427-30 Remo 2º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 6556 GUSTAVO ALVES FERNANDES DA COSTA ***.***.576-64 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6557 GUSTAVO ANDRADE SCHMITZ ***.***.959-58 Remo 2º Lugar Individual Iniciante SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 6558 GUSTAVO RODRIGUES FRANCISCO ***.***.524-58 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PE PETROLINA

. 6559 HEITOR NAPOLITANO FONSECA REIS ***.***.568-21 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP FERNANDÓPOLIS

. 6560 HELOA ALMEIDA CAMELO ***.***.201-10 Saltos Ornamentais 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6561 HELOISA GELATTI ***.***.170-67 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS SANTA TEREZA

. 6562 HELOISA SILVA SANTOS ***.***.958-73 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Iniciante SP M AU Á

. 6563 HUDSON EMANOEL OLIVEIRA NUNES ***.***.146-09 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG BETIM

. 6564 IAN FRANCISCO DA SILVA ***.***.668-50 Cross Country 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6565 ISABELLE TRINDADE ESTEVEZ PEREIRA ***.***.157-10 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6566 IZAQUIEL DOS SANTOS E SANTOS ***.***.945-50 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante BA U BAT Ã

. 6567 JOAO MENDONCA RIBEIRO TAVEIRA ***.***.968-59 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6568 JOAO PAULO NOBRE DE OLIVEIRA ***.***.293-82 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 6569 JOAO VICTOR MOTA DA SILVA ***.***.938-39 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6570 JOAO VITOR SCHMITH LOPES ***.***.670-84 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6571 JULIA RODRIGUES REIS ***.***.778-61 Cross Country 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6572 JULIA VICTORIA VAZ GONCALVES ***.***.316-73 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 6573 KAUA DA FONSECA DE BRITO ***.***.130-29 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6574 LAERTH SOUZA SANTIAGO ***.***.992-18 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante PA SÃO DOMINGOS DO
CAPIM

. 6575 LEONARDO FELIPE MENDES ***.***.829-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6576 LEONARDO PEREIRA VIEIRA FILHO ***.***.763-27 Tiro com Arco 2º Lugar Individual Iniciante MA SÃO LUÍS

. 6577 LIZ ROCHA MADUREIRA ***.***.319-06 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 6578 LUANA APARECIDA SANJACOMO ***.***.248-00 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Iniciante SP M AU Á

. 6579 LUANA PACHECO DE OLIVEIRA ***.***.590-99 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6580 LUCAS DAVESAC MACHADO ***.***.899-99 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 6581 LUCAS EDUARDO ARTEN ***.***.919-67 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante SC MAFRA
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. 6582 LUIZ HENRIQUE FREITAS DE MELLO REGO ***.***.939-84 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 6583 MARCELLA MORGAN DA CUNHA ***.***.618-47 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Iniciante SP M AU Á

. 6584 MARCOS ALEXANDRE SOUZA ***.***.508-08 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 6585 MARI HAYSE LYS DA SILVA ***.***.068-06 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6586 MARIA EDUARDA FERNANDES BASTOS E SILVA ***.***.071-59 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6587 MARIA FERNANDA SANTOS ***.***.467-37 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6588 MARIA VITORIA PARO LIMA ***.***.128-00 Esgrima 2º Lugar Individual Iniciante SP P R O M I S S ÃO

. 6589 MARIANA MORAES CALDEIRA ***.***.288-60 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6590 MARIANA SOARES DE ANDRADE ***.***.059-80 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante PR PINHAIS

. 6591 MAYRON LUCAS DOS SANTOS GOMES ***.***.986-95 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante MG V ES P A S I A N O

. 6592 NATALIA VITORIA LOBO MESQUITA ***.***.328-02 Maratona Aquática 2º Lugar Individual Iniciante SP C A R AG U AT AT U BA

. 6593 NATAN PORTO DIAS DA SILVA ***.***.828-09 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6594 PABLO LEONEZ DA SILVA ***.***.024-03 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6595 PEDRO ANDRADE SCHMITZ ***.***.079-80 Remo 2º Lugar Individual Iniciante SC F LO R I A N Ó P O L I S

. 6596 RAFAEL HENRIQUE CAMPOS LEONEL ***.***.688-03 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante SP PIRA JU

. 6597 SAMUEL DIAS FRANCA SILVA ***.***.401-07 Judô 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6598 SAMUEL VINICIUS DOS SANTOS ***.***.768-59 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 6599 SOPHIA CARDOSO LEMOS ***.***.668-37 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante SP PRAIA GRANDE

. 6600 TAMIRES DE GODOY RONCOLI ***.***.018-37 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6601 TATIANA MOREIRA LOPES ***.***.017-17 Patinação Artística 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6602 THIAGO RESENDE ORNELAS DOS SANTOS ***.***.207-86 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP P I N DA M O N H A N G A BA

. 6603 TYARA FERANDES FERREIRA RAMOS ***.***.657-25 Natação 2º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 6604 VITOR FERREIRA PARTICELLI ***.***.107-73 Natação 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6605 WALLACE SOUSA CELESTINO ***.***.626-12 Ginástica de Trampolim 2º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 6606 WILLIAN GABRIEL MARQUES PECK ***.***.510-29 Canoagem Velocidade 2º Lugar Individual Iniciante RS ELDORADO DO SUL

. 6607 WYCTORIA KETHLEYN RODRIGUES DA SILVEIRA ***.***.332-79 Taekwondo (Kyorugi) 2º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6608 ALEXANDRE DE JESUS JUNIOR ***.***.928-67 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 6609 ALICIO XAVIER SILVA DE FRANCA ***.***.632-57 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTOS

. 6610 ALYSSON MATHEUS CUELLAR DE SENE ***.***.479-16 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 6611 AMANDA MORENA JOAZEIRO MELLO ***.***.284-24 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 6612 ANA BEATRIZ AMANCIO ***.***.248-33 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP S A LT O

. 6613 ANA GRAZIELY BRITO DE FARIAS ***.***.372-80 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6614 ANA VITORIA DE ALMEIDA MELO ***.***.101-08 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT SORRISO

. 6615 ANNA CLARA SOTANA FERNANDES ***.***.789-83 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 6616 ARTHUR DA SILVA DE BORBA ***.***.460-56 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6617 ARTHUR LUIZ MILITAO SANTOS ***.***.975-95 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 6618 ARTUR TREICHER NETO ***.***.739-92 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 6619 BRENDA STEPHANI DA SILVA SARTO ***.***.616-52 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6620 BRIAN ANDRADE MARTINS ***.***.868-98 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6621 BRUNA DE ABREU SOUZA FIGUEIREDO ***.***.637-62 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 6622 BRUNA SOARES MELATO ***.***.368-48 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante SP ITUPEVA

. 6623 BRUNO SILVA BARBOSA ***.***.370-11 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6624 BRYAN ERKMANN DA SILVA ***.***.619-97 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PR SAUDADE DO IGUAÇU

. 6625 CAIO FRANCO DE SOUZA ***.***.629-70 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PR CO LO M B O

. 6626 CAROLINA DIAS DA ROCHA CHECHELISKI ***.***.271-00 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6627 DAVI BARBOSA DOS SANTOS ***.***.738-96 Cross Country 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6628 DEBORA RUANA DO NASCIMENTO MOTA ***.***.604-19 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 6629 EDUARDA RANGEL DA SILVA BASTOS ***.***.134-94 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6630 EDUARDO HIDEKI DANTAS TASHIMA ***.***.007-00 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MG G OV E R N A D O R
V A L A DA R ES

. 6631 EDUARDO PEREIRA DO REGO ***.***.182-24 Judô 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6632 EMERSON RODRIGUES DE SOUZA ***.***.498-05 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP BARRA BONITA

. 6633 ENRICO BARBOSA FURTADO ***.***.914-93 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6634 ERICK SOUZA DA SILVA ***.***.775-76 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 6635 ERICO CHAVES PATTO ***.***.018-47 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6636 FELIPE BRUNO FERREIRA ***.***.036-01 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6637 FELIPE FOLADOR ***.***.409-60 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 6638 FERNANDA REGINA PERA DOS SANTOS ***.***.368-51 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6639 FLAVIA MAIRA COUTINHO CABRAL ***.***.309-13 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 6640 GABRIEL DE ABREU GOMES SALES ***.***.319-63 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 6641 GABRIEL DOUGLAS DURANS ARAUJO ***.***.171-92 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante GO ANÁPOLIS

. 6642 GABRIEL FREITAS ROMANO ***.***.172-04 Judô 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 6643 GABRIEL GUILHERME MESSIAS ***.***.228-70 Maratona Aquática 3º Lugar Individual Iniciante SP FRANCO DA ROCHA

. 6644 GABRIEL RESLER CASARA ***.***.790-41 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6645 GABRIEL ZINK ***.***.099-94 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SC PRESIDENTE GETÚLIO

. 6646 GABRIELA KURZWEIL MAGINI ***.***.208-95 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6647 GIOVANNA GOULART FALAVENA ***.***.770-14 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6648 GUSTAVO RODRIGUES ARAUJO LIMA ***.***.487-69 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6649 HERICK LOPES RAFAELLI ***.***.550-97 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 6650 HERICK PEREIRA TURIBIO ***.***.626-03 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6651 IAN KLAPPER FROTA PEDROSO ***.***.837-12 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ S AQ U A R E M A

. 6652 JAMILY VITORIA EMILIAO DO CARMO ELIDIO ***.***.797-25 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6653 JESSE JAMES GONCALVES BARBOSA ***.***.667-59 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6654 JOAO BRUNO PEREIRA BORDIGNON ***.***.078-80 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP LINS

. 6655 JOAO GUILHERME FERNANDES PEREIRA ***.***.279-50 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6656 JOAO VICTOR PEREIRA ***.***.448-04 Triathlon 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CARLOS

. 6657 JOAO VITOR EMED MILDEMBERG ***.***.369-38 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6658 JULIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA ***.***.797-37 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ DUQUE DE CAXIAS

. 6659 JULIA MARIA FEITOZA BARRETO ***.***.295-67 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6660 KAUA MOREIRA RAMOS ***.***.579-03 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PR PAIÇANDU

. 6661 KAYLANE DA SILVA SANTANA ***.***.677-33 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6662 KIM TAKAYASU IWASAKI ***.***.458-03 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6663 LARISSA ABUJAMRA FIGUEIRA DE OLIVEIRA ***.***.148-47 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6664 LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA ***.***.237-73 Tiro com Arco 3º Lugar Individual Iniciante RJ MARICÁ

. 6665 LETICIA VASCONCELOS FERREIRA DA SILVA ***.***.174-36 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RN AÇ U

. 6666 LETICIA VIEIRA SARUBBI MARIANO ***.***.731-98 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6667 LIVIA TIEMI SAITO ***.***.278-17 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6668 LUCAS HENRIQUE DE ANDRADE ***.***.509-02 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6669 LUCAS SILVEIRA PINTO BARATA ***.***.627-23 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6670 LUIGGI CUNHA GOMES ***.***.818-52 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6671 MANUELA PORTELLA LIMA ***.***.517-76 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6672 MARCELLI WILDFAIER GRANDINI ***.***.030-61 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS ELDORADO DO SUL

. 6673 MARCELO KAUA DE LIMA FRANCO ***.***.545-90 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6674 MARCOS MANOEL DA SILVA FREITAS ***.***.697-70 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6675 MARCOS VINICIUS RAMOS GOMEZ ***.***.658-42 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6676 MARIA EDUARDA CESAR MELO SOARES RAPOSO ***.***.604-51 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6677 MARIA FERNANDA FURTADO DE SOUZA ***.***.309-93 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6678 MARIA GABRIELLY BARROS BENJAMIM ***.***.984-81 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 6679 MATEUS DE AZEVEDO LOPES OLIVEIRA ***.***.784-73 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6680 MATEUS NUNES BASTOS DOS SANTOS ***.***.475-05 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante BA I T AC A R É

. 6681 MICAEL REICHERT FERNANDES ***.***.100-30 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6682 MIRELA ROGGIA DE OLIVEIRA ***.***.400-02 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS ELDORADO DO SUL

. 6683 NATHIELY PINTO MIDON ***.***.910-85 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE
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. 6684 NICK WU ***.***.428-98 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 6685 NICOLAS GECCHELIN SANTINI ***.***.590-39 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6686 NICOLE MIKOLEITE VAHIA DE ABREU ***.***.877-42 Patinação Artística 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6687 NICOLLY CREPAS DOMINGOS ***.***.249-67 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Iniciante SC BRUSQUE

. 6688 PEDRO CANALLI REBEL ***.***.659-50 Golfe 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6689 PEDRO HENRIQUE BOTTON DE CARVALHO ***.***.678-06 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

. 6690 PEDRO HENRIQUE DA SILVA PAES ***.***.327-27 Remo 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6691 PEDRO LEVI RIBEIRO SOUSA ***.***.713-00 Judô 3º Lugar Individual Iniciante CE MASSAPÊ

. 6692 PEDRO MARTINS RODRIGUES ***.***.616-41 Tênis 3º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6693 PEDRO MEIRELLES DE SOUZA ***.***.648-19 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP AT I BA I A

. 6694 PEDRO RIAN PAULINO LIMA ***.***.153-51 Surfing 3º Lugar Individual Iniciante CE P A R AC U R U

. 6695 RAFAEL MIRANDA TOMINO ***.***.568-10 Esgrima 3º Lugar Individual Iniciante SP BA R U E R I

. 6696 RAISSA ALFREDO OLIVEIRA ***.***.728-69 Saltos 3º Lugar Individual Iniciante SP JUNDIAÍ

. 6697 REBECA PEREIRA DE AZEVEDO ***.***.044-28 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE P AU L I S T A

. 6698 RICHARD FARIAS TABORDA ALVES ***.***.260-03 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 6699 ROBERTA DE LIMA BASTOS ***.***.138-18 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP BAU R U

. 6700 ROBERTA KARINA SIEMENS ***.***.419-30 Canoagem Velocidade 3º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 6701 SAIMON JOSE MELO DE BARROS ***.***.034-88 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante PE O L I N DA

. 6702 SAMARA PAIXAO DA SILVA ***.***.831-44 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT SORRISO

. 6703 SAULO HENRIQUE STEFANIO ***.***.808-10 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP RIO CLARO

. 6704 SOPHIA LUIZ GONCALVES ***.***.238-39 Surfing 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO SEBASTIÃO

. 6705 STHEFANI DOGNINI ***.***.299-93 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 6706 THAWA SANTOS FRADE ***.***.197-48 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6707 VALENTINA BOENO MACHADO ***.***.550-00 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS NOVO HAMBURGO

. 6708 VALENTINA HAJJAR ROSCHMANN ***.***.278-59 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6709 VICTOR GABRIEL VIEIRA ***.***.899-90 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6710 VICTOR NOGUEIRA SANSONI ***.***.067-63 Natação 3º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 6711 VICTOR RAPHAEL DA SILVA SOUSA RODRIGUES LEITE ***.***.003-80 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PI MONSENHOR GIL

. 6712 VINICIUS KLEIN DE FREITAS ***.***.669-86 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC RIO DO SUL

. 6713 VINICIUS MARQUES RIZZA ***.***.401-70 Natação 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6714 VINICIUS VALERIANO DOS SANTOS ***.***.708-33 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP M AU Á

. 6715 YASMIN HELEN SOMERALDI ***.***.368-48 Taekwondo (Kyorugi) 3º Lugar Individual Iniciante SP SANTA GERTRUDES

. 6716 YSLARIELE DA SILVA BEZERRA SALES ***.***.614-38 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 6717 ANDRE LUIZ PAULINO BIO DE FREITAS ***.***.598-04 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP G U A R U JÁ

. 6718 ARTUR ALMORA DA SILVA DIAZ ***.***.138-40 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6719 BERNARDO GOMES DA SILVA LOPES ***.***.796-88 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6720 BRUNO RIBEIRO FORESTI ***.***.336-02 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG NOVA LIMA

. 6721 DANDARA DE ANDRADE MEDEIROS ***.***.227-02 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6722 DIEGO RIBEIRO BUENO DE PAULA ***.***.608-65 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6723 EDUARDA OLIVEIRA ESTEVAO ***.***.188-32 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP JUNDIAÍ

. 6724 ENZO CESAR DOS REIS VILLELA ***.***.666-46 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6725 FABIANO AUGUSTO DOS SANTOS GOMES ***.***.858-80 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6726 GABRIEL DIAS TOSTES ***.***.786-37 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6727 GUSTAVO FIGUEIREDO CASSINI ***.***.416-79 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6728 HENRIQUE GODINHO MENEZES ***.***.186-92 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG NOVA LIMA

. 6729 JOAO EDUARDO CASTRO DE ARAGAO ***.***.927-42 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG NOVA LIMA

. 6730 JOAO VITOR ALBIERI CAUMO ***.***.208-23 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6731 JULIA CAROLINE ALVES VIEIRA ***.***.658-18 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6732 LARA CAPOSSI BRITTO ***.***.358-62 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6733 LETICIA LORIETO SILVA ***.***.588-39 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6734 LUANA GABRIELLE DE SOUZA BONETTI ***.***.888-66 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6735 MARIA EDUARDA MARTINS OLIVEIRA DA SILVA ***.***.927-17 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6736 MAYARA VASCONCELOS SILVA ***.***.078-21 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 6737 MELISSA STOIAN MORENO DE SOUZA ***.***.508-51 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante SP O S A S CO

. 6738 NICOLLAS BRYAN MOMESSO REZENDE ***.***.368-88 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6739 PAULO RICARDO CRUZ DE OLIVEIRA ***.***.358-40 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante SP BAU R U

. 6740 PEDRO HENRIQUE GARCIA LEAL ***.***.227-65 Polo Aquático Não se aplica Coletiva Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6741 RAFAEL FALEIRO CANCADO ***.***.466-98 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante MG BELO HORIZONTE
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. 6742 ADRIAN CRISTIAN MARTINS DE OLIVEIRA ***.***.926-37 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MG LAGOA DA PRATA

. 6743 ALESSANDRO FERREIRA RAMOS ***.***.392-42 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6744 ALICE CAROLINE DAS CHAGAS LOBATO ***.***.472-49 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6745 ALLAN DIOGO ROBIM GONCALVES DA SILVA ***.***.791-20 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6746 ALLAN GUILHERME JANING ***.***.519-99 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6747 ALLAN HUBNER JULIO ***.***.359-80 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante PR PONTA GROSSA

. 6748 AMANDA DE OLIVEIRA ESTEVAM SCANFERLA ***.***.528-84 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6749 AMANDA LARISSA CINQUE ***.***.959-40 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

. 6750 ANA BEATRIZ BARBOSA NAKAMATSU ***.***.581-43 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6751 ANA BEATRIZ DA CONCEICAO GOMES ***.***.602-42 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA ANANINDEUA

. 6752 ANA BEATRIZ RODRIGUES BOTTON ***.***.158-23 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CAETANO DO SUL

. 6753 ANA LIA HISANO OSHIRO ***.***.641-27 Judô 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6754 ANDREI DE ALMEIDA SILVA ***.***.564-77 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante PE BELÉM DE MARIA

. 6755 ANGELO MIGUEL THOMAZ CONCEICAO ***.***.847-30 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante ES CONCEIÇÃO DA BARRA

. 6756 APARECIDA VITORIA GOMES DA SILVA ***.***.474-30 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU

. 6757 ARNALDO CAMARGO MORAES JUNIOR ***.***.229-54 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC BRUSQUE

. 6758 ARTHUR SEPRYANO ROCHA RODRIGUES ***.***.377-78 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6759 BARBARA BEATRIZ SILVA DE MEDEIROS ***.***.774-09 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PB CUITÉ

. 6760 BARBARA CRUZ MOTA ***.***.641-30 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante TO A R AG U A Í N A

. 6761 BRENO BARBOSA DE CARVALHO ***.***.843-12 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PI MONSENHOR GIL

. 6762 BRENO BRAGA DA COSTA ***.***.067-50 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante ES GUARAPARI

. 6763 BRENO MAGALHAES VIEIRA JOSE ***.***.198-60 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6764 BRYAN NIKSON REIS ALVES ***.***.179-17 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 6765 CAMILA FLACH ***.***.499-51 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC ITAPIRANGA

. 6766 CAROLINE GOMES DE CASTRO ***.***.839-10 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 6767 CATHARINE EHRMANN VIEIRA ***.***.219-79 Pista 1º Lugar Individual Iniciante PR ROLÂNDIA

. 6768 CAUA FELIPE FARIAS DE SOUZA ***.***.512-30 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6769 CAUAN GOMES SANTANA ***.***.408-93 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 6770 CELINA MAIER ***.***.130-29 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 6771 CESAR JOSE COSTA DE OLIVEIRA FILHO ***.***.821-44 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6772 CLEDSON RODRIGUES NURNBERG ***.***.679-16 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC SÃO LUDGERO

. 6773 DANIEL AZEVEDO MACENA GOMES ***.***.014-64 Natação 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6774 DANIELA ZINKE ***.***.239-18 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC POMERODE

. 6775 DAYANNE SOUSA SILVA PEREIRA ***.***.592-34 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante PA P A R AU A P E BA S

. 6776 DIEGO ARMANDO HONORATO MADEIRA ***.***.318-98 Parabadminton 1º Lugar Individual Iniciante SP P AU L Í N I A

. 6777 EDSON FERNANDES DA SILVA DIAS ***.***.771-16 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6778 EDUARDO FURTADO DA CRUZ ***.***.583-42 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MT SORRISO

. 6779 EMILLY CAMILA DE CASTRO ***.***.459-71 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6780 EMILLY CAMILLY CARVALHO ***.***.096-08 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6781 EMILLY RODRIGUES DE FONTE ***.***.044-70 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6782 ERIKA TARGINO MORAES DOS SANTOS ***.***.127-69 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA
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. 6783 ERONILDES SANTANA DOS SANTOS ***.***.275-21 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6784 EVELYN CAROLINNE DA SILVA FERREIRA ***.***.724-56 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PE PETROLINA

. 6785 EVELYN LAIS DECKER ***.***.949-55 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC BRUSQUE

. 6786 FELIPE GUSTAVO MATOS CASTRO ***.***.912-47 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6787 FERNANDA JUCA FIGUEIRA ***.***.122-45 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6788 FILIPE VIDOTO PEREIRA ***.***.587-07 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante ES NOVA VENÉCIA

. 6789 FLAVIO AUGUSTO GODOY DINIZ ***.***.271-82 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6790 GABRIEL ALEXANDRE CORSO ***.***.420-12 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RS C A N OA S

. 6791 GABRIEL ANTONIO GOMES GUIMARAES ***.***.238-38 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SP O S A S CO

. 6792 GABRIEL ANTONIO MARQUES CLAUDINO ***.***.411-02 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MS PONTA PORÃ

. 6793 GABRIEL BIELER DA SILVA VIRIATO DE MEDEIROS ***.***.917-90 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6794 GABRIEL DA FRANCA ARAUJO BANDEIRA ***.***.042-89 Natação 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6795 GABRIEL DOURADO FAYAD ***.***.761-95 Natação 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6796 GABRIEL HENRIQUE EBERTZ ***.***.309-86 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC M A R AV I L H A

. 6797 GABRIEL ZAFRA LIMA ***.***.888-03 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante GO ANÁPOLIS

. 6798 GABRIELLY DE SOUZA ARAUJO ***.***.989-93 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 6799 GEOVANA MOREIRA RIBAS ***.***.011-00 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6800 GEOVANIA MARQUES VIEIRA ***.***.791-73 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6801 GIOVANA CRISTINA VIEIRA ***.***.439-29 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6802 GUILHERME ALVES DE SOUSA ***.***.308-80 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

. 6803 GUILHERME ANDRE EBERTZ ***.***.179-63 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC M A R AV I L H A

. 6804 GUSTAVO NISHIJIMA FERRAZ DE ABREU ***.***.247-26 Vôlei de Praia 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6805 HAVILLA VITORIA SOARES MARINHEIRO ***.***.921-17 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6806 HELENA MEES VALERIO ***.***.379-67 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PR PINHAIS

. 6807 HENRIQUE DHOY NUNES FERREIRA ***.***.681-08 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MT RONDONÓPOLIS

. 6808 HIGOR CAMARGO FARIAS ***.***.660-73 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante RS SAPIRANGA

. 6809 IKARO NUNES DE CASTRO ***.***.977-62 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 6810 INGRID MACHADO DA CONCEICAO ***.***.349-73 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PR GRANDES RIOS

. 6811 INGRID MICAELLY DOS SANTOS ***.***.518-52 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 6812 ISABELA ROSA DANTAS ***.***.811-16 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6813 ISABELLA CAMPOS DA SILVEIRA ***.***.201-05 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6814 ISABELLA LOPES LUIZ DOS SANTOS ***.***.488-61 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6815 ISABELLY FERNANDA DE MELO CABRAL ***.***.658-51 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP BOITUVA

. 6816 IVINI IASMIN RODRIGUES MARTINS ***.***.164-18 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante PE OURICURI

. 6817 JOAO BATISTA DA SILVA NETO ***.***.534-80 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6818 JOAO LUCAS DOS SANTOS PEREIRA ***.***.912-79 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 6819 JOAO VICTOR DE OLIVEIRA JACOB ***.***.638-32 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6820 JOAO VICTOR SANTANA DA SILVA ***.***.011-13 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

. 6821 JOAO VINICIUS DE LUCAS ***.***.149-70 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC I T A P OÁ

. 6822 JONATAS LUIZ DOS SANTOS SILVA ***.***.374-56 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PB SANTA RITA

. 6823 JOSE MARIO PEREIRA DOS SANTOS ***.***.121-54 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6824 JULIA LOURENCO LOPES ***.***.029-93 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP AT I BA I A

. 6825 JULIA PLACIDINO DO NASCIMENTO ***.***.077-74 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante ES VIANA

. 6826 JULIA VITORIA DE MORAIS BATISTA ***.***.509-18 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6827 JULIANO LIMA ***.***.871-10 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MS A M A M BA I

. 6828 JULIO CESAR GOMES SANTANA ***.***.984-70 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante PE O L I N DA

. 6829 KAIKI RENAN DA COSTA RICHENE ***.***.442-68 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6830 KARINA KAMILY MORAES DA SILVA ***.***.569-00 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6831 KARLLA CHRISTYNA DE FREITAS RAMOS ***.***.186-37 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MG P AT R O C Í N I O

. 6832 KAUA SAMUEL MORAES DA CRUZ ***.***.832-49 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6833 KAUAN ALVES BITTENCOURT ***.***.428-40 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6834 KAUANY DA SILVA ALVES ***.***.141-12 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante TO A R AG U A N Ã

. 6835 KEVIN MELO LINO DE JESUS ***.***.568-85 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP FRANCO DA ROCHA

. 6836 KLEBER ZAIDAN DE CARVALHO SILVA ***.***.963-83 Badminton 1º Lugar Individual Iniciante MA TIMON

. 6837 LARISSA DA SILVA LUCIO ***.***.069-73 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC NOVA VENEZA

. 6838 LARISSA MIRAFLOR LEMBECK ***.***.899-13 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6839 LARISSA PEREIRA DA COSTA ***.***.301-79 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6840 LAYLA DE CARVALHO BELARMINO ***.***.264-70 Judô 1º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6841 LEDA MARIA SILVA SAMPAIO BARBOSA ***.***.425-03 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6842 LEONAM DE SOUZA ARAUJO ***.***.342-08 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6843 LEONARDO FREITAS SALES DO ESPIRITO SANTO ***.***.677-60 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6844 LEONARDO JOVENCIO NOGUEIRA DA SILVA ***.***.004-21 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

. 6845 LETICIA DE OLIVEIRA GAION PIAZZA ***.***.068-11 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6846 LORRAYNE APARECIDA CASTRO ALEXANDRE ***.***.411-28 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6847 LUANA DE SOUZA BATISTA ***.***.267-38 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6848 LUANA REGINA DE ALMEIDA DOS SANTOS ***.***.912-60 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA ANANINDEUA

. 6849 LUCAS AVELAR PEREIRA DE LIMA ***.***.451-83 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6850 LUCAS CHAVES DOS SANTOS ***.***.704-32 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6851 LUCAS DA SILVA DA ROCHA ***.***.319-90 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC CRICIÚMA

. 6852 LUCAS DUTRA FERNANDES ***.***.297-55 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6853 LUCAS MARCONDELLI DIAS THOMAZ ***.***.121-33 Natação 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6854 LUCAS RODRIGUES DA COSTA ***.***.272-52 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6855 LUCAS STANGUINE DE CARVALHO ***.***.028-01 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6856 LUISA LUMMERTZ COLARES LOPES ***.***.849-07 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SC PASSO DE TORRES

. 6857 LUIZ HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS ***.***.774-94 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PE PETROLINA

. 6858 LUIZ JARDEL FERREIRA DE LIMA ***.***.294-12 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante RN M AC A Í BA

. 6859 MANUELA SANTOS DE SOUZA ***.***.271-92 Judô 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6860 MARCONE JOAO DE SOUZA JUNIOR ***.***.454-30 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6861 MARCOS CARDOSO SILVA ***.***.923-98 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante CE MARANGUAPE

. 6862 MARIA ANTONIA VIEIRA ARGEMI ***.***.340-02 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 6863 MARIA CLAUDIA ALVES DE OLIVEIRA ***.***.258-08 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC I T A P OÁ

. 6864 MARIA EDUARDA ALVES DE SOUZA ***.***.734-60 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6865 MARIA EDUARDA LOPES RAMOS CHAVES ***.***.063-50 Luta Livre 1º Lugar Individual Iniciante SP C U BAT ÃO

. 6866 MARIA JULIA MONTEIRO LIMA ***.***.134-79 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante AL M AC E I Ó

. 6867 MARIANA FERRIGOLLI TOLEDO LEME ***.***.498-90 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6868 MARLON MENDES BENITES ***.***.981-09 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante MS A M A M BA I

. 6869 MATHEUS RAMOS RIBEIRO DO AMARAL ***.***.420-22 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ

. 6870 MAX GABRIEL FRANCA MAGALHAES DE ALMEIDA ***.***.691-06 Greco-Romana 1º Lugar Individual Iniciante GO GOIANIRA

. 6871 MIGUEL SANTOS LIMA ***.***.355-27 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6872 MILAINI ALVICO ARAUJO ***.***.121-58 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RS P E LOT A S

. 6873 MIRIAN VITORIA SOUZA CHAVES ***.***.208-99 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SP MAIRINQUE

. 6874 MONICA DE CASSIA XAVIER ***.***.456-47 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MG POÇOS DE CALDAS

. 6875 MONIKE BHEATRIZ BRAGA DO NASCIMENTO ***.***.857-60 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante ES MANTENÓPOLIS

. 6876 NATHALIA MACIEL MARQUES ***.***.632-02 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6877 NATHALIA STEPHANY GONCALVES DA SILVA ***.***.988-92 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP GUARULHOS

. 6878 NAYZA GABRIELLI RODRIGUES DONANZAN ***.***.098-13 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante SP BARRA BONITA

. 6879 OSCAR JUNIOR SOARES DA SILVA ***.***.011-47 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante GO INHUMAS

. 6880 OTAVIO GERMANO CAMARGO ***.***.848-48 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 6881 PAULO ROBERTO SEVERO DA SILVA ***.***.144-97 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RN IELMO MARINHO

. 6882 PEDRO HENRIQUE BARBOSA XIMENES ***.***.741-59 Bocha Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6883 PEDRO HENRIQUE DA SILVA GOMES ***.***.073-51 Judô 1º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 6884 RAFAELA MOCO DOS SANTOS SUMIDA ***.***.528-61 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP MARÍLIA

. 6885 RAFAELA REGINA FARIAS ***.***.939-25 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SC BOM RETIRO
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. 6886 RAQUEL VITORIA DOS SANTOS SILVA ***.***.345-44 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SE CAPELA

. 6887 REGIVAN DE ABREU FIRMINO ***.***.483-59 Judô 1º Lugar Individual Iniciante CE M A R AC A N AÚ

. 6888 RENATO CRISTIANO DELFINO JUNIOR ***.***.478-80 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP CAMPINAS

. 6889 RONALDO KLUG JUNIOR ***.***.889-64 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6890 ROSIEL FERNANDES ARAUJO ***.***.581-55 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6891 RUAN FIGUEIREDO DA ROCHA ***.***.242-84 Greco-Romana 1º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6892 RYAN PABLO BRITO DE OLIVEIRA ***.***.491-98 Tênis de Mesa Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante GO INHUMAS

. 6893 SAMUEL GEORGE VALICHESKI CARVALHO ***.***.619-05 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6894 SEVERINO DOS SANTOS NETO ***.***.674-73 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante RN PARNAMIRIM

. 6895 TARCISIO ALVES NUNES BARBOZA ***.***.365-01 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante SE SÃO CRISTÓVÃO

. 6896 THALISSON LUIS SALVADOR DE MORAIS ***.***.084-00 Natação Paralímpica 1º Lugar Individual Iniciante RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

. 6897 THAYS RAMOS AMARAL ARRY ***.***.847-77 At l e t i s m o 1º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6898 VICTORIA EMILY BATISTA VALE ***.***.652-68 Judô de Cegos 1º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6899 VINICIUS AUGUSTO CABRAL ***.***.119-01 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AG U Á

. 6900 VINICIUS DOS SANTOS COUTINHO ***.***.707-64 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6901 VINICIUS JOSE MENDES MARIGO ***.***.379-44 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante PR CAMBÉ

. 6902 VINICIUS OLIVEIRA DA CRUZ ***.***.959-44 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 6903 VITOR DA SILVA FAGUNDES ***.***.300-36 Judô 1º Lugar Individual Iniciante RS C A N OA S

. 6904 VYCTOR MATIAS DOS ANJOS ***.***.631-28 Atletismo Paralímpico 1º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6905 YASMIN PEREIRA ***.***.579-16 Natação 1º Lugar Individual Iniciante SC I N DA I A L

. 6906 AGATHA BIANCA RODRIGUES DO NASCIMENTO ***.***.265-06 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Iniciante SE SÃO CRISTÓVÃO

. 6907 AMANDA DO CARMO REZENDE ***.***.817-99 Ginástica Rítmica 2º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 6908 ANA BEATRIZ FERNANDES ALVES ***.***.408-85 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6909 ANA LIA VICENTE DE LIMA ***.***.419-19 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC CRICIÚMA

. 6910 ANA LUIZA GOSSENHEIMER PRADELLA ***.***.499-04 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SC CO N CÓ R D I A

. 6911 Ana Vitoria Santos do Prado silva ***.***.524-31 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante PE C A M A R AG I B E

. 6912 ANTONIO RODRIGO DA SILVA FARIAS ***.***.503-80 Estrada 2º Lugar Individual Iniciante CE M A R AC A N AÚ

. 6913 ARTHUR DAYRELL VIDAL ***.***.956-94 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6914 ARTHUR MIGUEL DOS SANTOS FERREIRA ***.***.669-67 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6915 BEATRIZ DE LIMA FERNANDES CASTRO ***.***.951-69 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6916 BIANCA DA SILVA FERRARI ***.***.251-69 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 6917 BIANCA VIEIRA DE SOUZA ***.***.544-62 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 6918 BRANCA ELENA ALVES HAILE ***.***.519-50 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6919 BRUNA HELOISA PEREIRA RIGON ***.***.019-90 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6920 BRUNO VINICIUS SILVA MOURA ***.***.284-50 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante PB FREI MARTINHO

. 6921 CAMILLY CAROLINI DOS SANTOS ***.***.349-55 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6922 CAROLINA EIKO INOUE MACHADO ***.***.897-83 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6923 CATARINA DIZIOLI DE OLIVEIRA ***.***.308-02 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6924 CAUA HENRIQUE DE OLIVEIRA ***.***.569-12 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 6925 CLAUDIO FLAVIO SANTOS SANTANA FILHO ***.***.983-00 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MA SÃO LUÍS

. 6926 DANIEL SANTOS LIMA ***.***.275-08 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6927 DAVID NICOLAS BARROS SIMOES WANDERLEY ***.***.324-03 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PE ABREU E LIMA

. 6928 EDUARDO BANDEIRA BALTAZAR ***.***.070-21 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante RS T O R R ES

. 6929 EDUARDO DE MELO TROVAO ***.***.222-51 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 6930 EMANUELLY KEILLA REMOALDO ***.***.309-52 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SC L AG ES

. 6931 EMELLY APARECIDA DE AZEVEDO COLMAN ***.***.291-32 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6932 ERIC GOMES GABRIEL ***.***.128-89 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SP TUPÃ

. 6933 ERICK KAUA DOS SANTOS SOARES ***.***.580-09 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante RS NOVO HAMBURGO

. 6934 EVELYN BARBOSA PEREIRA DA SILVA ***.***.634-20 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante PB SANTA RITA

. 6935 FELIPE DA SILVA OLIVEIRA ***.***.499-03 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PR P A R A N AV A Í

. 6936 FELIPE HIDEKI DOTI ARADO ***.***.938-28 Tênis de Mesa 2º Lugar Individual Iniciante SP SANTO ANDRÉ

. 6937 FERNANDA MELO CARDOSO ***.***.675-39 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6938 FRANCISCO DA COSTA RICARDO SCHIER ***.***.589-18 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PR ALMIRANTE
T A M A N DA R É

. 6939 FRANCISCO JOAQUIM OLIVEIRA FILHO ***.***.521-33 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante GO RIALMA

. 6940 GABRIEL GOMIDE DA CUNHA ***.***.366-05 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MG BELO HORIZONTE

. 6941 GABRIEL LAVEZZO UGIONI ***.***.189-81 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC CRICIÚMA

. 6942 GABRIELE ESTEFANI GONCALVES RODRIGUES ***.***.808-99 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante SP MAIRINQUE

. 6943 GUILHERME EBERHARDT KROH ***.***.439-13 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6944 GUILHERME GUSTAVO KANZLER ***.***.249-61 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 6945 GUILHERME MARINHO ZIMERMAN ***.***.759-13 Tênis em CR 2º Lugar Individual Iniciante SC ITA JAÍ

. 6946 GUSTAVO MELO CARDOSO DA SILVA ***.***.907-12 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 6947 GUSTAVO SOARES DO NASCIMENTO ***.***.487-21 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 6948 HELEN BARATO BERNARDI ***.***.739-01 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC CO N CÓ R D I A

. 6949 HIGOR RAFAEL MATIAS PEREIRA ***.***.114-47 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante RN PARNAMIRIM

. 6950 IASMIN DO NASCIMENTO SANTOS ***.***.145-08 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 6951 ISABELA SCARDUELLI MAZUCO ***.***.739-81 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC T U BA R ÃO

. 6952 ISABELLA LUIZA GUILHERMETE GUAZZELLI ***.***.128-18 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO ROQUE

. 6953 ISABELLY VITORIA GUIMARAES IMBIRIBA ***.***.822-18 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante PA BELÉM

. 6954 JENNIFER MAYRA DE SOUSA ALMEIDA ***.***.523-09 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 6955 JHONATAN VICTOR ARAUJO TOURINHO ***.***.222-59 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6956 JOANNA BEATRIZ ROSSI ***.***.549-06 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6957 JOAO FELIPE ALVES DE SOUZA ***.***.144-95 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6958 JOAO PAULO NAZARENO QUINES ***.***.956-64 Pista 2º Lugar Individual Iniciante MG UNAÍ

. 6959 JOAO PEDRO BORDIGNON NOGUEIRA ***.***.229-47 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 6960 JOAO PEDRO SANTOS FRANCA ***.***.764-40 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6961 JONATA DA SILVA DE SOUZA ***.***.094-86 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante RN MAXARANGUAPE

. 6962 JOSE VITOR MANOEL BARROS ***.***.164-76 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante PE PETROLINA

. 6963 JOSE WEDER DE JESUS SILVA ***.***.855-09 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SE LARANJEIRAS

. 6964 JOYCILANDIA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA ***.***.023-35 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante CE MARANGUAPE

. 6965 KAUAN EDUARDO DA SILVA MATIAS ***.***.999-06 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC L AG ES

. 6966 KENZO NAGATA ***.***.211-44 Judô 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 6967 LAIS DEL BUONO DALLARI ***.***.708-27 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante SP SERRA NEGRA

. 6968 LAIS GASPARINI E SILVA ***.***.367-48 Natação 2º Lugar Individual Iniciante ES VITÓRIA

. 6969 LAURA VIEIRA NATAL PEREIRA ***.***.160-76 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RS G R AV AT A Í

. 6970 LEONARDO RAI DA SILVA FRANCA ***.***.319-06 Parabadminton 2º Lugar Individual Iniciante SC M A R AV I L H A

. 6971 LOUISE BERTIPALHA DE CARVALHO ***.***.679-77 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC SÃO PEDRO DE
A LC Â N T A R A

. 6972 LUAN BRAZ ***.***.459-71 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC BRAÇO DO NORTE

. 6973 LUCAS RAFAEL BORGES ***.***.399-05 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6974 LUIS FELIPE DA ROCHA VOOS ***.***.819-06 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC JOINVILLE

. 6975 LUIZ FELIPE FREITAS DE MELLO REGO ***.***.739-59 Judô 2º Lugar Individual Iniciante SC PALHOÇA

. 6976 LUIZ GUILHERME FERNANDES DE ARAUJO ***.***.563-13 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 6977 MARA RUBIA PIQUELET ENNES ***.***.480-14 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante RS V I A M ÃO

. 6978 MARCELO ADRIANO DE AZEVEDO CASANOVA ***.***.600-24 Judô 2º Lugar Individual Iniciante RS CAXIAS DO SUL

. 6979 MARCOS VINICIUS ARAUJO DO AMARAL ***.***.421-06 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MT P A R A N AT I N G A

. 6980 MARIA CLAUDIA BARROS DA CUNHA ***.***.484-07 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 6981 MARIA DE FATIMA SILVA ROCHA ***.***.304-27 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Iniciante PB CAMPINA GRANDE

. 6982 MARIA EDUARDA SORIANO SANTOS ***.***.724-46 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PE R EC I F E

. 6983 MARIA FERNANDA CONTI ***.***.639-18 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC TIMBÓ

. 6984 MARIA FERNANDA PIO SABBO ***.***.241-21 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6985 MARIA JULIA SIQUEIRA MOREIRA ***.***.051-46 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6986 MARIANA MARIZEIRO DE ALENCAR ***.***.123-54 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 6987 MATEUS GABRIEL SILVA DE PAIVA ***.***.014-65 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante RN P U R EZ A

. 6988 MATHEUS HENRIQUE SILVA DE TOLEDO ***.***.986-95 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MG P AT R O C Í N I O

. 6989 MAYARA SANTOS ARAUJO ***.***.477-67 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA
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. 6990 MAYCOL KENEDY JUAN MACA PISCO ***.***.782-60 Greco-Romana 2º Lugar Individual Iniciante AM ATALAIA DO NORTE

. 6991 MYQUEIAS SILVA CASTELO ***.***.243-30 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 6992 NATIARA LORRANA DOS SANTOS AMARAL ***.***.372-76 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 6993 NEUTON ALEX COUTINHO DA SILVA ***.***.841-19 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante GO GOIÂNIA

. 6994 NICOLE FERREIRA DE SOUZA VITAL ***.***.281-37 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 6995 NICOLE FERREIRA RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.668-02 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SP ITAPECERICA DA SERRA

. 6996 OTAVIO NASSI GALETI ***.***.468-30 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SP MONTE AZUL
P AU L I S T A

. 6997 PABLO KAUAN NOGUEIRA RAMOS ***.***.012-82 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 6998 PABLO MARQUES MONTEIRO DUARTE ***.***.687-01 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante RJ SÃO GONÇALO

. 6999 PEDRO ANTONIO PAIVA BOEING ***.***.579-92 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 7000 PEDRO LUCAS ESPINDOLA FERNANDES ***.***.329-71 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC CRICIÚMA

. 7001 PEDRO PAULO KOHLER ***.***.449-00 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC BRUSQUE

. 7002 RAFAEL DLUCCA CARVALHO DO AMARAL ***.***.144-29 Judô 2º Lugar Individual Iniciante PE GARANHUNS

. 7003 RAFAEL JOSE ANDRADE VITORINO ***.***.147-37 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7004 RAFAELA VICENTINI MAKARIEWICZ ***.***.190-89 Natação 2º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 7005 RAFFAELA ALENCAR DE OLIVEIRA ***.***.551-40 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7006 REGINALDO COSTA SOUZA JUNIOR ***.***.351-72 Bocha Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7007 REINALDO OLIVEIRA SANTOS ***.***.638-40 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 7008 ROBSON LINS AGUIAR ***.***.801-31 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PE JABOATÃO DOS
G U A R A R A P ES

. 7009 SALETE HELEN NOBREGA VELEZ ***.***.014-40 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Iniciante PB CAMPINA GRANDE

. 7010 SAMANTA SILVA SANTOS ***.***.622-88 Judô 2º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7011 SAMILY PEREIRA SANTOS ***.***.743-12 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MA SÃO LUÍS

. 7012 SAULO WELINGTON DE LIMA FELICIANO ***.***.344-36 Judô de Cegos 2º Lugar Individual Iniciante PB CAMPINA GRANDE

. 7013 SIBELY DE OLIVEIRA ROYER ***.***.949-01 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC POMERODE

. 7014 STHEFANY GEOVANNA DO NASCIMENTO SILVA ***.***.004-08 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 7015 TAINARA CAMILY SEHN DE LIMA ***.***.529-61 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 7016 TAIS DELLA GIUSTINA ***.***.749-60 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SC BRAÇO DO NORTE

. 7017 TAUANA EDUARDA DE MORAES LOPES ***.***.269-47 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 7018 THAIS TERTULIANO SALES ***.***.081-03 Luta Livre 2º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7019 THIAGO CEZAR ALMEIDA DE JESUS ***.***.605-92 Badminton 2º Lugar Individual Iniciante BA C A M AÇ A R I

. 7020 VANESSA SOUZA DE OLIVEIRA ***.***.165-00 Vôlei de Praia 2º Lugar Individual Iniciante SE SÃO CRISTÓVÃO

. 7021 VICTORIA FAGUNDES OZORIO ***.***.931-58 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7022 VITORIA LORRANE SANTOS DA SILVA ***.***.904-24 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante PE P ES Q U E I R A

. 7023 VITORIA REGIA LEITE DE SOUSA ***.***.614-14 Parabadminton 2º Lugar Individual Iniciante PB MAMANGUAPE

. 7024 VITORIA SIMIONI ***.***.679-66 Natação 2º Lugar Individual Iniciante SC CO N CÓ R D I A

. 7025 WALLACE DOS SANTOS BASILIO ***.***.386-00 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante MG SANTA LUZIA

. 7026 WELLINGTON ERI SOUZA DOS SANTOS ***.***.058-95 Atletismo Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SP SANTANA DE
P A R N A Í BA

. 7027 WESLEY MONTEIRO DE MONTEIRO ***.***.582-71 Natação Paralímpica 2º Lugar Individual Iniciante PA SÃO CAETANO DE
ODIVELAS

. 7028 WILSON GABRIEL DOS SANTOS SOARES ***.***.828-44 Greco-Romana 2º Lugar Individual Iniciante SP BA R R E T O S

. 7029 YAN SOTERO DOS SANTOS REGIS ***.***.615-38 Natação 2º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 7030 YASMIN JANDRE PISKE ***.***.629-90 At l e t i s m o 2º Lugar Individual Iniciante SC POMERODE

. 7031 YASMIN MAYUMI CARVALHO MARUYAMA ***.***.431-40 Judô 2º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7032 YOHAN RIGONI DE MORAES ***.***.179-00 Natação 2º Lugar Individual Iniciante PR PONTA GROSSA

. 7033 YURI REGIS ***.***.549-33 Tênis de Mesa Paralímpico 2º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 7034 ALICE VITOR GUIMARAES TENORIO ***.***.591-62 Natação 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7035 ANA BAAR ***.***.429-92 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante SC POMERODE

. 7036 ANA BEATRIZ TABOSA TEODORO ***.***.312-70 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7037 ANA CLARA SANTIN RONCHI ***.***.959-99 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7038 ANA GABRIELA PAES NOGUEIRA ***.***.571-66 Estrada 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7039 ANA KAROLINA BATISTA CASTRO ***.***.602-61 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7040 ANA KAROLINA SILVEIRA PINTO ***.***.927-80 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7041 ANA LUISA DE LIMA OLIVEIRA ***.***.068-01 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 7042 ANA LUISA LOPES DE ALMEIDA ***.***.394-02 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 7043 ANA LUIZA DANTAS DO NASCIMENTO ***.***.251-93 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7044 ANDRYELE SABRINA DA SILVA SOUSA ***.***.413-21 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7045 ARTHUR DIAS RODRIGUES DOS SANTOS ***.***.017-36 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7046 ARTHUR SOUZA CABRAL ***.***.877-18 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante ES C A R I AC I C A

. 7047 AUGUSTO RAFAEL DE CASTRO ***.***.858-44 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SP BA R R E T O S

. 7048 BEATRIZ SOUZA GARUTE DA SILVA ***.***.999-63 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C A S C AV E L

. 7049 BRENO RAFAEL RAMALHO MARTINS ***.***.594-60 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PE P AU L I S T A

. 7050 BRYAN GABRIEL SANTOS ***.***.399-70 Greco-Romana 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 7051 CAIO HENRIQUE DA SILVA ***.***.598-05 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SP PRESIDENTE PRUDENTE

. 7052 CAMYLE ALVES DE ALENCAR ***.***.453-93 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PI T E R ES I N A

. 7053 CASSIA RAIOL DA COSTA ***.***.332-61 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AP AMAPÁ

. 7054 CAYRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA ***.***.321-41 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT RONDONÓPOLIS

. 7055 CLAUDIO NICOLAS ANTERO DE LUNA ***.***.801-09 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7056 DANIELA ALVES COSTA ***.***.901-71 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7057 DARLAN BARBOSA GADEIA ***.***.737-38 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 7058 DAVI AQUINO SILVESTRE ***.***.474-22 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 7059 DAYANNE GABRYELE DA SILVA SANTOS ***.***.375-48 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7060 DIHACONIS SILVA OLIVEIRA ***.***.191-26 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante TO PALMAS

. 7061 EDCARLOS FRANCISCO DA SILVA ***.***.958-70 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 7062 EDUARDO SANTIAGO BENITES ***.***.651-01 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7063 ELIUDE SILVA DE SOUSA ***.***.933-73 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante CE P AC AT U BA

. 7064 EMANOEL NASCIMENTO ESPIRITO SANTO JUNIOR ***.***.367-36 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7065 ERIC REZENDE DA CRUZ ***.***.506-22 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MG POÇOS DE CALDAS

. 7066 EVELYN COSTA PINHEIRO SANTOS ***.***.323-60 Judô 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7067 FABIO VINICIUS BATISTA CASTRO ***.***.282-11 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7068 FERNANDA REBARTINI REIS ***.***.566-83 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante MG VARGINHA

. 7069 FRANCISCO ORGULHO ***.***.138-16 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 7070 GABRIEL HENRIQUE SIQUEIRA CAVALCANTE ***.***.804-07 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PE A R COV E R D E

. 7071 GABRIEL MATTOS FERRETTI ***.***.208-05 Natação 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO CARLOS

. 7072 GABRIELA BORGES CALVETTI ***.***.780-53 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS C A N OA S

. 7073 GABRIELLA CAZOTI BARCELLOS ***.***.547-59 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 7074 GEANE DA COSTA SILVA ***.***.739-08 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 7075 GEOVANI VASCAO FERREIRA ***.***.031-50 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7076 GLADSON COELHO MONTEIRO ***.***.426-51 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante MG JOSÉ RAYDAN

. 7077 GUILHERME DE OLIVEIRA ARAUJO FEITOSA ***.***.087-50 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7078 GUSTAVO CASTANHA ***.***.589-08 Parabadminton 3º Lugar Individual Iniciante SC M A R AV I L H A

. 7079 GYOVANNA VICTORIA DA SILVA ANDRADE ***.***.378-61 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP CERQUILHO

. 7080 IGOR DIOLINDO DA SILVA ***.***.011-66 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7081 INGRIDY ARAUJO DO NASCIMENTO ***.***.852-30 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 7082 ISABEL CAMARGO DA SILVA LEITE ***.***.389-09 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR LO N D R I N A

. 7083 ISABELA CHAIA MIRANDA DOS SANTOS ***.***.237-75 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7084 ISABELLA SOARES MENEGUEL ***.***.580-53 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 7085 ISABELLE SANTOS DE SOUZA ***.***.481-12 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7086 ISAC ADOLFO DE FARIAS BARBOSA ***.***.224-82 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 7087 ISAIAS MATEUS VALLES DA SILVA ***.***.112-45 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 7088 ITALO RANGEL RODRIGUES SANTANA ***.***.591-90 Judô 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7089 JESSIKA AZEVEDO DA SILVA ***.***.574-29 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante RN PARNAMIRIM

. 7090 JOAO GABRIEL PIMENTEL DE SOUZA ***.***.674-73 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante RN MAXARANGUAPE

. 7091 JOAO GABRIEL ROLAND PEREIRA ***.***.698-70 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP LIMEIRA

. 7092 JOAO PEDRO OCANHA SCREMIN ***.***.279-40 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA
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. 7093 JOAO PEDRO SILVA SALES BISPO ***.***.691-45 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7094 JOAO RODRIGO GOMES DO NASCIMENTO ***.***.367-00 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7095 JOAO VICTOR LIEBL ARAUJO ***.***.184-03 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7096 JOAO VITOR CARDOZO YATABE ***.***.828-86 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP SÃO PAULO

. 7097 JOAO VITOR DIAS ***.***.839-99 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante PR TOLEDO

. 7098 JOSE HAILTON DIAS LOPES ***.***.022-10 Greco-Romana 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 7099 JOSE LEANDRO SARAIVA PUREZA ***.***.332-54 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 7100 JULIA SILVEIRA RAMOS ***.***.450-87 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 7101 JULIANA DOS SANTOS SILVA ***.***.782-73 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante AP M AC A P Á

. 7102 JULIO CESAR DO NASCIMENTO MENDES ***.***.244-97 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RN N AT A L

. 7103 KAEL DE SOUZA MODESTO ***.***.452-87 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante AM PARINTINS

. 7104 KAILANE LETICIA VIEIRA DOS SANTOS ***.***.575-04 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7105 KAILLANY CRISTINE SOUZA SOARES ***.***.851-60 Judô 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7106 KATIA RIBEIRO DA SILVA ALVES ***.***.623-00 Judô 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7107 KAUAN DA SILVA BORGES ***.***.761-13 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7108 KAWANDRY JOSE RODRIGUES DOS REIS ***.***.411-64 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7109 KELLY KETHYLLIN BARROS VICTORIO ***.***.431-17 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7110 LAIS CRISTINA SILVA CORREA ***.***.167-17 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7111 LAISSA POLYANNA DA SILVA VASCONCELLOS ***.***.594-05 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante PB CAMPINA GRANDE

. 7112 LARISSA BARROS DE OLIVEIRA ***.***.911-65 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7113 LARISSA TRANVESSOLI LUZ VIEIRA ***.***.579-05 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 7114 LEONARDO RODRIGUES PESSOA ***.***.612-04 Natação 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7115 LICIA MARIA MACARIO SOUZA ***.***.295-84 Judô 3º Lugar Individual Iniciante BA S A LV A D O R

. 7116 LUCAS ALVES DA SILVA ***.***.671-08 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MT ARAPUTANGA

. 7117 LUCAS PIMENTA FERREIRA DA COSTA ***.***.177-50 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 7118 LUIS HENRIQUE MELLO FERREIRA ***.***.121-26 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7119 LUIZ FELIPE FELIX DO NASCIMENTO ***.***.772-72 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante PA ANANINDEUA

. 7120 MARCELA KIN CAMPOS SHIMADA ***.***.628-42 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SP MOGI DAS CRUZES

. 7121 MARCELO ARANTES PRATES DA SILVA ***.***.018-08 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7122 MARCOS PAULO CORREA DA SILVA ***.***.251-59 Judô 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7123 MARCOS VINICIUS MEDEIROS ***.***.399-95 Judô de Cegos 3º Lugar Individual Iniciante SC SANTO AMARO DA
I M P E R AT R I Z

. 7124 MARCOS VINICIUS SILVA MORAES ***.***.823-60 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante MA TIMON

. 7125 MARIA CLARA FREGATI REZENDE ***.***.399-62 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7126 MARIA CLARA OITICICA SILVA LINS ***.***.127-33 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7127 MARIA EDUARDA FRANKE GRACIA PEREIRA ***.***.669-07 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7128 MARIA EDUARDA RODRIGUES DE ALMEIDA ***.***.189-26 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7129 MARIA EDUARDA VOLPATO MEGIATTO ***.***.069-25 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR SARANDI

. 7130 MARIA VITORIA BARCELOS DE PAULA ***.***.236-14 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MG CO N T AG E M

. 7131 MARIANA DE OLVEIRA DA SILVA COSTA ***.***.177-51 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7132 MARIANA FONSECA ZEFA DE FARIA ***.***.469-58 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR FOZ DO IGUAÇU

. 7133 MATEUS FREIRE SANTOS ***.***.675-79 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7134 MATHEUS ANASTACIO MOREIRA ***.***.241-20 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MS DOURADOS

. 7135 MATHEUS APARECIDO DE CARVALHO ***.***.358-29 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 7136 MELISSA ALVES GULMINI ***.***.429-90 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR PONTA GROSSA

. 7137 MURILO DE MORAES PACHECO ***.***.820-08 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS SÃO LEOPOLDO

. 7138 MURILO ROTTMANN BANDEIRA ***.***.730-78 Tênis de Mesa 3º Lugar Individual Iniciante RS PORTO ALEGRE

. 7139 NAIMA MARTINS CELESTINO ***.***.959-02 Natação 3º Lugar Individual Iniciante PR MARINGÁ

. 7140 NATHALIA NOGUEIRA ***.***.059-26 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Iniciante SC B LU M E N AU

. 7141 NICOLE ROSSINSK HAMES ***.***.439-01 Ginástica Rítmica 3º Lugar Individual Iniciante SC BRUSQUE

. 7142 PABLO ALEXANDRE VIEIRA MACHADO ***.***.497-14 Natação 3º Lugar Individual Iniciante ES CO L AT I N A

. 7143 PATRICK JUNIOR OLIVEIRA ALEXANDRE ***.***.647-56 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante ES SERRA

. 7144 PAULO ROBERTO SOUSA RODRIGUES ***.***.487-50 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante ES VILA VELHA

. 7145 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA BAPTISTA JUNIOR ***.***.241-60 Tênis de Mesa Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7146 PEDRO HAIRON LIMA CARLOTO ***.***.383-97 Badminton 3º Lugar Individual Iniciante MA TIMON

. 7147 PEDRO HENRIQUE DA LUZ DE FREITAS ***.***.160-77 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS T O R R ES

. 7148 PEDRO HENRIQUE MENDES RODRIGUES ***.***.941-88 Natação 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7149 PIETRA CAMPBELL SIMOES ***.***.631-29 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7150 PLINIO HUGO SANTOS DA ROCHA MACEDO ***.***.014-27 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante AL M AC E I Ó

. 7151 RAFAEL SANTOS LIMA ***.***.215-77 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7152 RAUL DE SOUZA SILVA ***.***.532-04 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7153 RAYSSA CAROLINE DE OLIVEIRA ***.***.550-83 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS NOVO HAMBURGO

. 7154 RAYSSA GARCIA DE SOUSA ***.***.441-16 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MS CAMPO GRANDE

. 7155 RODRIGO EMANUEL FONSECA BARBOSA ***.***.345-24 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7156 ROMULO SILVA DOS SANTOS ***.***.752-15 Bocha Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante AM M A N AU S

. 7157 RYAN ALAN MEDEIROS BARROS ***.***.986-35 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RN CURRAIS NOVOS

. 7158 SABRINA MAYARA DA SILVA MONTEIRO ***.***.287-90 Natação 3º Lugar Individual Iniciante RJ RIO DE JANEIRO

. 7159 SAMANTA SANTOS DA SILVA LOPES ***.***.288-75 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SP T AU BAT É

. 7160 SARAH CAROLINE NASCIMENTO LEONARDO ***.***.211-39 Judô 3º Lugar Individual Iniciante DF BRASÍLIA

. 7161 SAYMON MAX GOMES DA SILVA ***.***.994-28 Parabadminton 3º Lugar Individual Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 7162 SHAMARA KELEN DE ASSIS ***.***.846-81 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante MG ARAXÁ

. 7163 STEPHANY CATHARINA NUNES DOS SANTOS ***.***.635-42 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SE ARACA JU

. 7164 TARCISIO FERNANDES ***.***.219-73 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SC C H A P ECÓ

. 7165 THIAGO JOSE DUARTE ***.***.084-95 Natação Paralímpica 3º Lugar Individual Iniciante PB MAMANGUAPE

. 7166 THIAGO STRASBURGER TRIERWEILER ***.***.320-71 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RS DOIS IRMÃOS

. 7167 TIAGO EMIDIO FERNANDES ***.***.669-82 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante SC C AÇ A D O R

. 7168 VINICIUS ROGERIO ANDRADE DE ABREU ***.***.855-40 Judô 3º Lugar Individual Iniciante SE NOSSA SENHORA DO
S O CO R R O

. 7169 VITOR DOS SANTOS FERREIRA GOMES ***.***.097-11 Judô 3º Lugar Individual Iniciante RJ NOVA IGUAÇU

. 7170 VITOR VASCONCELOS MACEDO SA ***.***.383-16 Natação 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7171 VITORIA ANTONIA FEITOSA LIMA ***.***.853-43 Vôlei de Praia 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7172 VITORIA CAROLINE FERREIRA FEITOZA ***.***.192-90 Luta Livre 3º Lugar Individual Iniciante PR C U R I T I BA

. 7173 VIVIAN GALDINO RAMOS ***.***.994-00 Judô 3º Lugar Individual Iniciante PE PETROLINA

. 7174 WESLEY DORIVAL DA SILVA PAIXAO ***.***.958-86 Greco-Romana 3º Lugar Individual Iniciante SP BA R R E T O S

. 7175 WESLLEY MESQUITA FERREIRA ***.***.004-71 At l e t i s m o 3º Lugar Individual Iniciante RN CERRO CORÁ

. 7176 WILLIAM RIBEIRO CRISPIM ***.***.133-00 Atletismo Paralímpico 3º Lugar Individual Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7177 ANA LUIZA CAMILO LAMBERTI ***.***.457-29 Handebol Não se aplica Coletiva Iniciante ES I T AG U AÇ U

. 7178 ARTHUR FRANCISCO MELO DE OLIVEIRA ***.***.119-10 Vôlei Sentado Não se aplica Coletiva Iniciante SC CAMPOS NOVOS

. 7179 CARINA PANDOLFO ***.***.159-61 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Iniciante SC G U A R AC I A BA

. 7180 DANIEL SUASSUNA DA FONTE ***.***.614-40 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante PE R EC I F E

. 7181 ELYSSON MARCOS SILVA DE SOUZA ***.***.285-61 Goalball Não se aplica Coletiva Iniciante BA SÃO FRANCISCO DO
CO N D E

. 7182 ENZO VIANA ALVES MOREIRA ***.***.468-40 Handebol Não se aplica Coletiva Iniciante SC JOINVILLE

. 7183 ISABELA KIST ALVES ***.***.488-20 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante CE FO R T A L EZ A

. 7184 ISABELLE DE MATOS DA SILVA ***.***.540-70 Handebol Não se aplica Coletiva Iniciante RS T O R R ES

. 7185 JULIANA SOUZA DA SILVA ***.***.153-75 Handebol Não se aplica Coletiva Iniciante PI T E R ES I N A

. 7186 JULIANE JESUS DOS SANTOS ***.***.955-33 Goalball Não se aplica Coletiva Iniciante BA S A LV A D O R

. 7187 KAUA GUILHERME PROBST ***.***.239-78 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Iniciante SC B LU M E N AU

. 7188 KLEBER BARBOSA SALES JUNIOR ***.***.302-05 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 7189 LEANDRO ESMERO VIEIRA SILVA ***.***.043-69 Handebol Não se aplica Coletiva Iniciante MA CO D Ó

. 7190 LETICIA LEAL FONTANA ***.***.217-17 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante ES VILA VELHA

. 7191 LUCAS PEREIRA CAETANO ***.***.134-50 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 7192 MURILO GUARDIA SOARES ***.***.639-82 Basquetebol Não se aplica Coletiva Iniciante SC ITA JAÍ

. 7193 RHILARI DA SILVA PULQUERIO NOGUEIRA ***.***.619-43 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Iniciante SC JARAGUÁ DO SUL

. 7194 RYAN MATHEUS FERREIRA CAVALCANTI ***.***.774-86 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Iniciante PB JOÃO PESSOA

. 7195 SAMIR SANTANA DA SILVA ***.***.158-35 Futebol de 5 Não se aplica Coletiva Iniciante SP SÃO PAULO

. 7196 SHARLLEY ANTHONNY DO NASCIMENTO SILVA ***.***.754-39 Goalball Não se aplica Coletiva Iniciante RN N AT A L

. 7197 TAINAH TENORIO CORDEIRO DA SILVA ***.***.244-32 Vôlei de Quadra Não se aplica Coletiva Iniciante PB JOÃO PESSOA
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.501/2021

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 242ª Reunião
Ordinária da CTNBio, realizada em 10 de junho de 2021, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo: 01245.006846/2021-86
Requerente: Corteva Agriscience do Brasil Ltda.
CQB: 013/97
Assunto: Liberação comercial.
A CTNBio, após análise do pedido de liberação comercial do milho

geneticamente modificado DP-ØØ4114-3 e seus derivados para uso na alimentação
humana e animal, incluindo as finalidades de manipulação, processamento,
comercialização, transporte, importação, exportação, armazenamento, consumo e
descarte, deliberou pelo DEFERIMENTO conforme esse parecer técnico. O milho DP-
ØØ4114-3 (DP4114) confere resistência a insetos praga e tolerância a herbicidas
contendo o ingrediente ativo glufosinato de amônio. Este milho foi obtido por
transformação mediada por Agrobacterium tumefasciens utilizando uma única
construção genética para a introdução dos genes cry1F, cry34Ab1, cry35Ab1 e pat. O
gene cry1F, isolado de Bacillus thuringiensis var. aizawai, expressa a proteína Cry1F que
confere resistência a determinados lepidópteros praga; os genes cry34Ab1 e cry35Ab1,
ambos isolados de Bacillus thuringiensis, expressam as proteínas Cry34Ab1 e Cry35Ab1
que promovem resistência a determinados insetos praga da ordem Coleoptera; e, o
gene pat, isolado de Streptomyces viridochromogenes, expressa a proteína PAT, a qual
confere tolerância ao herbicida glufosinato de amônio.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como
todos os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na
CTNBio. Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de
Informação ao Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO DO CONCEA Nº 2, DE 8 DE JUNHO DE 2021

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação
Animal - Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei
nº 11.794, de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de
julho de 2009; e Resolução Normativa nº 24, de 06 de agosto de 2015, torna público
a Deliberação do Plenário do Concea, em desfavor da TECSA Laboratórios Ltda.,
referente à utilização de animais em atividades de ensino ou pesquisa científica sem
estar credenciado junto ao Concea.

Processo nº 01200.016953/2020-62 (PI-045/20)
O Concea, após análise do referenciado processo e do Parecer nº

1193/2021/Concea-Relator, decidiu em Plenário durante a 52ª Reunião Ordinária do
Concea pelo arquivamento do processo.

A íntegra desta deliberação consta do processo arquivado na Coordenação
da Secretaria Executiva do Concea (SE-Concea). Informações complementares ou
solicitações de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Coordenação da SE-Concea.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 26, DE 7 DE JUNHO DE 2021

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- CONCEA, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o , inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
7º da Resolução Concea nº 50, de 13 de maio de 2021, torna público que o CONCEA
apreciou e emitiu Parecer para o seguinte pedido de extensão do Credenciamento
Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP:

Processo nº.: 01200.002734/2014-43 (323)
CIAEP: 01.0215.2014
CNPJ detentor do CIAEP: 01.208.350/0001-00 MATRIZ
Razão Social: UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS UDC LTDA.
Nome da Instituição: UDC
Endereço da Instituição: Rua Castelo Branco, nº 349 - Vila Maracanã, CEP.

85.852-010, Foz do Iguaçu/PR
Modalidade de solicitação: Extensão do Credenciamento Institucional para

Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP.
Decisão: DEFERIDO
CNPJ incluído no CIAEP:
CNPJ: 001.207.500/006-01 FILIAL
Razão Social: UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS UDC LTDA.
Nome da Instituição: DIRETIVA ADMINISTRADORA DE PARTICIPAÇÕES LTDA.
Endereço: Rua Rio Branco, n° 1820 - Centro - CEP: 85.884-000 -

Medianeira/PR
O CONCEA, após análise do pedido de extensão do Credenciamento

Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP da
instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº. 26/2021/ CONCEA. A
instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução Concea nº
50, de 13 de maio de 2021. O CONCEA esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA, aplicáveis ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 27, DE 7 DE JUNHO DE 2021

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- CONCEA, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o , inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e art.
7º da Resolução Concea nº 50, de 13 de maio de 2021, torna público que o CONCEA
apreciou e emitiu Parecer para o seguinte pedido de extensão do Credenciamento
Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP:

Processo: 01200.002052/2013-50 (133)
CIAEP: 02.0319.2019
CNPJ detentor do CIAEP: 44.860.740/0001-73 MATRIZ
Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA APEC
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua José Bongiovani, nº 700, Vila Liberdade - CEP

19050-680, Presidente Prudente/SP
Modalidade de solicitação: Extensão do Credenciamento Institucional para

Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP.
Decisão: DEFERIDO
CNPJ incluído no CIAEP:
CNPJ: 44.860.740/0012-26 FILIAL
Razão Social: ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC
Nome da Instituição: UNOESTE GUARUJÁ
Endereço: Rua Quinto Bertoldi, n° 40 - Primeiro pavimento, Vila Maia - CEP:

11.410-908 - Guarujá/SP
O CONCEA, após análise do pedido de extensão do Credenciamento

Institucional para Atividades com Animais em Ensino ou Pesquisa Científica - CIAEP da
instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº. 27/2021/ CONCEA. A
instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução Concea nº
50, de 13 de maio de 2021. O CONCEA esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo
CONCEA, aplicáveis ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 28, DE 9 DE JUNHO DE 2021

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005487/2013-56 (217)
CNPJ: 00.319.889/0001-74 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
Nome da Instituição: UPIS
Endereço da Instituição: SEP SUL Entrequadra 712 E - Módulo A - Asa Sul - CEP:

70.310-500 - Brasília/DF
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0144.2021
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 28/2021/CONCEA/MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

PORTARIA CNPQ Nº 520, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 8.866, de 3 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei n° 9.784, de
29 de janeiro de 1999, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e os autos do processo
n° 01300.007693/2019-68, resolve:

Art. 1º Disciplinar sobre a interposição de Recurso Administrativo perante as
áreas finalísticas (unidades técnico-científicas) e redefinir a estrutura e o âmbito de
competência da Comissão Permanente de Avaliação de Recursos - COPAR, que terá caráter
permanente.

Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:
I - processo finalístico: o processo técnico que compõe as atividades-fim do

CNPq ligadas às unidades técnico-científicas, ou seja, é aquele que está diretamente
envolvido no atendimento às necessidades do seu público-alvo;

II - recurso administrativo: pedido de reexame da decisão do CNPq, acrescido
de justificativa fundamentada para nova avaliação, que se não reconsiderado deve ser
avaliado por instância superior.

Art. 3º A Comissão Permanente de Avaliação de Recursos - COPAR constitui
colegiado interno recursal em face de decisões administrativas das Diretorias técnico-
científicas, áreas fim do CNPq.

Art. 4º Serão admitidos recursos quando o solicitante apontar que houve falha
de julgamento ou no procedimento operacional/administrativo, apresentadas as razões
para o pedido de reconsideração;

Art. 5º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias corridos para interposição de
recurso, contados a partir da comunicação do ato administrativo.

Parágrafo único. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, sendo que o prazo só se inicia
e vence em dias de expediente no CNPq.

Art. 6º O recurso deverá ser formulado pelo interessado, titular da proposta ou
do instrumento de fomento, ou por representante legal a quem este outorgar poderes
para tanto, por meio de procuração, ou formulário eletrônico específico, disponível na
plataforma eletrônica do CNPq, dirigido à autoridade que proferiu a decisão.

Parágrafo único. Para os casos em que não haja formulário eletrônico
disponível o recurso deverá ser apresentado por correio eletrônico endereçado à
Coordenação técnica responsável, a qual emitirá Aviso de Recebimento também por via
eletrônica.

Art. 7º O recurso interposto será apreciado pela instância superior à autoridade
que proferiu a decisão recorrida, conforme competências estabelecidas no Estatuto do
CNPq, Regimento Interno do CNPq e Portarias que delegam competências.

§ 1º Observado o caput, para os recursos em face de decisões das
Coordenações-Gerais, se não reconsiderados, caberá decisão pelo respectivo Diretor(a),
resolvendo-se a questão, sem necessidade de submissão à COPAR.

§ 2º Recursos em face das Diretorias poderão por estas ser reconsiderado, e
em caso de indeferimento, serão remetidos à COPAR para decisão, sem necessidade de
homologação pela DEX.

§ 3º Somente em caso de interposição de novo recurso em face de decisão da
COPAR é que ocorrerá a remessa à Diretoria Executiva - DEX.

§ 4º A deliberação final sobre o recurso interposto deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a partir do seu recebimento, prorrogável por igual período,
mediante justificativa nos autos, conforme os parágrafos 1º e 2º, do artigo 59, da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, salvo no caso das Chamadas Públicas em que será
observado o prazo previsto no edital.

§ 5º Acolhido o recurso, a bolsa ou o auxílio terá vigência definida pela
instância decisória.
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Art. 8º A COPAR será composta pelos Diretores(as) das áreas finalísticas, ou por
seus substitutos.

§ 1º O quórum da COPAR é de 3 (três) membros e a decisão referente ao
recurso interposto será tomada por maioria simples dos votos.

§ 2º A COPAR será presidida por um Diretor, de forma rotativa e com mandato
de dois anos.

§3º Nos impedimentos e ausências do Diretor(a) presidente da COPAR haverá a
indicação de outro Diretor(a) para conduzir os trabalhos da COPAR e, somente na ausência
de Diretores, passa-se aos Diretores Substitutos.

§ 4º Eventualmente, se a Diretoria não contar com titular nomeado, o
Diretor(a) substituto(a) poderá indicar um(a) Coordenador(a) Geral para responder como
seu suplente na COPAR.

§ 5º Representante da COPAR poderá convidar membro do corpo técnico do
CNPq para prestar informações sobre matéria a ser deliberada e participar da reunião;

§ 6º Nas sessões de avaliação de recurso administrativo relacionado à projeto
financiado pelo CNPq em parceria com outros órgãos ou entidades, a COPAR poderá contar
com a participação de membros representantes destas instituições.

§ 7º Os convidados e representantes mencionados nos parágrafos 5° e 6º terão
direito de voz, mas não de voto.

§ 8º As deliberações serão registradas em ata e assinada pelos votantes.
Art. 9º As atividades administrativas e de secretariado necessárias ao

funcionamento da COPAR são de competência do Serviço da Presidência e de Apoio aos
Órgãos Colegiados (SEPRE/COSEP), integrante da estrutura do Gabinete da Presidência.

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria
Executiva.

Art. 11. Ficam revogados os seguintes atos normativos:
I - Resolução Normativa nº 49, de 18 de dezembro de 2014; e
II - Instrução de Serviço nº 5, de 18 de dezembro de 2014.
Art. 12 . Esta Portaria entrará em vigor sete dias após a sua publicação.

EVALDO FERREIRA VILELA

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DE 2 DE JUNHO DE 2021

23ª RELAÇÃO DE PESQUISADORES CREDENCIADOS À IMPORTAÇÃO - Lei
8.010/1990

PORTAL GOV.BR

. CÓ D I G O NOME CPF VENCIMENTO

. 001.698 Ruth Hinrichs ***.242.870-** 02/06/2026

. 001.699 Maria Valnice Boldrin ***.672.788-** 02/06/2026

. 001.701 Jean Vicente Ferrari ***.140.548-** 02/06/2026

. 001.710 Bruno Barbieri de Pontes Cafeo ***.005.848-** 02/06/2026

. 001.716 Lirio Schaeffer ***.527.780-** 02/06/2026

. 001.718 Mariana de Mattos Vieira Mello Souza ***.632.247-** 02/06/2026

. 001.720 Walter Jose Botta Filho ***.710.788-** 02/06/2026

. 001.760 Jamal Rafique Khan ***.915.029-** 02/06/2026

FABIO EDUARDO MADIOLI

DESPACHO DE 9 DE JUNHO DE 2021

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.010/1990, torna público a

779ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO CREDENCIAMENTO - Portal GOV.BR

. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ VIGÊNCIA

. Fundação Universidade de
Brasília - FUB

900.0018/1990 00.038.174/0001-43 09/06/2026

. Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC

900.0028/1990 83.899.526/0001-82 09/06/2026

. Universidade Estadual De
Londrina - UEL

900.0123/1990 78.640.489/0001-53 09/06/2026

FÁBIO EDUARDO MADIOLI

DESPACHO DE 9 DE JUNHO DE 2021

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 8.010/1990, torna público a

492ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - Portal GOV.BR

. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ VIGÊNCIA

. Associação Prudentina de
Educação e Cultura -
A P EC / U N I O S T E

900.0189/1991 44.860.740/0001-73 09/06/2026

. Instituto Nautilus de
Pesquisa e Conservação da
Biodiversidade - Instituto
Natilus

900.1306/2021 08.583.776/0001-93 09/06/2026

FÁBIO EDUARDO MADIOLI

Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 1º DE JUNHO DE 2021

Nº 203 - Processo nº 53500.036595/2018-02
Recorrente/Interessado: CABLE BAHIA LTDA. CNPJ nº 04.110.695/0001-15

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 40/2021/VA (SEI nº 6813979), integrante deste acórdão:

a) aplicar a sanção de multa à CABLE BAHIA LTDA. no valor de R$ 44.386,82
(quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos) por
descumprimento do prazo adicional determinado pelo Conselho Diretor para implementação
de infraestrutura de atendimento a domicílios urbanos (Home Passed) nas Áreas de
Prestação do Serviço (APS) de Feira de Santana/BA e de Salvador/BA; e,

b) descaracterizar a infração relativa à falta de atualização das informações
quanto à implantação de redes de cabo junto ao Sistema de Acompanhamento das
Obrigações das Prestadoras de TV por Assinatura - SATVA.

Nº 205 - Processo nº 53500.010012/2014-81
Recorrente/Interessado: CLARO S.A., ALGAR CELULAR S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47 e nº
05.835.916/0001-85

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 44/2021/VA (SEI nº 6909790), integrante deste acórdão, conhecer do
Recurso Administrativo interposto por CLARO S.A. (sucessora, por incorporação, da EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL) para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se o Despacho nº 6.202/2015-CAI , de 28 de julho de 2015, (fls. 481
e 482 do SEI nº 0112720), com a observância do previsto no Ato nº 3.778, SEI nº 4276748.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 7 DE JUNHO DE 2021

Nº 214 - Processo nº 53500.037149/2018-15
Recorrente/Interessado: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 62/2021/EC (SEI nº 6846553), integrante deste acórdão:

a) descaracterizar as infrações de descumprimento da determinação para
implantação de infraestrutura para atendimento a 90% (noventa por cento) dos domicílios
urbanos das APS de Conselheiro Lafaiete/MG, Ipatinga/MG, Ituiutaba/MG, Sete Lagoas/MG
e Ribeirão das Neves/MG; e,

b) descaracterizar a infração de descontinuação do cadastramento de
informações no Sistema de Acompanhamento das Obrigações das Prestadoras (S AT V A ) .

Nº 215 - Processo nº 53500.036227/2018-56
Recorrente/Interessado: CLARO S.A. CNPJ nº 40.432.544/0001-47

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 69/2021/EC (SEI nº 6885848), integrante deste acórdão:

a) revogar as disposições contidas no Acórdão nº 460, de 9 de outubro de 2015
(SEI nº 3079130), no tocante à fixação de prazo para cumprimento da meta para as APS de
Mauá e Hortolândia;

b) revogar as disposições contidas no item "c" do Acórdão nº 120, de 9 de abril
de 2015 (SEI nº 3079301), no tocante à APS de Sumaré; e,

c) descaracterizar as infrações de descumprimento da determinação para
implantação de infraestrutura para atendimento de domicílios urbanos das APS de Mauá,
Sumaré e Hortolândia, no Estado de São Paulo.

Nº 216 - Processo nº 53500.052011/2017-57
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0001-
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Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos

termos da Análise nº 68/2021/EC (SEI nº 6881639), integrante deste acórdão:
a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe

provimento;
b) reformar, de ofício, a decisão recorrida no sentido de alterar o valor da

sanção de multa de R$ 371.400,77 (trezentos e setenta e um mil, quatrocentos reais e
setenta e sete centavos) para R$ 399.232,82 (trezentos e noventa e nove mil, duzentos e
trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), a fim de se considerar o reenquadramento da
infração ao art. 84, inciso I, do RGC para o art. 85 do mesmo regulamento; a inclusão da
agravante prevista no art. 19, inciso III, para a infração ao art. 81, § 2º, do RGC; e a
aplicação da atenuante prevista no art. 20, inciso I, do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas (RASA) para a infração ao art. 96 do RSTFC;

c) retificar a determinação contida no Despacho Decisório nº
394/2018/SEI/CODI/SCO, para determinar o ressarcimento em razão dos prejuízos causados
aos usuários atingidos pela infração ao art. 85 do RGC, devendo a Prestadora seguir o
trâmite estabelecido no Capítulo V do Título V do RGC para devolução dos valores aos
consumidores; e,

d) em obediência à decisão judicial proferida pelo juízo da 7ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Recuperação Judicial do
GRUPO OI (Processo Judicial nº 0203711-65.2016.8.19.0001), determinar a suspensão da
eficácia da sanção de multa referente ao art. 85 do RGC, correspondente ao montante de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e da respectiva determinação de reparação aos usuários,
enquanto o r. decisum estiver em vigor.

Nº 217 - Processo nº 53524.006753/2010-66
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0003-30

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 67/2021/EC (SEI nº 6875009), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para reconhecer a incidência de circunstância atenuante da multa; e,

b) reformar, de ofício, a decisão recorrida no sentido de alterar o valor da
sanção de multa de R$ 362.880,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta
reais) para R$ 373.464,00 (trezentos e setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro
reais), aplicada em razão do descumprimento de obrigação prevista no art. 11, caput, do
Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado
no Regime Público - PGMU, aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003.

Nº 218 - Processo nº 53528.001866/2010-35
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ nº 76.535.764/0002-24

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 79/2021/EC (SEI nº 6913683), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, no sentido de se reconhecer a incidência de circunstância atenuante;
e,

b) reformar, de ofício, a decisão recorrida no sentido de alterar o valor da
sanção de multa de R$ 289.546,93 (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta
e seis reais e noventa e três centavos) para R$ 225.332,42 (duzentos e vinte e cinco mil,
trezentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos).

Nº 219 - Processo nº 53557.000346/2010-68
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 70/2021/EC (SEI nº 6887423), integrante deste acórdão:

a) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e,
b) reformar, de ofício, a decisão recorrida no sentido de alterar o valor da

sanção de multa de R$ 33.977,30 (trinta e três mil, novecentos e setenta e sete reais e
trinta centavos) para R$ 17.069,68 (dezessete mil, sessenta e nove reais e sessenta e oito
centavos), em razão de ajuste no número total de solicitações irregulares e a recontagem
dos dias de atraso para a infração prevista no art. 4º, inciso II, do PGMU/2003.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.056, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 53500.058153/2018-17. Anula o Ato nº 1.966, de 22 de março de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2019, Seção 1, Página 10, retificado
conforme publicação no Diário Oficial da União de 17 de julho de 2019, Seção 1, Página 10.

Anula o Despacho Decisório nº 182/2019/ORLE/SOR, de 15 de julho de 2019,
publicado no Boletim de Serviço Eletrônico de 16 de julho de 2019.

Determina o cancelamento dos débitos lançados a título de Preço Público pelo
Direito de Uso de Radiofrequências (PPDUR) decorrentes do Ato acima referido.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 3.352, DE 13 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53528.000676/2021-53. Expede autorização à IVO SIVIERO FILHO, CPF Nº
***.041.250-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATOS DE 17 DE MAIO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território à(ao):

Nº 3.471 - Processo nº 53528.000694/2021-35, MARCELO HENRIQUE DE FRAGA BAZI L I O,
CPF Nº ***.394.990-**.

Nº 3.473 - Processo nº 53528.000678/2021-42, FLAVIANO COSTA QUINTANA VANIQUE, CPF
Nº ***.660.790-**.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATOS DE 18 DE MAIO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território à(ao):

Nº 3.502 - Processo nº 53528.000628/2021-65, TIAGO AUGUSTO TORRIANI, CPF Nº
***.318.260-**.

Nº 3.507 - Processo nº 53528.000708/2021-11, JOAO RICARDO DE FREITAS, CPF Nº
***.926.030-**.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATO Nº 3.554, DE 19 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53528.000687/2021-33. Expede autorização à SAMUEL QUINES THOMAZ, CPF
Nº ***.585.760-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATOS DE 26 DE MAIO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território à(ao):

Nº 3.770 - Processo nº 53528.000734/2021-49, REDE LAGOA DE COMUNICAÇÕES LTDA ,
CNPJ nº 90.938.697/0001-39.

Nº 3.772 - Processo nº 53528.000740/2021-04, PAULO TEIXEIRA MARTINS, CPF Nº
***.171.527-**.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATO Nº 3.804, DE 27 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53528.000716/2021-67. Outorga autorização de uso das radiofrequências à
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ
28.610.005/0001-55, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATOS DE 28 DE MAIO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território à(ao):

Nº 3.840 - Processo nº 53528.000744/2021-84, RICARDO DE FREITAS MARQUES, CPF Nº
***.415.300-**.

Nº 3.837 - Processo nº 53528.000330/2021-55, MILTON ALEXANDRE KERCHENER DA SILVA,
CPF Nº ***.172.340-**.

Nº 3.845 - Processo nº 53528.000745/2021-29, MARCIO PANIZ, CPF Nº ***.534.900-**.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATOS DE 31 DE MAIO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território à(ao):

Nº 3.887 - Processo nº 53528.000766/2021-44, KETLIN MAIARA DA SILVA RODRIGUES, CPF
Nº ***.688.840-**.

Nº 3.889 - Processo nº 53528.000765/2021-08, MAURICIO MEIRELES MANCINI, CPF Nº
***.963.140-**.

Nº 3.890 - Processo nº 53528.000767/2021-99, LUIZ CEZAR MOREIRA DE CAMPOS, CPF Nº
***.646.870-**.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

ATO Nº 4.043, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 53528.000783/2021-81. Expede autorização à GABRIEL CAPP KOPPER, CPF Nº
***.087.120-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

STEVAN GRUBISIC
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 2 DE JUNHO DE 2021

Nº 3.957 - Expede autorização a Said Marchiori Ouverney Azevedo, CPF nº ***.648.806-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

Nº 3.982 - Outorga autorização de uso de radiofrequências a SAMARCO MINERACAO S/A,
CNPJ nº 16.628.281/0001-61, associada à autorização para execução do Serviço Limitado
Privado.

Nº 3.983 - Outorga autorização de uso de radiofrequências a CONSTRUTORA SANT'ANNA
LTDA, CNPJ nº 25.349.440/0001-80, associada à autorização para execução do Serviço
Limitado Privado.

ANDRÉIA CRISTINA COSTA
Gerente

Substituta

ATO Nº 3.996, DE 4 DE JUNHO DE 2021

Expedir autorização à Cleiton Patrick Ribeiro, CPF nº ***.580.506-**, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

ANDRÉIA CRISTINA COSTA
Gerente

Substituto

ATOS DE 7 DE JUNHO DE 2021

Nº 4.006 Expedir autorização à Rafael Martins Dias, CPF nº ***.264.416-**, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter
de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.012 Expedir autorização à Cogel Construtora de Obras Gerais - Eireli, CNPJ nº
41.795.584/0001-16, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

ANDRÉIA CRISTINA COSTA
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 3.819, DE 28 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53504.002660/2021-53. Expede autorização ao Jose Luiz Monteiro, CPF nº
***.966.808-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 3.839, DE 28 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53504.002645/2021-13. Expede autorização à A.W. FABER CASTELL S.A., CNPJ
nº 59.596.908/0001-52, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 3.856, DE 31 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53504.002688/2021-91. Expede autorização ao Flavio Akama, CPF nº
***.675.458-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 3.866, DE 31 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53504.002702/2021-56. Expede autorização ao Jorge Augusto Holanda Brivilati,
CPF nº ***.573.527-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 3.874, DE 31 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53504.002708/2021-23. Expede autorização à Luciana Velcev
Gimenez, CPF nº ***.846.608-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 7 DE JUNHO DE 2021

Outorga autorização para uso de radiofrequências associadas à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 4.029 - Processo nº 53569.002075/2021-07, ELOI ZATTA, CPF nº ***.129.989.**.

Nº 4.036 - Processo nº 53569.000194/2021-17, LAVRONORTE MAQUINAS LTDA, CNPJ nº
05283031000110.

Nº 4.038 - Processo nº 53569.000197/2021-51, LAVRONORTE MAQUINAS LTDA, CNPJ nº
05283031000110.

Nº 4.039 Processo nº 53569.000198/2021-03, LAVRONORTE MAQUINAS LTDA, CNPJ nº
05283031000110.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 4.028, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 53569.002563/2021-14. Expede autorização à Odirley de Andrade Amaral -
Comercio CNPJ nº 09427868000147, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATOS DE 8 DE JUNHO DE 2021

Expede autorização para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.087- Processo nº 53569.002564/2021-51, Sergio Luciano de Jesus Antunes, CPF nº
***.605.771.**.

Nº 4.088 - Processo nº 53569.002534/2021-44, Alexandre Behr Klajman, CPF nº
***.038.877.**.

Nº 4.089 Processo nº 53569.002494/2021-31, William Coelho da Silva, CPF nº
***.054.823.**.

Nº 4.090 - Processo nº 53569.002558/2021-01 Fermar - Industria de Ferro Ligas Marabá
Ltda CNPJ nº 06940827000161.

Nº 4.091- Processo nº 53569.001970/2021-04, Zeno Oliveira dos Santos, CPF nº
***.699.862.**.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 4.145, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 53569.002363/2021-53. Expede autorização à NAUTICA MOTORS LTDA CNPJ nº
14617028000187, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 4.007, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc.
53500.027374/2021-31. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no
DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-br/

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATO Nº 3.783, DE 27 DE MAIO DE 2021

Processo nº 53500.057213/2020-91. declara extintas, por renúncia, a partir de 16/11/2020,
as autorizações outorgadas à EASYTECH TELECOM LTDA, CNPJ nº 19.380.601/0001-03, para
a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, Serviço de Acesso Condicionado e
Serviço Telefônico Comutado, adaptadas para autorização para prestação de Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e Restrito por meio do Ato nº 4334, de
13/08/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 2 DE JUNHO DE 2021

Nº 3.976 Processo nº 53500.076020/2017-33. declara extinta, por renúncia, a partir de
04/03/2021, a autorização outorgada à MANOEL CLEMENTINO DE ANDRADE MOURA NE T O,
CNPJ/MF nº 15.476.430/0001-51, para a exploração de Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e Restrito por meio do Ato nº 4334, de 13/08/2020.

Nº 3.984 Processo nº 53500.035418/2021-04. declara extinta, por renúncia, a partir de
19/05/2021, a autorização outorgada à MARCELO LOPES VIANA, CNPJ/MF nº
28.834.303/0001-29, por intermédio do Ato n° 4334, de 13/08/2020 (SEI nº 5864225), para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação constante do DOU nº 105 de 08 de junho de 2021, seção 1,
página 15; consta a publicação da PORTARIA CAE Nº 6/ARC, DE 1º DE JUNHO DE 2021,
onde se lê: A aplicação da sanção se faz em razão do descumprimento ao prazo de entrega
dos materiais referentes à Nota de Empenho nº 2019NE802981. Leia-se: A aplicação da
sanção se faz em razão do descumprimento ao prazo de entrega dos materiais referentes
à Nota de Empenho nº 2018NE802981.

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA - C EX Nº 1.524, DE 20 DE MAIO DE 2021

Aprova as Normas Reguladoras dos Processos de
Nacionalização de Produtos Controlados pelo
Exército (EB10-N-01.009).

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art. 20, inciso XIV, do Anexo
I, do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, para dar aplicação ao Decreto nº 24.602,
de 6 de julho de 1934, e a Portaria do Comandante do Exército nº 817, de 7 de junho de
2019, que institui o Conselho para Nacionalização de Produtos Controlados pelo Exército e
o art. 6º, do Anexo l do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as Normas Reguladoras dos Processos de
Nacionalização de Produtos Controlados pelo Exército (EB10-N-01.009), que com esta
baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2021

As Normas Reguladoras dos Processos de Nacionalização de Produtos
Controlados pelo Exército (EB10-N-01.009) encontram-se disponíveis na página da internet
da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), no link:
(http://www.dfpc.eb.mil.br).

Gen Ex PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

COMANDO DA MARINHA
S EC R E T A R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 58/DADM, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no uso de suas atribuições legais
e com fundamento no art. 13 da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Requisitar a inscrição no CNPJ, na condição de filial, da Embarcação de
Desembarque de Carga Geral Camboriú (EDCGCamboriu), Natureza Jurídica 101-5 Órgão
Público do Poder Executivo Federal, Código e Descrição da Atividade Econômica Principal
(CNAE - Fiscal Principal) 84.22-1/00 - Defesa, Código e Descrição da Atividade Econômica
Secundária (CNAE - Fiscal Secundária) 84.11-6/00 - Administração Pública em Geral,
sediado na Ilha de Mocanguê Grande, s/nº, Ponta D'Areia, Niterói, Rio de Janeiro, RJ, CEP:
24049-900.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte (IM) LEONARDO DIAS DE ASSUMPÇÃO

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.136, DE 9 DE JUNHO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro
de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção
1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 4° da Portaria n. 103, de 29 de abril de 2016, que autorizou o empenho e a
transferência de recursos ao município de Alfredo Wagner - SC, para ações de Defesa Civil,
para até 14/11/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.137, DE 9 DE JUNHO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro
de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção
1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no art.
5° da Portaria n. 1480, de 24 de junho de 2019, que autorizou a transferência de recursos
ao município de Blumenau - SC, para ações de Defesa Civil, para até 17/09/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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PORTARIA Nº 1.138, DE 9 DE JUNHO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro
de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção
1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 2958, de 10 de dezembro de 2019, que autorizou a transferência de
recursos ao município de São Caetano de Odivelas - PA, para ações de Defesa Civil, para até
07/07/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE JUNHO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 1680, de 12 de junho de 2020, que autorizou a transferência de recursos
ao município de Tonantins - AM, para ações de Defesa Civil, para até 13/12/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.143, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Boa Vista dos Ramos - AM, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de
março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de
dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257,
de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Boa
Vista do Ramos - AM, no valor de R$ 704.400,00 (setecentos e quatro mil e
quatrocentos reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.006420/2021-70.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.154, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. AM Alvarães Inundações -
1.2.1.0.0

062 11/05/2021 59051.011904/2021-41

. AM Caapiranga Inundações -
1.2.1.0.0

033 22/04/2021 59051.011940/2021-12

. AM Careiro Inundações -
1.2.1.0.0

017 26/04/2021 59051.011949/2021-15

. AM Coari Inundações -
1.2.1.0.0

930 04/05/2021 59051.011862/2021-48

. AM Jutaí Inundações -
1.2.1.0.0

024 06/05/2021 59051.011760/2021-22

. AM Novo
Aripuanã

Inundações -
1.2.1.0.0

121-A 31/03/2021 59051.011840/2021-88

. AM Tabatinga Inundações -
1.2.1.0.0

183 29/04/2021 59051.011909/2021-73

. AM Tefé Inundações -
1.2.1.0.0

300 17/05/2021 59051.011944/2021-92

. BA Cansanção Estiagem -
1.4.1.1.0

038 31/03/2021 59051.011686/2021-44

. BA Uauá Estiagem -
1.4.1.1.0

1.373 22/05/2021 59051.011980/2021-56

. PA Óbidos Inundações -
1.2.1.0.0

353 03/05/2021 59051.011918/2021-64

. RN Água Nova Estiagem -
1.4.1.1.0

006 04/05/2021 59051.011724/2021-69

. RN Monte das
Gameleiras

Estiagem -
1.4.1.1.0

012 12/05/2021 59051.011839/2021-53

. RN Mossoró Estiagem -
1.4.1.1.0

6.043 19/05/2021 59051.011874/2021-72

. RN São Francisco
do Oeste

Estiagem -
1.4.1.1.0

167 03/05/2021 59051.011688/2021-33

. RN São Vicente Estiagem -
1.4.1.1.0

072 25/05/2021 59051.011910/2021-06

. RN Serrinha dos
Pintos

Estiagem -
1.4.1.1.0

019 10/05/2021 59051.011732/2021-13

. RN Upanema Estiagem -
1.4.1.1.0

033 24/05/2021 59051.011873/2021-28

. RR Cantá Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

170 19/05/2021 59051.011912/2021-97

. RS Rodeio
Bonito

Estiagem -
1.4.1.1.0

4.106 27/05/2021 59051.011959/2021-51

. RS Vista Alegre Estiagem -
1.4.1.1.0

033 17/05/2021 59051.011950/2021-40

. SC Alto Bela
Vista

Estiagem -
1.4.1.1.0

3.266 07/05/2021 59051.011962/2021-74

. SC Barra Bonita Estiagem -
1.4.1.1.0

1.358 12/04/2021 59051.011777/2021-80

. SC Lajeado
Grande

Estiagem -
1.4.1.1.0

049 28/04/2021 59051.011906/2021-30

. SC Paial Estiagem -
1.4.1.1.0

043 29/04/2021 59051.011939/2021-80

. SC Palmitos Estiagem -
1.4.1.1.0

038 04/05/2021 59051.011860/2021-59

. SC São Carlos Estiagem -
1.4.1.1.0

061 03/05/2021 59051.011924/2021-11

. SC Saudades Estiagem -
1.4.1.1.0

49 30/04/2021 59051.011981/2021-09

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.155, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Calamidade Pública na área descrita no
Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas
abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. PR Bela Vista do
Paraíso

Doenças
Infecciosas
Virais -
1.5.1.1.0

( COV I D - 1 9 )

062 21/02/2021 59051.011985/2021-89

. PR Cambará Doenças
Infecciosas
Virais -
1.5.1.1.0

( COV I D - 1 9 )

2.624 24/02/2021 59051.011820/2021-15

. PR Manfrinópolis Doenças
Infecciosas
Virais -
1.5.1.1.0

( COV I D - 1 9 )

1382 01/06/2021 59051.011997/2021-11

. SP Tambaú Doenças
Infecciosas
Virais -
1.5.1.1.0

( COV I D - 1 9 )

3.387 26/02/2021 59051.011998/2021-58

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO

ATOS DE 9 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício da competência delegada pelo art.
3º, inciso I, da Resolução ANA nº 26, de 8/5/2020, torna público que o DIRETOR DA
ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei
nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017,
resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 962 - SILVIO ANGELO SARDELI - ME, rio Jaguari-mirim, Município de São João da
Boa Vista/SP, mineração.

Nº 963 - EXTRACAO DE AREIA SAO JOSE LTDA, rio Sapucaí-mirim, Município de
Gonçalves/MG, mineração.

Nº 964- AGIMIX EXTRACAO COMERCIO E TRANSPORTE LTDA, rio Paraíba do Sul,
Município de Lorena/SP, mineração.

Nº 965 - AGROPECUARIA DA BARRA LTDA, RUBSON LOPES NOGUEIRA E ANA LUIZA
LACERDA NOGUEIRA, rio São Francisco, Município de Buritizeiro/MG, mineração.

Nº 966 - JOSE MENDES PIRES DOS SANTOS, Açude Anagé, Município de Caraíbas/BA,
irrigação.

Nº 967 - ARACELI FRANCISCHETTO ZANOTTI, rio Cotaxé ou Braço Norte do Rio São
Mateus, Município de Nova Venécia/ES, irrigação.

Nº 968 - LUIZ AURELIO FERREIRA AZZOLINO, rio Sapucaí, Município de Altinópolis/SP,
irrigação, alteração.

Nº 969 - SAVIO CAZELLI TOREZANI, Córrego Barreado, Município de Pedro Canári o / ES ,
irrigação.

Nº 970 - THIAGO MINORU YOSHIMURA, UHE Jurumirim, Município de Piraju/SP,
irrigação.

O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes
está disponível no site www.gov.br/ana.

ANDRÉ PANTE
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Ministério da Economia

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO
PAUTA DA 283ª SESSÃO DE JULGAMENTO

A ser realizada nas datas a seguir mencionadas, nos termos art. 24-C, inc, II, da
Portaria nº 212, de 13 de maio de 2020, na modalidade de videoconferência.

EM 23 DE JUNHO DE 2021, ÀS 13H30MIN E EM 24 DE JUNHO DE 2021, ÀS 09H30MIN,
CASO OS TRABALHOS NÃO SEJAM FINALIZADOS NO PRIMEIRO DIA.

Relator: Irapuã Gonçalves de Lima Beltrão
001) 15414.617003/2019-19 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Federal de Seguros S.A em liquidação extra judicial - Liquidante: Luiz

Henrique Santos de Paula(xx.928.xxx/xxxx-04) (Recorrente), Luiz Eduardo
Fidalgo(789.xxx.xxx-53) (Recorrente) e Terezinha Delesporte dos Santos Tunala (OAB:RJ
156.850) (Advogado).

002) 15414.000401/2013-06 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não possuir contrato específico entre sociedade seguradora e

estipulante.
Partes: Jabis de Mendonça Alexandre (Recorrente) e Daniela de Matos Silva

Rodrigues (OAB:RJ 97.678) (Advogado).
003) 15414.615671/2018-12 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Encaminhar as informações do FIP/SUSEP com incorreções.
Partes: Chubb Resseguradora Brasil S.A.(xx.808.xxx/xxxx-93) (Recorrente) e

Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado).
Relator: Neival Rodrigues Freitas
004) 15414.602899/2017-61 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Rio Grande Seguros e Previdência S.A (01.582.075/0001-90)

(Recorrente) e Daniel Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado).
005) 15414.608550/2016-52 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Auto de Infração
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Chubb Seguros Brasil S.A. ( Atual denominação da Ace Seguradora S.A.)

(03.502.099/0001-18) (Recorrente) e Fernando Pires Correia (OAB:SP 295.664) (Advogado).
006) 15414.621767/2017-39 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Berkley International do Brasil Seguros S/A(xx.021.xxx/xxxx-89)

(Recorrente) e Rodolfo dos Santos Braun (OAB:SP 345.153) (Advogado).
007) 15414.633010/2019-50 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: AIG Seguros Brasil S.A. (33.040.981/0001-50) (Recorrente) e Victor Vieira

de Souza Pereira (OAB:RJ 20.972) (Advogado).
Relatora: Vivien Lys Porto Ferreira da Silva
008) 15414.615984/2018-71 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Antonio Luiz Pizarro Manso(067.xxx.xxx-00) (Recorrente) e Dinir

Salvador Rios da Rocha (OAB:SP 138.090) (Advogado).
009) 15414.604530/2018-74 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Bradesco Vida e Previdência S.A. (51.990.695/0001-37) (Recorrente) e

Daniel Matias Schmitt Silva (OAB:RJ: 103.479) (Advogado).
010) 15414.607647/2018-18 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados
Partes: Bradesco Vida e Previdência S.A. (51.990.695/0001-37) (Recorrente) e

Daniel Matias Schmitt Silva (OAB:RJ: 103.479) (Advogado).
011) 15414.604234/2017-92 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Mapfre Seguros Gerais S.A. (61.074.175/0001-38) (Recorrente) e

Rodolfo dos Santos Braun (OAB:SP 345.153) (Advogado).
012) 15414.004448/2012-50 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não enviar as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Argo Seguros Brasil S.A.(xx.868.xxx/xxxx-31) (Recorrente), Suelly Molina

Valladares de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado) e Pedro Purm Junior (Recorrente).
013) 15414.200130/2013-89 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Encaminhar as informações do FIP/SUSEP com incorreções.
Partes: Antonio Luiz Pizarro Manso(067.xxx.xxx-00) (Recorrente) e Rachel Elias

de Barros (OAB:136.907/SP) (Advogado).
014) 15414.620577/2019-66 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: JLT RE Brasil Administração e Corretagem de Resseguros

LTDA(xx.621.xxx/xxxx-18) (Recorrente) e Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha (OAB:RJ
24.628) (Advogado).

Relator: Washington Luis Bezerra da Silva
015) 15414.603914/2017-99 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não atualizar os valores dos prêmios, contribuições, capitais

segurados ou benefícios, conforme o contrato ou regulamentação em vigor.
Partes: Massa Falida de Associação dos Profissionais Liberais Universitários do

Brasil - APLUB. Administrador Judicial: Dani Leonardo Giacomini, OAB/RS nº
53.953(xx.672.xxx/xxxx-04) (Recorrente) e Leonardo Bica de Freitas Rezende (OAB:RS
47.165) (Advogado).

016) 15414.603978/2017-90 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Mapfre Seguros Gerais S.A. (61.074.175/0001-38) (Recorrente) e Daniel

Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado).
017) 15414.605042/2017-01 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Sabemi Seguradora S.A.(xx.163.xxx/xxxx-38) (Recorrente) e João Marcelo

Máximo Ricardo dos Santos (OAB:SP 260.454) (Advogado).
018) 15414.604652/2018-61 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Auto de Infração
Tipo da Matéria: Apresentar irregularidade nos registros de produção ou de

propostas.
Partes: Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A.(xx.793.xxx/xxxx-92) (Recorrente)

e Danielle Djouki (OAB:SP 123.348) (Advogado).
019) 15414.631360/2019-81 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Auto de Infração
Tipo da Matéria: Comercializar produto em desacordo com as normas.
Partes: Chubb Seguros Brasil S.A (Atual denominação da ACE Seguradora S.A.)

(03.502.099/0001-18) (Recorrente) e Aluízio José Bastos Barbosa Júnior (OAB:RJ 117.613)
(Advogado).

Relatora: Beatriz de Moura Campos Mello Almada
020) 15414.615128/2018-15 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Atuar como seguradora sem a devida autorização legal.
Partes: Bezerra & Arruda Ltda (GAAPE- Grupo de Amigos Associados de

PE))(xx.314.xxx/xxxx-90) (Recorrente), Pollyanna Queiroz e Silva (OAB:PE 24.219)
(Advogado), Fernando Bezerra da Costa(127.xxx.xxx-72) (Recorrente) e José Laércio de
Arruda(221.xxx.xxx-49) (Recorrente).

021) 15414.604020/2018-05 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não atender, no prazo, às solicitações da autarquia, desde que

tal procedimento não seja caracterizado como ato ou omissão para dificultar ou impedir
atividade de investigação ou fiscalização da SUSEP.

Partes: Equatorial Previdência Complementar(xx.150.xxx/xxxx-70) (Recorrente) e
Frederico Faleiro(136.xxx.xxx-65) (Recorrente).

022) 15414.622045/2018-82 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não implantar de maneira efetiva os controles internos de

suas atividades.
Partes: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros(xx.682.xxx/xxxx-00)

(Recorrente), Ramane Passos (OAB:RJ 186.087) (Advogado), Ivan Luiz Gontijo
Junior(770.xxx.xxx-87) (Recorrente) e Pedro Ivo S. Mello (OAB:RJ 149.067) (Advogado).

023) 15414.004017/2012-93 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Realizar qualquer operação comercial/financeira em desacordo

com as normas.
Partes: Antônio Carlos Martin(491.xxx.xxx-15) (Recorrente), Rodrigo José de

Kühl e Carvalho (OAB:RJ 74.645) (Advogado), PREVIMIL Previdência Complementar
S/A(xx.619.xxx/xxxx-14) (Recorrente) e Rodrigo José de Kuhl e Carvalho (OAB:RJ 74.645)
(Advogado).

Relatora: Carmen Diva Beltrão Monteiro
024) 15414.001049/2013-18 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Atuar irregularmente como estipulante de seguros.
Partes: João Batista Pereira Barbosa(441.xxx.xxx-68) (Recorrente) e Daniel

Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado).
025) 15414.627225/2018-51 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Oferecer como bem garantidor bens imóveis sem registro no

registro geral de imóveis.
Partes: BMC Previdência Privada S.A.(xx.622.xxx/xxxx-02) (Recorrente), Daniel

Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado), Marcos Suryan Neto(014.xxx.xxx-51)
(Recorrente), Daniel Matias Schmitt (OAB:RJ 103.479) (Advogado), Yochio
Kuratani(389.xxx.xxx-53) (Recorrente) e Daniel Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479)
(Advogado).

026) 15414.606299/2017-72 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Insuficiência de cobertura das reservas técnicas.
Partes: Mapfre Seguros Gerais S.A. (61.074.175/0001-38) (Recorrente) e Daniela

de Matos Silva Rodrigues (OAB:97.678/RJ) (Advogado).
Relatora: Simone Pereira Negrão
027) 15414.609879/2016-31 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não incluir cláusulas e/ou informações obrigatórias em

contrato de resseguro.
Partes: IRB Brasil Resseguros S.A. (33.376.989/0001-91) (Recorrente) e Daniel

Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado).
028) 15414.625183/2017-32 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não implantar de maneira efetiva os controles internos de

suas atividades.
Partes: Benoit Oliver Jean Louis Keruzoré(116.xxx.xxx-09) (Recorrente), Daniel

Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado) e J. Malucelli Seguradora
S.A(xx.948.xxx/xxxx-33) (Recorrente).

029) 15414.604598/2018-53 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Comercializar produto em desacordo com as normas.
Partes: Milca Pereira Zambrini(066.xxx.xxx-46) (Recorrente) e Suelly Molina

Valladares de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado).
030) 15414.609429/2017-29 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não incluir cláusulas e/ou informações obrigatórias em

contrato de resseguro.
Partes: Swiss Reinsurance Company Ltd(xx.723.xxx/xxxx-88) (Recorrente) e

Suelly Molina Valladares de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado).
031) 15414.600304/2016-52 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Gente Seguradora S.A.(xx.180.xxx/xxxx-02) (Recorrente) e Terezinha

Delesporte dos Santos Tunala (OAB:RJ 156.850) (Advogado).
Relator: José Carlos Gomes Mota
032) 15414.633969/2019-95 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Enviar com atraso as informações do FIP/SUSEP.
Partes: Investprev Seguradora S.A.(xx.366.xxx/xxxx-28) (Recorrente) e André

Rodrigues Chaves (OAB:RS 55.925) (Advogado).
033) 15414.613881/2017-95 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Encaminhar de forma incorreta ou incompleta à SUSEP as

informações que deve prestar, nos termos da legislação.
Partes: Tokio Marine Seguradora S.A (33.164.021/0001-00) (Recorrente) .
034) 15414.613923/2017-98 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não enviar o relatório do teste de adequação de passivo (TAP)

referente ao mês de dezembro.
Partes: ALM Seguradora S.A - Microsseguradora(xx.694.xxx/xxxx-80)

(Recorrente) e Victor Vieira de Souza Pereira (OAB:RJ 207.972) (Advogado).
035) 15414.601932/2017-36 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Firmar contrato com estipulante, corretor ou representante de

seguros em desacordo com a legislação.
Partes: Werner Stettler(127.xxx.xxx-90) (Recorrente), Suelly Molina Valladares

de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado) e Zurich Minas Brasil Seguros S.A .
(17.197.385/0001-21) (Recorrente).

036) 15414.608128/2018-69 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Partes: Farid Eid Filho(069.xxx.xxx-71) (Recorrente) e Suelly Molina Valladares

de Lacerda Rocha (OAB:RJ 24.628) (Advogado).
Relator: Ricardo da Silva Santana
037) 15414.603560/2017-82 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Brasilveículos Companhia de Seguros (Incorporada pela Mapfre Seguros

Gerais S.A.) (01.356.570/0001-81) (Recorrente) e Daniela de Matos Silva Rodrigues (OAB:RJ
97.678) (Advogado).

038) 15414.620662/2017-62 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Não atender, no prazo e na forma fixada, às solicitações da

autarquia, impedindo ou dificultando o exercício do poder de polícia administrativa da SUSEP.
Partes: Companhia de Seguros Aliança do Brasil (28.196.889/0001-43)

(Recorrente), Daniela de Matos Silva Rodrigues (OAB:RJ 97.678) (Advogado) e Sérgio
Ricardo Miranda Nazaré(245.xxx.xxx-49) (Recorrente).

039) 15414.607159/2017-11 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Tokio Marine Seguradora S.A (33.164.021/0001-00) (Recorrente) e

Gislaine da Silva (OAB:SP 374.686) (Advogado).
040) 15414.615519/2018-30 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Tipo da Matéria: Descumprir os compromissos resultantes dos contratos

comercializados.
Partes: Companhia de Seguros Aliança do Brasil (28.196.889/0001-43)

(Recorrente) e Daniel Matias Schmitt Silva (OAB:RJ 103.479) (Advogado).
Relator: Daniel Barreto Curi
041) 15414.605294/2020-28 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Interessados: Seguros Sura S/A(xx.065.xxx/xxxx-27).
042) 15414.615127/2019-51 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Representação
Tipo da Matéria: Insuficiência de cobertura das reservas técnicas.
Partes: Prudential do Brasil Seguros de Vida S.A. (33.061.813/0001-40)

(Recorrente) e Daniela de Matos Silva Rodrigues (OAB:RJ 97.678) (Advogado).
Processos com pedido de vistas
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Relator: Neival Rodrigues Freitas
043) 15414.100605/2012-57 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Auto de Infração
Tipo da Matéria: Apresentar irregularidade na escrituração contábil.
Partes: Brasilprev Seguros e Previdencia S.A.(xx.665.xxx/xxxx-31) (Recorrente),

Daniela de Matos Silva Rodrigues (OAB:RJ 97.678) (Advogado) e Felipe Costa da Silveira
Nascimento(666.xxx.xxx-53) (Recorrente).

Julgamento adiado por pedido de vistas do Conselheiro Washington Luis
Bezerra da Silva na 282ª Sessão.

Relator: Daniel Barreto Curi
044) 15414.602046/2016-49 - CRSNSP: Recurso SUSEP - Denúncia
Partes: AIG Seguros Brasil S.A. (33.040.981/0001-50) (Recorrente) e Shana

Araújo de Almeida (OAB:RJ 147.987) (Advogado).
Julgamento adiado por pedido de vistas da Conselheira Presidente Adriana

Teixeira de Toledo na 282ª Sessão.
Total de processos: 44 (quarenta e quatro).
a) Aditamento ou retiradas de pauta: Recomenda-se consulta sistemática ao

Diário Oficial da União e ao sítio eletrônico do CRSNSP, página "Pautas de Julgamento"
(https://www.gov.br/fazenda/pt-br/orgaos/orgaos-colegiados-do-me/crsnsp/pautas-das-
sessoes), para verificar se foi eventualmente publicado aditamento à pauta desta sessão no
prazo regimental ou se restou efetuada anotação sobre processos retirados de pauta, até
o dia útil imediatamente anterior à data da sessão, os quais serão objeto de julgamento
em data futura.

b) Suspensão dos trabalhos: Salientamos o disposto no § 3º do art. 19 do
Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pela Portaria MF nº 38, de 10 de fevereiro de
2016: "Nos casos em que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta, fica
facultado ao Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação".

c) ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO E PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL E/OU
DE PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO - Nos termos do art. 24-C, §3º, advogados
habilitados e demais legitimados que desejarem realizar sustentação oral por
videoconferência e os interessados em acompanhar a sessão do CRSNSP na condição
exclusiva de ouvinte deverão providenciar sua inscrição pelo formulário eletrônico
disponibilizado na página do CRSNSP na internet, até 48 horas antes do dia da sessão (link
para sustentação oral: https://www.gov.br/fazenda/pt-br/orgaos/orgaos-colegiados-do-
me/crsnsp/servicos/sustentacao-oral) (link para acompanhamento da Sessão:
https://www.youtube.com/mpstreaming). Na medida do possível, os pedidos de
sustentação oral enviados pelo portal do CRSNSP serão considerados na ordem de
julgamento.

As instruções para acesso à videoconferência serão enviadas aos solicitantes
pela Secretaria Executiva do CRSNSP, por correspondência eletrônica, até 2 horas antes do
horário previsto para o início da sessão.

Nos termos do art. 24-C, §7º da Portaria GME n. 212/2020, "§ 7º. Não será
admitido destaque para julgamento presencial quando existirem medidas de restrição de
ordem pública que impeçam a realização de sessões presenciais."

d) Envio de memoriais: Para o envio de memoriais, favor utilizar-se do
formulário eletrônico disponível no sítio eletrônico do CRSNSP
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/orgaos/orgaos-colegiados-do-me/crsnsp/servicos/envio-
memorial.

Brasília, 10 de junho de 2021.
LUÍZA BASILIO LAGE
Secretária Executiva

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR
E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA SECEX Nº 94, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria Secex nº 23, de 14 de julho de
2011, publicada no DOU de 19 de julho de 2011, e a
Portaria Secex nº 87, de 31 de março de 2021,
publicada no DOU de 6 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do art. 91 do Anexo I ao Decreto
nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria SECEX nº 87, de 31 de março de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 6º-A Acatada a denúncia, a SEINT solicitará ao importador brasileiro e ao
exportador estrangeiro a apresentação de, pelo menos, as seguintes informações sobre o
produtor estrangeiro:

I - nome;
II - endereço; e
III - correio eletrônico institucional.
§ 1º As informações a que se refere o caput deverão ser apresentadas em até

5 (cinco) dias contados da data da ciência da solicitação.
§ 2º A SEINT poderá utilizar a melhor informação disponível caso as

informações a que se refere o caput não sejam apresentadas dentro do prazo mencionado
no § 1º." (NR)

"Art. 7º O procedimento especial de verificação de origem não preferencial será
iniciado mediante comunicação às partes interessadas, com base na origem declarada pelo
importador e nas demais informações presentes na respectiva Declaração de Importação."
(NR)

"Art. 47. Os documentos elaborados pela SEINT e as notificações que se fizerem
necessárias no âmbito do procedimento especial de verificação de origem não preferencial
serão encaminhadas às partes interessadas em seus respectivos endereços eletrônicos com
base, preferencialmente, nos dados cadastrais mantidos pela Secretaria Especial da Receita
Federal e nas informações apresentadas com fulcro no art. 6º-A.

.............................." (NR)
Art. 2º Ficam revogados:
I - o art. 15-A, da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011;
II - o parágrafo único do art. 7º da Portaria SECEX nº 87, de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUCAS FERRAZ

PORTARIA SECEX Nº 95, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria nº 19, de 2 julho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 3 de julho de 2011, e
que dispõe sobre a emissão de licenças,
autorizações, certificados e outros documentos
públicos de exportação por meio do Portal Único de
Comércio Exterior do Sistema Integrado de Comércio
Exterior - SISCOMEX.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, IV e XV do art. 91 do Anexo
I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 19, de 2 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º .......................................................................
....................................................................................
§ 3º .............................................................................
....................................................................................
IV - sob a administração do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA):
a) E-Phyto;
b) Certificação para Café em Grãos; e
c) Certificado Sanitário Vegetal (CSIV)." (NR)
"Art. 9º .......................................................................
....................................................................................
VII - .............................................................................
....................................................................................
c) de madeiras em tora de espécies nativas, de madeira serrada acima de 250

mm de espessura de espécies nativas e de lenha de espécies nativas, de resíduos de
processamento industrial de madeira;

....................................................................................
e) de carvão vegetal de espécies nativas; e
f) de espécimes, produtos e subprodutos:
f.1) da flora silvestre brasileira e exótica constantes nos anexos da Convenção

Internacional sobre o Comércio das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de
Extinção (Cites); e

f.2) da fauna ou da flora silvestres brasileiras e exóticas, constantes ou não nos
anexos da Cites;

VIII - ............................................................................
....................................................................................
d) Certificação para Produtos de Origem Vegetal de Comércio Fronteiriço e

Remessa Expressa (DRE);
e) Certificação para Café em Grãos; e
f) Certificado Sanitário Vegetal (CSIV);
.........................................................................." (NR)
"Art. 10. ......................................................................
....................................................................................
I - ................................................................................
....................................................................................
f) Certificação para Produtos de Origem Vegetal de Comércio Fronteiriço e

Remessa Expressa (DRE);
g) E-Phyto;
h) Certificação para Café em Grãos; e
i) Certificado Sanitário Vegetal (CSIV);
.........................................................................." (NR)
"Art. 14. .....................................................................
I - ................................................................................
....................................................................................
e) ................................................................................
....................................................................................
e.3) de madeiras em tora de espécies nativas, de madeira serrada acima de 250

mm de espessura de espécies nativas e de lenha de espécies nativas, de resíduos de
processamento industrial de madeira;

....................................................................................
e.5) de carvão vegetal de espécies nativas;
f) .................................................................................
....................................................................................
f.5) Certificação para Produtos de Origem Vegetal;
f.6) E-Phyto;
f.7) Certificação para Café em Grãos; e
f.8) Certificado Sanitário Vegetal (CSIV);
.........................................................................." (NR)
"Art. 15. .....................................................................
....................................................................................
VI -...............................................................................
....................................................................................
e) E-Phyto; e
f) Certificação para Café em Grãos.
.........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS FERRAZ

PORTARIA SECEX Nº 96, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Estabelece critérios para alocação de cota para
importação, determinada pela Resolução do Comitê-
Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior
nº 210, de 28 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XXIV do art. 91 do Anexo I
ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em consideração a Resolução do
Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior nº 210, de 28 de maio de
2021, resolve:

Art. 1º A alocação de cota para importação estabelecida pela Resolução do
Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior nº 210, de 28 de maio de
2021, publicada no D.O.U. de 31 de maio de 2021, será realizada conforme a seguir:
. CÓ D I G O

NCM
D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A

DO II
COTA GLOBAL COTA MÁXIMA

INICIAL POR
E M P R ES A

VIGÊNCIA

. 1513.29.10 De amêndoa
de palma
(palmiste)
(coconote)

0% 59.500
toneladas

6.000 toneladas 01/06/2021
a
29/08/2021

a) o exame dos pedidos de Licença de Importação (LI) será realizado por ordem
de registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX);

b) será concedida inicialmente a cada empresa a quantidade máxima
estabelecida na coluna "Cota Máxima Inicial por Empresa", podendo cada importador obter
mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual
ao limite fixado;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas
concessões para a mesma empresa:

c.1) estarão condicionadas ao desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto
de LI emitidas anteriormente; e

c.2) a quantidade concedida será, no máximo, igual à parcela desembaraçada;
e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global atribuída para o produto,
a Subsecretaria de Operações de Comércio Exterior (SUEXT) não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX;

Art. 2º Fica revogado o inciso XVII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº
23, de 14 de julho de 2011.

Art. 3º Esta Portaria fica revogada com o fim da vigência da cota
regulamentada pelo art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS FERRAZ
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SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL

E INTEGRAÇÃO
PORTARIA Nº 6.584, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 277, de 6 de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e
tendo em vista o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil, e demais informações que constam nos autos do Processo nº
19974.101107/2021-28, resolve:

Art. 1º Fica a LCD IMPORT/EXPORT AMERICA, S.A, com sede em Calle 53 Oeste,
El Cangrejo, PH Samoi, Ofícina 2, Cidade do Panamá, República do Panamá, autorizada a
funcionar no Brasil, por intermédio de filial, com a denominação social LCD
IMPORT/EXPORT AMERICA, S.A., tendo sido destacado o capital de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), concernente ao desempenho de suas operações no Brasil, que consistirá: a) 4693-
1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predomínio de alimentos ou
insumo agropecuário; b) 4511-1/03 Comércio atacadista de automóveis novos, caminhões
e utilidades novas e usadas; c) 4530-7/01 Comércio atacadista de peças e acessórios novos
para veículos automotores; d) 4619-2/00 Representantes e Agentes Comerciais no
comércio de mercadorias em geral não especializadas; e) 4623-1/03 Atacadista de Algodão;
f) 4623-1/09 Atacadista de Alimentos para animais; g) 4623-1/99 Comércio Atacadista de
matérias-primas agrícolas não especializadas anteriormente; h) 4632-0/01 Que se
beneficiam por atacado de cereais e hortaliças; i) 4632-0/03 Venda atacadista de cereais e
vegetais, farinha, amido e fécula, com fracionamento e atividade envasamento associada;
j) 4633-8/01 Atacadista de frutas, verduras, raízes, semente, verduras frescas; k) 4635-4/99
Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente; l) 4636-2/02 Cigarros,
charutos e atacadistas; m) 4637-1/01 Atacadista torrados, moídos e solúveis; n) 4637-1/02
Atacadista de açúcar; o) 4637-1/03 Comércio atacadista de azeite e óleos; p) 4637-1/05
Comércio atacadista de alimentos; q) 4637-1/99 Atacadista especializado em outros
produtos alimentícios não especificados anteriormente; r) 4641-9/01 Atacadista de tecidos;
s) 4642-7/01 Comércio atacadista de roupa e acessórios, exceto profissionais e de
segurança; t) 4643-5/01 Atacadista de calçados; u) 4643-5/02 Atacadista, malas e artigos de
viagem ao atacado, nos termos Ata de Junta de Acionistas, de 2 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a LCD IMPORT/EXPORT AMERICA, S.A, é obrigada a ter permanentemente

um representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial
pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam
de aprovação prévia de órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteração nos
Estatutos da empresa, que implique mudança de condições e regras estabelecidas na
presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruíram o requerimento desta
autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha
do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 1.140 do
Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da
autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANNE CAROLINE NASCIMENTO DA SILVA

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA
DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA SEST/SEDDM/ME Nº 6.577, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Estabelece a Comissão de Avaliação do Indicador de
Governança Sest e os critérios para a sua
composição.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS
ESTATAIS DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 98, inciso X,
do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e

Considerando a criação do Indicador de Governança da Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - IG-Sest, desenvolvido com o objetivo
de acompanhar a governança das empresas estatais federais, inclusive para fins de
mensuração do cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e de diretrizes
estabelecidas nas resoluções da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de
Administração de Participações Societárias da União - CGPAR, e visando incentivar as
estatais federais na adoção das melhores práticas de governança corporativa, resolve:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação do Indicador de Governança da
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - IG-Sest, composta por
agentes públicos lotados na Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do
Ministério da Economia e por membros independentes.

Art. 2º A Comissão de Avaliação será responsável pela análise das respostas das
empresas às questões do IG-Sest, por meio de verificação das justificativas e das
documentações comprobatórias por elas encaminhadas.

Art. 3º A Comissão de Avaliação do IG-Sest será composta, a cada ciclo, por:
I - Representantes da Secretaria de Coordenação e Governança das Estatais - Sest:
a) Coordenador(a)-Geral de Avaliação e Monitoramento de Estatais;
b) Coordenador(a) de Avaliação de Estatais; e
c) Outros(as) servidores(as) lotados(as) na Sest, designados(as) para compor a

Comissão de Avaliação.
II - Membros independentes, representantes das seguintes entidades:
d) Brasil Bolsa Balcão (B3);
e) Fundação Dom Cabral (FDC);
f) Fundação Getúlio Vargas (FGV);
g) Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC);
h) Instituto Brasileiro de Relações com Investidores (IBRI);
i) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA); e
j) Universidade de Brasília (UNB).

Parágrafo único. A formalização da participação dos membros independentes
na Comissão de Avaliação do IG-Sest se dará, a cada ciclo, pelo envio do Termo de Sigilo
e Confidencialidade individual assinado, cujo modelo será fornecido pela Sest.

Art. 4º A Comissão de Avaliação do IG-Sest contará com o apoio do Gabinete
do Secretário da Sest, por meio de sua assessoria, sempre que se fizer necessário.

Art. 5º A participação na Comissão de Avaliação constitui atividade não
remunerada e os membros não farão jus ao recebimento de ajuda de custo.

Art. 6º Art. 6º Os membros da Comissão adotarão, para a análise das respostas
das empresas, das respectivas justificativas e das documentações comprobatórias, os
critérios e a metodologia de avaliação previstos no Regulamento do Indicador, publicado
no sítio eletrônico do Ministério da Economia.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 8.701, de 27 de agosto de 2018.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO LONGO MENEZES

PORTARIA SEST/SEDDM/ME Nº 6.579, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Aprova o quantitativo de pessoal próprio da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e Parnaíba - Codevasf

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA
DAS EMPRESAS ESTATAIS, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 1º do Decreto nº 3.735, de 24.1.2001, por
delegação da Portaria nº 250, de 23.8.2005 e no Anexo I, art. 98, inciso VI, letra g, do
Decreto nº 9.745, de 8.4.2019, resolve:

Art. 1º Fixar o limite para o quadro de pessoal próprio da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - Codevasf , em 1.785 vagas, sendo
1.776 do quadro permanente e 9 do quadro temporário de anistiados.

Parágrafo primeiro - As vagas destinadas aos empregados
temporários/readmitidos sob a condição de anistiados ou reintegrados, cujo quantitativo
está especificado nesta Portaria, deverão ser extintas ao término dos contratos de seus
atuais ocupantes.

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal das empresas
são considerados:

I. os empregados efetivos admitidos por concurso público;
II. os empregados efetivos admitidos sem concurso público antes de

5.10.1988;
III. os empregados que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas;
IV. os empregados que estão cedidos ou disponibilizados para outros órgãos ou

entidades;
V. os empregados cedidos ou requeridos de outros órgãos ou entidades;
VI. os empregados anistiados com base na Lei nº 8.878, de 11.5.1994;
VII. os empregados readmitidos e reintegrados;
VIII. os empregados contratados por prazo determinado (temporários);
IX. os empregados ou servidores movimentados para compor força de trabalho

conforme disposto no art. 93, § 7º, da Lei nº 8.112/90; e
X. os empregados com contrato de trabalho interrompido ou suspenso, à

exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por motivo de aposentadoria
por invalidez.

Art. 3º Compete à Codevasf gerenciar o seu quadro de pessoal próprio,
praticando atos de gestão para contratar ou desligar empregados, desde que observado o
limite estabelecido no Art. 1º, as dotações orçamentárias aprovadas para cada exercício,
bem como as demais normas legais pertinentes.

Art. 4º Fica revogado o quadro de pessoal da Codevasf, aprovado por meio da
Portaria Sest nº 25480, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO LONGO MENEZES

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 13, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Ratifica o Convênio ICMS 82/21, aprovado na 334ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
31.05.2021 e publicado no DOU em 01.06.2021.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único
do art. 37 do Regimento desse Conselho,

CONSIDERANDO a urgência requerida pela Secretaria de Estado da Fazenda da
Paraíba,

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI nº
2155/2021/ME, as Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação
antecipada, declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 334ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ:

Convênio ICMS 82/21 - Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Paraíba e
Roraima e altera o Convênio ICMS 79/19, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel
e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo
de passageiros por qualquer modal.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

DESPACHO Nº 40, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Torna publica a aprovação e a emissão de Termo de
Verificação Funcional pela SEFAZ/SP.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no item 2.2.2, f, f.4 do Manual
de Registro de Modelo de Equipamento SAT, divulgado pelo Ato COTEPE/ICMS 06/12, de 13
de março de 2012, e alterações,

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de
São Paulo - SEFAZ/SP - registrada no processo SEI nº 12004.100529/2021-12, torna público
que foi aprovado e emitido pelos representantes do Fisco no referido Estado o seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO SAT Nº
0009/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Bematech - Termo de Verificação Funcional nº 0009/2021.
1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: BEMATECH
1.1.2. Modelo: s@t Go
1.1.3. Versão do software básico: 02.01.00
1.2. Número do Termo: 0009/2021
1.3. Data de emissão: 09/06/2021
1.4. Finalidade: Registro de versão de software básico de SAT
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.27.05)
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.16.03)
1.6. Laudo da análise técnica
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1.6.1. Número: SAT046-021
1.6.2. Órgão técnico responsável
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Tecnológico de Joinville - FITEJ
1.6.2.2. CNPJ: 79.359.840/0001-03
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: BEMATECH
2.2. Razão social: BEMATECH HARDWARE LTDA
2.3. CNPJ: 27.101.611/0001-82
2.4. Inscrição estadual / UF: 816.016.168.110 (SP)
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "3_28042021_bemasat32.dll".
3.1.1. Sistema operacional: Windows 7 ou superior
3.1.2. Hash code/algoritmo (MD5): 6540D05D89CA7502D2DBB8F0AE710EFB
André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP) - Agente Fiscal de Rendas - UF SP
Rodrigo Umbelino Alves Rolim (RG: 5979608/SSP-PE)- Agente Fiscal de Rendas - UF SP

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

DESPACHO Nº 41, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Torna publica a aprovação e a emissão de Termo de
Verificação Funcional pela SEFAZ/SP.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do

Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no item 2.2.2, f, f.4 do Manual
de Registro de Modelo de Equipamento SAT, divulgado pelo Ato COTEPE/ICMS 06/12, de 13
de março de 2012, e alterações,

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de
São Paulo - SEFAZ/SP - registrada no processo SEI nº 12004.100530/2021-39, torna público
que foi aprovado e emitido pelos representantes do Fisco no referido Estado o seguinte:

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO SAT Nº
0010/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021

Bematech - Termo de Verificação Funcional nº 0010/2021.
1. Dados do Termo
1.1. Identificação do equipamento SAT
1.1.1. Marca: BEMATECH
1.1.2. Modelo: s@tGoADV
1.1.3. Versão do software básico: 02.01.00
1.2. Número do Termo: 0010/2021
1.3. Data de emissão: 09/06/2021
1.4. Finalidade: Registro de versão de software básico de SAT
1.5. Legislação aplicável:
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.27.05)
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.16.03)
1.6. Laudo da análise técnica
1.6.1. Número: SAT047-021
1.6.2. Órgão técnico responsável
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Tecnológico de Joinville - FITEJ
1.6.2.2. CNPJ: 79.359.840/0001-03
2. Identificação do fabricante/importador do SAT
2.1. Fabricante ou Importador: BEMATECH
2.2. Razão social: BEMATECH HARDWARE LTDA
2.3. CNPJ: 27.101.611/0001-82
2.4. Inscrição estadual / UF: 816.016.168.110 (SP)
3. Informações do modelo registrado
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "3_28042021_bemasat32.dll".
3.1.1. Sistema operacional: Windows 7 ou superior
3.1.2. Hash code/algoritmo (MD5): 6540D05D89CA7502D2DBB8F0AE710EFB
André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP) - Agente Fiscal de Rendas - UF SP
Rodrigo Umbelino Alves Rolim (RG: 5979608/SSP-PE)- Agente Fiscal de Rendas - UF SP

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
PORTARIA Nº 6.602, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência de que trata o art. 28 da Portaria GME n° 406, de
8 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 9 de dezembro de 2020, seção
1, páginas 220/223 - (Processo nº 10132.100263/2021-17), resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de junho de 2021, os fatores de
atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975,
para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a
Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2021;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para
fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do
índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do
mês de maio de 2021 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins
de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de
maio de 2021; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios
no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do
índice de 1,009600.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a
apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da
Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos
com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho
de 2021, serão efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,009600.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do
RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam
os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem
inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores
originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a
mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social, página
"Legislação da Previdência Social".

Art. 6º O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto
nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria do Trabalho/ME, no uso de sua
competência, prevista no Art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", anexo IX, da Portaria Nº
1.153, de 30 de outubro de 2017, com Amparo no Art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu os
processos de auto de Infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência de auto infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46201.003846/2018-73 215476387 Companhia Acucareira
Central Sumauma

AL

. 2 46281.001646/2018-33 214896030 Frigorifico Campo do Gado
Agroindustria Eireli

BA

. 3 46281.001649/2018-77 214895955 Frigorifico Campo do Gado
Agroindustria Eireli

BA

. 4 46206.016248/2015-71 207813256 T E S E - TerceirizacaodDe
Servicos Ltda - Me

DF

. 5 46207.007102/2017-97 213008670 Agoraa Sorvetes Ltda ES

. 6 46207.005742/2018-43 215107080 Arcelormittal Brasil S.A. ES

. 7 46207.005681/2018-14 215132815 Empreendimentos Pague
Menos S/A

ES

. 8 46207.006734/2018-14 215354338 Posto Itapoa Ltda ES

. 9 46207.008172/2018-43 215664621 Sidneia Aparecida Oliveira
Castro 42745888668

ES

. 10 46207.008077/2018-40 215696581 Ta Solucoes Automotivas
Eireli

ES

. 11 46208.001366/2019-99 216821959 Mundi Construtora Ltda GO

. 12 46223.005624/2018-37 215640608 J Borges Neto e Cia Ltda MA

. 13 46245.003962/2018-86 216136156 Brum Transportes Ltda MG

. 14 46245.003963/2018-21 216136164 Brum Transportes Ltda MG

. 15 46245.003964/2018-75 216136237 Brum Transportes Ltda MG

. 16 46245.003967/2018-17 216136288 Brum Transportes Ltda MG

. 17 47747.008392/2018-22 215850726 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 18 47747.008393/2018-77 215850734 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 19 47747.008394/2018-11 215850742 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 20 47747.008397/2018-55 215850785 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 21 47747.008398/2018-08 215850807 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 22 47747.008399/2018-44 215850815 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 23 47747.008400/2018-31 215850823 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 24 47747.008401/2018-85 215850831 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 25 47747.008404/2018-19 215806913 Comercio de Combustiveis
Milenio Ltda.

MG

. 26 46246.001908/2018-96 215170881 Fundacao de Saude Dilson
de Quadros Godinho

MG

. 27 46246.001909/2018-31 215170873 Fundacao de Saude Dilson
de Quadros Godinho

MG

. 28 46245.003411/2017-31 212474014 Fundação João Theodósio
Araújo

MG

. 29 46245.003412/2017-86 212473956 Fundação João Theodósio
Araújo

MG

. 30 46245.003413/2017-21 212473948 Fundação João Theodósio
Araújo

MG

. 31 46245.003414/2017-75 212473930 Fundação João Theodósio
Araújo

MG

. 32 46504.002254/2017-49 213463130 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 33 46504.002255/2017-93 213463156 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 34 46504.002259/2017-71 213501856 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 35 46504.002272/2017-21 213537052 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 36 46504.002273/2017-75 213463067 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 37 46504.002278/2017-06 213539926 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 38 46239.001591/2018-87 214999572 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 39 46239.001592/2018-21 214999599 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 40 46239.001593/2018-76 214999645 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 41 46239.001594/2018-11 214999653 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 42 46239.001595/2018-65 214999700 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 43 46239.001596/2018-18 214999726 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 44 46239.001597/2018-54 214999785 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 45 46239.001598/2018-07 214999939 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 46 46239.001599/2018-43 215000013 Marmoraria Sul de Minas
Lt d a

MG

. 47 46234.003007/2018-78 216152313 Netasul - Sistemas de
Irrigacao Ltda

MG

. 48 47747.002334/2018-95 214485790 Posto Barro Preto Ltda MG

. 49 47747.002335/2018-30 214485803 Posto Barro Preto Ltda MG

. 50 47747.002336/2018-84 214485820 Posto Barro Preto Ltda MG

. 51 47747.002338/2018-73 214507432 Posto Barro Preto Ltda MG

. 52 47747.002339/2018-18 214507424 Posto Barro Preto Ltda MG

. 53 47747.002340/2018-42 214518540 Posto Barro Preto Ltda MG

. 54 46234.000030/2019-91 216473535 Sore Representacoes Ltda MG

. 55 46234.000031/2019-36 216474698 Sore Representacoes Ltda MG

. 56 46234.000032/2019-81 216474701 Sore Representacoes Ltda MG

. 57 46234.000033/2019-25 216474744 Sore Representacoes Ltda MG

. 58 46234.000034/2019-70 216474787 Sore Representacoes Ltda MG

. 59 46234.000035/2019-14 216480906 Sore Representacoes Ltda MG
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. 60 47747.006726/2018-23 215420802 VB Editora e Comunicacao
Lt d a

MG

. 61 46312.000529/2019-29 216754241 Cortez e Batista Ltda MS

. 62 46312.000532/2019-42 216783313 Cortez e Batista Ltda MS

. 63 46312.002747/2019-06 217820999 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 64 46312.002748/2019-42 217821006 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 65 46312.002749/2019-97 217821057 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 66 46312.002750/2019-11 217821031 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 67 46312.002754/2019-08 217821171 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 68 46312.002756/2019-99 217821154 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 69 46312.002757/2019-33 217821324 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 70 46312.002758/2019-88 217821367 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 71 46312.002759/2019-22 217821103 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 72 46312.002760/2019-57 217821405 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 73 46312.002761/2019-00 217821383 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 74 46312.002762/2019-46 217821081 Fabelhi Petroleo Ltda MS

. 75 46312.002471/2019-58 217803601 Oeste Verde Comercio e
Armazenagem de Cereais
Ltda - Me

MS

. 76 46312.002472/2019-01 217803709 Oeste Verde Comercio e
Armazenagem de Cereais
Ltda - Me

MS

. 77 46312.002475/2019-36 217803903 Oeste Verde Comercio e
Armazenagem de Cereais
Ltda - Me

MS

. 78 46312.002478/2019-70 217818412 Oeste Verde Comercio e
Armazenagem de Cereais
Ltda - Me

MS

. 79 46312.002481/2019-93 217803784 Oeste Verde Comercio e
Armazenagem de Cereais
Ltda - Me

MS

. 80 46222.003573/2019-08 217341497 Nobrega Alimentos Ltda PA

. 81 46222.003574/2019-44 217341322 Nobrega Alimentos Ltda PA

. 82 46222.003575/2019-99 217341594 Nobrega Alimentos Ltda PA

. 83 46222.003576/2019-33 217341543 Nobrega Alimentos Ltda PA

. 84 46298.000421/2018-81 215488326 Ana Maria de Azevedo PI

. 85 46298.000439/2018-82 215547675 Ana Maria de Azevedo PI

. 86 46215.020542/2015-79 206773463 Arcos Dourados Comercio
de Alimentos Ltda

RJ

. 87 46215.020544/2015-68 206773447 Arcos Dourados Comercio
de Alimentos Ltda

RJ

. 88 46215.024053/2015-96 207663670 Atos Brasil Ltda. RJ

. 89 46215.024505/2015-30 207705267 Atos Servicos de Tecnologia
da Informacao do Brasil
Lt d a .

RJ

. 90 46215.003835/2012-49 20497253 CDPI Clinica de Diagnostico
Por Imagem Ltda

RJ

. 91 46230.006551/2016-40 210798076 Central de Tratamento de
Residuos Alcantara S.A.

RJ

. 92 46228.000312/2017-14 211220167 Delft Servicos Ltda RJ

. 93 46228.000313/2017-51 211220175 Delft Servicos Ltda RJ

. 94 46228.000208/2016-31 208721070 Edificar Engenharia Ltda RJ

. 95 46228.000209/2016-85 208721088 Edificar Engenharia Ltda RJ

. 96 46228.000210/2016-18 208721037 Edificar Engenharia Ltda RJ

. 97 46215.022509/2015-83 207458383 Empresa Brasil - Transporte
e Turismo Ltda

RJ

. 98 46215.032000/2015-49 208237216 Farol Apoio Maritimo Ltda RJ

. 99 46215.004344/2016-49 209092068 Itau Unibanco S.A. RJ

. 100 46215.094092/2016-31 211064246 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 101 46215.094093/2016-86 211064271 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 102 46215.094094/2016-21 211064289 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 103 46215.094100/2016-40 211064459 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 104 46215.094101/2016-94 211064319 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 105 46215.094104/2016-28 211064548 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 106 46215.094106/2016-17 211064807 Linear-RJ Engenharia e
Arquitetura Ltda - Me

RJ

. 107 46215.002062/2017-98 211232220 Marcos Henrique Pereira
Alves

RJ

. 108 46230.003109/2015-81 206743963 Mercadinho de Roupas
Irmaos Riobonitense Ltda -
Me

RJ

. 109 46228.004208/2015-29 208531025 Personal Service Recursos
Humanos e Assessoria
Empresarial Ltda

RJ

. 110 46215.006570/2014-01 203126874 R C Bolsas, Biju e
Acessorios Ltda - Me

RJ

. 111 46215.006571/2014-47 203126866 R C Bolsas, Biju e
Acessorios Ltda - Me

RJ

. 112 46215.469755/2009-57 19404816 RJZ Engenharia Ltda RJ

. 113 46215.469756/2009-00 19404824 RJZ Engenharia Ltda RJ

. 114 46334.000787/2017-95 211488127 RN Comercio Varejista S.A RJ

. 115 46334.000788/2017-30 211488194 RN Comercio Varejista S.A RJ

. 116 46215.036408/2015-90 208514996 Sarau Bar E Restaurante
Ltda - Epp

RJ

. 117 46215.002695/2015-34 205796508 Speratum Informatica Ltda
- Me

RJ

. 118 46215.009351/2012-11 20521014 Stock EDJ Apoio
Administrativo Ltda Me

RJ

. 119 46215.002859/2015-23 205822916 VP Servicos Terceirizados
Lt d a

RJ

. 120 46217.010672/2016-64 210918144 Justiz Serviços Eireli RN

. 121 46217.003833/2017-44 211863190 Mirta Raquel Severo de
Souza - Me

RN

. 122 46217.003834/2017-99 211863211 Mirta Raquel Severo de
Souza - Me

RN

. 123 46217.003836/2017-88 211863246 Mirta Raquel Severo de
Souza - Me

RN

. 124 46217.003837/2017-22 211863262 Mirta Raquel Severo de
Souza - Me

RN

. 125 46217.007219/2016-71 210058340 Natal Tecnologia E
Seguranca Ltda

RN

. 126 46291.000315/2015-14 206281323 Norte Salineira S.A Ind e
Com Norsal

RN

. 127 46758.002111/2017-55 213691892 Auto Posto London Ltda RO

. 128 46758.002112/2017-08 213691906 Auto Posto London Ltda RO

. 129 46758.002113/2017-44 213691914 Auto Posto London Ltda RO

. 130 46758.000316/2018-87 214010694 EMSEL - Empresa
Prestadora de Servicos
Lt d a

RO

. 131 46758.000317/2018-21 214010660 EMSEL - Empresa
Prestadora de Servicos
Lt d a

RO

. 132 46758.000319/2018-11 214010678 EMSEL - Empresa
Prestadora de Servicos
Lt d a

RO

. 133 46758.000962/2018-44 214955443 Transportadora Batista
Lt d a

RO

. 134 46758.000632/2018-59 214583180 Zaltana Industria e
Comercio de Alimentos
S/A

RO

. 135 46218.008365/2018-75 214884155 Duroline S.A. RS

. 136 46218.008366/2018-10 214884244 Duroline S.A. RS

. 137 46218.008367/2018-64 214884317 Duroline S.A. RS

. 138 46220.004717/2015-21 207655707 Escola Jardim Anchieta
Ltda - Epp

SC

. 139 46220.003359/2018-82 214572731 Koerich Construtora Ltda SC

. 140 46220.003360/2018-15 214572692 Koerich Construtora Ltda SC

. 141 46220.004635/2018-20 214954161 Philips Clinical Informatics
- Sistemas de Informacao
Lt d a .

SC

. 142 46220.010022/2017-41 213566150 Viga & K
Empreendimentos Ltda.

SC

. 143 46220.010033/2017-21 213587025 Viga & K
Empreendimentos Ltda.

SC

. 144 46220.010048/2017-99 213585855 Viga & K
Empreendimentos Ltda.

SC

. 145 46263.003539/2016-04 210783052 Occhialini Moreira
Estamparia e Servicos
Eireli

SP

. 146 46256.000592/2018-04 214208052 Villa Rio Branco
Restaurante, Bar e
Petiscaria Ltda

SP

. 147 46226.005337/2018-05 213886529 R & V Materiais de
Construcao Ltda - Me

TO

. 148 46226.005355/2018-89 213886821 R & V Materiais de
Construcao Ltda - Me

TO

. 149 46226.005356/2018-23 213886847 R & V Materiais de
Construcao Ltda - Me

TO

. 150 46226.005357/2018-78 213886863 R & V Materiais de
Construcao Ltda - Me

TO

. 151 46226.005363/2018-25 213886880 R & V Materiais de
Construcao Ltda - Me

TO

. Nº P R O C ES S O N OT I F I C AÇ ÃO
DE DÉBITO DE
FGT S

E M P R ES A UF

. 1 46205.000457/2019-37 201288001 Ceará Hotéis e Eventos
Lt d a .

CE

. 2 46234.000036/2019-69 201301008 Sore Representações
Lt d s a .

MG

1.2 Pela improcedência de auto infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46207.008722/2018-24 215799208 Edson Guarnier de
Andrade 12874541788

ES

. 2 46207.009862/2018-10 216053447 Edson Guarnier de
Andrade 12874541788

ES

. 3 46504.002253/2017-02 213463148 LGA - Mineracao e
Siderurgia Ltda

MG

. 4 46312.000922/2018-31 214228908 Marfrig Global Foods
S.A .

MS

. 5 46215.036262/2015-82 208524762 Bijoux Express Comercio
Ltda - Me

RJ

. 6 46215.006787/2018-36 214553116 Clayton Alvim -
Advogados Associados

RJ

. 7 46334.003199/2017-11 213040034 Delsa Construcoes
Industriais e Metalicas
Lt d a

RJ

. 8 46215.036960/2015-88 208470531 Emccamp Residencial
S.A .

RJ

. 9 46215.014333/2014-13 203924517 Expansion Transmissao
Itumbiara Marimbondo
S.A .

RJ

. 10 46215.483841/2009-72 19999313 Petroleo Brasileiro S A
Petrobras

RJ

. 11 46215.108223/2010-80 23240466 Rio de Janeiro Cartorio
11 Oficio de Notas

RJ

. 12 46215.108224/2010-24 23240458 Rio de Janeiro Cartorio
11 Oficio de Notas

RJ

. 13 46215.010041/2017-46 212177834 Transportes Carvalho
Lt d a

RJ

. 14 46215.085452/2016-12 210289457 Transportes Carvalho
Lt d a

RJ

2- Em Apreciação de Recurso de Ofício:
2.1 Pela improcedência de auto Infração ou da notificação de débito.

. Nº Processo AI Empresa UF

. 1 46281.000755/2018-33 214366626 3 M - Comercio de
Combustiveis e
Lubrificantes Ltda

BA

. 2 46204.013494/2017-53 213518171 Energia e Petroleo Eireli BA

. 3 46204.001363/2018-12 213912546 Gas On Line Comercio e
Servicos Ltda

BA

. 4 46204.001364/2018-59 213912503 Gas On Line Comercio e
Servicos Ltda

BA

. 5 46281.000874/2018-96 214414990 J M C Derivados de
Petroleo Ltda - Epp

BA

. 6 46281.001431/2018-12 214652271 Pereira Cunha Comercio e
Derivado de Petroleo Ltda.

BA
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. 7 46281.000894/2018-67 214496155 Posto Angical Comercio de
Combustiveis e
Lubrificantes Ltda

BA

. 8 46281.000860/2018-72 214501825 Posto Caravelas de
Combustiveis e
Lubrificantes Lttda

BA

. 9 46778.001121/2018-16 215244877 R. De C.S. Santana BA

. 10 46778.001122/2018-61 215244893 R. De C.S. Santana BA

. 11 46778.001124/2018-50 215244915 R. De C.S. Santana BA

. 12 46778.001125/2018-02 215244940 R. De C.S. Santana BA

. 13 46778.001146/2018-10 215245113 R. De C.S. Santana BA

. 14 46778.001147/2018-64 215245121 R. De C.S. Santana BA

. 15 46778.001148/2018-17 215245130 R. De C.S. Santana BA

. 16 46778.001149/2018-53 215245164 R. De C.S. Santana BA

. 17 46778.001150/2018-88 215245172 R. De C.S. Santana BA

. 18 46778.001151/2018-22 215245199 R. De C.S. Santana BA

. 19 46778.001152/2018-77 215245202 R. De C.S. Santana BA

. 20 46778.001153/2018-11 215245211 R. De C.S. Santana BA

. 21 46778.001154/2018-66 215245229 R. De C.S. Santana BA

. 22 46778.001202/2018-16 215245083 R. De C.S. Santana BA

PAULO SILLAS FREITAS PINHEIRO

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 39 da Portaria 17.593/2020, e com fulcro no § 1º do art. 56, da Lei
9.784/1999, assim como na Nota Técnica SEI nº 23741/2021/ME (15897100), constante nos
autos do processo nº 46204.002137/2017-60, resolve:

conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º
19964.105794/2021-70, de interesse do SINTRAMFEIRA - Sindicato dos Trabalhadores na
Movimentação de Mercadorias em Geral de Feira de Santana (BA) -CNPJ: 26.702.568/0001-
48, com respaldo no art. 64, da Lei n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 39 da Portaria 17.593/2020, e com fulcro no § 1º do art. 56, da Lei
9.784/1999, assim como na Nota Técnica SEI nº 19365/2021/ME (15306753), constante nos
autos do processo nº 46301.000432/2016-01, resolve:

conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º
19964.106510/2021-62, de interesse do Sindicato dos Transportadores Autônomos de
Cargas de Xanxerê e Região, CNPJ nº 10.993.554/0001-90, com respaldo no art. 64, da Lei
n° 9.784/1999.

O Subsecretário de Relações do Trabalho, no uso das suas atribuições legais,
nos termos do art. 39 da Portaria 17.593/2020, e com fulcro no § 1º do art. 56, da Lei
9.784/1999, assim como na Nota Técnica SEI nº 19365/2021/ME (15306753), constante nos
autos do processo nº 46303.000237/2018-14, resolve:

conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo n.º
19964.107037/2021-31, interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de
Carnes e Derivados, Frangos, Raçoes Balanceadas, Alimentação e Afins de Criciúma e
Região-SINTIARC - CNPJ nº 80.166.598/0001-22, com respaldo no art. 64, da Lei n°
9.784/1999.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na NT 26494/2021/ME
(16326467), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 19964.107536/2021-28, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE SABOEIRO , CNPJ 24.222.784/0001-60, nos termos do art. 22, inciso I da
Portaria n. 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26491/2021/ME (16324985), resolve:

DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ALTO JEQUITIBA MG, CNPJ 05.385.812/0001-16, Processo nº 19964.104789/2021-40, para
representar a Categoria Profissional dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais ativos e
inativos: assalariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e eventuais
na agricultura, criação de animais, hortifruticultura e agricultores e agricultoras que
exerçam atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de
pequenos produtores, proprietários até dois módulos rurais, posseiros, assentados,
meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e os aposentados (as) rurais, com
abrangência municipal e base territorial no município de Alto Jequitibá, Estado de Minas
Gerais, nos termos do art. 21, inciso I, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26288/2021/ME (16287464), resolve:

DEFERIR o registro sindical ao STTR - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE VERTENTE DO LÉRIO-PE, CNPJ
02.004.449/0001-53, Processo 46213.007767/2017-11, para representar a Categoria
Profissional dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, aqueles (as)
ativos (as) ou aposentados (as) rurais, proprietários (as) ou não, que exerçam suas
atividades no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos
do Decreto-Lei 1166/1971, em área igual ou inferior a dois (2) módulos rurais, com
abrangência municipal e base territorial em Vertente do Lério, Estado do Pernambuco, nos
termos do art. 21, inciso I, da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26442/2021/ME (16314854), resolve: ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º
19964.107843/2021-17, de interesse do SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE NOVA ROMA, CNPJ 41.208.225/0001-15, nos termos do artigo 22, inciso I
da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26718/2021/ME (16359981), resolve: ARQUIVAR o Pedido de Registro n.º
46214.003494/2017-26 (SC19220), de interesse do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Domingos Mourão-PI, CNPJ 20.735.085/0001-63, nos termos do inciso I do
art. 22, c/c o art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26059/2021/ME (16248244), resolve:

DEFERIR o registro sindical ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM, RESTAURANTES, GASTRONOMIA, ALIMENTAÇÃO
PREPARADA, CONDOMINIOS, IMOBILIARIAS E TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAMPO
MOURAO E REGIAO, CNPJ 23.721.461/0001-59, Processo 46319.001236/2016-56, para
representação da categoria dos EMPREGADOS EM HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES FA S T -
FOODS, APART-HOTEL, HOTEL FAZENDA, FLATS, MOTÉIS, HOSPEDARIAS, CASAS DE
CÔMODOS, CHURRASCARIAS, LANCHONETES, CAFÉ, SORVETERIAS, CASAS DE CHÁ, BUFFET,
PIZZARIAS, ALIMENTAÇÃO PREPARADA, EMPRESAS DE TURISMO, INSTITUTO DE BELEZA E
CABELEIREIROS DE SENHORAS, EMPRESAS DE CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, BOATES,
CASAS DE DIVERSÕES, OFICIAIS BARBEIROS (INCLUSIVE AJUDANTES, MANICURES E
EMPREGADOS EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA HOMENS), EMPRESAS DE COMPRA,
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, CONDOMINIOS DE EDIFICIOS
HORIZONTAIS E VERTICAIS, RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E MISTOS, E DE CONDOMINIOS DE
SHOPPING CENTER, LUSTRADORES DE CALÇADOS, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS
E FILANTROPICAS (CRECHES, ORFANATOS, CASAS DE MENORES), E LAVANDERIAS,
EXCLUÍDOS OS TRABALHADORES EM COZINHAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS INDUSTRIAIS,
AUXILIARES DE ESCOLAS, E INSTITUIÇÕES DE ENSINO nas cidades de Araruna, Barbosa
Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro
Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama, Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira
Sales, Nova Cantu, Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste,
Roncador e Ubiratã., com abrangência intermunicipal e base territorial no Estado do
Paraná, nos termos do art. 21, inciso I, da Portaria 17.593/2020. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve:

ANOTAR a representação das seguintes entidades: A) SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM REFEIÇÕES COLETIVAS DO PR, CNPJ CNPJ 73.687.949/0001-85,
Processo 46000.002560/95-80; excluindo a Categoria dos Trabalhadores em Empresas de
Refeições Coletivas e Refeições Convênio; nos municípios de Araruna, Barbosa Ferraz,
Campina da Lagoa, Campo Mourão, Engenheiro Beltrão, Fênix, Goioerê, Iretama, Juranda,
Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Quinta do Sol, Roncador e Ubiratã, do Estado do
Paraná, B) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS,RESTAURANTES,BARES E SIMILA R ES
DE MARINGA, CNPJ 80.291.206/0001-57, Processo 24000.001691/90-01; excluindo a
Categoria dos Empregados em Turismo, Hospitalidade, Hotéis, Bares e Restaurantes e
Similares; nos municípios de Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Peabiru e Quinta do Sol do
Estado do Paraná; C) SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SAO PAULO, CNPJ
62.811.096/0001-25, Processo L001 P077 A1941, excluindo a Categoria dos EM P R EG A D O S
EM INSTITUTO DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS e OFICIAIS BARBEIROS
(INCLUSIVE AJUDANTES, MANICURES E EMPREGADOS EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA
HOMENS) nos Municípios de Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa,
Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama,
Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova Cantu, Peabiru, Quarto
Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste, Roncador e Ubiratã, todos no Estado do
Paraná; D) SINDICATO DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS EM BELEZA DO ESTADO DO
PARANA, CNPJ 68.571.124/0001-60, Processo 46000.001392/00-81, excluindo a Categoria
dos EMPREGADOS EM INSTITUTO DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS e OFICIAIS
BARBEIROS (INCLUSIVE AJUDANTES, MANICURES E EMPREGADOS EM SALÕES DE
CABELEIREIROS PARA HOMENS) nos Municípios de Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança,
Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix,
Goioerê, Iretama, Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova Cantu,
Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste, Roncador e Ubiratã,
todos no Estado do Paraná, nos termos do art. 24 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições, e com
fundamento na Nota Técnica SEI nº 26736/2021/ME (16361696), resolve:

ARQUIVAR o Pedido de Registro n.º 46214.003034/2018-89 (SC19978), de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de
Tamboril do Piauí, CNPJ 05.819.429/0001-29, nos termos do inciso VI do art. 22, da
Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26671/2021/ME (SEI 16352835), resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46213.001834/2018-75, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE OROCO , CNPJ 35.446.434/0001-02, para representação da categoria dos
Trabalhadores(as) rurais agricultores e agricultoras familiares, aqueles(as) que, ativos(as) ou
aposentados(as) rurais, proprietários(as) ou não, exerçam suas atividades no meio rural,
individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto-Lei
1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
Municipal e base territorial no município de Orocó, no Estado do Pernambuco, nos termos
dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta)
dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26703/2021/ME (16357558), resolve:

DEFERIR o registro de alteração estatutária do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Cerro Cora/RN, CNPJ 08.137.663/0001-64,
Processo nº 46217.001185/2015-20, para representar a Categoria Profissional dos
Trabalhadores rurais Agricultores e Agricultoras familiares, aqueles que ativos ou
aposentados, proprietários ou não, exerçam atividades no meio rural, individualmente ou
em regime de economia familiar no município de Cerro Corá - RN, em áreas não superior
a 02 (dois) módulos, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, com abrangência municipal e
base territorial no município de Cerro Corá, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do
art. 21, inciso I, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26582/2021/ME (SEI 16338672), resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46213.016843/2017-80, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE VERTENTES/PE, CNPJ 10.297.117/0001-32, para representação da categoria
dos Trabalhadores(as) rurais agricultores e agricultoras familiares, aqueles(as) que,
ativos(as) ou aposentados(as) rurais, proprietários(as) ou não, exerçam suas atividades no
meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto-
Lei 1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
Municipal e base territorial no município de Vertentes, no Estado do Pernambuco, nos
termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30
(trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26721/2021/ME (16360111), resolve:

DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Conceição e Região, CNPJ 11.986.288/0001-31, Processo nº
46224.000860/2017-76, para representar a Categoria Bancária, empregados em
estabelecimentos bancários de Bancos Públicos e Privados, com abrangência intermunicipal
e base territorial nos municípios de Boa Ventura, Bonito de Santa Fé, Conceição, Curral
Velho, Diamante, Ibiara, Itaporanga, Pedra Branca, Santa Inês, Santana de Mangueira e São
José de Caiana, Estado da Paraíba, nos termos do art. 21, inciso I, da Portaria 17.593/2020.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve:

ANOTAR a representação da seguinte entidade: A) SEEB-PB - Sindicato dos
Bancários da Paraíba, CNPJ nº 09.371.105/0001-21; Processo nº 46224.003724/2005-02;
excluindo a Categoria dos empregados em estabelecimentos bancários de Bancos Públicos
e Privados; nos municípios Boa Ventura, Bonito de Santa Fé, Conceição, Curral Velho,
Diamante, Ibiara, Itaporanga, Pedra Branca, Santa Inês, Santana de Mangueira e São José
de Caiana, do Estado da Paraíba, nos termos do art. 24 da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26549/2021/ME (16334230) e na Portaria
17.593/2020, resolve:
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DEFERIR o processo n° 14021.166275/2021-12 e CANCELAR o registro sindical
do SINTRO - SOBRAL - SIND. DOS MOTORISTAS, MOTOQUEIROS E TRAB. NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE SOBRAL E MUNICÍPIOS, CNPJ: 13.254.861/0001-48, Processo n°
46000.009283/98-42, nos termos do art. 27, inciso II da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26489/2021/ME (SEI 16324364), resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46213.030947/2015-35, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE SERTÂNIA/PE, CNPJ 10.288.041/0001-89, para representação da categoria
dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares aqueles/as que, ativos/as ou
aposentados/as, proprietários/as ou não, exerçam suas atividades no meio rural,
individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto-Lei
1166/1971, em área igual ou inferior de 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
Municipal e base territorial no município de Sertânia, no Estado de Pernambuco, nos
termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30
(trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26393/2021/ME (SEI 16306690), resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46204.005239/2017-37, de
interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DE BARRO ALTO - BAHIA, CNPJ 16.251.795/0001-40, para representação da
categoria dos Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares proprietários ou
não, que exerçam suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de
economia familiar, com área não superior a 02 (dois) módulos rurais, nos termos do
Decreto Lei 1.166/1971, ativos e aposentados, com abrangência Municipal e base territorial
no município de Barro Alto, no Estado da Bahia, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria
17.593/2020, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 21122/2021/ME, resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical 46228.002159/2017-51, de interesse do
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis no Município de Campos dos Goytacazes do
Estado do Rio de Janeiro, CNPJ: 28.154.694/0001-30, nos termos do inciso XI do art. 22 c/c
art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26459/2021/ME (SEI 16318362), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical nº 46226-002629/2016-16, de interesse
do Sindicato dos Taxistas do Estado de Tocantins - Sintaxi-TO, CNPJ 06.056.890/0001-30,
nos termos do art. 22, inc. VI c/c art. 47 da Portaria nº 17.593/2020.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na NOTA TÉCNICA SEI
Nº 26287/2021/ME (16287376), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº
46000.006638/2005-78 (16289433), CNPJ: 01.655.970/0001-98, de interesse do SINACRED -
Sindicato Nacional das Cooperativas de Crédito (impugnado), nos termos do art. 22, inciso

X, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na Nota Técnica SEI nº
26079/2021/ME (doc. SEI 16251099), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº
46249.002922/2014-53 (SA02235), de interesse do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA, ARMAZENADOR EM TURISMO E HOSPITALIDADE, DE
AGENTES AUTÔNOMOS E CARTÓRIOS DE IPATINGA - SECI (impugnado), CNPJ:
20.184.669/0001-98, nos termos do art. 22, inciso X, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26127/2021/ME (16257656), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº 19964.113938/2020-81,
CNPJ: 36.587.743/0001-57, de interesse do SINDICATO RURAL DE IRUPI (impugnado), nos
termos do inciso VI, art. 22 da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, na Nota Técnica SEI nº
26178/2021/ME (16267167), resolve:

NOTIFICAR os representantes legais do Sindicato dos Estabelecimentos dos
Cursos Livres de Idiomas do Estado de São Paulo - SINDIOMAS-SP (impugnado), Processo
de Pedido de Pedido de Registro Sindical nº 19964.1045032021-26 (SC20944), CNPJ:
41.246.483/0001-96 e o SINDELIVRE - Sindicato das Entidades Culturais, Recreativa, de
Assistência social, de Formação e Orientação Profissional do Estado de São Paulo
(impugnante), CNPJ: 58.122.466/0001-40, Impugnação 19964.106467/2021-35 (15617989),
para apresentarem, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação,
o resultado da solução do conflito existente entre as partes litigantes, sob pena de
arquivamento do processo da entidade impugnada, nos termos do art. 17, § 1º, da Portaria
nº 17.593, de 24 de julho de 2020. Os documentos deverão ser encaminhados nos termos
da Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, com referência ao Processo de Pedido de
Registro Sindical da entidade impugnada, em arquivo digital, à Coordenação-Geral de
Registro Sindical pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Economia -
SEI/ME, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-
informacao/sei.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, atual normativo sobre a
matéria, na Nota Técnica SEI nº 26298/2021/ME (16290166), resolve:

ARQUIVAR O Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46204.010572/2018-49
(SC20181), do Sindicato Intermunicipal de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate às Endemias da Regional do Norte da Bahia - SIDACS NORTE (impugnado), CNPJ:
29.208.350/0001-20, nos termos do art. 22, X, da Portaria nº 17.593, de 24 de julho de
2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fulcro na Portaria 17.593/2020 e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26407/2021/ME (16308667), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Pedido de Registro Sindical nº
46213.005218/2017-11, CNPJ: 24.110.127/0001-21, de interesse do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Petrolândia - SINSEMP/PE(impugnado), nos termos do
Art. 22, inciso X, c/c Art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria 17.593/2020 e de acordo com a Nota Técnica SEI nº
26397/2021/ME (16306946), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Alteração Estatutária nº
46252.001628/2016-37, CNPJ: 44.790.806/0001-04, de interesse do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil e Mobiliário de Barretos (impugnado), nos
termos do Art 22, inciso X, c/c Art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, atual normativo sobre a
matéria, na Nota Técnica SEI nº 26354/2021/ME (16302357), resolve:

ARQUIVAR O Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46260.000213/2017-28
(SC18699), do Sindicato dos Operadores de Telemarketing e Teleatendimento, Ativos e
Receptivos, de Rádio Chamadas, Empregados em Central de Atendimento, Empresas de
Teleatendimento, Empresas de Telemarketing, Empresas de Rádio Chamadas e Empresas
de Serviços de Cobrança Cadastramento de Clientes de Ribeirão Preto e Região
(impugnado), CNPJ: 26.432.073/0001-46, nos termos do art. 22, X, da Portaria nº 17.593,
de 24 de julho de 2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na Nota Técnica SEI nº
26432/2021/ME (doc. SEI 16313727), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº 08015.004536/2019-65
(SC05104), de interesse do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ANÁPOLIS (impugnado), CNPJ: 02.526.515/0001-55, nos termos do art. 22,
inciso X, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, atual normativo sobre a
matéria, na Nota Técnica SEI nº 26201/2021/ME (16270815), resolve:

ARQUIVAR a impugnação nº 19964.106238/2021-11 (15497121) interposta pelo
Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade do Oeste da Bahia - SINDTUH/BA ,
CNPJ: 19.599.007/0001-76, nos termos do art. 18, inciso I, da Portaria nº 17.593, de 24 de
julho de 2020, nos autos do processo n° 46784.000077/2017-67, de interesse do
SINTRAOESTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE REGIÃO
OESTE DA BAHIA (impugnado), CNPJ: 26.865.773/0001-24.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na NOTA TÉCNICA SEI
Nº 26476/2021/ME (16321370), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46234.003345/2015-67
(SC17500), CNPJ: 23.210.657/0001-89, de interesse do Sindicato Intermunicipal dos
Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitarias e Padarias de Minas Gerais
(impugnado), nos termos do art. 22, inciso X, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na Nota Técnica SEI Nº
26486/2021/ME (16323491), resolve:

ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46257.005386/2017-91
(SC19601), CNPJ: 28.812.624/0001-22, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores em
Telemarketing e Empregados em Empresas de Telemarketing das Cidades de Barueri,
Osasco e Carapicuíba - Sintratel Barueri e Região (impugnado), nos termos do art. 22,
inciso X, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais;
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, na Nota Técnica SEI nº
26340/2021/ME (16299279), resolve:

ARQUIVAR o processo de impugnação do Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Transportes Rodoviários ônibus Urbano, Turismo e Fretamento, Cargas
Líqudas, Super Pesadas, Entregadores de Gás, Entregadores de Mercadorias, Diferenciados
e Cargas Secas e Molhadas de Mogi das Cruzes, Suzano, Salesópolis, Biritiba-Mirim e
Guararema-SP (impugnante 1), CNPJ: 58.485.616/0001-80, impugnação
19964.107625/2021-74, nos termos do art. 18, I da Portaria nº 17.593/2020, e

NOTIFICAR os representantes legais do SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES
AVULSOS E EMPREGADOS NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SUZANO
(impugnado), Processo de Pedido de Registro Sindical nº 46266.000345/2016-19 (SC17884),
CNPJ: 23.730.495/0001-00; SINDMOVIMENTAÇÃOMC - Sindicato dos Movimentadores de
Mercadorias em Geral do Setor de Transporte de Cargas Secas e Molhadas e Logística de
Mogi das Cruzes, Suzano, Biritiba Mirim, Guararema e Salesópolis - SP (impugnante 2),
CNPJ: 11.458.464/0001-62, impugnação 19964.107624/2021-20; para apresentarem, no
prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, o resultado da solução
do conflito existente entre as partes litigantes, sob pena de arquivamento do processo da
entidade impugnada, nos termos do art. 17, § 1º, da Portaria nº 17.593, de 24 de julho de
2020. Os documentos deverão ser encaminhados nos termos da Portaria nº 17.593, de 24
de julho de 2020, com referência ao Processo de Pedido de Registro Sindical da entidade
impugnada, em arquivo digital, à Coordenação-Geral de Registro Sindical pelo Sistema
Eletrônico de Informações do Ministério da Economia - SEI/ME, disponível no endereço
eletrônico www.fazenda.gov.br/sei.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
com fundamento na Portaria nº 17.593, de 24 de julho de 2020, e na NOTA TÉCNICA SEI
Nº 26524/2021/ME (16330841), resolve:

ARQUIVAR a Impugnação nº 19964.107464/2021-19 (16109955), de interesse
do SITIAMOC - MG - Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação do Norte de Minas e Jequitinhonha, CNPJ: 25.205.949/0001-59 (16332124),
com supedâneo no art. 52 da Lei nº 9.784/1999.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
24892/2021/ME (SEI 16058904), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 46201.001610/2011-26, de
interesse do SINTRAL - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ n.º 08.629.881/0001-16, nos
termos do Art. 22, inciso XII c/c art. 47 da Portaria nº 17.593/2020 do Ministério da
Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo n.º 19964.107222/2021-25, e com fundamento
na Nota Técnica SEI nº 26338/2021/ME (SEI nº 16298626), resolve:

ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária requerido pelo Sindicom -
Sindicato do Comércio de Teófilo Otoni/MG, CNPJ nº 22.695.514/0001-41, nos termos do
art. 22, inciso I da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
em cumprimento à decisão proferida no Processo Judicial nº 0000832-12.2017.5.10.0009,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26193/2021/ME, resolve:

DESARQUIVAR E PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
46000.004070/2012-80, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES.NAS EM P R ES A S
DE LIMPEZA,ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE RIO DO SUL E REGIÃO DO ALTO VALE DO
ITAJAI/SC - SINTACC, CNPJ 10.216.499/0001-22, para representação da categoria dos
Trabalhadores integrantes da categoria profissional dos Empregados em Empresas
Prestadoras de Serviços de Limpeza Asseio e Conservação, e trabalhadores terceirizados,
Trabalhadores na Limpeza Asseio e Conservação, Comerciais, de Edifícios e Condomínios,
dos Empregados em Empresas Prestadoras de Serviços de Limpeza e Conservação
Ambiental, na Limpeza de Fossas e Caixas D'Água, na Manutenção Predial e Industrial,
Pintura Restauração e Limpeza de Exteriores e Interiores, Dedetização, Higiene, Lavagem
de Carpetes e Telhados, dos Empregados de Empresas Prestadoras de Serviços de Portaria,
Recepção, Fornecimento ou Preparo de Refeições, em Cozinhas e Copas, dos Empregados
Domésticos que Prestam Serviços de Natureza Contínua à Pessoa ou à Família, no Âmbito
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Residencial de Finalidade não Lucrativa, quer seja no Interior ou Exterior das Residências,
dos Empregados de Condomínios Residenciais e Comerciais Horizontais e Verticais, dos
Empregados de Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, com abrangência
Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Agrolândia, Agronômica, Atalanta,
Aurora, Braço do Trombudo, Chapadão do Lageado, Dona Emma, Ibirama, Imbuia,
Ituporanga, José Boiteux, Laurentino, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso Redondo,
Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Salete,
Santa Terezinha, Taió, Trombudo Central, Vidal Ramos, Vitor Meireles e Witmarsum, no
Estado de Santa Catarina/SC, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para
fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na NT 12702/2021/ME,
resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 46207.009601/2015-57, de
interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Celulose, Pasta de Madeira para
Papel, Papelão, Cortiça, Químicas, Eletroquímicas, Farmacêuticas, CNPJ 27.564.731/0001-
16, para representação da categoria dos trabalhadores nas indústrias de celulose, pasta de
madeira para papel, papel, papelão e cortiça, produtos químicos, eletroquímicos,
farmacêuticos, de preparação de óleos vegetais e animais, de perfumaria e artigos de
toucador, de sabão e velas, de explosivos, de tintas e vernizes, de fósforo, de adubos e
corretivos, de colas e defensivos agrícolas e animais, da destilação e refinação de
petróleo,de matérias primas inseticidas e fertilizantes, da petroquímica, de lápis, canetas e
material de escritório, de refino de óleos minerais e atividades de origem química e
materiais radioativos. Excetuando-se os trabalhadores nas empresas quimicas para fins
industriais, situadas no município da SERRA., com abrangência estadual e base territorial
no Estado do Espírito Santo, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para
fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
21197/2021/ME, resolve:

PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º 19964.106284/2021-10 de
interesse do SIMENORTE - Sindicato dos Madeireiros do Extremo Norte de Mato Grosso,
CNPJ 26.511.154/0001-31, para representação da categoria econômica das indústrias de
serrarias, de fabricação de artefatos de tanoarias e de embalagens de madeiras, de
beneficiamento de madeira, de madeiras compensadas e laminadas, de aglomerados e de
chapas de fibras de madeiras, de faqueados, de artefatos diversos de madeira, exceto
móveis, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos municípios de Alta Floresta,
Apiacás, Carlinda, Nova Bandeirantes, Nova Monte Verde e Paranaíta no Estado de Mato
Grosso, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 25548/2021/ME (16145462), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Gráficas da Região Sul de Mato Grosso - STIGSU/MT, CNPJ 15.491.340/0001-30,
Processo 46210.003637/2013-14, , nos termos do inciso VI do art. 22 da Portaria
17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 26666/2021/ME (16351884), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical nº 19964.104322/2021-08, de interesse
do SINDICARTORIOS/RS - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SERVENTIAS NOTARIAIS E
REGISTRAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ 93.075.232/0001-90, nos termos do
art. 22, incisos I e XI c/c art. 47, todos da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
26439/2021/ME (SEI 16314684), resolve:

ARQUIVAR o pedido de registro sindical n.º 14021.120697/2021-33, de
interesse do SINTRABARES - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM BA R ES ,
LANCHONETES, CHURRASCARIAS, PIZZARIAS, RESTAURANTES E FAST FOOD NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, CNPJ 19.937.306/0001-05, nos termos do art. 22, incisos I e XI da Portaria
17.593/2020.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO
E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
SERVIÇOS E INOVAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 31, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação
da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Economia, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MC TIC
nº 32, de 15 de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo
Produtivo Básico - PPB de PAINEL DE INSTRUMENTOS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS,
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS.

O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2021

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os
seguintes e-mails: cgel.ppb@economia.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e
cgpri.ppb@suframa.gov.br.

JORGE LUIZ DE LIMA

ANEXO

PROPOSTA Nº 015/21 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
PAINEL DE INSTRUMENTOS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI C LO S
E QUADRICICLOS, INDUSTRIALIZADO NA ZONA FRANCA DE MANAUS, ESTABELECIDO PELO
INCISO XX DO ART. 9º DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCTIC nº 171, DE 1º DE
JULHO DE 2016.

Art. 1º Estabelecer, para o produto "PAINEL DE INSTRUMENTOS PARA
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS",
industrializado na Zona Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

I - injeção plástica do visor, conforme aplicável, das carcaças e gabinetes (para
motocicletas e motonetas com cilindrada até 450 cm³);

II - fabricação do velocímetro/hodômetro, conforme aplicável, compreendendo
as seguintes etapas:

a) impressão do mostrador, conforme aplicável (para motocicletas e motonetas
com cilindrada até 450 cm³);

b) fixação do mostrador no mecanismo velocímetro/hodômetro, conforme
aplicável;

c) inserção do ponteiro, conforme aplicável;
d) inserção do pino de descanso do ponteiro, conforme aplicável;
e) montagem dos componentes elétricos e eletrônicos na placa de circuito

impresso, conforme aplicável; e

f) fixação da placa de circuito impresso de controle, conforme aplicável.
III - fabricação do tacômetro e/ou medidor de combustível, compreendendo as

seguintes etapas:
a) impressão do mostrador, conforme aplicável (para motocicletas e motonetas

com cilindrada até 450 cm³);
b) fixação do mostrador no mecanismo do tacômetro ou tacômetro/medidor de

combustível, conforme aplicável;
c) inserção de ponteiro, conforme aplicável;
d) inserção do pino de descanso do ponteiro do tacômetro, conforme aplicável;

e
e) fixação da placa de circuito impresso montada, conforme aplicável.
IV - montagem final das partes e peças.
§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser

realizadas na Zona Franca de Manaus.
§ 2º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as atividades ou

operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto
uma delas que não poderá ser objeto de terceirização.

§ 3º Fica dispensado o cumprimento das etapas de produção descritas na alínea
"a" dos incisos II e III do caput deste artigo, e na alínea "e" do inciso II do caput deste
artigo, desde que limitado a 20% (vinte por cento) da produção no ano calendário.

§ 4º Fica dispensado o cumprimento da etapa de produção descrita no inciso I
do caput deste artigo, exclusivamente para o visor sobreinjetado na carcaça, desde que
limitado a 20% (vinte por cento) da produção no ano calendário.

Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente
comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo
Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada por meio de
portaria conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 3º Fica revogado o processo produtivo básico estabelecido pelo inciso XX -
Painel de Instrumentos do art. 9º do Capítulo V - Das partes e peças elétricas, da Portaria

Interministerial nº 171, de 1º de julho de 2016, que estabelece o Processo Produtivo
Básico para o produto partes e peças de ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e
quadriciclos, industrializados na Zona Franca de Manaus.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 96, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Autoriza as entradas e saídas de aeronaves
procedentes do exterior ou a ele destinadas,
conforme especifica, nos termos do art. 26 do
Decreto n.º 6.759, de 05/02/2009.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso das
atribuições previstas nos artigos 360, 364 e 365 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27/07/2020,
publicada no Diário Oficial da União na mesma data, e nos termos do disposto no art. 26
do Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, bem assim tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 10265.424734/2021-66,

D EC L A R A :
Art. 1º. Ficam autorizadas, de forma excepcional, no período de 10 de junho de

2021 a 11 de julho de 2021, as entradas e saídas de aeronaves, mercadorias e bens de
viajantes em voos internacionais pelas instalações não alfandegadas do Aeroporto
Internacional Marechal Rondon de Várzea Grande-MT, durante a realização do evento
internacional CONMEBOL Copa América 2021 na cidade participante Cuiabá-MT,
exclusivamente para aeronaves fretadas de delegações esportivas participantes do evento
Copa América 2021 (associações nacionais representantes das seleções oficiais de futebol
dos países participantes) em jogos a ocorrer na cidade de Cuiabá-MT.

Art. 2º. A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cuiabá-MT (DRF-Cuiabá)
adotará as providências necessárias ao controle aduaneiro dos referidos voos.

Art. 3º. A concessionária administradora do Aeroporto Internacional Marechal
Rondon, interessada na operação dos voos ora autorizados, deverá observar as normas e
protocolos sanitários vigentes na operação dos mencionados voos, bem assim deverá
comunicar a DRF-Cuiabá, com a antecedência necessária, eventuais alterações de horários
de chegadas ou saídas dos voos de que trata o presente ato, de modo que haja tempo
hábil suficiente para mobilização das equipes aduaneiras que prestarão atendimento sob
demanda no aeroporto citado aeroporto.

Art. 4º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/CGE Nº 2, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Concede Registros Especiais de Controle de
Papel Imune (Regpi) para operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA/GO, exercendo a atribuição
contida no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20 de julho de
2018, e com fundamento em pedido formalizado no processo administrativo nº
13840.720021/2021-38, DECLARA:

Art. 1º - Concedidos os Registros Especiais de Controle de Papel
Imune (Regpi) sob os nº UP-01401/00098, UP-01401/00099, UP-01401/00100
para o período de 3 (três) anos, ao estabelecimento INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA, CNPJ: 52.736.949/0048-11, com domicílio na Rodovia BR 158/MS
km 21 Horto Barra do Moeda SN, Zona Rural, Três Lagoas, MS, CEP 79621-067,
para as atividades específicas, respectivamente, de IMPORTADOR, FABRICANTE
e DISTRIBUIDOR, relativas às operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

Art. 2º - A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a Declaração
Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF - Papel
Imune), de acordo com o disposto nos artigos 15 e 16 mencionada Instrução
Normativa.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

GILSON MASSATOSHI OSHIRO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NAT Nº 6, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Declara excluído do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, o contribuinte que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de julho de 2020, e considerando o disposto no art. 33 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações posteriores, e no
art. 83 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, DECLARA:

Art. 1º Fica excluída a empresa MF SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI,
CNPJ N° 11.634.427/0001-68, do Simples Nacional, em virtude falta de comunicação
obrigatória por ter ultrapassado o limite de receita bruta em mais de vinte por cento no
ano-calendário de 2017, conforme Art.3°, II e Art.30,IV c/c §1°, IV, alínea "a" da Lei
Complementar nº 123/2006 e em virtude de prática reiterada de infração a legislação pela
omissão de receitas, conforme Art.28, e §único, Art.29,V, c/c §1°, e §9°,II da mesma lei e
Art.93 e 94,I da Resolução CGSN N°140, de 2018, com base na Representação Fiscal
constante do Processo Administrativo Fiscal nº 11.282-720.037/2021-98.

Parágrafo único. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017,
obedecendo ao disposto no parágrafo 1° do Art.29 da Lei Complementar 123/2006 e
Art.84, IV, "d" da Resolução N° 140 de 22/05/2018.

Art. 2º Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo, apresentar manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife-
PE, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto no 70.235, de 7 de março de 1972, e suas alterações posteriores,
relativamente à exclusão do Simples Nacional, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 3º Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo anterior, a
exclusão do Simples Nacional tornar-se-á definitiva.

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 109, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o
art. 360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021,
considerando o disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada
pelo art. 69 da Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº
6.539, de 2008, sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 10480.721591/2019-79, formalizado em
15/02/2019, e seu Despacho Decisório nº 4.648/2021 - EBEN/SRRF/04, de 07/06/2021,
D EC L A R A :

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica SANDENE
S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº 08.365.633/0001-05, em razão da condição onerosa
de DIVERSIFICAÇÃO de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do
artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0384/2018, emitido
pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o
que consta do mencionado processo administrativo nº 10480.721591/2019-79.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica SANDENE S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, CNPJ nº 08.365.633/0001-05, localizado na Avenida Antônio Cabral de Souza,
nº 4.301 / Anexo I, Bairro Jaguarana, Município de Paulista, Estado de Pernambuco - CEP
53.419-160, Em razão de Diversificação de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, cujas atividades incentivadas
a serem contempladas, conforme do Laudo Constitutivo nº 0384/2018 e anexos I e II são:
1 - Utensílios de pintura, Trinchas e Broxas - Ferramentas e Utensílio para pintura; 2 -
Vassouras e escovas - Fabricação de Vassouras e Escovas; 4 - Rolos para Pintura -
Ferramentas e Utensílios para Pintura; 5 - Saco Plástico para Lixo - Fabricação de Sacos
Plásticos, todas enquadradas, pela SUDENE, no setor prioritário de Indústria de
Transformação - Materiais Plásticos, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea "e", do Decreto
nº 4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em 01/01/2019, e término em 31/12/2028,
ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0384/2018, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 110, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 10480.721574/2021-56, formalizado em 10/02/2021,
e seu Despacho Decisório nº 4.649/2021 - EBEN/SRRF/04, de 07/06/2021, DECLARA:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica SANDENE
S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº 08.365.633/0001-05, em razão da condição onerosa
de Diversificação de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do artigo
3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0166/2020, emitido pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o que
consta do mencionado processo administrativo nº 10480.721574/2021-56.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica SANDENE S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, CNPJ nº 08.365.633/0001-05, localizado na Avenida Antônio Cabral de Souza,

nº 4.301 / Anexo I, Bairro Jaguarana, Município de Paulista, Estado de Pernambuco - CEP
53.419-160, em razão de Diversificação de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, cuja atividade incentivada a
ser contemplada, conforme do Laudo Constitutivo nº 0166/2020 e anexos I e II é: 1 - Panos
de Tecido Não Tecido (TNT) - Fabricação de Artefatos Têxteis, enquadrada pela SUDENE, no
setor prioritário de Indústria de Transformação - Grupo Têxtil, na forma do art. 2º, inciso
VI, alínea "a", do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002, com início de fruição em 01/01/2021,
e término em 31/12/2030, ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da
empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0166/2020, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 111, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 10271.072789/2020-16, formalizado em 24/03/2020,
e seu Despacho Decisório nº 4.580/2021 - EBEN/SRRF/04, de 09/06/2021, DECLARA:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica BRAZIL
MELON PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 04.593.293/0001-19, em
razão da condição onerosa de Modernização Total de Empreendimento na área de atuação
da SUDENE, na forma do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo
Constitutivo nº 0105/2019, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio
da SUDENE, e de acordo com o que consta do mencionado processo administrativo nº
10271.072789/2020-16.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica BRAZIL MELON P R O D U Ç ÃO,
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 04.593.293/0001-19, localizado na Rodovia
BR 304 s/nº, Km 07, Sítio Jardim, Zona Rural, Município de Mossoró, Estado do Rio Grande
do Norte (RN) - CEP 59.600-970, e versa sobre a condição onerosa de Modernização Total
de empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, cuja atividade incentivada a ser contemplada, conforme do Laudo
Constitutivo nº 0105/2019 e anexos I e II é: 1 - Melão - Cultivo, enquadrada, pela SUDENE,
no setor prioritário de Agricultura Irrigada, na forma do art. 2º, inciso IV, do Decreto nº
4.213, de 26/04/2002; como consta do Anexo I do Laudo Constitutivo acima referido, com
início de fruição em 01/01/2019, e término em 31/12/2028, ficando excluídas do benefício
as demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0105/2019, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 112, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ,
inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no Lucro da Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no
uso das atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002;
no que disciplina: o art. 360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho
de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de julho de 2020; a
Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o disposto na
Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539,
de 2008, sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria,
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
10271.072847/2020-10, formalizado em 24/03/2020, e seu Despacho Decisório
nº 4.581/2021 - EBEN/SRRF/04, de 09/06/2021, DECLARA:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de
REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a pessoa jurídica BRAZIL MELON PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 04.593.293/0001-19, em razão da condição
onerosa de Modernização Total de Empreendimento na área de atuação da
SUDENE, na forma do artigo 3º do Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo
Constitutivo nº 0104/2019, emitido pelo Ministério do Desenvolvimento
Regional, por meio da SUDENE, e de acordo com o que consta do mencionado
processo administrativo nº 10271.072847/2020-10.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido exclusivamente ao estabelecimento Filial da Pessoa Jurídica BRAZIL
MELON PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº
04.593.293/0002-08, localizado no Sítio Canafíscula, Rodovia BR 304, Km 99,
s/nº, Mata Fresca, Zona Rural, Município de Aracati, Estado do Ceará (CE) - CEP
62.800-000, que versa sobre a condição onerosa de Modernização Total de
empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE, cuja atividade incentivada a ser contemplada, conforme
do Laudo Constitutivo nº 0104/2019 e anexos I e II é: 1 - Melancia - Cultivo,
enquadrada, pela SUDENE, no setor prioritário de Agricultura Irrigada, na forma
do art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002; como consta do
Anexo I do Laudo Constitutivo acima referido, com início de fruição em
01/01/2019, e término em 31/12/2028, ficando excluídas do benefício as
demais atividades objetos da empresa em questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao
estabelecido no Laudo Constitutivo nº 0104/2019, seus Anexos I e II, bem
como na Instrução Normativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/AJU Nº 3, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Concede o Registro Especial a que estão sujeitos os
produtores, engarrafadores, cooperativas de
produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas
e importadores de bebidas alcóolicas,
especificamente para a atividade de Engarrafador.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU(SE), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 360, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, e pelo art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, e considerando as informações constantes do processo administrativo nº
10271.329646/2020-91,

D EC L A R A :
Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Bebidas, sob o nº 05201/0019, na

atividade de ENGARRAFADOR, o estabelecimento da empresa Indústria e Comércio de
Bebidas Jardim das Laranjeiras Ltda, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nº 12.550.241/0001-93, situado na Rodovia BR 235, KM 16, Campo de Pouso, S/N,
Galpão 01, Zona Rural, Laranjeiras/SE, CEP nº 49.170-000.

Art. 2º O Registro Especial concedido aplica-se exclusivamente ao
estabelecimento indicado e limita-se à atividade especificada no art. 1º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MARLTON CALDAS DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/AJU Nº 4, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Concede o Registro Especial a que estão sujeitos os
produtores, engarrafadores, cooperativas de
produtores, estabelecimentos comerciais atacadistas
e importadores de bebidas alcóolicas,
especificamente para a atividade de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU(SE), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 360, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, e pelo art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, e considerando as informações constantes do processo administrativo nº
10271.329646/2020-91,

D EC L A R A :
Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Bebidas, sob o nº 05201/0020, na

atividade de PRODUTOR, o estabelecimento da empresa Indústria e Comércio de Bebidas
Jardim das Laranjeiras Ltda, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nº 12.550.241/0001-93, situado na Rodovia BR 235, KM 16, Campo de Pouso, S/N, Galpão
01, Zona Rural, Laranjeiras/SE, CEP nº 49.170-000.

Art. 2º O Registro Especial concedido aplica-se exclusivamente ao
estabelecimento indicado e limita-se à atividade especificada no art. 1º.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MARLTON CALDAS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/MONTES CLAROS Nº 189, DE 28 DE MAIO DE 2021

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 290, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de julho de 2020 e a Portaria
SRRF06 nº 334 de 28 de julho de 2020, tendo em vista a Lei n°10.925, de 23 de julho de
2004, e alterações, o Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, e alterações, e a
Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, e alterações, e
considerando o que consta no dossiê nº 13031.378203/2021-26,

D EC L A R A :
Art. 1º Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,

instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica LATICINIOS
DONA FORMOSA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.747.253/0001-47, titular de projeto de
realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no
desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade, aprovado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período de vigência de
01/06/2021 a 31/05/2024, com base nas análises técnicas constantes nos autos do
Processo nº 000014.0979659/2021.

Art. 2º A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/MONTES CLAROS Nº 190, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 290, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de julho de 2020 e a Portaria
SRRF06 nº 334 de 28 de julho de 2020, tendo em vista a Lei n°10.925, de 23 de julho de
2004, e alterações, o Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, e alterações, e a
Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, e alterações, e
considerando o que consta no dossiê nº 13031.382275/2021-78,

D EC L A R A :
Art. 1º Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,

instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica LATICINIOS
RANCHO DE MINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.990.586/0001-41, titular de projeto
de realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no
desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade, aprovado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período de vigência de
04/05/2021 a 30/04/2024, com base nas análises técnicas constantes nos autos do
Processo nº 000014.0958889/2021.

Art. 2º A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF -MC N° 195, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Declara, a pessoa jurídica que menciona, habilitada
para operar no REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE
BENS DE CAPITAL PARA EMPRESAS EXPORTADORAS
(RECAP), de que trata a Instrução Normativa SRFB nº
1.911/2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS-MG no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo art. 1º e Anexo I da Portaria SRRF06
n°334 de 28/07/2020 e no art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil aprovado pela Portaria ME nº 284 de 27/07/ 2020 publicada no DOU-
30/07/ 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 11.196. de 21/11/2005, no Decreto n°
5.649. de 29/12/2005, no Decreto n° 5.789. de 25/05/2006, e na Instrução Normativa -IN
SRFB n° 1.911 de 11/10/2019-DOU 15/10/2019 e, considerando o que consta do processo
nº 13031.236331/2021-01.

D EC L A R A :
Art. 1°. HABILITADA ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para

Empresas Exportadoras-RECAP,a pessoa jurídica OLAM AGRICOLA LTDA.,CNPJ n°
07.028.528/0001-18 na condição de pessoa jurídica preponderantemente exportadora a
que se refere o art. 13 da Lei n° 11.196, de 21/11/2005, e na forma da Instrução
Normativa SRFB n° 1.911 de 11/10/2019- DOU 15/10/2019.

Art. 2°. Os bens de capital sujeitos ao benefício ora reconhecido encontram-se
listados no decreto 5.789, de 25/05/2006.

Art3°. Demais critérios, condições e procedimentos, deverão obedecer ao
disposto na legislação de regência em especial na Instrução Normativa-IN-SRFB n° 1.911 de
11/10/2019 DOU 15/10/2019

Art. 4° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAUJO FLORENCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/MONTES CLAROS Nº 196, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 290, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de julho de 2020 e a Portaria
SRRF06 nº 334 de 28 de julho de 2020, tendo em vista a Lei n°10.925, de 23 de julho de
2004, e alterações, o Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, e alterações, e a
Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, e alterações, e
considerando o que consta no dossiê nº 13031.407475/2021-41,

D EC L A R A :
Art. 1º Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,

instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica VAIDOSA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.896.434/0001-
47, titular de projeto de realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais
de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade, aprovado
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período de vigência de
18/05/2021 a 30/04/2024, com base nas análises técnicas constantes nos autos do
Processo nº 000014.1000946/2021.

Art. 2º A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 36, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0032, concedido ao estabelecimento da empresa PARAISO AGRO INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ 01.168.505/0001-22 através do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 08/03/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463490/2020-98.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 37, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0015, concedido ao estabelecimento da empresa ALAMBIQUE SANTA LUZIA LTDA,
CNPJ 01.739.475/0001-67 através do Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463491/2020-32.
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Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 38, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0059, concedido ao estabelecimento da empresa CACHACA CORACAO DE MINAS
LTDA, CNPJ 03.922.899/0001-98 através do Ato Declaratório Executivo nº 1 de 06/01/2003,
publicado no Diário Oficial da União de 08/01/2003, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439726/2020-75.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 1 de 06/01/2003.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 39, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0051,
concedido ao estabelecimento da empresa ENGENHODOCE EXPORTADORA DE BEBIDAS
LTDA, CNPJ 04.352.074/0001-48 através do Ato Declaratório Executivo nº 18 de
07/12/2001, publicado no Diário Oficial da União de 17/12/2001, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439728/2020-64.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 18 de 07/12/2001.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 40, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0052, concedido ao estabelecimento da empresa ENGENHODOCE EXPORTADORA DE
BEBIDAS LTDA, CNPJ 04.352.074/0001-48 através do Ato Declaratório Executivo nº 19 de
07/12/2001, publicado no Diário Oficial da União de 14/12/2001, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439728/2020-64.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 19 de 07/12/2001.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 41, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0090,
concedido ao estabelecimento da empresa ADMELCHI CORSI, CNPJ 04.600.327/0001-55
através do Ato Declaratório Executivo nº 13 de 24/04/2009, publicado no Diário Oficial da
União de 27/04/2009, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico
(DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.463492/2020-87.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 13 de 24/04/2009.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 42, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, NO
EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS DEFINIDAS PELO ARTIGO 364, INCISO VI, DO
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, APROVADO PELA PORTARIA Nº 284, DE 27 DE JULHO DE 2020, PUBLICADA NO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 27 DE JULHO DE 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0091, concedido ao estabelecimento da empresa ADMELCHI CORSI, CNPJ
04.600.327/0001-55 através do Ato Declaratório Executivo nº 16 de 11/05/2009, publicado
no Diário Oficial da União de 12/05/2009, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463492/2020-87.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 16 de 11/05/2009.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 43, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0062, concedido ao estabelecimento da empresa CACHACARIA CRISTALINA LTDA,
CNPJ 04.795.178/0001-27 através do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 03/02/2003,
publicado no Diário Oficial da União de 06/02/2003, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463494/2020-76.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 4 de 03/02/2003.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 44, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0177,
concedido ao estabelecimento da empresa MAURICIO SARTO, CNPJ 04.919.060/0001-63
através do Ato Declaratório Executivo nº 52 de 05/12/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 10/12/2019, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico
(DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.439731/2020-88.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 52 de 05/12/2019.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 45, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0178, concedido ao estabelecimento da empresa MAURICIO SARTO, CNPJ
04.919.060/0001-63 através do Ato Declaratório Executivo nº 53 de 05/12/2019, publicado
no Diário Oficial da União de 10/12/2019, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.439731/2020-88.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 53 de 05/12/2019.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 46, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0075, concedido ao estabelecimento da empresa NF CONSULTORIA TECNICA
COMERCIAL E INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 05.080.740/0001-07
através do Ato Declaratório Executivo nº 2 de 23/03/2006, publicado no Diário Oficial da
União de 27/03/2006, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico
(DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.463495/2020-11.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 2 de 23/03/2006.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 47, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0067, concedido ao estabelecimento da empresa CLAUDIA BALDI DE SOUZA, CNPJ
05.330.336/0001-36 através do Ato Declaratório Executivo nº 21 de 05/11/2004, publicado
no Diário Oficial da União de 09/11/2004, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463496/2020-65.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 21 de 05/11/2004.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 48, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0070, concedido ao estabelecimento da empresa CACHACA CAMBUI LTDA, CNPJ
05.376.378/0001-08 através do Ato Declaratório Executivo nº 34 de 25/04/2005, publicado
no Diário Oficial da União de 28/04/2005, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463497/2020-18.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 34 de 25/04/2005.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 49, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0064, concedido ao estabelecimento da empresa EMPYREO RESTAURANTE E
CACHACARIA LTDA, CNPJ 05.473.803/0001-87 através do Ato Declaratório Executivo nº 18
de 24/09/2004, publicado no Diário Oficial da União de 28/09/2004, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463498/2020-54.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 18 de 24/09/2004.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 50, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0082, concedido ao estabelecimento da empresa KAZUO TODA, CNPJ
07.037.141/0001-28 através do Ato Declaratório Executivo nº 8 de 23/02/2007, publicado
no Diário Oficial da União de 26/02/2007, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463502/2020-84.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 8 de 23/02/2007.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 51, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0117,
concedido ao estabelecimento da empresa JOAO EVANGELISTA ARRUDA CARVALHO, CNPJ
07.918.341/0001-90 através do Ato Declaratório Executivo nº 41 de 05/10/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 06/10/2011, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463504/2020-73.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 41 de 05/10/2011.

Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da
Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 52, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0118, concedido ao estabelecimento da empresa JOAO EVANGELISTA ARRU DA
CARVALHO, CNPJ 07.918.341/0001-90 através do Ato Declaratório Executivo nº 42 de
05/10/2011, publicado no Diário Oficial da União de 06/10/2011, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463504/2020-73.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 42 de 05/10/2011.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 53, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06112/0056,
concedido ao estabelecimento da empresa COOPERATIVA DOS PEQUENOS PRODUTOR ES
FAMILIARES RURAIS DA PALMEIA LTDA-CO, CNPJ 09.141.063/0001-32 através do At o
Declaratório Executivo nº 22 de 03/08/2011, publicado no Diário Oficial da União de
04/08/2011, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o
disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, e conforme demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.463457/2020-68.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 22 de 03/08/2011.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 54, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06112/0057, concedido ao estabelecimento da empresa COOPERATIVA DOS PEQUENOS
PRODUTORES FAMILIARES RURAIS DA PALMEIA LTDA-CO, CNPJ 09.141.063/0001-32 através
do Ato Declaratório Executivo nº 23 de 03/08/2011, publicado no Diário Oficial da União de
04/08/2011, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o
disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro
de 2013, e conforme demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº
13031.463457/2020-68.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 23 de 03/08/2011.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 56, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0122, concedido ao estabelecimento da empresa PAULO DE TARSO CARVALH A ES ,
CNPJ 09.342.839/0001-82 através do Ato Declaratório Executivo nº 7 de 05/03/2012,
publicado no Diário Oficial da União de 07/03/2012, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463507/2020-15.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 7 de 05/03/2012.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 57, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
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Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0135,
concedido ao estabelecimento da empresa ANTENOR GONCALVES DA SILVA, CNPJ
10.849.855/0001-45 através do Ato Declaratório Executivo nº 21 de 28/06/2013, publicado
no Diário Oficial da União de 01/07/2013, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.439738/2020-08.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 21 de 28/06/2013.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 58, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0136, concedido ao estabelecimento da empresa ANTENOR GONCALVES DA SILVA ,
CNPJ 10.849.855/0001-45 através do Ato Declaratório Executivo nº 22 de 28/06/2013,
publicado no Diário Oficial da União de 01/07/2013, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439738/2020-08.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 22 de 28/06/2013.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 55, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0121,
concedido ao estabelecimento da empresa PAULO DE TARSO CARVALHAES, CNPJ
09.342.839/0001-82 através do Ato Declaratório Executivo nº 6 de 05/03/2012, publicado
no Diário Oficial da União de 07/03/2012, tendo em vista a não adesão ao Domicílio
Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463507/2020-15.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 6 de 05/03/2012.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 59, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria
Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de
2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0148,
concedido ao estabelecimento da empresa MARCUS VINICIUS CHAVES CANTUARIA
CARNEIRO, CNPJ 12.768.351/0001-26 através do Ato Declaratório Executivo nº 22 de
06/04/2015, publicado no Diário Oficial da União de 07/04/2015, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439740/2020-79.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 22 de 06/04/2015.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º do
art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 60, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0149, concedido ao estabelecimento da empresa MARCUS VINICIUS CHAVES
CANTUARIA CARNEIRO, CNPJ 12.768.351/0001-26 através do Ato Declaratório Executivo
nº 23 de 06/04/2015, publicado no Diário Oficial da União de 07/04/2015, tendo em
vista a não adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art.
8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme
demais documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439740/2020-79.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 23 de 06/04/2015.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 61, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0131,
concedido ao estabelecimento da empresa ARAUJO & SERRA IND.COM. BEBIDAS LTDA ,
CNPJ 13.452.811/0001-75 através do Ato Declaratório Executivo nº 15 de 03/05/2013,
publicado no Diário Oficial da União de 08/05/2013, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463509/2020-04.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 15 de 03/05/2013.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 62, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0132, concedido ao estabelecimento da empresa ARAUJO & SERRA IND.COM.
BEBIDAS LTDA, CNPJ 13.452.811/0001-75 através do Ato Declaratório Executivo nº 16 de
03/05/2013, publicado no Diário Oficial da União de 08/05/2013, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463509/2020-04.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 16 de 03/05/2013.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 63, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06112/0017,
concedido ao estabelecimento da empresa J BERTOLI E CIA LTDA, CNPJ 16.729.683/0001-
52 através do Ato Declaratório Executivo nº 32 de 31/10/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 03/11/2011, tendo em vista a não adesão ao Domicílio Tributário
Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.432,
de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos integrantes do
Dossiê/Processo nº 13031.463458/2020-11.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 32 de 31/10/2011.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 64, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06112/0064, concedido ao estabelecimento da empresa J BERTOLI E CIA LTDA, CNPJ
16.729.683/0001-52 através do Ato Declaratório Executivo nº 33 de 31/10/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 03/11/2011, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463458/2020-11.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 33 de 31/10/2011.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 65, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0019, concedido ao estabelecimento da empresa INDUSTRIA DE AGUARDENTE
DELICIOSA LTDA, CNPJ 18.630.905/0001-00 através do Ato Declaratório Executivo nº 4 de
24/02/2000, publicado no Diário Oficial da União de 08/03/2000, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463516/2020-06.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000.
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Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da
Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 66, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0002, concedido ao estabelecimento da empresa M.PEREIRA & CIA LTDA, CNPJ
20.462.156/0001-00 através do Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463517/2020-42.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 67, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0028, concedido ao estabelecimento da empresa COMERCIAL ITAMONTE LTDA ,
CNPJ 21.190.376/0001-86 através do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 08/03/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463518/2020-97.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 68, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0027, concedido ao estabelecimento da empresa FAZENDA SANTA ROSA LTDA ,
CNPJ 22.274.104/0001-27 através do Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 08/03/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463519/2020-31.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 4 de 24/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 69, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0055, concedido ao estabelecimento da empresa CEREALISTA MACHADENSE LTDA,
CNPJ 41.666.991/0001-23 através do Ato Declaratório Executivo nº 57 de 17/06/2002,
publicado no Diário Oficial da União de 21/06/2002, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463520/2020-66.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 57 de 17/06/2002.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 70, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Prod./Engarrafador n°
06106/0006, concedido ao estabelecimento da empresa LUIZ PEDRO DE SOUZA, CNPJ
71.193.403/0001-42 através do Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000,
publicado no Diário Oficial da União de 11/02/2000, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.439750/2020-12.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 2 de 04/02/2000.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 71, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Produtor n° 06106/0100,
concedido ao estabelecimento da empresa JOSE MARIA FERNANDES - CPF 340277006-78,
CNPJ 71.225.197/0001-05 através do Ato Declaratório Executivo nº 75 de 11/12/2009,
publicado no Diário Oficial da União de 05/01/2010, tendo em vista a não adesão ao
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais documentos
integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463523/2020-08.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 75 de 11/12/2009.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 72, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0101, concedido ao estabelecimento da empresa JOSE MARIA FERNANDES - CPF
340277006-78, CNPJ 71.225.197/0001-05 através do Ato Declaratório Executivo nº 1 de
06/01/2010, publicado no Diário Oficial da União de 07/01/2010, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463523/2020-08.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 1 de 06/01/2010.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/VARGINHA/MG Nº 73, DE 31 DE MAIO DE 2021

Cancelamento de Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 364, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, aprovado
pela Portaria Nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
27 de julho de 2020, DECLARA:

Art. 1° CANCELADO o Registro Especial de Bebidas - Engarrafador n°
06106/0123, concedido ao estabelecimento da empresa MDX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ 86.501.426/0001-44 através do Ato Declaratório Executivo nº 11 de
16/04/2012, publicado no Diário Oficial da União de 20/04/2012, tendo em vista a não
adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), o disposto no inciso I do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e conforme demais
documentos integrantes do Dossiê/Processo nº 13031.463524/2020-44.

Art. 2° Revogado o Ato Declaratório Executivo nº 11 de 16/04/2012.
Art. 3° - O contribuinte poderá apresentar recurso ao Superintendente da

Receita Federal do Brasil no prazo de 30 dias, sem efeito suspensivo, nos termos do §6º
do art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

MICHEL LOPES TEODORO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE COMÉRCIO

EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Declara habilitada ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem
utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás
natural (Repetro-Sped), a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO
EXTERIOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de
2017, DECLARA:

Art. 1º Com base no dossiê de atendimento (DDA) nº 13031.372809/2021-58,
fica habilitada ao regime aduaneiro especial de utilização econômica destinado a bens a
serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, Repetro - instituído pelo Decreto nº 3.161/99, com base no § único do
artigo 79 da Lei nº 9.430/96 e regulamentado pelos artigos 458 a 462 do Decreto nº
6.759/09 - na modalidade Repetro-Sped, com fulcro no artigo 2º, incisos III e IV, artigo 4º,
§ 1º, inciso II, alínea "b", artigo 5º e artigo 6º, caput e §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017,
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a pessoa jurídica subcontratada para a navegação de apoio marítimo RIO NAVEGAÇÃO E
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, CNPJ (matriz) nº 08.835.355/0001-02 até 23/11/2022,
devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos
1º a 3º.

Art. 2º A empresa contratante é Shearwater Geoservices do Brasil Ltda, CNPJ nº
34.285.688/0001-15 e a operadora é Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, CNPJ nº
33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09 e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO TRAVESEDO NETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NIT Nº 64, DE 31 DE MAIO DE 2021

CANCELA, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da pessoa
jurídica que menciona, para operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1911/2019.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em Niterói, no uso da(s)
atribuição (ões) que lhe confere o inciso III do art. 360 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o Despacho Decisório nº 729 EBEN-DEVAT07/DRF/NIT, emitido no
processo nº 12448.723369/2012-66 resolve:

Art. 1º - CANCELAR, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da beneficiária CENTRAL EÓLICA
TEIU S A, CNPJ nº 14.570.839/0001-70, com base no Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº
11.488 2007, Art. 10 caput, do Decreto nº 6.144/2007 que a regulamentou, e em
consonância com o Art. 588 da IN RFB 1.911/2019.

Art. 2º O cancelamento da habilitação retroagirá à data de 08/03/2016, isto é,
30 dias após a data da entrada em operação comercial, sem que na RFB houvesse sido
registrado pedido de cancelamento por iniciativa da interessada.

Art. 3º Este ato implica o cancelamento automático das coabilitações a ela
vinculadas e determina que a postulante somente poderá solicitar nova habilitação após o
prazo de 2(dois) anos contado da data de publicação do ADE de cancelamento.

Art 4º Diante do exposto, fica cancelada a habilitação ao REIDI, fazendo cessar
os efeitos do Ato Declaratório Executivo/DRF-RJ1 n° 142, de 04/07/2012, publicado no DOU
de 01/08/2012.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NIT Nº 65, DE 31 DE MAIO DE 2021

CANCELA, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da pessoa
jurídica que menciona, para operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1911/2019.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em Niterói, no uso da(s)
atribuição (ões) que lhe confere o inciso III do art. 360 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o Despacho Decisório nº 728 EBEN-DEVAT07/DRF/NIT, emitido no
processo nº 12448.723936/2012-84 resolve:

Art. 1º - CANCELAR, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da beneficiária Central Eólica
Angical S A, CNPJ nº 14.570.783/0001-53, com base no Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº
11.488 2007, Art. 10 caput, do Decreto nº 6.144/2007 que a regulamentou, e em
consonância com o Art. 588 da IN RFB 1.911/2019.

Art. 2º O cancelamento da habilitação retroagirá à data de 08/03/2016, isto é,
30 dias após a data da entrada em operação comercial, sem que na RFB houvesse sido
registrado pedido de cancelamento por iniciativa da interessada.

Art. 3º Este ato implica o cancelamento automático das coabilitações a ela
vinculadas e determina que a postulante somente poderá solicitar nova habilitação após o
prazo de 2(dois) anos contado da data de publicação do ADE de cancelamento.

Art 4º Fica cancelada a habilitação ao REIDI, fazendo cessar os efeitos do Ato
Declaratório Executivo/DRF-RJ1 n° 146, de 04/07/2012, publicado no DOU de
09/08/2012.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NIT Nº 66, DE 31 DE MAIO DE 2021

CANCELA, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da pessoa
jurídica que menciona, para operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI) de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1911/2019.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em Niterói, no uso da(s)
atribuição (ões) que lhe confere o inciso III do art. 360 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o Despacho Decisório nº 727 EBEN-DEVAT07/DRF/NIT, emitido no
processo nº 12448.723499/2012-47 resolve:

Art. 1º - CANCELAR, DE OFÍCIO, a HABILITAÇÃO da beneficiária Central Eólica
Caititu S A, CNPJ nº 14.570.861/0001-10, com base no Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº
11.488 2007, Art. 10 caput, do Decreto nº 6.144/2007 que a regulamentou, e em
consonância com o Art. 588 da IN RFB 1.911/2019.

Art. 2º O cancelamento da habilitação retroagirá à data de 19/03/2016, isto é,
30 dias após a data da entrada em operação comercial, sem que na RFB houvesse sido
registrado pedido de cancelamento por iniciativa da interessada.

Art. 3º Este ato implica o cancelamento automático das coabilitações a ela
vinculadas e determina que a postulante somente poderá solicitar nova habilitação após o
prazo de 2(dois) anos contado da data de publicação do ADE de cancelamento.

Art 4º Diante do exposto, fica cancelada a habilitação ao REIDI, fazendo cessar
os efeitos do Ato Declaratório Executivo/DRF-RJ1 n° 144, de 04/07/2012, publicado no DOU
de 13/07/2012.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NIT Nº 67, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Reconhece cancelamento da opção ao Regime
Especial de Tributação da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, por pessoa jurídica integrante
da CCEE, à empresa que menciona.

O DELEGADO DA DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 360 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e
tendo em vista o disposto no § 4º do art. 658 da IN RFB nº 1.911, de 11 de outubro de
2019, e o que consta do processo nº 13031.2802072020-94, DECLARA:

Art. 1º Reconhecido o cancelamento da opção Regime Especial de Tributação
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins relativamente às operações do mercado de
curto prazo por pessoa jurídica integrante da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica (CCEE), sucessora do Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE) instituído pela
Lei nº 10.433, de 2002, nos termos do art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, para a pessoa jurídica ENERGISA NOVA FRIBURGO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A,
CNPJ 33.249.046/0001-06, com efeitos a partir de 05.08.2020.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/NIT Nº 70, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Habilita a pessoa jurídica que menciona a operar
no regime especial de industrialização de bens
destinados às atividades de exploração, de
desenvolvimento e de produção de petróleo, de
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos
(Repetro-Industrialização), instituído pela Lei nº
13.586, de 28 de dezembro de 2017.

O DELEGADO DA DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 360, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de
julho de 2020, considerando o que consta no processo administrativo nº
13031.3332232020-97, e sobretudo o Despacho Decisório 743/EBEN-DEVAT-07 / D R F/ N I T ,
de 07.06.2021, e com fundamento no art. 5º da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de
2017, nos arts. 2º, 3º e 4º do Decreto nº 9.537, de 24 de outubro de 2018, bem como
nos arts. 2º, 4º e 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.901, de 17 de julho de 2019,
e alterações posteriores, DECLARA:

Art. 1º Fica habilitada ao regime especial de industrialização de bens
destinados às atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos (Repetro-Industrialização)
de que trata o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.901, de 17 de julho de 2019,
a pessoa jurídica PETROLANE SERVIÇOS EM PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 40.216.020/0001-
19, aplicando-se a todos os seus estabelecimentos.

Art. 2º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício sempre que se
apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou
deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/STS Nº 15, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre o Registro de Despachantes
Aduaneiros e de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros.

O Delegado da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de
Santos, no uso das atribuições previstas no artigo 360 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia,
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e atribuída pelo
§3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a
redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,

D EC L A R A :
Art. 1º Inscritas no Registro de Ajudantes de Despachantes

Aduaneiros, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.209/2011:

. NOME CPF P R O C ES S O

. THAYNA ROCHA DOS SANTOS
FIGUEIRA

469.190.348-83 11128.721126/2021-
34

. SAMARA FAUSTINO LOPES 395.684.178-69 11128.721054/2021-
25

Art. 2º Cancelada no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, em razão de inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, a
seguinte inscrição:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ELI ELDER CARDOSO MONTEIRO 162.333.768-23 11128.720967/2021-
24

Art. 3º Inscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros, nos termos
da Instrução Normativa RFB nº 1.209/2011:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ELI ELDER CARDOSO MONTEIRO 162.333.768-23 11128.720967/2021-
24

Art. 4º Reinscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros, que
atende às exigências contidas no Artigo 735, inciso III, parágrafo 6º
(Regulamento Aduaneiro), e ainda nos termos da Instrução Normativa RFB nº
1.209/2011:

. NOME CPF P R O C ES S O

. NILSON DO CARMO RODRIGUES 080.580.888-46 11128.721142/2021-
27

Art. 5º Canceladas as seguintes inscrições no Registro de
Despachantes Aduaneiros, em razão de pedidos de descredenciamento
formalizados pelos interessados através de e-Processos:

. NOME CPF P R O C ES S O

. JAIRO ANTONIO 038.482.498-63 11128.721085/2021-
86

. LUIZ CARLOS LOURENCO FERREIRA 730.164.978-91 11128.720901/2021-
34

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RICHARD FERNANDO AMOEDO NEUBARTH
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DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DERAT-SPO Nº 2, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO (SP), AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, abaixo identificado, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos arts.1º e 7º da lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.12 da lei
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 a pessoa jurídica SANTA ROSA FORROS E DIVISORIAS
LTDA, CNPJ: 01.590.494/0001-74, tendo em vista a inadimplência por mais de três meses
consecutivos, conforme art. 7º da Lei 10.684, de 30 de Maio de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<www.receita.economia.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de
publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal de Administração Tributária de São Paulo, de acordo com o §1º do art.14 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 25 de agosto de 2004.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art.3º, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

PORTARIA Nº 76, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO - DERAT/SPO, tendo em vista a competência delegada pela Portaria SRRF08
nº 1.214, de 11/09/2020, publicada no Diário Oficial da União em 15/09/2020, em
conjunto com Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de
2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo
em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a pessoa jurídica
CONFECCOES JOVEL LTDA, CNPJ nº 44.519.544/0001-30, ante a inadimplência de mais de
três meses consecutivos ou seis meses alternados, configurando-se a hipótese de exclusão
prevista no art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964/2000. A exclusão do Refis produzirá efeitos a
partir do mês subsequente àquele em que for cientificado o contribuinte, conforme
despacho decisório exarado no processo administrativo nº 10825.727627/2021-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

PORTARIA Nº 77, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO - DERAT/SPO, tendo em vista a competência delegada pela Portaria SRRF08
nº 1.214, de 11/09/2020, publicada no Diário Oficial da União em 15/09/2020, em
conjunto com Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de
2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo
em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a pessoa jurídica
HERANY RIBEIRO DOS SANTOS MACHADO, CNPJ nº 00.270.150/0001-15, ante o não
fornecimento dos indiciários de receita do ano-calendário de 2019, configurando-se a
hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso I, c.c. o art. 3º, III, todos da Lei nº
9.964/2000, bem como, ante a inadimplência de mais de três meses consecutivos ou seis
meses alternados, configurando-se a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, da
Lei nº 9.964/2000. A exclusão do Refis produzirá efeitos a partir do mês subsequente
àquele em que for cientificado o contribuinte, conforme despacho decisório exarado no
processo administrativo nº 13888.723650/2021-73.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

PORTARIA ALF/URA Nº 6, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Disciplina os procedimentos relacionados à
verificação remota de cargas e mercadorias por meio
de imagens, na importação e na exportação no
âmbito do Porto Seco Rodoviário de Uruguaiana
(PSR) e do Centro Unificado de Fronteira de São
Borja (CUF), durante a pandemia do Covid-19

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA-RS,
no uso das atribuições lhe são conferidas pelo Art. 360 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º A verificação de cargas e mercadorias por meio de registros de imagens
obtidos por câmeras poderão ser realizados, a critério de servidor responsável pelo
despacho ou trânsito aduaneiro, mediante adoção dos procedimentos estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 2º A verificação de cargas e mercadorias poderá ser realizada remotamente
por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou por Analista -Tributário da Receita
Federal do Brasil.

Art. 3º - No caso de Despacho Aduaneiro, o servidor responsável fará constar
no Relatório de Verificação Física (RVF) que a verificação ocorreu nos termos desta
Portaria.

Art. 4º O agendamento da verificação física será solicitado pela Receita Federal
do Brasil, e organizada pelo depositário, que deverá comunicar o importador e
exportador.

Art. 5º As cargas e mercadorias objeto da verificação física deverão estar em
local isolado, ou seja, separadas das demais, em região monitorada pelas câmeras de
vigilância do Recinto.

Art. 6º O depositário deverá dispor, para acompanhamento ou realização da verificação
física, de dispositivo ou aparelho de comunicação de imagens e sons, dotado de aplicativo
multiplataforma para troca de mensagens de texto instantaneamente, além de vídeos, áudios e
fotos, que será utilizado para atender às orientações do responsável pela verificação remota.

Art. 7º - O servidor poderá se valer de imagens constantes de vídeos,
fotografias ou qualquer outro meio (mídia) que considere suficiente para o fim pretendido,
dispensada a verificação física presencial.

Art. 8º - O registro fotográfico da verificação física deve permanecer
armazenado e à disposição da fiscalização por prazo mínimo de um ano.

Art. 9º - Sempre que julgar necessário, o servidor responsável pelo despacho
aduaneiro poderá se deslocar pessoalmente até o recinto alfandegado para dirimir
eventuais dúvidas quanto à quantificação e identificação da carga e mercadoria.

Art. 10 Esta portaria passa a valer da data da publicação.

CLAUDIO AFONSO JAUREGUY MONTANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/PEL Nº 12, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Exclui do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES NACIONAL) de que tratam os art. 12 a 41
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a sociedade empresária que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 360 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e tendo em vista o Parecer Fiscal e tudo o que mais consta no processo
administrativo fiscal nº 11000.723140/2021-17.

D EC L A R A :
Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SI M P L ES
NACIONAL) de que tratam os art. 12 a 41 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006 a sociedade empresária RC Centro de Formação de Condutores Ltda, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 08.226.629/0001-66, com
estabelecimento matriz localizado na Rua Riachuelo, nº 1.273 - Porto Alegre/RS, em virtude
de:

I - ter incorrido em prática reiterada de infração ao disposto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, utilizando-se de meio fraudulento visando induzir ou
manter a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir tributo apurável na forma
do SIMPLES NACIONAL;

II - ter de forma reiterada não emitido Nota Fiscal de Serviço;
III - não apresentar livro-caixa que permita a identificação da totalidade da

movimentação financeira, inclusive bancária
Parágrafo Único Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 01/02/2017, com

impedimento de nova opção por 10 (dez) anos.
Art. 2º A exclusão de ofício e seus efeitos decorrem do disposto no inciso V,

VIII, XI, §§ 1º, 2º e incisos I e II do § 9º do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

Art. 3º É facultado à sociedade empresária, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência deste ato, manifestar sua inconformidade quanto à exclusão de ofício,
ao Delegado de Julgamento da Receita Federal do Brasil, observada a legislação relativa ao
processo administrativo-fiscal, nos termos do art. 15 do Decreto nº 70.235, de 6 de março
de 1072, e, não havendo manifestação nesse prazo a exclusão tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADRIANE CISMOSKI DA SILVA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.003, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
ISENÇÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO

N AC I O N A L I Z A D O.
A isenção do IPI prevista no art. 95, inciso I, do Ripi/2010,

contempla, em regra, produtos nacionais, assim entendidos aqueles que
resultem de quaisquer das operações de industrialização mencionadas no art.
4º do mesmo Regulamento, realizadas no Brasil. O benefício, no entanto,
estende-se aos produtos estrangeiros, nacionalizados e revendidos para
destinatários situados naquela região, quando importados de países em relação
aos quais, através de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil,
tenha-se garantido igualdade de tratamento para o produto importado,
originário do país em questão, e o nacional. Tal ocorre, por exemplo, nas
importações provenientes de países signatários do GATT/OMC ou que a ele
tenham aderido (por força das disposições do parágrafo 2, do Artigo III, Parte
II, deste Tratado, promulgado pela Lei nº 313, de 1948).

SUSPENSÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO
N AC I O N A L I Z A D O.

A suspensão do IPI prevista no art. 96 do Ripi/2010 aplica-se na saída
dos produtos nacionais remetidos à Amazônia Ocidental do estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial, condição que prevalecerá até que lá
deem entrada, quando se efetivará a isenção do IPI prevista no art. 95, inciso
I, do Ripi/2010. Os produtos deverão obrigatoriamente ingressar na região por
intermédio da Zona Franca de Manaus ou de seus entrepostos. Por
conseguinte, essa é a norma que deverá ser aplicada aos produtos
nacionalizados supramencionados.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
N° 136, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CF/1988), art. 5º, § 2º¿ Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional - CTN), arts. 46, inciso II, 98 e 111¿ Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, item 2, Artigo III, Parte II (Lei nº 313,
de 30 de julho de 1948), Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010
(Ripi/2010), arts. 95, inciso I, e 96; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16
de setembro de 2013, art. 22.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

INEFICÁCIA .
Não produz efeitos a consulta formulada por quem não reveste a

condição de sujeito passivo.
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts.

46, caput, e 52, inciso I; Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, arts.
88, caput, e 94, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro
de 2013, arts. 2º, inciso I, e 18, inciso I.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO BCB Nº 105, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Aprova o Regulamento do Sistema de Transferência
de Reservas (STR), da conta Reservas Bancárias e da
Conta de Liquidação no Banco Central do Brasil.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 9 de
junho de 2021, com base no art. 10, inciso IV, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
no art. 10 da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, e no disposto nos arts. 9º, 10, inciso
I, e 11 da Resolução nº 2.882, de 30 de agosto de 2001, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento anexo, que disciplina o funcionamento do
Sistema de Transferência de Reservas (STR), da conta Reservas Bancárias e da Conta de
Liquidação.

Art. 2º Ficam o Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos (Deban) e o Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf), no âmbito de
suas áreas de atuação, autorizados a adotar as medidas necessárias à execução do disposto
nesta Resolução, inclusive quanto à definição dos horários, prazos e demais procedimentos
operacionais complementares mencionados no Regulamento.

Art. 3º Ficam revogadas:
I - a Circular nº 3.100, de 28 de março de 2002;
II - a Circular nº 3.281, de 4 de abril de 2005;
III - a Circular nº 3.438, de 2 de março de 2009;
IV - a Circular nº 3.488, de 18 de março de 2010;
V - a Circular nº 3.489, de 18 de março de 2010;
VI - a Circular nº 3.658, de 19 de junho de 2013;
VII - a Circular nº 3.894, de 2 maio de 2018;
VIII - a Circular nº 3.931, de 14 de fevereiro de 2019; e
IX - a Carta Circular nº 3.682, de 8 de dezembro de 2014.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021.

BRUNO SERRA FERNANDES
Diretor de Política Monetária

REGULAMENTO ANEXO À RESOLUÇÃO BCB Nº 105, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Disciplina o funcionamento do Sistema de Transferência de Reservas (STR), da
conta Reservas Bancárias e da Conta de Liquidação no Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Sujeitam-se às disposições deste Regulamento os participantes do

Sistema de Transferência de Reservas (STR).
CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos deste Regulamento, as expressões e os termos

relacionados são definidos como segue:
I - ordem de transferência de fundos: ordem por intermédio da qual é

comandada transferência de fundos entre contas de participantes;
II - ordem de crédito: ordem de transferência de fundos cujo emissor é o

participante titular da conta de onde saem os recursos objeto da transferência;
III - ordem direta de transferência de fundos: ordem de transferência de fundos

enviada diretamente pelo participante ao STR;
IV - ordem indireta de transferência de fundos: ordem de transferência de

fundos enviada ao STR, em nome do participante, por intermédio de outro sistema
gerenciado pelo Banco Central do Brasil;

V - participante emitente: participante que emite a ordem de transferência de
fundos;

VI - participante recebedor: participante para cuja conta é comandada a
transferência de fundos;

VII - rotina de otimização de liquidação: procedimento de otimização da
liquidação de ordens de transferência de fundos mantidas em fila de espera, podendo
envolver, inclusive, compensação entre elas;

VIII - transferência de fundos a favor de cliente: transferência de fundos em
que o beneficiário da transferência é cliente do participante recebedor;

IX - transferência de fundos a favor do participante recebedor: transferência de
fundos em que o beneficiário da transferência é o próprio participante recebedor;

X - transferência de fundos em nome próprio: transferência de fundos feita em
nome do próprio participante emitente;

XI - transferência de fundos por conta de terceiros: transferência de fundos
feita em nome de cliente do participante emitente;

XII - ordem de transferência de fundos agendada: ordem emitida pelo
participante com indicação para liquidação em momento futuro;

XIII - horário regular de operações no STR: horário de funcionamento do STR
para liquidação de ordens de transferências de fundos;

XIV - janela adicional para aportes em Conta Pagamentos Instantâneos (Conta
PI): grade adicional de funcionamento, após encerramento do horário regular de operações
no STR, para fins de realização de aportes em Conta PI própria e para a liquidação
financeira das operações de que trata a Resolução nº 4.781, de 20 de fevereiro de 2020,
em Conta PI da instituição;

XV - Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI): conta de titularidade de um
participante direto do Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI), mantida no Banco
Central do Brasil para fins de transferências de fundos no âmbito do SPI;

XVI - Conta Reservas Bancárias: conta de titularidade das instituições financeiras
bancárias, mantida no Banco Central do Brasil para fins de acolhimento dos depósitos
dessas instituições e de transferência de fundos no âmbito do STR; e

XVII - Conta de Liquidação: conta de titularidade das câmaras e dos prestadores
de serviços de compensação e de liquidação e das demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil que não possam ser titulares de conta Reservas
Bancárias, mantida no Banco Central do Brasil para fins de acolhimento dos depósitos
dessas instituições e de transferência de fundos no âmbito do STR.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA
Seção I
Da Finalidade
Art. 3º A finalidade do STR é possibilitar transferência de fundos entre seus

participantes.
§ 1º As obrigações, no âmbito do STR, atinentes às transferências de fundos de

que trata o caput são liquidadas em tempo real, operação por operação.
§ 2º As transferências de fundos de que trata o caput são processadas por meio

de lançamentos nas contas mantidas pelos participantes no Banco Central do Brasil.
§ 3º No caso de participante titular de conta Reservas Bancárias, a ordem de

transferência de fundos pode ser emitida em nome próprio ou por conta de terceiros, a
favor do participante recebedor ou de cliente.

Seção II
Da Gestão e da Operação
Art. 4º O STR é gerido e operado pelo Banco Central do Brasil, por intermédio

do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban).
Art. 5º O Banco Central do Brasil, na qualidade de gestor e operador do STR:
I - executa as ordens de transferência de fundos e de cancelamento de

transferência de fundos nos termos em que formuladas pelos participantes, desde que
observados os requisitos e procedimentos previstos neste Regulamento;

II - observa os requisitos, inclusive os de segurança, aplicáveis às situações de
recebimento e de emissão de mensagens;

III - assegura o contínuo funcionamento do STR, observando índice de
disponibilidade mínimo de 99,8% (noventa e nove inteiros e oito décimos por cento);

IV - observa as disposições legais aplicáveis ao sigilo de dados; e
V - presta aos participantes tempestivamente informações sobre:
a) o funcionamento do sistema, no que diz respeito à alteração de horários, à

inclusão, suspensão e exclusão de participante; e
b) as ordens de transferência de fundos que envolvam o participante,

ressalvado o disposto no art. 66.
Seção III
Da Estrutura e do Acesso Técnico
Art. 6º A estrutura do STR é composta por, no mínimo:
I - dois sistemas tecnológicos para processamento de dados;
II - duas instalações ou sítios físicos distintos para abrigar cada um dos sistemas

de tecnologia, interligados em rede;
III - duas interligações com provedores de telecomunicações distintos,

integrantes da Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN); e
IV - uma interligação com provedor de telecomunicações para conexão à rede

mundial de computadores (internet).
Art. 7º O acesso técnico dos participantes ao STR é feito por intermédio da

RSFN ou pela internet.
§ 1º Os participantes titulares de conta Reservas Bancárias, ressalvado o

disposto no inciso II do § 2º deste artigo, e as câmaras e os prestadores de serviços de
compensação e de liquidação titulares de Conta de Liquidação devem utilizar a RSFN como
principal forma de acesso.

§ 2º Podem optar por utilizar como principal forma de acesso qualquer um dos
acessos técnicos previstos neste artigo:

I - os participantes titulares de Conta de Liquidação não citados no § 1º; e
II - os participantes titulares de conta Reservas Bancárias sob intervenção ou

regime de administração especial temporária, de que tratam, respectivamente, a Lei nº
6.024, de 13 de março de 1974, e o Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

Art. 8º O acesso técnico ao STR pela internet ocorrerá exclusivamente por meio
do aplicativo STR-Web, disponibilizado pelo Banco Central do Brasil, nos termos dos arts.
9º ao 11.

Art. 9º A utilização do STR-Web:
I - está condicionada à prévia autorização do Deban e à execução de testes

homologatórios por ele definidos; e
II - somente poderá ser feita por operador especialmente credenciado pela

instituição para esse fim e com uso de certificado digital pessoal.
Art. 10. O STR-Web estará disponível:
I - em período integral, respeitado o horário de funcionamento das grades

horárias do STR para consultas e registro de ordens:
a) aos participantes que utilizam a internet como principal meio de acesso ao

STR;
b) às instituições emissoras de moeda eletrônica não participantes do STR,

obrigadas a manter recursos no Banco Central do Brasil nos termos da regulamentação
específica;

c) às instituições não participantes do STR obrigadas a enviar informações
relativas a recolhimentos compulsórios e direcionamentos obrigatórios ao Banco Central do
Brasil; e

d) às instituições que são participantes diretos do SPI, não participantes do STR,
para fins de retirada de Conta PI para crédito em conta Reservas Bancárias ou Conta de
Liquidação da instituição que presta serviço de liquidação no STR;

II - durante a operação em regime de contingência de que trata o art. 12 deste
Regulamento, aos participantes que utilizam a RSFN como principal meio de acesso ao
STR.

Art. 11. Aplicam-se ao STR-Web as tarifas do STR estabelecidas em
regulamentação própria.

§ 1º Os meios de acesso técnico ao STR obedecerão a regulamentação própria
estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º Os requisitos de segurança e a forma de utilização do STR-Web estão
descritos no Manual de Acesso ao STR via Internet, disponível no sítio do Banco Central do
Brasil (www.bcb.gov.br).

Art. 12. O participante do STR que estiver impossibilitado de movimentar sua
conta no Banco Central do Brasil poderá operar em regime de contingência nas seguintes
modalidades:

I - Contingência Internet: utilização do acesso técnico via internet; e
II - Contingência Telefônica: utilização do serviço de inserção de ordens pelo

Banco Central do Brasil, em nome do participante requerente, mediante expressa
solicitação realizada via contato telefônico.

Art. 13. A operação em regime de contingência, bem como o seu
encerramento, dependem de solicitação do participante, por intermédio de representante
por ele cadastrado no Banco Central do Brasil para esse fim.

§ 1º O participante que não solicitar o encerramento da operação em regime
de contingência até o fechamento do STR retornará à condição normal de operação.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos participantes sob intervenção ou
regime de administração especial temporária até que o interventor ou o conselho diretor
formalize ao gestor do STR uma das ações previstas no art. 25, parágrafo único, inciso II,
deste Regulamento.

Art. 14. Durante o período de operação em regime de contingência:
I - o principal meio de acesso técnico ao STR utilizado pelo participante será

bloqueado;
II - o participante deve utilizar, na operação, pessoal adequadamente

capacitado; e
III - o participante contará com suporte técnico do Banco Central do Brasil,

observado o dever de que trata o inciso II.
Art. 15. A operação em regime de contingência, na modalidade Contingência

Telefônica, além da solicitação de que trata o art. 13, exige que o participante informe ao
Banco Central do Brasil todos os dados necessários ao preenchimento da mensagem, sob
sua inteira e exclusiva responsabilidade.

Parágrafo único. A modalidade de Contingência Telefônica está restrita a ordens
que sejam destinadas a:

I - liquidação de posição devedora de instituição financeira em câmaras ou
prestadores de serviço de compensação e de liquidação, contanto que o respectivo valor
seja previamente informado pela entidade ao Banco Central do Brasil, por um dos meios
previstos no Regulamento do respectivo sistema;

II - liquidação de posição devedora de câmaras ou prestadores de serviço de
compensação e de liquidação face a instituição financeira, cujos valores são ordinariamente
informados ao Banco Central do Brasil, devendo, para tanto, terem sido efetivamente
comunicados por um dos meios previstos no Regulamento do respectivo sistema;

III - crédito em conta de liquidação em sistema de transferência de fundos
autorizado a funcionar pelo Banco Central do Brasil para liquidação de ordens emitidas
pelo participante;

IV - liquidação de obrigações envolvendo o Sistema de Lançamentos do Banco
Central (SLB);

V - cancelamento de ordens pendentes;
VI - concessão ou pagamento de operações de Redesconto do Banco Central do

Brasil;
VII - movimentação financeira de depósitos compulsórios, encaixes e

direcionamentos obrigatórios;
VIII - transferências envolvendo a conta específica utilizada na manutenção de

recursos em espécie no Banco Central do Brasil correspondentes ao valor de moedas
eletrônicas mantidas em conta de pagamento; ou

IX - transferências que envolvam aportes ou retiradas em Conta PI de
titularidade da instituição emissora.

Art. 16. Os participantes do STR poderão realizar teste agendado de operação
em regime de contingência, na modalidade Contingência Internet.

§ 1º O agendamento de que trata o caput deve ser realizado com antecedência
mínima de um dia útil.

§ 2º É vedada a realização de mais de um teste em uma sessão diária.
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Seção IV
Dos Dias e do Horário de Funcionamento
Art. 17. O STR está disponível aos participantes, para liquidação de ordens de

transferência de fundos, nos dias considerados úteis para fins de operações praticadas no
mercado financeiro.

Art. 18. O horário regular de operações no STR para liquidação de ordens de
transferência de fundos é das 6h30 às 18h30 (horário de Brasília).

§ 1º Para ordens de transferência de fundos a favor de cliente, o horário limite
para liquidação é 17h30.

§ 2º Alterações no horário de funcionamento do STR serão comunicadas aos
participantes com antecedência mínima de trinta dias corridos, ressalvadas as situações de
que tratam os §§ 3º e 4º.

§ 3º Quando fatos extraordinários assim o justificarem, o Banco Central do
Brasil pode, com efeito para determinado dia de funcionamento, alterar os horários de
abertura e de fechamento, bem como os horários de grades específicas de grupos de
serviço do STR, comunicando a alteração aos participantes.

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá também alterar o horário de
funcionamento do STR quando for estabelecido horário especial para o funcionamento da
rede bancária.

§ 5º A postergação do horário de fechamento do STR, bem como dos horários
de grades específicas, de que trata o § 3º deste artigo, poderá estender-se,
excepcionalmente, para após as 23h59 da sessão específica, motivada por situações de
grave indisponibilidade técnica do STR ou de outro sistema do Banco Central do Brasil.

§ 6º No dia 24 de dezembro, se dia útil para fins de operações realizadas no
mercado financeiro, e no último dia útil do ano, o horário regular de operações no STR
será das 6h30 às 13h, observada a janela adicional de que trata o § 8º.

§ 7º Na quarta-feira de cinzas, o STR observará seu horário normal de
funcionamento e as correspondentes grades de horários.

§ 8º A janela adicional para aportes em Conta PI inicia-se logo após o envio da
mensagem STR0016 - STR informa Saldo fechamento, constante do Catálogo de Serviços do
SFN, relativa ao fechamento da grade regular de operações no STR, e encerra-se,
ordinariamente, às 19h, e às 13h30, nos dias especificados no § 6º.

§ 9º Nas hipóteses de que trata o § 3º, o início e o encerramento da janela
adicional para aportes em Conta PI serão automaticamente postergados pelo mesmo
tempo que o fechamento do horário regular de operações do STR ficar prorrogado.

Art. 19. O horário observado pelos equipamentos do Banco Central do Brasil
prevalece sobre qualquer outro para todos os fins.

Art. 20. Para solicitação das informações de que trata o § 1º do art. 26 e para
o registro de ordens de transferência de fundos agendadas, o STR estará disponível aos
participantes, nos dias úteis e nos sábados, no horário das 4h às 23h59 e, no domingo, das
12h às 23h59.

Parágrafo único. Quando fatos extraordinários assim o justificarem, o Banco
Central do Brasil pode alterar os horários previstos neste artigo, comunicando a alteração
aos participantes.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES
Seção I
Da Participação
Art. 21. Participam do STR:
I - obrigatoriamente:
a) o Banco Central do Brasil;
b) os titulares de Conta Reservas Bancárias; e
c) os titulares de Conta de Liquidação;
II - facultativamente, a Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
Seção II
Da Exclusão e da Suspensão de Participante
Art. 22. O encerramento da conta titulada pelo participante no Banco Central

do Brasil, de que trata o Capítulo V, implica sua imediata exclusão do STR.
Art. 23. O Banco Central do Brasil, a seu exclusivo critério, pode suspender ou

excluir participante que esteja:
I - colocando em risco o funcionamento do Sistema Financeiro Nacional (SFN)

ou do STR; ou
II - operando em desacordo com o disposto neste Regulamento ou nas demais

normas que regulam o funcionamento do SFN.
Art. 24. O STR rejeitará toda e qualquer ordem de transferência de fundos

ainda não liquidada envolvendo o participante excluído ou suspenso.
Art. 25. A decretação da intervenção ou do regime de administração especial

temporária, de que tratam, respectivamente, a Lei nº 6.024, de 1974, e o Decreto-Lei nº
2.321, de 1987, não prejudica a condição de participante da instituição alcançada pelo
correspondente ato.

Parágrafo único. Alusivamente ao participante alcançado pela decretação de
qualquer um dos regimes especiais de que trata o caput:

I - as ordens de transferência de fundos por ele emitidas e ainda não liquidadas
são rejeitadas pelo sistema; e

II - a operação dos participantes com acesso principal via RSFN deverá ser
realizada em regime de contingência até que o interventor ou o conselho diretor,
conforme o caso, informe ao gestor do STR:

a) aptidão para utilizar, com segurança, o sistema tecnológico do participante;
ou

b) opção pelo acesso principal via internet de que trata o art. 7º, § 2º, inciso
II, deste Regulamento.

Seção III
Dos Direitos do Participante
Art. 26. Observados os procedimentos previstos neste Regulamento e nas

normas em vigor relacionadas com a RSFN, são direitos do participante:
I - emitir e receber ordens de transferência de fundos; e
II - receber informações tempestivas sobre:
a) o processamento das ordens de transferência de fundos por ele emitidas;
b) as transferências de fundos para ele efetuadas, observado o disposto no art.

66; e
c) o saldo de sua conta ao final do período de funcionamento de cada dia.
§ 1º Mediante o pagamento de tarifa específica na forma do Capítulo VIII e

observadas mensagens próprias previstas no catálogo de que trata o inciso II do art. 48, o
participante pode solicitar:

I - o saldo de sua conta durante o período de funcionamento de cada dia ou ao
final de períodos de dias anteriores;

II - o extrato de sua conta em determinado período; e
III - a relação das ordens de transferência de fundos por ele emitidas em

determinado período com as correspondentes situações.
§ 2º A critério do participante, a resposta do STR às solicitações de que tratam

os incisos II e III do § 1º é enviada por intermédio de arquivos eletrônicos ou de
mensagens específicas, previstas no catálogo de que trata o inciso II do art. 48.

§ 3º Quando remetida por mensagem, a resposta é limitada ao máximo de
duzentos registros por solicitação.

Seção IV
Dos Deveres do Participante
Art. 27. O participante tem o dever de:
I - observar as disposições deste Regulamento, especialmente aquelas

relacionadas com a emissão e a recepção de ordens de transferência de fundos;
II - zelar pela segurança e pelo sigilo das ordens de transferência de fundos por

ele emitidas e recebidas e pelo bom funcionamento do STR;
III - informar ao Banco Central do Brasil, imediatamente, qualquer

irregularidade por ele observada no funcionamento do STR; e
IV - promover a devolução de recursos nas situações a seguir indicadas:
a) remessa indevida, assim considerada a ordem de transferência de fundos na

qual tenha sido indevidamente indicado como beneficiário; e
b) erro que lhe impossibilite identificar o beneficiário, no caso de ordem de

transferência de fundos a favor de cliente;

V - pagar tempestivamente as tarifas por ele devidas na forma do Capítulo VIII.
Parágrafo único. Na ocorrência eventual de prejuízos causados a terceiros pelo

retardamento na devolução de recursos, o acerto financeiro deve ser feito entre as partes
envolvidas mediante remuneração negociável dentro dos limites vigentes no mercado.

Art. 28. Em cada dia de funcionamento do STR, o participante deve ainda:
I - manter-se conectado ao STR, em condições de emitir e de receber

mensagens, durante todo o período de funcionamento do sistema, independentemente da
ocorrência de feriados locais;

II - envidar esforços no sentido de antecipar o registro de suas ordens diretas
de transferência de fundos, evitando a concentração dessas ordens no período final de
funcionamento; e

III - promover o adequado gerenciamento de sua conta, com o propósito de
minimizar o tempo médio de permanência em fila de espera das ordens diretas e indiretas
de transferência de fundos por ele emitidas.

Art. 29. O participante responde pela exatidão dos dados informados nas
ordens de transferência de fundos por ele emitidas.

Seção V
Da Representação
Art. 30. Cada participante deve credenciar no Deban, na forma de seus

estatutos:
I - para solicitações referentes ao regime de operação em contingência de que

tratam os arts. 12 a 16 deste Regulamento, pelo menos três representantes; e
II - para comunicações com o Banco Central do Brasil relacionadas com

qualquer irregularidade ou emergência operacional, pelo menos um representante.
Parágrafo único. Para cada representante, devem ser informados pelo menos

dois números de telefone para contatos, inclusive fora do horário de funcionamento do
STR.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DAS ORDENS DE TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS LIQUIDADAS
Art. 31. As ordens de transferência de fundos liquidadas no STR são

registradas:
I - nas contas Reservas Bancárias;
II - nas Contas de Liquidação; e
III - na Conta Única do Tesouro Nacional.
CAPÍTULO VI
DA CONTA RESERVAS BANCÁRIAS E DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO
Seção I
Da Finalidade
Art. 32. As disponibilidades mantidas no Banco Central do Brasil, em moeda

nacional, pelos bancos comerciais, bancos de investimento, caixas econômicas, bancos de
câmbio, bancos de desenvolvimento e bancos múltiplos devem ser registradas na conta
Reservas Bancárias, observado o disposto no art. 35.

Art. 33. A Conta de Liquidação destina-se ao registro, em moeda nacional:
I - se titulada por câmara ou prestador de serviço de compensação e de

liquidação:
a) da liquidação dos resultados apurados nos respectivos sistemas de

liquidação;
b) da realização de movimentações financeiras diretamente relacionadas aos

mecanismos e salvaguardas adotados nos sistemas de liquidação que operem ou
vinculadas a eventos de custódia atinentes à liquidação de obrigações de emissor; e

c) da liquidação de obrigações financeiras entre o Banco Central do Brasil e os
respectivos titulares;

II - se titulada por instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil não discriminada no art. 32, das disponibilidades nele mantidas e das
movimentações no STR.

Art. 34. A movimentação de recursos entre o Banco Central do Brasil e os
titulares de conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liquidação é realizada
exclusivamente por meio dessas contas, ressalvadas as situações que envolvam a utilização
da Conta PI, nos termos da regulamentação que disciplina o SPI.

Seção II
Da Titularidade
Art. 35. A conta Reservas Bancárias é de titularidade:
I - obrigatória, para os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira

comercial e para as caixas econômicas; e
II - facultativa, para os bancos de investimento, os bancos de câmbio, os bancos

múltiplos sem carteira comercial e os bancos de desenvolvimento.
Parágrafo único. Admite-se somente uma conta Reservas Bancárias por

instituição.
Art. 36. A Conta de Liquidação é de titularidade:
I - obrigatória, para câmaras e prestadores de serviços de compensação e de

liquidação responsáveis por sistemas de liquidação considerados sistemicamente
importantes, na forma da regulamentação em vigor; e

II - facultativa, para as demais câmaras e prestadores de serviços de
compensação e de liquidação e para as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil não discriminadas no art. 35.

§ 1º Cada Conta de Liquidação titulada por câmara ou por prestador de
serviços de compensação e de liquidação atende apenas a um sistema de liquidação.

§ 2º Admite-se somente uma Conta de Liquidação por instituição.
Seção III
Da Abertura
Art. 37. A abertura das contas de que tratam os arts. 32 e 33 é autorizada pelo

Deban, observados os procedimentos por ele estabelecidos, e está sujeita à comprovação,
inclusive por meio de testes realizados na forma da regulamentação em vigor, da
capacidade tecnológica e operacional do solicitante para acesso ao STR.

§ 1º A solicitação deve ser firmada por representante estatutariamente
autorizado.

§ 2º As contas de que trata o caput são abertas após o fechamento do STR no
dia útil imediatamente anterior à data de início das operações na conta.

Seção IV
Da Representação
Art. 38. As instituições financeiras detentoras de conta Reservas Bancárias

devem indicar, perante o Banco Central do Brasil, diretor estatutário responsável por
assuntos relativos ao Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).

Art. 39. Os detentores de Conta de Liquidação no Banco Central do Brasil
devem indicar ocupante de cargo que, de acordo com os seus estatutos sociais, possa
responder pela administração dessa conta.

Art. 40. A indicação dos responsáveis referidos nos arts. 38 e 39 deve ser
mantida permanentemente atualizada.

Art. 41. Os nomes dos indicados serão objeto de registro no Sistema de
Informações sobre Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), na forma a ser
definida pelo Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf).

Seção V
Das Movimentações
Art. 42. As contas de que tratam os arts. 32 e 33 devem sempre apresentar

saldo maior ou igual a zero.
Art. 43. A transferência de fundos originada nas contas de que trata este

Regulamento promove a alteração nos saldos das contas envolvidas, para todos os fins,
exclusivamente no momento em que realizada.
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Seção VI
Do Encerramento
Art. 44. As contas de que trata este Regulamento são encerradas:
I - na ocorrência de liquidação ordinária, liquidação extrajudicial, insolvência

civil, falência ou, sempre que for o caso, mudança de objeto social de seu titular; e
II - quando a titularidade for facultativa:
a) a critério do Banco Central do Brasil, na hipótese de o titular não observar

a regulamentação em vigor; e
b) a pedido do titular, por meio de correspondência assinada por representante

estatutariamente autorizado.
§ 1º Na situação de que trata a alínea "b" do inciso II, o encerramento da conta

deve ser solicitado com antecedência mínima de dez dias úteis.
§ 2º A conta é encerrada:
I - após o fechamento do STR na data estabelecida pelo titular, quando a

pedido;
II - após o fechamento do STR na data da divulgação pelo Banco Central do

Brasil do ato de homologação, nos casos de liquidação ordinária e de mudança de objeto
social;

III - no momento da divulgação do correspondente ato pelo Banco Central do
Brasil, no caso de liquidação extrajudicial;

IV - tempestivamente, quando da notificação ao Banco Central do Brasil da
decretação da insolvência civil ou falência pela autoridade judicial competente; ou

V - a qualquer momento, a critério do Banco Central do Brasil, nos casos de
encerramento por descumprimento da regulamentação em vigor.

§ 3º Encerrada a conta, eventuais recursos remanescentes são transferidos para
a conta corrente bancária indicada para esse fim por representante estatutariamente
autorizado da instituição, pelo liquidante, pelo síndico ou pelo administrador, conforme o
caso.

CAPÍTULO VII
DAS ORDENS DE TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS
Seção I
Do Tipo e do Valor
Art. 45. São liquidadas pelo STR, exclusivamente, ordens de crédito.
Art. 46. No STR podem ser cursadas ordens de transferência de fundos de

qualquer valor.
Seção II
Da Emissão
Art. 47. A ordem de transferência de fundos deve ser sempre emitida:
I - em moeda nacional; e
II - para liquidação imediata, ou em momento futuro indicado pelo

participante.
§ 1º O agendamento de ordem para liquidação em momento futuro é

permitido para determinados grupos de serviço ou de mensagens do Catálogo de Serviços
do SFN.

§ 2º O agendamento para liquidação de ordem de transferência de fundos
poderá ser feito para até três dias úteis.

§ 3º O horário para liquidação de ordem de transferência de fundos agendada
deve coincidir com os horários específicos estabelecidos para esse fim.

§ 4º A emissão, pelo participante, de ordem de transferência de fundos
agendada para o próprio dia deve obedecer ao intervalo mínimo de quinze minutos entre
a sua emissão e a hora indicada para liquidação.

§ 5º A ordem de transferência de fundos agendada e ainda não liquidada:
I - poderá ser cancelada pelo participante até quinze minutos antes do horário

indicado para sua liquidação, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 52; e
II - será automaticamente cancelada pelo sistema em caso de exclusão ou de

suspensão do participante, ou no momento da decretação da intervenção ou do regime de
administração especial, observado o disposto no art. 24 e no inciso I do parágrafo único do
art. 25, respectivamente.

§ 6º A ordem de transferência de fundos é emitida pelo participante
diretamente ou por intermédio de outro sistema gerenciado pelo Banco Central do Brasil,
ressalvado o disposto no art. 67.

§ 7º O Deban divulgará os grupos de serviços ou de mensagens e os horários
de que tratam os §§ 1º e 3º deste artigo.

Art. 48. Na emissão de ordens de transferência de fundos, os participantes
devem sempre observar:

I - os procedimentos previstos no Manual de Redes do SFN, no Manual de
Segurança do SFN e no Manual de Acesso ao STR via Internet; e

II - os formatos, padrões e especificações constantes do Catálogo de Serviços
do SFN.

Parágrafo único. É da inteira responsabilidade do participante cuidar para que
apenas pessoas por ele autorizadas tenham acesso aos seus equipamentos e sistemas
emissores de ordens de transferência de fundos, adotando, para isso, os necessários
procedimentos de controle e de segurança.

Art. 49. O aviso de recebimento emitido pelo Banco Central do Brasil
(mensagem "Confirm on Arrival - COA") constitui-se, para todos os efeitos, no protocolo de
recebimento da ordem de transferência de fundos emitida diretamente pelo participante
por meio da RSFN.

§ 1º O aviso de recebimento de que trata o caput contém, além do registro da
hora de recebimento da ordem de transferência de fundos, identificador próprio que
confirma sua procedência.

§ 2º A hora de que trata o § 1º é a do Meridiano de Greenwich (Greenwich
Meridian Time - GMT).

Art. 50. A recepção da ordem de transferência de fundos dentro dos horários
de que tratam o caput e o § 1º do art. 18 assegura seu processamento pelo STR,
condicionando-se seu efetivo atendimento à observância das demais disposições
regulamentares.

Parágrafo único. No caso das ordens de transferência de fundos emitidas via
internet, o momento do processamento de cada ordem será considerado para efeito da
observância às grades de horário dos grupos de serviços.

Seção III
Do Nível de Preferência
Art. 51. A liquidação das ordens de transferência de fundos mantidas em fila de

espera na forma da Seção V deste Capítulo observa os seguintes níveis decrescentes de
preferência:

I - "A", aplicável exclusivamente às:
a) direcionadas para conta de liquidação titulada por câmara ou por prestador

de serviços de compensação e de liquidação, nos casos autorizados pelo Banco Central do
Brasil; ou

b) relacionadas com saques de numerário, originadas pelo Sistema do Meio
Circulante (CIR);

II - "B", "C" ou "D", estabelecidos pelo participante emitente, em cada ordem,
a seu critério.

Parágrafo único. É atribuído nível "D" à ordem em que não constar a indicação
do nível de preferência.

Seção IV
Da Liquidação
Art. 52. A submissão à liquidação das ordens de transferência de fundos

observa o seguinte:
I - serão submetidas à liquidação imediata:
a) as ordens que não contiverem indicação de data e de hora de liquidação;

e
b) as ordens que não contiverem indicação de hora e cuja data de liquidação

seja a do próprio dia de emissão;
II - serão submetidas, no primeiro horário de liquidação de ordens de

transferência de fundos agendadas, na data futura indicada, as ordens sem indicação de
hora de liquidação; e

III - serão submetidas, no horário de liquidação indicado do dia de emissão, as
ordens sem indicação de data de liquidação.

§ 1º Se não houver saldo suficiente na conta do participante no momento em
que a ordem for submetida à liquidação, individualmente ou por meio de rotina de
otimização, a ordem será encaminhada para a fila de espera de que trata a Seção V deste
Capítulo, observadas as regras de ordenamento das ordens em fila de espera definidas no
art. 57.

§ 2º Na abertura do STR, são processadas, precedendo a qualquer outra, as
ordens:

I - encaminhadas por meio do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic) e relacionadas com os procedimentos de abertura desse sistema, nos termos da
respectiva regulamentação; e

II - relativas a saques de numerário.
§ 3º Para a verificação da suficiência de saldo na conta do participante, o STR

observa a cronologia do recebimento da ordem de transferência de fundos nos sistemas do
Banco Central do Brasil ou, no caso das ordens agendadas e daquelas emitidas via internet,
o momento da sua submissão à liquidação.

§ 4º Respeitadas as condições estabelecidas neste artigo e no art. 58 deste
Regulamento, a efetivação da liquidação da ordem na conta do participante poderá não
observar a cronologia do seu recebimento.

Art. 53. A liquidação de ordem de transferência de fundos é condicionada à
existência de saldo suficiente de recursos na conta do participante emitente, observado o
disposto na Seção V deste Capítulo.

§ 1º Equipara-se a uma ordem de transferência de fundos, para fins de
liquidação, o resultado financeiro compensado de cada participante, oriundo de operações
associadas, conjugadas ou de grupo de operações previstos nos Regulamentos do
Redesconto do Banco Central e do Selic.

§ 2º O registro da liquidação das ordens indiretas de transferência de fundos,
relativas a cada operação que compõe as operações associadas, conjugadas ou o grupo de
operações de que trata o § 1º, é realizado individualmente nas contas dos participantes.

Art. 54. Uma vez realizada, a liquidação da ordem de transferência de fundos é
irrevogável e incondicional.

Parágrafo único. A ordem de transferência de fundos é considerada liquidada
no momento em que alterados, nos registros no Banco Central do Brasil, os saldos das
contas envolvidas.

Art. 55. A ordem de transferência de fundos emitida com observância da
regulamentação e remetida ao STR, direta ou indiretamente, presume-se sempre legítima
e é submetida à liquidação na forma deste Regulamento.

Seção V
Da Fila de Espera
Art. 56. A ordem de transferência de fundos é encaminhada para fila de espera

se, submetida à liquidação, ocorrer qualquer uma das seguintes hipóteses:
I - insuficiência de recursos na conta do participante emitente; e
II - existência de outra ordem de transferência de fundos do mesmo

participante em fila de espera, com nível de preferência igual ou superior.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à ordem emitida por

câmara ou por prestador de serviços de compensação e de liquidação, à ordem indireta
oriunda do Selic e às ordens que envolvam aportes ou retiradas em Conta PI, as quais, nas
situações de que tratam os incisos I e II do caput, são imediatamente rejeitadas pelo
STR.

Art. 57. As ordens de transferência de fundos mantidas em fila de espera são
ordenadas, por participante emitente, com base:

I - no nível de preferência de cada ordem; e
II - quando apresentarem o mesmo nível de preferência, na cronologia de seu

recebimento pelo STR.
Parágrafo único. Para efeito de ordenamento cronológico na fila de espera, as

ordens de transferência de fundos agendadas serão consideradas pelo seu horário indicado
de liquidação.

Art. 58. A ordem de transferência de fundos somente pode ser liquidada depois
da liquidação da ordem que a antecede na fila de espera, ressalvado o disposto no art.
59.

Parágrafo único. O STR processa a fila de espera de determinado participante,
para fins de liquidação das ordens de transferência de fundos nela mantidas, quando:

I - houver ingresso de recursos na sua conta;
II - houver o cancelamento da ordem de transferência de fundos posicionada

em primeiro lugar; ou
III - for acionada a rotina de otimização de liquidação de que trata o art. 59.
Art. 59. Durante o período de funcionamento de cada dia e com vistas à maior

eficiência do sistema de pagamentos, o Banco Central do Brasil pode acionar, se e quando
julgar necessário, rotina de otimização de liquidação, que poderá:

I - não observar o critério de ordenamento das filas de espera;
II - envolver a compensação de obrigações, sem prejuízo de o registro da

liquidação das ordens, nas contas dos participantes, ser feito um a um; e
III - ter como objetivo, entre outros, liquidar o maior volume financeiro ou a

maior quantidade possível das ordens de transferência de fundos mantidas em fila de
espera.

Seção VI
Do Cancelamento e da Rejeição da Ordem Mantida em Fila de Espera
Art. 60. O participante pode solicitar o cancelamento de ordem de transferência

de fundos de sua emissão mantida em fila de espera.
§ 1º A solicitação de cancelamento de ordem de transferência de fundos é de

inteira responsabilidade do participante.
§ 2º No caso de ordem indireta de transferência de fundos, a solicitação de

cancelamento deve ser feita por intermédio do mesmo sistema em que a ordem a ser
cancelada foi encaminhada.

§ 3º Aplicam-se à solicitação de cancelamento, no que couber, as disposições
relacionadas às ordens de transferência de fundos.

Art. 61. Em cada dia de funcionamento, as ordens de transferência de fundos
mantidas em fila de espera são rejeitadas pelo STR:

I - no horário de fechamento da grade específica para ordens por conta de
clientes, no caso de transferência de fundos a favor de cliente;

II - no momento da exclusão ou da suspensão do participante, ou no momento
da decretação da intervenção ou do regime de administração especial, conforme,
respectivamente, o art. 24 e o inciso I do parágrafo único do art. 25; e

III - no encerramento do sistema, nos demais casos.
CAPÍTULO VIII
DA COBRANÇA DE TARIFAS
Art. 62. A utilização do STR sujeita o participante ao pagamento de tarifas,

definidas em regulamentação própria estabelecida pelo Deban.
§ 1º As tarifas são estabelecidas pelo Banco Central do Brasil com vistas,

exclusivamente, ao ressarcimento das despesas por ele incorridas na gestão e na operação do STR.
§ 2º Ressalvado o disposto no inciso III do § 3º e no § 6º deste artigo, o valor

da tarifa é uniforme para todos os participantes.
§ 3º O Banco Central do Brasil pode estabelecer tarifas diferenciadas para os

serviços fornecidos no âmbito do STR, considerando:
I - o horário em que a ordem de transferência de fundos é recebida;
II - o fato de a ordem de transferência de fundos ser ou não mantida em fila de espera;
III - a quantidade e o volume financeiro das transferências de fundos realizadas

pelo participante em determinado período;
IV - o fato de o participante ser o emissor ou o recebedor da ordem; e
V - a forma de acesso principal utilizada pelo participante.
§ 4º Alterações de tarifas são comunicadas aos participantes com antecedência

mínima de trinta dias corridos.
§ 5º Os valores das tarifas não pagas até a data de vencimento serão

atualizados pela Taxa Selic, na forma da legislação em vigor.
§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), assim como os demais

participantes, será inserida nos cálculos e processos de definição e de rateio do
ressarcimento das despesas incorridas pelo Banco Central do Brasil na gestão e na
operação do STR, mas estará dispensada do pagamento de tarifas, inclusive daquelas
relativas à operação em regime de contingência de que trata o art. 64.
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Art. 63. Em cada ordem de transferência de fundos liquidada, a tarifa é cobrada
do participante emitente e do participante recebedor.

Art. 64. A operação em regime de contingência sujeita o participante emitente
ao pagamento de tarifa majorada, exceto nas seguintes hipóteses:

I - realização de teste agendado de que trata o art. 16, desde que a ativação da
operação em regime de contingência ocorra em até trinta minutos após o horário de início
definido pelo participante na ocasião do seu agendamento;

II - realização de teste de interesse do Banco Central do Brasil, decorrente de
sua expressa convocação;

III - utilização do serviço de contingência em razão de comprovada falha de
sistema ou de aplicativo operado ou disponibilizado pelo Banco Central do Brasil; e

IV - utilização do serviço de contingência, na modalidade Contingência Internet,
por participantes sob intervenção ou regime de administração especial temporária, de que
tratam, respectivamente, a Lei nº 6.024, de 1974, e o Decreto-Lei nº 2.321, de 1987,
durante os trinta dias subsequentes à decretação do regime ou até que o interventor ou
o conselho diretor formalize ao gestor do STR uma das ações previstas no art. 25,
parágrafo único, inciso II, deste Regulamento, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo único. Após o trigésimo dia subsequente à decretação de intervenção
ou regime de administração especial temporária e até a efetivação de uma das ações
previstas no art. 25, parágrafo único, inciso II, deste Regulamento, a tarifa por operação
em Contingência Internet do participante alcançado por um daqueles regimes especiais
terá incidência diária, independentemente de pedido para utilização do serviço.

Art. 65. O valor devido pelo participante, alusivo à utilização do STR em
determinado mês, deve ser pago no primeiro dia útil do mês subsequente.

Parágrafo único. A cobrança do valor devido e o correspondente pagamento
são feitos conforme regulamentação própria.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 66. No âmbito do STR, a ordem de transferência de fundos somente é

informada ao participante recebedor no momento de sua liquidação.
Art. 67. O disposto no § 6º do art. 47 não se aplica a contratos celebrados pela

União anteriormente a 22 de abril de 2002 e que contenham cláusula que autorize a
realização de débito na conta Reservas Bancárias diretamente pelo Banco Central do
Brasil.

Art. 68. Fazem parte deste Regulamento, para todos os fins, outras normas
emitidas pelo Banco Central do Brasil, relacionadas com o funcionamento do STR.

Art. 69. As ordens e as instruções emanadas da Divisão de Gestão e
Monitoramento dos Sistemas de Transferências de Fundos do BCB (Gemon) ou por ela
recebidas de participantes do STR, por via telefônica, são gravadas e consideradas firmes
e válidas para todos os fins.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 10 DE JUNHO DE 2021

Nº 18.824 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24,
de 5 de março de 2021, autoriza MARIELLA ASSUMPÇÃO GONTIJO, CPF nº 904.991.236-20,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº
19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 18.825 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24,
de 5 de março de 2021, cancela, a pedido, a autorização concedida a B&P INVESTIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 19.652.770, para prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

Nº 18.826 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24,
de 5 de março de 2021, autoriza a CARBYNE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº
38.318.963, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 18.827 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24,
de 5 de março de 2021, autoriza a LEVANTE GESTORA DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº
39.764.365, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

RAFAEL BARROS CUSTODIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE SECURITIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 18.823, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Superintendente de Supervisão de Securitização da Comissão de Valores
Mobiliários autoriza INVESTFARM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA S.A., CNPJ nº
37.871.398/0001-41, a prestar serviço de Plataforma Eletrônica de Investimento
Participativo, nos termos do art. 18, inciso I, alínea 'a', combinado com o art. 16, inciso I,
ambos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, do art. 73 da Resolução 24, de 5 de
março de 2021, e da Instrução CVM nº 588, de 13 de julho de 2017.

BRUNO DE FREITAS GOMES CONDEIXA RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA, DE 7 DE JUNHO DE 2021

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 5º da Lei
Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001; artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23
de dezembro de 2010; e artigo 10, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, faz saber que decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo nº 44170.000004/2016-87,
entidade PETROS, decidiram os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, por unanimidade, na 543ª Sessão
Ordinária, de 07/06/2021, Despacho Decisório nº 102/2021/CGDC/DICOL: Julgar
PROCEDENTE o Auto do Infração nº 22/16-19, de 17 de junho de 2016, em relação ao
autuado CARLOS FERNANDO COSTA, por aplicar os recursos garantidores das reservas
técnicas, provisões e fundos dos planos de benefícios em desacordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, infringindo o art. 9º, § 1º, da Lei
Complementar nº 109, de 2001 c/c arts. 1°, 4°, 9° e 11, todos da Resolução CMN n° 3.792,
de 2009, combinados com os artigos 1° e 12 da Resolução CGPC n° 13 de 2004, tipificado no
art. 64 do Decreto nº 4.942, de 2003, com aplicação da pena de MULTA pecuniária no valor
de R$ 40.339,59 (quarenta mil, trezentos e trinta nove reais e cinquenta e nove centavos),
cumulada com a pena de INABILITAÇÃO POR 2 (DOIS) ANOS; nos termos do Parecer nº
237/2021/CDC II/CGDC/DICOL, adotado como fundamento do julgamento colegiado.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Diretor Superintendente

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO

CIRCULAR CAIXA Nº 947, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Publica nova versão do Manual do FGTS -
Utilização na Moradia Própria.

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/90, de 11/05/90, regulamentada pelo Decreto n
º 99.684/90, de 08/11/90, resolve:

1. Publicar nova versão do Manual do FGTS Utilização na Moradia Própria
- MMP, que regulamenta o uso dos recursos da conta vinculada do FGTS em moradia
própria.

2. A nova versão do MMP apresenta alterações no uso do FGTS no
pagamento total ou parcial do preço de aquisição da Moradia Própria, na liquidação,
amortização ou pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamentos
habitacionais, em cumprimento à Resolução CCFGTS nº 994, de 11/05/2021.

3. O Manual da Moradia Própria encontra-se disponível no site da CAIXA,
endereço eletrônico: https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-
m o r a d i a / M A N U A L _ DA _ M O R A D I A _ P R O P R I A _ 1 1 _ 0 6 _ 2 0 2 1 . p d f .

4. Esta circular entra em vigor em 09/09/2021, a partir de quando a circular
CAIXA nº 928, de 12 de novembro 2020, publicada no DOU em 16 de novembro de
2020, Ed. 218, seção 1, pág. 58, fica revogada.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor Executivo

Ministério da Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
CONSELHO PERMANENTE PARA RECONHECIMENTO DE SABERES

E COMPETÊNCIAS

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O CONSELHO PERMANENTE PARA RECONHECIMENTO DE SABERES E
COMPETENCIAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18, § 3º da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos do Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT, e o art. 2º, inciso II, da Portaria MEC nº
207, de 06 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os pressupostos, as diretrizes e os procedimentos
para a concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) aos docentes da
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, por meio de processo
avaliativo especial.

CAPÍTULO I
DOS PRESSUPOSTOS
Art. 2º Conceitua-se Reconhecimento de Saberes e Competências o processo de

seleção pelo qual são reconhecidos os conhecimentos e habilidades desenvolvidos a partir
da experiência individual e profissional, bem como no exercício das atividades realizadas no
âmbito acadêmico, para efeito do disposto no artigo 18 da Lei nº 12.772, de 2012.

§1º Para fins de Reconhecimento de Saberes e Competências devem ser
observados os seguintes perfis:

a) RSC I - Reconhecimento das experiências individuais e profissionais, relativas
às atividades de docência e/ou orientação, e/ou produção de ambientes de aprendizagem,
e/ou gestão, e/ou formação complementar e deverão pontuar nas diretrizes relacionadas
no inciso I, do art. 11, desta resolução.

b) RSC II - Reconhecimento da participação em programas e projetos
institucionais, participação em projetos de pesquisa, extensão e/ou inovação e deverão
pontuar nas diretrizes relacionadas no inciso II, do art. 11, desta resolução.

c) RSC III - Reconhecimento de destacada referência do professor, em
programas e projetos institucionais e/ou de pesquisa, extensão e/ou inovação, na área de
atuação e deverão pontuar nas diretrizes relacionadas no inciso III, do art. 11, desta
resolução.

§2º A avaliação dos critérios que serão adotados pelas Instituições Federais de
Ensino (IFE) para contemplar as diretrizes propostas na alínea "c" do Inciso I e na alínea "a"
do inciso II do art. 11, desta Resolução, deverá ser baseada nas atividades de docência e
de orientações, e esses critérios deverão ser avaliados, obrigatoriamente, em todos os
níveis.

§3º O processo de seleção previsto no caput se dará sem limites de vagas, nos
termos do art. 18, da Lei nº 12.772, de 2012.

Art. 3º O processo avaliativo para a concessão do Reconhecimento de Saberes
e Competências aos docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, será de responsabilidade de Comissão Especial, composta de quatro
membros, constituída no âmbito de cada IFE, observados os pressupostos e as diretrizes,
constantes nesta Resolução e no regulamento de cada IFE.

Parágrafo único. Para a concessão de RSC será necessário, no mínimo, três
pareceres favoráveis.

Art. 4º O RSC não deve ser estimulado em substituição à obtenção de títulos de
pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado).

Art. 5º Em nenhuma hipótese, o RSC poderá ser utilizado para fins de
equiparação de titulação para cumprimento de requisitos para a promoção na Carreira.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES
Art. 6º As diretrizes nortearão as Instituições Federais de Ensino (IFE) na

elaboração dos critérios a serem utilizados pela Comissão Especial no processo avaliativo
para concessão do RSC.

Art. 7º As atividades para obtenção do RSC deverão ter sido realizadas em, no
máximo, 5 anos antes do ingresso na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico.

Parágrafo único. As atividades para alteração do nível do RSC deverão ter sido
realizadas em, no mínimo, 3 anos após a data de sua última concessão.

Art. 8º Serão consideradas, para efeito do RSC, a experiência profissional, a
participação em programas institucionais e/ou em projetos de pesquisa e/ou extensão
e/ou inovação.

Art. 9º O professor poderá pontuar em quaisquer dos itens propostos nas
diretrizes do RSC.

Parágrafo único. Na pontuação definida pela IFE o docente deverá atingir, no
mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação prevista para o nível de certificação
pretendido, sendo que, no mínimo, 60% (sessenta por cento) destes pontos deverão estar
contemplados no nível pretendido.

Art. 10 Conforme disposto no Art. 18 da Lei nº 12.772, de 2012, a equivalência
do RSC com a titulação acadêmica, exclusivamente para fins de percepção da RT, ocorrerá
da seguinte forma:

I - diploma de graduação somado ao RSC-I equivalerá à titulação de
especialização;

II - certificado de pós-graduação lato sensu (especialização) somado ao RSC-II
equivalerá a mestrado; e

III - titulação de mestre somada ao RSC-III equivalerá a doutorado.
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Parágrafo único. Os diplomas e títulos expedidos por universidades
estrangeiras, apresentados para obtenção do RSC, deverão atender ao disposto nos
parágrafos 2º e 3º, do art. 48, da Lei nº 9.394, de 1996.

Art. 11 O RSC poderá ser concedido pela respectiva IFE de lotação do servidor,
em 03 (três) níveis diferenciados, de acordo com os seguintes itens:

I - RSC- I:
a) Experiência na área de formação e/ou atuação do docente, anterior ao

ingresso na Instituição, contemplando o impacto de suas ações nas demais diretrizes
dispostas para todos os níveis do RSC;

b) Cursos de capacitação na área de interesse institucional;
c) Atuação nos diversos níveis e modalidades de educação;
d) Implantação de ambientes de aprendizagem, nas atividades de ensino,

pesquisa, extensão e/ou inovação;
e) Atuação na gestão acadêmica e institucional, contemplando o impacto de

suas ações nas demais diretrizes dispostas para todos os níveis do RSC;
f) Participação em processos seletivos, em bancas de avaliação acadêmica e/ou

de concursos.
g) Outras graduações, na área de interesse institucional e que estejam

alinhadas ao Plano de Desenvolvimento de Pessoas da Instituição, além daquela que o
habilita e define o nível de RSC pretendido.

II - RSC - II:
a) Orientação do corpo discente em atividades de ensino, extensão, pesquisa

e/ou inovação;
b) Participação no desenvolvimento de protótipos, depósitos e/ou registros de

propriedade intelectual;
c) Participação no desenvolvimento de projetos, de interesse institucional, de

ensino, pesquisa, extensão e/ou inovação;
d) Participação no desenvolvimento de projetos e/ou práticas pedagógicas de

reconhecida relevância;
e) Participação na organização de eventos científicos, tecnológicos, esportivos,

sociais e/ou culturais;
f) Participação como palestrante ou painelista em eventos científicos,

tecnológicos, esportivos, sociais e/ou culturais correlatos à sua área de atuação na
Instituição;

g) Outras pós-graduações lato sensu, na área de interesse institucional e que
estejam alinhadas ao Plano de Desenvolvimento de Pessoas da Instituição, além daquela
que o habilita e define o nível de RSC pretendido.

III - RSC-III:
a) Desenvolvimento, produção e transferência de tecnologias;
b) Desenvolvimento de pesquisas e aplicação de métodos e tecnologias

educacionais que proporcionem a interdisciplinaridade e a integração de conteúdos
acadêmicos na educação profissional e tecnológica ou na educação básica;

c) Desenvolvimento de pesquisas e atividades de extensão que proporcionem a
articulação institucional com os arranjos sociais, culturais e produtivos;

d) Atuação em projetos e/ou atividades em parceria com outras instituições;
e) Atuação em atividades de assistência técnica nacional e/ou internacional;
f) Produção acadêmica e/ou tecnológica, nas atividades de ensino, pesquisa,

extensão e/ou inovação correlatos à sua área de atuação na Instituição.
g) Outras pós-graduações stricto sensu, na área de interesse institucional e que

estejam alinhadas ao Plano de Desenvolvimento de Pessoas da Instituição, além daquela
que o habilita e define o nível de RSC pretendido.

Parágrafo único. A IFE, em sua regulamentação, poderá estabelecer pesos de 01
(um) a 03 (três) para cada item proposto, de acordo com a especificidade institucional.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 12 As IFE deverão elaborar minuta de regulamento interno para a

concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências em consonância com os
pressupostos, diretrizes e procedimentos estabelecidos por esta resolução, devendo
encaminhá-la formalmente ao Conselho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e
Competências (CPRSC) da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
para análise técnica e posterior homologação pelo Conselho Superior ou instância
equivalente da IFE.

§1º Para concessão do RSC, a IFE deverá assegurar a coerência entre as
atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão e inovação, na definição da pontuação dos
critérios, considerando as finalidades institucionais e os perfis de RSC.

§2º Na definição da pontuação dos critérios para a concessão do RSC, a IFE
deverá prever a avaliação, tanto qualitativa quanto quantitativa, de forma a garantir o
atendimento dos pressupostos e das diretrizes desta resolução.

§3º A inscrição no processo de Reconhecimento de Saberes e Competências
(RSC) se dará por meio de solicitação à CPPD ou à comissão análoga a CPPD, observando
o regulamento institucional.

§4º Os professores EBTT deverão apresentar memorial, contendo a descrição
detalhada da trajetória acadêmica, profissional e intelectual do candidato ao RSC,
ressaltando cada etapa de sua experiência, com documentação comprobatória das
atividades à comissão especial.

§5º Na ausência de documentação comprobatória, para o período anterior a 1º
de março de 2003, será considerada a descrição detalhada da trajetória acadêmica,
profissional e intelectual do candidato ao RSC, ressaltando cada etapa de sua
experiência.

Art. 13 O Reconhecimento de Saberes e Competências produzirá efeitos
financeiros a partir da data de publicação de sua concessão.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO ESPECIAL
Art. 14 A Comissão Especial de que trata o art. 3º desta Resolução, constituída

no âmbito de cada IFE, será composta por, no mínimo, dois profissionais externos,
servidores da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

§1º Os membros internos e externos da Comissão Especial deverão ser
sorteados pela Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, a partir do Banco
Nacional de Avaliadores, constituído por servidores da Carreira do Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, ativo ou aposentado.

§2º Nas Instituições que não possuírem CPPD ou que esta não seja formada,
exclusivamente, por professores EBTT, será criada uma comissão análoga a CPPD, por
membros eleitos por seus pares.

§3º Para integrar o Banco Nacional de Avaliadores e participar como avaliador
do processo de avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC, o servidor,
ativo ou aposentado, pertencente a Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico deverá estar cadastrado no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e
Controle - SIMEC, módulo RSC.

§4º Caberá ao CPRSC a elaboração e divulgação das diretrizes, critérios e
orientações para composição do Banco Nacional de Avaliadores para o processo de
Reconhecimento de Saberes e Competências da Carreira do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico.

§5º O gerenciamento do Banco Nacional de Avaliadores de Reconhecimento de
Saberes e Competências será realizado pelo CPRSC.

Art. 15 A participação de servidor docente como membro avaliador da
Comissão Especial de que trata o art. 3º desta Resolução, poderá ser contabilizada dentro
de sua jornada semanal de trabalho, até o limite de 4 horas, de modo a não acarretar
prejuízo às atividades regulares do servidor no seu órgão de lotação.

§1º O processo de avaliação poderá ser realizado de forma virtual ou
presencial.

§2º Na realização de avaliação presencial, as despesas decorrentes de
passagens e diárias nos deslocamentos dos avaliadores externos para eventual realização
da seleção "in loco" serão custeadas pela Instituição de Ensino solicitante.

Art. 16 As instituições de ensino deverão encaminhar ao CPRSC o regulamento
para concessão do RSC, em conformidade com os pressupostos, as diretrizes e os
procedimentos previstos nesta Resolução, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da
data da entrada de sua vigência.

Art. 17 Ficam mantidas as regras dos regulamentos atualmente vigentes, para a
concessão do RSC, até que sobrevenha a aprovação do regulamento interno pelo CPRSC e
homologação pelo Conselho Superior ou instância equivalente da IFE.

Art. 18 Fica revogada a Resolução nº 1/2014, do Conselho Permanente para
Reconhecimento de Saberes e Competências - CPRSC.

Art. 19 A presente Resolução entra em vigor no ato da publicação.

KEDSON RAUL DE SOUZA LIMA
Coordenador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DECISÃO DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 23000.000260/2021-13
Mantenedora: Associação Olindense Dom Vital de Ensino Superior (Código e-MEC 280).
Assunto: Desvinculação do Programa Universidade para Todos (Prouni) em razão de não
comprovação de regularidade fiscal ao final do ano-calendário de 2020 - art. 1º da Lei nº
11.128, de 28 de junho de 2005.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, e com fundamento no art. 60 da Lei nº
9.069/1995, na Lei nº 11.128/2005, na Lei nº 11.096/2005, no Decreto nº 5.493/2005, e na
Portaria Normativa MEC nº 18/2014, com fundamento na Nota Técnica nº
251/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU (Documento SEI/MEC 2691819), resolve:

Art. 1º Desvincular a mantenedora Associação Olindense Dom Vital de Ensino
Superior, código e-MEC nº 280, do Programa Universidade para Todos (Prouni), por
descumprimento do disposto no art. 1º da Lei nº 11.128, de 2005, com efeitos imediatos
ao primeiro semestre de 2021, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus
para o Poder Público.

Parágrafo único: A desvinculação de que trata este artigo atenderá ao disposto
no caput do art. 1º da Lei nº 11.128, de 2005, e será considerada a partir do dia 1º de
janeiro de 2021.

Art. 2º Determinar a notificação da mantenedora mencionada no art. 1º acerca
do teor desta Decisão e da Nota Técnica nº 251/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU,
informando-se a possibilidade de interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data da notificação, nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/1999.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 553, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201717827 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 400 FACULDADE SAPIENS EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP

. 2 201717831 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 400 FACULDADE SAPIENS EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP

. 3 201717830 PEDAGOGIA (Licenciatura) 400 FACULDADE SAPIENS EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP

. 4 201717836 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 400 FACULDADE SAPIENS EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP

.

PORTARIA Nº 554, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801321 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO
L I S B OA

INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

RUA SETE DE SETEMBRO, 66, UNIDADE CENTRO, CENTRO, RIO DE
JA N E I R O / R J

. 2 201801353 FARMÁCIA (Bacharelado) 350 (trezentas e
cinquenta)

Centro Universitário CEUNI -
FA M E T R O

IME INSTITUTO METROPOLITANO DE
ENSINO LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3000, , CHAPADA, MANAUS/AM

. 3 201801045 DESIGN DE MODA
(Tecnológico)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA
G AÚ C H A

SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA RITA
S.A .

RUA MARECHAL FLORIANO, 1229, CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA
GAÚCHA - CAMPUS SEDE, PIO X, CAXIAS DO SUL/RS

. 4 201801046 DESIGN DE PRODUTO
(Tecnológico)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA
G AÚ C H A

SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA RITA
S.A .

RUA MARECHAL FLORIANO, 1229, CENTRO UNIVERSITÁRIO DA SERRA
GAÚCHA - CAMPUS SEDE, PIO X, CAXIAS DO SUL/RS

PORTARIA Nº 555, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201903497 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

80 FACULDADE DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZ

INSTITUTO ITESP EIRELI RUA VALDOMIRO DE MIRANDA, 231, QD 35 LT 01,
CENTRO, FORMOSA/GO

. 2 201903496 PEDAGOGIA (Licenciatura) 80 FACULDADE DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR E
PROFISSIONALIZ

INSTITUTO ITESP EIRELI RUA VALDOMIRO DE MIRANDA, 231, QD 35 LT 01,
CENTRO, FORMOSA/GO

PORTARIA Nº 556, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos

do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro

e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201803122 DEFESA CIBERNÉTICA (Tecnológico) 600 IBPTECH FACULDADE DE CIÊNCIAS FORENSES E
T EC N O LO G I A

INSTITUTO BRASILEIRO DE PERITOS EM COMERCIO ELETRONICO E TELEMATICA
LTDA - EPP

.

PORTARIA Nº 557, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801355 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE
RIBEIRÃO PRETO

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
RIBEIRAO PRETO LTDA

RUA ABRAHÃO ISSA HALACK, 980, RIBEIRÂNIA., 980, ,
RIBEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO/SP

. 2 201801357 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE
RIBEIRÃO PRETO

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
RIBEIRAO PRETO LTDA

RUA ABRAHÃO ISSA HALACK, 980, RIBEIRÂNIA., 980, ,
RIBEIRÂNIA, RIBEIRÃO PRETO/SP

. 3 201801294 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO IBMR INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE
REABILITACAO LTDA

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 2603, , BARRA DA TIJUCA, RIO
DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 558, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201611702 REDES DE COMPUTADORES
(Tecnológico)

90 (noventa) FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC
RIO

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC ARRJ

RUA SANTA LUZIA, 735 , - DE 407 AO FIM - LADO
ÍMPAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

. 2 201611647 SISTEMA DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DE
A R A R AQ U A R A

ASSOCIACAO ESCOLA DE AGRIMENSURA DE
A R A R AQ U A R A

AVENIDA BRASIL, 782, , CENTRO, ARARAQUARA/SP

. 3 201611699 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO VERA CRUZ

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA INTERAMERICANA RUA BAUMANN, 73, , VILA LEOPOLDINA, SÃO
P AU LO / S P
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PORTARIA Nº 559, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos

do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro

e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201819638 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 75 (setenta e
cinco)

FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL

. 2 201819632 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnológico) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE FLAMINGO FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL

PORTARIA Nº 560, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801021 Medicina Veterinária (Bacharelado) 120 (cento e vinte) Centro Universitário Imepac -
Araguari

Instituto de Administracao & Gestao
Educacional Ltda

Avenida Minas Gerais, 1.889, , Centro,
Araguari/MG

. 2 201801082 Administração (Bacharelado) 100 (cem) Faculdade de Tecnologia do
Amapá

PIRES & CIA LTDA - EPP Rua Pedro Siqueira, 333, , Jardim Marco
Zero, Macapá/AP

. 3 201800940 Ciências Contábeis (Bacharelado) 100 (cem) Faculdade Faipe Instituto de Pesquisa e Ensino Ltda - ME Avenida das Flores, 75, , Jardim Cuiabá,
Cuiabá/MT

PORTARIA Nº 561, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201820389 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 300 (trezentas) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA

. 2 201820989 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 1800 (uma mil, oitocentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA CIDADE DE FEIRA DE
SANTANA

UNEF UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FEIRA DE SANTANA
LT DA

.

PORTARIA Nº 562, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801135 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura)

120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO
LU I Z

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 32, UNIDADE ACADÊMICA,
TURÚ, SÃO LUÍS/MA

. 2 201801134 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO
LU I Z

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 32, UNIDADE ACADÊMICA,
TURÚ, SÃO LUÍS/MA

. 3 201801133 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE
TEIXEIRA DE FREITAS

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 3000, BR 101 KM 879,4,
BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

PORTARIA Nº 563, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em
vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho
de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201807964 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

800 (oitocentas) FACULDADE CATÓLICA PAULISTA ASSOCIACAO EDUCACIONAL LATINO AMERICANA

. 2 201807938 RADIOLOGIA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE MÉTODO DE SÃO PAULO CENTRO DE ENSINO METODO - EIRELI

. 3 201820878 GESTÃO DESPORTIVA E DE LAZER
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA SÃO CARLOS
BJI

SOCIEDADE METROPOLITANA DE EDUCACAO, CULTURA E TECNOLOGIA SAO
CARLOS S/S LTDA - ME

PORTARIA Nº 564, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801131 MÚSICA (Licenciatura) 60 (sessenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ MODERNO-CENTRO DE ENSINO, EDUCACAO E
CULTURA LTDA

AVENIDA FELICIANO COELHO, 125, TREM,
M AC A P Á / A P

. 2 201801475 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

35 (trinta e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

AVENIDA DIRCE PEREIRA ROSA, 300, , JARDIM
ESPERANÇA, POÇOS DE CALDAS/MG

. 3 201800975 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE UBERABA SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE AV. NENE SABINO, 1801, SANTA MARTA., 1.801,
CAMPUS UNIVERSITÁRIO II, UNIVERSITÁRIO,
U B E R A BA / M G

PORTARIA Nº 565, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme
consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente,
aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10 § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017, e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo
avaliativo ao qual cada curso pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201816997 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTÁVIO
BASTOS - FEOB

FUNDACAO DE ENSINO OCTAVIO BASTOS

. 2 201801791 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE VILA VELHA SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO DE EXCELENCIA / VILA
VELHA LTDA

PORTARIA Nº 566, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201801332 AGRONOMIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PITÁGORAS
UNOPAR

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL
S/A

AVENIDA EDELINA MENEGHEL RANDO, 151, VILA MACEDO,
BA N D E I R A N T ES / P R

PORTARIA Nº 567, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme
consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do
disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente,
aqueles constantes do Cadastro e-MEC.

Art. 3º Nos termos do art. 10 § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017, e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo
avaliativo ao qual cada curso pertence.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201815511 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

560 (quinhentas e sessenta) Centro Universitário - Católica de Santa Catarina em Jaraguá do
Sul

FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL
JA R AG U A E N S E

. 2 201904155 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacharelado) 600 (seiscentas) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A.

PORTARIA Nº 568, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecidos, para fins de expedição e registro de diplomas, o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s)
pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100133

133

Nº 108, sexta-feira, 11 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º Encerra-se, a pedido da(s) respectiva(s) instituição(ões), a oferta do(s) curso(s) reconhecido(s) por esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201714793 ALIMENTOS (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRB UNIRB - UNIVERSIDADE REGIONAL
BRASILEIRA S.A.

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA, PATAMARES,
S A LV A D O R / BA

PORTARIA Nº 569, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo em vista as
razões expostas na Nota Técnica nº 150/2021/CGSE/DISUP/SERES, Processo SEI nº
23000.012022/2021-51, resolve:

i) a instauração de procedimento de supervisão na fase de procedimento
sancionador em face da Faculdade do Vale - FAV (cód. 16816);

ii) a aplicação das seguintes medidas cautelares:
a) suspensão de ingresso de novos estudantes;
b) suspensão da oferta de cursos de graduação ou de pós-graduação lato

sensu;
c) sobrestamento de processos regulatórios que a Instituição de Ensino Superior

(IES) ou as demais mantidas da mesma mantenedora tenham protocolado;
d) impedimento de protocolização de novos processos regulatórios pela IES ou

pelas demais mantidas da mesma mantenedora;
e) suspensão da possibilidade de celebrar novos contratos de Financiamento

Estudantil - Fies pela IES;
f) suspensão da possibilidade de participação em processo seletivo para a

oferta de bolsas do Programa Universidade Para Todos - ProUni pela IES;
g) suspensão ou restrição da possibilidade de participação em outros programas

federais de acesso ao ensino pela IES.
iii) a notificação e a intimação para a apresentação de recurso ao Conselho

Nacional de Educação (CNE), no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o § 1º, do artigo 22 da
Portaria nº 315, de 4 de abril de 2018, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei
nº 9.784/1999;

iv) a notificação da FAV (cód. 16816), por meio eletrônico, mediante e-mail e
pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 570, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 23000.013276/2021-96.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo em vista as
razões expostas na Nota Técnica nº 153/2021/CGSE/DISUP/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º - Instaurar Procedimento Sancionador em face da Faculdade de Ciências
Educacionais do Rio Grande do Norte - FACERN (cód. 2514);

Art. 2º - Aplicar as medidas cautelares de:
1. Sobrestamento do processo e-MEC nº 20077503;
2. Suspensão de ingresso de novos estudantes;
3. Sobrestamento de processos regulatórios que a IES ou as demais mantidas

da mesma mantenedora tenham protocolado;
4. Impedimento de protocolização de novos processos regulatórios pela IES ou

pelas demais mantidas da mesma mantenedora;
5. Suspensão da possibilidade de celebrar novos contratos de Financiamento

Estudantil - Fies pela IES;
6. Suspensão da possibilidade de participação em processo seletivo para a

oferta de bolsas do Programa Universidade Para Todos - Prouni pela IES;
7. Suspensão ou restrição da possibilidade de participação em outros

programas federais de acesso ao ensino pela IES.
Art. 3º - Notificar a IES da decisão por meio eletrônico, pelo sistema de

comunicação do e-MEC, e da intimação para a apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do parágrafo único do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 571, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam arquivados os processos relacionados no ANEXO I.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 02.402.602/0001-09 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE IPIRA Ipira/SC 23000.032063/2018-68 128/2021

. 2 33.784.406/0001-61 CASA DE JACIRA AUXILIO A INFANCIA Rio de Janeiro/RJ 23000.012295/2019-81 200/2021

. 3 47.424.296/0001-31 CENTRO SOCIAL COMUNITÁRIO JARDIM PRIMAVERA São Paulo/SP 23000.027849/2020-88 20/2021

PORTARIA Nº 572, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam arquivados os processos relacionados no ANEXO I.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO I

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 15.147.481/0001-30 CASA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS S a l v a d o r / BA 23000.013435/2019-38 12/2021

. 2 15.147.481/0001-30 CASA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS S a l v a d o r / BA 23000.017285/2020-75 13/2021

. 3 08.161.818/0001-06 CENTRO EDUCACIONAL JABUTI-CEJA Mogi das Cruzes/SP 23000.016936/2020-18 15/2021

. 4 33.588.997/0001-00 SOCIEDADE AMANTE DA INSTRUÇÃO Rio de Janeiro/RJ 23000.035741/2019-25 316/2020

PORTARIA Nº 573, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Será arquivado o processo 23000.000318/2015-81, do requerimento de concessão da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), protocolado

neste Ministério, em 12/01/2015, a pedido do Representante Legal da entidade, conforme Nota Técnica Nº 18/2021/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES/SERES.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 574, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Renovação/Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.
Art. 3º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla

publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 46.045.381/0001-26 INSTITUTO DOM NERY Campinas/SP 23000.011471/2019-67 204/2021 Renovação 03/11/2019 a 02/11/2022

. 2 47.953.633/0001-88 FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI Franca/SP 23000.008660/2015-29 283/2021 Renovação 1º/01/2016 a 31/12/2018

. 3 78.675.485/0001-00 ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA ESCOLA Pato Branco/PR 23000.009357/2019-77 197/2021 Concessão 3 (três) anos
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PORTARIA Nº 575, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam DEFERIDOS os requerimentos de Renovação/Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, conforme

análise contida nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades certificadas deverão apresentar ao Ministério da Educação o Relatório Anual previsto no art. 36 do Decreto

nº 8.242, de 23 de maio de 2014, relativo aos serviços que houverem sido prestados à sociedade.
Art. 3º As entidades certificadas deverão zelar pela manutenção do cumprimento dos requisitos legais que ensejaram o deferimento a certificação, bem como dar ampla

publicidade de condição de entidade detentora do CEBAS nos termos estabelecidos nos art. 67 e 68 da Portaria Normativa nº 15/2017, sob pena de cancelamento do certificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Tipo (Concessão/Renovação) Período de Certificação

. 1 05.349.667/0001-18 INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIADORA Cameta/PA 23000.014584/2019-14 219/2021 Concessão 3 (três) anos

. 2 17.711.599/0001-74 INSTITUTO IMACULADA CONCEICAO Barbacena/MG 23000.041906/2018-17 177/2021 Renovação 1º/01/2019 a 31/12/2021

. 3 13.030.493/0001-54 ASSOCIACAO EDUCACIONAL VIP São Paulo/SP 23000.033052/2019-86 317/2021 Renovação 30/12/2019 a 29/12/2022

PORTARIA Nº 576, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 23000.012690/2021-88.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as
razões expostas na Nota Técnica nº 156/2021/CGSE/DISUP/SERES/SERES, resolve:

Art. 1º - Instaurar Procedimento Sancionador em face da Faculdade Anglo (cód.
4917);

Art. 2º - Aplicar as medidas cautelares de:
1. Sobrestamento do processo e-MEC 201364761;
2. Suspensão da oferta de cursos de graduação ou de pós-graduação lato

sensu;
3. Suspensão de ingresso de novos estudantes;
4. Sobrestamento de processos regulatórios que a IES ou as demais mantidas

da mesma mantenedora tenham protocolado;
5. Impedimento de protocolização de novos processos regulatórios pela IES ou

pelas demais mantidas da mesma mantenedora;
6. Suspensão da possibilidade de celebrar novos contratos de Financiamento

Estudantil - Fies - pela IES;
7. Suspensão da possibilidade de participação em processo seletivo para a

oferta de bolsas do Programa Universidade Para Todos - Prouni - pela IES;
8. Suspensão ou restrição da possibilidade de participação em outros

programas federais de acesso ao ensino pela IES.
Art. 3º - Notificar a IES da decisão por meio eletrônico, pelo sistema de

comunicação do e-MEC, e da intimação para apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do parágrafo único do art. 71 do Decreto nº 9.235, de 2017.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 577, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Processo SEI 23709.000008/2016-70

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 9º e 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as
razões expostas na Nota Técnica nº 167/2021/CGSE/DISUP/SERES/SERES, a fim de cumprir
a decisão judicial determinada no Processo nº 5012420-59.2018.4.02.5001 exarada pela 4ª
Vara Federal Cível de Vitória, em face da Faculdade de Estudos Sociais Aplicados de Viana
- FESAV (Cód. 874), resolve:

i) revogação do Despacho nº 70, publicado em 26 de novembro de 2018,
ii) revogação da Portaria nº 215, publicada em 29 de junho de 2020,
iii) notificar a Faculdade de Estudos Sociais Aplicados de Viana - FESAV do teor

da decisão.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 578, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019 e, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, no art. 7º, I e II, da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, nos arts. 2º, 45 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e nos arts. 68, 72, 76 e 77 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo
em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 53/2021/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, nos
autos do Processo de Supervisão nº 00732.001576/2018-67, resolve:

Art. 1º Instaurar procedimento sancionador perante a Faculdade Prisma de
Apucarana - FPA (cód. e-MEC nº 21505), mantida pelo Instituto Prisma Educacional Ltda.
(cód. e-MEC nº 16595), inscrito no CNPJ sob o nº 08.660.703/0001-58;

Art. 2º Aplicar as seguintes medidas cautelares em face da FPA, por até um ano
ou até a conclusão do presente Processo de Supervisão, nos termos do art. 63 do Decreto
nº 9235/2017:

I - suspensão da oferta do curso de graduação de Pedagogia (cód. e-MEC nº
1349712) e dos cursos de pós-graduação lato sensu, sob quaisquer designações, com o
envio de documento comprobatório, no âmbito do presente processo;

II - suspensão das páginas eletrônicas com denominações não oficializadas
perante o Ministério da Educação - MEC, com o envio de documento comprobatório, no
âmbito do presente processo;

III - sobrestamento de processos regulatórios que a FPA tenha protocolizado e
o impedimento de protocolização de novos processos regulatórios;

IV - suspensão da possibilidade de celebrar novos contratos de Financiamento
Estudantil - FIES;

V - suspensão da possibilidade de participação em processo seletivo para a
oferta de bolsas do Programa Universidade para Todos - ProUni;

VI - suspensão ou restrição da possibilidade de participação em outros
programas federais de acesso ao ensino superior.

Art. 3º Notificar e intimar a FPA, por meio eletrônico através de e-mail ou pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, para a apresentação de
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 71, do Decreto
nº 9.235/2017; e para a apresentação de recurso no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 63, § 2º, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 4º Notificar os órgãos que representaram junto ao MEC sobre a referida
apuração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 69, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Decide o processo nº 23000.006658/2021-63.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
148/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade de Filosofia Ciências e Letras
de Macaé - FAFIMA (cód. 84), mantida pela Fundação Educacional Luiz Reid (cód. 68),
inscrita no CNPJ sob o nº 29.253.549/0001-70:

I. O seu descredenciamento institucional;
II. A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para

informar sobre alunos remanescentes, se houver, e os meios adotados para a guarda e
conservação dos documentos acadêmicos, ou a cargo de qual entidade serão entregues os
documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235/2017, sob pena de
aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

III. A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

IV. A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 75 do
Decreto 9.235/2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784/1999;

V. A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

VI. O arquivamento do presente processo, após o prazo recursal, na ausência
da interposição do recurso cabível.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 70, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Decide o processo nº 23000.011642/2020-91.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996, artigos 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º, 48 e 50 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do Decreto nº 9.235, de 15
de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 157/2021/CGSE/DISUP/SERES, determina
perante o Centro Universitário Leonardo da Vinci - Uniasselvi (cód. 1472), mantido pela
Sociedade Educacional Leonardo da Vinci S/S Ltda. (cód.821):

i) a revogação da Portaria nº 398, publicada em 23 de abril de 2021;
ii) o arquivamento do processo nº 23000.011642/2020-91;
iii) a notificação da Instituição do teor da decisão.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

DESPACHO Nº 71, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Decide o Processo de Supervisão nº
23000.029838/2018-18

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004,
arts. 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72
e 73 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
63/2021/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, resolve:

Art. 1º Arquivar o Processo de Supervisão nº 23000.029838/2018-18, tendo
em vista a aplicação da penalidade de descredenciamento institucional à Faculdade de
Ciências de Wenceslau Braz - FACIBRA (cód. e-MEC nº 1678), mantida pelo Centro
Educacional de Wenceslau Braz - CENEBRA Ltda. - ME (cód. e-MEC nº 1103), inscrita no
CNPJ sob o nº 03.023.569/0001-60, pelo Despacho nº 6, de 05 de fevereiro de 2020,
exarada no âmbito do Processo de Supervisão nº 23000.018449/2019-48, nos termos do
art. 52, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Art. 2º Notificar a FACIBRA sobre o teor da decisão, por meio eletrônico
através de e-mail e pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-
M EC ;

Art. 3º Notificar os órgãos que representaram junto ao MEC sobre a referida decisão.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 216, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Presidencial de 4 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
dezembro de 2020, e considerando o que consta no Processo nº 23833.000495/2021-11,
resolve:

Art.1º - Remanejar a Função Gratificada - nível 2, atribuída à Coordenadoria de
Pesquisa Institucional, para a Coordenadoria de Assuntos Estudantis do IFNMG - Campus
Diamantina.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JOAQUINA APARECIDA NOBRE DA SILVA
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 39 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Aprova a atualização do Regulamento de
Revalidação, pelo Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), de diplomas e
certificados de cursos técnicos e superiores de
tecnologia expedidos por instituições de ensino
estrangeiras, e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí (IFPI), no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste Instituto
Federal, aprovado pela Resolução Normativa nº 8, de 3 de março de 2021, publicada no
Diário Oficial da União, de 4 de março de 2021, e considerando o Decreto nº 10.139, de
28 de novembro de 2019, deliberação em reunião ordinária do dia 1 de junho de 2021, e
ainda:

a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional;

a Lei nº 11.892/2008, que institui a Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica e cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia;

a Resolução CNE/CEB nº 08, de 04 de outubro de 2007, que altera o art. 4°,
revoga o art. 10 e renumera os subsequentes da Resolução CNE/CES nº 01/2002, que
estabelece normas para a revalidação de diplomas de graduação expedidos por
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior;

a Resolução CNE/CES n° 13, de 09 de novembro de 2011, sobre revalidação dos
diplomas de cursos técnicos e tecnológicos emitidos por instituições estrangeiras;

o Decreto nº 2.689/1998, que promulga o Protocolo de Integração Educacional,
Revalidação de Diplomas, Certificados, Títulos de Reconhecimentos de Estudo de Nível
Médio Técnico, assinado em Assunção, em 28 de julho de 1995;

o Parecer CNE/CEB nº 18/2002, que trata sobre equivalência de estudos em
cursos realizados no exterior;

o Parecer nº 40/2004, que trata das normas para execução de avaliação,
reconhecimento e certificação de estudos previstos no Artigo 41 da Lei nº 9.394/96;

a Resolução CNE/CES nº 03/2011, que dispõe sobre o reconhecimento de
títulos de pós-graduação stricto sensu, mestrado e doutorado, obtidos nos Estados Partes
do MERCOSUL; e

a revalidação como um ato oficial pelo qual diplomas e certificados, emitidos
no exterior e válidos no país de origem, podem tornar-se equiparados aos emitidos no
Brasil, adquirindo caráter legal para todos os fins, resolve:

Art. 1º Aprovar a atualização do Regulamento de Revalidação pelo Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, de diplomas e certificados de cursos
técnicos e superiores de tecnologia expedidos por instituições de ensino estrangeiras.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo I
Da Revalidação de Diplomas
Art. 2º O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí revalidará

os diplomas e certificados de cursos técnicos e superiores de tecnologia expedidos por
universidades estrangeiras que tenham cursos do mesmo nível e área ou equivalente,
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

Parágrafo único. Em caso de existência, entre os Estados Partes do MERCOSUL,
de acordos ou convênios bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria, os
Estados poderão invocar a aplicação dos dispositivos que considerem mais vantajosos.

Art. 3º Serão suscetíveis de revalidação os diplomas e certificados devidamente
reconhecidos e avaliados que correspondam, quanto ao currículo, aos títulos ou
habilitações conferidas por esta instituição de ensino, entendida a equivalência em sentido
amplo, de modo a abranger áreas congêneres, similares ou afins às que são oferecidas no
Brasil.

Capítulo II
Do Requerimento do Processo e da Documentação
Art. 4º O processo de revalidação de diplomas e certificados será aberto e

instaurado no protocolo geral de quaisquer campi, com o requerimento do interessado ou
do seu representante legal, mediante procuração, com firma reconhecida, ao dirigente do
IFPI, acompanhado, obrigatoriamente, da seguinte documentação, com cópias
devidamente autenticadas:

I- documento de identidade e CPF para brasileiro nato ou naturalizado;
II- certidão de casamento, quando se tratar de requerente que teve seu nome

alterado após a expedição do diploma, em virtude de
casamento;
III- se estrangeiro, do Registro Nacional de Estrangeiro-RNE e cópia do

passaporte válido com o visto constando o tipo de permanência expedido pela
Superintendência da Polícia Federal;

IV documento de quitação militar para brasileiros natos ou naturalizados do
sexo masculino, considerando o limite de duração do

serviço militar;
V- comprovação de quitação eleitoral para brasileiros natos ou naturalizados;
VI- diploma ou certificado a ser revalidado, com o visto da autoridade consular

competente;
VII - histórico escolar de conclusão do curso, com visto da autoridade consular

competente;
VIII- projeto político-pedagógico do curso ou documentação diversa expedida

pela instituição de ensino estrangeira que contemple informações relativas ao currículo do
curso a ser revalidado, conteúdos programáticos, carga horária, bibliografia, titulação do
corpo docente e demais documentos referentes à instituição de origem, todos
autenticados pela autoridade consular competente;

IX- certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente, com visto da
autoridade consular competente, nos casos em que o curso técnico de nível médio não
contemple disciplinas da Base Nacional Comum;

X- certificado de proficiência em Língua Portuguesa, exceto para oriundos de
países cuja língua oficial é a Língua Portuguesa; e

XI - comprovante atualizado de residência.
§ 1º A tradução de todos os documentos expedidos em língua estrangeira

deverá ser efetivada por tradutor público juramentado.
§ 2º Se refugiado, no caso de impossibilidade de apresentação de diploma,

certificado ou demais documentos comprobatórios, admitir- se-á o suprimento pelos meios
de prova em direito permitidos.

§ 3º Solicitações com documentação incompleta serão indeferidas
previamente.

§ 4º A apresentação da documentação completa é de inteira responsabilidade
do requerente, cabendo a ele verificar a possibilidade de exigência de documentação
adicional, exames e provas.

§ 5º O interessado terá o prazo improrrogável de até 90 dias corridos, a contar
da data de protocolo, para apresentar as informações ou documentação complementar
requerida, sob pena de indeferimento do pedido e arquivamento do processo.

§ 6º O interessado custeará totalmente qualquer despesa referente ao seu
processo de revalidação.

TÍTULO II
DO RITO PROCESSUAL
Capítulo I Da Tramitação
Art. 5º Ao receber o processo do protocolo geral, o Gabinete da Reitoria o

encaminhará à Diretoria de Relações Internacionais que conferirá a documentação
elencada no Art. 4º, remetendo-o aos setores interessados, devidamente instruído com
despacho acompanhado de parecer, quando necessário, informando se atende às
condições do pedido.

Art. 6º A Pró-Reitoria de Ensino remeterá o processo ao campus apto quanto à
oferta da área do conhecimento relacionada ao curso, para julgamento da equivalência dos
estudos realizados, para efeito de revalidação de diplomas e certificados.

Art. 7º A Direção-Geral do campus instituirá uma comissão, especialmente
designada para esse fim, constituída de professores do próprio campus, que tenham a
qualificação compatível com a área do conhecimento e com o nível do título a ser
revalidado.

§ 1º A comissão será designada por portaria emitida pela Reitoria e ficará
responsável pelo julgamento da equivalência para efeito de revalidação de diplomas e
certificados.

§ 2º A comissão será composta por, no mínimo, três docentes da área do
conhecimento correspondente ao diploma ou certificado a ser revalidado,
preferencialmente com titulação de pós-graduação stricto sensu.

§ 3° Os órgãos colegiados, deliberativos, consultivos e de gestão dos cursos
deverão ser ouvidos e seus membros também poderão participar da comissão.

§ 4° É impedido de participar da comissão o professor, quando verificada a
existência de vínculos pessoais, profissionais e acadêmicos, em diferentes graus e espécies,
entre ele e o interessado no processo.

Art. 8º A Direção-Geral do campus deverá remeter o processo aos setores
interessados com despacho e parecer conclusivo da comissão designada, informando a
viabilidade da revalidação do diploma ou certificado analisado e devidamente
documentado.

Art. 9° Concluído o processo no campus com o pedido deferido, o diploma ou
certificado será apostilado no Controle Acadêmico do campus, sendo remetido à Pró
Reitoria de Ensino, que dará ciência ao interessado e encaminhará o processo à
Reitoria.

Art. 10. A Reitoria receberá o processo para que o diploma ou certificado e seu
termo de apostilamento sejam assinados pelo dirigente da instituição, remetendo-o, em
seguida, à Coordenação de Registro e Diplomação.

Art. 11. A Coordenação de Registro e Diplomação deverá registrar o diploma ou
certificado revalidado com seu termo de apostila, em livro próprio de diplomas
apostilados.

Art. 12. Concluídos os autos e transcorrido o prazo sem interposição de recurso,
o processo será encerrado e encaminhado para arquivamento no campus onde
tramitou.

Capítulo II
Da Análise da Equivalência
Art. 13. A comissão designada deverá examinar, entre outros, os seguintes

aspectos:
I-afinidade de área entre o curso realizado no exterior e os oferecidos pela

instituição;
II- qualificação conferida pelo título e adequação da documentação que o

acompanha; e
III- correspondência do curso realizado no exterior com o que é oferecido no

Brasil.
§ 1º A comissão poderá solicitar informações de documentação

complementares que, a seu critério, forem consideradas necessárias.
§ 2° Em caso de dúvidas sobre a real equivalência dos estudos realizados no

exterior aos correspondentes nacionais, poderá ser solicitado parecer de outra instituição
de ensino especializada na área de conhecimento na qual foi obtido o título.

§ 3° Na hipótese de persistirem dúvidas, poderá a comissão determinar que o
candidato seja submetido a exames e provas destinados à caracterização dessa
equivalência e prestados em Língua Portuguesa.

§ 4° Os exames e provas versarão sobre os componentes incluídos nos
currículos dos cursos correspondentes do IFPI, elaborados e avaliados pela comissão.

Art. 14. A comissão designada, ao analisar o processo de equivalência, optará,
fundamentalmente, por uma das seguintes conclusões:

I - correspondência integral, sem necessidade de exames, provas ou estudos
complementares;

II- correspondência parcial, dependendo apenas de aprovação em exames,
provas ou estudos complementares; e

III- indeferimento da equivalência requerida, verificada a incompatibilidade das
condições exigidas.

§ 1° Para que a correspondência seja considerada integral, exigir-se-á o
cumprimento de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária em cada
componente curricular e que os conteúdos abordados no curso realizado no exterior
contemplem os conhecimentos fundamentais, sobretudo específicos dos cursos ofertados
pelo IFPI.

§ 2º Na hipótese do não preenchimento dos requisitos para a correspondência
integral, o interessado deverá submeter-se a exames e provas, elaborados pela comissão
designada, que versarão sobre os conteúdos e componentes incluídos nos currículos dos
cursos do IFPI e serão realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência,
pelo interessado, da decisão quanto à correspondência da equivalência requerida.

§ 3° Para fins de aprovação, o interessado deverá atingir a pontuação mínima
prevista, conforme critérios estabelecidos pelas normativas internas do IFPI quanto à
avaliação da aprendizagem.

§ 4º Quando a comparação dos títulos e os resultados dos exames e provas
demonstrarem o não preenchimento das condições exigidas para revalidação, poderá o
interessado realizar estudos complementares elaborados pela comissão designada.

§ 5° O interessado deverá fazer vistas ao processo para tomar ciência da data,
horário e local da realização, duração e tipo de cada exame, prova ou estudos
complementares elaborados pela comissão designada.

§ 6º O não comparecimento do interessado nos locais, datas e horários
designados para a realização dos exames, provas ou estudos complementares sem
justificativa, acarretará o indeferimento do pedido, sem direito a segunda chamada.

Art. 15. O interessado deverá tomar ciência do resultado da avaliação da
equivalência fazendo vistas ao processo, que também será disponibilizado no endereço
eletrônico do IFPI.

Art. 16. O prazo máximo de tramitação do processo quanto à solicitação de
revalidação de diplomas e certificados será de, no máximo, 06 (seis) meses, a partir da
data do protocolo do pedido.

Capítulo III
Dos Recursos
Art. 17. O interessado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de

publicação do resultado no endereço eletrônico do IFPI para interpor recurso junto à
comissão designada, uma única vez quanto à decisão denegatória do pedido de revalidação
de diplomas ou certificados.

§ 1º O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser entregue no protocolo
do campus onde tramitam os autos, dirigido à comissão designada para nova análise, que
será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, e acostado ao processo do
interessado.

§ 2º O requerente poderá anexar novos documentos ao recurso para sua
fundamentação.

§ 3º Deferido o pedido de recurso, o diploma ou certificado seguirá para
apostilamento no controle acadêmico do campus, sendo remetido à Pró-Reitoria de Ensino,
que dará ciência ao interessado, encaminhará à Reitoria para assinatura pelo dirigente da
instituição e o remeterá, em seguida, à Coordenação de Registro e Diplomação.

§ 4º Concluídos os autos e transcorrido o prazo sem interposição de recurso, o
processo será encerrado e encaminhado para arquivamento no campus onde tramitou.
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Título III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo I
Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 18. Os diplomas ou certificados já analisados e indeferidos não poderão ser

objeto de nova avaliação da equivalência.
Art. 19. Os casos omissos serão analisados pela Direção-Geral do campus onde

tramitar o processo do interessado.
Art. 20. Ficam revogadas:
I- a Resolução nº 08/2018 - CONSELHO SUPERIOR, de 27 de fevereiro de 2018;

e
II- a Resolução Normativa nº 32/2021 - CONSELHO SUPERIOR, de 19 de maio de

2021.
Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE GOMES DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 503, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições
previstas na Portaria de Delegação de Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 14/07/2021, o prazo legal do Concurso
Público para Docente da Carreira do Magistério Superior, realizado por esta Universidade,
objeto do Edital nº 02/2018, DOU de 27/12/2018, cuja homologação foi publicada,
conforme Portaria nº 2129, DOU de 30/09/2019.

INST. DE CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO - CAMPUS CAMAÇARI
Departamento: Inst. de Ciências, Tec. e Inovação - Campus Camaçari
Área de Conhecimento: Física Aplicada e Experimental
Classe: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE

DENISE VIEIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

PORTARIA Nº 469, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, alterado pelo
Decreto nº 10.437, de 22 de julho de 2020, em especial o inciso I do artigo 11, que trata da fase de triagem dos atos normativos inferiores a decreto, editados por órgãos e entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; o disposto no art. 12 do mesmo normativo legal, que assevera que os órgãos e as entidades publicarão, por meio de portaria
de seu dirigente máximo, até 30 de setembro de 2020, a listagem completa dos atos normativos inferiores a decreto, vigentes em 3/2/2020; a Portaria da Reitoria da UFLA nº 1.239, de
30 de setembro de 2020 foram relacionados atos normativos posteriores a 3/2/2020, e ainda relacionados atos normativos em duplicidade, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1.239 de 30 de setembro de 2020, que passa a vigorar nos termos desta Portaria.
Art. 2º Publicar, na forma do anexo a esta Portaria, a listagem dos atos normativos inferiores a decreto expedidos no âmbito da Universidade Federal de Lavras e vigentes em

3/2/2020, em cumprimento ao disposto no art. 12, do Decreto nº 10.139 de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.437 de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

ANEXO

R ES O LU ÇÕ ES

. ÓRGÃO EMITENTE Nº DAT A ASSUNTO

. BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 1 31/1/2019 Aprovar o Regulamento do Repositório Institucional da UFLA

. BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 36 15/10/2019 Aprovar o regulamento da Biblioteca Universitária

. COLEGIADO DO CURSO DE AGRONOMIA 1 22/10/2019 Dispõe sobre o aproveitamento de estágio cadastrado como não obrigatório em estágio
supervisionado obrigatório

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 28/8/2017 Dispõe sobre equivalência entre a matriz 2016-1 do Curso de Bacharelado em Ciência da
Computação e as matrizes 2009-2 e 2013-2.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BAC H A R E L A D O

1 3/12/2019 Institui a coordenação de estágio obrigatório e trabalho de conclusão de curso do
bacharelado em Ciências Biológicas da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BAC H A R E L A D O

2 3/12/2019 Dispõe sobre o regulamento do estágio obrigatório do bacharelado em Ciências Biológicas
da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BAC H A R E L A D O

3 3/12/2019 Dispõe sobre o regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso do Bacharelado em
Ciências Biológicas da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BAC H A R E L A D O

4 3/12/2019 Dispõe sobre o regulamento dos componentes curriculares eletivos do bacharelado em
Ciências Biológicas da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BAC H A R E L A D O

5 3/12/2019 Dispõe sobre regulamentodos Componentes Curriculares Complementares do Bacharelado
em Ciências Biológicas da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
L I C E N C I AT U R A

1 10/8/2016 Regulariza as normas para o Trabalho de Conclusão de Curso de Licenciatura em Ciências
Biológicas da Universidade Federal de Lavras em consonância com a portaria nº 363, de
13 de abril de 2016.

. COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
L I C E N C I AT U R A

1 11/8/2016 Regulariza as normas para o trabalho de conclusão de curso de licenciatura em ciências
biológicas da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 1 10/10/2014 Institui o Regulamento das Atividades Complementares do Curso de Direito da
Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 1 25/7/2017 Altera os regulamentos de Trabalho de Conclusão de Curso e de Estágio Supervisionado
do Curso de Direito da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 2 25/2/2016 Institui o Regulamento do Trabalho de Conclusão do Curso de Direito da Universidade
Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 4 18/1/2017 Funcionamento da prática jurídica real pelo núcleo de prática jurídica

. COLEGIADO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 23/7/2019 Dispõe sobre o limite de computo das horas do programa de residência pedagógica para
o estágio supervisionado.

. COLEGIADO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
BAC H A R E L A D O

1 11/8/2016 Regulamento do Estágio Supervisionado em Educação Física - Bacharelado

. COLEGIADO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
BAC H A R E L A D O

15 11/10/2012 Aprovar o Regulamento do Estágio Supervisionado do Curso de Graduação em Educação
Física - Bacharelado.

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA 1 1/11/2019 Dispõe sobre regulamento dos componentes curriculares complementares (ccc) do curso
de graduação em engenharia agrícola da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA 2 1/11/2019 Dispõe sobre as normas do trabalho de conclusão de curso do curso de graduação em
engenharia agrícola da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA 3 1/11/2019 Dispõe sobre as normas dos estágios curriculares supervisonado obrigatório e estágios
curriculares supervisonado não obrigatório do curso de graduação em engenharia agrícola
da Ufla

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 2 30/11/2018 Institui as Normas dos Estágios Curriculares Supervisionados Obrigatório e Não Obrigatório
do Curso de Graduação em Engenharia Civil da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E
AU T O M AÇ ÃO

2 4/5/2017 Aprovar as Normas para Redação dos Trabalhos de
Conclusão do Curso de Engenharia de Controle e Automação (TCC)

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E
AU T O M AÇ ÃO

3 5/5/2017 Aprovar as Normas para a realização do Trabalho de Conclusão do Curso de Engenharia de
Controle e Automação

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE CONTROLE E
AU T O M AÇ ÃO

4 5/5/2017 Aprovar as Normas para realização de Estágio Supervisionado Obrigatório do curso de
Engenharia de Controle e Automação

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS 1 28/7/2017 Institui as normas dos estágios curriculares supervisionados obrigatório e não-obrigatório
do curso de graduação em engenharia de materiais da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS 2 28/7/2017 Institui as normas do trabalho de conclusão de curso do curso de graduação em
engenharia de materiais da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS 3 28/7/2017 Institui o regulamento das atividades complementares do curso de graduação em
engenharia de materiais da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS 6 26/3/2019 Altera dispositivos da Resolução nº 01, de 28 de julho de 2017, do Colegiado do Curso de
Graduação em Engenharia de Materiais

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MATERIAIS 7 26/3/2019 Altera dispositivos da Resolução nº 02, de 28 de julho de 2017, do Colegiado do Curso de
Graduação em Engenharia de Materiais

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 1 29/11/2019 Dispõe sobre regulamento dos componentes curriculares complementares (CCC) do curso
de graduação em engenharia mecânica da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 2 29/11/2019 Dispõe sobre as normas dos estágios curriculares supervisionados obrigatório e não-
obrigatório do curso de graduação em engenharia mecânica da Universidade Federal de
Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 3 29/11/2019 Dispõe sobre as normas dos trabalhos de conclusão de curso do curso de graduação em
engenharia mecânica da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA QUÍMICA 1 27/12/2019 Dispõe sobre as Normas dos Estágios Curriculares Supervisionados Obrigatório e Não-
obrigatório do Curso de Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal de
Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA QUÍMICA 2 27/12/2019 Dispõe sobre o Regulamento dos Componentes Curriculares Complementares do Curso de
Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal de Lavras.
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. COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA QUÍMICA 3 27/12/2019 Dispõe sobre as normas do Trabalho de Conclusão de Curso do Curso de Graduação em
Engenharia Química da Universidade Federal de Lavras.

. COLEGIADO DO CURSO DE FÍSICA 1 11/11/2019 Define o limite de horas para os componentes curriculares complementares do curso de
licenciatura em física da Universidade Federal de Lavras

. COLEGIADO DO CURSO DE LETRAS PORTUGUÊS INGLÊS 2 8/7/2019 Dispõe sobre as restrições para componentes curriculares sujeitos a aplicação de
extraordinário aproveitamento de estudos - exame de suficiência.

. COLEGIADO DO CURSO DE MATEMÁTICA 1 12/4/2019 Dispõe sobre o limite para computo como estágio supervisionado das horas do programa
de residência pedagógica

. COLEGIADO DO CURSO DE NUTRIÇÃO 1 26/9/2019 Dispõe sobre as restrições para componentes curriculares sujeitos a aplicação de
extraordinário aproveitamento de estudos - exame de suficiência.

. COLEGIADO DO CURSO DE PEDAGOGIA - MODALIDADE
P R ES E N C I A L

2 8/7/2019 Dispõe sobre as restrições para componentes curriculares sujeitos a aplicação de
extraordinário aproveitamento de estudos - Exame de Suficiência.

. COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA 1 27/11/2018 Dispõe sobre o limite para computo da carga horária como Atividades Complementares
e/ou Estágio Supervisionado.

. COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA 1 8/7/2019 Dispõe sobre as restrições para componentes curriculares sujeitos a aplicação de
extraordinário aproveitamento de estudos - exame de suficiência

. COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA 2 27/11/2018 Dispõe sobre o limite para computo como estágio supervisionado das horas do programa
de residência pedagógica.

. COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA 2 9/9/2019 Dispõe sobre a carga horária limite das atividades a serem consideradas para o cômputo
dos componentes curriculares complementares (ccc)

. COLEGIADO DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA 3 9/9/2019 Dispõe sobre o limite de computo das horas do programa de residência pedagógica para
atividades complementares e/ou estágio supervisionado

. COLEGIADO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1 17/1/2020 Dispõe sobre normas do Componente Curricular Estágio Supervisionado/TCC no Curso de
Graduação Bacharelado em Sistemas de Informação da Universidade Federal de Lavras
(UFLA).

. COLEGIADO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1 27/11/2018 Dispõe sobre equivalência entre a matriz 2015/2 do
curso de Bacharelado em Sistemas de Informação e
as matrizes 2007/1, 2009/2 e 2013/2.

. COLEGIADO DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 3 17/4/2019 Dispõe sobre mudança de pré-requisitos de disciplinas da matriz 2015/2 do curso de
graduação bacharelado em sistemas de informação

. COLEGIADO DO CURSO LETRAS PORTUGUÊS INGLÊS
MODALIDADE PRESENCIAL

2 8/7/2019 Dispõe sobre as restrições para componentes curriculares sujeitos a aplicação de ex-
traordinário aproveitamento de estudos - Exame de Suficiência.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 008 31/1/2018 Referenda a Portaria nº 58, de 19/1/2018, que estabelece procedimentos e critérios de
averiguação da veracidade de autodeclaração de candidatos que se declararam como
preto/pardo em vagas reservadas para ingresso nos cursos de graduação da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 017 13/2/2019 Referenda a Portaria nº 84, de 14/1/2019, que regulamenta o procedimento de het-
eroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos pretos/pardos, para fins
de preenchimento das vagas reservadas para ingresso nos cursos de graduação da
UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 017 30/1/2013 Aprova o Regulamento das atividades complementares dos cursos de graduação a dis-
tância da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 020 1/2/2017 Estabelece normas e critérios de credenciamento e descredenciamento do corpo docente
dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu Acadêmicos da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 020 19/2/2013 Estabelece as regras para a homologação das candidaturas dos estudantes de graduação
da UFLA no Programa Ciência sem Fronteiras, na modalidade graduação sanduíche, e
referenda a Portaria nº 094/2013.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 020 29/2/2012 Dispõe sobre a concessão de estágios para os estudantes de pós-graduação Stricto sensu
da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 022 21/3/2002 Regulamenta os cursos de extensão a distância na Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 032 16/3/2011 Estabelece que as sessões solenes de colação de grau da UFLA sejam realizadas nas
dependências do Ginásio Poliesportivo da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 035 13/3/2013 Implantar o Núcleo Interdisciplinar de Formação Discente.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 037 25/3/2013 Modificar de semestral para anual o regime de ingresso de estudantes aos cursos de
licenciatura em Física, em Matemática e em Filosofia, mantendo-se o regime curricular
semestral.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 048 22/3/2017 Estabelece normas e critérios de credenciamento e descredenciamento do corpo docente
dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissionais da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 053 11/5/2011 Referenda a Portaria nº 391, de 25/4/2011, que altera os artigos 25 e 26 da Resolução
CEPE nº 089, de 24/7/2007, que versa sobre as normas gerais para o Curso de Graduação
em Administração, modalidade a Distância, da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 055 6/4/2017 Dispõe sobre o Projeto Pedagógico Institucional da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 058 10/4/2019 Referenda a Portaria nº 229, de 28/2/2019, que altera dispositivos da Portaria nº
084/2019, que dispõe sobre o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos pretos/pardos, para fins de preenchimento das vagas
reservadas para ingresso nos cursos de graduação da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 066 4/3/2004 Dispõe sobre ganhos econômicos advindos de transferência de tecnologia efetuada pela
Universidade Federal de Lavras para terceiros e dá outras providências.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 082 21/5/2008 Altera a Resolução CEPE nº 089, de 24 de julho de 2007, que estabelece normas gerais
para o Curso de Graduação em Administração, modalidade a Distância, da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 089 24/3/2015 Dispõe sobre as normas para regulamentação da formação pós-graduada com titulação
simultânea entre a UFLA e outra instituição internacional.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 089 24/7/2007 Estabelece normas gerais para o Curso de Graduação em Administração, modalidade a
Distância, da UFLA.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 090 24/3/2015 Dispõe sobre a disponibilização da coleção retrospectiva de teses e dissertações online no
Repositório Institucional da UFLA, sem autorização prévia dos autores.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 091 24/3/2015 Altera o Núcleo Interdisciplinar de Formação Discente - NIF, objeto da Resolução CEPE
035/2013

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 095 11/4/2019 Dispõe sobre normas, critérios e procedimentos para o afastamento de servidores técnico-
administrativos pertencentes ao Quadro Permanente da Universidade Federal de Lavras
para participação em programas de pós-graduação Stricto sensu e de pós-doutorado; e dá
outras providências

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 95 17/6/2009 Altera a Resolução CEPE nº 089, de 24 de julho de 2007, que estabelece normas gerais
para o Curso de Graduação em Administração, modalidade a Distância, da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 098 14/5/2014 Referenda a Portaria nº 405, de 28/4/2014, que modifica de anual para semestral, o
regime de ingresso de estudantes aos cursos de licenciatura em Física e Matemática, com
a oferta de 30 vagas por semestre

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 101 16/5/2019 Referenda a Portaria nº 452, de 23/4/2019, que dispõe sobre a Comissão Permanente de
Afastamento de servidores técnico-administrativos para participação em programas de
pós-graduação Stricto sensu e de pós-doutorado, de que trata a Resolução CEPE nº
095/2019

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 102 20/6/2017 Referenda a Portaria nº 582, de 31/5/2017, que altera a reserva de vagas para estudantes
que tenham cursado o ensino médio em escolas públicas, prevista no art. 1º da Portaria
856/2015

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 103 8/6/2011 Dispõe sobre a formação didática para ações em sala de aula.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 114 15/7/2005 Dispõe sobre a Coordenação e Supervisão das Pesquisas e Ações Extensionistas com
Biodiesel na UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 115 28/4/2010 Dispõe sobre as sessões solenes de colação de grau da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 118 16/5/2019 Altera o Regimento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 118 20/6/2017 Dispõe sobre o Programa de Apoio a Discentes com Necessidades Educacionais Especiais
(PADNEE) e dá outras providências

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 119 20/6/2017 Estabelece normas para reconhecimento de diplomas de pós-graduação expedidos por
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 120 14/5/2014 Dispõe sobre o regulamento de estágio supervisionado dos cursos de licenciatura da UFLA,
ofertados na modalidade a distância

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 120 20/6/2017 Estabelece normas para revalidação de diplomas de graduação expedidos por estab-
elecimentos estrangeiros de ensino superior

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 121 20/6/2017 Aprova o Projeto Político Pedagógico do Núcleo de Educação da Infância

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 136 19/8/2009 Dispõe sobre a criação, oferta e desativação de cursos de mestrado profissional

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 137 21/5/2015 Suprimir o inciso III do art. 7º da Resolução CEPE nº 212, de 27/7/2010, que dispõe sobre
o Programa de Bolsas de Tutoria para Apoio ao Ensino a Distância da UFLA
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. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 141 28/4/2016 Dispõe sobre procedimentos para redistribuição de pessoal docente da Carreira do Mag-
istério Superior e do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para a Uni-
versidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 144 25/8/2011 Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Direito

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 145 25/8/2011 Aprova a alteração do turno de oferecimento dos cursos de graduação em Educação Física
(bacharelado e licenciatura) do período noturno para o diurno a partir do primeiro
semestre letivo de 2012

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 167 10/6/2014 Aprova os projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Engenharia Civil, Engenharia
Mecânica, Engenharia de Materiais, Engenharia Química, Engenharia de Computação e
Engenharia Física.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 169 3/7/2013 Retifica a Resolução CEPE nº 003, de 3/2/2010 que estabelece que a cada vinte vagas em
concurso público para ingresso na carreira de magistério superior na Universidade Federal
de Lavras, uma seja destinada aos portadores de necessidades especiais, em cumprimento
a Lei nº 3.298/99: onde se lê: "aos portadores de necessidades especiais"; leia-se: "às
pessoas com deficiência"

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 170 26/6/2019 Dispõe sobre os valores relativos às taxas administrativas, às multas por atraso na de-
volução e indenizações por perdas e danos de materiais bibliográficos da Biblioteca
Universitária da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 171 26/6/2019 Estabelece procedimentos e critérios de averiguação do enquadramento de candidatos
que concorrem às vagas reservadas por cota de renda, para ingresso nos cursos de
graduação da UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 179 25/11/2009 Dispõe sobre normas para estágio de pós-doutorado na Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 180 25/11/2009 Dispõe sobre procedimentos para concessão de estágios pela Universidade Federal de
Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 186 24/6/2014 Altera o art. 3º da Resolução CEPE nº 020, de 19/2/2013, que estabelece as regras para
a homologação das candidaturas dos estudantes de graduação da UFLA no Programa
Ciência sem Fronteiras, na modalidade graduação sanduíche

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 189 17/6/2010 Estabelece normas que regulamentam o processo de titulação simultânea.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 194 26/10/2011 Referenda a Portaria nº 1027, de 21/10/2011, que Altera o parágrafo único do art. 4º da
Resolução CEPE nº 189/2010, que estabelece normas que regulamentam o processo de
titulação simultânea

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 196 15/8/2019 Referenda a Portaria nº 857, de 6/8/2019 que altera o artigo 8º da Resolução CEPE nº
119/2017, que estabelece as normas para reconhecimento de diplomas de pós-graduação
expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 206 17/10/2012 Reservar 12,5% das vagas oferecidas para o curso de Graduação em Administração Púb-
lica, na modalidade a distância, para ingresso no primeiro período letivo de 2013, para os
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas,
inclusive em cursos de educação profissional técnico.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 208 19/11/2008 Instituir o sistema institucional de avaliação dos cursos de graduação

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 212 27/7/2010 Dispõe sobre o Programa de Bolsas de Tutoria para Apoio ao Ensino a Distância da
UFLA

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 217 10/5/2018 Referenda a Portaria nº 491, de 26/4/2018, que altera, de anual para semestral, o regime
de ingresso de estudantes ao Curso de Graduação em Filosofia; e altera a oferta anual de
50 vagas para a oferta semestral com 40 vagas

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 217 19/8/2015 Referenda a Portaria nº 856 de 3/8/2015, que implementa, a partir do primeiro período
letivo de 2016, a reserva de 50% (cinquenta por cento) das vagas em cursos de graduação
da UFLA, conforme previsto na Lei nº 12.711/2012

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 221 25/9/2017 Aprova o Regulamento do Programa de Avaliação Socioeconômica dos Estudantes de
Graduação e Pós-graduação presenciais e regulares

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 245 26/10/2017 Dispõe sobre o afastamento do País de servidores docentes e técnico-administrativos para
participação em congressos, seminários, conferências, simpósios, reuniões técnicas ou
eventos similares.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 254 19/8/2015 Altera o art. 3º da Resolução CEPE nº 089/2015 que dispõe sobre as normas para
regulamentação da formação pós-graduada com titulação simultânea entre a UFLA e outra
instituição internacional

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 256 2/8/2016 Dispõe sobre o Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da
Universidade Federal de Lavras e dá outras providências

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 268 12/6/2018 Regulamenta a atividade de Docência Voluntária exercida por discentes de Pós-Graduação
Stricto sensu e por estagiários de pós-doutorado da UFLA e dá outras providências.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 269 12/6/2018 Dispõe sobre o Regulamento do Estágio Curricular Supervisionado dos Cursos Presenciais
de Licenciatura da Universidade Federal de Lavras e dá outras providências.

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 273 9/10/2014 Política de oferta de cursos noturnos

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 274 2/8/2016 Dispõe sobre a Política de Formação e Desenvolvimento do Acervo da Biblioteca Uni-
versitária da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 275 2/8/2016 Estabelece que em concurso público para ingresso em cargos do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), na UFLA, a cada 20 (vinte) vagas
abertas para um mesmo cargo, 1 (uma) seja reservada às pessoas com deficiência, em
cumprimento à Lei nº 3.298/99

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 298 18/7/2018 Estabelece em R$1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) o valor da taxa correspondente
ao reconhecimento e a revalidação de diplomas de pós-graduação e de graduação, obti-
dos em instituições estrangeiras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 298 22/11/2004 Estabelece normas para a realização de eventos dentro dos espaços físicos comuns da
Universidade Federal de Lavras e fora dela, onde se faça o uso do nome da Instituição

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 303 25/8/2016 Dispõe sobre normas, critérios e procedimentos para o afastamento de servidores do-
centes pertencentes ao quadro permanente da Universidade Federal de Lavras para
participação em programa de pós-graduação Stricto sensu ou de pós-doutorado

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 334 13/11/2019 Cria e regulamenta o Programa Bolsa Cultura da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 341 13/11/2019 Dispõe sobre a criação e regulamentação do Programa Institucional de Iniciação à
Pesquisa Júnior da Universidade Federal de Lavras (PIIP Júnior)

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 359 10/12/2014 Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Pedagogia, modalidade pres-
encial, conforme anexo

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 364 26/9/2018 Estabelece procedimentos

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 372 10/12/2019 Dispõe sobre as normas para premiação de estudantes por Mérito Acadêmico

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 373 10/12/2019 Dispõe sobre regime diferenciado para a integralização de componentes curriculares aos
estudantes da UFLA participantes de Programas de Mobilidade

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 374 10/12/2019 Estabelece o regulamento para a Área Básica de Ingresso - ABI-Engenharia

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 392 10/12/2014 Aprova as Normas do Programa de Bolsas para Design Instrucional de cursos a distância
da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 397 10/12/2014 Aprova o Projeto pedagógico do Curso de Graduação em Medicina

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 400 29/10/2015 Altera o art. 1º da Resolução CEPE 090/2015, que dispõe sobre a disponibilização da
coleção retrospectiva de teses e dissertações online no Repositório Institucional da UFLA,
sem autorização prévia dos autores

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 403 31/10/2018 Altera para 25 o número de vagas semestrais ofertadas para o curso de Graduação em
Engenharia Física, com validade a partir do segundo semestre de 2018

. CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 473 12/12/2018 Dispõe sobre o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal de
Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 092 17/12/2014 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 001 26/2/2014 Referenda a Portaria nº 1210, de 29/11/2013, que altera o art. 2º da Portaria nº 954, de
25/9/2013, que aprova a criação de cursos

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 002 16/3/2017 Referenda a Portaria nº 49, de 16/1/2017, que altera o inciso V, do art. 17, do Regimento
Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 002 26/2/2014 Referenda a Portaria nº 38, de 8/1/2014, que aprova as normas e critérios para a
realização de Concurso Público para ingresso na carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 002 28/3/2019 Referenda a Portaria nº 305, de 21/3/2019, que altera dispositivos da Portaria nº
1.443/2018, que regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros, para fins de preenchimento das vagas oferecidas
nas seleções para estágios concedidos no âmbito da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 002 3/2/2016 Referenda a Portaria nº 1.414, de 30/12/2015 que altera o art. 1º da Resolução CUNI nº
056/2013, que dispõe sobre o Programa de Apoio à Qualificação dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFLA
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 002 8/4/2015 Referenda a Portaria nº 317/2015, que altera o parágrafo único do art. 7º da Resolução
CUNI nº 056/2013, que dispõe sobre o Programa de Apoio à Qualificação dos Servidores
Técnico-Administrativos da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 003 28/3/2019 Referenda a Portaria nº 306, de 21/3/2019, que altera dispositivos da Resolução CUNI nº
053/2018, que dispõe sobre procedimento administrativo de heteroidentificação com-
plementar à autodeclaração dos candidatos negros (preto/pardo) que concorrerão em
vaga(s) reservada(s) em concursos públicos da UFLA, nos termos da Lei nº 12.990/2014

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 003 3/4/2013 Referenda a Portaria 1791, de 21/12/2012, que altera o Regimento Interno da Pró-Reitoria
de Extensão e Cultura

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 004 3/4/2013 Referenda a Portaria 1792, de 21/12/2012, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação em Residência Multiprofissional na área de saúde

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 004 7/2/2018 Dispõe sobre as normas que regulamentam as relações entre a Universidade Federal de
Lavras e as fundações de apoio

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 004 8/4/2015 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Física

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 004 9/2/2011 Aprova a criação do curso de pós-graduação Stricto Sensu em Engenharia de Alimentos,
em nível de mestrado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 1/4/2003 Dispõe sobre reversão do servidor aposentado de que trata o art. 25 da Lei nº 8.112/90,
regulamentado pelo Decreto nº 3.644/2000 e pela Portaria MEC nº 1.595/2002

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 12/3/2002 Estabelece critérios para a concessão da Licença para Capacitação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 26/2/2014 Aprova o Regimento Interno da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 28/3/2019 O Regimento Interno da Agência de Inovação do Café (INOVACAFÉ), aprovado pela Res-
olução CUNI nº 013/2015 e alterado pela Resolução CUNI nº 090/2018, passa a vigorar
com alterações no art. 3º.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 3/4/2013 Referenda a Portaria 014, de 4/1/2013, que altera o Regimento Interno da Pró-Reitoria de
Planejamento e Gestão

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 005 8/2/2018 Aprova a criação e implantação de campus da Universidade Federal de Lavras no mu-
nicípio de São Sebastião do Paraíso/MG, desde que atendidas de uma única vez, as
condicionantes estabelecidas pela Universidade que garantem a infraestrutura física, os
recursos humanos (docentes e técnicos), e o custeio pleno e adequado para a sua
implantação e funcionamento, conforme projeto anexo.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 006 28/3/2019 Altera a denominação do "Núcleo de Formação Docente", previsto no inciso III, do art. 9º
do Regimento Interno do COMFOR, para "Núcleo de Acompanhamento de Programas e
Projetos".

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 006 29/3/2016 Aprova a criação do Curso de Especialização em "Gestão Pública"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 006 3/4/2013 Referenda a Portaria 020, de 7/1/2013, que altera o Regimento Interno da Auditoria
Interna

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 006 8/2/2018 Dispõe sobre normas e critérios para realização de concurso público para ingresso na
carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 006 8/4/2015 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Ciências Exatas

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 007 16/3/2017 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Graduação da UFLA e dá outras prov-
idências.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 007 17/2/2011 Aprova o Regimento Interno da Comissão Própria de Avaliação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 007 26/2/2014 Aprova o Regimento Interno da Comissão de Ética no Uso de Animais

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 007 29/3/2016 Aprova a criação do Curso de Especialização em "Gestão Pública Municipal"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 007 8/4/2015 Altera o § 1º, do art. 3º, do Regimento Interno do Departamento de Engenharia, aprovado
pela Resolução CUNI 041/2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 008 16/3/2017 Aprova o Regimento Interno do Núcleo de Educação da Infância

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 008 26/2/2014 Aprova o Regimento Interno do Centro de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em
Agropecuária

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 008 25/3/2010 Alterar o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 16/3/2017 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Planejamento e Gestão Acadêmica

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 17/2/2011 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 25/3/2010 Aprova o Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 26/2/2014 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 3/4/2013 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Formação Pedagógica
e Iniciação Esportiva, em nível de Mestrado Profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 009 6/5/2003 Dispõe sobre o Regime Disciplinar do Corpo Discente da Universidade Federal de
Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 010 17/2/2011 Altera o parágrafo único do art. 53 e o parágrafo único do art. 56-A do Regimento
Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 010 27/3/2017 Altera dispositivos do Regimento Interno da Diretoria de Processos Seletivos

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 010 3/4/2013 Aprova a adesão da UFLA ao Programa Nacional de Mestrado Profissional em Ensino
de Física - MPEF, apresentado pela Sociedade Brasileira de Física

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 011 12/6/2019 Referenda a Portaria nº 492, de 8/5/2019, que altera dispositivos da Resolução CUNI
nº 059/2017, que dispõe sobre as normas de seleção para a contratação de
professores visitantes estrangeiros e professores visitantes ampla concorrência

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 011 27/3/2017 Altera os art. 36 e 37 da Resolução CUNI nº 074/2016, que dispõe sobre normas e
critérios para avaliação de desempenho em estágio probatório dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 012 27/3/2017 Estabelece normas e critérios para avaliação do estágio probatório dos integrantes da
Carreira do Magistério Federal da Universidade Federal de Lavras.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 1/3/2011 Institui o Prêmio "Mérito Esportivo" aos estudantes concluintes dos cursos de
graduação e dos programas de pós-graduação da Universidade Federal de Lavras, que
se destacarem na área esportiva

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 16/5/2013 Referenda a Portaria 247, de 4/4/2013, que aprova, com amparo nos pareceres
favoráveis emitidos pelo Departamento de Ciências Humanas e pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu em "Linguística Aplicada", em nível de Mestrado Profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 26/2/2014 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato sensu "Qualidade Ambiental e
Controle da Poluição", a ser ofertado pelo Departamento de Engenharia

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 27/3/2017 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Ciência dos Alimentos e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 29/4/2015 Aprova o Regimento Interno da Agência de Inovação do Café - Inova Café.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 3/4/2012 Aprova o Regimento Interno dos Colegiados dos Cursos de Graduação da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 013 5/5/2016 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em "Nutrição e
Saúde"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 014 16/5/2013 Referenda a Portaria nº 255, de 4/4/2013, que aprova a criação do Curso de Pós-
Graduação Lato sensu em "Uso Educacional da Internet", a ser ofertado via
Universidade Aberta do Brasil

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 014 29/4/2015 Aprova o Regimento Interno da Inova Ambiental

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 014 3/5/2018 Aprova a Política de Internacionalização da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 015 16/5/2013 Referenda a Portaria nº 256, de 4/4/2013, que aprova a criação do Curso de Pós-
Graduação Lato sensu em "Produção de Material Didático Usando Linux Educacional",
a ser ofertado via Universidade Aberta do Brasil

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 015 17/3/2011 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Relações Internacionais.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 015 29/4/2015 Aprova o Regimento Interno da Inova Ação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 015 3/5/2018 Aprova a atualização da Política de Internacionalização da UFLA para o período
2018/2023

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 015 6/7/2005 Dispõe sobre manifestação festiva no recinto da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 016 16/5/2013 Altera o Regimento Interno da Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - IN BAT EC,
que passa a vigorar conforme anexo.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 016 17/3/2011 Altera o organograma da UFLA
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 016 5/4/2006 Altera o artigo 12 do estatuto da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 016 4/4/2017 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Avaliação e Desenvolvimento do Ensino

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 017 16/5/2013 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia de
Biomateriais, em nível de mestrado e doutorado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 017 17/3/2011 Altera o Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 017 8/5/2018 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Estudos da Linguagem

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 13/6/2019 Dispõe sobre o Programa de Moradia Estudantil, bem como estabelece normas de
funcionamento e utilização da Moradia Estudantil da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 16/5/2013 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Biociências e Saúde,
em nível de mestrado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 17/3/2011 Aprova o Regimento Interno da Coordenadoria de Cerimonial

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 5/5/2016 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Nutrição

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 8/5/2018 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e
Comunitários, aprovado pela Resolução CUNI 036/2017

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 018 9/4/2014 Referenda a Portaria nº 303, de 20/3/2014, que aprova a criação do Curso de
Aperfeiçoamento "Capacitação e Transferência de Tecnologia na Cultura do Algodão"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 019 17/3/2011 Aprova à adesão da Universidade Federal de Lavras ao Programa de Mestrado
Profissional em Matemática em Rede Nacional - PROFMAT, apresentado pela Sociedade
Brasileira de Matemática e aprovado pela CAPES em outubro de 2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 019 27/6/2019 Dispõe sobre a Política Linguística da Universidade Federal de Lavras (UFLA) e dá
outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 019 4/4/2017 Cria a Pró-Reitoria de Infraestrutura e Logística

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 019 8/5/2018 Dispõe sobre a Política Institucional de Informação da UFLA e dá outras
providências.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 020 27/6/2019 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Engenharia Agrícola

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 020 29/4/2015 Dispõe sobre a proibição de trote no âmbito da Universidade Federal de Lavras e dá
outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 020 4/4/2017 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 020 9/6/2016 Referenda a Portaria nº 493, de 10/5/2016, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em "Ciências da Saúde"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 021 2/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Gestão de Materiais.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 021 27/6/2019 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa, aprovado pela
Resolução CUNI nº 009/2014 e alterado pelas Resoluções CUNI nº 088/2014, 075/2018
e 089/2018

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 021 2/5/2007 Altera os artigos 7 e 13 do estatuto da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 021 4/4/2017 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado
pela Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010, e acrescenta a Subseção VIII
na Seção II do Capítulo IV do Título IV e o art. 56-B

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 022 21/6/2018 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado
pela Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 022 27/6/2019 Altera a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em "Recursos Hídricos em
Sistemas Agrícolas" para Programa de Pós-Graduação em "Recursos Hídricos"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 022 8/5/2012 Aprova a criação da Orquestra de Câmara da UFLA.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 023 7/5/2008 Aprovar o Organograma da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 023 21/6/2018 Altera dispositivos do Estatuto da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 023 8/5/2012 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em "Desenvolvimento
Sustentável e Extensão", em nível de mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 024 17/5/2017 Dispõe sobre a regulamentação da avaliação e fluxo de procedimentos para a
concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos docentes pertencentes
ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico da
Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 025 21/6/2018 Referenda a Portaria nº 618, de 28/5/201/8 que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Tecnologia de Bebidas Fermentadas e Destiladas, em nível
de mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 025 24/5/2017 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Comunicação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 025 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 587, de 7/6/2019, que altera dispositivos da Resolução CUNI
nº 059/2017, que dispõe sobre as normas de seleção para a contratação de
professores visitantes estrangeiros e professores visitantes ampla concorrência

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 025 4/7/2013 Dispõe sobre o Programa de Bolsa Permanência - PBP para estudantes regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 025 8/5/2012 Aprova Regimento Interno da Coordenação de Gestão de Documentos Arquivísticos.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 026 21/6/2018 Referenda a Portaria nº 619, de 28/5/201/8 que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Educação, em nível de doutorado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 026 24/5/2017 Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e
Continuada de Profissionais da Educação Básica.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 026 8/5/2012 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 027 19/5/2011 Aprova o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2011-2015 da UFLA, conforme
anexo

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 027 21/6/2018 Referenda a Portaria nº 620, de 28/5/201/8 que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Engenharia Mecânica, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 027 24/5/2017 Cria o Departamento de Estudos da Linguagem

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 027 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 846, de 5/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Educação Física, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 027 8/5/2012 Altera o Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 028 21/6/2018 Referenda a Portaria nº 621, de 28/5/201/8 que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Física, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 028 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 847, de 5/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Engenharia Civil, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 028 5/8/2009 Dispõe sobre o Serviço Voluntário na Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 028 9/6/2016 Revoga os arts. 17 e 22 do Regimento Interno da Comissão Interna de Supervisão do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos, aprovado pela Resolução CUNI
nº 033/2011 e alterado pela Resolução CUNI nº 032/2012

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 029 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 850, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Engenharia Mecânica, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 029 9/6/2016 Exclui da Diretoria de Gestão de Materiais/Superintendência de Gestão/Pró-Reitoria de
Planejamento e Gestão, a Coordenadoria de Materiais e Patrimônio.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 030 1/10/2002 Aprova o hino oficial da Universidade Federal de Lavras, denominado "HINO DA
UFLA"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 030 11/6/2014 Referenda a Portaria nº 561, de 3/6/2014, que aprova a criação do Mestrado
Profissional em "Educação a Distância"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 030 15/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 030 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 851, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Matemática, associação ampla UFLA/UFSJ, em nível de
mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 030 9/6/2016 Dispõe sobre a exclusão de órgãos

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 031 11/6/2014 Dispõe sobre as normas para fins de promoção à Classe E, com denominação de
Professor Titular da Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de
Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 031 15/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Contratos e Convênios

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 031 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 852, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Ciência e Engenharia de Materiais, em nível de mestrado
acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 031 7/6/2011 Aprova o Regimento Interno da Procuradoria Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 031 9/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno da Prefeitura Universitária, aprovado pela
Portaria nº 1662/2012

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 032 15/5/2012 Altera o art. 1º do Regimento Interno da CISTA, aprovado pela Resolução CUNI nº
033/2011

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 032 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 853, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Engenharia Química, em nível de mestrado acadêmico
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 032 9/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Graduação, aprovado pela
Resolução CUNI 088/2011 e alterado pela Resolução CUNI nº 023/2015

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 033 15/5/2012 Altera o inciso IV do art. 9º do Regimento Interno do Departamento de Ciências
Humanas, aprovado pela Resolução CUNI nº 023/2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 033 27/6/2017 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Ciência da Computação e dá outras
providências.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 033 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 854, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Gestão do Agronegócio, em nível de mestrado
acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 033 7/6/2011 Aprova o Regimento Interno da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos - CISTA.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 033 9/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno da Diretoria de Relações Internacionais,
aprovado pela Resolução CUNI 015/2011

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 034 17/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 034 19/7/2017 Regulamenta a utilização do nome social por discentes, servidores e demais membros
e usuários nos espaços da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 034 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 855, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Direito, em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 034 7/6/2011 Altera o nome do curso de pós-graduação Stricto sensu em "Sistemas de Informação"
para "Sistemas de Informação, Conhecimento e Inovação"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 034 9/6/2016 Altera denominação da Assessoria de Comunicação Social, vinculada ao Gabinete do
Reitor, constante do inciso IV do art, 2º do Regimento Interno da Reitoria

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 15/8/2013 Cria o Departamento de Direito.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 19/7/2017 Aprova o Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos
(COEP) e dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 3/9/2019 Referenda a Portaria nº 856, de 6/8/2019, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto sensu em Educação, em nível de doutorado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 5/11/2002 Dispõe sobre normas para colaboração esporádica de docente em regime de trabalho
de dedicação exclusiva integrante da Carreira do Magistério Superior da Universidade
Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 7/6/2011 Altera o nome do curso de graduação em "Engenharia Ambiental" para "Engenharia
Ambiental e Sanitária"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 035 9/10/2015 Aprova a criação do Serviço de Informações ao Cidadão da UFLA (SIC-UFLA), como
órgão suplementar da Reitoria

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 15/8/2013 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 19/7/2017 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários e
dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 22/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Processos Seletivos.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 7/6/2011 Altera o nome do curso de graduação em "Educação Física e Esportes" para "Educação
Física"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 9/10/2015 Aprova o Regimento Interno do Serviço de Informações ao Cidadão da UFLA (SIC-
UFLA)

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 036 9/6/2016 Exclui do Núcleo de Inovação Tecnológica da Universidade Federal de Lavras - NINTEC,
a Coordenadoria de Incubadora de Empresas.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 037 15/8/2013 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Direito.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 037 16/8/2017 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 037 22/5/2012 Altera o Regimento do Conselho Universitário

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 037 9/10/2015 Altera o § 6º, do art. 7º, do Regimento Interno do Departamento de Medicina
Veterinária, aprovado pela Resolução CUNI 070/2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Educação Física, em nível de
mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 22/5/2012 Altera o Regimento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 29/8/2007 Dispõe sobre o Programa de Capacitação e Desenvolvimento dos servidores técnico-
administrativos da Universidade Federal de Lavras.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 5/7/2006 Estabelece normas para efeito de progressão funcional da Carreira do Magistério da
Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 7/10/2009 Dispõe sobre manifestação festiva denominada "Festa dos 100 dias" e outros eventos
a ela relacionados, no recinto da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 038 9/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado
pela Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 039 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental, em nível
de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 039 22/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Registro e Controle Acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 039 7/6/2011 Revoga o art. 13 da Resolução CUNI nº 33, de 8/12/2005, que dispõe sobre normas
e critérios para avaliação de estágio probatório dos servidores técnico-administrativos
da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 039 9/6/2016 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 040 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, em nível de mestrado
acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 040 22/5/2012 Aprova o Regimento Interno do Centro de Educação a Distância.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 040 22/6/2011 Altera o art. 10 e o § 1º do Estatuto da FUNDECC

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 041 11/9/2013 Referenda a Portaria nº 763, de 13/8/2013, que altera o art. 5º do Regimento Interno
da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 041 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Alimentos, em
nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 041 22/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Reitoria.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 042 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Qualidade do Café, em nível de
mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 042 7/7/2010 Aprova o Regimento Interno do Conselho Universitário

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 042 22/5/2012 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Apoio e Desenvolvimento Pedagógico.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 042 3/7/2018 Cria o Departamento de Gestão Agroindustrial

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 043 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, em níveis de
mestrado e doutorado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 043 24/5/2012 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 043 3/7/2018 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato sensu "Auditoria e Gestão do
Crédito Tributário"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 044 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Proteção de Cultivos, em nível de
mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 044 24/5/2012 Altera o Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 045 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e Educação
Matemática, em nível de mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 045 24/5/2012 Altera o Regimento da Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 046 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Produção, Comercialização e
Tecnologia de Sementes, em nível de mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 046 28/6/2011 Art. 1º Estabelece que as pautas das reuniões dos Conselhos Superiores e os
documentos encaminhados como anexos sejam enviados por meio eletrônico aos
conselheiros, com antecedência de 5 (cinco) dias da data das reuniões, mantendo-se o
prazo de 48 horas de antecedência para o envio da convocação com a pauta definitiva
e documentos anexos em material impresso; e dá outras providências.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 047 10/9/2019 Dispõe sobre a alteração de regime de trabalho dos integrantes da Carreira de
Magistério Federal no âmbito da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 047 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Ambiental,
em nível de mestrado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 048 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Letras, em nível de mestrado
acadêmico
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 048 24/5/2012 Adota a nomenclatura "Coordenadoria de Gestão de Documentos Arquivísticos" em
substituição à nomenclatura "Coordenação de Gestão de Documentos Arquivísticos",
constante no Regimento Interno aprovado pela Resolução CUNI nº 025, de
8/5/2012

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 048 29/6/2016 Aprova o Regimento Interno da Biblioteca Universitária e dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 049 16/8/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas e
Automação, em nível de doutorado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 049 29/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno do Departamento de Direito, aprovado pela
Resolução CUNI nº 037, de 15/8/2013

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 050 16/8/2017 Aprova a criação da Comissão de Residência Médica - COREME

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 050 29/10/2013 Referenda a Portaria nº 954, de 25/9/2013, que aprova a criação dos Cursos de
Bacharelado em Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia de Materiais e
Engenharia Química, em turno integral, com oferta/entrada semestral de 50
(cinquenta) vagas, com carga horária mínima de 3.600 (três mil e seiscentas) horas, e
integralização em 5 (cinco) anos; e aprova a criação do Curso de Bacharelado em
Medicina, em turno integral, com oferta/entrada anual de 60 (sessenta) vagas, com
carga horária mínima de 7.200 (sete mil e duzentas) horas e integralização em 6 (seis)
anos.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 050 4/7/2018 Dispõe sobre as normas para premiação de docentes da UFLA, por destaque
científico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 051 29/10/2013 Referenda a Portaria nº 955, de 25/9/2013, que aprova a criação dos Cursos de
Bacharelado em Engenharia de Computação, Engenharia Física e Geologia, em turno
integral, com oferta/entrada semestral de 50 (cinquenta) vagas, com carga horária
mínima de 3.600 (três mil e seiscentas) horas, e integralização em 5 (cinco) anos.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 052 29/6/2016 Exclui da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, a Coordenadoria de Direitos Humanos.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 052 4/7/2018 Altera o § 1º, do art. 3º, do Regimento Interno do Departamento de Engenharia

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 052 5/7/2011 Aprova a criação do curso de pós-graduação Stricto sensu em Botânica Aplicada, em
nível de mestrado e doutorado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 052 18/11/2009 Alterar o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 053 29/6/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e
Comunitários, aprovado pela Resolução CUNI nº 014, de 26/2/2014

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 053 4/7/2018 Dispõe sobre procedimento administrativo de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros(preto/pardo) que concorrerão em vaga(s)
reservada(s) em concursos públicos da UFLA, nos termos da Lei nº 12.990/2014.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 053 5/7/2011 Aprova a criação do curso de pós-graduação Stricto sensu em Física, em nível de
mestrado, em associação UFLA/UNIFAL e UFSJ

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 053 7/10/2019 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação aprovado
pela Resolução CUNI 037/2017

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 054 18/10/2017 Referenda a Portaria nº 1.118, de 6/10/2017, que dispõe sobre as normas e critérios
para a realização de Concurso Público para ingresso na carreira do Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para a Educação Infantil, da Universidade Federal
de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 054 29/10/2013 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato sensu "Controle de Qualidade e
Legislação Aplicados à Área de Alimentos e Bebidas", a ser ofertado pelo
Departamento de Ciência dos Alimentos

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 054 5/7/2011 Dispõe sobre a Política de Segurança da Informação e Comunicações da Universidade
Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 054 7/10/2019 Altera dispositivos do Regimento Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CEPE), aprovado pela Resolução CUNI 050/2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 055 4/8/2011 Referenda a Portaria nº 675, de 28/7/2011, que aprova a criação do curso de
Mestrado Profissional em "Tecnologias e Inovações Ambientais"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 056 18/10/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Agronegócio, em nível de
mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 056 29/10/2013 Dispõe sobre o Programa de Apoio à Qualificação dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFLA.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 057 1/8/2016 Referenda a Portaria nº 1.077, de 29/7/2016, que cria o Departamento de
Estatística

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 057 18/10/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia da Produção
Animal, em níveis de mestrado e doutorado profissionais

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 057 27/6/2012 Referenda a Portaria nº 773, de 22/6/2012, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação em Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares, em nível de mestrado
e doutorado

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 057 27/8/2014 Referenda a Portaria nº 873, de 29/7/2014, que altera o art. 20 da Resolução CUNI
031/2014, que dispõe sobre as normas para fins de promoção à Classe E, com
denominação de Professor Titular da Carreira de Magistério Superior da Universidade
Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 057 9/7/2018 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação aprovado
pela Resolução CUNI 037/2017

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 058 1/8/2016 Referenda a Portaria nº 1.078, de 29/7/2016, que altera o Regimento Interno da Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 058 18/10/2017 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária, em nível de
mestrado profissional

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 058 27/8/2014 Referenda a Portaria nº 875, de 29/7/2014, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em "Saúde Integrada"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 058 29/10/2013 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 058 9/7/2018 Altera dispositivos do Regimento Interno do Comitê Gestor Institucional de Formação
Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica, aprovado pela Resolução
CUNI nº 026/2017

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 1/8/2016 Referenda a Portaria nº 1.103, de 29/7/2016, que altera os Regimentos Internos da
Pró-Reitoria de Graduação e da Diretoria de Processos Seletivos

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 18/10/2017 Dispõe sobre as normas de seleção para a contratação de professores visitantes
estrangeiros e professores visitantes ampla concorrência

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 18/8/2011 Institui as normas de instalação de câmeras e uso das informações e imagens da
Central de Videossegurança do Patrimônio na UFLA, para possibilitar ações preventivas
e educativas de segurança a bens e pessoas no Câmpus Universitário

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 29/10/2013 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado
pela Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 12/8/1999 Aprovar o novo texto do Estatuto da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 059 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Estatística

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 060 1/8/2016 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado
pela Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 060 24/10/2017 Altera a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas
para Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas e Automação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 060 24/10/2019 Aprova o Regulamento da Pesquisa de Opinião realizada por meio de Consulta Informal
à Comunidade Universitária para subsidiar o Colégio Eleitoral no processo de Escolha
de Reitor e Vice-Reitor da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 061 1/8/2016 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 061 18/8/2011 Altera o anexo da Resolução CUNI nº 038/2006, alterada pela Resolução CUNI
004/2010, que estabelece normas para efeito de progressão funcional da Carreira do
Magistério da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 061 24/10/2017 Aprova o Regimento Interno da Comissão de Residência Médica (COREME)

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 061 24/10/2019 Aprova o Regulamento do Processo de Organização de Lista Tríplice pelo Colégio
Eleitoral (CEPE/CUNI/CCUR) para Escolha de Reitor da Universidade Federal de
Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 061 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Infraestrutura e Logística

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 062 10/9/2014 Altera o nome do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "Educação Ambiental" para
"Educação Ambiental com Ênfase em Espaços Educadores Sustentáveis"
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 062 16/8/2012 Referenda a Portaria nº 800, de 29/6/2012, que aprova, por proposta do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, a criação da Comissão de Residência Multiprofissional -
CO R E M U

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 062 24/10/2017 Altera dispositivos do Regimento Interno da Comissão Interna de Biossegurança

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 062 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Transportes e Máquinas e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 063 10/9/2014 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Multicêntrico em Química de Minas
Gerais, na UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 063 23/8/2016 Altera o art. 13 do Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 063 24/10/2017 Altera o inciso V, do art. 38 do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 063 6/9/2011 Altera o Regimento Interno do Núcleo de Inovação Tecnológica - NINTEC, aprovado pela
Resolução CUNI nº 027/2007.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 063 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Manutenção Predial e Viária

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 064 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.246/2019, que altera dispositivos da Resolução CUNI nº
059/2017, que dispõe sobre as normas de seleção para a contratação de professores
visitantes estrangeiros e professores visitantes ampla concorrência

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 064 23/8/2016 Estabelece que as atas das reuniões deste Conselho sejam publicadas em sua integridade
no sítio eletrônico da UFLA, no prazo máximo de cinco dias, contados da data da sessão
de sua aprovação

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 064 24/10/2017 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Ciências da Saúde e dá outras
providências.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 064 6/9/2011 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação -
D GT I

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 064 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Logística Acadêmica

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 065 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.259/2019, que aprova a criação da Coordenação-Geral de
Auditoria, Ouvidoria e Transparência da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 065 24/10/2017 Aprova o regimento interno da Diretoria de Materiais e Patrimônio/PROPLAG

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 065 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Projetos e Fiscalização

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 066 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.263/2019, que aprova o Regimento Interno da Coordenação-
Geral de Auditoria, Ouvidoria e Transparência da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 066 9/7/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Meio Ambiente e dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 067 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.264/2019, que aprova o Regimento Interno da Auditoria Geral
da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 068 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.265/2019, que aprova o Regimento Interno da Ouvidoria da
UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 068 20/10/2014 Cria o Departamento de Física

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 069 19/11/2019 Referenda a Portaria nº 1.266/2019, que aprova o Regimento Interno do Serviço de
Informação ao Cidadão da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 069 20/10/2014 Cria o Departamento de Ciências da Saúde

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 069 22/9/2011 Altera o inciso IV, do § 1º, do art. 3º, do Regimento Interno do Departamento de
Biologia

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 069 23/11/2017 Referenda a Portaria nº 1.179, de 25/10/2017, que aprova a criação do Programa de Pós-
Graduação em Administração Pública, em nível de doutorado acadêmico

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 070 22/9/2011 Dispõe sobre normas para concessão de auxílio-creche para estudantes de graduação da
Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 070 23/11/2017 Referenda o Estatuto da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FAEPE)

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 070 28/9/2016 Altera o Anexo II da Resolução CUNI nº 079/2014, que dispõe sobre as normas para fins
de promoção à classe de Titular da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 071 13/9/2018 Referenda a Portaria nº 1.064, de 3/8/2018, que altera dispositivos da Resolução CUNI nº
059/2017, que dispõe sobre as normas de seleção para a contratação de professores
visitantes estrangeiros e professores visitantes ampla concorrência

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 071 23/11/2017 Referenda o Estatuto da Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural ( F U N D EC C )

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 072 13/9/2018 Dispõe sobre o Programa Institucional de Bolsas (PIB/UFLA).

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 072 20/10/2014 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "Controle, Detecção e Repressão
a Desvios de Recursos Públicos".

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 073 13/9/2018 Dispõe sobre o Programa de Monitoria realizado por discentes da pós-graduação
(Monitoria Nível 2)

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 073 20/10/2014 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "Gestão de Recursos Federais
com Foco em Contratações Públicas"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 073 26/10/2016 Dispõe sobre o Regulamento de utilização de recursos institucionais por parte de
empresas incubadas

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 074 13/9/2018 Dispõe sobre as normas para ingresso no cargo isolado de Professor Titular-Livre do
Magistério Superior da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 074 23/11/2017 Aprova o Regulamento do Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 074 26/10/2016 Dispõe sobre normas e critérios para avaliação de desempenho em estágio probatório dos
Servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 13/11/2012 Referenda a Portaria nº 1.516, de 5/11/2012, que altera o Regimento Interno da
Procuradoria Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 13/9/2018 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa, aprovado pela
Resolução CUNI nº 009/2014 e alterado pela Resolução CUNI nº 088/2014

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 19/11/2019 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Educação a Distância e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 20/10/2014 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 26/10/2016 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Educação a Distância e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 075 13/12/2010 Alterar o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de
maio de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 076 13/12/2010 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 076 13/11/2012 Aprova a criação do Centro de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Agropecuária,
vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 076 13/9/2018 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 076 19/11/2019 Dispõe sobre as condições para o licenciamento e a cessão não exclusiva a terceiros, do
uso das marcas institucionais da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 077 13/11/2012 Aprova a criação do Centro de Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias, vinculado
à Pró-Reitoria de Extensão

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 077 13/9/2018 Aprova o Regimento Interno da Diretoria de Contabilidade e dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 077 20/11/2011 Aprova o Regimento Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 078 20/11/2011 Altera Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 078 13/11/2012 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 078 13/9/2018 Aprova o Regimento Interno da Tesouraria

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 078 17/12/2014 Referenda a Portaria nº 1.339, de 25/11/2014, que aprova a criação do Curso de
Licenciatura em Pedagogia, em turno noturno, com oferta/entrada semestral de 50
(cinquenta) vagas, com carga horária mínima de 3.200 (três mil e duzentas) horas, e
integralização em 9 (nove) semestres

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 079 13/11/2012 Altera o Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 079 17/12/2014 Dispõe sobre as normas para fins de promoção à classe de Titular da Carreira do
Magistério do Ensino Básico,Técnico e Tecnológico da Universidade Federal de Lavras.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 079 20/10/2011 Aprova Regimento Interno do Núcleo de Acessibilidade

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 080 17/12/2014 Dispõe do uso da tese acadêmica inédita no processo de promoção à Classe E, com
denominação de professor titular

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 081 13/11/2012 Altera o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Extensão

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 081 19/9/2018 Cria o Departamento de Engenharia Agrícola

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 082 17/12/2014 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "Extensão Ambiental para o
Desenvolvimento Sustentável"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 082 19/9/2018 Cria o Departamento de Automática
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. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 083 17/12/2014 Cria o Departamento de Nutrição

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 083 19/9/2018 Cria o Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 084 13/12/2012 Referenda a Portaria nº 1662/2012, que altera o Regimento Interno da Prefeitura
Universitária

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 084 17/12/2014 Cria a Agência de Inovação do Café - Inovacafé, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 085 13/12/2012 Referenda a Portaria nº 1706/2012, que altera o Regimento Interno da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis e Comunitários

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 085 17/12/2014 Cria a Agência Interdisciplinar de Pesquisa em Estado, Tecnologias, Educação e Inovação -
Inova Ação, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 085 19/9/2018 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 085 6/12/2011 Aprova o Regimento Interno da Assessoria de Comunicação Social.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 086 17/12/2014 Cria a Agência de Inovação e Estudos Ambientais - Inova Ambiental

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 086 20/12/2016 Altera dispositivos do Regimento Interno do Departamento de Agricultura, aprovado pela
Resolução CUNI nº 036/2010

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 086 3/12/2018 Referenda a Portaria nº 1.443, de 5/11/2018 que regulamenta o procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, para fins de
preenchimento das vagas oferecidas nas seleções para estágios concedidos no âmbito da
UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 086 6/12/2011 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 087 17/12/2014 Altera dispositivos do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras, aprovado pela
Resolução CUNI nº 009, de 25 de março de 2010 para inclusão das agencias de inovação
na PRP - art. 54

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 087 20/12/2016 Aprova o Regimento Interno da Ouvidoria da UFLA e dá outras providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 087 3/12/2018 Aprova a criação do curso de Pós-Graduação Lato sensu "Especialização em Ensino de
Filosofia no Ensino Médio"

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 087 6/12/2011 Altera o Regimento Geral da UFLA

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 088 17/12/2014 Altera dispositivos do Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa, aprovado pela
Resolução CUNI nº 009, de 26 de fevereiro de 2014

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 088 20/12/2016 Aprova o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFLA e dá outras
providências

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 088 3/12/2018 Aprova a criação do curso de Pós-Graduação Lato sensu "Especialização em Ensino de
Língua Portuguesa e Literatura".

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 089 3/12/2018 Altera o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pesquisa, aprovado pela Resolução CUNI nº
009/2014.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 089 6/12/2011 Aprova o Regimento Interno da Editora da Universidade Federal de Lavras.

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 090 3/12/2018 Cria a Cafeteria Escola CafEsal, como setor vinculado à Agência de Inovação do Café
(INOVACAFÉ) e altera o Regimento Interno da INOVACAFÉ, aprovado pela Resolução CUNI
nº 013/2015

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 091 6/12/2011 Aprova a criação do Curso de Pós-Graduação Lato sensu em Extensão Ambiental em
Sistema Agropecuário

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 094 15/12/2011 Altera o Organograma Geral da UFLA, aprovado pela Resolução CUNI nº 023, de 7 de maio
de 2008

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 095 10/12/2018 Altera o Regimento Interno da Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde
(COREMU), que passa a vigorar conforme o anexo a esta Resolução

. CONSELHO UNIVERSITÁRIO 095 15/12/2011 Altera o Regimento Geral da UFLA

. DEPARTAAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 11 25/10/2016 Estabelece normas para discentes quanto ao requerimento de documentos referentes às
Avaliações Acadêmicas realizadas por estudantes de cursos de Graduação da UFLA
vinculados ao Departamento de Ciências da Saúde

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 12/11/2007 Estabelece os critérios para a Ocupação e Uso dos Laboratórios de Pesquisa do
Departamento de Ciência da Computação da Universidade Federal de Lavras.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 21/9/2018 Das regras para utilização dos guarda-volumes localizados nos corredores externos do
DCC/UFLA .

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 26/2/2019 Dispõe acerca das normas de uso do Laboratório de Redes e Sistemas Distribuídos do
Departamento de Ciência da Computação (DCC) da Universidade Federal de Lavras

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 8/8/2017 Estabelece os critérios para liberação de docentes pertencentes ao quadro do
Departamento de Ciência da Computação da Universidade Federal de Lavras para
capacitação em programa de pós-graduação Stricto sensu ou de pós-doutorado.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2 20/12/2017 Dispõe acerca da norma de uso dos laboratórios de ensino do Departamento de Ciência
da Computação (DCC-UFLA) da Universidade Federal de Lavras

. DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA 6 2/12/2016 Estabelece procedimentos para seleção de interessados em ceder semoventes em regime
de comodato à Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM RECURSOS
H Í D R I CO S

1 20/2/2017 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes matriculados no
regulamento PPGRH de 2016

. PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM RECURSOS
H Í D R I CO S

2 20/2/2017 Estabelece critérios para o processo de seleção específico de estudantes estrangeiros para
se candidatar a vagas de mestrado e doutorado no PPGRH

. PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM RECURSOS
H Í D R I CO S

3 20/2/2017 Estabelece critérios para a integralização dos créditos da disciplina Pesquisa Orientada do
curso de doutorado para os discentes matriculados no regulamento PPGRH 2016

. PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM RECURSOS
H Í D R I CO S

4 22/2/2017 Estabelece critérios para seleção de discentes e distribuição de bolsas

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 1 12/12/2017 Estabelece normas para avaliação de desempenho acadêmico e distribuição e
redistribuição de bolsas no Programa de Pós-graduação em Administração da UFLA .

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 1 20/10/2016 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes de mestrado e doutorado
regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 2 8/11/2016 Estabelece critérios para seleção de estudantes estrangeiros no Programa de Pós-
Graduação em Administração (PPGA) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 4 31/1/2018 Aprova a alteração dos arts. 13 e 14 do Regulamento Interno do Programa de Pós-
Graduação em Administração.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 48 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de Pós-Graduação em
Administração

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 69 9/11/2017 Aprova indicadores do número médio de artigos equivalentes A1 publicados por ano e
número médio de artigos publicados em A1, A2 e B1 por ano, para a renovação
automática de credenciamento

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

1 7/11/2016 Estabelece critérios para Exame de Qualificação do Mestrado Profissional em
Administração Pública

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

3 7/11/2016 Dispõe sobre ao Ingresso de Aluno Estrangeiro no Mestrado Profissional em Administração
Pública

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

6 21/2/2018 Dispõe sobre a Matriz Curricular do Mestrado Profissional em Administração Pública

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGROQUÍMICA 1 20/10/2016 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes de mestrado e doutorado
regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Agroquímica (PPGAQ) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGROQUÍMICA 2 14/2/2017 Estabelece critérios para a tramitação pós-defesa de teses e dissertações dos discentes de
mestrado e doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em
Agroquímica (PPGAQ) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

1 12/2/2019 Estabelecer as normas para a solicitação de créditos na atividade de Seminários no
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

1 23/1/2018 Descrição das normas para utilização do relógio de ponto para controle de frequência dos
discentes bolsistas do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

2 2/10/2019 Estabelecer as normas para concessão de bolsas de estudos do Programa de Pós-
Graduação em Ciência da Computação.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

3 23/11/2018 Dispõe sobre normas para recredenciamento de docentes do Programa de Pós-Graduação
em Ciência da Computação (PPGCC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

6 7/11/2016 Dispõe sobre as normas das disciplinas PCC529 e PCC530 (Estudos Dirigidos I e Estudos
Dirigidos II).

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

8 7/11/2016 Descrição das diretrizes para a submissão do Projeto de Pesquisa.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
CO M P U T AÇ ÃO

9 7/11/2016 Dispõe sobre a classificação do veículo de publicação do artigo submetido ou publicado
para o agendamento da Defesa de Dissertação de Mestrado do PPGCC/UFLA.
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. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS
ALIMENTOS

17 10/7/2019 Regulamenta a Estrutura Curricular a que se refere a seção III do Regulamento do
Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Alimentos da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS
ALIMENTOS

18 10/7/2019 Estabelece critérios para aprovação na
disciplina Pesquisa Orientada II a que se refere a seção III do Regulamento do Programa de
Pós-Graduação em Ciência dos Alimentos da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS
ALIMENTOS

18 14/3/2017 Regulamenta os critérios de classificação para bolsas de estudos de Mestrado e Doutorado
do Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Alimentos da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS
ALIMENTOS

19 14/7/2017 Estabelecer as métricas e critérios para a avaliação científica de candidatos interessados
em ingressar no PPGCA como docente permanente.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DOS
ALIMENTOS

19 3/10/2019 Estabelece critérios para o Exame de Qualificação de discentes de Mestrado e Doutorado
a que se refere a seção VII do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência
dos Alimentos da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

1 5/4/2019 Estrutura curricular do PPGCTM

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

2 5/4/2019 Gestão de bolsas de estudo

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

3 10/10/2016 Critérios para qualificação

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

4 10/10/2016 Seleção de candidato estrangeiro

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

5 10/10/2016 Mudança de nível

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA MADEIRA

6 24/05/2019 Acompanhamento e avaliação de bolsista PNPD

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

1 19/2/2016 Estabelece critérios para Exame de Qualificação dos discentes de Mestrado regularmente
matriculados no PPGSA

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E EXTENSÃO

1 7/2/2018 Estabelece critérios para Exame de Qualificação do Mestrado Profissional em
Desenvolvimento Sustentável e Extensão

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E EXTENSÃO

6 26/3/2019 Dispõe sobre a Matriz Curricular do Mestrado Profissional em Desenvolvimento
Sustentável e Extensão

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA
A P L I C A DA

1 23/1/2018 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes de doutorado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada (PPGECO) da
Universidade Federal de Lavras (UFLA).

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA
A P L I C A DA

2 19/5/2017 Estabelece critérios para acompanhamento acadêmico dos
discentes de doutorado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada (PPGECO) da
Universidade Federal de Lavras (UFLA).

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA
A P L I C A DA

7 30/9/2016 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes de mestrado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada (PPGECO) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 4 5/10/2016 Dispõe sobre os critérios para exame de qualificação dos discentes de mestrado
regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 5 5/10/2016 Dispõe sobre os critérios para obtenção de título de Mestre Profissional em Educação no
Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 6 5/10/2016 Dispõe sobre a participação online de professores em bancas de exames de qualificação
e defesas do Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) da Universidade Federal de
Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 7 5/10/2016 Dispõe sobre o número de orientações do Programa de Pós-Graduação em Educação
(PPGE) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 8 5/10/2016 Dispõe sobre as atribuições básicas para o corpo docente do Programa de Pós-Graduação
em Educação (PPGE) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 11 31/7/2019 Dispõe sobre a organização curricular do curso de Mestrado Profissional em Educação do
Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO
CIENTÍFICA E AMBIENTAL

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Ambiental

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AG R Í CO L A

1 13/6/2018 Estabelece critérios de credenciamento no programa

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AG R Í CO L A

2 30/9/2010 Estabelece critério de condução e avaliação da Disciplina Pesquisa Orientada I

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

01 4/12/2018 O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental (PPGEAMB) será regido pelo
Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da Universidade
Federal de Lavras (UFLA), com as suas disposições específicas

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

02 17/12/2018 Estabelece normas e critérios de credenciamento e descredenciamento do corpo docente
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

3 15/2/2019 Estabelece os critérios para administração e distribuição de bolsas aos discentes regulares
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

4 18/2/2019 Estabelece os critérios de disciplinas específicas do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Ambiental.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA

5 8/7/2019 Aprovar e definir os critérios para participação de graduados da Universidade Federal de
Lavras, no programa será regido pelo Regulamento Geral dos Programas de Pós-
Graduação Stricto sensu da Universidade Federal de Lavras (UFLA), com as suas
disposições específicas

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
ALIMENTOS

1 2019 Procedimento para exame de qualificação de mestrado

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
ALIMENTOS

2 2020
Regulamenta a Estrutura Curricular a que se refere a seção III do Regulamento do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Alimentos da UFLA.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
B I O M AT E R I A I S

1 17/10/2016 Regulamenta os critérios para concessão e manutenção de Bolsas de estudo de Agências
de Fomento (CAPES, FAPEMIG e CNPQ) destinadas aos discentes dos cursos de mestrado
e doutorado do Programa de Pós- Graduação em Engenharia de Biomateriais da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
B I O M AT E R I A I S

2 17/10/2016 Regulamenta os critérios para realização de disciplina em caráter concentrado nos níveis
de Mestrado e Doutorado do Programa de PósGraduação em Engenharia de Biomateriais
da Universidade Federal de Lavras.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
B I O M AT E R I A I S

3 17/10/2016 Regulamenta os critérios para a disciplina PEB 806 - Pesquisa orientada no nível de
Doutorado do Programa de Pós- Graduação em Engenharia de Biomateriais da
Universidade Federal de Lavras.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
B I O M AT E R I A I S

4 8/11/2016 Regulamenta os critérios para realização da disciplina Qualificação nos níveis de Mestrado
e Doutorado e da disciplina defesa de projeto de Doutorado do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia de Biomateriais da Universidade Federal de Lavras.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
B I O M AT E R I A I S

5 20/6/2018 Regulamenta os critérios para o formato de apresentação da parte escrita das
dissertações e teses do Programa de Pós- Graduação em Engenharia de Biomateriais da
Universidade Federal de Lavras.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO

25/5/2018 Regulamento do Programa de pós-graduação em Engenharia de Sistemas e Automação

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO

1 5/12/2019 Dispõe sobre a disciplina psi542

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO

1 5/2/2018 Institui o prêmio melhor dissertação

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO

2 23/11/2018 Dispõe sobre bolsas de estudos

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS E AUTOMAÇÃO

2 8/7/2015 Dispõe sobre o projeto 5+1

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

1 2018 Determina a estrutura curricular do PPGEF

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

2 2018 Normas para concessão de bolsas de estudos

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

4 26/9/2016 Normas para seleção de estudantes do Programa de Pós-graduação em Engenharia
Florestal

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

5 26/9/2016 Normas para seleção de estudantes estrangeiros do Programa de Pós-graduação em
Engenharia Florestal.
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. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

7 26/9/2016 Normas da disciplina PCF 813 (Pesquisa Orientada).

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

8 26/9/2016 Normas da disciplina PCF828 - Defesa de Projeto do Programa de Pós-graduação em
Engenharia Florestal.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

10 26/9/2016 Normas para credenciamento de coorientador do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia Florestal.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
F LO R ES T A L

11 26/9/2016 Normas da disciplina PCF808 e PCF544 - Exame de Qualificação do Programa de Pós-
graduação em Engenharia Florestal.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENTOMOLOGIA 1 11/8/2017 Tornar obrigatórias as disciplinas PEN 506 - Morfologia de Insetos, PEN 507 - Fisiologia de
Insetos e PEN 508 - Taxonomia de Insetos, para todos os discentes que ingressarem no
Programa a partir dessa data.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FÍSICA Regulamento de distribuição de bolsas
Programa de Pós-Graduação em Física

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOLOGIA
V EG E T A L

2 10/10/2016 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes do curso de Mestrado e de
Doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Fisiologia
Vegetal (PPGFV) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOLOGIA
V EG E T A L

3 10/10/2016 Estabelece critérios para Pesquisa Orientada I e II, Dissertação e Tese em Fisiologia
Vegetal dos cursos de Mestrado e Doutorado do Programa de Pós-Graduação em
Fisiologia Vegetal (PPGFV) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOLOGIA
V EG E T A L

4 10/10/2016 Estabelece critérios para as disciplinas Tópicos Especiais em Fisiologia Vegetal do
Programa de Pós-Graduação em Fisiologia Vegetal (PPGFV) da Universidade Federal de
Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOLOGIA
V EG E T A L

5 10/10/2016 Estabelece critérios para a admissão de discentes estrangeiros aos cursos de Mestrado e
Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Fisiologia Vegetal (PPGFV) da Universidade
Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 1 23/2/2017 Estabelece critérios que regulamenta a disciplina Pesquisa Orientada do curso de
doutorado no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/ Fitotecnia (PPGF) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 5 23/2/2017 Estabelece critérios para solicitação de coorientação de discentes regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 6 23/2/2017 Estabelece critérios para Oferta de Disciplina Concentrada no Programa de Pós-Graduação
em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 7 23/2/2017 Estabelece critérios para Seleção de Discentes Estrangeiros no Programa de Pós-
Graduação em Agronomia/ Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 8 23/2/2017 Estabelece critérios para Normas para redação e Procedimentos pós-defesa de dissertação
e tese no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/ Fitotecnia (PPGF) da Universidade
Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 11 17/3/2017 Estabelece Normas para Avaliação de tese e dissertação por meio de videoconferência ou
outro recurso no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 12 17/3/2017 Estabelece critérios que regulamenta a Mudança de Nível Interna do Mestrado para o
curso de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 13 17/3/2017 Estabelece critérios que regulamentam o credenciamento do Corpo Docente Programa de
Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 14 25/10/2017 Estabelece critérios para Concessão e Renovação de Bolsas de Estudo dos discentes de
mestrado e doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em
Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 15 13/3/2018 Estabelece critérios para exame de qualificação dos discentes de mestrado e doutorado
regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia
(PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 17 6/2/2018 Estabelece critérios para a Disciplina Língua Estrangeira do Programa de Pós-Graduação
em Agronomia/ Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 18 13/3/2018 Estabelece critérios em relação às disciplinas e créditos a serem cursados no Mestrado e
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 19 26/9/2018 Estabelece critérios para estágio de Pós-doutoramento no Programa de Pós-Graduação em
Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FITOTECNIA 20 28/2/2019 Estabelece critérios para defesas de dissertação e tese no Programa de Pós-Graduação em
Agronomia/Fitotecnia (PPGF) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

Trâmites pós-defesa.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (MESTRADO
PROFISSIONAL)

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Genética e Melhoramento de Plantas -
Mestrado Profissional

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

1 24/7/2017 Definir que a avaliação do rendimento dos pós-doutorandos PNPD do Programa de Pós-
Graduação em Genética e Melhoramento de Plantas será realizada mediante a
apresentação de um relatório anual, no último dia útil do mês anterior ao que a bolsa foi
destinada ao bolsista.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

1 6/10/2016 Estrutura Curricular

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (MESTRADO
PROFISSIONAL)

1 7/10/2016 Estrutura Curricular

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (MESTRADO
PROFISSIONAL)

2 7/10/2016 Exame de Qualificação

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

2 7/9/2016 Exame de Qualificação

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

3 7/9/2016 Defesa de Projeto de Tese

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

4 7/9/2016 Mudança de nível

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

5 4/2/2019 Participação em eventos - discentes

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

6 4/2/2019 Participação em eventos - docentes

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLANTAS (ACADÊMICO)

7 30/3/2019 Concessão de bolsas

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MESTRADO
PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA

1 9/2/2017 Estabelece a alteração na estrutura curricular para os discentes de mestrado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Mestrado Profissional em Ensino de
Física da Universidade Federal de Lavras a partir do ano de 2017.

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MESTRADO
PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA

2 1/8/2017 Estabelece critérios para credenciamento, renovação de credenciamento e
descredenciamento dos docentes permanentes e colaboradores do Programa de Pós-
Graduação em Mestrado Profissional em Ensino de Física da Universidade Federal de
Lavras (MNPEF/UFLA).

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MESTRADO
PROFISSIONAL EM ENSINO DE FÍSICA

2 4/11/2016 Estabelece critérios para a coorientação dos discentes de mestrado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Mestrado Profissional em Ensino de
Física da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA
AG R Í CO L A

2 1/11/2016 Estabelece normas e critérios para a disciplina de Pesquisa Orientada dos discentes de
doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Microbiologia
Agrícola (PPGMA) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA
AG R Í CO L A

2 18/7/2018 Estabelece critérios para a disciplina de Exame de Qualificação dos discentes de mestrado
e doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Microbiologia
Agrícola (PPGMA) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA
AG R Í CO L A

3 21/12/2017 Estabelece critérios para a atividade de Estágio Docência dos discentes de mestrado e
doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Microbiologia
Agrícola (PPGMA) da Universidade Federal de Lavras
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. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA
AG R Í CO L A

5 25/10/2018 Estabelece critérios para distribuição e manutenção de bolsas de mestrado, doutorado e
pós-doutorado institucional no Programa de Pós-Graduação em Microbiologia Agrícola
(PPGMA) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

2 30/8/2018 Estabelece critérios para o Exame de Qualificação dos discentes de Mestrado
regularmente matriculados no PPGNS

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

3 30/8/2018 Estabelece critérios para a Defesa de Dissertação dos discentes de Mestrado regularmente
matriculados no PPGNS

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

4 19/11/2018 Estabelece critérios para a distribuição de bolsas aos discentes de Mestrado regularmente
matriculados no PPGNS

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

6 5/4/2019 Estabelece critérios para distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas de
mestrado

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

22 21/5/2019 Aprova a versão final de dissertação para arquivamento no PPGSA

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO E
S AÚ D E

27 19/9/2019 Aprova modelo para "Relatório Semestral de Atividades de Bolsistas"

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

1 5/12/2016 Estabelece critérios para EXAME DE QUALIFICAÇÃO dos discentes de Mestrado e
Doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em Plantas
Medicinais, Aromáticas e Condimentares (PPGPMAC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

2 5/12/2016 Estabelece critérios para as Disciplinas Seminários e Apresentação de Seminários do
Programa de Pós- Graduação em Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares
(PPGPMAC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

3 5/12/2016 Estabelece critérios para Concessão e Renovação de Bolsas de Estudo dos discentes de
Mestrado e Doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em
Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares (PPGPMAC) da Universidade Federal de
Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

4 5/12/2016 Estabelece critérios para Seleção de Discentes para cursar o mestrado e doutorado no
Programa de Pós-Graduação em Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares
(PPGPMAC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

5 5/12/2016 Estabelece critérios para Oferecimento de Disciplinas em Caráter Concentrado para
discentes de Mestrado e Doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-
Graduação em Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares (PPGPMAC) da
Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

6 5/12/2016 Estabelece critérios para Normas para redação e Procedimentos pós-defesa para discentes
de mestrado e doutorado regularmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em
Plantas Medicinais, Aromáticas e Condimentares (PPGPMAC) da Universidade Federal de
Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

7 5/12/2016 Estabelece critérios para Pesquisa Orientada para discentes de mestrado e doutorado
regularmente matriculados no Programa de Pós- Graduação em Plantas Medicinais,
Aromáticas e Condimentares (PPGPMAC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANTAS
MEDICINAIS, AROMÁTICAS E CONDIMENTARES

8 5/12/2016 Estabelece critérios para Defesa para discentes de mestrado e doutorado regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Plantas Medicinais, Aromáticas e
Condimentares (PPGPMAC) da Universidade Federal de Lavras

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS E
INOVAÇÕES AMBIENTAIS

7/11/2016 Regulamento do Programam de Pós-graduaçaõ em Tecnoloigas e Inovações Ambientais

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS E
INOVAÇÕES AMBIENTAIS

7/11/2016 Regulamento do Programam de Pós-graduaçaõ em Tecnoloigas e Inovações Ambientais

. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS E
INOVAÇÕES AMBIENTAIS

2 12/6/2019 Estabelece normas e critérios de credenciamento e descredenciamento do corpo docente
do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias e Inovações Ambientais da UFLA

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E
CO M U N I T Á R I O S

6 2/4/2019 Aprova o Regulamento do Serviço de Enfermagem da Coordenadoria de Saúde da
P R A EC

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E
CO M U N I T Á R I O S

12 4/11/2019 Aprova o Regulamento do Programa de Alimentação e do Restaurante Universitário da
UFLA

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E
CO M U N I T Á R I O S

24 29/11/2018 Aprova o Regulamento do Programa de Moradia Estudantil

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E
CO M U N I T Á R I O S

25 29/11/2018 Aprova o Regulamento do Programa de Alimentação

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 9 16/4/2019 Referenda a Portaria PRG Nº 96, de 29 de março de 2019, referente aos procedimentos
operacionais para os processos seletivos de Transferência de Curso Superior e Obtenção
de Novo Título

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 12 18/5/2018 Aprova o Regulamento do Programa de Monitoria

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 31 14/5/2019 Referenda a Portaria PRG nº 151, de 03 de maio de 2019, que aprova a Instrução
Normativa PRG Nº 005/2019, referente à criação e oferta de componentes curriculares
optativos destinados à abordagem de temas transversais e/ou interdisciplinares.

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 32 14/5/2019 Cria, nos termos da Instrução Normativa nº 005/2019, o Componente Curricular Optativo
(CTT) denominado "Felicidade"

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 33 14/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 006/2019, que dispõe sobre procedimentos
operacionais de dispensa e aproveitamento de componentes curriculares cursados no
âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 33 14/8/2017 Aprova o Regulamento Interno do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à
Docência da Universidade Federal de LavrasPibid/Ufla

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 34 14/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 007/2019, que dispõe sobre os procedimentos
operacionais para alterações de matrizes curriculares e normas para criação, adoção e
forma de organização dos tipos de componentes curriculares dos cursos de Graduação da
UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 35 14/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 008/2019, que dispõe sobre os procedimentos de
inserção e registro de Componentes Curriculares no Sistema Integrado de Gestão (SIG) e
cadastro e alteração de ementas

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 36 14/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 009/2019, que dispõe sobre procedimentos e
normas para solicitações de recuperação de trabalhos escolares, regime especial ou abono
de falta no âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 40 21/6/2013 Aprova os projetos pedagógicos dos cursos de administração pública a distância,
engenharia de controle e automação, ciências biológicas-licenciatura, filosofia e letras
português/inglês e suas literaturas.

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 42 22/9/2017 Aprova a proposta de criação do curso de graduação em Estatística.

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 46 17/10/2017 Referenda a Portaria PRG Nº 275, de 15 de agosto de 2017, que aprova a Instrução
Normativa PRG Nº 04/2017

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 48 30/7/2013 Referenda a Portaria PRG nº 92 de 18 de abril de 2013, que alterou, a partir do primeiro
período letivo de 2013, as normas do sistema de monitoria da UFLA.

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 53 31/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 010/2019, que dispõe sobre os procedimentos
operacionais para a elaboração e atualização de Projeto Pedagógico de Curso (PPC) dos
cursos de Graduação da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 54 31/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 011/2019, que dispõe sobre procedimentos
operacionais de matrícula em componentes curriculares para estudantes dos cursos
presenciais da UFLA,

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 55 31/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 012/2019, que dispõe sobre os procedimentos para
a matrícula em componente curricular isolado no âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 56 31/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 013/2019, que estabelece procedimentos e
orientações para o funcionamento e a oferta de Turma Especial (Turma-E)
semipresencial

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 57 31/5/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 014/2019, que dispõe sobre procedimentos
operacionais para solicitação de exame de suficiência no âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 58 14/12/2017 Aprova o projeto pedagógico do curso de graduação em medicina

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 61 17/6/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 015/2019, que dispõe sobre procedimentos
operacionais para ingresso de candidatos não-nacionais nos cursos de graduação

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 62 17/6/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 016/2019, que dispõe sobre os procedimentos de
Mobilidade Acadêmica no âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 64 17/6/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 018/2019, que dispõe sobre procedimentos
operacionais para lançamento de equivalências entre

componentes curriculares para efeito de mudança de matrizes curriculares no
âmbito da

UFLA
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. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 70 12/7/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 020/2019, que dispõe sobre procedimentos op-
eracionais para execução dos processos de desligamentos por desempenho acadêmico
insuficiente dos estudantes de graduação

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 71 12/7/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 021/2019, que dispõe sobre a forma de con-
tabilização e registro de carga horária complementar no âmbito da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 72 12/7/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 022/2019, que dispõe sobre procedimentos op-
eracionais para gestão do horário dos cursos de graduação da UFLA

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 73 12/7/2019 Aprova a Instrução Normativa PRG Nº 023/2019, que estabelece critérios para emissão de
Histórico Escolar no padrão do Sistema Europeu de Transferência de Créditos (ECTS)

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 74 12/7/2019 Aprova a Instrução Normativa PROEC Nº 001/2019, que dispõe sobre os procedimentos
para a concessão de afastamento para participação em atividades de extensão e sim-
ilares

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 78 20/8/2019 Referenda a Portaria PRG nº 289, de 08 de agosto de 2019, referente a carga horária das
atividades realizadas pelos discentes dos cursos de licenciatura participantes do Programa
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID) e Residência Pedagógica

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 79 26/11/2018 Aprova alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em agronomia

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 80 20/8/2019 Referenda a Portaria PRG nº 314, de 09 de agosto de 2019, referente ao cômputo do
limite máximo de disciplinas obrigatórias para abreviação do tempo de conclusão do
curso, previsto no Art. 140 da Resolução CEPE nº 473/2018

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 80 26/11/2018 Aprova alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em engenharia mecâni-
ca

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 81 26/11/2018 Aprova alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em engenharia de
materiais

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 82 26/11/2018 Aprova alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em engenharia quím-
ica

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 83 26/11/2018 Aprova alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em engenharia civil

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 108 13/12/2019 Aprova as alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em engenharia de
alimentos.

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 108 30/10/2019 Aprova as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de
Alimentos

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 109 13/12/2019 Aprova as alterações do projeto pedagógico do curso de graduação em ciências biológicas
- bacharelado

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 109 30/10/2019 Aprova as alterações do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Bi-
ológicas - Bacharelado

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 111 30/10/2019 Aprova as equivalências entre componentes curriculares do curso de graduação presencial
em Engenharia de Alimentos

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 112 30/10/2019 Aprova as equivalências entre componentes curriculares do curso de graduação presencial
em Engenharia Ambiental e Sanitária

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 124 26/10/2016 Aprova proposta de alteração no Regimento Interno da Pró-Reitoria de Graduação

. PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO 128 11/9/2016 Aprova, no âmbito do conselho de graduação, o PPC do curso de graduação em ped-
agogia, modalidade presencial, com a incorporação das alterações propostas pela comis-
são

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 28/2/2019 Alteração do regulamento interno do programa em desenvolvimento sustentável e ex-
tensão

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 30/1/2017 Estabelece os requisitos para o credenciamento de coorientadores e suas atribuições

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 2 28/2/2019 Alteração do regulamento interno do programa em microbiologia agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 4 3/1/2018 Altera os arts. 13 e 14 do Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação em
Administração

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 6 28/3/2018 Referenda a Portaria PRPG Nº 324, de 19 de março de 2018, que altera o Art. 10 do
Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 17 26/6/2018 Altera o art. 15, § 3º do regulamento interno do programa de pós-graduação em ciência
do solo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 18 30/5/2019 Alteração do regulamento interno do programa de pós-graduação em agroquímica

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 25 24/9/2018 Regulamenta a tramitação pós-defesa de trabalhos de conclusão de curso, teses e dis-
sertações dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFLA

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 25 3/4/2017 Dispõe sobre métricas de credenciamento de alguns PPGSS

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 27 25/10/2018 Estabelece os critérios para indicação da melhor Tese dos Programas de Pós-Graduação da
UFLA

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 28 28/4/2017 Dispõe sobre Trabalho de Conclusão de Curso, Dissertação e Tese utilizando Idiomas
Estrangeiros

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 28 29/11/2019 Altera o regulamento interno do programa de pós-graduação em engenharia de sistemas
e automação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 29 29/11/2019 Altera o regulamento interno do programa de pós-graduação em engenharia agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 30 29/11/2018 Alteração do regulamento interno do programa de pós-graduação em ciência do solo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 35 10/6/2009 Dispõe sobre os procedimentos para a realização de defesa da Dissertação ou Tese
fechada junto a Pró-Reitoria de Pós-Graduação, de que trata o artigo 66 do Regulamento
Geral de Pós Graduação Stricto Sensu

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 38 28/4/2017 Dispõe sobre métricas de credenciamento de alguns PPGSS

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 41 28/8/2019 Dispensa o Programa de Pós-Graduação em Mestrado Profissional em Matemática -
PROFMAT do cumprimento do art. 15, § 4º do Regulamento Geral dos Programas de Pós-
Graduação Stricto sensu

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 43 29/10/2019 Altera o regulamento interno do programa de pós-graduação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 48 19/2/2014 Regulamenta o trabalho de conclusão de curso para obtenção do título de mestre profis-
sional

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 48 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
administração

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 49 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
agroquímica

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 50 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
biotecnologia vegetal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 51 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
botânica aplicada

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 52 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciência da computação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 53 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciência do solo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 54 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciência dos alimentos

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 55 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciências da saúde

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 56 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciências da saúde

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 57 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciências veterinárias

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 58 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ecologia aplicada

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 59 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
educação científica e ambiental

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 60 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 61 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia ambiental

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 62 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia de alimentos

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 62 30/6/2017 Aprova o regulamento interno do mestrado profissional em matemática em rede na-
cional

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 62 8/9/2017 Aprovar o Regulamento Interno do Mestrado Profissional em Matemática em Rede Na-
cional.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 63 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia de biomateriais
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. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 64 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia de sistemas e automação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 65 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
engenharia florestal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 66 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
entomologia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 67 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
estatística e experimentação agropecuária

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 68 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
filosofia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 69 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
física

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 70 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
fisiologia vegetal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 71 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
fitopatologia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 72 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
fitotecnia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 73 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
genética e melhoramento de plantas

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 74 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
letras

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 75 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
microbiologia agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 76 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação
multicêntrico em química

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 76 20/7/2016 Regulamenta as atribuições dos Coordenadores Adjuntos dos Programas de Pós-Grad-
uação 5, 6 e 7

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 77 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
nutrição e saúde

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 79 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
recursos hídricos

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 81 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
mestrado nacional profissional em ensino de física

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 82 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
tecnologias e inovações ambientais

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 83 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
desenvolvimento sustentável e extensão

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 84 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
genética e melhoramento de plantas - profissional

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 85 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação
mestrado profissional em matemática em rede nacional

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 86 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
administração pública

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 87 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciências e educação matemática

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 88 2/12/2019 Aprova as métricas de credenciamento de docentes do programa de pós-graduação em
ciência e tecnologia da produção animal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 100 24/10/2016 Estabelece critérios para julgamento do trabalho de conclusão de curso, dissertação e tese
a que se refere a seção VII do Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação
Stricto sensu

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 101 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Administração

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 102 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Agroquímica

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 103 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia Vegetal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 104 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Botânica Aplicada.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 105 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computa-
ção

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 106 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 107 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Alimentos

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 108 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia da
Madeira

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 109 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 110 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Ecologia Aplicada

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 111 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 112 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas
e Automação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 113 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Bio-
materiais

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 114 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 115 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Entomologia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 116 24/10/2018 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Estatística e Exper-
imentação Agropecuária

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 117 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Fisiologia Vegetal

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 118 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Fitopatologia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 119 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Fitotecnia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 120 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Genética e
Melhoramento de Plantas

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 121 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Microbiologia Agrícola

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 122 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos em
Sistemas Agrícolas

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 123 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 124 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Administração Pública

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 125 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento
Sustentável e Extensão

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 126 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Educação

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 127 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Genética e
Melhoramento de Plantas - Mestrado Profissional

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 128 24/10/2016 Aprova o regulamento interno do programa de pós-graduação em ensino de física -
mestrado nacional profissional.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 129 24/10/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias e Inovações
Ambientais

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 157 30/11/2016 Aprova o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Física

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 236 27/8/2014 Regulamenta os Processos Seletivos para os PPGSS

PORTARIAS

. ÓRGÃO EMITENTE Nº DAT A ASSUNTO

. DEPARTAMENTO DE FITOPATOLOGIA 1 29/1/2020 Aprovação de Projeto de Extensão e de participação do Prof Jose C Machado e
da Técnica Angela F C Santos no referido Projeto do Laboratório de Patologia de
Sementes

. PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFLA 1 29/11/2013 Dispõe sobre o funcionamento da consultoria jurídica e assessoramento jurídico
no âmbito da Procuradoria Federal na Universidade Federal de Lavras -
PFE/UFLA .

. PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFLA 2 2/3/2016 Altera a PORTARIA PFE/UFLA Nº 1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, que
regulamenta o funcionamento da consultoria jurídica e assessoramento jurídico
no âmbito da Procuradoria Federal na Universidade Federal de Lavras -
PFE/UFLA .

. PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFLA 1 12/6/2017 Altera a PORTARIA PFE/UFLA Nº 1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, que
regulamenta o funcionamento da consultoria jurídica e assessoramento jurídico
no âmbito da Procuradoria Federal na Universidade Federal de Lavras -
PFE/UFLA .
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. PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UFLA 1 8/11/2018 Altera a PORTARIA PFE/UFLA Nº 1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, que
regulamenta o funcionamento da consultoria jurídica e assessoramento jurídico
no âmbito da Procuradoria Federal na Universidade Federal de Lavras –
PFE/UFLA .

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 57 28/9/2018 Criação do programa Conviver

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 58 28/9/2018 Criação do programa Longe de Casa

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 59 28/9/2018 Criação do programa Plantão Psicológico

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 02 11/2/2019 Criação do programa Bolsa Vivência Acadêmica para Calouros

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 25 11/7/2019 Institui o programa de bolsas para atletas de alto rendimento PROAR

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 92 18/4/2013 Regulamenta a distribuição de vagas do Programa de Monitoria.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 230 5/7/2017 Aprovar a relação de disciplinas que compõem o Núcleo de Conteúdos
Curriculares Comuns da ABI-Engenharias (CNCCABI),

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 275 15/8/2017 Instrução Normativa PRG Nº04/2017, que estabelece procedimentos referentes
à declaração de predileção e vinculação de estudantes da ABI-Engenharia

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 303 21/5/2018 Aprovar Instrução Normativa PRG Nº 02, de 22 de maio de 2018 e revoga a IN
2/2017.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 271 5/8/2019 Estabelecer prazos e procedimentos de correção de nota e/ou conceitos no
diário de classe de componentes curriculares ofertados para os cursos de
graduação presenciais

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 289 8/8/2019 Carga horária PIBID e residência pedagógia poderão ser computadas como
componentes curriculares complementares

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 290 8/8/2019 Revoga INs: 01/2017; 03/2017; 05/2017; 06/2017; 01/2018

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 314 9/8/2019 Dispõe sobre o cômputo do limite máximo de disciplinas obrigatórias para
abreviação do tempo de conclusão do curso, previsto no Art. 140 da Resolução
CEPE nº 473/2018

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 21 30/1/2020 Capacidade de atendimento Revalidação de Diploma

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 238 7/10/2017 Aprovar as atualizações no projeto pedagógico do curso de medicina
veterinária.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO /PRÓ-REITORIA PÓS-
GRADUAÇÃO (conjunta)

1 19/8/2019 distribuição de bolsas por departamento/disciplinas para seleção de
monitores pós-graduandos - Monitoria Nível II

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/PRÓ-REITORIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO (conjunta)

2 30/12/2016 Institui o regulamento para pagamento de auxílio financeiro a estudantes de
graduação para participação em eventos técnico-científicos no país.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/PRÓ-REITORIA DE PÓS-
GRADUAÇÃO (Conjunta)

1 19/8/2019 Dispõe sobre trâmites do Programa de Monitoria Nível 2.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 973 11/11/2016 Extinção da obrigatoriedade do procedimento de renovação de matrícula para
os discentes enquadrados no regulamento antigo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 569 17/5/2018 Estabelece exigências para emissão de termo de cessão de docentes

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 886 15/8/2018 Regulamenta o procedimento de alteração de matrícula em disciplinas fora do
prazo

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 976 18/9/2018 Institui obrigatoriedade

. REITORA 1028 21/10/2013 Estabelecer aos servidores responsáveis pela concepção ou detenção de
informações que necessitem ser classificadas ou desclassificadas como sigilosas
no âmbito desta Universidade, o dever de informar imediatamente à sua chefia
a existência dessas.

. REITORIA 1254 5/11/2014 Dispõe sobre o sistema de registro eletrônico de ponto e o controle de
frequência dos servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de
Lavras.

. REITORIA 201 23/2/2015 Institui a realização de Exames Periódicos de Saúde dos servidores da UFLA.

. REITORIA 317 20/3/2015 Altera dispositivos da Resolução CUNI nº 056/2013, que dispõe sobre o
Programa de Apoio à Qualificação dos Servidores Técnico-Administrativos da
UFLA

. REITORIA 600 27/5/2015 Fica aprovado o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2015-2016,
proposto pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação da UFLA

. REITORIA 1300 9/12/2015 Aprova o Regulamento do Serviço de Informações ao Cidadão da UFLA (SIC-
UFLA), conforme anexo.

. REITORIA 363 13/4/2016 Adota na Universidade Federal de Lavras, um instrumento de uniformização
referente a normas bibliográficas e estrutura dos trabalhos acadêmicos:
monografias, dissertações, teses e outros

. REITORIA 493 10/5/2016 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em "Ciências da
Saúde".

. REITORIA 1077 29/7/2016 Cria o Departamento de Estatística.

. REITORIA 1103 29/7/2016 Altera regimento interno da Pró-Reitoria de Graduação e da Diretoria de
Processos Seletivos

. REITORIA 425 26/4/2017 Aprova o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Universidade Federal de
Lavras

. REITORIA 584 1/6/2017 Aprova a Política de Gestão de Riscos da Universidade Federal de Lavras, na
forma do anexo a esta Portaria

. REITORIA 828 27/7/2017 Vincula setores temporariamente na Pró-Reitoria de Infraestrutura e Logística

. REITORIA 490 26/4/2018 Altera o número de vagas a serem ofertadas para o Curso de Graduação em
Química (licenciatura) de 50 para 30 vagas semestrais.

. REITORIA 525 8/5/2018 Institui a unidade responsável pela coordenação da estruturação, execução e
monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Universidade Federal
de Lavras.

. REITORIA 614 28/5/2018 Opina favoravelmente à criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu
em Física, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 615 28/5/2018 Opina favoravelmente à criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu
em Engenharia Mecânica, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 616 28/5/2018 Opina favoravelmente à criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu
em Educação, em nível de doutorado profissional.

. REITORIA 617 28/5/2018 Opina favoravelmente à criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu
em Tecnologia de Bebidas Fermentadas e Destiladas, em nível de mestrado
profissional.

. REITORIA 618 28/5/2018 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Tecnologia de
Bebidas Fermentadas e Destiladas, em nível de mestrado profissional.

. REITORIA 619 28/5/2018 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Educação, em
nível de doutorado profissional.

. REITORIA 620 28/5/2018 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia
Mecânica, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 621 28/5/2018 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Física, em
nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 751 3/7/2018 Aprova o Plano de Integração a Plataforma de Cidadania Digital instituída pelo
Decreto nº 8.936, de 19/12/2016, no âmbito da UFLA, na forma do anexo a esta
Portaria.

. REITORIA 1415 25/10/2018 Aprova o Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de Lavras, conforme
anexo.

. REITORIA 1443 5/11/2018 Regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros, para fins de preenchimento das vagas
oferecidas nas seleções para estágios concedidos no âmbito da UFLA.

. REITORIA 1499 20/11/2018 Institui o Comitê Interno de Governança da Universidade Federal de Lavras
(CIGOV-UFLA) com finalidade de assessorar a Reitoria na condução da política
de governança, a fim de garantir que as boas práticas de governança se
desenvolvam e sejam apropriadas pela instituição de forma contínua e
progressiva, nos termos recomendados pelo Comitê Interministerial de
Governança da Presidência da República (CIG).

. REITORIA 84 14/1/2019 Regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos pretos/pardos, para fins de preenchimento das
vagas reservadas para ingresso nos cursos de graduação da UFLA. Alterada pela
portaria 229/2019
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. REITORIA 306 21/3/2019 Altera dispositivos da Resolução CUNI nº 053/2018, que dispõe sobre
procedimento administrativo de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros (preto/pardo) que concorrerão em
vaga(s) reservada(s) em concursos públicos da UFLA, nos termos da Lei nº
12.990/201.

. REITORIA 492 8/5/2019 Altera o inciso I do art. 6º da Resolução CUNI nº 059/2017, que dispõe sobre as
normas de seleção para a contratação de professores visitantes estrangeiros e
professores visitantes ampla concorrência

. REITORIA 541 22/5/2019 Estabelece procedimentos para seleção de interessados em ceder semoventes
em regime de comodato à Universidade Federal de Lavras.

. REITORIA 587 7/6/2019 Altera o Anexo da Resolução CUNI nº 059/2017, que dispõe sobre as normas de
seleção para a contratação de professores visitantes estrangeiros e professores
visitantes ampla concorrência

. REITORIA 846 5/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Educação
Física, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 847 5/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia
Civil, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 850 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia
Mecânica, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 851 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Matemática,
associação ampla UFLA/UFSJ, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 852 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia
de Materiais, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 853 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Engenharia
Química, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 854 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Gestão do
Agronegócio, em nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 855 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Direito, em
nível de mestrado acadêmico.

. REITORIA 856 6/8/2019 Aprova a criação do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Educação, em
nível de doutorado profissional.

. REITORIA 857 6/8/2019 Altera o artigo 8º da Resolução CEPE nº 119/2017, que estabelece normas para
reconhecimento de diplomas de pós-graduação expedidos por estabelecimentos
estrangeiros de ensino superior

. REITORIA 1062 20/9/2019 Aprova a Política de Gestão de Riscos da Universidade Federal de Lavras, na
forma do anexo a esta Portaria.

. REITORIA 1246 16/10/2019 Altera o art. 3º da Resolução CUNI nº 059/2017, que dispõe sobre as normas de
seleção para a contratação de professores visitantes estrangeiros e professores
visitantes ampla concorrência

. REITORIA 1259 22/10/2019 Aprova a criação da Coordenação-Geral de Auditoria, Ouvidoria e Transparência
da UFLA.

. REITORIA 1263 22/10/2019 Aprova o Regimento Interno da Coordenação-Geral de Auditoria, Ouvidoria e
Transparência da UFLA

. REITORIA 1264 22/10/2019 Aprova o Regimento Interno da Auditoria Geral da UFLA

. REITORIA 1265 22/10/2019 Aprova o Regimento Interno da Ouvidoria da UFLA,

. REITORIA 1266 22/10/2019 Aprova o Regimento Interno do Serviço de Informação ao Cidadão da UFLA

. REITORIA 1310 6/11/2019 Aprova o Plano de Integridade da Universidade Federal de Lavras

. REITORIA 1327 13/11/2019 Dispõe sobre a Política de Segurança da Informação e Comunicações da
Universidade Federal de Lavras.

. REITORIA 82 29/1/2020 Altera dispositivos da Resolução CUNI nº 059/2014, que dispõe sobre os
critérios para pagamento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso aos
servidores da Universidade Federal de Lavras.

INSTRUÇÕES NORMATIVAS

. ÓRGÃO EMITENTE Nº DAT A ASSUNTO

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 1 29/11/2018 Dispõe sobre os procedimentos para pagamento de parcelas de bolsas
retroativas

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 1 28/2/2019 Dispõe sobre procedimentos e normas para aplicação de sanções disciplinares
da Moradia Estudantil

. PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO (com
efeito sobre a graduação)

1 12/7/2019 Dispõe sobre os procedimentos para a concessão
de afastamento para participação em atividades
de extensão e similares.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 1 29/3/2019 Dispõe sobre os procedimentos operacionais para os processos seletivos de
Transferência de Curso Superior e Obtenção de Novo Título.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 25/8/2014 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre os procedimentos
para a realização de Processos Seletivos para ingresso de discentes nos
Programas de Pós-Graduação

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 2 3/12/2018 Dispõe sobre as atividades do PIB, para discentes de graduação, no período das
férias escolares

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 2 21/5/2018 Dispõe sobre procedimentos no caso de não manifestação de predileção
durante o nível II da Área Básica de Ingresso (ABI - Engenharia) de que trata a
Resolução CEPE 49/2017

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 2 16/4/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais a respeito do reingresso de
estudantes, no mesmo curso, no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 2 7/4/2017 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre os procedimentos
para criação de Programas de Pós-Graduação

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 3 14/6/2019 Dispõe sobre o procedimento de visitação e hospedagem no Alojamento
Estudantil

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 3 16/4/2019 Dispõe sobre trâmites e procedimentos operacionais para Transferência Ex
officio no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 3 15/8/2019 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre os procedimentos
para tramitação pós-defesa de discentes enquadrados na Resolução CEPE
007/2009

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 4 30/8/2019 Dispõe sobre o procedimento de ingresso na Moradia Estudantil

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 4 15/8/2017 Estabelece procedimentos referentes à declaração de predileção e vinculação
de estudantes da ABI-Engenharia de que trata a Resolução CEPE nº 049, de 23
de março de 2017, exclusivamente para os estudantes que ingressaram até o
segundo período letivo de período 2016 (2016/2)

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 4 16/4/2019 Dispõe sobre os trâmites e orientações para recebimento, análise e avaliação
das solicitações para colação de grau no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 4 15/8/2019 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre o procedimento
para solicitação do pagamento de taxa de publicação de artigos científicos em
periódicos nacionais, custeados com recursos do Programa de Apoio à Pós-
graduação (PROAP) e do Programa Nacional de Pós Doutorado (PNPD)

. PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E COMUNITÁRIOS 5 5/11/2019 Dispõe sobre validade dos créditos do Restaurante Universitário

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 5 3/5/2019 Dispõe sobre criação e oferta de componentes curriculares optativos destinados
à abordagem de temas transversais e/ou interdisciplinares.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 5 15/8/2019 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre o procedimento
para solicitação do ressarcimento de taxa de publicação de artigos científicos
em periódicos internacionais, custeados com recursos do Programa de Apoio à
Pós-graduação (PROAP) e do Programa Nacional de Pós Doutorado (PNPD)

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 6 14/5/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais de dispensa e aproveitamento de
componentes curriculares cursados no âmbito da UFLA.
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. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 6 15/8/2019 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre o procedimento
para solicitação do pagamento de taxa de inscrição em eventos no país,
custeados com recursos do Programa de Apoio à Pós-graduação (PROAP) e do
Programa Nacional de Pós Doutorado (PNPD)

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 7 14/5/2019 Dispõe sobre os procedimentos operacionais para alterações de matrizes
curriculares e normas para criação, adoção e forma de organização dos tipos de
componentes curriculares dos cursos de Graduação da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 7 15/8/2019 Dispõe, no âmbito da Universidade Federal de Lavras, sobre o procedimento
para solicitação do pagamento de taxa de inscrição em eventos no exterior,
custeados com recursos do Programa de Apoio à Pós-graduação (PROAP).

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 8 14/5/2019 Dispõe sobre os procedimentos de inserção e registro de Componentes
Curriculares no Sistema Integrado de Gestão (SIG) e cadastro e alteração de
ementas.

. PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 8 6/8/2019 Dispõe, no âmbito dos Programas de Pós-Graduação da Universidade Federal de
Lavras, sobre os procedimentos para solicitação de diárias e passagens no
SCDP

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 9 14/5/2019 Dispõe sobre procedimentos e normas para solicitações de recuperação de
trabalhos escolares, regime especial ou abono de falta no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 10 31/5/2019 Dispõe sobre os procedimentos operacionais para a elaboração e atualização de
Projeto Pedagógico de Curso (PPC) dos cursos de Graduação da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 11 31/5/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais de matrícula em componentes
curriculares para estudantes dos cursos presenciais da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 12 31/5/2019 Dispõe sobre os procedimentos para a matrícula em componente curricular
isolado no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 13 31/5/2019 Estabelece procedimentos e orientações para o funcionamento e a oferta de
Turma Especial (Turma-E) semipresencial.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 14 31/5/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais para solicitação de exame de
suficiência no âmbito da UFLA.

. COLEGIADO DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 15 11/10/2012 Aprovar o Regulamento do Estágio Supervisionado do Curso de Graduação em
Educação Física - Bacharelado.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 15 19/6/2019 Disciplinas ofertadas ao curso de Ciências Biológicas

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 15 17/6/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais para ingresso de candidatos não-
nacionais nos cursos de graduação da UFLA.

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 16 8/3/2018 Estabelece critérios para concessão de afastamento para Pós- Graduação de
docentes lotados no DSA

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 16 17/6/2019 Dispõe sobre os procedimentos de Mobilidade Acadêmica no âmbito da
UFLA .

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 17 17/6/2019 Dispõe sobre normas e procedimentos para utilização de metodologia de
Educação a Distância em cursos de graduação presenciais da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 18 17/6/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais para lançamento de equivalências
entre componentes curriculares para efeito de mudança de matriz curricular no
âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 19 17/6/2019 Dispõe sobre inscrição de aluno ouvinte no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 20 12/7/2019 Dispõe sobre os procedimentos para execução dos Processos de Desligamentos
por Desempenho Acadêmico Insuficiente dos estudantes de Graduação.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 21 12/7/2019 Dispõe sobre a forma de contabilização e registro de carga horária
complementar no âmbito da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 22 12/7/2019 Dispõe sobre procedimentos operacionais para gestão do horário dos cursos de
graduação da UFLA.

. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO/CONSELHO DE GRADUAÇÃO 23 12/7/2019 Estabelece critérios para emissão de Histórico Escolar no padrão do Sistema
Europeu de Transferência de Créditos (ECTS).

OUTROS

. ÓRGÃO EMITENTE Nº DAT A ASSUNTO

. HOSPITAL VETERINÁRIO Regimento Interno do Hospital Veterinário

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
CNPJ 87.020.517/0001-20

NIRE 43500317785

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 461
REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2021

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 14
horas, em sua sede na rua Ramiro Barcelos, nº 2350, por videoconferência
(https://meet.google.com/tdb-dfyr-ibt), na forma da Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020
e da Instrução Normativa da Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
- DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, realizou-se a quadringentésima sexagésima reunião
Ordinária do Conselho de Administração do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA,
sob a Presidência da Professora Lúcia Maria Kliemann. Presentes os Conselheiros: Lúcia
Maria Kliemann, representante da Faculdade de Medicina da UFRGS; Victor Godoy Veiga,
representante do Ministério da Educação; Djaci Vieira de Sousa, representante do
Ministério de Educação; Rodrigo Otavio Moreira da Cruz, representante do Ministério da
Saúde; Leandro Gostisa, representante do Ministério da Economia; Adriana Denise Acker,
representante do Ministério da Economia; Hélio Henkin, representante da Reitoria da
UFRGS; Ana Maria Müller de Magalhães, representante da Escola de Enfermagem da
UFRGS; Nadine Oliveira Clausell, Diretora-Presidente do Hospital de Clínicas de Porto
Alegre e Evandro Luis Fagundes, representante dos funcionários do HCPA, conforme
Relação de Presença do Conselho de Administração, documento nº 0507706 assinada
eletronicamente no Sistema Eletrônico de Informações do HCPA - SEI-HCPA. Presentes,
como participantes, sem direito a voto: Milton Berger, Diretor Médico do HCPA; Jorge Luis
Bajerski, Diretor Administrativo do HCPA; Ninon Girardon da Rosa, Coordenadora do Grupo
de Enfermagem; José Geraldo Lopes Ramos, Coordenador do Grupo de Ensino e Patrícia
Ashton-Prolla, Coordenadora do Grupo de Pesquisa e Pós-Graduação. Convidados
presentes: Ana Luiza Silva Maia - Presidente da Fundação Médica do Rio Grande do Sul,
Ana Paula Coutinho, André Mena Avila, Guilherme Leal Câmara, Gustavo Salomão Pinto,
Jairo Henrique Gonçalves, Luciana Raupp Rios Wohlgemuth, Neiva Teresinha Finato,
Roberto Scalco Isquierdo, Valter Ferreira da Silva e, na secretaria dos trabalhos, Vanessa de
Oliveira Pierozan, Técnica em Secretariado. Ressalta-se que a participação dos Conselheiros
nesta reunião deu-se à distância, devido ao estado de emergência decorrente do
Coronavírus, responsável pelo surto de 2020, declarada pela Lei nº 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, conforme Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN nº
7.957, de 19 de março de 2020. A Presidente cumprimentou os Conselheiros, pediu que
assinassem a Relação de Presença, documento nº 0507706 e justificou a ausência da
Conselheira Patrícia Helena Lucas Pranke, representante da Reitoria da UFRGS. O Conselho
de Administração deliberou conforme segue: item 1 - Aprovação, por unanimidade, da Ata
da Reunião Ordinária do Conselho de Administração nº 460, de 26/04/2021 - documento
nº 0513370; item 2 - Nomeação de Conselheiro de Administração Rodrigo Otávio Moreira
da Cruz - documentos nºs 0519831, 0519809 - Termo de Posse nº 0519840 - proc.
23092.005056/2021-15, em substituição a Francisco de Assis Figueiredo; item 3 -
Aprovação, por unanimidade, da inclusão de pauta no Edital de Convocação da Assembleia
Geral Extraordinária: eleição dos Conselheiros de Administração e item 3.1 Eleição do
Conselheiro de Administração Rodrigo Otávio Moreira da Cruz; item 4 - Aprovação, por
unanimidade, da Convocação de Assembleia Geral Extraordinária; item 5 - Apresentação,

para conhecimento, da Ata da Assembleia Geral Ordinária nº 18, de 30/04/2021 -
documento nº 0514777; item 6 - Apresentação, para conhecimento, da Ata da Assembleia
Geral Extraordinária nº 19, de 30/04/2021 - documento nº 0514785; item 7 -
Apresentação, para conhecimento, da Ata da Reunião Ordinária do Conselho Fiscal nº 46,
de 29/04/2021 - documento nº 0514820; item 8 - Apresentação, para conhecimento, da
Ata da Reunião Ordinária do Comitê de Auditoria nº 59 de 19/04/2021 - documento nº
0513387; item 9 - Apresentação, para conhecimento, da Ata da Reunião Ordinária do
Comitê de Auditoria nº 60 de 10 a 20/05/2021 - documento nº 0519626; item 10 -
Apresentação, para conhecimento, da Ata da Reunião Ordinária do Comitê de Auditoria nº
61 de 17/05/2021 - documento nº 0519631; item 11 - Apresentação, para conhecimento,
da Experiência com Oxigenação por Membrana Extracorpórea - ECMO no HCPA -
documento nº 0523926. item 12 - Aprovação, por unanimidade, do Relatório de Gestão da
Fundação Médica do Rio Grande do Sul - FUNDMED de 2020 - documentos nºs 0512086,
0512088, 0512089 e 0512091 - apresentação nº 0512092; item 13 - Aprovação, por
unanimidade, da Execução Orçamentária do mês e até o mês de março de 2021 -
documentos nº 0512097 - apresentação nº 0512099; item 14 - Aprovação, por
unanimidade, da Proposta Orçamentária 2022 e da Adequação do Plano Plurianual -
documentos nºs 0520918, 0523102, 0523103, 0523104, 0523105, 0523106 e 0523107.
item 15 - Apresentação, para conhecimento, do Relatório mensal de atividades da
Coordenadoria de Gestão de Riscos - Março/2021- documento nº 0513244 - apresentação
nº 0519579; item 16 - Apresentação, para conhecimento, do Relatório de Gestão de Riscos
- Encerramento de contas hospitalares - documento nº 0519750 - apresentação nº
0519579; item 17 - Apresentação, para conhecimento, do Relatório de Gestão de Riscos -

Metas de capacitação de funcionários - documento nº 0513240 - apresentação nº
0519579; item 18 - Apresentação, para conhecimento, do Relatório de Auditoria
0430393/2021 - Processo de atendimento de demandas judiciais para compra de
medicamentos - documento nº 0512114 - apresentação nº 0518344; item 19 -
Apresentação, para conhecimento, do Relatório das Atividades de Auditoria Interna - Data-
base 30/04/2021 - documento nº 0512120 - Nota Técnica nº 0505412/2021/CGAUDI -
documento nº 0512122 - apresentação nº 0518344; item 20 - Aprovação, por
unanimidade, da Proposta de avaliação dos membros estatutários 2020: 20.1. Diretor-
Presidente e Diretores - documentos nºs 0513267, 0513269 e 0513271; 20.2. Diretoria
Executiva (Colegiado) - documento nº 0513277 e 20.3. Conselho de Administração
(Colegiado) - documento nº 0513281; item 21 - Assuntos Gerais: apresentação, para
conhecimento, dos Ofícios: OFÍCIO SEI Nº 121114/2021/ME, DE 10 de maio de 2021 -
Assunto: Assembleia Geral Extraordinária da HCPA - documento nº 0512599; OFÍCIO Nº
16/2021/DAPO/CGGM/GM/MS, DE 14 DE MAIO DE 2021 - Assunto: Indicação de
representante do Ministério da Saúde para compor o Conselho de Administração do HCPA
- documento nº 0518326 e OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 1611/2021/ME, DE 25 DE MAIO DE
2021 - Assunto: Acórdão nº 928/2020-TCU-Plenário - Recomendação às Empresas Estatais
Federais - documento nº 0522878. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a
reunião, da qual eu, Vanessa de Oliveira Pierozan, lavrei esta ata na forma de extrato, que
retrata fielmente os assuntos tratados na reunião do Conselho de Administração, de 31 de
maio de 2021, para os fins a que se destina.

LUCIA MARIA KLIEMANN
Presidente do Conselho de Administração do HCPA

VANESSA DE OLIVEIRA PIEROZAN
Secretária
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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 75, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo
único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na
Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, e considerando o constante dos autos
do Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da
Infraestrutura, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - lnfraero
permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de que trata o art. 1º até 31 de
dezembro de 2021, prazo este que será utilizado para a realização do processo de
transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 224, DE 27 DE MAIO DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 334, de 6 de
novembro de 2009, para dispensar a exigência de
autorização do Exército Brasileiro para a blindagem
de veículo, conforme disposto no parágrafo único do
art. 106 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), ad
referendum do Colegiado, no uso da competência que lhe conferem os incisos I e X e o §
3º do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), e o inciso X do art. 8º do ANEXO da Resolução CONTRAN nº 820, de 17
de março de 2021, com base no que consta nos autos do processo administrativo nº
50000.006881/2021-83, resolve:

Art. 1º Esta Deliberação altera a Resolução CONTRAN nº 334, de 6 de
novembro de 2009, para dispensar a exigência de autorização do Exército Brasileiro para a
blindagem de veículo, conforme disposto no parágrafo único do art. 106 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Ficam revogados os arts. 3º e 4º da Resolução CONTRAN nº 334, de
2009.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
PORTARIA Nº 612, DE 26 DE MAIO DE 2021

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela
empresa Bracell SP Celulose Ltda.

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria
GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, e o que consta no Processo nº 50000.008307/2021-60, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela empresa Bracell SP Celulose Ltda., CNPJ nº
53.943.098/0001-87, denominado "Projeto Terminal STS14A - Porto de Santos/SP", que
tem por objetivo a implementação de obras de infraestrutura no Terminal STS14A, no
Porto de Santos/SP, contemplando a construção de um novo armazém com uma área total
de 44.590 m² e capacidade estática de 126.000 toneladas, para fins de movimentação e
armazenagem de celulose, com capacidade projetada de movimentação média diária de
6.500 toneladas e um volume aproximado de 200.000 toneladas de carga por mês, no
Município de Santos, no Estado de São Paulo, referente ao Contrato de Arrendamento nº
05/2020-MINFRA, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A empresa Bracell SP Celulose Ltda. deverá informar à Secretaria de
Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando da conclusão
do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação ou coabilitação, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos termos do disposto
no art. 18, da Portaria GM/MTPA nº 512, de 27 de setembro de 2018.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.008307/2021-60 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

ANEXO

. ANEXO

. Nome Empresarial Bracell SP Celulose Ltda.

. CNPJ 53.943.098/0001-87

. Tipo Portos Organizados

.

Projeto na área de infraestrutura de transporte portuário,
denominado "Projeto Terminal STS14A - Porto de Santos/SP", que
tem por objetivo a implementação de obras de infraestrutura no
Terminal STS14A, no Porto de Santos/SP, contemplando a

. Descrição do
Projeto construção de um novo armazém com uma área total de 44.590 m²

e capacidade estática de 126.000 toneladas, para fins de
movimentação e armazenagem de celulose, com capacidade
projetada de movimentação média diária de 6.500 toneladas e um
volume

.

aproximado de 200.000 toneladas de carga por mês, no Município
de Santos, no Estado de São Paulo, referente ao Contrato de
Arrendamento nº 05/2020-MINFRA. Dentre outras intervenções,
prevê-se os seguintes serviços e obras: (i) aquisição de bens, tais
como caminhões de rolamento, clamps, empilhadeiras, pórticos,
pranchas para costado

. de navio, dentre outros equipamentos utilizados para a
movimentação das cargas recebidas via modal ferroviário até o
embarque nos navios; e (ii) contratação de serviços de construção
civil, consultoria, demolição, engenharia, informática, licenciamento,
pavimentação, seguro, vigilância, dentre diversos outros.

. Localização Estado de São Paulo

. Estimativa de
Investimento

R$ 283.212.700,00

. Estimativas das
Suspensões Fiscais

R$ 23.993.178,00

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 5.178, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 33, incisos X, XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº
181, de 25 de janeiro de 2011, e nos arts. 22, 36, § 4º, 37 e 94, da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.031018/2021-21,
resolve:

Art. 1º Designar como internacional para transporte de passageiros, em caráter
temporário e excepcional, o Aeroporto de Cuiabá /Várzea Grande - Marechal Rondon (SBCY).

§ 1º A designação é pelo período de 10 a 30 de junho de 2021.
§ 2º As operações internacionais estão autorizadas exclusivamente aos serviços

aéreos não regulares prestados por aeronaves fretadas para as delegações esportivas
participantes do evento CONMEBOL Copa América 2021.

Art. 2º O operador do aeródromo, coordenará sua rotina operacional e
administrativa compatibilizando-a com as atividades dos órgãos públicos que, por disposição
legal, devam atuar nos aeroportos internacionais.

Parágrafo único. As operações internacionais, durante o período de abertura ao
tráfego aéreo internacional nos termos dessa Portaria, ocorrerão mediante prévia
coordenação com o aeroporto e com a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o
Departamento de Polícia Federal - DPF, com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa
e com Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Vigiagro), com a antecedência por eles determinada e nos termos das
autorizações prévias por eles emitidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 5.119, DE 31 DE MAIO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021478/2021-51, resolve:

Art. 1º Inscrever o Heliponto Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Copobras;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SC0195;
III - município (UF): São Ludgero (SC);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 28° 19' 16''

S / 049° 11' 03'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.131, DE 1º DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021421/2021-52, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Santa Rita;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0145;
III - município (UF): Santa Rita do Araguaia (GO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 17° 20' 49''

S / 053° 11' 38'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2473/SIA de 20 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2011, Seção 1, Página 3.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.141, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021869/2021-76, resolve:

Art. 1º Excluir o Aeródromo Privado abaixo do cadastro de aeródromos da
ANAC, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Fazenda Nossa Senhora Aparecida;
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II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0434;
III - município (UF): Jaciara (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 16° 02' 50''

S / 054° 57' 08'' W.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3605/SIA de 23 de novembro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2018, Seção 1, Página 124.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.142, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021882/2021-25, resolve:

Art. 1º Excluir o Aeródromo Privado abaixo do cadastro de aeródromos da
ANAC, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Wilma Rebelo;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PA0109;
III - município (UF): Portel (PA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 02° 38' 11''

S / 051° 49' 35'' W.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2159/SIA de 1 de dezembro de 2010,

publicada no Diário Oficial da União de 2 de dezembro de 2010, Seção 1, Página 55.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.143, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021884/2021-14, resolve:

Art. 1º Excluir o Aeródromo Privado abaixo do cadastro de aeródromos da
ANAC, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Madeirinha;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0355;
III - município (UF): Colniza (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 09° 50' 51''

S / 061° 25' 03'' W.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 551/SIA de 5 de março de 2015, publicada

no Diário Oficial da União de 6 de março de 2015, Seção 1, Página 5.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.144, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021885/2021-69, resolve:

Art. 1º Excluir o Aeródromo Privado abaixo do cadastro de aeródromos da
ANAC, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Fazenda Santa Rosa;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0085;
III - município (UF): Mara Rosa (GO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 13° 59' 37''

S / 049° 45' 24'' W.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2870/SIA de 12 de setembro de 2019,

publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, Seção 1, Página 43.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.151, DE 7 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.022244/2021-21, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Berço das Gerais;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0497;
III - município (UF): Matias Cardoso (MG);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 14° 46' 15''

S / 043° 36' 32'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA Nº 5.176, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS E O SUPERINTENDENTE DE
AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 34, inciso VII, e o
art. 35, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho
de 2016, tendo em vista o disposto no art. 18-A da Resolução nº 30, de 21 de maio de
2008, e considerando o que consta do processo nº 00058.016329/2020-89, resolvem:

Art. 1º Aprovar, nos termos desta Portaria, a Instrução Suplementar nº 91.319-
001, Revisão A (IS nº 91.319-001A), intitulada "Sobrevoo de área densamente povoada por
aeronave experimental".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-se disponível no
Boletim de Pessoal e Serviço - BPS (endereço eletrônico
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na página
"Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao) desta
Agência, na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1° de julho de 2021.

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA
Superintendente de Padrões Operacionais

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO
Superintendente de Aeronavegabilidade

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE AERONAVEGABILIDADE
CO N T I N U A DA

GERÊNCIA TÉCNICA DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 5.127, DE 1º DE JUNHO DE 2021

O GERENTE TÉCNICO DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 19º, inciso IV da Portaria nº
2.866, de 15 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil - RBAC nº 145 e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00066.011982/2020-52, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de Manutenção
nº 2105-08/ANAC, emitido em favor da organização de manutenção de produto
aeronáutico BIS AVIATION MANUTENÇÃO & COMÉRCIO AERONÁUTICO LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v . b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO VIANA TORRES

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

COORDENADORIA DE CERTIFICAÇÃO MÉDICA AERONÁUTICA
PORTARIA Nº 5.149, DE 7 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE CERTIFICAÇÃO MÉDICA AERONÁUTICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso IV, da Portaria 2.928/SPL, de 21 de outubro de
2020, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67
e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00065.013464/2021-64, resolve:

Art. 1º Revalidar, até 11 de julho de 2024, o credenciamento da CLÍNICA
DEDALO SAÚDE LTDA, CNPJ 19.724.888/0001-33, CLC 05, para a realização de exames de
saúde periciais no endereço Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 377,
Jabaquara, São Paulo (SP), para fins de emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 1ª,
2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC
nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o credenciamento.

Art. 2º A CLÍNICA DEDALO SAÚDE LTDA, deverá manter, na pessoa de seu
Diretor Técnico Médico, todos os requisitos da certificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 5.157, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE CERTIFICAÇÃO MÉDICA AERONÁUTICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso IV, da Portaria nº 2.928/SPL, de 21 de outubro
de 2020, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº
67 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do
processo nº 00065.003425/2020-78, resolve:

Art. 1º Revalidar, até 8 de fevereiro de 2024, o credenciamento do médico Dr.
Rodrigo Ueno Takahagi, CRM/SP 100421, MC 123, para a realização de exames de saúde
periciais no endereço Rua Barão de Jaceguai, nº 509, 7º andar. Sala 72, Centro, Mogi das
Cruzes (SP), para fins de emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes,
em conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a qualquer tempo por
descumprimento de quaisquer dos requisitos previstos para o credenciamento.

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo referido médico, no
âmbito dos termos desta portaria, desde 8 de fevereiro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 5.135, de 2 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de junho de 2021, Seção 1, página 40, onde se lê: "Art. 1º Revalidar, até 261
de junho de 2024..." leia - se: "Art. 1º Revalidar, até 26 de junho de 2024..."

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇÕ ES

No art. 1º da Resolução ANTT nº 5.947, de 1° de junho de 2021, publicada no
DOU de 2 de junho de 2021. Seção 1, página 74, onde se lê: "Art. 1º Atualizar o
Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos realizado em vias
públicas no território nacional e aprovar suas instruções complementares."; leia-se: "Art. 1º
Atualizar o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos realizado em
vias públicas no território nacional e aprovar suas instruções complementares, conforme
anexo disponibilizado no site da Agência Nacional de Transportes Terrestres:
www.antt.gov.br"

No art. 47 da Resolução ANTT nº 5.947, de 1° de junho de 2021, publicada no
DOU de 2 de junho de 2021. Seção 1, página 74, onde se lê: "Art. 47. Revogar as
Resoluc–ões n° 420, de 12 de fevereiro de 2004, n° 701, de 25 de agosto de 2004, n° 1.644,
de 26 de setembro de 2006 , n° 2.657, de 15 de abril de 2008, n° 2.975, de 18 de
dezembro de 2008, n° 3.383, de 20 de janeiro de 2010, n° 3.632, de 9 de fevereiro de
2011, n° 3.648, de 16 de marc–o de 2011, n° 3.665, de 4 de maio de 2011, n° 3.762, de 26
de janeiro de 2012, n° 3.763, de 26 de janeiro de 2012, n° 3.886, de 6 de setembro de
2012, n° 3.887, de 6 de setembro de 2012, n° 4.081, de 11 de abril de 2013 e n° 5.581,
de 22 de novembro de 2017."; leia-se: "Art. 47. Revogar as Resoluc–ões ANTT n° 420, de 12
de fevereiro de 2004; n° 701, de 25 de agosto de 2004; n° 1.644, de 26 de setembro de
2006; n° 2.657, de 15 de abril de 2008; n° 2.975, de 18 de dezembro de 2008; n° 3.383,
de 20 de janeiro de 2010; n° 3.632, de 9 de fevereiro de 2011; n° 3.648, de 16 de marc–o
de 2011; n° 3.665, de 4 de maio de 2011; n° 3.762, de 26 de janeiro de 2012; n° 3.763,
de 26 de janeiro de 2012; n° 3.886, de 6 de setembro de 2012; n° 3.887, de 6 de setembro
de 2012; n° 4.081, de 11 de abril de 2013; n° 5.232, de 14 de dezembro de 2016; n° 5.581,
de 22 de novembro de 2017; e nº 5.848, de 25 de junho de 2019.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 320, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.015855/2020-24, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA - BUSCOOP, CNPJ nº 34.280.525/0001-40, por inobservância ao disposto no
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art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art. 1º, inciso V da
Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 321, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.022325/2019-07, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa VTR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ nº
18.538.045/0001-80, com a inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional -
LOP, de nº 42:

I - De: JOAO PESSOA (PB) Para: GOIANA (PE), IGARASSU (PE) e ABREU E LIMA
(PE).

Art. 2º A outorga de que trata o art. 1º não produzirá efeitos enquanto vigente
o comando proibitivo contido no item 28.2 da decisão do Tribunal de Contas da União, nos
termos do Acórdão nº 559/2021 — TCU/Plenário.

Art. 3º Conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA AUTO VIAÇÃO
PROGRESSO S/A, CNPJ nº 10.788.677/0001-90 e, no mérito, negar provimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 322, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.029845/2020-76, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa TRANS ISAAK TURISMO LTDA, CNPJ nº 76.664.986/0001-66, com a inclusão
dos mercados a seguir em sua Licença Operacional - LOP, de nº 213:

I - De: PATO BRANCO (PR), CLEVELÂNDIA (PR), PALMAS (PR), GENERAL
CARNEIRO (PR) e UNIÃO DA VITÓRIA (PR) Para: CANOINHAS (SC), MAFRA (SC), RIO
NEGRINHO (SC), SÃO BENTO DO SUL (SC), JARAGUÁ DO SUL (SC), BLUMENAU (SC), ITAJA Í
(SC), BALNEÁRIO CAMBORIÚ (SC), ITAPEMA (SC), FLORIANOPÓLIS (SC).

Art. 2º A outorga de que trata o art. 1º não produzirá efeitos enquanto vigente
o comando proibitivo contido no item 28.2 da decisão do Tribunal de Contas da União, nos
termos do Acórdão nº 559/2021 — TCU/Plenário.

Art. 3º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001
LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 323, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.137969/2020-24, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa EXPRESSO ADAMANTINA LTDA, CNPJ nº 43.004.159/0001-97, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de
2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 328, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.016724/2020-64, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa VIAÇÃO UNIÃO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ nº 95.424.735/0001-59, com a
inclusão dos mercados a seguir em sua Licença Operacional - LOP, de nº 99:

I - De: ESTEIO (RS), SAPUCAIA DO SUL (RS), CACHOEIRINHA (RS) e GRAVATAÍ
(RS) Para: BALNEÁRIO CAMBORIÚ (SC), ITAPEMA (SC), BIGUAÇU (SC), FLORIANÓPOLIS (SC),
SÃO JOSÉ (SC), PALHOÇA (SC), TUBARÃO (SC), ARARANGUÁ (SC) e SOMBRIO (SC);

II - De: SANTA MARIA (RS), SANTA CRUZ DO SUL (RS), VENÂNCIO AIRES (RS),
LAJEADO (RS), ESTRELA (RS), MONTENEGRO (RS), NOVO HAMBURGO (RS) e SÃO LEOPOLDO
(RS) Para: BIGUAÇU (SC), SÃO JOSÉ (SC) e PALHOÇA (SC).

Art. 2º A outorga de que trata o art. 1º não produzirá efeitos enquanto vigente
o comando proibitivo contido no item 28.2 da decisão do Tribunal de Contas da União, nos
termos do Acórdão nº 559/2021 - TCU/Plenário.

Art. 3º Conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO 1001
LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ nº
82.647.884/0001-35 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº 61.084.018/0001-03 e, no mérito,
negar-lhes provimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 329, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no
uso de suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº
5.818, de 03 de maio de 2018, e considerando o que consta no processo nº
50500.020421/2020-46, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados
pleiteados pela empresa LOPES & OLIVEIRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA,
CNPJ nº 05.423.509/0001-60, por inobservância ao disposto no art. 4º, caput,
da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art. 1º, inciso V da
Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer o pedido de impugnação das empresas AUTO
VIAÇÃO 1001 LTDA, CNPJ nº 30.069.314/0001-01; AUTO VIAÇÃO CATARINENSE
LTDA, CNPJ nº 82.647.884/0001-35 e VIAÇÃO COMETA S/A, CNPJ nº
61.084.018/0001-03, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 330, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.030685/2020-16, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa CONSÓRCIO GUANABARA DE TRANSPORTES, CNPJ nº 23.542.573/0001-42,
por inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de
2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 331, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.096120/2020-93, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa GENIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA ME, CNPJ nº 05.108.552/0001-31, por
inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de
2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer os pedidos de impugnação das empresas AUTO VIAÇÃO
BRAGANÇA LTDA, CNPJ nº 45.605.755/0001-58 e EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 332, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no das
atribuições que lhe confere o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, em
cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1024297-39.2021.4.01.3400, constante do
processo nº 00424.076020/2021-11, e no que consta no processo nº 50500.104984/2020-
96, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa CONCEITO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI, CNPJ nº 07.622.365/0001-05,
por inobservância ao disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de
2018 c/c art. 1º, inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 333, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o art. 8º da Resolução nº 5.818, de 03 de maio
de 2018, e considerando o que consta no processo nº 50500.055999/2020-13, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para operar os mercados pleiteados
pela empresa VIAÇÃO MARLIM LTDA, CNPJ nº 24.524.797/0001-94, por inobservância ao
disposto no art. 4º, caput, da Deliberação nº 134, de 21 de março de 2018 c/c art. 1º,
inciso V da Deliberação nº 254, de 5 de maio de 2020.

Art. 2º Não conhecer o pedido de impugnação da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº 16.624.611/0098-73, por perda do objeto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 324, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso IX do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
03 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.047027/2021-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa RABELO & TELES TRANSPORTES LTDA, sob o CNPJ
Nº 07.770.756/0001-69, para a prestação do serviço regular de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização, por
meio do Termo de Autorização de Serviços Regulares - TAR nº 416.

Art. 2º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770/2015 implica
na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 325, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.044364/2021-71, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777/2015 implica
na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.
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Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. A.M PEREIRA TRANSPORTE TURISTICO LTDA 004991 40.978.966/0001-12

. A2R SERVICOS EIRELI 004992 08.198.728/0001-81

. ADEMIR PEREIRA TRANSPORTES EIRELI ME 000652 27.713.040/0001-37

. AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA 350467 65.444.200/0001-89

. BARBOSA COMERCIO LTDA 004993 18.213.422/0001-00

. CARVALHO'S TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 000724 03.400.086/0001-38

. CONSTRUTORA BELMONTE LTDA 004994 07.102.198/0001-63

. COSTA DEL ESTE TRANSPORTES TURISTICOS EIRELI 004995 31.441.956/0001-52

. DEDE DE ARATAMA EXCURSOES E VIAGENS LTDA 004996 41.487.980/0001-86

. F A DIOGENES BESSA EIRELI 004997 38.481.445/0001-03

. GABRIEL LUIZ BERWIAN EIRELI 004998 40.557.501/0001-98

. GUZZO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 000589 21.786.137/0001-93

. JARAGUA TOUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 000712 27.572.575/0001-35

. JUNIOR AGENCIA DE VIAGENS LTDA 000666 11.565.148/0001-90

. M A RANGEL VIAGENS E TURISMO EIRELI 000727 26.144.391/0001-01

. PH TRANSPORTE E TURISMO LTDA 004999 26.790.842/0001-88

. RB TURISMO LTDA 005000 38.224.681/0001-44

. RODRIGUES E BEZERRA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO LIMITADA 005001 41.166.981/0001-29

. TRANSMAZ TRANSPORTE E LOCACAO LTDA 005002 13.610.347/0001-06

. TRIMOVEL - TRANSPORTES LTDA 005003 09.537.691/0001-31

. W W P LIMA TURISMO EIRELI 005004 40.611.075/0001-23

. WALTRICKTUR TRANSPORTES LTDA 005005 01.460.784/0001-01

PORTARIA Nº 326, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso IX do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
03 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.044406/2021-74, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa NOVA VIAÇÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ
nº 31.291.199/0001-88, para a prestação do serviço regular de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização, por
meio do Termo de Autorização de Serviços Regulares - TAR nº 415.

Art. 2º A autorizatária deverá observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.770, de 25 de junho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação do
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, sob o regime de autorização.

Art. 3º A não observância do art. 24 da Resolução ANTT nº 4.770/2015 implica
na extinção da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

PORTARIA Nº 327, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, e em conformidade com o inciso XII do art. 8º da Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, e o que consta no processo nº 50500.046991/2021-47, resolve:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo desta Portaria para a
prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução
ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos
serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
realizado em regime de fretamento.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777/2015 implica
na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º Será declarada a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada
a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir,
além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do
contraditório.

Art. 5º A autorização poderá ser extinta mediante cassação, em caso de perda
das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave,
apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em resolução.

Art. 6º A não observância do disposto nesta Portaria implicará na aplicação das
sanções previstas em resolução específica.

Art. 7º Será disponibilizado às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão
das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. 2W MARITACA TRANSPORTES LTDA 005006 41.749.544/0001-38

. A. R TURISMO LTDA 005007 37.498.159/0001-98

. COOPERATIVA DE TRABALHO E TRANSPORTES UNIAO 005008 08.867.953/0001-63

. COOPERATIVA TRANSP.AUTON.DE PASSAG.RODOV.DE
BARBACENA LTDA

000754 04.192.094/0001-07

. COOPERRAPOSOS-COOPERATIVA DOS
EMPREENDEDORES EM TRANSPORTE DA REGIAO DE
RAPOSOS E MINAS GERAIS

005009 41.776.961/0001-70

. HORIZONTE TUR TRANSPORTE LTDA 005010 23.448.214/0001-20

. ISAURA PEREIRA BRAVO LTDA 005011 41.033.398/0001-40

. ITALEN VIAGENS E TURISMO LTDA 431388 04.376.849/0001-15

. KAELY TURISMO EIRELI 005012 40.477.301/0001-25

. LARAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 000486 28.410.483/0001-11

. LG TURISMO VIAGENS E TRANSPORTES EIRELI 000551 27.338.958/0001-43

. MAICON TUR EIRELI 005013 29.685.154/0001-46

. MANOEL VALERIO - EIRELI 005014 32.805.955/0001-02

. ODF TRANSPORTE LTDA 005015 41.549.003/0001-66

. R2M TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME 000573 13.662.419/0001-50

. SIDIMAR LOBO DE OLIVEIRA EIRELI 005016 40.669.576/0001-60

. SUL NATIVO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA - EPP 000717 17.994.696/0001-11

. VIACAO TRANSIRMAOS - EIRELI 000720 29.942.775/0001-68
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MJSP Nº 549, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a demolição da edificação térrea (casa),
localizada na Avenida França nº 1.203, Bairro
Navegantes, Porto Alegre/RS, registrada sob a
matrícula de número 85037 do Registro de Imóveis
da 1ª Zona de Porto Alegre/RS, que integra um
conjunto de edificações cadastradas sob o RIP nº
8801 00284.500-0.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XLVII do art. 1º da Portaria MJSP nº 32, de
17 de janeiro de 2020, alterada pela Portaria MJSP nº 230, de 28 de maio de 2021, tendo
em vista o constante no Processo Administrativo n.º 08430.007507/2020-98, e
considerando os riscos de ruína, de incêndio e condições precárias de manutenção da
edificação térrea (casa), em madeira, medindo cerca de 144,00 m2, localizada na Avenida
França nº 1.203, Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, registrada sob a matrícula de número
85037 do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre/RS, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a demolição da edificação térrea (casa), localizada na
Avenida França nº 1.203, Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS, registrada sob a matrícula de
número 85037 do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre/RS, que integra um
conjunto de edificações cadastradas sob o RIP nº 8801 00284.500-0.

Art. 2º Concluída a demolição de que trata o art. 1º, caberá à Superintendência
da Polícia Federal no Rio Grande do Sul adotar as providências indispensáveis à
modificação do registro no SPIUNET.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

ATA DA 472ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 2021

No dia seis do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, os membros do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP reuniram-se ordinariamente
por meio de videoconferência. Participaram: o Presidente, Conselheiro Márcio Schiefler
Fontes, e os seguintes membros: Conselheiros Antônio Suxberger; Diego Mantovaneli do
Monte; Davi Marcio Prado Silva; Elaine Bianchi; Gustavo Emelau Marchiori; Jocemara
Rodrigues; Juliana Zappalá Porcaro Bisol; Leandro Lima; Mágino Alves; Salise Monteiro
Sanchotene; Ulysses Gonçalves Junior; Vanessa Luz; Wilson Salles Damazio. Convidados:
Alessio Aldenucci; Paulo Sorci; Pery Shikida; e também: Dra. Tânia Fogaça, Diretora-Geral
do DEPEN; Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Dr. Márcio
Nunes de Oliveira; Sr. Jeferson Furlan Nazário, Presidente Nacional; Sr. Odair Conceição,
Diretor do Sindicato Nacional das Empresas Especializadas na Prestação de Serviços em
Presídios e em Unidades Socioeducativas - SEMPRE. O Presidente deu início à abertura da
472º Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. Com o
uso da palavra, realizou as comunicações iniciais, e apresentou a ata da 471 Reunião
Ordinária do CNPCP, sendo aprovada pelo Plenário. Preliminarmente, propôs moção de
solidariedade aos familiares das vítimas do crime que ocorreu na escola infantil Aquarela,
localizada no município de Saudades, interior de Santa Catarina, aprovada por unanimidade
pelo Plenário. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao Secretário-Executivo do
gabinete do Ministro Dr. Márcio Nunes, representante do excelentíssimo Ministro da
Justiça, Dr. Anderson Torres, que em virtude de compromissos previamente agendados,
não pôde comparecer à reunião. Com a palavra, Dr. Márcio Nunes, salientou que o
Ministro tem realçado a importância da política penitenciária para o país, como um todo,
em especial sobre a questão da segurança pública. Reafirmou o compromisso do Ministério
da Justiça e Segurança Pública com a temática, colocando-o à disposição do Conselho para
o avanço em todos os pontos debatidos. O Presidente agradeceu a presença e
disponibilidade do Secretário-Executivo em participar da reunião. O Presidente registrou a
última participação do Conselheiro Mágino Barbosa nas reuniões do Conselho, em virtude
do encerramento do seu mandato. Após, a Diretora-Geral do DEPEN, Dra. Tânia Fogaça, fez
uma breve saudação a todos, em especial ao Presidente, Conselheiro Márcio Schiefler, ao
Secretário-executivo Dr. Márcio Nunes, bem como o Conselheiro Ulysses Gonçalves, pelo
seu novo mandato como membro do Conselho. Antecipou que no decorrer da reunião fará
apresentação acerca do Fundo Penitenciário Nacional, a convite do Presidente do
Conselho. Por fim, agradeceu por mais uma participação na reunião do Conselho. O
Conselheiro Ulysses Gonçalves agradeceu as palavras da Diretora-Geral do DEPEN,
destacou que é seu terceiro mandato à frente do CNPCP, e observa com entusiasmo o
empenho do DEPEN para com o Conselho. Destaca também sua satisfação pela presença
do Secretário-Executivo do MJSP na reunião do Conselho, o que demonstra a cooperação
entre os órgãos do Ministério da Justiça. O Conselheiro Gustavo Marchiori comunica que
no último dia 29 de abril realizou-se a primeira reunião ordinária da comissão que trata
dos sistemas de Cogestão, Privatização e Parceria Público-Privadas. Informou que as
matérias foram distribuídas aos sub-relatores, como mencionado em reunião anterior.
Informou que a próxima reunião está agendada para o mês de maio, e no decorrer dos
andamentos dos trabalhos e reuniões realizadas pela comissão, as informações serão
retransmitidas ao Conselho. O Conselheiro Leandro Lima cumprimentou a todos e relatou
que esteve presente em evento na cidade de São Paulo, que contou com a participação do
Ministro Dr. Anderson Torres, para entrega de equipamentos comprados e aprovados pelo
DEPEN. Testemunhou fala do Ministro sobre a importância que se tem para o sistema
integrado de segurança pública a resolução e enfrentamento da problemática dos sistemas
prisionais. Ressaltou a importância do trabalho do DEPEN acerca da problemática. O
Presidente registrou a participação conclusiva no Conselho do Conselheiro Mágino Alves, e
ressaltou sua gestão vitoriosa à frente da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São
Paulo. Por fim, enfatizou que o Conselheiro muito honrou o Conselho. Conselheiro Mágino
Alves agradeceu as palavras do Presidente, Conselheiro Márcio Schiefler, e salientou que
assumiu o propósito de participar efetivamente do Conselho. Ressaltou sua satisfação em
ter tido apoio do DEPEN, dos Conselheiros e da secretaria do Conselho. Teceu elogios ao
Presidente, Conselheiro Márcio Schiefler, e agradeceu a oportunidade que teve de
participar do Conselho. O Presidente propôs moção de congratulações ao Conselheiro
Mágino Alves, por suas contribuições relevantes, aprovada por unanimidade. A Diretora-
Geral do DEPEN agradeceu ao Conselheiro Mágino Alves pelo excelente trabalho
desenvolvido no Conselho. Ressaltou que o DEPEN segue sempre à disposição e deseja
sucesso em suas novas missões. Seguindo para o próximo item de pauta, o Presidente
passou a palavra à Conselheira Vanessa Luz, para apresentação do Fundo Penitenciário na
visão do DEPEN. Com a palavra, a Conselheira Vanessa Luz apresentou de forma resumida,
as fontes de arrecadação do FUNPEN; regras para aplicação dos recursos, onde destaca
que o DEPEN só poderá fazer o repasse dos recursos para unidades da federação se estas
atualizarem os seus dados no SINESP. Discorreu brevemente acerca da perda de receitas e
fontes de arrecadação do FUNPEN; superávit financeiro das fontes de loterias, bem como
demais fontes do FUNPEN. Por fim, apresentou as aplicações de recursos do FUNPEN e
orçamento referente ao ano de 2021. O Presidente agradeceu a apresentação didática, que
pode servir de ponto de largada para reflexões do Conselho, visto que o tema é relevante
para o CNPCP. Aberto o tema para debate, o Conselheiro Paulo Sorci parabenizou o DEPEN
pela iniciativa da apresentação e solicitou cópia dos slides apresentados. Indagou sobre a
necessidade de participação definitiva do DEPEN com relação à permanência de presos em
sistemas carcerários estaduais de outros estados. O Conselheiro Gustavo Marchiori
parabenizou pela apresentação e manifestou preocupação em relação à queda de

arrecadação do fundo para investimentos no sistema prisional. Ressalta que o assunto é de
extrema importância, e propõe auxílio ao DEPEN na melhoria dos recursos. Por fim, reforça
ponto levantado pelo Conselheiro Paulo Sorci, quanto ao transporte de preso. O
Conselheiro Ulysses Gonçalves cumprimenta a Conselheira Vanessa Luz pela exposição.
Sugere formar grupo de estudos sobre a questão financeira e orçamentária do DEPEN,
corroborando com o entendimento do Conselheiro Gustavo Marchiori. A Conselheira Salise
Sanchotene, cumprimenta a Conselheira Vanessa Luz pela apresentação, salientando a
importância da divulgação e conhecimento dos dados expostos. O Conselheiro Wilson
Damazio parabenizou a Conselheira Vanessa Luz e a Diretora-Geral do DEPEN pela
apresentação, e afirma que o problema de recursos do FUNPEN vem se perpetrando
durante o tempo. Manifesta no sentido de que o problema do sistema prisional só será
resolvido com a construção de novas unidades prisionais adequadas. Quanto à questão da
transferência dos presos, informa que seria viável a retomada da operação retorno. O
Conselheiro Davi Prado, reforça as intervenções feitas pelos Conselheiros anteriores. O
Conselheiro Pery Shikida parabenizou pela apresentação e demonstrou preocupação com
os dados e valores trazidos pela Conselheira Vanessa Luz. O Conselheiro Ulysses Gonçalves
adere as palavras do Conselheiro Pery Shikida. Seguindo a pauta, o Presidente passou a
palavra ao Sr. Jeferson Furlan Nazário, Presidente Nacional, e Sr. Odair Conceição, Diretor
do Sindicato Nacional Das Empresas Especializadas na Prestação de Serviços em Presídios
e em Unidades Socioeducativas - SEMPRE, para apresentação do panorama acerca da
importância e das peculiaridades da atuação do setor privado nas unidades prisionais. Com
a palavra, o Presidente do SEMPRE, Sr. Jeferson Nazário, cumprimenta a todos, em especial
o Presidente Márcio Schiefler e a Diretora-Geral do DEPEN, Dra. Tânia Fogaça. Agradeceu
a oportunidade de participação na reunião do Conselho. Informou que para dar início à
apresentação, convidará o Sr. Odair Conceição. Com a palavra, saudou a todos, e salientou
que apresentará de maneira breve a participação da iniciativa privada no sistema prisional
através do sistema da cogestão. Trouxe suscinta apresentação institucional do SEMPRE,
bem como o conceito de cogestão no sistema penitenciário, marcos legais da atividade de
cogestão, e empresas de cogestão que atuam no Brasil. Ressaltou as vantagens da
cogestão no sistema penitenciário, apresentando dados estatísticos. Elencou os principais
problemas do sistema penitenciário na visão das empresas de cogestão. Apresentou
contexto global das parcerias público-privadas, panorama internacional e nacional do
sistema penitenciário, e a composição do preço do interno do Brasil. Por fim, elencou
propostas de melhorias para o sistema penitenciário, bem como os pilares da
Ressocialização. Agradeceu o espaço dado para ser ouvido e se colocou à disposição para
eventuais contribuições. O Conselheiro Diego Mantovaneli ressalta que de fato existem
dificuldades, principalmente quanto à construção de unidades prisionais, por falta de
recursos. Externou preocupação no sentido de que as futuras PPPs sigam as políticas
públicas penitenciárias. Outra preocupação é em relação as atividades de segurança,
inteligência, e alocação de presos. Sugere o encaminhamento para apreciação do Conselho,
de estudos e dados que tratem da diminuição de reincidência. Conselheiro Pery Shikida,
indaga se o Presidente e Diretor do SEMPRE tomaram conhecimento do plano nacional de
política nacional e penitenciária. Solicita, por fim, a metodologia de cálculo dos dados
apresentados acerca da reincidência. Finalizado os debates, a apresentação e as discussões
tratadas em plenário servirão para subsidiar estudos posteriores. Seguindo para o último
item da pauta, o Presidente propôs criação do grupo de trabalho sobre a proposta da
minuta de Resolução com vistas a fomentar a atuação dos Conselhos Penitenciários no
planejamento e apoio à fiscalização dos recursos FUNPEN à Unidades Federativas. Foi
acordado que o grupo será composta pelo Conselheiro Davi Prado, na qualidade de
presidente, Conselheira Salise Sanchotene, como relatora, e como membro Conselheira
Vanessa Luz. Conselheiro Davi Prado e Conselheiras Salise Sanchotene e Vanessa Luz
agradecem a indicação. Após estudos da comissão, a apresentação da proposta de minuta
fica agendada para a próxima reunião do Conselho. O Presidente colocou em votação a
participação do Conselho na audiência pública do Supremo Tribunal Federal, para
acompanhamento e fiscalização do cumprimento da ordem coletiva, aprovada pelo
Plenário por unanimidade. As tratativas acerca do item de pauta acerca da recomposição
das comissões e grupos de trabalho ficam adiadas para próxima reunião ordinária do
Conselho. Por fim, feitas as considerações finais, o Plenário fixou o dia 10 de junho do ano
de 2021 para a realização da 473º Reunião Ordinária. Para constar, lavrou-se a presente
ata, que foi redigida por Isabelle Christinne Araújo Costa, Técnica em Secretariado do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, e revisada por Rafael de Sousa Costa, Secretário
Executivo do CNPCP.

MÁRCIO SCHIEFLER FONTES
Presidente

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 3.601, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/32189 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LOOK SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 18.559.912/0001-63, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1094/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.602, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/35134 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GAMBOA SEGURANÇA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 08.930.462/0001-10, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1124/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.603, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/35361 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LOJAS RIACHUELO SA, CNPJ nº
33.200.056/0001-49, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100 (cem) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 3.604, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/35877 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INTERMARCOS
ADMINISTRADORA LTDA, CNPJ nº 57.120.362/0001-33 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.605, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37726 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CAXIAS ESCOLA DE FORMACAO E
APERFEICOAMENTO DE SEGURANCAS LTDA, CNPJ nº 00.034.387/0001-05, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.606, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37733 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY TRAINING CENTER - CENTRO DE
TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 05.781.749/0001-37, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
14222 (quatorze mil e duzentos e vinte e dois) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
15000 (quinze mil) Espoletas calibre .380
15000 (quinze mil) Projéteis calibre .380
2500 (duas mil e quinhentas) Buchas calibre 12
60 (sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
2500 (duas mil e quinhentas) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.611, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/23316 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROVIG FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0001-66, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado
de Segurança nº 852/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.612, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/24131 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VALID SOLUÇÕES S.A,
CNPJ nº 33.113.309/0001-47 para atuar no Rio de Janeiro.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.613, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/33868 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.265.823/0001-74, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.614, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37765 - DP F/ S J K / S P ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE
VIGILANTES LTDA., CNPJ nº 65.051.591/0001-71, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
10000 (dez mil) Projéteis calibre 38

4000 (quatro mil) Espoletas calibre .380
4000 (quatro mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.615, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/38126 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço ORGÂNICO de Segurança
Privada concedida por meio do Alvará nº 177 de 02/08/2004 à empresa CONDOMINIO
EDIFICIO FLATS CONGONHAS , CNPJ/MF nº 05.391.188/0001-60, localizada no Estado de
SÃO PAULO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.619, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/17060 -
DELESP/DREX/SR/PF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PATENTE EMPRESA DE
SEGURANÇA EIRELI - EPP, CNPJ nº 28.242.540/0001-09, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amapá, com Certificado
de Segurança nº 792/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.620, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/23774 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TIGRE VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, CNPJ nº 01.771.692/0001-34, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 926/2021, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.621, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/31752 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CTS VIGILANCIA E SEGURANÇA - EIRELI, CNPJ
nº 02.250.366/0001-44, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
191 (cento e noventa e uma) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.622, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/35215 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MOINHO PETINHO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 10.808.491/0001-55 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.623, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37224 -
DPF/URA/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TÁTICO BRASIL SECURITY CEN. DE
FORMAÇÃO E APER. EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME, CNPJ nº 13.559.243/0001-06,
sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
1 (um) Revólver calibre 38
10000 (dez mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
25000 (vinte e cinco mil) Munições calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora
10000 (dez mil) Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
10000 (dez mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
200 (duzentas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou

plástico
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 3.624, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37656 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Cancelar a Autorização concedida parar exercer a(s) atividade(s) de ESCOLTA
ARMADA à empresa PRISMA VIGILANCIA EIRELI, CNPJ/MF nº 11.206.453/0001-95,
localizada no Estado de CEARÁ.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.625, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37725 - DP F/ N I G / R J,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASVIP SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 39.595.917/0001-11, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente ATENTO SAO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.626, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/37865 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PERSONAL SECURITY CURSOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 00.086.345/0001-00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
22000 (vinte e duas mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.627, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/38234 - DP F/ N I G / R J,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa CROMUS SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 35.578.956/0001-50, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

DESPACHO DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu
os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao MRE nº
0229/2021 de 07/06/2021, 0230/2021 de 07/06/2021, 0232/2021 de 08/06/2021,
0233/2021 de 08/06/2021, 0234/2021, de 09/06/2021 e 0235/2021 de 09/06/2021,
respectivamente:

. Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039006707202199 Requerente: MERCADO PAZ EIRELI Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: JINGHUA HE Data Nascimento: 23/09/1973 Passaporte: E44948442 País:
CHINA Mãe: PINZHU ZHANG Pai: LIANXING HE;

Processo: 47039006825202105 Requerente: EUROGRUAS SERVICOS EOLICOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ABRAHAM VALE COBO Data Nascimento:
13/05/1985 Passaporte: PAB779242 País: ESPANHA Mãe: Eduardo Vale Insua Pai: Eva Cobo
Porto;

Processo: 47039007795202146 Requerente: XIAOFANG CEN Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: WEIKAI GUAN Data Nascimento: 05/01/2000 Passaporte: EB0647433 País:
CHINA Mãe: Liqin Chen Pai: Guangming Guan;

Processo: 47039009012202169 Requerente: IBEROBRAS CONSTRUCAO CIVIL E
EMPREITADAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JUAN MARTIN SUAREZ PEREZ Data
Nascimento: 04/03/1979 Passaporte: PAK617270 País: ESPANHA Mãe: MARIA DEL CARMEN
PEREZ REZ Pai: FRANCISCO SUAREZ RAMILO;

Processo: 47039008738202184 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA AMERICANA
DE BRASILIA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JENNA PEARL ALDERMAN Data Nascimento:
20/04/1991 Passaporte: 597901910 País: EUA Mãe: Cheryl Alderman Pai: John Alderman;

Processo: 47039008806202113 Requerente: AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SHUHEI MATSUMIYA Data
Nascimento: 21/07/1987 Passaporte: TS0323722 País: JAPÃO Mãe: MINAKO MATSUMIYA
Pai: HIDEYASU MATSUMIYA;

Processo: 47039008811202118 Requerente: AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TSUYOSHI SARUWATARI Data
Nascimento: 03/01/1989 Passaporte: TK6472248 País: JAPÃO Mãe: SUMIE SARUW AT A R I
Pai: KENSAKU SARUWATARI;

Processo: 47039008879202105 Requerente: SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TRAN THI MY DUNG Data Nascimento: 02/08/1990
Passaporte: C9313262 País: VIETNÃ Mãe: NGUYEN THI HONG NGA Pai: TRAN NGOC HAI;
e

Processo: 47039008897202189 Requerente: BRITISH COLEGIO DO BRASIL - BCB
- EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Andrew Mark Mullan Data Nascimento: 04/11/1991
Passaporte: 563627757 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Helan Maria Mullan Pai: William Francis
Mullan.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039008350202183 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: CHRISTIAN KOEPP Data Nascimento: 15/06/1990 Passaporte: C6G61F3Z4
País: ALEMANHA;

Processo: 47039008408202199 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: OLE RASMUSSEN Data Nascimento: 09/11/1967 Passaporte:
32880897 País: NORUEGA;

Processo: 47039008580202142 Requerente: NIC PRODUCTS BRASIL EIRELI
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARIA YOLANDA REZA ARMENTA Data Nascimento: 19/04/1966
Passaporte: G33496105 País: MÉXICO;

Processo: 47039008587202164 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Bjoern Atle Oeverland Data Nascimento: 12/05/1964
Passaporte: 32204618 País: NORUEGA;

Processo: 47039008592202177 Requerente: TAIKISHA DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: NATTACHAI PITCHAWONG Data Nascimento: 17/04/1995 Passaporte:
AB4661344 País: TAILÂNDIA;

Processo: 47039008600202185 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTOPHER BAMBOROUGH Data
Nascimento: 05/10/1965 Passaporte: 510742513 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039008614202107 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Sak Thean Tan Data Nascimento: 09/07/1966 Passaporte:
A54161873 País: MALÁSIA;

Processo: 47039008615202143 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Yongli Jia Data Nascimento: 03/08/1973 Passaporte: ED9185444
País: CHINA;

Processo: 47039008765202157 Requerente: TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PATRICE PERNAT Data Nascimento: 25/11/1974 Passaporte:
13AK50745 País: FRANÇA;

Processo: 47039008617202132 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Yunqi Zheng Data Nascimento: 30/10/1969 Passaporte:
E6725732B País: CINGAPURA;

Processo: 47039008623202190 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HYUYEON JANG Data
Nascimento: 27/03/1990 Passaporte: M25130846 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039008636202169 Requerente: GERDAU S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Giorgio Rainone Data Nascimento: 12/08/1966 Passaporte: YA9734241 País:
ITÁLIA;

Processo: 47039008634202170 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ruslan Kolchin Data Nascimento: 09/10/1971 Passaporte:
754388802 País: RÚSSIA;

Processo: 47039008635202114 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Johan Lange Data Nascimento: 12/07/1968 Passaporte:
NN72J8CJ7 País: HOLANDA;

Processo: 47039008782202194 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHAN KIAM FATT Data Nascimento: 15/05/1978
Passaporte: E5946642K País: CINGAPURA;

Processo: 47039008670202133 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YAN RI AN Data Nascimento: 23/06/1972
Passaporte: K2069186H País: CINGAPURA;

Processo: 47039008672202122 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PAUL JOSEPH READER Data Nascimento:
19/02/1966 Passaporte: 562032224 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039008783202139 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RENATO JR. LAZARO DE GUIA Data Nascimento:
07/01/1983 Passaporte: P2639972A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008674202111 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JULIUS GUBAN BARZABAL Data Nascimento:
23/06/1974 Passaporte: P3049654A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008676202119 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LIU PENG Data Nascimento: 25/07/1968
Passaporte: K2021570P País: CINGAPURA;

Processo: 47039008764202111 Requerente: COCAL ENERGIA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANDREAS BAUM Data Nascimento: 19/02/1974 Passaporte: CGX3745K3
País: ALEMANHA Imigrante: JOHANNES EMANUEL BEURER Data Nascimento: 26/02/1991
Passaporte: CGW2Y5H6L País: ALEMANHA;

Processo: 47039008791202185 Requerente: UHLMANN TECNICA LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Jurgen Markus Hummel Data Nascimento: 28/04/1973 Passaporte:
C9MKGT70L País: ALEMANHA;

Processo: 47039008815202104 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FREDRIEK RUDOLF Data Nascimento:
16/06/1969 Passaporte: B6473524 País: INDONÉSIA Imigrante: IRMAN EFENDI Data
Nascimento: 20/08/1980 Passaporte: B6096686 País: INDONÉSIA Imigrante: OLIVER NGAU
ENG Data Nascimento: 03/07/1982 Passaporte: K41096307 País: MALÁSIA Imigrante:
ROBERT JOHN MCINTYRE Data Nascimento: 22/09/1986 Passaporte: 510888283 País: GRÃ
BRETANHA Imigrante: VENER PRADO SURAT Data Nascimento: 05/11/1971 Passaporte:
P3914014A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008832202133 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ANDERS HARALD WALLERMAN Data Nascimento: 20/02/1967 Passaporte:
97602377 País: SUÉCIA;

Processo: 47039008838202119 Requerente: COCAL ENERGIA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JOHANNES JACOBUS ERASMUS Data Nascimento: 21/04/1963 Passaporte:
HP445065 País: CANADÁ;

Processo: 47039008843202113 Requerente: XYPD DO BRASIL EMBALAGENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YI-TAO HUANG Data Nascimento: 28/01/1986 Passaporte:
306808254 País: CHINA;

Processo: 47039008842202179 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Andreas Josef Johansson Data Nascimento:
29/10/1984 Passaporte: 95575856 País: SUÉCIA;

Processo: 47039008916202177 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SIMON SUGIT ANAK UNGGAH Data
Nascimento: 12/06/2001 Passaporte: K54429469 País: MALÁSIA Imigrante: SUHAIL M I
ABURAHMA Data Nascimento: 10/10/1988 Passaporte: 4816800 País: EMIRADOS Á R A B ES
UNIDOS Imigrante: TECK ANAK GINA Data Nascimento: 26/04/1973 Passaporte: K40036465
País: MALÁSIA Imigrante: WONG KOK KEONG Data Nascimento: 24/03/1976 Passaporte:
A54725270 País: MALÁSIA Imigrante: YAP SANG NYAI Data Nascimento: 07/01/1948
Passaporte: A54974848 País: MALÁSIA;

Processo: 47039008927202157 Requerente: CORE LABORATORIES BRASIL OLEO
E GAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PETE DUARTE JR. Data
Nascimento: 29/11/1979 Passaporte: 554934948 País: EUA;

Processo: 47039008929202146 Requerente: CORE LABORATORIES BRASIL OLEO
E GAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ROBERT DAKOTA BYRD Data
Nascimento: 05/11/1988 Passaporte: 566253662 País: EUA;

Processo: 47039008936202148 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MATS HARALD SVENSSON Data Nascimento: 06/01/1965 Passaporte: 97799750
País: SUÉCIA;

Processo: 47039008942202103 Requerente: PAUL WURTH DO BRASIL
TECNOLOGIA E SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Georg Strueber
Data Nascimento: 05/05/1980 Passaporte: C4VMHKR81 País: ALEMANHA;

Processo: 47039008967202107 Requerente: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA,
COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LIANGBO ZHU
Data Nascimento: 02/05/1987 Passaporte: EF2449474 País: CHINA;
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Processo: 47039008970202112 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JACOB ALLAN SLEEPER Data Nascimento: 22/03/1987
Passaporte: 660504691 País: EUA;

Processo: 47039008974202109 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TERRY JOE DAVIS Data Nascimento: 15/08/1964 Passaporte:
642512866 País: EUA;

Processo: 47039008977202134 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DANIEL HILMAR SCHROEDER Data Nascimento: 10/08/1969
Passaporte: C7RG8HCV9 País: ALEMANHA;

Processo: 47039008979202123 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: BASTIEN ANDRE J. FOURNEAU Data Nascimento: 30/11/1994 Passaporte:
EP897624 País: BÉLGICA;

Processo: 47039008989202169 Requerente: NIC PRODUCTS BRASIL EIRELI
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LUIS ENRIQUE GONZALEZ GONZALEZ Data Nascimento:
03/03/1979 Passaporte: G40158653 País: MÉXICO;

Processo: 47039008999202102 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAMES STUART
DALRYMPLE Data Nascimento: 02/01/1959 Passaporte: 514031147 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039009004202112 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Topi Matias Lyytika Data Nascimento: 07/09/1987 Passaporte: FP2239907
País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039009184202132 Requerente: BHS CORRUGATED SOUTH
AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Dalibor Ratkaj Data Nascimento: 21/07/1978
Passaporte: 185476758 País: CROÁCIA;

Processo: 47039009197202110 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Michael Mandl Data Nascimento: 15/08/1998 Passaporte: U2871937
País: ÁUSTRIA;

Processo: 47039009214202119 Requerente: TEC SERVICE 1515 SERVICOS
ELETROMECANICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SEBASTIAN GALVEZ Data Nascimento:
24/05/1991 Passaporte: 586982874 País: EUA;

Processo: 47039009219202133 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Alan Bebanco Gonzales Data Nascimento:
03/10/1965 Passaporte: P1697829B País: FILIPINAS;

Processo: 47039009220202168 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Delowar Hossain Data Nascimento:
01/06/1973 Passaporte: E6195244D País: CINGAPURA;

Processo: 47039009221202111 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Dennis Manlangit Rinon Data Nascimento:
30/04/1973 Passaporte: P6816095A País: FILIPINAS;

Processo: 47039009222202157 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Johan Bin Saini Data Nascimento:
28/09/1963 Passaporte: K0910823A País: CINGAPURA;

Processo: 47039009223202100 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Ng Yong Seng Data Nascimento:
04/12/1965 Passaporte: E6397491K País: CINGAPURA;

Processo: 47039009226202135 Requerente: MDE BRASIL RECRUTAMENTO
ESPECIALIZADO LTDA Prazo: 6 Mês(es) Imigrante: Rolando Cabatu-an Pansacala Data
Nascimento: 29/06/1966 Passaporte: P6761242A País: FILIPINAS;

Processo: 47039009227202180 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RAMÓN MENDOZA RODRIGUEZ Data
Nascimento: 29/06/1983 Passaporte: G40618244 País: MÉXICO;

Processo: 47039009232202192 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEPHEN JOHN STANKO III Data
Nascimento: 30/06/1978 Passaporte: 523272451 País: EUA;

Processo: 47039009238202160 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Tuomas Lauri Juhani Lääperi Data Nascimento:
21/01/1987 Passaporte: FP3061171 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039009244202117 Requerente: BRUNEL ENERGY SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Teppo Samuli Tolonen Data Nascimento: 28/12/1983
Passaporte: FP3601711 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039009248202103 Requerente: GE POWER & WATER
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Jesus Alfredo Valadez Ledesma Data Nascimento: 06/08/1990 Passaporte:
G34662328 País: MÉXICO;

Processo: 47039009276202112 Requerente: SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JÉRÔME MATHIEU
MOREAU Data Nascimento: 18/07/1979 Passaporte: 19DE90072 País: FRANÇA;

Processo: 47039009277202167 Requerente: PASCHOALIN CONSULTORIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BJORN SALAS Data Nascimento: 26/09/1979 Passaporte:
533604287 País: EUA;

Processo: 47039009274202123 Requerente: KNIGHT PIESOLD CONSULTORIA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARCELO ADRIAN CHOCLER Data Nascimento: 02/04/1975
Passaporte: AAC207904 País: ARGENTINA;

Processo: 47039009291202161 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 12
Mês(es) Imigrante: Karol Dzieminski Data Nascimento: 04/11/1977 Passaporte: EH 1480598
País: POLÔNIA;

Processo: 47039009349202176 Requerente: MAHA ENERGY BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: Cody James Getchell Data Nascimento: 29/06/1985 Passaporte:
94724840 País: EUA;

Processo: 47039009350202109 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOHN OSCAR MOFFITT JR Data Nascimento: 17/04/1960
Passaporte: 539353381 País: EUA;

Processo: 47039009351202145 Requerente: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.
- ELETRONUCLEAR Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MICHAEL DEE CHAPMAN Data Nascimento:
13/03/1953 Passaporte: 561960490 País: EUA;

Processo: 47039009353202134 Requerente: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JUKKA MARTTI JOHANNES JASKARI Data Nascimento: 05/02/1982
Passaporte: FP3901071 País: FINLÂNDIA; e

Processo: 47039009352202190 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TOMMY MIKAEL LAGREN Data Nascimento: 20/08/1979
Passaporte: 97815338 País: SUÉCIA.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º, Caput)

Processo: 47039008953202185 Requerente: BEIERSDORF INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Christian Niemann Data Nascimento:
06/12/1972 Passaporte: C2KJ83XK1 País: ALEMANHA;

Processo: 47039009002202123 Requerente: FRAMO DO BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Anders Stavenes AAsen Data Nascimento: 16/01/1994 Passaporte:
30419914 País: NORUEGA Imigrante: Bjarte Thilesen Data Nascimento: 08/04/1987
Passaporte: 31062256 País: NORUEGA Imigrante: Jan Aven Data Nascimento: 13/02/1975
Passaporte: 30560079 País: NORUEGA Imigrante: Sigve Huseth Data Nascimento:
27/02/1959 Passaporte: 32954644 País: NORUEGA;

Processo: 47039009171202163 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ADAM MARCINKIEWICZ Data Nascimento:
19/06/1976 Passaporte: EM7109588 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009174202105 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GABRIEL JOZEF CHLOND Data Nascimento:
11/02/1966 Passaporte: EP7023074 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009175202141 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GRZEGORZ HENRYK JEDRZEJCZYK Data
Nascimento: 20/10/1969 Passaporte: EL8669277 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009178202185 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARCIN LUKASZ PANEK Data Nascimento:
06/11/1981 Passaporte: EU5043402 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009180202154 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARIAN KRYSTIAN MEDROWSKI Data
Nascimento: 10/04/1975 Passaporte: ES0364502 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009249202140 Requerente: CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: WOJCIECH KRZYSZTOF MYSZOR Data
Nascimento: 08/04/1975 Passaporte: EN9936020 País: POLÔNIA;

Processo: 47039009261202154 Requerente: MOTTA - COMERCIO E
IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: AND R EA
MISSIATO Data Nascimento: 18/08/1974 Passaporte: YA4961904 País: ITÁLIA Imigrante:
GIANLUCA GAUDENTI Data Nascimento: 11/09/1974 Passaporte: YA4960415 País: ITÁLIA;

Processo: 47039009361202181 Requerente: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Joao Carlos Aldegalega Simoes Picaro Data Nascimento:
21/07/1971 Passaporte: C981605 País: PORTUGAL;

Processo: 47039009442202181 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: NATHAN DIAMOND EVERETT Data Nascimento: 07/07/1978
Passaporte: 488264630 País: EUA;

Processo: 47039009443202125 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: RANDALL WAYNE GRAFE Data Nascimento: 04/08/1972 Passaporte:
575860077 País: EUA;

Processo: 47039009446202169 Requerente: PROMA BRASIL AUTOMOTIVA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: LUCA VOLTINI Data Nascimento: 26/02/1995 Passaporte:
YA9198049 País: ITÁLIA;

Processo: 47039009445202114 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Gabriel Gisbert Roman Data Nascimento: 20/07/1961 Passaporte:
AAJ436102 País: ESPANHA;

Processo: 47039009448202158 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: JESUS ARAGON CABALLERO Data Nascimento: 24/12/1976
Passaporte: AAJ197294 País: ESPANHA;

Processo: 47039009452202116 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: DAO YANG Data Nascimento: 10/02/1987 Passaporte: PE1681178
País: CHINA;

Processo: 47039009457202149 Requerente: AGROPECUARIA LABRUNIER LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Eduardo Fernandez Ortega Data Nascimento: 15/10/1973
Passaporte: PAL144333 País: ESPANHA;

Processo: 47039009460202162 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: José Antonio Sala Valverde Data Nascimento: 01/02/1972 Passaporte:
XDC576864 País: ESPANHA;

Processo: 47039009467202184 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Pablo Diez Amate Data Nascimento: 12/09/0197 Passaporte:
AAI374998 País: ESPANHA;

Processo: 47039009497202191 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DANIEL
VILLALOBOS LOPEZ Data Nascimento: 11/11/1975 Passaporte: G09455669 País: MÉXICO;

Processo: 47039009498202135 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JONATHAN
VAZQUEZ SANCHEZ Data Nascimento: 13/01/1988 Passaporte: G39154086 País: M É X I CO ;

Processo: 47039009499202180 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JUAN ALBERTO
LOPEZ RAMIREZ Data Nascimento: 10/11/1984 Passaporte: G30880901 País: MÉX I CO ;

Processo: 47039009539202193 Requerente: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEVEN MATTHEW RICE Data Nascimento: 08/02/1967
Passaporte: 529343161 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039009571202179 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MASSIMO VERDIANI Data Nascimento: 14/02/1966 Passaporte: YB7388761 País:
ITÁLIA;

Processo: 47039009575202157 Requerente: FERBECK DO BRASIL TERMICA
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA Data
Nascimento: 24/02/1972 Passaporte: CB794361 País: PORTUGAL;

Processo: 47039009623202115 Requerente: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Agustin Romero Michaca Data Nascimento: 21/05/1983
Passaporte: G18324238 País: MÉXICO;

Processo: 47039009626202141 Requerente: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Luis Alberto Lopez Tenorio Data Nascimento: 17/06/1990
Passaporte: G29314390 País: MÉXICO;

Processo: 47039009629202184 Requerente: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Harrinson Rolando Macedo Garcez Gomes Data
Nascimento: 14/12/1990 Passaporte: C938274 País: PORTUGAL;

Processo: 47039009635202131 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DONGMAN PARK Data
Nascimento: 06/02/1985 Passaporte: M76880698 País: CORÉIA DO SUL Imigrante:
SANGWOOK HAN Data Nascimento: 04/04/1984 Passaporte: M08043271 País: CORÉIA DO
SUL;

Processo: 47039009653202113 Requerente: MONDELEZ BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: NICO MARCO REINGER Data Nascimento: 26/06/1983 Passaporte:
C9HCMYZ32 País: ALEMANHA;

Processo: 47039009654202168 Requerente: MONDELEZ BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MARCO GASSER Data Nascimento: 25/08/1985 Passaporte: X2276235
País: SUIÇA;

Processo: 47039009660202115 Requerente: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Igor Sushko Data Nascimento: 26/02/1977 Passaporte:
716521332 País: RÚSSIA;

Processo: 47039009662202112 Requerente: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Ivan Mochalin Data Nascimento: 27/01/1985 Passaporte:
732980995 País: RÚSSIA;

Processo: 47039009683202120 Requerente: IPT GLOBAL DO BRASIL SERVICOS
TECNICOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JOSHUA AARON JOHNSTON Data Nascimento:
10/05/1984 Passaporte: 511911762 País: EUA;

Processo: 47039009684202174 Requerente: POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Lawrence Carl De Groot Jr Data
Nascimento: 17/12/1969 Passaporte: 561377517 País: EUA; e

Processo: 47039009708202195 Requerente: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YOUNGHWAN CHO Data Nascimento:
21/01/1980 Passaporte: M93722772 País: CORÉIA DO SUL.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017
(Artigo 4º, Parágrafo 1º)

Processo: 47039009763202185 Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: EDUARDO RUIZ CARMONA
Data Nascimento: 22/04/1965 Passaporte: PAK714752 País: ESPANHA;

Processo: 47039009765202174 Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: EDUARDO RUIZ CORR EA
Data Nascimento: 21/09/1994 Passaporte: PAK639765 País: ESPANHA;

Processo: 47039009768202116 Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GONZALO BONALES
ITURBURUAGA Data Nascimento: 26/12/1988 Passaporte: PAD181737 País: ESPANHA; e

Processo: 47039009777202107 Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROBERTO MOJAS BUSTO
Data Nascimento: 10/04/1967 Passaporte: PAI749611 País: ESPANHA.

. Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039008866202128 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PRIYANKA BANERJEE Data Nascimento: 23/12/1991
Passaporte: N0036881 País: ÍNDIA;
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Processo: 47039008893202109 Requerente: MAMMOET BRASIL GUINDASTES
LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Andres Damian Lopez Data Nascimento: 22/05/1982
Passaporte: AAA333689 País: ARGENTINA; e

Processo: 47039008895202190 Requerente: MAMMOET BRASIL GUINDASTES
LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: HECTOR HERBOTTE Data Nascimento: 11/04/1962
Passaporte: AAC645630 País: ARGENTINA.

. Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039006883202121 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JEROME JACQUES JEAN
RIBET Data Nascimento: 20/11/1976 Passaporte: 13AI18130 País: FRANÇA;

Processo: 47039007308202145 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 25/03/2022 Imigrante: Babulnath Hiramani Pandey Data Nascimento:
10/08/1974 Passaporte: L1693423 País: ÍNDIA Imigrante: Kirankumar Revensiddayya
Salimath Data Nascimento: 03/12/1989 Passaporte: K6205179 País: ÍNDIA;

Processo: 47039008322202166 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS
LTDA Prazo: até 06/04/2022 Imigrante: PIETER-JAN KENNY E. VAN HOORNWEDER Data
Nascimento: 24/01/1982 Passaporte: ES984353 País: BÉLGICA;

Processo: 47039008323202119 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Patrick Jomar Capangpangan Turtuga Data Nascimento:
29/10/1997 Passaporte: P2714201A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008325202108 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS
LTDA Prazo: até 06/04/2022 Imigrante: JASON EARL BAILEY Data Nascimento: 10/04/1975
Passaporte: 505995363 País: EUA;

Processo: 47039008328202133 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Reynato Dasmarinas Honrado Data Nascimento:
17/09/1972 Passaporte: P6399653A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008329202188 Requerente: GOLAR POWER LATAM SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Recto Robert Baremia Cabanilla Data
Nascimento: 04/06/1969 Passaporte: P3579784B País: FILIPINAS;

Processo: 47039008331202157 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 07/08/2022 Imigrante: Vadym Stasiuk Data Nascimento: 24/09/1976
Passaporte: FC686258 País: UCRÂNIA;

Processo: 47039008335202135 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Dexter Garlan Valdez Data Nascimento: 01/12/1987
Passaporte: P5265778B País: FILIPINAS;

Processo: 47039008341202192 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 26/09/2022 Imigrante: Albert Corral Irasga Data Nascimento: 30/01/1977
Passaporte: P3096036B País: FILIPINAS;

Processo: 47039008344202126 Requerente: NORSKAN OFFSHORE LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Nils Baadnes Data Nascimento: 07/09/1972 Passaporte: 33427819 País:
N O R U EG A ;

Processo: 47039008393202169 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: até 11/04/2022 Imigrante: BENJAMIN THOMAS PITMAN Data
Nascimento: 01/02/1987 Passaporte: 545764638 País: EUA;

Processo: 47039008380202190 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 26/09/2022 Imigrante: Philip Dela Luna Tanglao Data Nascimento:
17/10/1971 Passaporte: P6501802B País: FILIPINAS;

Processo: 47039008381202134 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 01/05/2023 Imigrante: Dulcinito Gavas Rosaluna Data Nascimento:
21/12/1965 Passaporte: P3695079A País: FILIPINAS Imigrante: Sarah Jane Fuentes Arinday
Data Nascimento: 11/10/1988 Passaporte: 3680224A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008394202111 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: até 11/04/2022 Imigrante: CHRISTOPHER WILLIAM CLARKE Data
Nascimento: 28/01/1990 Passaporte: GB642071 País: CANADÁ Imigrante: JARED SHAWN
FEDOR Data Nascimento: 12/06/1968 Passaporte: 567628412 País: EUA Imigrante:
MELINDA ELLEN BARTLETT Data Nascimento: 18/09/1986 Passaporte: 523587621 País: EUA
Imigrante: SERGII URUM Data Nascimento: 23/02/1987 Passaporte: FP172811 País:
UCRÂNIA Imigrante: STEPHEN WAYNE BARKER Data Nascimento: 13/01/1976 Passaporte:
556530624 País: EUA;

Processo: 47039008397202147 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS
LTDA Prazo: até 06/04/2022 Imigrante: RENE SANCHEZ BENAVIDES Data Nascimento:
24/11/1972 Passaporte: 531260386 País: EUA;

Processo: 47039008701202156 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KRZYSZTOF CHODNICKI Data Nascimento:
16/11/1984 Passaporte: ET9796404 País: POLÔNIA;

Processo: 47039008708202178 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARIUSZ BRONK Data Nascimento:
16/08/1974 Passaporte: EU4291327 País: POLÔNIA;

Processo: 47039008711202191 Requerente: AET BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ROMAN KAZIMIERZ PISZCZATOWSKI Data Nascimento:
09/03/1966 Passaporte: EH2385140 País: POLÔNIA;

Processo: 47039008713202181 Requerente: JANEIRO OFFSHORE CONSULTORIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Tomasz Roman Golaszewski Data Nascimento: 03/09/1975
Passaporte: EM5336449 País: POLÔNIA;

Processo: 47039008726202150 Requerente: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MATEUSZ TKACZYK Data Nascimento:
02/01/1993 Passaporte: EM9762192 País: POLÔNIA;

Processo: 47039008729202193 Requerente: OPERACOES MARITIMAS EM MAR
PROFUNDO BRASILEIRO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Pavels Sjatkins Data Nascimento:
30/08/1982 Passaporte: LV6223297 País: LETÔNIA;

Processo: 47039008826202186 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 01/05/2023 Imigrante: Andrew Alan Salsman Data Nascimento:
13/08/1994 Passaporte: 566086625 País: EUA Imigrante: John Alver Stanley Data
Nascimento: 04/07/1957 Passaporte: 505896496 País: EUA Imigrante: Scott Alan Shults
Data Nascimento: 22/04/1961 Passaporte: 530476901 País: EUA Imigrante: Tochukwu
Adindu Duru Data Nascimento: 02/11/1984 Passaporte: A08137932 País: NIGÉRIA;

Processo: 47039008823202142 Requerente: AET BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Michael Atienza Mendoza Data Nascimento: 28/05/1976
Passaporte: P1141412A País: FILIPINAS;

Processo: 47039008833202188 Requerente: SHEARWATER GEOSERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Céline Barrier Data Nascimento: 27/05/1982
Passaporte: 19FI54214 País: FRANÇA Imigrante: Jerome Henri Daniel Colleu Data
Nascimento: 10/11/1975 Passaporte: 20DE21455 País: FRANÇA Imigrante: Kevin Ward
Arnold Data Nascimento: 27/03/1976 Passaporte: AE221982 País: CANADÁ Imigrante: Luz
Helena Zapata Suarez Data Nascimento: 10/12/1982 Passaporte: AAH211155 País:
ESPANHA Imigrante: Richard Escote Wayno Data Nascimento: 10/11/1980 Passaporte:
P3151169A País: FILIPINAS Imigrante: Sebastien Eric Lacabanne Data Nascimento:
03/03/1979 Passaporte: 14FV03660 País: FRANÇA;

Processo: 47039008831202199 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS
LTDA Prazo: até 06/04/2022 Imigrante: KEITH RYAN SATTERFIELD Data Nascimento:
30/07/1973 Passaporte: 565736626 País: EUA;

Processo: 47039008840202180 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 01/05/2023 Imigrante: SERGIO ARTURO RAMOS RODRIGUEZ Data
Nascimento: 06/04/1956 Passaporte: G36100723 País: MÉXICO;

Processo: 47039009097202185 Requerente: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rolando Layao Maboles Data Nascimento: 28/02/1968
Passaporte: P6532608A País: FILIPINAS Imigrante: Saul Laguador Placino Data Nascimento:
06/10/1976 Passaporte: P2408021A País: FILIPINAS;

Processo: 47039009103202102 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rizaldy Bernardino Ramos Data
Nascimento: 19/06/1964 Passaporte: P5439514B País: FILIPINAS;

Processo: 47039009105202193 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 16/05/2022 Imigrante: Artem Litvinov Data Nascimento: 29/06/1985
Passaporte: FP193050 País: UCRÂNIA;

Processo: 47039009123202175 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MICHAEL BOWEN LINDSAY Data Nascimento:
10/09/1994 Passaporte: 530478622 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039009151202192 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: John Augustus Gutierrez Mallari Data Nascimento:
12/08/1994 Passaporte: P2981081A País: FILIPINAS;

Processo: 47039009163202117 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jaybert Anthony Alpuerto Ortiz Data Nascimento:
14/06/1982 Passaporte: P1346653B País: FILIPINAS;

Processo: 47039009188202111 Requerente: RIO NAVEGACAO E SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/05/2022 Imigrante: ALEXANDER PENTELA Data Nascimento:
22/06/1966 Passaporte: 757412656 País: RÚSSIA Imigrante: KONSTANTIN KURGANSKII Data
Nascimento: 28/04/1973 Passaporte: 764088546 País: RÚSSIA Imigrante: NIKO L AY
DAVYDENKO Data Nascimento: 17/12/1975 Passaporte: 753152411 País: RÚSSIA Imigrante:
NIKOLAY KRITSUN Data Nascimento: 12/09/1958 Passaporte: 730882826 País: RÚSSIA
Imigrante: NIKOLAY POGOZHIY Data Nascimento: 15/12/1986 Passaporte: 762815836 País:
RÚSSIA Imigrante: NIKOLAY SHCHERBATENKO Data Nascimento: 18/07/1987 Passaporte:
731312037 País: RÚSSIA Imigrante: OLEG KOTOV Data Nascimento: 08/01/1970 Passaporte:
721764269 País: RÚSSIA;

Processo: 47039009193202123 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: STEPHEN KENNETH PENTNEY Data Nascimento:
06/11/1963 Passaporte: 507663255 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039009195202112 Requerente: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: até 11/04/2022 Imigrante: GAVIN PARK Data Nascimento:
22/05/1986 Passaporte: 528860838 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039009207202117 Requerente: GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE
EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Crisanto Santiago Trininad Data
Nascimento: 10/03/1983 Passaporte: P2714020A País: FILIPINAS; e

Processo: 47039009312202148 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 07/08/2022 Imigrante: Scott John McDonald Data Nascimento: 23/06/1989
Passaporte: 510875867 País: GRÃ BRETANHA.

. Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º, Inciso I)

Processo: 47039008304202184 Requerente: LIUGONG LATIN AMERICA
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO PESADA LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: LINJUN
WANG Data Nascimento: 15/08/1981 Passaporte: E98138691 País: CHINA;

Processo: 47039008308202162 Requerente: YUTAKA DO BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: SADAAKI OHASHI Data Nascimento: 16/10/1961 Passaporte:
TR6065592 País: JAPÃO;

Processo: 47039008320202177 Requerente: HI LOGISTICS BRASIL SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: YOUNGSIN CHOI Data Nascimento:
26/02/1986 Passaporte: M13612192 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039008321202111 Requerente: MITSUBISHI CORPORATION DO
BRASIL S/A Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à
apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato,
quando for o caso, Imigrante: YOSHIKI YAMAMOTO Data Nascimento: 05/01/1974
Passaporte: TR 8.875.368 País: JAPÃO;

Processo: 47039008517202114 Requerente: TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: ANIL MURLIDHAR JOSHI Data
Nascimento: 24/11/1970 Passaporte: Z5261979 País: ÍNDIA;

Processo: 47039008524202116 Requerente: CNMS (BRASIL) COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: TINGFANG NONG Data Nascimento:
11/03/1968 Passaporte: EH6073680 País: CHINA;

Processo: 47039008542202190 Requerente: KANEMATSU AMERICA DO SUL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Yuichi Tajiri Data
Nascimento: 25/01/1975 Passaporte: TZ1059514 País: JAPÃO; e

Processo: 47039008581202197 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: KNUT IVAR OEDEGAARD Data Nascimento: 08/04/1964
Passaporte: CCC095710 País: NORUEGA.

. Residência Prévia - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039007354202144 Requerente: MRA TRADING SA Prazo:
Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à comprovação da realização do
plano de investimento ou de negócios, Imigrante: MAJID ZAREI Data Nascimento:
29/04/1965 Passaporte: F53596853 País: IRÃ;

Processo: 47039008137202171 Requerente: CHOYEE CAFE E RESTAURANTE
LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à comprovação da
realização do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: JANGKUI CHOI Data
Nascimento: 25/07/1988 Passaporte: M84309889 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039008546202178 Requerente: OUTRO MUNDO POUSADA,
TURISMO E FOTOGRAFIA LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade da
residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios,
Imigrante: DENIS MARCEL RENE ROUVRE Data Nascimento: 04/06/1967 Passaporte:
18FF16825 País: FRANÇA; e

Processo: 47039008886202107 Requerente: ICHIANA IBIZA BRASIL EIRELI Prazo:
Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à comprovação da realização do
plano de investimento ou de negócios, Imigrante: ANA BELEN ALFONSO GARCIA Data
Nascimento: 21/08/1967 Passaporte: PAI057930 País: ESPANHA.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu
os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se encontram em
território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes de renovação ou
alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão observar as instruções
de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039006355202171 Requerente: SHUNCHAO TAN Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: ZHIMIN TAN Data Nascimento: 16/04/1988 Passaporte: EJ4570409 País: CHINA
Mãe: JINGXING RONG Pai: WEILE TAN;

Processo: 47039006700202177 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Fernando Manuel Dos Santos Quinta Data Nascimento: 24/06/1969
Passaporte: CB564956 País: PORTUGAL Mãe: Maria De Lurdes dos Santos Gatinho Quinta
Pai: Custodio Joaquim dos Santos Quinta;

Processo: 47039006710202111 Requerente: H.Q. COMERCIO DE ARTIGOS PARA
PRESENTES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LAIBAO REN Data Nascimento: 11/10/1980
Passaporte: E64010701 País: CHINA Mãe: JINCAI LI Pai: JIANLIN ZHU;

Processo: 47039007328202116 Requerente: RUBIO COMERCIO E CONFECCOES
EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DI CHEN Data Nascimento: 02/05/1993 Passaporte:
ED4223428 País: CHINA Mãe: Yili Wang Pai: Yongjun Chen;

Processo: 47039008662202197 Requerente: ATP COMERCIO DE ILUMINACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ZIXIN CHEN Data Nascimento: 19/05/1990 Passaporte:
EJ2152093 País: CHINA Mãe: CUIHONG BIAN Pai: XIANGYANG CHEN;

Processo: 47039008986202125 Requerente: ANTONIO ELDER ALVES CHAVES
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Seenivasan Gurusamy Data Nascimento: 10/06/1987 Passaporte:
L4157592 País: ÍNDIA Mãe: Jeyakodi Pai: Gurusamy; e

Processo: 47039008988202114 Requerente: COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSE LUIS ARAGON TRUJ I L LO
Data Nascimento: 05/05/1975 Passaporte: XDD077441 País: ESPANHA Mãe: JUANA
TRUJILLO QUINTANA Pai: JOSE LUIS ARAGON CAUCIN.
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. Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º)

Processo: 47039009371202116 Requerente: NOVELIS DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: ANDREAS HERMULLER Data Nascimento: 14/09/1984 Passaporte:
P7941033 País: ÁUSTRIA.

. Residência - RN 07 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039008906202131 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Jean Luc Claude Marc Boche Data Nascimento: 10/02/1966 Passaporte:
19FV17141 País: FRANÇA.

. Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º)

Processo: 47039008601202120 Requerente: TIM S A Prazo: Indeterminado
Imigrante: MARIA ANTONIETTA RUSSO Data Nascimento: 19/09/1972 Passaporte:
YA6240605 País: ITÁLIA.

. Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039007889202115 Instituição: CONGREGACAO DAS IRMAS DO
APOSTOLADO CATOLICO - PROVINCIA SAO VICENTE PALLOTTI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ARTIMISA ANDRE LITSUR Data Nascimento: 01/08/2000 Passaporte: AB0857696 País:
MOÇAMBIQUE; e

Processo: 47039007893202183 Instituição: CONGREGACAO DAS IRMAS DO
APOSTOLADO CATOLICO - PROVINCIA SAO VICENTE PALLOTTI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
MARTA LUIS JOAO ANTONIO Data Nascimento: 24/12/2000 Passaporte: AB0862112 País:
MOÇAMBIQUE.

. Residência - RN 17 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039003487202141 Requerente: THE ASSOCIATED PRESS Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: CHRISTOPHER GILLETTE Data Nascimento: 29/03/1959 Passaporte:
642899150 País: EUA.

. Residência - RN 18 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039002323202105 Requerente: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE
ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A. Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: ANDREA
JOSEPH VACCARI-BORRIELLO Data Nascimento: 24/01/1984 Passaporte: YB3473542 País:
ITÁLIA .

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039009169202194 Requerente: PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA. Prazo: até 23/06/2022 Imigrante: LUIS MANUEL
LUVIANO SALDANA Data Nascimento: 22/03/1978 Passaporte: G20106934 País: M É X I CO
Mãe: GRACIELA SALDANA LEMUS Pai: LUIS MANUEL LUVIANO GOVEA;

Processo: 47039009191202134 Requerente: PRATT & WHITNEY CANADA DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: WASIF IQBAL Data Nascimento: 22/06/1990
Passaporte: 561971894 País: EUA Mãe: Nasim Akhtar Pai: Iqbal Feroze Dahar; e

Processo: 47039009263202143 Requerente: B-PROJECTS TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YUAN WANG Data
Nascimento: 18/04/1991 Passaporte: E61377011 País: CHINA Mãe: WANLI YANG Pai: YUXIN
WANG.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 04/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039009289202191 Requerente: PONSSE LATIN AMERICA INDUSTRIA
DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PETRI JUHANI NOUSIAINEN
Data Nascimento: 22/11/1970 Passaporte: FP1585780 País: FINLÂNDIA Mãe: RAILI ANNELI
NOUSIAINEN Pai: KALLE PEKKA VILLE NOUSIAINEN.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039006276202161 Requerente: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/12/2021 Imigrante: Oskar Mathias Oeien Data Nascimento:
28/03/1998 Passaporte: 33335830 País: NORUEGA Mãe: Marianne Oeien Pai: Audun
Oeien;

Processo: 47039007208202119 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Paul Murray Foster Data Nascimento: 27/02/1980 Passaporte: 556580920
País: GRÃ BRETANHA Mãe: Elizabeth Margaret Foster Pai: James Paul Foster;

Processo: 47039008354202161 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 30/11/2022 Imigrante: Peter Daniel Giovinazzo Data Nascimento:
19/12/1984 Passaporte: PA1812952 País: AUSTRÁLIA Mãe: Laura Giovinazzo Pai: Gino
Giovinazzo;

Processo: 47039008359202194 Requerente: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: até 01/06/2022 Imigrante: Victor-Aurelian Georgescu Data
Nascimento: 11/05/1970 Passaporte: 058273591 País: ROMÊNIA Mãe: Ana Georgescu Pai:
Dumitru Georgescu;

Processo: 47039008478202147 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Kumara Pradeep Raja Paulraj Data
Nascimento: 30/06/1982 Passaporte: Z2075009 País: ÍNDIA Mãe: Valarmathy Pai: Paulraj;

Processo: 47039008694202192 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GANESAN KARMEGAM Data Nascimento:
04/10/1977 Passaporte: Z6364409 País: ÍNDIA Mãe: KARMEGAM GANAPATHYAMMAL Pai:
SETHUPILLAI KARMEGAM;

Processo: 47039008718202111 Requerente: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: até 01/06/2022 Imigrante: Vlad-Alexandru Matei Data
Nascimento: 06/07/1980 Passaporte: 057584992 País: ROMÊNIA Mãe: Matei Georgeta Pai:
Matei Petre;

Processo: 47039008719202158 Requerente: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: até 01/06/2022 Imigrante: Michiel Gerhardus Voges Data
Nascimento: 30/06/1988 Passaporte: M00132429 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe:
Maria Voges Pai: Michiel Wilhelm Gerhardus Voges;

Processo: 47039008908202121 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: PHONE NAING Data Nascimento: 29/05/1970
Passaporte: MD368106 País: BIRMÂNIA Mãe: DAW CHIT CHIT KHINE Pai: U KAY KAY;

Processo: 47039009085202151 Requerente: BETA LULA CENTRAL OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Herve Jacolin Data Nascimento: 19/09/1976
Passaporte: 15FV03871 País: FRANÇA Mãe: Colette Jacolin Pai: Christian Jacolin;

Processo: 47039009199202109 Requerente: BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 17/07/2021 Imigrante: TOMISLAV SAKIC Data Nascimento:
12/06/1981 Passaporte: 231069522 País: CROÁCIA Mãe: Anamarija Sakic Pai: Radovan
Sakic; e

Processo: 47039009256202141 Requerente: BETA LULA CENTRAL OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Thomas Kanjukkaran Poulose Data
Nascimento: 14/01/1981 Passaporte: Z3142749 País: ÍNDIA Mãe: Thressiamma Poulose Pai:
Kanjukkaran Vareeth Poulose.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 07/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039008413202100 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Sébastien Thierry Maurice Renaud Data Nascimento: 25/12/1974
Passaporte: 17CR21254 País: FRANÇA Mãe: Chantal Julienne Henriette Renee Delahaye Pai:
Thierrv Luc Michel Renaud; e

Processo: 47039008416202135 Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Thierry Florent Cournou Data Nascimento: 11/06/1986 Passaporte:
18AK83241 País: FRANÇA Mãe: Nicole Monique Gauthier Pai: Raymond Aime Cournou.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 10/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039007963202101 Requerente: FUNDACAO ROSA LUXEMBURG
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TORGE LÖDING Data Nascimento: 07/02/1970 Passaporte:
C3K7Z8TR7 País: ALEMANHA Mãe: ELKE ANNELISES LÖDING Pai: RAINER LÖDING.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 20/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039005160202112 Requerente: FUNDACAO GETULIO VARGAS
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Pierre Eloi GAY Data Nascimento: 27/09/1990 Passaporte:
18DA94440 País: FRANÇA Mãe: FLORENCE YVONNE DENISE TABARLY Pai: GERARD GAY; e

Processo: 47039009124202110 Requerente: MAROUAN BOUALI Prazo: até
30/11/2021 Imigrante: Marouan Bouali Data Nascimento: 15/10/1983 Passaporte: H343206
País: TUNÍSIA Mãe: Beya Bent Elmeki Ben Salah Cherni Pai: Naser Ben Mohamed Ben Tahar
Ben Alkama Bouali.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 24/2018) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039009265202132 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA UFJF Prazo: até 30/09/2021 Imigrante: JUAN MANUEL SOSA HERNANDEZ Data
Nascimento: 12/09/1950 Passaporte: HP474378 País: CANADÁ Mãe: MARIA MAGDALENA
HERNANDEZ Pai: JUAN BAUTISTA SOSA MICHELENA; e

Processo: 47039009267202121 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA UFJF Prazo: até 30/09/2021 Imigrante: LESLAW ADAM RACHWAL Data Nascimento:
29/01/1985 Passaporte: ER9026763 País: POLÔNIA Mãe: EWA RACHWAL Pai: GRZEGORZ
R AC H W A L .

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 02/2017) - Resolução Normativa, de
12/06/2018

Processo: 47039006783202102 Requerente: ATENTO BRASIL S/A Prazo:
Indeterminado Imigrante: Roberto Daniel Del Socorro Legorreta Torres Data Nascimento:
05/05/1981 Passaporte: G33460470 País: MÉXICO Mãe: Maria Luisa Torres Orta Pai:
Roberto Legorreta Guzman;

Processo: 47039006824202152 Requerente: EUROGRUAS SERVICOS EOLICOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARCIAL JOSE VAZQUEZ VILAR Data Nascimento:
11/04/1971 Passaporte: PAD851365 País: ESPANHA Mãe: MARIA DEL CARMEN VILAR
IGLESIAS Pai: MARCIAL VAZQUEZ BECERRA;

Processo: 47039008415202191 Requerente: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Ang Huai San Data Nascimento: 22/04/1984
Passaporte: A54620650 País: MALÁSIA Mãe: Tang Siew Geik Pai: Tang Siew Geik;

Processo: 47039008486202193 Requerente: TVITEC DO BRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VIDROS LTDA Prazo: Indeterminado
Imigrante: JOSE ANTONIO BELLO LLANES Data Nascimento: 29/03/1973 Passaporte:
AAF651799 País: ESPANHA Mãe: MANUELA LLANES NUNES Pai: GUSTAVO BELLO COBO;

Processo: 47039008573202141 Requerente: ESSTECH SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HYUN GU PARK Data Nascimento:
30/07/1974 Passaporte: M35822898 País: CORÉIA DO SUL Mãe: INJA JEONG Pai:
JEONGNAM PARK;

Processo: 47039008574202195 Requerente: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: DAVIDE CAMPI Data Nascimento: 18/02/1981 Passaporte:
YB4822190 País: ITÁLIA Mãe: STEFANIA CRIPPA Pai: NATALE CAMPI;

Processo: 47039008595202119 Requerente: OBLATOS DE MARIA IMACULADA
Prazo: Indeterminado Imigrante: BRIAN LEE HELVERSON Data Nascimento: 27/06/1985
Passaporte: 584822443 País: EUA Mãe: Julia L Fachet Pai: Barry Lee Helverson;

Processo: 47039008597202108 Requerente: OBLATOS DE MARIA IMACULADA
Prazo: Indeterminado Imigrante: Brian Joseph Manning Data Nascimento: 09/10/1989
Passaporte: 538113557 País: EUA Mãe: Sheila Marie Fogarty Pai: Thomas Daniel
Manning;

Processo: 47039008599202199 Requerente: AVENUES SAO PAULO EDUCACAO
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: HEATHER RENEE MC NAMARA Data Nascimento:
19/07/1973 Passaporte: 564447469 País: EUA Mãe: Elise Renata Maneri Pai: Gerald Francis
Della Rocca;

Processo: 47039008602202174 Requerente: AVENUES SAO PAULO EDUCACAO
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: TIMOTHY MICHAEL MC NAMARA Data Nascimento:
22/04/1976 Passaporte: 581530577 País: EUA Mãe: Rita Mary Gredesky Pai: Michael Byrne
McNamara;

Processo: 47039008604202163 Requerente: ASSOCIACAO CIDADAO DO MUNDO
- CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA Prazo: Indeterminado Imigrante: Rita Elena Daniel
Data Nascimento: 19/04/1990 Passaporte: 568153040 País: EUA Mãe: Roula Maalouf
Daniel Pai: Edward Degraffenreid Daniel;

Processo: 47039008607202105 Requerente: XINGU RIO TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: JIANYONG GUO Data Nascimento:
28/01/1978 Passaporte: PE2071829 País: CHINA Mãe: SHUMIN CHEN Pai: ZHIEN GUO;

Processo: 47039008612202118 Requerente: PANASONIC DO BRASIL LIMITADA
Prazo: Indeterminado Imigrante: KUNIO OMURA Data Nascimento: 16/04/1966 Passaporte:
TZ2029849 País: JAPÃO Mãe: Hisako Omura Pai: Masaaki Omura;

Processo: 47039008613202154 Requerente: MANE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: YUSBELYS MARIBETH RODRIGUEZ
RODRIGUEZ Data Nascimento: 13/11/1981 Passaporte: 141698829 País: VENEZUELA Mãe:
SONIA ELIZABETH RODRIGUEZ RODRIGUEZ Pai: MARIO LA CRUZ RODRIGUEZ;

Processo: 47039008861202103 Requerente: ESCOLA AMERICANA DE CAMPINAS
Prazo: Indeterminado Imigrante: JORDAN ALEXIS LAMBERT Data Nascimento: 19/11/1990
Passaporte: 545387169 País: EUA Mãe: CATHERINE ELIZABETH GORSKI Pai: WILLIAM
ROBERT LAMBERT;

Processo: 47039008862202140 Requerente: PARADOX JEANS CONFECCOES DE
ROUPAS E TECIDOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JIMMY LICHAA Data Nascimento:
29/08/1991 Passaporte: LR0321248 País: LÍBANO Mãe: RITA BOU KARAM Pai: CHARBEL
LICHAA;

Processo: 47039008868202117 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: CHRISTIAN JEAN
DEDREUX Data Nascimento: 31/12/1977 Passaporte: 15CT92173 País: FRANÇA Mãe: MARIE
DEDREUX Pai: JEAN CLAUDE DEDREUX;

Processo: 47039008876202163 Requerente: GE POWER & WATER
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: Isaac Rivera Valencia Data Nascimento: 14/08/1974 Passaporte:
G35023145 País: MÉXICO Mãe: Paula Valencia Aguirre Pai: Isaac Rivera Gonzalez;

Processo: 47039008962202176 Requerente: LIEBHERR AEROSPACE BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AERONAUTICOS EIRELI Prazo: Indeterminado
Imigrante: Matthias Oswin Flach Data Nascimento: 22/11/1981 Passaporte: C4CWK2P3F
País: ALEMANHA Mãe: Claudia Flach Pai: Stefan Flach;
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Processo: 47039008984202136 Requerente: YAKULT S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO Prazo: Indeterminado Imigrante: ISAMU KOBAYASHI Data Nascimento:
03/08/1985 Passaporte: TR8190765 País: JAPÃO Mãe: MICHIKO KOBAYASHI Pai: TETSUJI
KO BAY A S H I ;

Processo: 47039009024202193 Requerente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: ADRIANA BAZZ A R E L LO
MALLO Data Nascimento: 13/02/1980 Passaporte: 113477177 País: VENEZUELA Mãe:
MARIA LUISA MALLO BAZZARELLO Pai: PEDRO PASCUAL BAZZARELLO CHINTI;

Processo: 47039009043202110 Requerente: ACTYON BRASIL CONSTRUCAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CARLOS JAVIER OLLERO PENA Data Nascimento:
28/09/1986 Passaporte: PAJ125801 País: ESPANHA Mãe: JOSEFA PENA MEIS Pai: LU I S
OLLERO PRIETO;

Processo: 47039009048202142 Requerente: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: Indeterminado Imigrante: Jennifer Parkinson Data Nascimento: 22/11/1988
Passaporte: C5WZ0R674 País: ALEMANHA Mãe: Silke Parkinson Pai: Gerard Peter
Parkinson;

Processo: 47039009049202197 Requerente: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: Indeterminado Imigrante: SAUL GUIZAR Data Nascimento: 13/05/1985
Passaporte: 564006978 País: EUA Mãe: ANTONIA QUINONEZ Pai: SALVADOR GUIZAR;

Processo: 47039009052202119 Requerente: ST.NICHOLAS ANGLO BRASILEIRA
DE EDUCACAO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: SANDRA MARINA MORALES ORT EG A
Data Nascimento: 12/10/1967 Passaporte: PE134479 País: COLÔMBIA Mãe: Mirtha Rosa
Ortega Gonzalez Pai: Jesus Maria Morales Valdes;

Processo: 47039009054202108 Requerente: ESCOLA AMERICANA DO RECIFE
Prazo: Indeterminado Imigrante: JOSHUA CALEB KOZAK Data Nascimento: 10/01/1988
Passaporte: 545415656 País: EUA Mãe: Donna Kozak Pai: Paul Kozak; e

Processo: 47039009062202146 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA AMERICANA
DE BRASILIA Prazo: Indeterminado Imigrante: CHRISTOPHER ALLAN HOCHSTETLER Data
Nascimento: 06/10/1985 Passaporte: 590668363 País: EUA Mãe: JAMIE MARLENE
HANCOCK Pai: AMMON LYNN HOCHSTETLER.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante KEITA TAKAGI a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
sem designação específica na OPHTHALMOS S.A. Processo: 47039.008584/2021-21,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009094/2020-61.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante KEI KANEDA a exercer concomitantemente o cargo de Diretora
Vice-presidente na OPHTHALMOS S.A. Processo: 47039.008578/2021-73, anteriormente
autorizado através do Processo 47039.005895/2017-51.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039006428202125 Requerente: IBUILD BRASIL PARTICIPACOES
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: frank hamer Passaporte: C1JP2C9NK;

Processo: 47039007761202151 Requerente: INP INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Emiliana Rodríguez Lange Passaporte: G16965732;

Processo: 47039006106202186 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 14/12/2021 Imigrante: ROMAN PARAKHIN Passaporte: 728396549;

Processo: 47039007103202160 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DUJE KRALJEV Passaporte: 106441402;

Processo: 47039005079202124 Requerente: SUAREZ ENTRETENIMENTO
LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: IVAN SUAREZ GONZALEZ Passaporte: G36032036;

Processo: 47039005122202151 Requerente: SUAREZ ENTRETENIMENTO
LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ekaterina Klinaeva Passaporte: 51Nº5897113;

Processo: 47039005128202129 Requerente: SUAREZ ENTRETENIMENTO
LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PEDRO ORTIZ GARCIA Passaporte: G29001428;

Processo: 47039008661202142 Requerente: PAYSANDU SPORT CLUB Prazo: 3
Mês(es) Imigrante: NDAYE CHANCEL Passaporte: OP0204915;

Processo: 08505019021201948 Requerente: WEIZHI LI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: WEIZHI LI Passaporte: G57390619;

Processo: 47039004147202138 Requerente: G.C.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: STÉLIO DOS SANTOS ALBERTO
MATSINHE Passaporte: AB0723114;

Processo: 47039004179202133 Requerente: SIE GHISLAIN KAMBOU Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: SIE GHISLAIN KAMBOU Passaporte: A2252045;

Processo: 47039006687202156 Requerente: MM WOODS BRAZIL COMERCIO DE
MADEIRA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARIUS ZABORAS Passaporte: 25451783;

Processo: 47039007169202150 Requerente: FORID AHMED Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: FORID AHMED Passaporte: BR0694726;

Processo: 47039007225202156 Requerente: RAZU AHMED Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: RAZU AHMED Passaporte: BL0695310;

Processo: 47039008141202130 Requerente: PANIBRASIL MASSAS CONGELADAS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SAMUEL CASIMIRO GONÇALVES Passaporte: CA502199;

Processo: 47039008480202116 Requerente: CHRISTIAN MUTOMBO TSHIZUBU
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTIAN MUTOMBO TSHIZUBU Passaporte: OP0657402;

Processo: 47039009288202147 Requerente: FRANKLIN JOSE BRITO SILVA Prazo:
Indeterminado Imigrante: FRANKLIN JOSE BRITO SILVA Passaporte: NÃO TENHO;

Processo: 47039006782202150 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA Prazo: Indeterminado Imigrante: JESUS PAVON LOPEZ Passaporte: K298113;

Processo: 47039006938202101 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA UFJF Prazo: até 30/09/2021 Imigrante: LESLAW ADAM RACHWAL Passaporte:
ER9026763;

Processo: 47039007366202179 Requerente: EMMANUEL ALBERT MAURICE
BERGER Prazo: Indeterminado Imigrante: Emmanuel Albert Maurice Berger Passaporte:
EP605121;

Processo: 47039009711202117 Requerente: ALIOUNE DIOP Prazo:
Indeterminado Imigrante: ALIOUNE DIOP Passaporte: A01919228;

Processo: 47039004967202120 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 26/05/2021 Imigrante: CIELITO LOPEZ GALAN Passaporte:
P0001158A;

Processo: 47039004988202145 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2021 Imigrante: CHRISTOPHER PASCUA ERTA Passaporte:
P9569446A;

Processo: 47039004990202114 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2021 Imigrante: RONIE MAR COLOMA OASAY Passaporte:
P6583076A;

Processo: 47039004991202169 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2021 Imigrante: RICKY COLLADO LABANERO Passaporte:
P5757383B;

Processo: 47039005848202194 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 28/05/2022 Imigrante: Vimlesh Chauhan Passaporte:
N6567202;

Processo: 47039005856202131 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 06/05/2022 Imigrante: Rajeshwaran Umapathy
Passaporte: L4329530;

Processo: 47039006197202150 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Kumar Lawrence Passaporte: K8973113;

Processo: 47039006199202149 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Christopher Cedric Fernandes Passaporte:
R0574863;

Processo: 47039006202202124 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Prashanth Paul Passaporte: P8914522;

Processo: 47039006205202168 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Darshan Satish Tandel Passaporte: R0652338;

Processo: 47039006208202100 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Arjun Laxman Nikam Passaporte: S8278539;

Processo: 47039006210202171 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 30/05/2021 Imigrante: Nis Kuriakose Antony Passaporte: U6863390;

Processo: 47039006815202161 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 25/03/2022 Imigrante: Jithin Reji Passaporte: Z1971591;

Processo: 47039006998202115 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 24/05/2021 Imigrante: Dhiraj Shukla Passaporte: R9872279;

Processo: 47039007180202110 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 24/05/2021 Imigrante: Prabhat Kumar Chauhan Passaporte:
V0347187;

Processo: 47039007181202164 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 24/05/2021 Imigrante: Sushil Kumar Singh Passaporte: R9866040;

Processo: 47039007184202106 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 24/05/2021 Imigrante: Satish Kumar Passaporte: L8477641;

Processo: 47039007185202142 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 24/05/2021 Imigrante: Hardik Balvantbhai Navik Passaporte:
L4434881;

Processo: 47039007252202129 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 29/11/2021 Imigrante: Mukesh Kumar Passaporte: K5454044;

Processo: 47039007253202173 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 29/11/2021 Imigrante: Dhruv Kohli Passaporte: R3265203;

Processo: 47039007256202115 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 29/11/2021 Imigrante: Baljinder Singh Passaporte: Z3959071;

Processo: 47039006686202110 Requerente: DTR VMS SISTEMAS
ANTIVIBRANTES AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante:
DAEHOON SHIN Passaporte: M79616459;

Processo: 47039005123202104 Instituição: ASSOCIACAO CIVIL E RELIGIOSA DAS
MENSAGEIRAS DO AMOR DIVINO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Bernarda Chilepa Mandongo
Julião Passaporte: N2507807;

Processo: 47039006618202142 Instituição: IRMAS MISSIONARIAS
COMBONIANAS DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LYDIA OPONDO OTIENO Passaporte:
AK0278571;

Processo: 47039020502202035 Requerente: ASSOCIACAO EDUCANDO COM O
SURF E A PRESERVACAO AMBIENTAL - EDUCASURF Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: MARCO
ZANNOLI Passaporte: YA8887886;

Processo: 47039007226202109 Requerente: ASSOCIACAO ROSETTA CULTURAL
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Monica Natalia Dobrescu Passaporte: 056762201;

Processo: 47039008784202183 Requerente: NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA QUIMICA LTDA Prazo: 12 Ano(s) Imigrante: HAKAN BERTIL
MIKAEL PERSSON Passaporte: 95752538;

Processo: 47039005296202114 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 12/05/2021 Imigrante: NIKITA IVANKOV Passaporte: 75 4769430;

Processo: 47039005298202111 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 12/05/2021 Imigrante: OLEG BELOV Passaporte: 75 6218759;

Processo: 47039006087202198 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 12/05/2021 Imigrante: ANDRII KESAR Passaporte: ET803856;

Processo: 47039006165202154 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2021 Imigrante: DUMITRU CARAMAN Passaporte:
58453234;

Processo: 47039006981202168 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/10/2021 Imigrante: BJOERNAR HANSEN
Passaporte: 33665240; e

Processo: 47039005486202131 Requerente: Joseph David Lema Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Joseph David Lema Passaporte: 529517254.

R E T I F I C AÇ ÃO
No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento

publicado no DOU nº 82, de 04/05/2021, Seção 1, página 93, Processo:
47039.006176/2021-34, Imigrante: ELVIR SKILJO, onde se lê: Passaporte: 81338252, leia-se:
Passaporte: B1338252.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 82, de 04/05/2021, Seção 1, página 93, Processo:
47039.006176/2021-34, Imigrante: ENSAR HODZURDA, onde se lê: Passaporte: 82716881,
leia-se: Passaporte: B2716881.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 82, de 04/05/2021, Seção 1, página 93, Processo:
47039.006176/2021-34, Imigrante: SAMIR HUSEINOVIC, onde se lê: Passaporte: 81536913,
leia-se: Passaporte: B1536913.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHO Nº 232, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº
3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016;
resolve:

Notificar a entidade social ASSOCIAÇÃO JUNIOR ACHIEVEMENT DE
PERNAMBUCO, com sede em Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.882.078/0001-09, ora
qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para ciência
de Processo Administrativo de Perda de Qualificação, que visa a verificar os requisitos de
permanência da qualificação como OSCIP, mediante atualização cadastral, sob pena de
perda da sua qualificação. Conforme art. 44 da Lei 9.784, de 1999, fica concedido o prazo
de dez (10) dias para a manifestação e a apresentação de documentos necessários.
Processo SEI/MJ nº 08071.000246/2021-92.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

DESPACHOS DE 10 JUNHO DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de
março de 2016, resolve:

Nº 1.031 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social AGENHURB Agencia Nacional de
Habitação Social e Regularização Fundiária, com sede em VIAMÃO/RS, inscrita no CNPJ sob
o nº 21.055.613/0001-04 conforme Despacho nº 1325/2021/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (14828419). Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição
Federal de 1988, e do art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados
o direito da ampla defesa e do contraditório. Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999,
a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar Recurso
Administrativo à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº
08071.000267/2021-16.

Nº 1.032 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social INSTITUTO NELSON MEROLA, com
sede em Uberlândia - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 13.824.704/0001-20 conforme
Despacho nº 907/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (14461688). Nos termos
do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 4º Parágrafo Único, do
Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório.
Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da
publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a
decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000204/2021-51.

Nº 1.033 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO DE SAÚDE
COMUNITÁRIA SANTA CLARA, com sede em Manaus/ AM, inscrita no CNPJ sob o nº
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04.465.531/0001-00, conforme Despacho nº 1291/2021/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, em razão da inadequação da entidade social aos requisitos
exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999. A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos
termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº
08026.000320/2021-16.

Nº 1.034 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social COMITÊ PRÓ-INFÂNCIA, com sede
em CUIABÁ/MT, inscrita no CNPJ sob o nº 07.358.428/0001-50 conforme Despacho Nº
1012/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Nos termos do art. 5º inciso LV, da
Constituição Federal de 1988, e do art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam
assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório. Conforme o art. 59º da Lei nº
9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da publicação deste ato, para
apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº
08071.000228/2021-19.

Nº 1.035 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CENTRO DE
ORIENTAÇÃO HOLÍSTICA VIDA SAUDÁVEL, com sede em Lajeado/RS, inscrita no CNPJ sob o
nº 11.042.213/0001-00, conforme Nota Técnica nº 126/2021/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, em razão da inadequação da entidade social aos requisitos
exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999. A entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da publicação deste ato, para apresentar a documentação faltante, nos
termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº
08084.000238/2021-05.

Nº 1.037 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social INSTITUTO PAPEL DE MENINO, com
sede em São Paulo -SP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.398.480/0001-44, nos termos da Nota
Técnica nº 269/2020/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, proferida no Processo SEI
nº 08084.002411/2020-11. Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de
1988, e do art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da
ampla defesa e do contraditório. Conforme o art. 59º da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade
terá 10 (dez) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo
à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000284/2020-64.

Nº 1.038 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAC AO
TERAPEUTICA BOM SAMARITANO - PROJETO BOM SAMARITANO, com sede em
CAMACARI/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.789.089/0001-24, conforme Despacho nº
1292/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, em razão da inadequação da
entidade social aos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999. A entidade terá o prazo
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação deste ato, para apresentar a
documentação faltante, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de
2016. Processo SEI/MJ nº 08026.000340/2021-97

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 689, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Série: ALICE IN BORDERLAND - TEMPORADA 1 (ALICE IN BORDERLAND, Japão -
2020)

Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito)
anos
Gênero: Ação/Ficção Científica/Suspense
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000096/2021-71

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 690, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: WON`T YOU BE MY NEIGHBOR? (Estados Unidos da América - 2018)
Diretor(es): Morgan Neville
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado
em TV aberta
Contém: Violência
Processo: 08017.000102/2021-91

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 691, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: O QUE SOPHIA LOREN FARIA? (WHAT WOULD SOPHIA LOREN DO?,
Estados Unidos da América - 2021)
Diretor(es): Ross Kauffman
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos

Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000162/2021-11

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 692, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Série: O RESTAURANTE DO ARNOLDO - TEMPORADA 1 (EL RISTORANTINO DE
ARNOLDO, Argentina - 2021)
Distribuidor(es): DISNEY+
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical/Comédia
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000193/2021-64

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 693, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: SONHOS LÚCIDOS (LOOSIDEU DEURIM, Coréia do Sul - 2017)
Diretor(es): Joon-Sung Kim
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Gênero: Suspense
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000375/2021-35

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 694, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Série: INVENCÍVEL - TEMPORADA 1 (INVINCIBLE, Estados Unidos da América -
2021)
Diretor(es): Jeff Allen/Robert Valley/Haeyoung Jung/Paul Furminger
Distribuidor(es): AMAZON PRIME VIDEO
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito)
anos
Gênero: Animação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 23 (vinte e três) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Drogas , Violência Extrema e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000606/2021-19

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 695, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: A FORÇA DA NATUREZA (FORCE OF NATURE, Estados Unidos da América
- 2020)
Diretor(es): Michael Polish
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Gênero: Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000632/2021-39

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 696, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:
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Filme: SEM REMORSO (WITHOUT REMORSE, Estados Unidos da América -
2021)
Diretor(es): Stefano Sollima
Distribuidor(es): AMAZON PRIME VIDEO
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Gênero: Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000830/2021-01

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 697, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: A MULHER NA JANELA (THE WOMAN IN THE WINDOW, Estados Unidos
da América - 2021)
Produtor(es): Steve Richards/Bill Gerger
Diretor(es): Joe Wright
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis)
anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando
apresentado em TV aberta
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000938/2021-95

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 698, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: APENAS O COMEÇO - VERSÃO EDITADA (JUST GETTING STARTED, Estados
Unidos da América - 2017)
Produtor(es): Steve Richards/Bill Gerger
Diretor(es): Ron Shelton
Distribuidor(es): SONY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia/Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado
em TV aberta
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001070/2021-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 699, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Filme: HOWARD: SONS DE UM GÊNIO (HOWARD, Estados Unidos da América -
2018)

Diretor(es): Don Hahn
Distribuidor(es): DISNEY+
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado
em TV aberta
Contém: Drogas e Temas Sensíveis
Processo: 08017.002074/2020-65

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 700, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220,
parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto
de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve
classificar:

Título: LOST IN RANDOM (Suécia - 2021)
Produtor(es): ELECTRONIC ARTS
Distribuidor(es): WARNER BROTHERS
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/Nintendo
Switch/PlayStation 5/Xbox Series X/S
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Medo e Violência
Processo: 08017.000997/2021-63
Requerente: SAJAL KRISHNA MITRA C/O ELECTRONIC ARTS

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

Nº 831/2021. Processo Administrativo nº 08700.004248/2019-82 (Autos Restritos nº
08700.004249/2019-27). Representante: Cade ex officio. Representados: Bueno Engenharia
e Construção Ltda., Cotrans Locação de Veículos Ltda., Delta Construções Ltda., J. Malucelli
Equipamentos Ltda., Ouro Verde Locação e Serviço S.A., Paviservice Engenharia e Serviços
Ltda., Terra Brasil Terraplanagem Ltda. - ME, Avelino Jão Bueno, Alexandre Malucelli, Celso
Antônio Frare e Joel Malucelli. Advogados: Carlos Alberto Farracha de Castro, Fabiano
Bettega Santos, Flávio W. Lins, Julia Torres Kerr Pinheiro, Lauro Celidonio Gomes dos Reis
Neto, Maria Izabella Vilas Boas, Marcos Paulo Veríssimo, Maria Eugênia Novis, Natasha
Evilin Cerqueira de Paula, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho
e outros. Acolho a Nota Técnica nº 75/2021/CGAA8/SGA2/SG/CADE (0915700) e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pela
dispensa de depoimento da testemunha Antonio Celso Garcia.

Nº 839/2021. Ato de Concentração nº 08700.002640/2021-10. Requerentes: CSHG Renda
Urbana - Fundo de Investimento Imobiliário - FII e Makro Atacadista S.A. Advogados:
Eduardo Caminati, Marcio Bueno, André Ferraz e Marcela Carvalho. Decido pela aprovação
sem restrições

Nº 840/2021. Ato de Concentração nº 08700.002756/2021-41. Requerentes: Caisse de
dépôt et placement du Québec, Pan European Infrastructure III, SCSp. Advogados: Marcio
Dias Soares, Jéssica Gusman Gomes. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 842/2021. Ato de Concentração nº 08700.002505/2021-66. Requerentes: TIL Holding
para a Terminal Holding Limited S.à.r.l. (MSC) e GIP II MP Luxco S.À.R.L.e GIP II MP Luxco
B S.À.R.L. Advogados: Tito Amaral de Andrade, Erica Sumie Yamashita e outros. Decido pela
aprovação sem restrições.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

substituta

COORDENAÇÃO GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO Nº 41, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 08700.009125/2014-23
Processo Administrativo nº 08700.002086/2015-14 (Autos Restritos nº

08700.009125/2014-23)
Representante: Cade ex-officio.
Representados: Alusa Engenharia (atualmente denominada Alumini Engenharia

S.A.); Carioca Christiani Nielsen Engenharia S.A.; Construções e Comércio Camargo Corrêa
S.A.; Construtora Andrade Gutierrez S.A.; Construtora Norberto Odebrecht S.A.;
Construtora OAS S.A.; Construtora Queiroz Galvão S.A.; Engevix Engenharia S.A.; Galvão
Engenharia S.A.; GDK S.A.; Iesa Óleo e Gás S.A.; Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda.;
Mendes Júnior Trading Engenharia S.A.; MPE Montagens e Projetos Especiais S.A.; Promon
Engenharia Ltda.; Schahin Engenharia S.A.; Skanska Brasil Ltda.; SOG Óleo e Gás S.A.;
Techint Engenharia e Construções S.A.; Tomé Engenharia S.A.; UTC Engenharia S.A.; Agenor
Franklin Magalhães Medeiros; Alberto Elísio Vilaça Gomes; Alberto Jesus Padilla Lizondo;
Alessandro Carraro; Alfredo Rafael Collado; André Gustavo de Farias Pereira; Antônio
Carlos D´Agosto Miranda; Augusto Ribeiro de Mendonça Neto; Carlos Alberto de Oliveira e
Silva; Carlos Eduardo Strauch Albero; Carlos Maurício Lima de Paula Barros; César Luiz de
Godoy Pereira; José Cláudio Gago Lima; Cristiano Kok; Dalton dos Santos Avancini; Dario de
Queiroz Galvão Filho; Dorian Luiz Valeriano Zen; Edison Freire Coutinho; Eduardo
Hermelino Leite; Elton Negrão de Azevedo Junior; Erton Medeiros Fonseca; Euler Gravatá
de Menezes; Francisco Vera Codina; Gabriel Aidar Abouchar; Gerson de Mello Almada;
Guilherme Pires de Mello; Guilherme Rosetti Mendes; Henrique Quintão Federici; João
Ricardo Auler; José Adelmário Pinheiro Filho; José Antunes Sobrinho; José Carlos Lopes
Mendes; José Cláudio Gago Lima; José Luis Fernandes; José Octavio Lisboa de Alvarenga;
Leandro de Aguiar; Leonel Queiroz Vianna Neto; Luiz Augusto Distrutti; Márcio Faria da
Silva; Marcos Pereira Berti; Mario Costa Andrade Neto; Maurício Mendonça Godoy;
Nasareno das Neves; Othon Zanóide de Moraes Filho; Paulo Massa Filho; Paulo Roberto
Dalmazzo; Pedro Luiz Pereira da Silva; Petrônio Braz Júnior; Renato Augusto Rodrigues;
Renato Ribeiro Abreu; Ricardo Ourique Marques; Ricardo Ribeiro Pessoa; Roberto Ribeiro
de Mendonça; Rodolfo Andriani; Rogério Santos de Araújo; Saulo Vinícius Rocha Silveira;
Sérgio Cunha Mendes; Tadeu Rodrigues Maia; e Valdir Lima Carreiro.

Advogados: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes, Beatriz Catta Preta, José
Carlos da Matta Berardo, Marcela Junqueira Cesar Pirola, Ana Paula Martinez, Alexandre
Ditzel Faraco, Marcos Drummond Malvar, Ana Fernanda Ayres Delloso, Bruno Hartkoff
Rocha, Daniel Oliveira Andreoli, Guilherme Khouri Barrionuevo, Eduardo Caminati Anders,
Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão,
Amanda Fabbri Barelli, Pedro Alberto do Amaral Dutra, Julio Cesar Cavalcante Aires, Paola
Regina Petrozziello Pugliese, Milena Fernandes Mundim, Gustavo Cortês de Lima, Ivan
Ribeiro dos Santos Nazareth, Fernanda Gadelha Aráujo Lima, José Roberto Manesco,
Floriano Peixoto de Azevedo Marques Neto, Luís Justiniano Hayek Fernandes, Marçal
Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Paolo Zupo Mazzucato, Ricardo Noronha
Inglez de Souza, Bruno Greca Consentino, Milton Campilongo, Celso Fernandes Campilongo,
Patricia Bandouk Carvalho, Tatiana Lins Cruz, Eduardo Boccuzzi, Alfeu Alves Pinto, Leonor
Augusta Giovine Cordovil, Ricardo Casanova Motta, Ludmila Somensi, Sidnei Garcia Diaz,
José Antônio Garcia, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Renato Dolabella Melo, Ricardo Tosto
de Oliveira Carvalho, Zanon de Paula Barros, Marlus Heriberto Arns de Oliveira, André
Pinto Donadio, Arthur Lima Guedes, Gilberto Mendes Calasans Gomes, Guilherme Henrique
Magaldi Netto, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Rafael Menezes Trindade Barretto, Breno
Gravatá de Menezes, Maria Cecilia Dias de Andrade Santos, Ticiana Nogueira da Cruz Lima,
Vinicius Marques de Carvalho, Conrado Donati Antunes, João Daniel Rassi, Marta Cristina
Cury Saad Gimenes, Guilherme San Juan Araujo, Luciana Zanella Louzado, José Carlos de
Jesus Gonçalves, Maria Madalena Antunes Gonçalves, Débora Canal de Farias, Victor
Cavalcanti Couto, André Marques Gilberto, Alessandra Cristina Cavalcanti Sabino, Henrique
Zelante Rodrigues Netto, Luís Carlos Dias Torres, Andrea Vainer, Vitor Alexandre de Oliveira
e Moraes, Maria de Fátima Rezende, Julio Cezar Thomaz, Salo de Carvalho, Marco Antonio
Fonseca Junior, Bruno de Luca Drago, Rogério Pires da Silva, Rodrigo Maluf Cardoso,
Beatriz Medeiros Navarro Santos, Erika Vieira Sang, Flavia Chiquito dos Santos, Olavo Zago
Chinaglia, Adjair da Cunha dos Santos, Renato Mobille Bispo da Cruz, Vicente Bagnoli e
outros.

Acolho a Nota Técnica 74/2021/CGAA8/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no § 1° do
art. 50, da Lei n° 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua
motivação. Pelos fundamentos apontados no referido documento, decido:

(i) pelo reagendamento da audiência de depoimento pessoal do Representado
Renato Augusto Rodrigues para o dia 21/06/2021;

(ii) pelo cancelamento das audiências para oitiva das testemunhas José
Leonardo Costa Monteiro e José Sérgio Gabrielli de Azevedo; e

(iii) ficam notificados os Representados acerca das datas e dos horários
designados para a realização das oitivas e depoimentos pessoais conforme especificadas na
referida Nota Técnica.

FERNANDA GARCIA MACHADO
Coordenadora-Geral
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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 14, DE 7 DE JUNHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 18, 19 e 20, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 4º,
parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, na Portaria nº
436/GM/MME, de 4 de dezembro de 2020, e o que consta do Processo nº
48370.000051/2021-92 resolve:

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, as Diretrizes para a realização
dos Leilões de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração
Existente, denominados:

I - Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021; e
II - Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021.
Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel deverá promover, direta

ou indiretamente, os Leilões de que trata o art. 1º de acordo com as Diretrizes definidas
nas Portarias nº 514/GM/MME, de 2 de setembro de 2011, e nº 536/GM/MME, de 2 de
dezembro de 2015, na presente Portaria e em outras que vierem a ser estabelecidas pelo
Ministério de Minas e Energia.

Parágrafo único. Os Leilões de que trata o caput deverão ser realizados
sequencialmente em 3 dezembro de 2021.

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Art. 3º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de

empreendimentos de geração no Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021, na
modalidade disposta no art. 6º, § 2º, inciso I, deverão se submeter a processo de
Qualificação Técnica dos respectivos projetos à Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 1º O período para entrega da documentação necessária à Qualificação
Técnica, de que trata o caput, será do dia 9 de julho de 2021 até as 12 horas do dia 31
de agosto de 2021.

§ 2º Os empreendedores interessados na inclusão de empreendimentos
termelétricos deverão protocolar, na EPE, os seguintes documentos:

I - Ficha de Dados constante do Sistema de Acompanhamento de
Empreendimentos de Geração de Energia - AEGE, para o Leilão de Energia Existente "A-2",
de 2021, e demais documentos, conforme instruções disponíveis na internet, na página
www.epe.gov.br;

II - comprovação da Capacidade de Armazenamento Local de Combustível,
quando cabível, que permita operação continua à potência nominal com reabastecimento
de combustível no intervalo de tempo previsto no Termo de Compromisso de Compra e
Venda de Combustível, ou Contrato Preliminar, previsto no § 5º;

III - comprovação da Disponibilidade de Combustível para Operação Continua,
conforme estabelecido nas Instruções da EPE; e

IV - apresentação de protocolo de solicitação de documento emitido pela
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP contendo análise da
viabilidade do fornecimento de gás natural ao empreendimento, contemplando toda a
cadeia de fornecimento, desde a origem do gás natural até o empreendimento
termelétrico, em consonância com a Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009.

§ 3º Para empreendimentos termelétricos a gás natural, para o Leilão de
Energia Existente "A-2", de 2021, não se aplica o prazo previsto no art. 4º, § 8º, inciso IV,
da Portaria nº 102/GM/MME, de 22 de março de 2016, sendo que os dados necessários
para análise da viabilidade do fornecimento de gás natural ao empreendimento, conforme
disposto no art. 4º, § 11, da Portaria nº 102/GM/MME, de 2016, deverão ser protocolados
na ANP no período de 9 de julho a 31 de agosto de 2021.

§ 4º Os valores do Fator de Conversão "i" e CO&M e demais parâmetros
previstos na Portaria nº 42/GM/MME, de 1º de março de 2007, necessários para o cálculo
do CVU, deverão ser apresentados conforme metodologia definida no art. 5º da Portaria nº
46/GM/MME, de 9 de março de 2007.

§ 5º Para fins da comprovação exigida no § 2º, inciso III, no caso de
insuficiência de produção própria, o empreendedor de Usinas Termelétricas com CVU não
nulo deverá apresentar Termo de Compromisso de Compra e Venda de Combustível ou
Contrato, levado a registro competente, que contemple:

I - cláusula de eficácia de fornecimento de combustível na hipótese de o
empreendedor se sagrar vencedor no Leilão;

II - indicação da quantidade máxima mensal de combustível a ser suprida e o
prazo de entrega, no caso de gás natural e de derivados de petróleo; e

III - cláusula estabelecendo penalidade pela falta de combustível, conforme
legislação vigente.

§ 6º Para fins da comprovação, de que tratam o § 2º, inciso III, e o § 5º, será
aceita a apresentação junto à EPE, até as 12 horas do dia 27 de setembro de 2021, do
Termo de Compromisso de Compra e Venda de Combustível ou Contrato.

§ 7º Para empreendimento a gás natural, o Parecer resultante do protocolo de
que trata o § 2º, inciso IV, emitido pela ANP, deverá ser apresentado junto à EPE até as
12 horas do 27 de setembro de 2021.

§ 8º O protocolo dos documentos de Qualificação Técnica implica anuência
quanto ao disposto nesta Portaria.

§ 9º Não haverá exigência quanto ao limite de Inflexibilidade Operativa Anual
para fins de Qualificação Técnica dos empreendimentos, sendo permitida a apresentação
da Declaração de Inflexibilidade considerando valores mensais de inflexibilidade sazonal.

Art. 4º Não será qualificado tecnicamente pela EPE:
I - os empreendimentos termelétricos com CVU diferente de zero, cuja razão

entre o valor da Receita Fixa Vinculada ao Custo do Combustível na Geração Inflexível
Anual - Rfcomb0 e a Energia Associada à Geração Inflexível Anual - E0, definidos no art. 2º,
§ 2º, da Portaria nº 42/GM/MME, de 2007, seja superior a R$ 300,00/MWh (trezentos
Reais por Megawatt-hora); e

II - os empreendimentos termelétricos com CVU diferente de zero, cujo CVU,
calculado nos termos do art. 5º da Portaria nº 46/GM/MME, de 9 de março de 2007, seja
superior a R$ 400,00/MWh (quatrocentos Reais por Megawatt-hora).

§ 1º Observado o disposto no inciso I do caput, poderá ser qualificado
tecnicamente, pela EPE, o empreendimento de geração de que trata o inciso II do caput
independentemente de os parâmetros a que se refere o art. 2º, § 4º, inciso I, da Portaria
nº 42/GM/MME, de 1º de março de 2007, serem distintos dos parâmetros de que trata o
art. 3º, § 2º, inciso I, da Portaria nº 42/GM/MME, de 2007.

§ 2º Poderá ser habilitado tecnicamente, pela EPE, empreendimento a gás
natural liquefeito com despacho antecipado de dois meses, conforme dispõe a Resolução
Normativa nº 843, de 2 de abril de 2019, da Aneel.

Art. 5º Os empreendimentos termelétricos cadastrados junto à EPE para fins de
Qualificação Técnica terão sua garantia física calculada e revisada.

§ 1º Para empreendimentos termelétricos a biomassa, a garantia física das Usinas será
calculada e revisada observando o disposto nas Portarias nº 484/GM/MME, de 24 de agosto de
2012, nº 564/GM/MME, de 17 de outubro de 2014, e nº 101/GM/MME, de 22 de março de 2016.

§ 2º Para os demais empreendimentos termelétricos, a garantia física das
Usinas será calculada e revisada conforme disposto nas Portarias nº 46/GM/MME, de 2007,
e nº 101/GM/MME, de 2016.

§ 3º A garantia física das Usinas Termelétricas calculada e revisada nos termos
desse artigo terá vigência a partir do início de suprimento caso haja efetiva comercialização
de energia no Leilão de que trata o art. 1º, inciso II, perdendo eficácia caso o proponente
vendedor não se sagre vencedor desse Certame.

CAPÍTULO II
DO EDITAL E DOS CONTRATOS
Art. 6º Caberá à Aneel elaborar o Edital, seus Anexos e os Contratos de

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs, bem como adotar as medidas
necessárias para a promoção dos Leilões de Energia Existente, de que trata o art. 1º.

§ 1º A energia elétrica comercializada no Leilão de Energia Existente "A-1", de
2021, será objeto de CCEARs na modalidade por quantidade de energia elétrica e os custos
decorrentes dos riscos hidrológicos serão integralmente assumidos pelos vendedores.

§ 2º A energia elétrica comercializada no Leilão de Energia Existente "A-2", de
2021, será objeto de CCEARs nas modalidades:

I - por disponibilidade, para energia elétrica proveniente de fonte termelétrica
a biomassa, a carvão mineral nacional, a gás de processo e a gás natural, cujos custos
decorrentes dos riscos hidrológicos serão integralmente assumidos pelos compradores,
com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais; e

II - por quantidade de energia elétrica, para energia elétrica proveniente das
demais fontes, cujos custos decorrentes dos riscos hidrológicos serão integralmente
assumidos pelos vendedores.

§ 3º Os períodos de suprimento de energia elétrica dos CCEARs, a serem
negociados nos Leilões previstos no art. 1º, deverão obedecer aos seguintes
cronogramas:

I - início em 1º de janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2023, para
o Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021; e

II - início em 1º de janeiro de 2023 e término em 31 de dezembro de 2024,
para o Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021.

§ 4º A Aneel deverá estabelecer que durante a vigência dos CCEARs não haverá
qualquer atualização:

I - do preço da energia, para os CCEARs na modalidade por quantidade; e
II - da parcela vinculada aos demais itens (RFDemais) da Receita Fixa, de que

trata o art. 2º, inciso II, da Portaria nº 42/GM/MME, de 1º de março de 2007, para os
CCEARs na modalidade por disponibilidade, não se aplicando o disposto no art. 2º, § 6º, da
referida Portaria.

Art. 7º A contratação de Usinas Termelétricas na modalidade por
disponibilidade de energia elétrica, prevista no art. 6º, § 2º, inciso I, dar-se-á da seguinte
forma:

I - poderão participar dos Leilões Usinas Termelétricas que estejam em
operação comercial até a data de publicação do Edital;

II - observado o disposto no art. 6º, § 4º, inciso II, os critérios de reajuste
tarifário dos CCEARs na modalidade por disponibilidade estão definidos na Portaria nº
42GM/MME, de 2007, sendo que:

a) a Receita Fixa - RF, resultante do Leilão e constante do CCEAR, deve
remunerar a operação dos empreendimentos termelétricos, excluindo-se os custos
variáveis incorridos quando do despacho da Usina Termelétrica acima da inGexibilidade; e

b) o Custo Variável Unitário - CVU mensal será calculado com base em Preços
Médios de Referência - PV, diferenciados por tipo de combustível, conforme disposto no
art. 3º da Portaria nº 42/GM/MME, de 2007;

III - o CCEAR para empreendimento a biomassa será diferenciado por Custo
Variável Unitário - CVU, igual a zero ou diferente de zero;

IV - os empreendimentos de geração termelétrica com CCEAR na modalidade
por disponibilidade que tenham CVU diferente daquele submetido para fins de Qualificação
Técnica de que trata o art. 3º terão despacho individualizado pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, considerando os distintos valores de CVU, inclusive quanto aos
critérios de reajuste; e

V - para os CCEARs por disponibilidade, o Edital do Leilão deverá prever a
comprovação de lastro de venda, por meio de garantia física, de empreendimento próprio
de geração.

CAPÍTULO III
DA SISTEMÁTICA
Art. 8º A Sistemática a ser aplicada na realização dos Leilões de que se trata o

art. 1º é aquela estabelecida no Anexo desta Portaria.
§ 1º A realização do Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021, deverá

anteceder à realização do Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021.
§ 2º A eventual compra frustrada no Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021,

não será contratada no Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021.
§ 3º Na definição de lances, os proponentes vendedores deverão considerar as

perdas elétricas, do Ponto de Referência da garantia física do empreendimento até o
Centro de Gravidade do Submercado, e, quando couber, perdas internas e o consumo
interno do empreendimento, nos termos da Sistemática.

Art. 9º Os CCEAR a serem negociados nos Leilões, de que trata o art. 1º,
deverão prever que os preços, em R$/MWh, e a receita fixa, em R$/ano, terão como base
de referência o mês de realização do respectivo Leilão.

Parágrafo único. A parcela da Receita Fixa vinculada aos demais itens -
RFDemais, prevista no art. 2º, inciso II, da Portaria nº 42/GM/MME, de 1º de março de
2007, terá como base de referência o mês de julho de 2021, e será calculada a partir da
receita fixa definida no caput levando em conta o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA verificado entre o mês de julho de 2021 e o mês de realização do Leilão.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA
Art. 10. Os agentes de distribuição deverão apresentar as Declarações de

Necessidade para os anos de 2022 e 2023, de acordo com o disposto no art. 24 do Decreto
nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na forma e modelo a serem disponibilizados no endereço
eletrônico do Ministério de Minas e Energia na internet - www.gov.br/mme.

§ 1º As Declarações de Necessidade, de que trata o caput, deverão ser
apresentadas durante o período de 23 de agosto a 2 de setembro de 2021.

§ 2º As Declarações de Necessidade apresentadas pelos agentes de distribuição
serão consideradas irrevogáveis, irretratáveis e servirão para posterior celebração dos CCEARs.

§ 3º Os agentes de distribuição deverão considerar que a energia que não vier a
ser contratada no Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021, não será adicionada, para fins de
contratação, às Declarações de Necessidade do Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Para fins de aplicação da metodologia de cálculo da garantia física de

energia, adotar-se-á como referência o Programa Mensal de Operação de setembro de 2021.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de sua

publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

SISTEMÁTICA PARA LEILÃO DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PROVENIENTE DE
EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO EXISTENTES

Art. 1º O presente Anexo estabelece a Sistemática para os Leilões de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Empreendimentos de Geração Existentes, de que trata
o art. 19, § 1º, inciso II, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 2º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados, exceto onde for especificado em contrário, correspondem às seguintes
definições:

I - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
II - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
III - MME: Ministério de Minas e Energia;
IV - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo

recebimento, custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA, por
determinação expressa da ANEEL, nos termos do EDITAL;

V - CCEAR: Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado,
constante do EDITAL;

VI - CEC: Valor Esperado do Custo Econômico de Curto Prazo, expresso em
Reais por ano (R$/ano), calculado pela EPE, conforme metodologia estabelecida por aquela
Empresa, na Nota Técnica Anexa ao EDITAL, para EMPREENDIMENTO cuja energia é
negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE, correspondente ao custo econômico no
Mercado de Curto Prazo - MCP, resultante das diferenças mensais apuradas entre o
despacho efetivo do EMPREENDIMENTO e sua GARANTIA FÍSICA, para este efeito,



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100167

167

Nº 108, sexta-feira, 11 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

considerada totalmente contratada, correspondente ao valor esperado acumulado das
liquidações do MCP, feitas com base no Custo Marginal de Operação - CMO, sendo estes
limitados ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD mínimo e máximo, conforme valores
vigentes estabelecidos pela ANEEL, em função também da inflexibilidade de despacho do
EMPREENDIMENTO e do CVU;

VII - COMPRADOR: agente de distribuição de energia elétrica PARTICIPANTE do
L E I L ÃO ;

VIII - COP: Valor Esperado do Custo de Operação, expresso em Reais por ano
(R$/ano), calculado pela EPE, conforme metodologia estabelecida por aquela Empresa, em
Nota Técnica Anexa ao EDITAL, para EMPREENDIMENTO cuja energia é negociada no
PRODUTO DISPONIBILIDADE, correspondente à somatória para cada possível cenário, do
CVU multiplicado pela diferença entre a geração do EMPREENDIMENTO em cada mês de
cada cenário e a inflexibilidade mensal, multiplicado pelo número de horas do mês em
questão, sendo zero para EMPREENDIMENTOS com CVU igual a zero;

IX - CVU: Custo Variável Unitário, valor expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), necessário para cobrir todos os custos operacionais do EMPREENDIMENTO
T E R M O E L É T R I CO ;

X - DECREMENTO MÍNIMO: valor expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh) que, subtraído do PREÇO CORRENTE, representará o novo PREÇO CORRENTE;

XI - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual, com duas casas decimais, que
aplicado ao PREÇO CORRENTE com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO
MÍNIMO;

XII - DIRETRIZES: diretrizes do MME para realização do LEILÃO;
XIII - EDITAL: documento emitido pela ANEEL, que estabelece as regras do

L E I L ÃO ;
XIV - EMPREENDIMENTO: Central de Geração de Energia Elétrica, cuja energia

o PROPONENTE VENDEDOR está apto a negociar no LEILÃO, conforme condições
estabelecidas nas DIRETRIZES e no EDITAL;

XV - EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO: Central de Geração de Energia
Elétrica, a partir de fonte termoelétrica a biomassa, a carvão mineral nacional, a gás de
processo e a gás natural, que ofertará energia elétrica no PRODUTO DISPONIBI L I DA D E ;

XVI - ENERGIA HABILITADA: montante de energia habilitada pela ENTIDADE
COORDENADORA, associada a um EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO ou a um
PROPONENTE VENDEDOR;

XVII - ENTIDADE COORDENADORA: ANEEL, que terá como função exercer a
coordenação do LEILÃO, nos termos do art. 19 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de
2004;

XVIII - ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade responsável pelo planejamento e
execução de procedimentos inerentes ao LEILÃO, por delegação da ANEEL;

XIX - ETAPA: período para submissão ou ratificação de lances;
XX - ETAPA CONTÍNUA: período para submissão de LANCES pelos

PROPONENTES VENDEDORES que submeteram LANCES VÁLIDOS na ETAPA INICIAL;
XXI - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCE: ETAPA para ratificação de LOTES do

EMPREENDIMENTO marginal que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO
D I S P O N I B I L I DA D E ;

XXII - ETAPA INICIAL: período para submissão de LANCE único pelos
PROPONENTES VENDEDORES, para o PRODUTO em negociação, com PREÇO DE LANCE
associado à quantidade de LOTES;

XXIII - GARANTIA DE PROPOSTA: valor a ser aportado pelos PARTICIPANTES,
junto ao AGENTE CUSTODIANTE, conforme definido no EDITAL;

XXIV - GARANTIA FÍSICA: quantidade máxima de energia definida pelo MME,
que poderá ser utilizada pelo EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO para comercialização
por meio de Contratos;

XXV - ICB - Índice de Custo Benefício: valor calculado pelo SISTEMA, expresso
em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh), que consistirá no PREÇO DE LANCE para o
PRODUTO DISPONIBILIDADE;

XXVI - LANCE: ato irretratável e irrevogável, praticado pelo PROPONENTE
VENDEDOR;

XXVII - LANCE VÁLIDO: LANCE aceito pelo SISTEMA;
XXVIII - LASTRO PARA VENDA: montante de energia disponível para venda no

LEILÃO, expresso em LOTES, observadas as condições estabelecidas no EDITAL, associado
a:

a) um determinado EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO, para o PRODUTO
DISPONIBILIDADE, limitado à ENERGIA HABILITADA, à GARANTIA DE PROPOSTA aportada e
à GARANTIA FÍSICA do EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO subtraída do MONTANTE DE
CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA; ou

b) um determinado PROPONENTE VENDEDOR, para o PRODUTO QUANTIDADE,
limitado à ENERGIA HABILITADA e à GARANTIA DE PROPOSTA;

XXIX - LEILÃO: processo licitatório para compra de energia elétrica, regido pelo
EDITAL e seus documentos correlatos;

XXX - LOTE: unidade mínima da oferta de quantidade, expresso em Megawatt
médio (MW médio), nos termos do EDITAL;

XXXI - LOTE ATENDIDO: LOTE que esteja associado a um PREÇO DE LANCE
inferior ou igual ao PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA;

XXXII - LOTE EXCLUÍDO: LOTE não ofertado:
a) na ETAPA INICIAL e que não poderá ser submetido em LANCES na ETAPA

CONTÍNUA; e
b) na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, que não será contratado;
XXXIII - LOTE NÃO ATENDIDO: LOTE ofertado:
a) que esteja associado a um PREÇO DE LANCE superior ao PREÇO CORRENTE;

e
b) que não seja necessário para o atendimento da(s) QUANTIDADE(S)

DEMANDADA(S) DO(S) PRODUTO(S) na ETAPA CONTÍNUA;
XXXIV - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA:

quantidade de energia que não poderá ser comercializada no LEILÃO, expressa em LOTES,
definida pelo PROPONENTE VENDEDOR, por sua conta e risco, para contemplar, quando
couber, perdas internas e consumo interno do EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO e
estimativa de perdas elétricas na Rede Básica até o Centro de Gravidade do Submercado,
nos termos das Regras de Comercialização;

XXXV - OFERTA DO PRODUTO: oferta de energia elétrica dos PROPONENTES
VENDEDORES, que estejam aptos a ofertarem energia elétrica nos PRODUTOS, conforme
disposto no EDITAL e na SISTEMÁTICA;

XXXVI - PARÂMETRO DA FONTE: parâmetro inserido no SISTEMA, pelo
REPRESENTANTE do MME, que serão utilizados para indicar as QUANTIDADE(S)
DEMANDADA(S) DO(S) PRODUTO(S) na ETAPA CONTÍNUA;

XXXVII - PARÂMETRO DE DEMANDA: parâmetro inserido no SISTEMA, pelo
REPRESENTANTE do MME, que será utilizado para determinação da QUANTIDADE TOT A L
DEMANDADA na ETAPA CONTÍNUA;

XXXVIII - PARTICIPANTES: COMPRADORES e PROPONENTES VENDEDORES;
XXXIX - PREÇO CORRENTE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora

(R$/MWh), associado aos LANCES VÁLIDOS praticados no LEILÃO;
XL - PREÇO INICIAL: valor definido pelo MME, expresso em Reais por Megawatt-

hora (R$/MWh), para cada um dos PRODUTOS, nos termos do EDITAL;
XLI - PREÇO DE LANCE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh),

correspondente à submissão de novos LANCES;
XLII - PREÇO DE VENDA FINAL: é o valor, expresso em Reais por Megawatthora

(R$/MWh), que constará nas cláusulas comerciais dos CCEAR;
XLIII - PRODUTO: energia elétrica negociada no LEILÃO, que será objeto de

CCEAR diferenciado por fonte energética nos termos do EDITAL e em DIRETRIZES;
XLIV - PRODUTO DISPONIBILIDADE: energia elétrica objeto de CCEAR na

modalidade por disponibilidade de energia elétrica;
XLV - PRODUTO QUANTIDADE: energia elétrica objeto de CCEAR na modalidade

por quantidade de energia elétrica;

XLVI - PROPONENTE VENDEDOR: PARTICIPANTE apto a ofertar energia elétrica
no LEILÃO, nos termos do EDITAL;

XLVII - QUANTIDADE DECLARADA DE REPOSIÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE
MERCADO: montante de energia elétrica, expresso em Megawatt médio (MW médio), com
três casas decimais, individualizado por COMPRADOR, nos termos das Declarações de
Necessidades dos agentes de distribuição, sujeito à validação da ANEEL;

XLVIII - QUANTIDADE DECLARADA INCREMENTAL: montante de energia elétrica
não contemplado na QUANTIDADE DECLARADA DE REPOSIÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE
MERCADO, expresso em Megawatt médio (MW médio), com três casas decimais,
individualizada por COMPRADOR, que se pretende adquirir no LEILÃO, nos termos das
Declarações de Necessidades dos agentes de distribuição;

XLIX - QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO: montante de energia elétrica
calculado a partir da QUANTIDADE TOTAL DEMANDADA, expresso em número de LOTES ,
alocado a cada PRODUTO;

L - QUANTIDADE TOTAL DECLARADA: somatório das QUANTIDADES
DECLARADAS DE REPOSIÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE MERCADO e das QUANTIDADES
DECLARADAS INCREMENTAIS dos COMPRADORES, expresso em Megawatt médio (MW
médio) com três casas decimais;

LI - QUANTIDADE TOTAL DEMANDADA: montante de energia elétrica, expresso
em número de LOTES, calculado antes do início da ETAPA CONTÍNUA, com base na
QUANTIDADE TOTAL DECLARADA;

LII - RECEITA FIXA: valor inserido pelo PROPONENTE VENDEDOR, expresso em
Reais por ano (R$/ano), quando da submissão de LANCE no PRODUTO DISPONIBILIDADE e
que, de sua exclusiva responsabilidade, deverá abranger, entre outros:

a) o custo e a remuneração de investimento não amortizado (taxa interna de
retorno);

b) os custos de conexão ao Sistema de Distribuição e/ou Transmissão;
c) o custo de Uso do Sistema de Distribuição e/ou Transmissão;
d) os custos fixos de Operação e Manutenção - O&M;
e) os custos de seguro e garantias do EMPREENDIMENTO e compromissos

financeiros do PROPONENTE VENDEDOR; e
f) tributos e encargos diretos e indiretos;
LIII - REPRESENTANTE: pessoa(s) indicada(s) por cada uma das instituições para

validação ou inserção no SISTEMA;
LIV - SISTEMA: sistema eletrônico utilizado para a realização do LEILÃO,

mediante o emprego de recursos de tecnologia da informação e disponibilizado pela Rede
Mundial de Computadores;

LV - SISTEMÁTICA: conjunto de regras que definem o mecanismo do LEILÃO,
conforme estabelecido pelo MME, nos termos do presente Anexo;

LVI - TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO: parâmetro, em número de horas,
inserido no SISTEMA pelo representante da ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da
sessão do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento do TEMPO FINAL
PARA INSERÇÃO DE LANCES;

LVII - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE: período final, em minutos,
estabelecido pela ENTIDADE COORDENADORA no curso da sessão do LEILÃO, decorrido ao
menos o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO durante o qual os PROPONENTES VENDEDORES
poderão submeter os seus LANCES para validação pelo SISTEMA;

LVIII - TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE: período, em minutos, estabelecido
pela ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão do LEILÃO, durante o qual os
PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo
SISTEMA; e

LIX - VENCEDOR: PROPONENTE VENDEDOR que tenha energia negociada no
L E I L ÃO.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO
Art. 3º A SISTEMÁTICA do LEILÃO de que trata o presente Anexo possui as

características definidas a seguir.
§ 1º O LEILÃO será realizado via SISTEMA, mediante o emprego de recursos de

tecnologia da informação e comunicação via Rede Mundial de Computadores - Internet.
§ 2º São de responsabilidade exclusiva dos representantes dos PROPONENTES

VENDEDORES a alocação e a manutenção dos meios necessários para a conexão, o acesso
ao SISTEMA e a participação no LEILÃO, incluindo, mas não se limitando a eles, meios
alternativos de conexão e acesso a partir de diferentes localidades.

§ 3º No Leilão de Energia Existente "A-1", de 2021, haverá a negociação
exclusivamente do PRODUTO QUANTIDADE, mediante o estabelecimento dos valores dos
seguintes parâmetros:

I - QOPD (quantidade ofertada do PRODUTO DISPONIBILIDADE, expressa em
LOTES) igual a 0 (zero);

II - PF1 (PARÂMETRO DA FONTE 1) igual a 1 (um); e
III - PF2 (PARÂMETRO DA FONTE 2) igual a 0 (zero).
§ 4º No Leilão de Energia Existente "A-2", de 2021, haverá a negociação

simultânea de dois PRODUTOS:
I - PRODUTO QUANTIDADE; e
II - PRODUTO DISPONIBILIDADE.
§ 5º O LEILÃO será composto de três ETAPAS, as quais se subdividem da

seguinte forma:
I - ETAPA INICIAL: período no qual os PROPONENTES VENDEDORES poderão

ofertar um LANCE único para os PRODUTOS em negociação;
II - ETAPA CONTÍNUA: período iniciado após a ETAPA INICIAL, no qual os

PROPONENTES VENDEDORES que ofertaram LANCES VÁLIDOS na ETAPA INICIAL poderão
submeter LANCES para os PRODUTOS em negociação; e

III - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCE: período iniciado após a ETAPA
CONTÍNUA, exclusivamente para o PRODUTO DISPONIBILIDADE do Leilão de Energia
Existente "A-2", de 2021, para ratificação de lances do EMPREENDIMENTO marginal que
complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 6º Não haverá ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCE para o PRODUTO
Q U A N T I DA D E .

§ 7º Toda inserção dos dados deverá ser auditável.
§ 8º Iniciado o LEILÃO, não haverá prazo para o seu encerramento, observado

o disposto no art. 8º, § 8º.
§ 9º O LEILÃO poderá ser temporariamente suspenso, em decorrência de fatos

supervenientes, a critério da ENTIDADE COORDENADORA.
§ 10. A ENTIDADE COORDENADORA poderá, no decorrer do LEILÃO, alterar o

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE, mediante comunicação via SISTEMA aos PROPONEN T ES
V E N D E D O R ES .

§ 11. Durante o LEILÃO, o LANCE deverá conter as seguintes informações:
I - identificação do PROPONENTE VENDEDOR;
II - identificação do EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO, para o PRODUTO

D I S P O N I B I L I DA D E ;
III - quantidade de LOTES;
IV - PREÇO DE LANCE;
V - a RECEITA FIXA requerida pelo PROPONENTE VENDEDOR, para o PRODUTO

DISPONIBILIDADE; e
VI - na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES:
a) a quantidade de LOTES ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR; e
b) a RECEITA FIXA ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR.
§ 12. Para cada PROPONENTE VENDEDOR, o somatório dos LOTES ofertados

deverá respeitar, cumulativamente, o limite correspondente:
I - ao LASTRO PARA VENDA; e
II - à quantidade de LOTES ofertada na ETAPA INICIAL.
§ 13. Para o PRODUTO DISPONIBILIDADE, no cálculo do LASTRO PARA VENDA

de EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO, o MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS
NA REDE BÁSICA será descontado da GARANTIA FÍSICA.

§ 14. Na definição do MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE
BÁSICA, o PROPONENTE VENDEDOR deverá considerar, quando couber, as perdas internas,
o consumo interno do EMPREENDIMENTO e as perdas elétricas até o Centro de Gravidade,
sob pena de sujeitar-se às sanções decorrentes da apuração de insuficiência de LASTRO
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PARA VENDA de energia, nos termos das Regras e Procedimentos de Comercialização, e à
eventual redução dos montantes contratados nos CCEAR.

§ 15. Para o PRODUTO DISPONIBILIDADE, o PREÇO DE LANCE será representado
pelo ICB e calculado a partir da seguinte expressão:

1_MME_11_001

Onde:
ICB - expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh);
RF - RECEITA FIXA, expressa em Reais por ano (R$/ano), considerando o

disposto no § 17;
QL - quantidade de LOTES ofertados;
l - valor do LOTE em Megawatt médio (MW médio);
COP - Valor Esperado do Custo de Operação, expresso em Reais por ano

(R$/ano);
CEC - Valor Esperado do Custo Econômico de Curto Prazo, expresso em Reais

por ano (R$/ano);
GF - GARANTIA FÍSICA, expressa em Megawatt médio (MW médio); e
8760 - número de horas por ano.
§ 16. Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA CONTÍNUA, o

desempate será realizado pela ordem crescente de LOTES ofertados e, caso persista o
empate, pela ordem cronológica de submissão dos LANCES.

§ 17. O PREÇO DE LANCE e a RECEITA FIXA, independentemente da quantidade
de LOTES ofertados, são de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE VENDEDOR.

§ 18. Durante a configuração do LEILÃO, sua realização e após o seu
encerramento, o MME, a ENTIDADE COORDENADORA e a ENTIDADE ORGANIZADORA
deverão observar o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012,
com relação a todas as informações do LEILÃO, excetuando se o PREÇO CORRENTE e a
divulgação do resultado estabelecida no art. 10.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
Art. 4º A configuração do SISTEMA será realizada conforme definido a seguir.
§ 1º O REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA validará no SISTEMA,

antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - o PREÇO INICIAL para cada PRODUTO;
II - os valores correspondentes à ENERGIA HABILITADA, em LOTES, para cada

PROPONENTE VENDEDOR e para cada EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO;
III - o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO;
IV - o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE; e
V - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE.
§ 2º A ENTIDADE ORGANIZADORA validará no SISTEMA, antes do início do

LEILÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA aportadas pelos PARTICIPANTES, com base em
informações fornecidas pelo AGENTE CUSTODIANTE.

§ 3º O REPRESENTANTE do MME inserirá e validará no SISTEMA, antes do início
do LEILÃO, os seguintes dados:

I - o DECREMENTO PERCENTUAL;
II - o PARÂMETRO DA FONTE;
III - o PARÂMETRO DE DEMANDA;
IV - a QUANTIDADE DECLARADA DE REPOSIÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE

MERCADO; e
V - a QUANTIDADE DECLARADA INCREMENTAL.
§ 4º O REPRESENTANTE da EPE validará no SISTEMA, antes do início do LEILÃO:
I - o valor correspondente à GARANTIA FÍSICA, expresso em Megawatt médio

(MW médio);
II - o COP e o CEC para cada EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO; e
III - o Submercado para cada EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO.
§ 5º Das informações inseridas no SISTEMA, serão disponibilizadas aos

PROPONENTES VENDEDORES:
a) o LASTRO PARA VENDA do(s) seu(s) respectivo(s) EMPREENDIMENTO(S)

TERMOELÉTRICO(S) para o PRODUTO DISPONIBILIDADE;
b) o LASTRO PARA VENDA do PROPONENTE VENDEDOR para o PRODUTO

Q U A N T I DA D E ;
c) o PREÇO INICIAL dos PRODUTOS;
d) o PREÇO CORRENTE;
e) o DECREMENTO MÍNIMO; e
f) na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, as informações que estarão sujeitas à

ratificação pelo PROPONENTE VENDEDOR:
1. a quantidade de LOTES; e
2. a RECEITA FIXA.
CAPÍTULO IV
DAS ETAPAS DO LEILÃO
Seção I
Das Características Gerais das Etapas do Leilão
Art. 5º As ETAPAS do LEILÃO serão realizadas conforme disposto a seguir.
§ 1º No LEILÃO concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES.
§ 2º O SISTEMA aceitará simultaneamente LANCES para os PRODUTOS

DISPONIBILIDADE, quando couber, e QUANTIDADE.
§ 3º O LEILÃO será composto pela ETAPA INICIAL, pela ETAPA CONTÍNUA, e,

quando couber, pela ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES.
Seção II
Da Etapa Inicial
Art. 6º A ETAPA INICIAL será realizada simultaneamente para os PRODUTOS

DISPONIBILIDADE, quando couber, e QUANTIDADE conforme disposto a seguir.
§ 1º Os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE.
§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá à oferta de:
I - quantidade de LOTES;
II - PREÇO DE LANCE para o PRODUTO QUANTIDADE; e
III - RECEITA FIXA para o PRODUTO DISPONIBILIDADE no Leilão de Energia

Existente "A-2", de 2021.
§ 3º O MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS NA REDE BÁSICA será

definido pelo PROPONENTE VENDEDOR na ETAPA INICIAL.
§ 4º O SISTEMA aceitará LANCES de quantidade para cada PRODUTO, que

deverão ser menores ou iguais ao LASTRO PARA VENDA.
§ 5º Observado o disposto no art. 3º, § 17, os PROPONENTES VENDEDORES

ofertarão LANCE com as seguintes características:
I - de PREÇO DE LANCE, no PRODUTO QUANTIDADE, inferior ou igual ao PREÇO

INICIAL DO PRODUTO; e
II - de RECEITA FIXA, no PRODUTO DISPONIBILIDADE, que resulte em um ICB

inferior ou igual ao PREÇO INICIAL do PRODUTO.
§ 6º A ETAPA INICIAL será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO DE

LANCE.
§ 7º Os LOTES cujos LANCES não forem submetidos na ETAPA INICIAL serão

considerados LOTES EXCLUÍDOS e o PROPONENTE não poderá submeter LANCES relativos a
tais LOTES na ETAPA seguinte.

§ 8º Após o término da ETAPA INICIAL, o SISTEMA procederá da seguinte
forma:

I - encerrará o LEILÃO, sem negociação de energia, caso não haja qualquer
LANCE VÁLIDO na ETAPA INICIAL; ou

II - dará início à ETAPA CONTÍNUA, na hipótese contrária àquela prevista no
inciso I.

Seção III
Da Etapa Contínua
Art. 7º Antes do início da ETAPA CONTÍNUA, o SISTEMA realizará, para cada

PRODUTO, o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 1º O SISTEMA encerrará a negociação do PRODUTO, sem contratação de
energia, caso a quantidade ofertada do PRODUTO seja igual a zero.

§ 2º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, de que trata o
caput, será realizado conforme disposto a seguir:

I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE TOTAL DEMANDADA e do
somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL, da seguinte forma:

1_MME_11_002

Onde:
QTDEM = QUANTIDADE TOTAL DEMANDADA, expressa em LOTES;
QTDEC = QUANTIDADE TOTAL DECLARADA, somatório das QUANTIDADES

DECLARADAS DE REPOSIÇÃO E DE RECUPERAÇÃO DE MERCADO e das QUANTIDADES
DECLARADAS INCREMENTAIS dos COMPRADORES, expresso em LOTES;

QTO = somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL, expresso em
LOT ES ;

QOPQ = quantidade ofertada do PRODUTO QUANTIDADE, expressa em LOTES,
sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO;

QOPD = quantidade ofertada do PRODUTO DISPONIBILIDADE, expressa em
LOTES, sendo zero quando não houver negociação do PRODUTO; e

PD = PARÂMETRO DE DEMANDA, expresso em número racional positivo maior
que um e com três casas decimais;

II - o SISTEMA realizará o cálculo da quantidade máxima demandada por
PRODUTO, da seguinte forma:

1_MME_11_003

Onde:
QMPQ = quantidade demandada máxima do PRODUTO QUANTIDADE, expressa

em LOTES;
QMPD = quantidade demandada máxima do PRODUTO DISPONIBILIDADE,

expressa em LOTES;
PF1 = PARÂMETRO DA FONTE 1, expresso em número racional não negativo

menor ou igual a um e com três casas decimais; e
PF2 = PARÂMETRO DA FONTE 2, expresso em número racional não negativo

menor ou igual a um e com três casas decimais;
III - o SISTEMA realizará a alocação inicial dos PRODUTOS da seguinte forma:

1_MME_11_004

Onde:
QDIPQ = quantidade demandada inicial do PRODUTO QUANTIDADE, expressa

em LOTES; e
QDIPD = quantidade demandada inicial do PRODUTO DISPONIBILIDADE,

expressa em LOTES;
IV - o SISTEMA calculará o excesso de demanda do PRODUTO e o excesso de

demanda total, da seguinte forma:
1_MME_11_005

Onde:
QEPQ = quantidade excedente de demanda do PRODUTO QUANTIDADE,

expressa em LOTES;
QEPD = quantidade excedente de demanda do PRODUTO DISPONIBILIDADE,

expressa em LOTES; e
QTE = quantidade total excedente de demanda;
V - o SISTEMA realizará o cálculo da redistribuição da demanda excedente entre

os PRODUTOS, da seguinte forma:
1_MME_11_006

Onde:
QRPQ = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO QUANTIDADE,

expressa em LOTES;
QRPD = quantidade de demanda redistribuída do PRODUTO

DISPONIBILIDADE, expressa em LOTES; e
QTR = quantidade total de demanda redistribuída, expressa em LOTES;
VI - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO

PRODUTO, da seguinte forma:
1_MME_11_007

Onde:
QDPQ = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO QUANTIDADE, expressa em LOTES; e
QDPD = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE, expressa em LOTES.
Art. 8º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do LANCE marginal, que
complete a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO, com arredondamento.
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§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE, que será atualizado a cada
LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO marginal, que complete a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO, subtraído do DECREMENTO MÍNIMO calculado
nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,

observado o critério de desempate previsto no art. 3º, § 16.
§ 4º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 3º, §

17, os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES, associados à quantidade de
LOTES ofertada na ETAPA INICIAL, desde que o PREÇO DE LANCE seja inferior ou igual ao
menor valor entre:

I - o novo PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 5º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará o PREÇO DE LANCE correspondente ao último LANCE VÁLIDO do
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 6º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE e classificará os LOTES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
qualificando-os como LOTES ATENDIDOS ou LOTES NÃO ATENDIDOS, com base na
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, para cada PRODUTO.

§ 7º A ETAPA CONTÍNUA será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO
DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE em quaisquer dos PRODUTOS.

§ 8º Na hipótese da sessão do LEILÃO se prolongar além do TEMPO DE
DURAÇÃO DO LEILÃO, a ENTIDADE COORDENADORA poderá, a seu critério, estabelecer
TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE ao término do qual a ETAPA CONTÍNUA será
obrigatoriamente finalizada.

§ 9º Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE os PROPONENTES
VENDEDORES que submeteram LANCE VÁLIDO na ETAPA INICIAL poderão submeter um ou
mais LANCES, observado o disposto no § 4º.

§ 10. Os LOTES relativos ao LANCE que complete a QUANTIDADE DEMANDADA
do PRODUTO não serão integralmente classificados como LOTES ATENDIDOS e o somatório
de LOTES ATENDIDOS não deverá ultrapassar a QUANTIDADE TOTAL DEMANDADA.

§ 11. Ao término da ETAPA CONTÍNUA o SISTEMA, exclusivamente para o
PRODUTO DISPONIBILIDADE:

I - dará início à ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, caso a quantidade de LOTES
ATENDIDOS seja superior à QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE;
e

II - encerrará o LEILÃO, caso contrário.
Seção IV
Da Etapa de Ratificação de Lances
Art. 9º A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES será realizada conforme o disposto

a seguir.
§ 1º O SISTEMA realizará a ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES exclusivamente

para o PRODUTO DISPONIBILIDADE, caso a quantidade de LOTES ATENDIDOS seja superior
à QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE.

§ 2º Participará da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES exclusivamente o
PROPONENTE VENDEDOR cujo EMPREENDIMENTO marginal tenha completado a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, para o PRODUTO DISPONIBILIDADE.

§ 3º Na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, o PROPONENTE VENDEDOR deverá
ratificar seu LANCE, para que a quantidade de LOTES que complete a QUANTIDADE
DEMANDADA DO PRODUTO DISPONIBILIDADE, seja igual à QUANTIDADE DEMANDADA DO
PRODUTO DISPONIBILIDADE subtraída do somatório dos demais LOTES ATENDIDOS.

§ 4º Caso o PROPONENTE VENDEDOR não ratifique seu LANCE durante a ETAPA
DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, absolutamente todos os LOTES do LANCE vinculado ao
EMPREENDIMENTO marginal que tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA DO
PRODUTO DISPONIBILIDADE serão classificados como LOTES EXCLUÍDOS.

§ 5º Para o PROPONENTE VENDEDOR que ratificar seus LANCES durante a
ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES:

I - os LOTES ratificados cuja quantidade é calculada nos termos do § 3º serão
classificados como LOTES ATENDIDOS; e

II - os demais LOTES do LANCE vinculado ao EMPREENDIMENTO
TERMOELÉTRICO marginal que, para o PRODUTO DISPONIBILIDADE, tenha completado a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, serão classificados como LOTES EXCLUÍDOS.

§ 6º Para o PRODUTO DISPONIBILIDADE, o PROPONENTE VENDEDOR deverá,
observado o disposto no art. 3º, § 17, ratificar a RECEITA FIXA que será proporcional à
quantidade de LOTES de que trata o § 3º, conforme expressão a seguir:
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Onde:
RFrat: RECEITA FIXA a ser ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR;
QLatend: quantidade de LOTES ATENDIDOS, a ser ratificada pelo

PROPONENTE VENDEDOR;
QL: quantidade de LOTES vinculada ao último LANCE VÁLIDO; e
RF: RECEITA FIXA vinculada ao último LANCE VÁLIDO.
§ 7º A proporcionalidade de que trata o § 6º se aplica às parcelas da

RECEITA FIXA, estabelecidas nos termos do art. 2º, incisos I e II, da Portaria nº
42/GM/MME, de 1º de março de 2007, observado o disposto no art. 3º desta
Portaria.

§ 8º A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES será finalizada por decurso do
TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE ou após o PROPONENTE VENDEDOR de que trata
o § 2º ter ratificado seu LANCE.

§ 9º Ao término da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO
DISPONIBILIDADE o SISTEMA encerrará o LEILÃO para ambos os PRODUTOS.

CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CELEBRAÇÃO DOS

C C EA R
Art. 10. O encerramento do LEILÃO, a divulgação dos resultados e a

celebração dos CCEAR dar-se-ão conforme disposto a seguir.
§ 1º Observadas as condições de habilitação estabelecidas pela ANEEL, os

LOTES ATENDIDOS ao término do LEILÃO implicarão obrigação incondicional de
celebração do respectivo CCEAR, com base nos LOTES ATENDIDOS, entre cada um dos
COMPRADORES e VENCEDORES, ao(à) respectivo(a):

I - PREÇO DE VENDA FINAL, correspondente ao valor do LANCE do
VENCEDOR, para energia negociada no PRODUTO QUANTIDADE; e

II - RECEITA FIXA: correspondente ao valor do LANCE do VENCEDOR, para
EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO cuja energia seja negociada no PRODUTO
DISPONIBILIDADE, observado o disposto no art. 9º, § 6º.

§ 2º Após o encerramento do Certame, o SISTEMA executará, para fins de
celebração dos respectivos CCEAR entre cada VENCEDOR e os COMPRADORES, na
proporção dos montantes negociados, das QUANTIDADES DECLARADAS DE REPOSIÇ ÃO
E DE RECUPERAÇÃO DE MERCADO e das QUANTIDADES DECLARADAS INCREMENTAIS,
observado o critério de prioridade disposto no art. 24, §§ 4º e 5º, do Decreto nº
5.163, de 2004:

I - o rateio dos LOTES negociados por PRODUTO; e
II - o rateio da RECEITA FIXA, para EMPREENDIMENTO TERMOELÉTRICO cuja

energia seja negociada no PRODUTO DISPONIBILIDADE, observado o disposto no art.
9º, § 6º.

§ 3º O resultado, divulgado imediatamente após o término do Certame,
poderá ser alterado em função do Processo de Habilitação promovido pela ANEEL ,
conforme previsto no EDITAL.

PORTARIA Nº 523, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do
Processo nº 48370.000704/2017-57, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 339/GM/MME, de 15 de agosto de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.................................................................................................
§ 13-A. A importação de energia elétrica nos termos do § 13 poderá ocorrer por

período determinado e compatível com a duração das ofertas, até o limite de seis meses, de
forma ininterrupta, desde que observada a segurança operativa, devendo o CMSE deliberar sobre
o assunto com base em estudo apresentado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

§ 13-B. O preço da oferta utilizado para o despacho da importação conforme § 13-
A terá vigência compatível com o referido despacho.

§ 13-C. Os agentes cujas ofertas tiverem sido aceitas nos termos do § 13-A poderão
realizar novas ofertas apenas quando tratar de energia adicional à comprometida com o
despacho de que trata o § 13-A.

................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

DESPACHO DE 10 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48330.000001/2021-81. Interessada: Companhia de Eletricidade do Amapá -
CEA. Assunto: Minuta de Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de
Energia Elétrica a ser celebrado na ocasião da privatização da CEA. Despacho: Nos termos
das Notas Técnicas nº 24/2021/ASSEC e nº 243/2021/DOC/SPE, e do Parecer nº
215/2021/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 976/2021/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamentos desta Decisão, e tendo em vista o disposto
no art. 8º, § 1º-C, da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, bem como o que consta no
Processo nº 48330.000001/2021-81, aprovo a alteração da minuta de Contrato de
Concessão, a ser assinado pelo futuro concessionário da CEA.

BENTO ALBUQUERQUE
Ministro

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

PORTARIA Nº 710, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001920/2021-73. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio VIII, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.047064-3.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.208, de 8 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 711, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001919/2021-49. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio VII, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.047063-5.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.207, de 8 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 712, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001918/2021-02. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio VI, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.047062-7.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.206, de 8 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 713, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº 318, de 1º de
agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001917/2021-50. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração
de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do Meio V,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.PB.035683-
2.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.205, de 8 de setembro de 2020, de
titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/planejamento-e-
desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES
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PORTARIA Nº 714, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001916/2021-13. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio IV, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.034400-1.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.248, de 29 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 715, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001915/2021-61. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio III, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.034399-4.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.247, de 29 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

PORTARIA Nº 716, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.001914/2021-16. Interessada: Brilhante Projetos SPE Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.015.903/0001-49. Objeto: Aprovar o enquadramento no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto
de geração de energia elétrica da Central Geradora Fotovoltaica denominada Taboleiro do
Meio II, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
UFV.RS.PB.034398-6.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 9.246, de 29 de
setembro de 2020, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos
autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 8 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 10.113. Processo nº 48500.006533/2018-28. Interessados: Empresa Desenvolvedora de
Empreendimentos Energéticos Ltda. e Jaíba L1 Energias Renováveis S.A. Objeto: Transfere
para a Jaíba L1 Energias Renováveis S.A. a autorização da UFV Jaíba L1, CEG nº
UFV.RS.MG.043163-0.01, localizada em Jaíba, estado de Minas Gerais.

Nº 10.114. Processo nº 48500.006521/2018-01. Interessados: Empresa Desenvolvedora de
Empreendimentos Energéticos Ltda. e Jaíba L2 Energias Renováveis S.A. Objeto: Transfere
para a Jaíba L2 Energias Renováveis S.A. a autorização da UFV Jaíba L2, CEG nº
UFV.RS.MG.043152-4.01, localizada em Jaíba, estado de Minas Gerais.

Nº 10.115. Processo nº 48500.006524/2018-37. Interessados: Empresa Desenvolvedora de
Empreendimentos Energéticos Ltda. e Jaíba SE2 Energias Renováveis S.A. Objeto: Transfere
para a Jaíba SE2 Energias Renováveis S.A. a autorização da UFV Jaíba SE2, CEG nº
UFV.RS.MG.043155-9.01, localizada em Jaíba, estado de Minas Gerais.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e encontra-se disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 10.116, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001239/2019-19. Interessada: Rialma Transmissora de Energia
III S.A. Objeto: Altera a Resolução Autorizativa nº 7.839, de 21 de maio de 2019, que
declara de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da
Interessada, a área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 500 kV
Milagres II - Queimada Nova II, localizada nos estados do Ceará, Pernambuco e Piauí. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 10.129, DE 1º DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002291/2021-07. Interessada: Solar Irapuru I Geração
e Comercialização de Energia Elétrica SPE Ltda. Objeto: Declarar de utilidade
pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da Solar Irapuru
I Geração e Comercialização de Energia Elétrica SPE Ltda., a área de terra de
60 (sessenta) metros de largura necessária à passagem da Linha de
Transmissão SE Coletora UFV Solar Irapuru - SE Janaúba 3, circuito simples, 500
kV, com, aproximadamente, 16 (dezesseis) km de extensão, que interligará a
UFV Solar Irapuru I à Subestação Janaúba 3, localizada no município de
Janaúba, estado de Minas Gerais. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 10.138, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006274/2019-16. Interessada: Sant'Ana Transmissora de
Energia Elétrica S.A. Objeto: Alterar, a pedido, o Anexo da Resolução Autorizativa nº 8.531,
de 21 de janeiro de 2020, que declara de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa, em favor da Interessada, as áreas de terra necessárias à implantação da
Linha de Transmissão 230 kV Livramento 3 - Maçambará 3, C1, localizada nos municípios
de Santana do Livramento, Quaraí, Alegrete e Itaqui, estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.607, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e o que
consta do Processo nº 48500.001209/2021-19, decide: conhecer e, no mérito, dar
provimento ao Requerimento Administrativo interposto pela Elektro Redes S.A. acatando,
de forma excepcional e provisória, a solução proposta para medição por diferença das
perdas nas Demais Instalações de Transmissão - DIT em seu acesso em 138 kV da SE
Rosana até a adequação definitiva dos pontos de medição das linhas que vão para Porto
Primavera, Alcídia e Mirante do Paranapanema ou em prazo não superior a 18 (dezoito)
meses.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.629, DE 8 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e o que
consta do Processo n. 48500.005709/2019-13, decide conhecer e, no mérito, negar
provimento ao Recurso Administrativo interposto pela Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf em face do Auto de Infração n. 33/2020, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, mantendo inalterada a penalidade de
multa no valor total de R$ 7.962.107,32 (sete milhões, novecentos e sessenta e dois mil,
cento e sete reais e trinta e dois centavos), correspondente ao percentual de 0,11075%
aplicado sobre o faturamento da Concessionária entre os meses de maio de 2019 a abril
de 2020.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 1.662, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.001112/2021-14, decide conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado pela
Agronegócio Altaluzbrazil Ind. Com. Export. e Importação S.A. (Altaluz) no Recurso
Administrativo em face do Despacho nº 1.484, de 24 de maio de 2021, e negar
provimento, haja vista que ausentes tanto a probabilidade do direito quanto o perigo da
demora.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.628, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 48500.001743/2021-25. Interessado: Helios I Geração de Energia Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO da UFV Helios 1, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG nº UFV.RS.PI.053474-9.01, com
171.850 kW de Potência Instalada, localizada no município de Curral Novo do Piauí, estado
da Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.635, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 48500.001744/2021-70. Interessado: Helios II Geração de Energia Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO da Central Geradora Fotovoltaica -
UFV Helios 2, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG nº
UFV.RS.PI.053486-2.01, com 185.598 kW de Potência Instalada, localizada no município do
Curral Novo do Piauí, estado do Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.639, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48500.001769/2021-73. Interessado: JPNR Negócios Corporativos Ltda.
Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs QRN I a IV, localizadas no município de Quirinópolis, estado
de Goiás. A íntegra deste Despacho e seus anexo constam dos autos e estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.640, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48500.001791/2021-13. Interessado: JPNR Negócios Corporativos Ltda.
Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs MAG I a III, localizadas no município de Morro Agudo,
estado de São Paulo. A íntegra deste Despacho e seu anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.641, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48500.001792/2021-68. Interessado: JPNR Negócios Corporativos
Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das
Centrais Geradoras Fotovoltaicas - UFVs JUB I a III, localizadas no município de
Janaúba, estado de Minas Gerais. A íntegra deste Despacho e seu anexo
constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente
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DESPACHOS DE 8 DE JUNHO DE 2021

Nº 1.642. Processo nº 48500.001789/2021-44. Interessado: JPNR Negócios Corporativos
Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs PRC I a X, localizadas no município de Paracatu, estado de
Minas Gerais.

Nº 1.643. Processo nº 48500.001794/2021-57. Interessado: JPNR Negócios Corporativos
Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs JIA I a IV, localizadas no município de Jaíba, estado de
Minas Gerais.

Nº 1.644. Processo nº 48500.001793/2021-11. Interessado: JPNR Negócios Corporativos
Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs NBR I a IV, localizadas no município de Nobres, estado do
Mato Grosso.

Nº 1.645. Processo nº 48500.001795/2021-00. Interessado: JPNR Negócios Corporativos
Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs CTM I a III, localizadas no município de Alto Araguaia,
estado do Mato Grosso.

A íntegra destes Despachos e seus anexos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.647, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processos listados no ANEXO I. Interessado: Sol do Piauí II Geração de Energia Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas
- UFVs relacionadas no ANEXO I deste Despacho, localizadas no município do Curral Novo
do Piauí, estado do Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.648, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48500.001876/2021-00. Interessado: Enercom Energias Renováveis Ltda.
Decisão: registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas
- UFV indicadas no Anexo I deste Despacho, localizadas no município de Corumbá de Goiás,
estado de Goiás. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.650, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo no: 48500.001606/2021-91. Interessado: São Conrado Geração de Energia e
Participações S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais
Geradoras Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no Anexo I deste Despacho, localizadas no
município de Morro do Chapéu, estado da Bahia. A íntegra deste Despacho e seu Anexo
constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.651, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processos nºs: listados no Anexo I. Interessado: EOL V Geração e Comercialização de
Energia Ltda. Decisão: Alterar, a pedido do interessado, os Despachos nº 2.503 e nº 2.504,
ambos de 3 de agosto de 2015, a fim de registrar as alterações de coordenadas geográficas
latitude e longitude, e da razão social, de EOL V Geração e Comercialização de Energia
Ltda., para UFV Caetité S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.636.656/0001-75, da empresa
titular dos Despachos de Requerimento de Outorga - DROs das Centrais Geradoras
Fotovoltaicas - UFVs indicadas no Anexo I deste Despacho. A íntegra deste Despacho e seu
Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.652, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 48500.006130/2020-01. Interessado: Rototech Rotomoldagem Técnica Ltda.
Decisão: Enquadrar como cogeração qualificada o projeto da Central Cogeradora Silex
Rototech, com 7,8 kW de Potência Instalada, para fins de enquadramento como
minigeração distribuída nos termos da Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de
2012. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.653, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 48500.001947/2002-87. Interessado: Rio Sucuriú Energia S/A. Decisão: alterar
o sistema de transmissão de interesse restrito da PCH Buriti, cadastrada sob o Código
Único de Empreendimentos de Geração - CEG nº PCH.PH.MS.028753-9.01. A íntegra deste
Despacho e seus Anexos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.657, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 48500.001647/2021-87. Interessado: CGC - Centrais de Geração
Compartilhada Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO da Central
Geradora Fotovoltaica - UFV Mirassol ML, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração - UFV.RS.SP.053510-9.01, com 60.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Mirassol, estado de São Paulo . A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.658, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo no 48500.005207/2020-18. Interessado: Ventos de Santa Bibiana Energias
Renováveis S.A. Decisão: Registrar os Requerimentos de Outorga da EOL Ventos de Santa
Bibiana 01, da EOL Ventos de Santa Bibiana 02, da EOL Ventos de Santa Bibiana 03, da EOL
Ventos de Santa Bibiana 04, da EOL Ventos de Santa Bibiana 05, da EOL Ventos de Santa
Bibiana 06, da EOL Ventos de Santa Bibiana 07, da EOL Ventos de Santa Bibiana 09, da EOL
Ventos de Santa Bibiana 10 e da EOL Ventos de Santa Bibiana 15, localizadas no município
de Sento Sé, no estado da Bahia. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.659, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 48500.006724/2019-71. Interessado: Lara Central de Tratamento de Resíduos
Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO da Central Geradora
Termelétrica - UTE URE LARA, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração - CEG nº UTE.RU.SP.053511-7.01, com 80.000 kW de Potência Instalada, utilizando
resíduos sólidos urbanos como combustível, localizada no município de Mauá, estado de
São Paulo, em favor da empresa Lara Central de Tratamento de Resíduos Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 57.543.001/0001-08. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.661, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Processos listados no Anexo I. Interessado: Sol do Piauí IV Geração de Energia Ltda.
Decisão: registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas
- UFVs relacionadas no ANEXO I deste Despacho, localizadas no município do Curral Novo
do Piauí, estado do Piauí. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 10 DE JUNHO DE 2021

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 11
de junho de 2021.

Nº 1.685. Processo nº: 48500.00374/2011-32. Interessados: Cobuccio Energia Ltda.
Modalidade: Operação comercial. Usina: CGH Jacaré Pepira. Unidades Geradoras: UG1, de
2.000,00 kW. Localização: Município de Brotas, no estado de São Paulo.

Nº 1.686. Processo nº: 48500.000639/2020-32. Interessados: EOL Potiguar B61 SPE S.A.
Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de Vila Mato Grosso I (Antiga Vila
Alagoas III). Unidades Geradoras: UG1 a UG3, UG10 a UG17, de 3.465,00 kW cada.
Localização: Município de Serra do Mel, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.687. Processo nº: 48500.006996/2013-85. Interessados: ASJA Paraíba Serviços
Ambientais SPE Ltda. Modalidade: Operação em teste. Usina: UTE Asja João Pessoa.
Unidades Geradoras: UG4, de 722,00 kW. Localização: Município de João Pessoa, no estado
da Paraíba.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

D ES P AC H O
Relação nº 61/2021

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 30(dez) dias (6.87)
Rebocaly Extração de Areia Para Argamassas Ltda me - 815125/11 -

Not.90/2021 - R$ 567,01

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 183/2021

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 860873/17 - Not.309/2021 - R$ 8.588,27,
860874/17 - Not.311/2021 - R$ 8.237,17

Amazonas Comercio Atacadista de Joias e Participaçoes Ltda Epp - 860162/17 -
Not.291/2021 - R$ 8.596,35, 860163/17 - Not.293/2021 - R$ 7.447,42

Elson Ferreira Gomes - 860106/03 - Not.260/2021 - R$ 5.467,53
Fertiliza Agro Negócios Ltda - 860401/15 - Not.262/2021 - R$ 8.607,61,

860402/15 - Not.264/2021 - R$ 4.810,54
Francisco de Assis de Oliveira - 860796/17 - Not.307/2021 - R$ 8.447,93
Gerson Martins da Costa Neto - 860578/17 - Not.303/2021 - R$ 231,94
Gustavo Ferlin Antunes - 860288/17 - Not.295/2021 - R$ 8.658,13
Impart Consultoria e Participacoes Ltda - 861054/16 - Not.268/2021 - R$

8.507,72, 861070/16 - Not.272/2021 - R$ 6.412,87, 861168/16 - Not.276/2021 - R$
5.933,02, 861169/16 - Not.278/2021 - R$ 5.536,28, 861180/16 - Not.280/2021 - R$
6.656,16, 861181/16 - Not.282/2021 - R$ 7.059,52

José Maria Barros - 861325/15 - Not.266/2021 - R$ 4.758,12
Jovair Inácio de Oliveira - 861154/16 - Not.274/2021 - R$ 3.051,94
Katia Brandão de Souza - 861442/16 - Not.284/2021 - R$ 216,15
Laurivaldo Dias - 860580/17 - Not.305/2021 - R$ 8.532,97
Luis Cesar Marques Soares me - 860138/17 - Not.289/2021 - R$ 2.159,06
Marcos Correia da Silva - 860308/17 - Not.297/2021 - R$ 4.052,66
Mineração Brasil Central Ltda - 860931/17 - Not.313/2021 - R$ 1.935,08,

860932/17 - Not.315/2021 - R$ 2.601,64
Mineração Esplanada LTDA. - 860337/17 - Not.299/2021 - R$ 726,79
Mineração Vale do Araguaia LTDA. - 860494/17 - Not.301/2021 - R$ 2.606,53
Neuman Vanda Ferreira Nascimento - 861510/16 - Not.287/2021 - R$ 8.121,77

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 184/2021

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Adher Empreendimentos LTDA. - 860873/17 - Not.310/2021 - R$ 8.486,28,

860874/17 - Not.312/2021 - R$ 8.486,28
Amazonas Comercio Atacadista de Joias e Participaçoes Ltda Epp - 860162/17 -

Not.292/2021 - R$ 8.486,28, 860163/17 - Not.294/2021 - R$ 8.486,28
Centro Mineração Ltda - 860855/16 - Not.270/2021 - R$ 4.243,14, 860857/16 -

Not.271/2021 - R$ 4.243,14
Elson Ferreira Gomes - 860106/03 - Not.261/2021 - R$ 4.243,14
F.S. Areias Ltda - 861458/16 - Not.286/2021 - R$ 4.243,14
Fertiliza Agro Negócios Ltda - 860401/15 - Not.263/2021 - R$ 8.486,28,

860402/15 - Not.265/2021 - R$ 8.486,28
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Francisco de Assis de Oliveira - 860796/17 - Not.308/2021 - R$ 8.486,28
Gerson Martins da Costa Neto - 860578/17 - Not.304/2021 - R$ 4.243,14
Gustavo Ferlin Antunes - 860288/17 - Not.296/2021 - R$ 8.486,28
Impart Consultoria e Participacoes Ltda - 861054/16 - Not.269/2021 - R$

8.486,28, 861070/16 - Not.273/2021 - R$ 8.486,28, 861168/16 - Not.277/2021 - R$
8.486,28, 861169/16 - Not.279/2021 - R$ 8.486,28, 861180/16 - Not.281/2021 - R$
8.486,28, 861181/16 - Not.283/2021 - R$ 8.486,28

José Maria Barros - 861325/15 - Not.267/2021 - R$ 4.243,14
Jovair Inácio de Oliveira - 861154/16 - Not.275/2021 - R$ 8.486,28
Katia Brandão de Souza - 861442/16 - Not.285/2021 - R$ 8.486,28
Laurivaldo Dias - 860580/17 - Not.306/2021 - R$ 8.486,28
Luis Cesar Marques Soares me - 860138/17 - Not.290/2021 - R$ 4.243,14
Marcos Correia da Silva - 860308/17 - Not.298/2021 - R$ 8.486,28
Mineração Brasil Central Ltda - 860931/17 - Not.314/2021 - R$ 8.486,28,

860932/17 - Not.316/2021 - R$ 8.486,28
Mineração Esplanada LTDA. - 860337/17 - Not.300/2021 - R$ 8.486,28
Mineração Vale do Araguaia LTDA. - 860494/17 - Not.302/2021 - R$ 4.243,14
Neuman Vanda Ferreira Nascimento - 861510/16 - Not.288/2021 - R$

8.486,28

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 185/2021

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA Ficam NOTIFICADOS para pagar ou
parcelar débito ou interpor defesa (Vistoria)/prazo 30(trinta) dias (6.87)

830719/1982 - Paulo Pacheco de Medeiros Neto (Administrador Judicial da
Massa Falida) - Not. Adm. 115/2020 e 116/2020 - R$ 1.176,36.

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 198/2021

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Ana Rodrigues Machado - 860882/19 - Not.255/2021 - R$ 3.993,84
Ceramica Santa Barbara Ltda Epp - 860371/19 - Not.320/2021 - R$ 4.308,79,

860372/19 - Not.322/2021 - R$ 4.308,79, 860373/19 - Not.324/2021 - R$ 4.308,79
Clauber Dias Brandao - 860746/19 - Not.253/2021 - R$ 3.993,84
David Abrunhero de Araujo - 860593/19 - Not.327/2021 - R$ 4.320,52
Edson da Silva - 860354/19 - Not.235/2021 - R$ 4.087,69, 860355/19 -

Not.237/2021 - R$ 4.087,69
Erivaldo Xavier Mendes - 860461/19 - Not.325/2021 - R$ 4.308,79
Eurogran Granitos e Marmores Ltda - 860779/19 - Not.249/2021 - R$ 4.099,42
Fabio de Castro Moura - 860310/19 - Not.317/2021 - R$ 4.308,79, 860326/19 -

Not.318/2021 - R$ 4.308,79
Fernando Vanucce Nogueira - 860594/19 - Not.242/2021 - R$ 4.099,42
Goiania Mineração e Participações Ltda - 860863/18 - Not.328/2021 - R$

4.308,79, 860864/18 - Not.329/2021 - R$ 4.308,79, 860866/18 - Not.330/2021 - R$
4.308,79, 860870/18 - Not.331/2021 - R$ 4.308,79, 860872/18 - Not.332/2021 - R$
4.308,79

Gregorio Vassilive Ferreira - 860793/19 - Not.254/2021 - R$ 3.993,84
Kellen Christian Rolim Dos Santos Araújo - 860061/20 - Not.333/2021 - R$

4.320,52
Lauro Andrade Assunção - 860758/19 - Not.244/2021 - R$ 4.099,42, 860759/19

- Not.246/2021 - R$ 4.099,42, 860760/19 - Not.248/2021 - R$ 4.099,42
Leandro Pereira Leite - 860143/19 - Not.250/2021 - R$ 7.987,68
Luciano Leite da Silva Gomes - 860426/19 - Not.239/2021 - R$ 4.087,69
Michel Rodrigo Rambo - 860587/19 - Not.240/2021 - R$ 4.087,69, 860588/19 -

Not.241/2021 - R$ 4.087,69
Nilton César da Silva - 860227/19 - Not.252/2021 - R$ 3.993,84
Seta Mineracao Ltda - 860208/19 - Not.233/2021 - R$ 4.087,69
Sônia Maria de Lima - 860389/19 - Not.238/2021 - R$ 4.087,69

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 199/2021

Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar ou apresentar defesa do débito (Taxa
Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Ceramica Santa Barbara Ltda Epp - 860371/19 - Not.319/2021 - R$ 123,22,
860372/19 - Not.321/2021 - R$ 207,17, 860373/19 - Not.323/2021 - R$ 66,68

David Abrunhero de Araujo - 860593/19 - Not.326/2021 - R$ 211,11
Edson da Silva - 860354/19 - Not.234/2021 - R$ 4.304,92, 860355/19 -

Not.236/2021 - R$ 2.531,18
Lauro Andrade Assunção - 860758/19 - Not.243/2021 - R$ 7.598,80, 860759/19

- Not.245/2021 - R$ 6.366,78, 860760/19 - Not.247/2021 - R$ 6.919,94

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

D ES P AC H O
Relação nº 204/2021

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA Ficam NOTIFICADOS para pagar, parcelar
ou apresentar defesa do débito (Taxa Anual por Hectare - TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Sergio Dolabela Dias - 830071/2018 - Not. Adm. 501/2019 - R$ 4.273,58.

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

Interino

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DAS RECEITAS
D ES P AC H O

Relação nº 24/2021

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias. (6.41)
Ademir Petry - 826441/13
Camargo & Campanini Ltda - 826342/17
Ceramica Setenta Ltda Epp - 826346/18
Ceramitek Industria de Tijolos Ltda Epp - 826640/17
Construtora Casa Valor Ltda me - 826277/18
Construtora de Obras Vilages Ltda - 826309/17
Dellai, Dellai e Cia Ltda me - 826265/18
Egl Maquinas e Locacoes Ltda - 826589/17

Fabiano Darife da Silveira - 826808/16
Gildenei Rodrigues - 826594/16
Indústria de Cal Rio Grande LTDA. - 826284/17, 826196/17
Itajuba Empreendimentos Florestais LTDA. - 826169/17
Ivan Kist - 826538/17
Ivaneide Silva Tavares - 826630/17
Ivolnei Ferreira - 826327/17
Jean Carlos Monteiro - 826484/17
João Yasuji Sakai - 826167/17
Jorge Tadeu Gai - 826850/16
Loteadora Vale do Pirapó Eireli me - 826113/18
M.A. Rivabem me - 826194/17
Marco Antonio Ramalho - 826436/18
Marli Salvagnini - 826362/17
Mauri Junior Zampieri - 826603/17
Mineraçao Cerradogrande Ltda - 826226/18
Mineração Rio Azul Ltda me - 826066/15
Nelson Russe me - 826331/17
Osvaldo Thibes Chaves de Oliveira - 826365/17
Plumbum do Brasil Ltda - 826318/14
Rogério Francisco Faesser de Souza - 826047/17
Rogerio Noemil Paiva - 826185/17, 826658/17
Royal Mineração do Brasil me - 826297/18, 826308/18, 826309/18
Salione Mineração Ltda - 826853/16, 826852/16, 826823/16
Terra Pura Industria e Comercio de Cerâmica LTDA. - 826227/17, 826228/17,

826069/18, 826095/18, 826096/18
Valcir Ribas Machado - 826669/16
Wadir Brandão - 826197/17
Zamir José Teixeira - 826176/16, 826175/16, 826904/14, 826903/14,

826470/14, 826469/14, 826468/14, 826467/14

ANTONIO TEOTONIO DE SOUZA NETO
Coordenador

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 3 (MT, MS, GO, TO)

D ES P AC H O
Relação nº 25/2021

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias.

(6.35)
Afonso Álvaro Fontes Musolino - 868070/14 - A.I. 2130/21, 868072/14 - A.I.

2131/21, 868073/14 - A.I. 2132/21
Felix Jayme Nunes da Cunha - 868116/18 - A.I. 2142/21
Francisco de Assis Moura - 868215/14 - A.I. 2133/21
Joelson Galdino Vieira Junior - Epp - 868015/18 - A.I. 2135/21
Jose Aparecido da Silva - 868113/18 - A.I. 2141/21
Lúcio Pereira de Souza - 868042/19 - A.I. 2147/21
Luiz Lozan Dos Santos Eireli me - 868061/19 - A.I. 2148/21
Mauricio Campos de Jesus - 868101/18 - A.I. 2137/21, 868002/19 - A.I.

2138/21, 868107/19 - A.I. 2139/21, 868156/19 - A.I. 2140/21
Osorio Xavier - 868252/16 - A.I. 2134/21
Pavisérvice Serviços de Pavimentaçáo Ltda - 868033/19 - A.I. 2144/21,

868034/19 - A.I. 2145/21, 868035/19 - A.I. 2146/21
Rita Cassia Aguiar Scaglia - 868069/20 - A.I. 2149/21
Sebastião Osmyr Fonseca de Assis - 868081/18 - A.I. 2136/21
Thiago Carim Bucker - 868122/18 - A.I. 2143/21

JANDUCI DUTRA FERNANDES
P/ Divisão Regional de Arrecadação do MS, MT, GO e TO

DIVISÃO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO 6 (SC, RS, PR)

D ES P AC H O
Relação nº 25/2021

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30

dias. (6.35)
Alexandre Sarge Figueiredo - 826197/20 - A.I. 2194/21
Ari Dario - 826207/20 - A.I. 2195/21
Arnaldo Scherer Dos Santos - 826195/20 - A.I. 2193/21
Aroldo Tucumantel - 826319/19 - A.I. 2179/21
Canoinhas Administração de Reflorestamento LTDA. - 826154/19 - A.I.

2174/21
Elaine Maria Ferreira Costa - 826250/19 - A.I. 2177/21
Fartura Empreendimentos Ltda - 826084/20 - A.I. 2185/21
Fenix Extração e Porto de Areia Ltda - 826008/20 - A.I. 2184/21
Fiz Transportes Ltda - 826208/20 - A.I. 2196/21
Gean Lucas Bedin Geffer - 826152/19 - A.I. 2173/21
Gleyton Leonardo da Silva - 826103/20 - A.I. 2188/21, 826104/20 -

A.I. 2189/21
Ivaneide Silva Tavares - 826156/19 - A.I. 2175/21
Jorge Maiquel Guarise - 826110/20 - A.I. 2190/21
k m s Progresso Exploracao Mineral Ltda - 826166/19 - A.I. 2176/21,

826368/19 - A.I. 2180/21, 826392/19 - A.I. 2182/21, 826393/19 - A.I.
2183/21

Marcos Bento Dos Santos Cavalheiro - 826378/19 - A.I. 2181/21
Rodrigo Freire de Melo - 826132/19 - A.I. 2171/21
Senges Florestadora e Agricola Ltda - 826120/19 - A.I. 2101/21,

826121/19 - A.I. 2109/21, 826124/19 - A.I. 2110/21, 826125/19 - A.I. 2113/21,
826126/19 - A.I. 2115/21, 826127/19 - A.I. 2118/21, 826128/19 - A.I. 2156/21,
826129/19 - A.I. 2160/21, 826130/19 - A.I. 2167/21, 826131/19 - A.I. 2170/21,
826129/20 - A.I. 2191/21, 826148/20 - A.I. 2192/21

Uziel LTDA. me - 826137/19 - A.I. 2172/21
Vale do Cirino Comercio de Argila Ltda me - 826283/19 - A.I.

2178/21
Vilson Ferreira de Castro - 826097/20 - A.I. 2186/21
Wilson Rodrigues da Silva - 826100/20 - A.I. 2187/21

WALNEY DE MEDEIROS MARIANO
Chefe de Divisão
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 332, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução SDL-ANP nº 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo nº
48610.204310/2021-82, resolve: autorizar a empresa J R DISTRIBUIDORA DE PE T R O L EO
LTDA., CNPJ nº 22.355.152/0001-40, a operar a instalação de distribuidor de combustíveis
líquidos, exceto combustíveis de aviação, localizada na Rodovia Artur Bernardes, s/n,
Terminal Petroquímico de Miramar, Lote 16-C, Val-de-Cans, Belém/PA [Coordenadas
Geográficas Aproximadas (Latitude, Longitude): -01:24:09,500; -48:29:32,500 (SIRGAS
2000)]. A capacidade total de armazenamento é de 19.440,00 m³. Fica revogada a
Autorização SDL-ANP Nº 139, de 10 de março de 2021.

. TQ Ø
(m)

Altura
(m)

Capacidade
(m³)

Classe Tipo

. 1 13,37 12,00 1.680,00 I, II e III vertical aéreo

. 2 22,92 12,00 4.950,00 I, II e III vertical aéreo

DESPACHO SDL-ANP Nº 582, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com fundamento no que consta no
Processo nº 48610.209248/2021-15, torna público o cancelamento da Autorização
442/2020, que autoriza, ao exercício da atividade de Agente de Comércio Exterior, a
sociedade ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A., inscrita sob o CNPJ nº 05.627.254/0001-
58.

CEZAR CARAM ISSA

. 3 13,37 12,00 1.680,00 I, II e III vertical aéreo

. 4 22,92 12,00 4.950,00 II e III vertical aéreo

. 5 22,92 12,00 4.950,00 I, II e III vertical aéreo

. 6 11,46 12,00 1.230,00 III vertical aéreo

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO SDL-ANP Nº 583, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para
o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SC0210139 ABASTECEDORA FAE LTDA 03.421.119/0005-50 48610.208432/2021-48

. PR/GO0210196 ARAUJO E ARAUJO LTDA 37.439.753/0002-99 48610.206881/2021-51

. PR/GO0210197 AUTO POSTO INDAIA III LTDA 31.440.741/0001-17 48610.207965/2021-11

. PR/SP0210137 AUTO POSTO MAXXIPETROL 7 LTDA 41.353.660/0001-33 48610.208383/2021-43

. PR/SP0210258 AUTO POSTO MOCOCAO 2 LTDA 32.648.723/0001-98 48610.208592/2021-97

. PR/PR0210236 AUTO POSTO S V II LTDA 41.215.140/0001-64 48610.208803/2021-91

. PR/MA0210257 C E S DE OLIVEIRA EIRELI 33.604.177/0001-56 48610.000933/2021-88

. PR/MA0210176 F. P. CHAVES EIRELI 21.596.886/0001-58 48610.207999/2021-05

. PR/RO0210238 FORTE VIANA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 63.593.693/0001-93 48610.007142/2020-06

. PR/TO0210156 FRAM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 38.343.122/0001-53 48610.208886/2021-19

. P R / BA 0 2 1 0 2 4 0 LAAN CARDEC RODRIGUES DE ARAUJO EIRELI 40.224.790/0001-03 48610.000508/2021-99

. PR/MG0210136 POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES GUARANESIA LTDA 40.314.842/0001-32 48610.208664/2021-04

. PR/RS0210138 POSTO NETHER & EMMEL LTDA 37.705.114/0002-28 48610.208866/2021-48

. PR/MA0210259 PREMIUM AUTO POSTO LTDA 32.130.558/0001-88 48610.007058/2020-84

. PR/DF0210237 R13 ORIGINAL COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 38.660.993/0001-09 48610.205999/2021-62

. PR/RN0210239 SAO JOSE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 41.403.721/0001-20 48610.208940/2021-26

. PR/PA0210216 VALDEIR NICOLODI EIRELI EIRELI 06.279.925/0008-76 48610.208241/2021-86

. PR/GO0210256 VENEZA COMBUSTIVEIS LTDA 22.355.048/0002-36 48610.208498/2021-38

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO SDL-ANP Nº 584, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para
o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às
quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPPR0378763 A S BONFIM COMERCIO DE GAS EIRELI 34.037.758/0001-16 48610.208596/2021-75

. G L P AC 0 3 7 8 4 6 9 A .B.GONDIM 39.595.505/0001-81 48610.208369/2021-40

. GLPMG0378440 ADEMAR FIALHO BATISTA 29.423.531/0002-50 48610.208270/2021-48

. GLPSP0378630 AJ DE ARAUJO - DEPOSITO DE GAS 39.301.787/0001-67 48610.208484/2021-14

. GLPGO0378758 ALDEIA COMERCIO DE GAS LTDA 37.326.379/0001-34 48610.208591/2021-42

. GLPGO0378756 ANGICO COMERCIAL DE GAS EIRELI 18.073.153/0001-24 48610.001701/2021-47

. GLPCE0378475 BARRO COMERCIO DE GAS LTDA 40.909.620/0001-62 48610.208389/2021-11

. GLPSC0378773 BASE - GAS REGIONAL LTDA 06.983.577/0009-02 48610.207210/2021-16

. GLPSC0378465 BKS COMERCIO DE GAS LTDA 37.824.017/0001-73 48610.208355/2021-26

. GLPSP0378697 BRENDO VINICIUS IZAIAS 40.537.933/0001-37 48610.001040/2021-50

. GLPSP0378567 CACILDA PEREIRA DE MORAIS BARBOSA 27.820.442/0002-11 48610.208424/2021-00

. G L P BA 0 3 7 8 4 5 6 COMERCIAL GDR ITIRUCU EIRELI 41.142.781/0001-36 48610.208325/2021-10

. GLPRS0378581 COOPERATIVA TRITICOLA MISTA CAMPO NOVO LTDA 88.094.701/0036-08 48610.205971/2021-25

. G L P BA 0 3 7 8 4 7 1 DAS COMERCIO DE GAS LTDA 41.303.946/0001-04 48610.208371/2021-19

. GLPMG0378767 DISTRIBUIDORA DE GAS PAPA LEGUA LTDA 28.235.574/0001-68 48610.006986/2020-21

. GLPMG0378627 DISTRIBUIDORA LEO DO GAS LTDA 06.340.867/0003-34 48610.208482/2021-25

. GLPMG0378638 DISTRIBUIDORA RENATO GAS LTDA 09.417.925/0002-98 48610.208542/2021-18

. G L P ES 0 3 7 8 4 2 2 DISTRIDUIDORA DE GAS GREGORIO LTDA 11.185.669/0002-00 48610.208224/2021-49

. GLPMT0378769 E LOPES GAS E AGUA - EIRELI 41.256.510/0001-01 48610.208609/2021-14

. GLPMG0378761 EDILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 17.266.604/0001-87 48610.208595/2021-21

. GLPSC0378617 ELOX COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 30.001.498/0001-78 48610.208464/2021-43

. GLPPA0378594 F & G COMERCIO DE GAS EIRELI 27.187.745/0002-49 48610.208460/2021-65

. GLPRS0378591 FORTE GAS COMERCIO DE GAS LTDA 09.412.494/0003-58 48610.206124/2021-88

. GLPGO0378477 FS BIZ GAS EIRELI 40.832.556/0001-69 48610.208401/2021-97

. GLPMG0378463 GAS BAO LTDA 39.984.600/0001-77 48610.208336/2021-08

. GLPCE0378445 GRANJA COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA 41.107.885/0001-00 48610.208306/2021-93

. GLPSC0378545 HMJ GAS E AGUA LTDA 41.212.805/0001-86 48610.206670/2021-19

. GLPGO0378547 HR COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 39.797.250/0001-30 48610.206799/2021-27

. GLPAM0378771 I L DA SILVA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 35.502.333/0002-84 48610.208611/2021-85

. GLPSP0378555 IMPERIOGAS DISTRIBUIDORA EIRELI 39.828.969/0001-90 48610.206940/2021-91

. GLPAL0378778 J V DO N SILVA MERCADINHO 35.142.393/0002-33 48610.001972/2021-01

. GLPPA0378425 JAMILSON DIAS FROTA LTDA 21.626.216/0001-37 48610.208245/2021-64

. G L P BA 0 3 7 8 4 9 9 JL COMERCIO VAREJISTA E REVENDA DE GAS LIQUEFEITO LTDA 40.823.623/0001-89 48610.208423/2021-57

. GLPGO0378636 JL GAS E AGUA LTDA 41.355.101/0001-62 48610.208515/2021-37

. GLPSE0378427 JOSE DE SOUZA FERRAZ NETO - EIRELI 38.625.981/0001-35 48610.208252/2021-66

. GLPMG0378452 JOSIANE A. DOS SANTOS 18.259.918/0001-15 48610.208322/2021-86

. GLPSP0378573 KAROLINE COMERCIO DE GAS EIRELI 39.779.414/0001-04 48610.208452/2021-19

. GLPRJ0378438 L COSTA NUNES LTDA 40.494.050/0001-97 48610.208267/2021-24

. GLPPA0378620 L R BRAGA EIRELI 36.011.082/0001-17 48610.001858/2021-72

. G L P BA 0 3 7 8 7 0 0 LEILA CRISTINA COSTA REGO DA CRUZ 41.800.941/0001-97 48610.208589/2021-73
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. GLPPR0378473 L.T. NICHELE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 19.951.933/0003-54 48610.208366/2021-14

. GLPGO0378447 LUIS ANTONIO PEREIRA BARBOSA 21.838.734/0001-14 48610.208308/2021-82

. GLPMA0378454 LUIS JAILSON ABREU DA SILVA 17.255.772/0002-58 48610.208318/2021-18

. GLPAP0378492 M DA SOLEDADE BARRETO FARIAS EIRELI 41.535.794/0001-75 48610.208420/2021-13

. GLPSP0378780 M DE LOURDES MATAVELLIS DE SOUZA COMERCIO DE GAS 24.756.071/0001-87 48610.207478/2021-40

. GLPRN0378765 M K D F DE A BARBALHO GAS UNIAO EIRELI 37.352.569/0002-07 48610.208599/2021-17

. GLPRS0378775 MARCELO MARTINS DA ROCHA 34.244.544/0001-10 48610.002441/2021-27

. GLPMG0378784 MARIA APARECIDA ROCHA MELO 03021145647 23.961.752/0001-14 48610.000639/2021-76

. GLPCE0378623 MARINHEIRO GAS LTDA 41.889.298/0001-10 48610.208474/2021-89

. GLPMS0378483 PONCE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 41.457.740/0001-39 48610.207461/2021-92

. GLPRS0378690 POSTO GLORIA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 13.048.709/0001-09 48610.208561/2021-36

. GLPRS0378494 PROVISAO COMBUSTIVEIS LTDA 30.808.765/0001-13 48610.208422/2021-11

. G L P AC 0 3 7 8 4 2 9 R & R DISTRIBUIDORA LTDA 36.528.771/0001-01 48610.207105/2021-79

. GLPMG0378550 RESIDENCIAL SUL DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI 37.565.369/0001-51 48610.001095/2021-60

. G L P BA 0 3 7 8 4 8 0 RS COMERCIAL DE GAS LTDA 14.353.606/0001-15 48610.208409/2021-53

. G L P ES 0 3 7 8 6 3 4 RUBENS DOS SANTOS RODRIGUES GAS EIRELI 38.275.691/0001-09 48610.208131/2021-14

. GLPMT0378461 S. GONZAGA 40.365.437/0001-43 48610.208328/2021-53

. GLPSP0378645 SILVANO G. DE OLIVEIRA GAS 40.358.143/0001-94 48610.207775/2021-95

. GLPPR0378458 SUPERGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA 38.625.429/0001-47 48610.208324/2021-75

. GLPMA0378632 T. S. P. NOLETO 41.562.313/0001-10 48610.208490/2021-71

. GLPSP0378625 TELEAGUA DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA 20.242.971/0001-55 48610.208480/2021-36

. GLPPR0378467 WESLEY NATHAN FERREIRA 28.505.382/0001-24 48610.208358/2021-60

. GLPSP0378450 ZILO COMERCIO DE GAS LTDA 06.124.988/0012-30 48610.208312/2021-41

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO SDL-ANP Nº 585, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,com base na Resolução ANP nº 51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30,
inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/RJ0224093 A. B. DE ALMEIDA - VENDA DE GAS - ME 14.869.278/0001-04 48610.000460/2014-90

. GLP/PR0234637 ADEMIR CORREIA - ME 24.108.411/0001-63 48610.005892/2016-59

. GLPPR0326422 ADRIANA DE SOUZA - REVENDA DE GAS 33.636.631/0001-50 48610.004470/2019-17

. GLP/RJ0201894 A.J. BAIAO DIST.DE GAS E MERCEARIA - ME. 02.236.386/0001-60 48610.013962/2010-57

. GLP/SC0234491 AJ COMERCIO VAREJISTA DE GAS E AGUA LTDA 24.285.506/0001-52 48610.004252/2016-21

. GLP/RJ0225704 A.J.F. DE OLIVEIRA COMERCIO DE GAS - ME 17.880.095/0001-88 48610.005454/2014-29

. GLP/SC0229343 ALCEDIR DE MATOS 05932163933 21.611.839/0001-36 48610.003071/2015-05

. GLP/PR0218522 ALESSANDRA DA SILVA SANTOS - ME 15.688.907/0001-62 48610.010423/2012-28

. GLPSC0352760 ALEXANDRE LEANDRO LOCH 30.510.061/0001-60 48610.003607/2019-16

. GLPSC0346454 ALVACIR ERALDO DA SILVA 32.949.518/0001-62 48610.007739/2019-17

. GLP/RJ0206591 AMARILDO A. RIBEIRO & CIA LTDA - ME 12.253.042/0001-13 48610.003471/2011-89

. GLP/RJ0206073 AMMON E BORGES LTDA ME 86.731.981/0001-62 48610.002438/2011-31

. GLP/SC0206774 ANA PAULA PERON - ME 12.999.906/0001-40 48610.004454/2011-69

. GLP/PR0231263 ANDRIO CASSIANO DE PAULA - ME 18.911.455/0001-24 48610.007733/2015-16

. GLP/SC0214145 ANGELA APARECIDA DE SOUZA BRANGER ME 05.947.097/0001-68 48610.003344/2012-61

. GLP/PR0235409 APARECIDO SERGINO DA SILVA 21.982.612/0001-05 48610.008130/2016-12

. GLP/RJ0228002 ARAUJO E SANTOS COMERCIO DE GLP 19.108.433/0001-93 48610.013007/2014-43

. GLP/SC0217202 BERNARDINO CRESCENCIO TOMAZ 30589002953 14.245.974/0001-40 48610.003108/2012-44

. GLP/RJ0207593 BOULEVARD BRASIL SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA 02.707.828/0001-00 48610.004836/2011-92

. GLPSC0303434 C. B. LEFFA 01.762.946/0001-58 48610.005858/2018-46

. GLP/RJ0181012 C.A. MATHEUS - DEPOSITO DE GÁS ME 10.958.819/0001-10 48610.013365/2009-99

. GLP/PR0237044 CARLOS & SILVA LTDA - ME 25.108.447/0001-00 48610.012566/2016-06

. GLP/PR0235549 CARMEN DOS SANTOS BOENO COM DE GASE AGUA - ME 20.774.231/0001-60 48610.008487/2016-92

. GLP/RJ0219182 CASA E GAS EIRELI 14.963.188/0001-88 48610.000472/2013-33

. GLP/PR0224275 CELIO DE JESUS MIGUEL - ME 19.042.768/0001-56 48610.012193/2013-12

. 001/GLP/RS0008068 CELSO J P SCHEIDHAVER 02.742.739/0001-02 48610.000947/2006-62

. GLP/SC0225527 CENTER GAS EIRELI - ME 20.023.879/0001-02 48610.005412/2014-98

. GLP/PR0226628 CHAMAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 20.256.867/0001-10 48610.009179/2014-12

. GLP/SC0186688 CLAUDEMIR PEREIRA DE SOUZA ME. 09.488.804/0002-37 48610.007165/2010-31

. GLP/SC0220229 CLAUDIO PEREIRA 13.303.396/0001-98 48610.000696/2013-45

. GLP/PR0239420 CLEBER DIAS DE MEDEIROS 99099578920 20.404.586/0001-67 48610.004360/2017-85

. GLP/SC0223355 CLEONICE DE FATIMA GLEVINSKI ALVES DE LIMA - ME 19.072.408/0001-05 48610.011435/2013-51

. GLP/PR0241888 COMERCIAL DA CONSTRUÇÃO ASSIS LTDA ME 26.230.272/0001-71 48610.009572/2017-59

. GLP/RJ0240578 COMERCIO DE GAS MORICABA LTDA 09.632.410/0003-91 48610.007181/2017-08

. GLPRJ0334678 COMERCIO DE GAS MORICABA LTDA 09.632.410/0004-72 48610.004532/2019-82

. GLP/RJ0219690 COMERCIO J. B. GAS LTDA ME 12.450.576/0001-30 48610.001023/2013-11

. GLPPR0355886 CONNEX DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 79.182.051/0001-31 48610.002471/2020-52

. GLP/PR0218036 CRISTIANE M.S. LIMA - ADIGAS - ME 16.433.262/0001-80 48610.012655/2012-11

. GLP/PR0213984 CUBAS COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA. 14.696.774/0001-03 48610.002793/2012-91

. GLP/RJ0203453 D & M COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 08.399.763/0001-69 48610.017129/2010-85

. GLP/SC0228879 DAIANA MENDES MARCIRIO 05416818930 21.100.196/0001-66 48610.002439/2015-18

. GLP/SC0238970 DANIEL AUGUSTO DOS SANTOS 07008332939 26.255.546/0001-87 48610.002474/2017-91

. GLP/RJ0185978 DCJ COMÉRCIO DE GÁS LTDA. ME 11.282.299/0001-30 48610.005860/2010-68

. GLPSC0353533 DEBORA COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA 35.067.177/0001-90 48610.001545/2020-33

. GLP/RJ0220122 DEPOSITO DE GAS BETEL LTDA - ME 13.324.642/0001-98 48610.002786/2013-71

. GLP/RJ0186124 DEPOSITO DE GAS NILTON LTDA. 73.391.450/0001-26 48610.006120/2010-49

. GLP/RJ0202357 DEPOSITO DE GAS TATI LTDA. 11.128.448/0001-01 48610.012646/2010-68

. GLPPR0314514 DIEGO FERREIRA DA SILVA - COMERCIO DE GAS 32.223.283/0001-27 48610.000103/2019-36

. GLP/RJ0205510 DISTRIBUIDORA DE GAS SANTO AMARO LTDA. ME 11.191.321/0001-37 48610.002079/2011-12

. GLP/PR0211808 E R DA SILVA ORTIZ - GAS ME 14.174.313/0001-70 48610.014587/2011-43

. GLP/PR0235902 EDER VICENTE DA CRUZ 24.944.566/0001-30 48610.009517/2016-88

. GLP/SC0234490 EDER ZILO DE SOUZA PRESTES - ME 24.628.275/0001-32 48610.005575/2016-32

. GLP/SC0244417 EDSON VIEIRA DECASTRO 05218184942 29.177.774/0001-74 48610.002257/2018-81

. GLP/PR0233591 ELENI APARECIDA RIVA 24.043.744/0001-51 48610.002493/2016-36

. 001/GLP/SC0009306 ENRIGÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA. 07.423.804/0001-42 48610.010353/2006-61

. GLP/PR0240721 ESSER & ESSER REVENDEDORA DE GAS LTDA - ME 27.192.462/0001-04 48610.007647/2017-67

. GLP/SC0215533 EVERALDO SILVERIO REIS ALVES - ME 11.251.084/0001-52 48610.006636/2012-55

. GLP/SC0204086 EVERTON COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LIQUIEFEITO EIRELI EPP 82.890.633/0001-87 48610.018416/2010-11

. GLP/RJ0174858 EXPRESSO UNAMAR COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 09.223.078/0001-40 48610.012112/2008-17

. GLP/SC0218276 EZEQUIEL GOMES FRANÇA 02787737960 15.726.846/0001-80 48610.013200/2012-12

. GLP/RJ0208764 FARIDES R. RAMOS DEPÓSITO DE GÁS ME 02.034.575/0001-50 48610.008754/2011-17

. GLP/PR0186557 FAZENDA COMERCIO DE GAS LTDA. 11.380.329/0001-41 48610.006914/2010-11

. GLPSC0307854 FERNANDA MARCELI DE LIMA DELONZEK 06698164933 30.662.841/0001-25 48610.010098/2018-99

. GLP/SC0240726 FERNANDO KOEHLER BARROZO 00888690916 19.656.780/0001-50 48610.007659/2017-91

. GLP/SC0241061 FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS DA PAZ 75882655315 13.127.656/0001-11 48610.006355/2017-15

. GLP/RJ0205512 G. F. LEMOS COMÉRCIO DE GÁS - ME 07.807.609/0001-16 48610.002082/2011-36

. GLP/RJ0235364 G. N. DE OLIVEIRA PAGANOTE COMERCIO DE GAS - ME 24.629.723/0001-12 48610.007944/2016-21

. GLP/PR0229000 GAS ANDRADE DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS LTDA. - ME 21.744.835/0001-26 48610.002801/2015-42
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. GLPSC0318117 GENILTON BRASIL VIEIRA 32.174.604/0001-40 48610.001166/2019-18

. GLP/SC0212701 GREICIELI SOLANGE SCHUTZ ME 13.965.891/0001-62 48610.015075/2011-02

. 001/GLP/RJ0012616 HIPER JUNIOR CABO FRIO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTD 07.947.457/0001-57 48610.003075/2007-75

. GLP/RJ0184693 IRMÃOS RIBEIRO COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTES LTDA. 10.795.273/0001-23 48610.003449/2010-58

. GLP/PR0229213 ISRAEL REGI UBALDO - ME 20.495.674/0001-11 48610.012041/2014-09

. GLP/RJ0185921 J I SILVA COMÉRCIO DE GÁS 10.974.845/0001-31 48610.006005/2010-74

. GLP/RJ0184454 J. J. CABRAL REVENDEDORA DE GÁS E ÁGUA 10.906.587/0001-56 48610.002938/2010-92

. GLP/RJ0184064 J P REVENDEDORA DE GÁS LTDA. 11.111.953/0001-43 48610.002511/2010-94

. GLP/PR0238182 JANIR DE OLIVEIRA GAS LIQUIFEITO ME 26.702.715/0001-80 48610.000105/2017-63

. GLP/RO0227900 J.B.RODRIGUES SOARES& CIA LTDA EPP 11.933.954/0001-73 48610.013121/2014-73

. GLP/SC0216785 JEAN RAFFAEL MICHIELIN 00541718908 14.406.645/0001-33 48610.009165/2012-37

. GLP/SC0235099 JEFERSON RAFAEL TAPPARO 24.227.051/0001-19 48610.007248/2016-15

. GLP/SC0244572 JENNIFER CRISTIANE DE SOUZA 08487085989 18.662.800/0001-33 48610.002682/2018-71

. GLP/RJ0204521 JERE DO GÁS SÃO MATEUS LTDA - ME 11.819.411/0001-20 48610.014875/2010-17

. GLP/PR0225783 JOANI CARDOSO GONÇALVES - ME 18.376.636/0001-06 48610.012706/2013-95

. GLP/SC0239800 JOAO ALFREO LEMOS SOBRINHO 1204658918 26.055.945/0001-02 48610.004495/2017-41

. GLP/SC0213772 JOAO MARCOS TAVARES FERMINO ME 14.485.572/0001-12 48610.002463/2012-04

. 001/GLP/RS0010879 JOÃO REINALDO KIRST ARAÚJO 02.617.828/0001-19 48610.000909/2006-18

. GLP/PR0210869 JOÃO WESLEY LOURENÇO 13.203.167/0001-00 48610.012550/2011-81

. GLP/SP0244328 JOSE AUGUSTO MARANGONI - ME 01.123.286/0001-65 48610.001940/2018-00

. GLP/SC0215051 JOSÉ CARLOS DO PRADO ME 14.960.545/0001-54 48610.005482/2012-84

. GLP/SC0241217 JOSIAS FERREIRA MEIRELES 00368876926 20.472.782/0001-79 48610.008863/2017-20

. GLP/PR0229054 JPR GAS LTDA - ME 17.770.677/0001-01 48610.010036/2014-53

. GLP/RJ0236161 JU ANE FARIA COMERCIO E TRNSPORTE DE GLP EIRELI ME 23.398.851/0001-30 48610.009797/2016-24

. GLPPR0308947 JUCELIANO SCHMID ARAUJO 30.350.624/0001-08 48610.011931/2018-19

. GLP/PR0221788 JULIO CESAR RIO BRANCO - ME 17.425.785/0001-47 48610.007314/2013-12

. GLPSC0311872 JUSSARA DOS SANTOS BARROS 70113785100 31.581.987/0001-09 48610.013260/2018-21

. GLP/RJ0240677 K. L. MERITI COMERCIO DE GAS E TRASPORTE LTDA ME 27.732.095/0001-94 48610.007633/2017-43

. GLP/SC0205869 KASSIMIRA CORREA 83.394.791/0001-09 48610.002682/2011-02

. GLP/RJ0184847 KL DO AMARAL REVENDEDORA DE GÁS 10.967.606/0001-54 48610.003826/2010-59

. GLP/PR0205689 KMS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 12.816.287/0001-01 48610.000117/2011-01

. GLP/RJ0184099 L & D COMÉRCIO VAREJISTA DE BOTIJÃO DE GÁS (GLP) LTDA. 11.295.273/0001-27 48610.002120/2010-70

. GLP/RJ0236930 L CA DOS SANTOS COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP 22.273.610/0001-00 48610.012028/2016-11

. GLP/SC0171753 LAUDICENE KASPRZAK 09.557.346/0001-60 48610.008638/2008-01

. GLP/SC0240819 LAURECI HONORATO DA SILVA 73935204949 12.187.716/0001-29 48610.007982/2017-65

. GLP/SC0230768 LEANDRO CARDOZO 03811483943 22.374.221/0001-62 48610.008206/2015-11

. GLPSC0319454 LEANDRO DOS SANTOS BATISTA 32.287.137/0001-65 48610.002976/2019-83

. GLP/SC0233907 LEINAD COMÉRCIO DE GÁS LIGUEFEITO DE PETROLEO LTDA 22.608.005/0001-34 48610.003787/2016-85

. GLP/SC0213028 LGM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 09.558.618/0001-46 48610.000765/2012-30

. GLP/RJ0182248 LINDAGAS COMERCIO LTDA ME 36.563.401/0001-05 48610.015628/2009-02

. GLPSC0307546 LINDONEZ ALBERTO ZANCHETT 28.688.601/0001-58 48610.011488/2018-86

. GLPRJ0358132 LOKON DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE LTDA 27.449.278/0001-05 48610.003689/2020-24

. GLP/SC0203382 LOURIVAL PERFEITO FERREIRA FILHO ME 11.914.725/0001-01 48610.016877/2010-41

. GLP/RJ0187487 LU & JU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE GAZ LTDA. 11.090.306/0001-00 48610.009102/2010-19

. GLP/PR0243669 LUCIANA GOMES - BANDEIRANTES GAS 27.862.823/0001-82 48610.014733/2017-26

. GLP/RJ0185240 LUCIANO REISSWITZ DA SILVA GAS 09.316.629/0001-10 48610.004671/2010-78

. GLP/PR0220633 LUCILIANE HONORATO DOS SANTOS CORDEIRO - ME 17.204.229/0001-40 48610.004355/2013-49

. 001/GLP/SC0010492 LUCRIGAS - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE GÁS LTDA. 08.032.630/0001-50 48610.012643/2006-48

. GLP/PR0235975 LUIS CARLOS SANTA ANA MACIEL -ME 22.511.199/0001-55 48610.009458/2016-48

. GLP/SC0237329 LUIZ CARLOS ROSA ME 24.632.425/0001-81 48610.013135/2016-59

. 001/GLP/RJ0006128 LURICA IGUAÇÚ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. 02.964.723/0001-36 48610.009470/2005-16

. GLP/PR0236089 LUZIA APARECIDA DE LIMA RIBEIRO ME 22.227.718/0001-58 48610.009854/2016-75

. GLP/RJ0203137 M BARBOSA S FIGUEIREDO REVENDEDORA DE GÁS ME 11.610.536/0001-45 48610.016071/2010-52

. GLP/RJ0232249 MAIS GAS LTDA - ME 11.871.140/0001-51 48610.012961/2015-08

. 001/GLP/PR0018498 MANOEL DOS SANTOS SIMÕES ME 81.073.728/0001-45 48610.013583/2007-61

. GLP/SC0215950 MARCIA BECKER DOS SANTOS ME 15.080.668/0001-63 48610.006264/2012-67

. GLPSC0363877 MARCOS ANTONIO FERREIRA 35.540.686/0001-98 48610.006048/2020-21

. GLP/SC0215071 MARCOS JUCELIO BASTOS 71311955968 ME 14.644.544/0001-09 48610.005318/2012-77

. GLP/SC0203635 MARCOS PEREIRA DUARTE ME 12.546.617/0001-96 48610.017089/2010-71

. GLP/SC0203387 MARCOS VALERIO FRANCISCO DA ROCHA ME 11.006.098/0001-00 48610.016882/2010-53

. GLP/SC0213780 MARIA DE LOURDES FAVERI MULLER 11.627.636/0001-84 48610.001026/2012-65

. GLP/PR0211469 MARIA I ALVES DE CAMPOS LTDA 13.352.268/0001-34 48610.013988/2011-86

. GLP/RJ0209179 MARINHO GÁS E ÁGUA LTDA 07.145.942/0001-07 48610.009546/2011-35

. GLPPR0319949 MATHEUS ALVES BEZERRA DA SILVA 31.304.895/0001-81 48610.001869/2019-38

. GLP/PR0226568 MEGA LITORAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E GAS LTDA - ME 18.507.918/0001-97 48610.008910/2014-92

. GLP/RJ0207365 MENDES E GOES COMÉRCIO DE GÁS LTDA 12.200.480/0001-13 48610.005920/2011-23

. GLP/RJ0219380 M.S. DE BRITO VENDA DE GÁS - ME 14.742.521/0001-29 48610.000811/2013-81

. GLP/RJ0184156 MUCAJA COMÉRCIO DE GÁS LTDA. ME. 36.547.974/0001-37 48610.002720/2010-38

. GLP/PR0202483 MULTIGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 12.314.359/0001-12 48610.014571/2010-50

. GLP/RJ0188553 NATO COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 11.157.362/0001-07 48610.011514/2010-19

. GLP/RJ0186211 NILO DOS SANTOS DEPOSITO DE GAS GLP ME. 07.428.189/0001-67 48610.006345/2010-03

. GLP/SC0221250 NOELI SOARES CARNEIRO 91341655920 15.403.484/0001-97 48610.005839/2013-13

. GLP/RS0205644 NORTON OLSON & CIA LTDA 02.168.884/0001-13 48610.002247/2011-70

. GLP/RJ0201259 O MEU TELE GAZ LTDA ME 00.407.998/0001-43 48610.012014/2010-02

. GLP/PR0235747 OPÇÃO COMERCIO DE GAS LTDA - ME 23.905.709/0001-31 48610.008977/2016-99

. GLP/PR0238111 OSMIR VIERIA ALVES 24.754.336/0001-08 48610.009791/2016-57

. GLP/SC0237688 OSNI QUADROS DA SILVA 19.826.765/0001-03 48610.013314/2016-96

. GLPPR0365669 OTB DISTRIBUIDORA D'AGUA E GAS LTDA 28.007.529/0001-56 48610.007029/2020-12

. GLP/PR0219645 P. R. DA SILVA - GAS - ME 17.209.497/0001-55 48610.001359/2013-75

. GLP/RJ0185856 PALHANO E PERÓN COMÉRCIO DE GÁS GLP LTDA. - ME 11.217.125/0001-94 48610.005651/2010-14

. GLPSC0353220 PATRICIA MARIZE PEREIRA DA CRUZ 34.269.021/0001-29 48610.006635/2019-87

. GLP/RJ0185103 PAULINE REVENDEDORA DE GAS LTDA. 00.538.822/0001-20 48610.004234/2010-54

. GLPPR0332978 PAULO CESAR RODRIGUES DE JESUS 31.054.043/0001-83 48610.004924/2019-41

. GLP/PR0219731 PAULO CEZAR TEIXEIRA - ME 16.365.655/0001-01 48610.001663/2013-12

. GLP/RJ0188004 R. DE S. FERREIRA DE MARCO COM. E POSTO DE REVENDA DE GÁS 10.910.806/0001-70 48610.010306/2010-01

. GLPSC0301050 RAFAEL DE ATHAYDE 05323249943 29.442.887/0001-50 48610.005932/2018-24

. GLP/SC0214971 RAFAEL PEDRO DE SOUZA 11.267.118/0001-05 48610.004471/2012-87

. GLP/RJ0185807 RAINHAS DE NOVA IGUAÇU COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - ME 11.163.685/0001-03 48610.005437/2010-68

. GLPPR0304832 RAUL SERVELO 16962648987 28.611.881/0001-04 48610.007723/2018-15

. GLP/SC0239639 RENATO DOS SANTOS 9666848953 27.131.683/0001-72 48610.004892/2017-12

. GLP/RJ0186542 REVENDEDORA DE GAS CABUIS LTDA. 07.608.626/0001-24 48610.006961/2010-56

. GLP/RJ0187231 RIO GAS 1 DE MERITI LTDA 11.524.083/0001-34 48610.008496/2010-98

. GLP/PR0210411 RIOMAFRA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 07.308.949/0001-00 48610.011649/2011-65

. GLP/SC0214974 ROBERTO BARROZO NETO ME 09.186.184/0001-09 48610.004416/2012-97

. 001/GLP/PR0004376 ROGÉRIO ARÃO SILVA PINTO - M.E. 07.049.472/0001-88 48610.004122/2005-36

. GLP/SC0209344 ROSELENE DA SILVA 12.729.268/0001-48 48610.009135/2011-40

. GLP/SC0219659 RR COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 17.016.434/0001-82 48610.014077/2012-57

. GLP/PR0238689 S DA S REIS DOS SSANTOS ITAGUAJE ME 26.626.863/0001-62 48610.001026/2017-70

. GLPPR0343188 SANDRO DE SOUZA GAS 33.601.431/0001-62 48610.006396/2019-65

. GLP/SC0206550 SANTA LUZIA REVENDEDORA DE GÁS LTDA 13.240.156/0001-91 48610.003928/2011-55

. GLP/SC0218145 SANTINA FAGUNDES 98605887915 15.383.512/0001-51 48610.012506/2012-51

. GLP/PR0240208 SEBASTIÃO LAERCIO DE FREITAS LTDA - ME 22.406.269/0001-05 48610.014775/2016-86

. GLP/SC0204716 SERGIO LUIZ MARQUES DE FREITAS 05.559.226/0001-40 48610.017997/2010-65

. GLP/SC0234727 SHALOM ADONAI COMERCIO DE GÁS E AGUA LTDA 24.544.000/0001-10 48610.006260/2016-11

. GLP/RJ0212382 SHALOM REVENDEDORA E TRANSPORTE DE GAS LTDA - ME 08.247.270/0001-03 48610.014913/2011-12

. GLP/SC0237879 SIDICLEIA APARECIDA DA SILVA 08928785928 24.918.909/0001-91 48610.009743/2016-69
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. GLP/SC0228091 SILVA EXPRESS COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA - ME 10.657.521/0001-70 48610.013421/2014-52

. GLP/RJ0186016 SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LIMITADA 11.344.996/0001-79 48610.005857/2010-44

. GLP/SC0205283 SIMITRANS LTDA 03.212.878/0001-89 48610.000578/2011-75

. GLP/SC0208451 SUELI ELIZABETE PEREIRA 10.997.875/0001-63 48610.008170/2011-41

. GLP/RJ0202081 T C ALVARENGA DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS 11.247.695/0001-27 48610.013435/2010-42

. 001/GLP/RS0010736 TANIA LUCIA GIOVANELLA 04.380.815/0001-02 48610.000258/2007-39

. GLP/PR0227867 TATIANA CUNHA BEZERRA - ME 20.855.907/0001-40 48610.013023/2014-36

. GLP/RJ0201311 TIBIRICA COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA 11.975.333/0001-52 48610.012257/2010-32

. GLP/RJ0207849 TIETE DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA ME 13.132.346/0001-95 48610.006671/2011-93

. GLP/PR0211921 TRANSPORTADORA A F S LTDA - ME 95.404.471/0001-71 48610.014749/2011-43

. GLP/SC0211125 TREVO COMERCIO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA. 13.473.527/0001-85 48610.013204/2011-10

. GLP/RJ0188022 VAL COMÉRCIO DE GÁS LTDA. ME 11.808.127/0001-58 48610.010438/2010-24

. 001/GLP/RS0016188 VALDECI DE VARGAS 03.528.336/0001-10 48610.008623/2007-53

. GLPPR0351502 VALDICK DANTAS PINHEIRO - DISTRIBUIDORA DE GAS 31.603.981/0001-95 48610.008686/2019-43

. GLP/PR0233449 VALDINEI ALVES MACHADO GÁS - ME 23.626.400/0001-02 48610.002480/2016-67

. GLP/SC0219746 VALDIR ZANINI ME 13.450.923/0001-97 48610.013036/2012-43

. GLP/SC0217444 VANDERLEI DA CUNHA ME 00.304.861/0001-63 48610.010769/2012-26

. GLP/RJ0182157 VERA LUCIA DOS SANTOS BARCELLOS GÁS 97.420.087/0001-98 48610.015448/2009-12

. GLP/SC0172490 VILSON BARRANKIEVECZ - ME. 08.687.284/0001-48 48610.009413/2008-63

. GLP/RJ0202573 VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA ME 10.916.434/0001-90 48610.014904/2010-41

. GLP/SC0240125 VORLI CONCEIÇÃO DE LIZ ME 27.194.275/0001-60 48610.005979/2017-15

. GLP/RJ0201276 W S TELES COMÉRCIO DE GÁS ME 10.865.182/0001-17 48610.012072/2010-28

. GLP/RJ0184268 WASLAM CRISTIANO DOVAHY DE MELO DISTRIBUIDORA DE GÁS ME. 10.529.155/0001-73 48610.002710/2010-01

. GLP/PR0175741 WILSON VIEIRA LEAL 85.517.050/0001-01 48610.013628/2008-89

. GLP/SC0208718 XANDE COMERCIO DE AGUA E GAS LTDA ME 06.087.004/0001-35 48610.005211/2011-48

. GLP/SC0242153 ZELI KRAUSE NUNES 43779379953 26.883.338/0001-22 48610.011227/2017-85

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO SDL-ANP Nº 587, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 784, de 26/04/2019, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
17, inciso I, alínea a e o que consta do processo nº 48610.209582/2021-79, torna público
o cancelamento da Autorização ANP nº 107, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009, por
requerimento do agente autorizado TRANSPARATI - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, CNPJ
87.359.626/0001-77.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO SDL-ANP Nº 588, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 8, de 06/03/2007, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
25, inciso I, alínea c e o que consta do processo nº 48610.209582/2021-79, torna público
o cancelamento da Autorização ANP nº 106, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009 e do Despacho
ANP nº 357 EM 19 DE FEVEREIRO DE 2009, por requerimento do agente autorizado
TRANSPARATI - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, CNPJ 87.359.626/0001-77.

CEZAR CARAM ISSA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
T EC N O LÓ G I CO

DESPACHO SPD-ANP Nº 586, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 254, de 8 de julho de 2014, considerando o que consta no processo nº
48610.217655/2020-15, resolve:

Indeferir a solicitação de credenciamento da Unidade de Pesquisa UNIDADE
DE BIOSSEGURANÇA/IBCCF, vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -

UFRJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16 , tendo em vista o não atendimento de forma
satisfatória aos requisitos estabelecidos na Resolução ANP nº 47/2012 e no
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, alterado pela Resolução ANP nº 775/2019.

MARIA INÊS SOUZA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 1.806, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, em cumprimento à
decisão judicial proferida pela 3ª Vara Federal - Secretaria Judiciária de Pernambuco,
nos autos do Processo nº 0800438-55.2014.4.05.8300, nos termos do Parecer de Força
Executória nº 00187/2020/COREM/PRU5R/PGU/AGU, e com fundamento na Nota
Técnica nº 319/2021/DFAB/CA/MMFDH, de 31 de maio de 2021, no Requerimento de
Anistia nº 2001.01.02109, em nome de JOSÉ PEDRO DE GOUVEA, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 656, de 14 de abril de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2014.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 2.729, de 18 de agosto de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2009, que anulou a
Portaria MJ nº 0589, de 9 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
14 de maio de 2003.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.807, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, em cumprimento à decisão judicial proferida pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos do Processo nº 0091318-
93.2014.4.01.3400, nos termos do Parecer de Força Executória nº
00041/2020/GEQUACOSEP/PRU1R/PGU/AGU, e com fundamento na Nota Técnica nº
9/2021/AE.CA/GM.MMFDH/MMFDH, de 10 de junho de 2021, no Requerimento de Anistia
nº 2003.01.15345, em nome de AROUDO SALES CHAVES, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 282, de 27 de março de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2015.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 505, de 21 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2012, que anulou a Portaria nº
1.905, de 25 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 26 de
novembro de 2003.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.808, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, em cumprimento à decisão judicial proferida nos
autos do Processo nº 1027402-92.2019.4.01.3400, em trâmite na 2ª Vara Federal Cível da
Seção Judiciária do Distrito Federal, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
00205/2021/CORESMNGIN/PRU1R/PGU/AGU, referente ao Requerimento de Anistia nº
2002.01.09945, resolve:

Retificar a Portaria do Ministro de Estado da Justiça nº 2.039, de 28 de
novembro 2003, publicada no Diário Oficial da União de 1º de dezembro de 2003, no que
se refere à promoção, para conceder ao anistiado político JORGE DE SOUZA E SILVA ,
inscrito no CPF sob o nº 038.193.297-49, o direito à promoção à graduação de Suboficial,
com proventos de Segundo-Tenente.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.908, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria nº 139, de 12 de julho de 2017, que
aprova o Regimento Interno do Conselho
Deliberativo do Programa Federal de Assistência a
Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - PROVITA.

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º O preâmbulo da Portaria nº 139, de 12 de julho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição Federal, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve: " (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria nº 139, de 12 de julho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º O Conselho Deliberativo do Programa Federal de Assistência a Vítimas e
Testemunhas Ameaçadas - CONDEF, criado pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e
Decreto nº 3.518, de 20 de junho de 2000, é o órgão colegiado e permanente de caráter
deliberativo vinculado à Secretaria Nacional de Proteção Global do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, responsável pela implantação, execução e aperfeiçoamento
do Programa Federal de Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas.

........................................................................" (NR)
"Art. 2º ....................................................................
I - Secretaria Nacional de Proteção Global do Ministério da Mulher, da Família

e dos Direitos Humanos;
.................................................................................
§ 2º Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos respectivos órgãos

ou entidades e designados por Portaria do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos.

§ 3º A representação da Secretaria Nacional de Proteção Global do Ministério
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos será exercida pelo Diretor do Departamento
de Defesa de Direitos Humanos e Coordenador-Geral de Proteção à Testemunha e aos
Defensores de Direitos Humanos, como membros titular e suplente, respectivamente.

§ 4º O representante da entidade da sociedade civil será indicado pelo Ministro
de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, entre as entidades executoras do
Programa a cada biênio.

.................................................................................
§ 6º O Presidente do CONDEF será o representante da Secretaria Nacional de

Proteção Global do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR)
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"Art. 5º ....................................................................
.................................................................................
VI - Emitir, a pedido da Coordenação-Geral de Proteção a Testemunhas e

Defensores de Direitos Humanos - CGPTDDH, parecer sobre a execução do monitoramento
dos Programas Estaduais, realizados por equipe própria;

........................................................................" (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2021.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.909, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Aloca cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS do quadro
demonstrativo dos cargos em comissão e das
funções de confiança do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, aprovado pelo
Decreto nº 10.174, de 13 de dezembro de 2019.

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição,
e, tendo em vista o disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de
2019, alterado pelo Decreto nº 10.382, de 28 de maio de 2020, e o que consta do Processo
nº 00135.212187/2021-08, resolve:

Art. 1º Fica alocado no Gabinete da Ministra de Estado da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos o cargo de Assessor Técnico, código DAS 102.3, da Consultoria
Jurídica, constante do Anexo II do Decreto nº 10.174, de 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º A alteração de que trata o art. 1º, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria, serão refletidas no Regimento Interno e nas futuras alterações do decreto de
aprovação de estrutura regimental do Ministério.

Art. 3º Nos termos do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 3.136, de
26 de dezembro de 2019, a Diretoria de Projetos, Parcerias e Integração Institucional -
DPPII - manterá o controle das permutas e das alterações delas decorrentes, e a
Subsecretaria de Orçamento e Administração adotará as providências necessárias aos
apostilamentos dos atuais ocupantes dos cargos e funções permutados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

ANEXO I

Estrutura Atual

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. ---------------------------------------- ------------------------- ------------------

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCPE 101.5

. 1 Consultor Jurídico Adjunto FCPE 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 2 Assessor Técnico DAS 102.3

. ---------------------------------------- -------------------- ----------------

ANEXO II

Estrutura Proposta

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. ------------------------------------------- ------------------------- ---------------

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCPE 101.5

. 1 Consultor Jurídico Adjunto FCPE 101.4

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. ------------------------------------------- -------------------- ----------------

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO Nº 168, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Ref. Processo Administrativo nº 25000.028919/2018-26
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
COQUEIRAL/MG , CNPJ: 18.246.371/0001-13.
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 85/2020-
CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, nos termos do PARECER REFERENCIAL nº 00003/2021/CO N J U R -
MS/CGU/AGU, e respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso
administrativo interposto pela Entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

DESPACHO Nº 169, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Processo nº 25000.071841/2018-60
Interessado: Sociedade Portuguesa São Caetano do Sul/SP, CPNJ Nº 59.307.074/0001-18.
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que
complementa com documentos que mantem o indeferimento de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica nº 301/2021-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER REFERENCIAL nº 00003/2021/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
respectivo Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela Entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 226, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

Razão Social: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do
HCFMRPUSP.

CNPJ: 57.722.118/0001-40
Município/UF: São Paulo/SP
Título do projeto: Desenvolvimento de nanopartículas para terapia gênica

direcionada a microRNAs da via do Fator Induzido por Hipóxia em gliomas de alto grau.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS)
Tipo de análise: Execução física
Período analisado: Exercício de 2018 e 2019.
Processo NUP: 25000.077093/2015-86
Embasamento: Parecer Técnico nº 66/2020-COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS

(0015064884), Despacho GAB/SCTIE (0015135236) e Parecer Técnico nº 71/2021-
COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS (0020348837)

Resultado: APROVADO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 28, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o teste diagnóstico,
point of care, de Cryptococcal Antigen Lateral Flow
Assay (CRAG-LFA) para detecção de infecção por
Cryptococcus em pessoas vivendo com o vírus da
imunodeficiência humana (PVHIV) com CD4+ ³200
células/mm³ e diagnóstico de meningite criptocócica
em PVHIV independente da contagem de células
CD4+, conforme estabelecido pelo Ministério da
Saúde.

Ref.: 25000.056224/2020-59, 0020982771.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
arts. 20 e 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o teste
diagnóstico, point of care, de Cryptococcal Antigen Lateral Flow Assay (CRAG-LFA) para
detecção de infecção por Cryptococcus em pessoas vivendo com o vírus da
imunodeficiência humana (PVHIV) com CD4+ ³200 células/mm³ e diagnóstico de meningite
criptocócica em PVHIV independente da contagem de células CD4+, conforme estabelecido
pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25, do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO RO Nº 2.670, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a determinação da alienação da
carteira da operadora HALSA Operadora de
Medicina de Grupo Ltda.

 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no

uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do inciso II do art. 30 do Regimento
Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na
forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 09
de junho de 2021, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde,
de acordo com os elementos constantes do processo administrativo nº
33910.041504/2020-28, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-
Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a Halsa Operadora de Medicina de Grupo
Ltda., registro ANS nº 41.983-4 e CNPJ nº 22.103.771/0001-47, promova a alienação da
sua carteira de beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da Resolução Normativa - RN nº
112, de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos da Halsa
Operadora de Medicina de Grupo Ltda. com base no art. 9º, § 4º, da Lei nº 9.656, de 1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO SCARABEL
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DIRETORIA COLEGIADA
DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 551ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de junho de 2021, julgou o seguinte processo referente
a recurso de Termo de Assunção de Obrigações Econômico-Financeiras (TAOEF):

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33910.014649/2019-12 Ameron Assistência Médica Rondônia
S/A

DIPRO Aprovado por unanimidade o conhecimento e o não provimento do recurso da operadora de planos de saúde,
pela rejeição do pedido de novo Termo de Assunção de Obrigações Econômico-Financeiras - TAOEF, pelo
indeferimento do recurso administrativo e pela ratificação do cancelamento do TAOEF da operadora,
fundamentado no inciso I do art. 26 da RN nº 307, de 2012, visto a insuficiência de lastro de ativos
garantidores no quarto trimestre de 2020 e os indícios de inobservância das Normas Gerais do Plano de Contas
Padrão da ANS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 551ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de junho de 2021, julgou o seguinte processo
administrativo:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33910.013143/2021-19 Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras DIPRO Aprovado por unanimidade o conhecimento e o não provimento do recurso interposto, mantendo
inalterado o resultado da operadora no Programa de Qualificação de Operadoras - PQO, referente ao
resultado obtido no ano de 2020 (ano base 2019).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor-Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1ª DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO

DESPACHO Nº 31, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Gerente de Gestão da Arrecadação, Substituto, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do
art. 104 aliado com o inciso IV e § 4º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº. 255, de 10 de dezembro
de 2018, publicado na seção 1, do DOU nº. 237, de 11 de dezembro 2018, alterada pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 315, de 11 de outubro de 2019, publicada na
seção 1, do DOU nº. 199, de 14 de outubro de 2019, vem tornar públicas as decisões
administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AUTUADO: GREAT EASTERN SHIPPING CO. LTD. (NAVIO JAG PAHEL - IMO
9289506) PAS:

25757.046859/2016-92 - AIS:1692680/16-3 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )
AUTUADO: STOLT NIELSEN TRANSPORTATION PAS:
25757.035491/2018-25 - AIS:0048104/18-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: POLSKA ZEGLUNGA MORSKA (NAVIO PROSNA - IMO 9521849)

PAS:
25742.182020/2018-74 - AIS:0256998/18-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: FLEET MANAGEMENT LIMITED (NAVIO CELSIUS MAYFAIR - IMO

9358632) PAS:
25757.102182/2017-74 - AIS:0296120/17-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: HOLYHEAD TOWING CO LTD (NAVIO AFON ALAW - IMO 9298935)

PAS:
25757.806220/2016-20 - AIS:1153896/16-1 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: NAVIG8 (NAVIO NAVIG8 ANDESINE - IMO 9711559) PAS:
25757.518270/2016-65 - AIS:2527648/16-4 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTPO POR NULIDADE
AUTUADO: T-TRADER ELEVEN LTD (NAVIO CLIPPER TERMINUS - IMO 9406116)

CNPJ/CPF: 002.755.4-
25763.158682/2017-47 - AIS:0468716/17-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: OLDENDORFF CARRIERS GMBH & CO ( CNPJ/CPF: 030.207.8-
25757.432146/2016-63 - AIS:2403774/16-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS MIL REAIS )
AUTUADO: CMA CGM SHIPS (CMA CGM SAINT LAURENT - IMO 9709219)

PAS:
25763.022885/2017-97 - AIS:0065791/17-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: SEVEN ISLANDS SHIPPING LTD (NAVIO IVER EXPERIENCE - IMO

9207716) PAS:
25742.376023/2017-57 - AIS:1376131/17-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: AVANCE GAS LTD (NAVIO MONSSON - IMO 966756) PAS:
25757.601901/2016-15 - AIS:2677157/16-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: COLUMBIA SHIPMANAGEMENT (NAVIO M/T CAPE ESMERALDA - IMO

9294616) PAS:
25757.443815/2015-70 - AIS:0643928/15-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )
AUTUADO: ODFJELL ASIA PTE LTD (BOW ATLANTIC - IMO 9102928) CNPJ/CPF:

C00.795.59-
25757.111495/2017-90 - AIS:0330978/17-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: HURTGRUTEN-TROMSO PAS: 25757.422109/2016-83 -

AIS:2389075/16-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS )
AUTUADO: BW LPG GAS CHARTERING LTD (NAVIO BW MESSINA - IMO 9735062)

PAS:
25757.398098/2017-25 - AIS:1465901/17-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: CHEMBULK OCEAN TRANSPORT LLC - PAS:
25757.510262/2016-00 - AIS:2514539/16-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: RANILA CORPORATION CALLE AQUILINO DE LA GUARDIA NO (NAVIO

HELLAS ENTERPRISE - IMO 9397468) PAS:

25757.437371/2016-05 - AIS:2411050/16-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS )
AUTUADO: RATU SHIPPING CO SA PAS:
25757.133317/2017-73 - AIS:0386594/17-1 - GGPAF/ANVISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE
AUTUADO: SK SHIPPING CO. LTD. (EMBARCAÇÃO B OCEAN - IMO 9377834) PAS:

25742.945622/2016-36 - AIS:1390372/16-1 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: ODFJELL ASIA PTE LTD (BOW FLOWER - IMO 9047491) PAS:
25757.479876/2015-83 - AIS:0696459/15-1 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: TSAKOS COLUMBIA SHIPMANAGEMENT (NAVIO MT SOCRATES - IMO

9390692) PAS:
25757.443418/2015-19 - AIS:0643363/15-4 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00 ( TRES MIL REAIS )
AUTUADO: STOLT TANKERS B.V. (NAVIO STOLT VISION - IMO 9274329) PAS:
25757.877390/2016-01 - AIS:1279692/16-1 - GGPAF.D/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS )

FERNANDO LUCAS DE OLIVEIRA

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO RE Nº 2.323, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA                      CNPJ  
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL 
CE 
NÚMERO DE PROCESSO                               EXPEDIENTE 
ASSUNTO DE PETIÇÃO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
i3 latin america brasil serviços de pesquisa clínica ltda - 08.190.722/0001-68 
Proxalutamida
57/2021
25351.536710/2021-57                  2047889/21-5 
10751 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em processo do Dossiê de Desenvolvimento Clínico
de Medicamento (DDCM) de ORPCs - Sintético 
25351.562363/2021-18                  2128712/21-1 
10483 - ENSAIOS CLÍNICOS - Anuência em Processo de Pesquisa Clínica de ORPC's -
Medicamentos Sintéticos 
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA - 60.318.797/0001-00  
Durvalumabe 
71/2016 
25351.735546/2020-88                                2486726/20-8 
10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de protocolo de ensaio
clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.324, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS
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ANEXO

NOME DA EMPRESA                                        CNPJ
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
NOME DO MEDICAMENTO                 NUMERO DO PROCESSO                VENCIMENTO DO
R EG I S T R O
ASSUNTO DA PETIÇÃO                              EXPEDIENTE
NUMERO DE REGISTRO                              VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
PRINCIPIO(S) ATIVO(S)
----------------------------
WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA                                      61072393000133
VACINA COVID-19
CO M I R N AT Y                                                                               2 5 3 5 1 . 0 2 3 1 7 9 / 2 0 2 1-57           02/2024
11969 PRODUTOS BIOLÓGICOS - 77C. AMPLIAÇÃO DE USO                          1841837/21-6
1.2110.0481.001-9                                                   6 Meses
225 MCG SUS DIL INJ CT 195 FA VD INC X 0,45ML

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO RE Nº 2.280, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: BMR MEDICAL LTDA - EPP - CNPJ: 07.213.544/0001-80
Produto - (Lote): MARROW CUT CANULA PARA BIOPSIA DE MEDULA OSSEA(86790; 86850;
86866; 86868);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 2049908/21-6
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a ação de campo de recolhimento iniciada pela empresa BMR
MEDICAL LTDA - EPP, enquadrada no art. 9º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº.
23/2012, e o Alerta de Tecnovigilância 3516/21.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.281, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: ORBITAE DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ: 11.162.384/0001-65
Produto - (Lote): Instant View Plus Covid-19 Ag View Alfa Test(PD210118G);
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2005642/21-7
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal de Contraprova 1514.CP.0/2021,
emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, que
comprovou os resultados insatisfatórios para os ensaios de Sensibilidade e Especificidade,
e considerando o art. 27 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.286, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: CELER BIOTECNOLOGIA S/A - CNPJ: 04.846.613/0001-03
Produto - (Lote): Celer Wondfo SARS-CoV-2 Ag Rapid Test(W19601273);
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2017776/21-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Importação, Uso
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal de Contraprova 1515.CP.0/2021,
emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, que
comprovou o resultado insatisfatório para o ensaio de Sensibilidade, e considerando o art.
27 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.287, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: QUIBASA QUÍMICA BÁSICA LTDA - CNPJ: 19.400.787/0001-07
Produto - (Lote): BIOLISA SARS-CoV-2 IgG(0010);
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2132365/21-8
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal de Contraprova
1201.CP.0/2021, emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em
Saúde - INCQS, que comprovou o resultado insatisfatório para o ensaio de
Especificidade, e considerando o art. 27 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.293, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: CREMER S/A - CNPJ: 82.641.325/0001-18
Produto - (Lote): ESPARADRAPO HIPOALÉRGICO IMPERMEÁVEL(8569108B);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 2202563/21-4
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a ação de campo de recolhimento iniciada pela empresa Cremer
S.A., enquadrada no art. 9º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 23/2012, e o
alerta de tecnovigilância 3503/21.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.294, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Revogar a Medida Preventiva nº 1 do Anexo da Resolução-RE nº 1.611,
de 20 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 74, de 24 de abril de 2021,
Seção 1, página 239, conforme as informações constantes no ANEXO

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A - CNPJ: 31.673.254/0001-02
Produto - (Lote): HISTOACRYL®- ADESIVO CIRÚRGICO(P200717002; P200717003;
P200721002; P200730013; P200826004; P200828001; P200828002;
P200910005);HISTOACRYL®- ADESIVO CIRÚRGICO(P200914001; P200914002; P200916001;
P200922001 P200922002 P200929001 P200929003 P201002005 22044N2);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 2072369/21-5
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva
Ações de fiscalização revogadas: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Revogar a Resolução-RE nº 1.611, de 20 de abril de 2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 74, de 22 de abril de 2021, Seção 1, página 239.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.295, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A - CNPJ: 31.673.254/0001-02
Produto - (Lote): HISTOACRYL®- ADESIVO CIRÚRGICO(P200717002; P200717003;
P200721002; P200730013; P200826004; P200828001; P200828002;
P200910005);HISTOACRYL®- ADESIVO CIRÚRGICO(P200914001; P200914002; P200916001;
P200922001 P200922002 P200929001 P200929003 P201002005 220445N2);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 2072371/21-7
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a ação de campo de recolhimento iniciada pela empresa
Laboratórios B. Braun S.A, enquadrada no art. 9º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº. 23/2012, e o alerta de tecnovigilância 3479/21.

RESOLUÇÃO RE Nº 2.296, DE 10 DE JUNHO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A. - CNPJ:
00.489.050/0001-84
Produto - (Lote): Brocas para NGS(WH723);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 2056833/21-9
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a ação de campo de recolhimento iniciada pela empresa JJGC
Indústria e Comércio de Materiais Dentários S.A., enquadrada no art. 9º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº. 23/2012, e o alerta de tecnovigilância 3120/2020.

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 329, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e a
Portaria Mtur nº 12, de 28 de abril de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 186243 - Trilha Cultural BDMG 2019, publicado na portaria nº
0812/18 de 26/12/2018, no D.O.U. de 27/12/2018, para Trilha Cultural BDMG.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES
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PORTARIA Nº 328, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e a
Portaria Mtur nº 12, de 28 de abril de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
202354 - Dar Asas Circulação Nacional
Portátil Produções Artísticas LTDA.
CNPJ/CPF: 04.652.505/0001-91
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/03/2021 à 31/12/2021
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182291 - DESCOBRINDO O NOVO MUNDO: A COLEÇÃO AMERICANA DE VON

MARTIUS NO IHGB
INSTITUTO HISTORICO E GEOGRAFICO BRASILEIRO
CNPJ/CPF: 33.636.697/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 03/08/2021
193464 - Livro sobre a história do empreendedorismo, cultura e inovação de

Joinville
GUILHERME AUGUSTO HEINEMANN GASSENFERTH
CNPJ/CPF: 29.886.669/0001-04
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/06/2021 à 31/12/2021

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 304, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho subscrito,
titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e
da livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição
Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com
destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da
pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção
do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e sociais
e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função
social da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE pela OUVIDORIA NACIONAL DE
DIREITOS HUMANOS - DISQUE 100 (MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS), autuada sob o número 000037.2021.20.000/7, bem como as peças de
informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima referido,
onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos constitucionalmente
garantidos relacionados a IRREGULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO DURANTE
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE NACIONAL (PANDEMIA DE COVID-19); e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da
Lei Complementar 75/1993, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/1985, instaurar INQUÉRITO CIVIL em
desfavor de PISOLAR COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. (CNPJ 32.868.002/0001-93). Designa(m)-
se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o
feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho
que enseja esta instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume. Publique-
se.

MARIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA
DECISÃO COREN-RO Nº 37, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Cria o cargo de Analista de Sistema e amplia o
quantitativo de vagas para Assistente Administrativo
para atender a sede e as subseções do Conselho Regional
de Enfermagem de Rondônia e dá outras providências.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA, no uso das
competências que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren RO Nº 002/2021, e;

CONSIDERANDO o art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, que impõe
a realização de concurso público para a investidura de emprego público;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem
(Resolução COFEN n. 421/2012) em seu art. 76, que assegura a personalidade jurídica
própria, a autonomia administrativa e financeira dos Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO que, cabe ao COREN/RO "decidir sobre a criação,
transformação ou extinção de cargos e a fixação de vencimentos dos empregados do
quadro de pessoal", nos termos do inciso XIV, do art. 6º, do Regimento Interno (Decisão
COREN/RO n. 002/2021), homologado pela Decisão COFEN n. 0023/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação e de criação de cargos no âmbito
do COREN/RO, readequando o quadro institucional da sede e das subseções face ao
princípio da eficiência, bem como à dinâmica da Gestão Pública;

CONSIDERANDO os termos da Decisão COREN-RO Nº 004 DE 22 DE JANEIRO DE
2021, que define o quadro de provimento efetivo do Conselho Regional de Enfermagem de
Rondônia;

CONSIDERANDO os termos contidos no processo administrativo n. 001/2021,
notadamente o MEMORANDO N. 048/2021/RECURSOS HUMANOS/COREN/RO (fls.
36/41);

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem de Rondônia - Coren/RO constante à fl. 42, do processo administrativo n.
001/2021;

CONSIDERANDO a deliberação da 76ªReunião Ordinária do Plenário, de 26 de
Abril de 2021, decide:

Art. 1º Criar o emprego público efetivo de Analista de Sistemas, cujas
atribuições deverão constar em anexo a presente Decisão, da qual far-se-á parte para
todos os efeitos legais.

Art. 2º Ampliar o número de vagas ao emprego público de Assistente
Administrativo para 12 (doze).

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES -ANALISTA DE SISTEMAS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação na área de Informática ou diploma de graduação em qualquer área com
especialização em Análise de Sistemas, fornecidos por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação.

DESCRIÇÃO SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES: planejar, coordenar, supervisionar,
avaliar e executar atividades relacionadas ao desenvolvimento de programas e sistemas
de processamento de dados e suas aplicações; participar de programas de
desenvolvimento que envolvam conteúdos relativos a área de atuação ou neles atuar;
executar outras atividades de interesse da área.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1 Informática. 1.1 Conceitos básicos. 1.2
Conceitos fundamentais sobre processamento de dados. 1.3 Sistemas de numeração,
aritmética de complementos e ponto flutuante. 1.4 Organização e arquitetura e
componentes funcionais de computadores. 1.5 Características físicas dos principais
periféricos e dispositivos de armazenamento secundário. 1.6 Representação e
armazenamento da informação. 1.7 Organizações lógica e física de arquivos. 1.8
Métodos de acesso. 1.9 Arquitetura de microcomputadores: arquitetura interna de
microprocessador genérico, barramentos externos (endereço, dados e controle). 1.10
Arquitetura básica de uma workstation. 1.11 Controladores de terminais. 1.12 Estrutura
e organização do hardware de redes de comunicação de dados. 1.13 Conceitos e
funções dos principais softwares básicos e aplicativos. 1.14 Internet: modelo hipermídia
de páginas e elos, Word wide web, padrões da tecnologia web, intranets. 2
Programação. 2.1 Construção de algoritmos: tipos de dados simples e estruturados,
variáveis e constantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de
entrada e saída, funções pré-definidas, conceito de bloco de comandos, estruturas de
controle, subprogramação, passagem de parâmetros, recursividade; programação
estruturada. 2.2 Estrutura de dados: conceitos básicos sobre tipos abstratos de dados,
estruturas lineares e não-lineares, contiguidade versus encadeamento, estudo de listas,
pilhas, filas, arvores, desuse, métodos de busca, inserção e ordenação, hashing. 2.3
Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios de programação orientada a
objetos. 2.4 Linguagens orientadas a objetos: C++, DELPHI e Java. 3 Fundamentos de
sistemas operacionais: conceito, funções, características, componentes e classificação.
3.1 Sistemas de arquivos: facilidades esperadas, diretórios e direitos de acesso,
compartilhamento e segurança, integridade, interrupções: conceito de interrupção,
tipos e tratamento. 3.2 Escalonamentos de tarefas: conceito de processo, estados e
identificador, objetivos e políticas de escalonamento. 3.3 Gerenciamento de memória:
organização, administração e hierarquia de memória, sistemas mono e
multiprogramados, memória virtual. 3.4 Escalonamento de discos: políticas de
otimização, considerações sobre desempenho. 3.5 Interoperação de sistemas
operacionais. 3.6 Sistemas distribuídos: clusters e redes. 3.7 Interfaces gráficas (GUI).
3.8 Família Windows. 3.9 Sistemas operacionais de rede de mainframes. 4
Desenvolvimento de aplicações e bancos de dados. 4.1 Princípios de engenharia de
software. 4.2 Ciclo de vida de um software-produto. 4.3 Ciclo de desenvolvimento de
um software-produto. 4.4 Modelos de desenvolvimento. 4.5 Análise e técnicas de
levantamento de requisitos. 4.6 Análise essencial e projeto de sistemas. 4.7 Técnicas e
estratégias de validação. 4.8 Gerência de projetos: estudo de viabilidade técnica e
econômica, análise de risco, métricas para estimativas de prazo e custo. 4.9 Visão
conceitual sobre ferramentas CASE. 4.10 Linguagens visuais e orientação por eventos.
4.11 Projeto de interfaces. 4.12 Análise e projeto orientados a objetos. 4.13
Arquitetura de aplicações para o ambiente Internet. 4.14 Modelagem de dados e
projeto lógico para ambiente relacional. 4.15 Modelo entidades/relacionamentos. 4.16
Álgebra relacional. 4.17 Modelo relacional. 4.18 SQL. 4.19 Arquitetura cliente -servidor:
tecnologia usada em clientes e em servidores, tecnologia usada em redes, arquitetura
e políticas de armazenamento de dados e funções, Triggers e procedimentos
armazenados, controle e processamento de transações. 4.20 Bancos de dados
distribuídos. 4.21 Arquitetura OLAP. 5 Comunicação de dados, redes e conectividade.
5.1 Evolução dos sistemas de computação. 5.2 Evolução das arquiteturas. 5.3 Redes de
Computadores. 5.4 Topologias: linhas de comunicação, redes geograficamente
distribuídas, topologias em estrela, anel e barra, hubs e switches. 5.5 Transmissão de
informação: banda passante, taxa de transmissão máxima de um canal, formas de
distorção de sinais em transmissão. 5.6 Multiplexação e Modulação: multiplexação na
freqüência, técnicas de modulação, sistemas em banda larga e banda básica. 5.7
Comutação de circuitos, mensagens e pacotes. 5.8 Codificação e transmissão de sinais
em banda básica: transmissão síncrona e assíncrona. 5.9 17 Meios de transmissão: par
trançado, cabo coaxial, fibras óticas, outros meios de comunicação. 5.10 Ligação ao
meio: ponto a ponto, multiponto, redes de fibra ótica. 5.11 Arquiteturas de redes de
computadores. 5.12 Principais funções dos níveis físico, enlace, rede, transporte,
sessão, apresentação e aplicação. 5.13 Padrão IEEE 802 5.14 Arquitetura da Internet
TCP/IP. 5.15 Considerações sobre o nível de rede: endereçamento, roteamento, tipos
de serviço, controle de congestionamento, protocolo X-25, protocolo IP (Internet
Protocol). 5.16 Ligação inter-redes: repetidores, pontes, roteadores e gateways. 5.17
Considerações sobre o nível de transporte: endereçamento, multiplexação e splitting,
serviços oferecidos, estabelecimento e encerramento de conexões. 5.18 Protocolos de
transporte da arquitetura TCP/IP. 5.19 O nível de aplicação Internet TCP/IP: DNS, FTP,
NFS, TELNET, SMTP, WWW, SNMP. 5.20 Sistemas operacionais de redes: conceito de
redirecionador, arquitetura Pier-to-Pier e cliente - servidor, módulo cliente, módulo
servidor; redes ATM: limitações do STM, ATM e RDSI-FL, ATM em redes locais,
primitivas de serviço da camada ATM, formato de células ATM, comutação de células
ATM, sinalização, comutadores ATM. 6 Segurança em redes de computadores. 6.1
Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais. 6.2 Processos de definição,
implantação e gestão de políticas de segurança e auditoria. 6.3 Criptografia, protocolos
criptográficos, sistemas de criptografia e aplicações. 6.4 Ataques e proteções relativos
a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes,
inclusive Firewalls e Proxies, pessoas e ambiente físico. 6.5 Legislação relativa à
segurança dos sistemas de informação. 6.6 Ferramentas IDS.
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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS
DECISÃO Nº 1, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Altera a Decisão nº 02, de 22 de setembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 5 de
outubro de 2020, Edição 191, Seção 1, página 244,
para atualização da criação de empregos em
comissão no CROAM.

O Presidente do Regional de Odontologia, no exercício de suas atribuições
legais, ouvido a Diretoria em Reunião realizada no dia 31 de maio de 2021, e na forma
preconizada no inciso I e VII alínea "f" Art. 13 e, ainda, com base nos incisos XVII E XVIII
do Art. 71 ambos do Regimento Interno de que trata a Decisão CFO nº 14/2007,
resolve:

Art. 1º - A Decisão nº 02, de 22 de setembro de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º - Os novos cargos, os níveis, as remunerações e os ocupantes estão
descritas no Anexo I desta Decisão." (NR)

Art. 3º - Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR

ANEXO I

. Cargo Nível Carga Horária Remuneração

. Gerente Executivo Superior 40h R$ 6.000,00

. Assessor da Presidência Superior 40h R$ 3.980,83

. Chefe do Setor Jurídico Superior 30h R$ 7.800,00

. Chefe do Setor de Licitações e
Contratos

Superior 40h R$ 3.980,83

. Chefe do Setor de Cobrança Superior 40h R$ 3.980,83

. Assessor Técnico de Cobrança Médio 40h R$ 1.363,42

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO CRP/07 Nº 4, DE 5 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta a remuneração dos/as mediadores/as.

A Presidenta do Conselho Regional de Psicologia da Sétima Região - CRP/RS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971,
regulamentada pelo Decreto nº 79.822, de 17 de julho de 1977, pelo Regimento Interno do
CRP/RS, e;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2021, publicada no Diário Oficial
da União na data de 30/04/2021, a qual criou e disciplinou a Câmara de Mediação do
Conselho Regional de Psicologia da Sétima Região - CRP/RS;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a remuneração das/os
mediadores/as componentes da Câmara de Mediação do Conselho Regional de Psicologia
da Sétima Região - CRP/RS, tendo em vista a participação nas reuniões, conforme previsão
estabelecida no art. 17 da Resolução nº 001/2021, resolve:

Art. 1º - Estabelecer a verba remuneratória, a qual terá o valor correspondente
a R$ 172 (cento e setenta e dois reais) para participação como mediadora/or em reuniões
presenciais e virtuais de mediação no âmbito da Câmara de Mediação/Comissão de Ética.

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
DO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº 11, DE 30 DE ABRIL 2021

Cria a gratificação por acumulo de função para os
servidores do Conselho Regional dos Técnicos
Industriais da Bahia.

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, criado
pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a Lei de criação dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais - Lei
13.639, de 26 de marco de 2018 - que estabelece que o Conselho é uma pessoa jurídica de direito
público sob a forma de Autarquia Federal, com sede e foro na Capital do respectivo Estado;

CONSIDERANDO que o CRT-BA tem como um dos seus princípios a autonomia
administrativa e financeira de uma Autarquia Federal;

CONSIDERANDO os termos do artigo 37, incisos II e V da Constituição Federal, os
quais incluem a ressalva para cargos de livre provimento e sua livre nomeação e exoneração, e
a destinação destes cargos para o exercício de funções de direção, assessoria ou
coordenação;

CONSIDERANDO a Portaria CRT-BA nº 001, de 18 de janeiro de 2021, que dispõe
sobre a criação de cargos, o Conselho Regional dos Técnicos Industriais;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 23, III, 5º, VIII e 41, da Lei nº 13.709/20,
através dos quais se verifica a obrigatoriedade da nomeação de encarregado para o tratamento
de dados pessoais, resolve:

Art. 1º. Criar a Gratificação de Acumulo de Função sobre o salário base, para
aqueles servidores do CRT, que formalmente designados pela Presidência do Conselho, estejam
concomitantemente lotados e atendam mais de uma unidade Organizacional do conselho;

Art. 2º. A Gratificação de acumulo de função será devida para servidores do CRT
somente no período em que formalmente designados pela presidência do conselho, estejam
lotados e atendam a mais de

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do Conselho

Art. 2º - A verba remuneratória não caracteriza qualquer forma de
remuneração salarial ou qualquer forma de vínculo trabalhista pelos serviços prestados ao
CRP/RS, tampouco gerará à/ao beneficiária/o qualquer direito trabalhista, civil e
previdenciário.

Art. 3º - O pagamento da remuneração será efetuado através de RPA (Recibo
de Pagamento Autônomo), com as devidas deduções de tributação na forma da lei;

Art. 4º - Para o pagamento e recebimento da remuneração, o processo
administrativo deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Pedido de pagamento mediante preenchimento de documento padrão
CRP/RS;

II - Cópia do documento de convocação do/a mediador/a para as sessões;
III - Cópia do documento de comprovação de presença (lista assinada para

reuniões presenciais, ou, relatório de presença emitido pela plataforma para reuniões
virtuais);

IV - Autorização de pagamento pelas autoridades ordenadoras de despesas;
V - Comprovante de regularidade fiscal do/a mediador/a, com a apresentação

das certidões de regularidade fiscal junto à Receita Federal do Brasil.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LUIZA DE SOUZA CASTRO


